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LEI No 12.806, DE 7 DE MAIO DE 2013

Autoriza para a safra 2011/2012 o paga-
mento de valor adicional ao Benefício Ga-
rantia-Safra, de que trata a Lei no 10.420,
de 10 de abril de 2002; amplia para o ano
de 2012 o Auxílio Emergencial Financeiro,
de que trata a Lei no 10.954, de 29 de se-
tembro de 2004; e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Excepcionalmente, para a safra 2011/2012, fica o
Fundo Garantia-Safra autorizado a pagar adicional ao Benefício Ga-
rantia-Safra estabelecido no art. 1o da Lei no 10.420, de 10 de abril de

2002, no valor de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) por família,
aos agricultores familiares que aderiram ao Fundo Garantia-Safra e
que tiveram perda de safra em razão de estiagem, nos termos do art.
8o da Lei no 10.420, de 10 de abril de 2002.

Parágrafo único. O pagamento do adicional ao Benefício será
feito em 4 (quatro) parcelas mensais subsequentes ao pagamento dos
benefícios estabelecidos para a safra 2011/2012.

Art. 2o Fica a União autorizada a dar aporte ao Fundo Ga-
rantia-Safra dos recursos necessários ao integral desembolso do adi-
cional estabelecido no art. 1o desta Lei.

Parágrafo único. Ao aporte referido no caput deste artigo
não se aplica o disposto nos §§ 2o e 3o do art. 6o da Lei no 10.420, de
10 de abril de 2002.

Art. 3o Excepcionalmente, na safra de 2012/2013, a adesão
dos agricultores ao Fundo Garantia-Safra, de que trata a Lei no 10.420,
de 10 de abril de 2002, até 30 de dezembro de 2012, não será con-
dicionada ao disposto no inciso I do caput do art. 10 da mesma Lei.

Art. 4o Fica autorizada, excepcionalmente, para desastres
ocorridos no ano de 2012, a ampliação do valor do Auxílio Emer-
gencial Financeiro a que se refere o caput do art. 1o da Lei no 10.954,
de 29 de setembro de 2004, em até R$ 320,00 (trezentos e vinte reais)
por família.

Art. 5o ( V E TA D O ) .

Art. 6o Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CO-
NAB autorizada, em caráter excepcional no ano de 2013, a adquirir
até 550.000 t (quinhentos e cinquenta mil toneladas) de milho em
grãos, ao preço de mercado, por meio de leilões públicos, no âmbito
das aquisições do Governo Federal, para recomposição dos estoques
públicos com o objetivo de venda direta a pequenos criadores de
aves, suínos, bovinos, caprinos e ovinos sediados nos Municípios da
área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nor-
deste - SUDENE.

Parágrafo único. A venda direta de que trata o caput deste
artigo deverá destinar-se, exclusivamente, à alimentação das criações
de aves, suínos, bovinos, caprinos e ovinos.

Art. 7o Para as aquisições de que trata o art. 6o desta Lei, os
Ministérios da Fazenda, da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e
do Planejamento, Orçamento e Gestão definirão:

I - a quantidade mensal de milho a ser adquirida;

II - a metodologia a ser utilizada nos leilões de aquisição;

III - os limites e condições da venda do produto adquirido; e

IV - outras disposições necessárias à sua implementação.

Parágrafo único. Fica autorizada a inclusão nos leilões de que
trata o art. 6o desta Lei dos custos relativos ao preço da sacaria e da re-
moção do produto para as localidades de entrega definidas pela Conab.

Art. 8o ( V E TA D O ) .

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Fica revogado o inciso VI do art. 10 da Lei no

10.420, de 10 de abril de 2002.

Brasília, 7 de maio de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior
Gilberto José Spier Vargas

MEDIDA PROVISÓRIA No- 613, DE 7 DE MAIO DE 2013

Institui crédito presumido da Contribuição
para o PIS/PASEP e da COFINS na venda
de álcool, inclusive para fins carburantes;
altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de
2004, e a Lei nº 11.196, de 21 de novembro
de 2005, para dispor sobre incidência das
referidas contribuições na importação e so-
bre a receita decorrente da venda no mer-
cado interno de insumos da indústria quí-
mica nacional que especifica, e dá outras
providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A pessoa jurídica importadora ou produtora de álcool,
inclusive para fins carburantes, sujeita ao regime de apuração não
cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS poderá
descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de
apuração, crédito presumido calculado sobre o volume mensal de
venda no mercado interno do referido produto.

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput poderá ser apro-
veitado em relação a vendas efetuadas até 31 de dezembro de 2016.

§ 2º O montante do crédito presumido a que se refere o caput
será determinado mediante aplicação das seguintes alíquotas específicas:

I - entre a data de publicação desta Medida Provisória e 31
de agosto de 2013:

a) R$ 8,57 (oito reais e cinquenta e sete centavos) por metro cúbico
de álcool comercializado, em relação à Contribuição para o PIS/PASEP; e

b) R$ 39,43 (trinta e nove reais e quarenta e três centavos)
por metro cúbico de álcool comercializado, em relação à COFINS;

II - a partir de 1º de setembro de 2013:

a) R$ 21,43 (vinte e um reais e quarenta e três centavos) por
metro cúbico de álcool comercializado, em relação à Contribuição
para o PIS/PASEP; e

b) R$ 98,57 (noventa e oito reais e cinquenta e sete centavos)
por metro cúbico de álcool comercializado, em relação à COFINS.

§ 3o O crédito presumido não aproveitado em determinado
mês poderá ser aproveitado nos meses subsequentes.

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica:

I - a operações que consistam em mera revenda de álcool; e

II - às pessoas jurídicas de que trata o § 19 do art. 5º da Lei
nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.

§ 5º Entre a data de publicação desta Medida Provisória e 31
de agosto de 2013, a pessoa jurídica de que trata o caput poderá optar
por regime especial em que:

I - a Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS devidas
serão calculadas mediante alíquotas específicas de R$ 21,43 (vinte e
um reais e quarenta e três centavos) e R$ 98,57 (noventa e oito reais
e cinquenta e sete centavos) por metro cúbico de álcool, respec-
tivamente; e

II - o crédito presumido de que trata o caput poderá ser
apurado mediante aplicação dos percentuais estabelecidos no inciso II
do § 2º.

Atos do Poder Legislativo
.

Atos do Poder Executivo
.

N. da Coejo: No DOU nº 86, de 7-5-2013, Seção 1, página 1, no
Sumário, inclua-se:
Ministério de Minas e Energia - página 105.



Nº 87, quarta-feira, 8 de maio de 20132 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050800002

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

§ 6º A opção prevista no § 5º será irretratável.

Art. 2º Durante a vigência do regime especial de que trata §
5º do art. 1º, caso a pessoa jurídica de que trata o § 19 do art. 5º da Lei
nº 9.718, de 1998, adquira álcool de pessoa jurídica optante pelo
regime especial, o montante do crédito de que trata o § 13 do art. 5º da
Lei nº 9.718, de 1998, será apurado mediante aplicação das alíquotas
específicas aplicáveis no caso de venda por pessoa jurídica produtora
ou importadora do produto não optante pelo regime especial.

Art. 3º O saldo de créditos apurados pelas pessoas jurídicas
importadoras ou produtoras de álcool na forma do art. 3º da Lei nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de
29 de dezembro de 2003, existente na data de publicação desta Medida
Provisória, poderá, nos termos e prazos fixados em regulamento:

I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vin-
cendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, ob-
servada a legislação aplicável à matéria; ou

II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação apli-
cável à matéria.

Art. 4º A Lei nº 9.718, de 1998, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 5º ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 13. O produtor e o importador de álcool, inclusive para
fins carburantes, sujeito ao regime de apuração não cumulativa
da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, pode descontar
créditos relativos à aquisição do produto para revenda de outro
produtor ou de outro importador.

..............................................................................................." (NR)

Art. 5º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8º .....................................................................................
...........................................................................................................

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados
à produção de eteno, propeno, nafta petroquímica, condensado
destinado a centrais petroquímicas, buteno, butadieno, orto-xi-
leno, benzeno, tolueno, isopreno e de paraxileno, quando efe-
tuadas por centrais petroquímicas para serem utilizados como
insumo, as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP-Impor-
tação e da COFINS-Importação são de, respectivamente:

I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e
dois centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos nos
anos de 2013, 2014 e 2015;

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e
2,46% (dois inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), para
os fatos geradores ocorridos no ano de 2016;

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro
inteiros e dez centésimos por cento), para os fatos geradores
ocorridos no ano de 2017; e

IV - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por
cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para os
fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018.
..............................................................................................." (NR)

Art. 6º A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 56. A Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS
devidas pelo produtor ou importador de nafta petroquímica, in-
cidentes sobre a receita bruta decorrente da venda desse produto
às centrais petroquímicas, serão calculadas, respectivamente, com
base nas alíquotas de:

I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e
dois centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos nos
anos de 2013, 2014 e 2015;

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e
2,46% (dois inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), para
os fatos geradores ocorridos no ano de 2016;

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro
inteiros e dez centésimos por cento), para os fatos geradores
ocorridos no ano de 2017; e

IV - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por
cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para os
fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também:

I - às vendas de etano, propano, butano, e correntes gasosas
de refinaria - HLR - hidrocarbonetos leves de refino para centrais
petroquímicas para serem utilizados como insumo na produção
de eteno, propeno, condensado, buteno, butadieno, orto-xileno,
benzeno, tolueno, isopreno e paraxileno; e

II - às vendas de eteno, propeno, condensado, buteno, bu-
tadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, isopreno e paraxileno para
centrais petroquímicas para serem utilizados como insumo na
produção de resinas termoplásticas ou termofixas, polietileno,
polipropileno, polivinilcloreto - PVC, poliésteres, e óxido de ete-
no." (NR)

"Art. 57. ..................................................................................

Parágrafo único. Na hipótese de a central petroquímica reven-
der a nafta petroquímica adquirida na forma do art. 56 ou impor-
tada na forma do § 15 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, os
créditos de que trata o caput serão calculados mediante a aplicação
das alíquotas estabelecidas nos incisos do caput do art. 56." (NR)

"Art. 57-A. O disposto no art. 57 aplica-se também às aqui-
sições dos produtos cujas vendas são referidas nos incisos do
parágrafo único do art. 56.

§ 1º O saldo de créditos apurados pelas centrais petroquí-
micas na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e do art. 3º
da Lei nº 10.833, de 2003, existente em 8 de maio de 2013,
poderá, nos termos e prazos fixados em regulamento:

I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vin-
cendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda,
observada a legislação específica aplicável à matéria; ou

II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação es-
pecífica aplicável à matéria.

§ 2º O crédito decorrente da aquisição dos produtos men-
cionados no caput que a pessoa jurídica não conseguir utilizar
até o final de cada trimestre-calendário poderá ser:

I - compensado com débitos próprios, vencidos ou vincen-
dos, relativos a impostos e contribuições administrados pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda,
observada a legislação específica aplicável à matéria; ou

II - ressarcido em espécie, observada a legislação específica
aplicável à matéria." (NR)

"Art. 57-B. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder às
centrais petroquímicas sujeitas ao regime de apuração não cu-
mulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS cré-
dito presumido relativo à aquisição de etanol utilizado na pro-
dução de polietileno.

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será es-
tabelecido com parâmetro nas oscilações de preço do etanol no
mercado.

§ 2º O montante do crédito presumido de que trata o caput
será determinado mediante aplicação de alíquota específica cor-
respondente a, no máximo, R$ 80,00 (oitenta reais) por metro
cúbico de etanol.

§ 3º O crédito presumido de que trata o caput poderá ser
utilizado conforme estabelecido no § 2º do art. 57-A." (NR)

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 7 de maio de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

DECRETO No- 7.997, DE 7 DE MAIO DE 2013

Altera o Decreto nº 6.573, de 19 de se-
tembro de 2008, que fixa coeficiente para
redução das alíquotas específicas da Con-
tribuição para o PIS/PASEP e da Contri-
buição para o Financiamento da Seguridade
Social - COFINS incidentes sobre a receita
bruta auferida na venda de álcool e esta-
belece os valores dos créditos dessas con-
tribuições que podem ser descontados na
aquisição de álcool anidro para adição à
gasolina.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV da Constituição, e tendo em
vista o disposto nos §§ 8º e 15 do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 6.573, de 19 de setembro de 2008,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º O coeficiente de redução das alíquotas da Contri-
buição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social - COFINS, de que trata o § 8º do art. 5º da
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, aplicável às alíquotas
específicas de que trata o § 4º do art. 5o, fica fixado em:

I - 0,0833 (oitocentos e trinta e três décimos de milésimos)
para produtor ou importador; e

II - 1,00 (um inteiro) para o distribuidor." (NR)

"Art. 2º As alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS de que trata o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 1998,
com a utilização do coeficiente fixado no art. 1º, ficam reduzidas,
respectivamente, para:

I - R$ 21,43 (vinte e um reais e quarenta e três centavos) e
R$ 98,57 (noventa e oito reais e cinquenta e sete centavos) por
metro cúbico de álcool, no caso de venda realizada por produtor
ou importador; e

II - zero real e zero real no caso de venda realizada por
distribuidor." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor:

I - no dia 1º de setembro de 2013, com relação às alterações
do inciso I do caput do art. 1º e do inciso I do caput do art. 2º, do
Decreto nº 6.573, de 19 de setembro de 2008; e

II - na data de sua publicação, com relação às demais alterações.

Brasília, 7 de maio de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

ECRETO No- 7.998, DE 7 DE MAIO DE 2013

Altera o Decreto nº 6.952, de 2 de setembro
de 2009, que aprova o Regulamento do
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste, e
dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos arts. 3º a 7º da Medida Provisória nº 2.156-
5, de 24 de agosto de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º O A nexo ao Decreto nº 6.952, de 2 de setembro de
2009, que dispõe sobre o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento
do Nordeste, passa a vigorar com as seguintes alterações:
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"Art. 41. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 2º ..........................................................................................
.........................................................................................................

III - nos casos de projetos de que trata o §8º do art. 32,
atualização dos quantitativos e valores dos investimentos em ca-
pital fixo, observados os valores efetivamente gastos e tendo co-
mo limites o orçamento global aprovado e o disposto no art. 13.

.........................................................................................................

§ 7º Não se aplica o disposto nos incisos IX e XI do § 4º aos
projetos de que trata o § 8º do art. 32, podendo o agente operador
aprovar despesas que excederem a quantidade de bens e serviços
aprovados para o projeto, desde que limitadas ao orçamento glo-
bal aprovado e respeitados os limites de participação do FDNE
no investimento." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Fernando Bezerra Coelho

II - a subvenção será de R$ 10,00 (dez reais) por tonelada de
cana-de-açúcar e limitada a 10.000 t (dez mil toneladas) por
produtor fornecedor independente em toda a safra 2011/2012;

III - o pagamento da subvenção será realizado em 2013 e em
2014, referente à produção da safra 2011/2012 efetivamente en-
tregue a partir de 1o de agosto de 2011, observados os limites
estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo.

§ 2o Os custos decorrentes da subvenção prevista neste artigo
serão suportados pela ação correspondente à Garantia e Sus-
tentação de Preços na Comercialização de Produtos Agropecuá-
rios, do orçamento das Operações Oficiais de Crédito, sob a
coordenação do Ministério da Fazenda.

§ 3o O pagamento da subvenção deverá ser realizado me-
diante apresentação da nota fiscal à Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB, comprovando a venda da cana-de-
açúcar às unidades agroindustriais da região Nordeste."

Razões do veto

"A subvenção de que trata o dispositivo não está acom-
panhada da devida previsão de impacto financeiro e consequente
indicação da origem dos recursos que financiarão essas despesas,
em desconformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal.
Além disso, o Ministério da Fazenda conduzirá discussões com o
setor produtivo e os Estados do Nordeste para definir políticas de
apoio à atividade agrícola na região."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 172, de 7 de maio de 2013. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 613, de 7 de maio de 2013.

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA No 26, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-
GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no § 1o do art. 3o da Lei no

10.683, de 28 de maio de 2003, no parágrafo único do art. 1o do
Decreto no 7.442, de 17 de fevereiro de 2011, e no art. 1º da Portaria
Conjunta nº 28, de 30 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o O Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação
passa a denominar-se Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação
e Comunicação - CGTI/PR, tendo como objetivo o aprimoramento
dos serviços relacionados à tecnologia da informação e comunicação
desenvolvidos na Presidência da República.

Art. 2o Compete ao CGTI/PR:

I - Encaminhar à Diretoria de Tecnologia da Secretaria de
Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República:

a) propostas de políticas, normas e diretrizes que assegurem
o alinhamento das ações ligadas à tecnologia da informação e co-
municação à missão institucional da Presidência da República;

b) propostas para a elaboração de Plano Diretor de Tecnologia
da Informação e Comunicação, com os respectivos cronogramas;

c) proposta de estratégias de acompanhamento, avaliação e
fiscalização dos investimentos em tecnologia da informação e co-
municação e de mecanismos para a implementação de prioridades em
demandas globais de tecnologia;

II - acompanhar, periodicamente e de acordo com as di-
retrizes governamentais estabelecidas na área de tecnologia da in-
formação e comunicação, o cumprimento das diretrizes, das estra-
tégias e dos objetivos definidos no Plano Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação; e

III - elaborar, alterar e aprovar seu Regimento Interno, de
forma a definir os procedimentos para o seu funcionamento.

Art. 3o O CGTI/PR será composto por um representante, titular
e suplente, dos órgãos da Presidência da República, a seguir indicados:

I - Secretaria-Geral da Presidência da República;

II - Casa Civil da Presidência da República;

III - Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República;

IV - Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República;

V - Gabinete Pessoal do Presidente da República;

VI - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

VII - Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República

VIII - Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência
da República;

IX - Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial
da Presidência da República;

X - Secretaria de Portos da Presidência da República;

XI - Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República;

XII - Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência
da República;

XIII - Secretaria de Administração da Secretaria-Geral da
Presidência da República, que o coordenará; e

XIV - Vice-Presidência da República.

§ 1o Os representantes titulares, e seus respectivos suplentes,
serão indicados pelos dirigentes dos órgãos representados, e desig-
nados pelo Coordenador do CGTI/PR.

§ 2o O Coordenador do CGTI/PR será substituído, nas suas
ausências ou impedimentos, por seu substituto legal imediato.

§ 3o Nas ausências ou impedimentos dos representantes ti-
tulares, por motivo justificado, serão convocados seus suplentes.

§ 4o O CGTI/PR deliberará por maioria simples, e seu Co-
ordenador votará somente em casos de empate, quando terá o voto de
qualidade.

§ 5o Um representante titular da Diretoria de Tecnologia da
Informação da Secretaria de Administração, e seu respectivo suplente,
integrarão o CGTI/PR na qualidade de consultores técnicos.

§ 6o Poderão ser convidados a participar das reuniões do
CGTI/PR, a juízo do seu Coordenador, para subsidiar suas delibe-
rações, representantes de órgãos ou entidades públicas e privadas,
bem como consultores técnicos, inclusive servidores públicos em
exercício na Diretoria de Tecnologia da Secretaria de Administração
da Secretaria-Geral.

§ 7o A participação no CGTI/PR é considerada como de re-
levante interesse público e não enseja qualquer tipo de remuneração.

Art. 4o O apoio administrativo e os meios necessários à
execução dos trabalhos do CGTI/PR serão prestados pela Diretoria de
Tecnologia da Secretaria de Administração da Secretaria-Geral da
Presidência da República.

Art. 5o O Regimento Interno do CGTI/PR, quando alterado,
será aprovado pela maioria absoluta de seus membros, no prazo
máximo de sessenta dias, contado da publicação desta Portaria.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO CARVALHO

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 171, de 7 de maio de 2013.

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Conversão no 3, de 2013 (MP no

587/12), que "Autoriza para a safra 2011/2012 o pagamento de valor
adicional ao Benefício Garantia-Safra, de que trata a Lei no 10.420,
de 10 de abril de 2002; amplia para o ano de 2012 o Auxílio Emer-
gencial Financeiro, de que trata a Lei no 10.954, de 29 de setembro de
2004; e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e do Desenvolvimento Agrário manifestaram-se
pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 5º

"Art. 5o O caput do art. 8o da Lei no 10.420, de 10 de abril
de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 8o Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores
familiares que, tendo aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a
sofrer perda em razão de estiagem ou excesso hídrico, com-
provada na forma do regulamento, de pelo menos 50% (cin-
quenta por cento) do conjunto da produção de feijão, milho,
arroz, mandioca, algodão e de culturas destinadas à alimentação
animal, sem prejuízo do disposto no § 3o deste artigo.

............................................................................................" (NR)"

Razões do veto

"Ao revogar a previsão que possibilita ao órgão gestor do
Fundo Garantia-Safra estender o benefício a outras culturas, o
dispositivo restringe a aplicação do programa a outras regiões do
País, em especial a região Norte, onde há cultivos diferentes dos
previstos na lei atual."

Os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e
Gestão, opinaram ainda, pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito:

Art. 8º

"Art. 8o Fica a União autorizada a conceder subvenção ex-
traordinária aos produtores fornecedores independentes de cana-
de-açúcar na região Nordeste, afetados pela estiagem referente à
safra 2011/2012.

§ 1o Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão es-
tabelecerão, em conjunto, as condições operacionais para a im-
plementação, execução, pagamento, controle e fiscalização da
subvenção prevista no caput deste artigo, devendo observar o
seguinte:

I - a subvenção será concedida aos produtores fornecedores
independentes diretamente ou por intermédio de suas coopera-
tivas, em função da quantidade de cana-de-açúcar efetivamente
vendida às usinas de açúcar e às destilarias da região Nordeste,
excluindo-se a produção própria das unidades agroindustriais,
bem como a produção dos respectivos sócios e acionistas;

Presidência da República
.

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

D E S PA C H O S

Processo: AS-0238/2013. Objeto:Atualização do SAP2000
V.14 Advanced para SAP2000 V.15 Advanced. Contratada: Multiplus
Tecnologia e Comercio Ltda. CNPJ: 04.125.877/00001-60 Valor total:
R$ 25.472,20 Parecer Jurídico LRG-016/2013. Justificativas: A Ge-
rência de Informática informa que somente a empresa Multiplus Tec-
nologia e Comércio Ltda, pode ser contratada para realizar os ser-
viços almejados, tendo em v ista ser a representante exclusiva no
Brasil da empresa CSI Computers & Structures, Inc. Sociedade em-
presária com sede nos Estados Unidos, detentora do Software
SAP2000. Acosta ao processo certificado de exclusividade emitido
pela CSI Computers & Structures, Inc. em favor da Multiplus Tec-
nologia e Comércio Ltda, onde atesta a representação exclusiva desta
última em território nacional. Considerando que a justificativa acima
tem fundamento no art. 25 caput da Lei 8666/93, reconheço a ine-
xigibilidade de licitação referente ao processo supracitado.

RICARDO NORONHA PEREIRA
Gerente de Suprimentos

Em observância ao art. 26 da Lei 8666/93 e em face do
parecer favorável da consultoria jurídica sobre o assunto, ratifico a
decisão do Gerente de Suprimentos.

PAULO ROBERTO TRINDADE BRAGA
Diretor Administrativo

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 39, DE 2 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria 952 de 21 de dezembro de 2012, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, resolve:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
anexo I, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro
de 2001.

Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual, relacionado no anexo
II, para o qual o proponente fica autorizado a captar recursos, me-
diante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEOPOLDO NUNES DA SILVA FILHO

ANEXO I

13 2138 - 2º Festival Curta Brasília
SÉTIMA PRODUÇÕES CULTURAIS
CNPJ/CPF: 14.261.189/0001-80
Processo: 01400.005324/20-13
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 424.600,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Realização da 2ª edição do festival dedicado à exibição, difusão e
valorização dos filmes no formato de curta-metragem, que apresen-
tará as principais obras da recente produção brasileira, em dezembro
de 2013.
13 1902 - Evento: Cine-Debate - Ciclo de Debates sobre Filmes
Latino-Americanos
Ana Daniela de Souza Gillone
CNPJ/CPF: 122.222.628-60
Processo: 01400.004932/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 98.200,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 24/12/2013
Realização de 12 encontros para exibição de filmes, debates sobre o
cinema latino-americano que resultará na produção de um livro, de
agosto a dezembro de 2013 em São Paulo.
13 1893 - MOVE CINE ARTE - Festival Internacional de Monte
Ve r d e
Olhar Periférico Filmes Ltda
CNPJ/CPF: 08.510.467/0001-93
Processo: 01400.004910/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 423.199,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Realização de um festival especializado em filmes sobre arte, que traz
convidados nacionais e internacionais como diretores, teóricos e es-
pecialistas, de 14 a 17/11/2013 em Monte Verde/MG.
13 1543 - 7º Festival CineMúsica - Conservatória 2013
Associação Cultural CineMúsica
CNPJ/CPF: 16.783.411/0001-30
Processo: 01400.004425/20-13
RJ - Valença
Valor do Apoio R$: 931.145,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 08/12/2013
Realização da 7ª edição do festival identificado com a música, que
destaca-se pelo Cinema, Cultura Integrada, Educação e Gastronomia,
e terá como tema o B Rock, em setembro de 2013 em Valença/RJ.
13 1652 - A Auto Destruição de Kitano
Tokyo Filmes Ltda
CNPJ/CPF: 10.468.552/0001-82
Processo: 01400.004595/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 374.878,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Realização de mostra de cinema nas cidades do Rio de Janeiro, São
Paulo e Brasília, respectivamente nas datas 01 à 15/09/13, 15 à
29/09/13 e 01 à 15/10/13 no CCBB, promovendo debates para pro-
porcionar um encontro do público brasileiro com a filmografia do
r e a l i z a d o r.
13 2048 - Fluxus - Festival Internacional de Cinema na Internet
Zeta Filmes Ltda
CNPJ/CPF: 02.469.679/0001-98
Processo: 01400.005204/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 392.410,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/08/2013
Realização de um festival pioneiro realizado tanto na internet desde
2000, quanto no espaço expositivo, dedicado as realizações audio-
visuais nacionais e internacionais de curta duração, de junho a agosto
de 2013.

13 0553 - O cinema de Walter Salles: percursos e personagens
Fabiana Gomes da Silva
CNPJ/CPF: 082.277.717-77
Processo: 01400.003075/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 186.970,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/10/2013
Realização de uma mostra da filmografia do cineasta carioca Walter
Salles, e 2 debates com a participação de pesquisadores da dita obra,
de 12 a 29/09/2013 no Rio de Janeiro.
13 0552 - Documentário: Restauração de Artigos e Carros de Época
Instituto Cultural Artigos e Carros de Época
CNPJ/CPF: 12.558.265/0001-99
Processo: 01400.003074/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 372.850,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 18 minutos, sobre os processos de
restauração de objetos antigos e carros de época pelo Instituto Cul-
tural Artigos e Carros de Época, que já vem há vários anos realizando
o trabalho de resgate, restauração e exposição de peças antigas.
13 2129 - Mostra de Cinema de Guaramiranga
Instituto Bambú
CNPJ/CPF: 09.135.733/0001-08
Processo: 01400.005314/20-13
CE - Pacoti
Valor do Apoio R$: 153.470,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Realização de uma mostra de curta, média, longa metragem e vídeos
nacionais, de 13 a 16/11/2013.
13 1988 - CINEPOP BRASIL 5ª EDIÇÃO
Interaction- Cine TV Audiovisual Ltda.
CNPJ/CPF: 73.652.299/0001-32
Processo: 01400.005108/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 368.555,20
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Realização da 5ª edição do projeto, com exibição gratuita móvel e
realização de oficinas de livre criação, com produção de vídeo pelos
alunos sob supervisão dos professores, de 17/06/2013 a 17/01/2014.
13 2050 - VER CIÊNCIA 2013 - 19ª MOSTRA INTERNACIONAL
DE CIÊNCIA NA TV
Mediatech Projetos e Empreendimentos Educacionais Ltda
CNPJ/CPF: 72.343.460/0001-23
Processo: 01400.005206/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 422.378,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 27/12/2013
Realização da 19ª edição da mostra, durante outubro e novembro de
2013, em 36 capitais e cidades do interior de todas as regiões do país,
com a exibição de 70 programas de divulgação de Ciência e Cultura,
produzidos pelos principais realizadores e emissoras de TV.
13 1567 - I Festival Internacional - Cinema e Transcendência
RUBENS CESAR DE CARVALHO - ME
CNPJ/CPF: 09.639.031/0001-61
Processo: 01400.004480/20-13
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 150.072,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 30/11/2013
Realização de um festival que objetiva a divulgação, discussão e
formação de público para a sétima arte enquanto linguagem passível
de evocar a transcendência, o extra-cotidiano e o universo espiritual,
em outubro de 2013 em Brasília.
13 1539 - IN EDIT BRASIL 2013
In Brasil Marketing Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 62.446.224/0001-89
Processo: 01400.004421/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 692.110,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 30/09/2013
Realização da 5ª edição de um festival de cinema dedicado exclu-
sivamente ao gênero do documentário musical, com palestras, debates
e performances musicais, de junho a julho de 2013 em São Paulo e no
Rio de Janeiro.
13 1899 - 1º FESTIVAL DE CINEMA DE VILA VELHA
Instituto Brasil de Cultura e Arte - IBCA
CNPJ/CPF: 11.474.955/0001-05
Processo: 01400.004929/20-13
ES - Vitória
Valor do Apoio R$: 581.016,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 30/12/2013
Realização de um festival que tem por objetivo oferecer gratuitamente
para a população de todas as faixas etárias a oportunidade de assistir
a uma programação diversificada, ampla e gratuita de filmes pro-
duzidos por realizadores audiovisuais de diferentes partes do país, em
agosto de 2013.
13 1537 - Demi Plié - Curta Metragem
Luiz Antonio Tapajos Barbalho
CNPJ/CPF: 003.433.119-09
Processo: 01400.004419/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 137.996,31
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Produção de um curta metragem de 15 minutos, sobre os sentimentos
e conflitos de um violinista e uma bailarina.
13 1570 - VI MOSTRA LIVE CINEMA
Antenna Produtora Ltda
CNPJ/CPF: 03.273.062/0001-65
Processo: 01400.004483/20-13
RJ - Rio de Janeiro

Valor do Apoio R$: 1.159.551,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Realização da 6ª edição da mostra que desde 2007 vem mapeando,
exibindo, revelando novos artistas que trabalham com a manipulação
de imagem e som em tempo real, em outubro de 2013 no Rio de
Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte e Belém do Pará.
13 1541 - ZOOM IN - I FESTIVAL INFANTO-JUVENIL DE POR-
TO ALEGRE
PRIMEIRO CORTE PRODUÇÕES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.452.188/0001-25
Processo: 01400.004423/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 213.089,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Exibição de filmes que traduzem a multiplicidade cultural focado na
infância e na juventude, em setembro de 2014.
13 1986 - BONNY LONY em AMIGOS ATÉ O OSSO
CAPUCCI CINE PRODUÇÕES
CNPJ/CPF: 05.912.314/0001-84
Processo: 01400.005106/20-13
MG - Sete Lagoas
Valor do Apoio R$: 119.300,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Produção de uma animação 3D de 5 minutos, com o intuito de se
tornar uma série animada para TV utilizando como personagens, uma
caveirinha chamada Bonny Lony e seu amiguinho Totó, um cão-
zinho.
13 2049 - Cine Cidade
Ângelo Márcio de Paula
CNPJ/CPF: 075.487.037-59
Processo: 01400.005205/20-13
RJ - Resende
Valor do Apoio R$: 131.840,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 28/11/2013
Realização de um projeto de cinema itinerante para exibição de fil-
mes brasileiros em bairros periféricos do município de Resende/RJ.

ANEXO II

13 1569 - PROJETO APARE-SER III
CAPUCCI CINE PRODUÇÕES
CNPJ/CPF: 05.912.314/0001-84
Processo: 01400.004482/20-13
MG - Sete Lagoas
Valor do Apoio R$: 2.453.540,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Realização de cursos de cinema para jovens em comunidades de
baixa renda, para que possam aprender um ofício dentre os vários
segmentos contidos no assunto proposto, de 01/08/2013 a
31/03/2014.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 236, DE 7 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 0337 - Mover-se
CÊNICAS E MUSICAIS EVENTOS E PRODUÇÕES
LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.425.521/0001-32
Processo: 01400.002803/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 2.082.596,59
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Produção de um espetáculo de dança com 30 jovens de comunidades
carentes da cidade de São Paulo, que irá unir de forma didática,
conceitos de igualdade, de conjunto de companheirismo, criando não
só coreografias, por meio de uma linguagem corporal, terá como tema
a energia. Sob este tema serão abordados subitens como a bioenergia,
bioeletrecidade e energia renovável. Haverá também a publicação de
um livro e um DVD. Serão 3.000 unidades de cada.
13 1834 - Divinas Divas - Montagem
Daza Produção Cultural Ltda ME
CNPJ/CPF: 12.240.058/0001-91
Processo: 01400.004825/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 740.058,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:

Ministério da Cultura
.



Nº 87, quarta-feira, 8 de maio de 2013 5ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050800005

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Montagem de espetáculo de teatro musical encenado pela primeira
geração de artistas travestis do Brasil: Rogéria, Valéria, Jane Di Cas-
tro, Fujica e Eloína, que testemunharam, na década de 1970, o auge
cultural de uma Cinelândia repleta de cinemas e teatros, cenário de
contestação e provocação aos costumes da época. Direção artística de
Leandra Leal, previsão de 08 apresentações no Teatro Rival.
13 1210 - Frida Khalo
Eduardo Tadeu Figueiredo
CNPJ/CPF: 144.471.728-60
Processo: 01400.003916/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 534.050,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Fomento cultural via realização de 48 apresentações do espetáculo
teatral "Frida Khalo", no teatro a gloriosa vida da artista e de sua
relação com Diego Rivera. Frida e Diego, casal mitológico para a arte
latino-americana. Serão 24 apresentações na cidade de São Paulo e 24
no Rio de Janeiro. Público previsto: 24.000 pessoas. Em cena, Lu-
célia Santos interpreta Frida e o texto tem como previsão, ser as-
sinado pela renomada autora Maria Adelaide Amaral.
13 1545 - ANIVERSÁRIO DE ITATIAIA
DISTAC PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.476.601/0001-29
Processo: 01400.004431/20-13
RJ - Itatiaia
Valor do Apoio R$: 533.850,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 30/09/2013
Resumo do Projeto:
Evento em comemoração ao Aniversário de Itatiaia -RJ, que terá
apresentações de Bandas Sinfônicas de Itatiaia e Barra Mansa, Gru-
pos de Dança, bem como local destinado a exposição de artesanato
local. Acontecerá na Fazenda Aleluia, em Itatiaia - RJ. As apre-
sentações ocorrerão durante os 03 dias, em cada dia haverá apre-
sentação de 02 Números de dança e 01 Apresentação de Orquestra.
13 1822 - LISBELA E O PRISIONEIRO - O MUSICAL
MP - Produção Cultural
CNPJ/CPF: 11.398.041/0001-02
Processo: 01400.004811/20-13
SP - São Bernardo do Campo
Valor do Apoio R$: 1.133.937,50
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A obra de Osman Lins será montada pela primeira vez no Brasil no
formato musical. A estréia será na cidade de Natal (Rio Grande do
Norte), justamente pela história se passar nessa região nordestina.
Após realizaremos 15 apresentações na cidade do Rio de Janeiro e
mais 15 apresentações no Estado de São Paulo.
13 1195 - Semana Bento Cultura 2014
Luiz Alberto Caprara
CNPJ/CPF: 980.735.910-49
Processo: 01400.003900/20-13
RS - Bento Gonçalves
Valor do Apoio R$: 434.266,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar sete apresentações de teatro em Bento Gonçalves, propor-
cionando cultura a população que permanece na cidade mesmo em
um período que compreende as férias escolares e o verão. Também
serão realizadas oficinas sobre teatro para pessoas de forma gra-
tuita.
13 1859 - Patrulha da alegria III
PATRULHA DA ALEGRIA
CNPJ/CPF: 10.944.085/0001-10
Processo: 01400.004868/20-13
MG - Sete Lagoas
Valor do Apoio R$: 171.110,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Patrulha da Alegria tem como missão promover a experiência da
alegria na adversidade por meio da arte cênica e circense. Desde
2005, atua junto a crianças hospitalizadas, seus pais e profissionais da
saúde, colaborando para a transformação do ambiente onde se in-
serem.O projeto visa a circulação do grupo, formado por 20 palhaços
(voluntários), em 15 cidades mineiras, promovendo a artes circenses
e o teatro para aqueles que não podem ser deslocar em razão da
enfermidade.
12 10242 - Alvin Ailey
Thor Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 04.433.013/0001-05
Processo: 01400.032278/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 2.538.405,32
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto "Alvin Ailey" visa apresentações de uma das principais
companhias de dança moderna do mundo. Cada apresentação será
composta por três peças de 30 minutos, entre elas: Home, Reve-
lations, Minus 16, Vespers, Takademe e Arden Court. Serão 6 es-
petáculos na cidade de São Paulo e 6 na cidade do Rio de Janeiro.
13 1578 - Cabaret Stravaganza
Associação dos Artistas Amigos dos Satyros
CNPJ/CPF: 13.236.990/0001-03
Processo: 01400.004499/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 605.611,60
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
"Cabaret Stravaganza" propõe novos horizontes para o teatro con-
temporâneo, através de temas como: internet, pesquisa genética, ro-

botização, manipulação físico-química, farmacologia, etc. Ao levar
esta pesquisa para públicos de outras cidades, o projeto se propõe a
divulgar e instaurar novas percepções sobre a questão tecnológica no
teatro, as possibilidades da nova humanidade e a crítica sobre os
excessos da informatização de nossas vidas. 24 apresentações com
um público estimado de 16.818
13 1380 - CONTANDO FALCATRUAS
Comunicativo Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 01.117.981/0001-14
Processo: 01400.004169/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 759.220,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O espetáculo será quando cumprirá temporada de dois meses na
cidade do Rio de Janeiro, 35 apresentações no Rio de Janeiro. Assim
que estiver definido o teatro, avisaremos imediatamente.
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 1366 - I Circuito Mineiro de Música e Cachaça
MEDLEY GESTAO DE NEGOCIOS LTDA
CNPJ/CPF: 03.286.368/0001-56
Processo: 01400.004130/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 1.235.219,99
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O presente projeto visa subsidiar o "I Circuito Mineiro de Música &
Cachaça", evento que se pretende realizar em Belo Horizonte/MG, e
que tem como objetivo valorizar e aproximar dois grandes ícones da
cultura mineira e nacional, a Música e a Cachaça.
13 0217 - Circuito Mineiro de Jazz
Ototoi Ltda.
CNPJ/CPF: 05.480.372/0001-86
Processo: 01400.002616/20-13
MG - Nova Lima
Valor do Apoio R$: 510.440,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Circuito Mineiro de Jazz é um festival de música instrumental e
jazz que nasce com o intuito de ser realizado anualmente. Em sua
primeira edição, o evento acontecerá em São João del-Rei, Belo
Horizonte e Nova Lima/Rio Acima, todas cidades mineiras. Além dos
15 shows a serem realizados principalmente ao ar livre, o evento
contará também com 1 workshop gratuito em cada uma das cidades
contempladas. Ao todo, espera-se que cerca de 20 mil pessoas par-
ticipem dos eventos do Circuito Mineiro de Jazz.
13 1420 - Sinta Festival
UNION PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.285.206/0001-17
Processo: 01400.004238/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.994.610,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O FESTIVAL SINTA foi idealizado para oferecer diferentes sen-
sações e emoções de diversos tipos de arte, unindo em um mesmo
evento circo, dança e música num ambiente acolhedor e instigante.
Contará com a presença de artistas nacionais e internacionais. O
evento acontecerá em perfeita simbiose com a arquitetura e a natureza
do MAM com uma apresentação por dia..
13 0438 - Circuito para a Cidadania II
Lume Oranização de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 09.142.121/0001-42
Processo: 01400.002905/20-13
RS - Encantado
Valor do Apoio R$: 620.544,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Dar continuidade ao projeto Circuito para a Cidadania, aproximando
a música instrumental da população do interior do estado, promo-
vendo a sua difusão nos principais eventos do Rio Grande do Sul.
Serão 09 apresentações com entrada franca, possibilitando o acesso
livre aos espetáculos (turnê em 09 cidades do RS). O tema será
sempre voltado à cultura musical regional e nacional.
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
13 1572 - Cultura em Rede: Democratização do
Conhecimento
Instituto Paulo Freire
CNPJ/CPF: 69.270.486/0001-84
Processo: 01400.004492/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 602.081,72
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto pretende identificar, recuperar, processar tecnicamente, di-
gitalizar, preservar e disponibilizar produções culturais de brasileiros
pesquisadores e formadores de conhecimento, de reconhecimento na-
cional e internacional, proporcionando livre acesso a estudantes, pes-
quisadores e educadores que atuam integrando os campos da cultura,
arte, ciência, educação e cidadania, visando a contribuir para apro-
fundar reflexões e aperfeiçoar as práticas culturais.
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
13 0855 - Estruturação da Biblioteca Solidária
Associação Amigos da Biblioteca
CNPJ/CPF: 06.894.681/0001-65
Processo: 01400.003442/20-13

SP - São José dos Campos
Valor do Apoio R$: 502.200,29
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Desenvolveremos o processo técnico de classificação e catalogação
do acervo para agilizar e facilitar o acesso a informação, possi-
bilitando uma rapidez na busca da informação desejada, auxiliando no
desenvolvimento do trabalho da Biblioteca, possibilitando o restauro
dos livros, assim como aprimorar nosso site e a disponibilização do
acervo online.
12 10288 - ALÉM DO GOURMET
Mano a Mano Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.177.427/0001-46
Processo: 01400.032334/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 888.356,34
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto que ora encaminhamos para análise do MinC/Pronac, es-
tabelece como meta a realização do livro de fotografias "ALÉM DO
GOURMET". Este projeto pretende apresentar um amplo painel da
riqueza cultural de 10 países - Brasil, França, Itália, Japão, Espanha,
Grécia, Dinamarca, Tailândia, Índia e Líbano - tendo como fio con-
dutor a cultura regional desenvolvida a partir da culinária típica e dos
seus desdobramentos. Serão publicados 3.000 exemplares.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 1489 - Brasileirinhos - Músicas para os bichos do Brasil
Dani Brusco Produções Culturais
CNPJ/CPF: 14.023.350/0001-88
Processo: 01400.004355/20-13
RS - Sananduva
Valor do Apoio R$: 703.356,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto "Brasileirinhos - Músicas para os Bichos do Brasil", prevê
a realização de 20 apresentações musicais em escolas e teatros de
cidades de diversas regiões do Brasil, das músicas que compõem os
CDs gravados pelo músico Paulo Bira. Com público alvo infanto-
juvenil, o projeto pretende educar e conscientizar os espectadores
sobre a fauna brasileira e os animais ameaçados de extinção, através
da música e da literatura popular brasileira.
ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
13 1474 - Revista do Centro de Ciências, Letras e Artes
Centro de Ciências Letras e Artes - CCLA
CNPJ/CPF: 46.056.081/0001-42
Processo: 01400.004340/20-13
SP - Campinas
Valor do Apoio R$: 28.400,00
Prazo de Captação: 08/05/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
Publicar a "Revista do Centro de Ciências, Letras e Artes, de nº 71
(1.000 exemplares) de distribuição nacional e gratuita.

PORTARIA No- 237, DE 7 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionado no anexo à esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18
da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º
9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
12 2801 - A CENA DO RIO NOS ANOS 70,80,90
MEMORIA VISUAL - FOTOGRAFIA, PRESERVACAO
DE
ACERVOS, PRODUCAO EDITORIAL E CULTURAL
LT D A
CNPJ/CPF: 08.951.304/0001-46
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 07/05/2013 a 31/12/2013

RETIFICAÇÃO

Retificar o prazo de captação do projeto na portaria de pror-
rogação Nº 228/13 de 02/05/2013, publicada no D.O.U. em
03/05/2013, Seção 1, pág. 13, referente ao Processo:
01400.036071/2011-61, Projeto "O Contador de Histórias... e os An-
jos da Última Flor" - Pronac: 11 11413.

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2013 a 30/04/2013
Leia-se: Prazo de captação: 01/05/2013 a 31/12/2013
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.426/MD/MDIC,
DE 7 DE MAIO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA DEFESA E DO DE-
SENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
I, da Constituição Federal e em conformidade com o disposto nos
incisos I, II e VI do art. 32 do Anexo I do Decreto nº 7.974, de 1o de
abril de 2013, resolvem:

Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho (GT), no âmbito do
Ministério da Defesa e do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior, com a finalidade de realizar estudos e identificar
ou propor medidas de fomento para a ampliação da capacidade da
Base Industrial de Defesa, com a criação de uma Trading de De-
fesa.

Art. 2º O GT será constituído por representantes dos se-
guintes órgãos e entidades:

I - Ministério da Defesa;
II - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

Exterior;
III - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So-

cial;
IV - Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial; e
V - Agência Brasileira de Promoção de Exportações e In-

vestimentos.
§ 1º O Grupo de Trabalho será coordenado por representante

da Secretaria de Produtos de Defesa, designado entre os represen-
tantes do Ministério da Defesa.

§ 2º A Secretaria de Produtos de Defesa está autorizada a
interagir, na sua esfera de atribuição, com as instituições públicas e
privadas, de forma a atingir a finalidade proposta ao GT.

§ 3º Serão observadas, nas atividades do Grupo de Trabalho,
as normas referentes à preservação do sigilo de dados sensíveis, de
acordo com o contido na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011
- Lei de Acesso à Informação.

Art. 3º A Trading a ser criada deverá ter por objetivo pro-
mover, com apoio institucional, a comercialização (exportação e im-
portação) de produtos de defesa, com faculdade para operacionalizar
contratos de compensação tecnológica, industrial e comercial.

Art. 4º Os representantes do GT serão indicados pelos res-
pectivos órgãos e entidades, no prazo de cinco dias da publicação
desta Portaria Interministerial, e designados em ato do Ministro de
Estado da Defesa.

Art. 5º A participação no GT não ensejará qualquer re-
muneração para os integrantes e os trabalhos nele desenvolvidos serão
considerados prestação de relevante serviço público.

Art. 6º Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data
de sua publicação.

CELSO AMORIM
Ministro de Estado da Defesa

FERNANDO PIMENTEL
Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Parágrafo único - O navio fica obrigado a aderir ao Sistema
de Informações sobre o Tráfego Marítimo (SISTRAM), conforme
previsto nas Normas da Autoridade Marítima para Tráfego e Per-
manência de Embarcações em Águas Jurisdicionais Brasileiras -
NORMAM-08/DPC. Qualquer alteração da derrota a ser cumprida em
AJB deverá ser submetida à apreciação da MB.

Art. 2o A investigação científica tem como propósito a des-
coberta de ecossistema biológico quimiossintético em mar aberto e
entender a ecologia, taxonomia e a consolidação geológica e geo-
química deste ecossistema dentro da AJB (Bacia de Campos). Em
adição, pesquisar em mar aberto (fora da AJB, porém contendo um
parte em área da plataforma continental estendida) a biologia, a geo-
logia e a química, na Elevação do Rio Grande e Platô São Paulo, com
a finalidade de entender o processo de formação geológica, a ecologia
e a biodiversidade em cada zona aquática de diferente profundidade,
ao longo das paredes escarpadas.

Art. 3o A autorização a que se refere esta portaria terá
validade para o período de 03 a 31 de maio de 2013.

Art. 4o O navio de pesquisa mencionado no art. 1o terá a
bordo, no período da pesquisa científica em AJB, um representante da
MB, ao qual deverão ser concedidas todas as facilidades, inclusive o
acesso aos documentos relativos às pesquisas e a todos os com-
partimentos do navio, com o propósito de permitir a fiscalização
necessária dos serviços que serão executados.

Parágrafo único - O representante tem autoridade para im-
pedir, em AJB, a coleta de dados fora do propósito e do período
especificado no art. 3o desta portaria e a execução de pesquisa em
derrota não prevista nos documentos previamente apresentados.

Art. 5o A instituição responsável pela pesquisa deverá for-
necer à Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN) todos os dados,
informações e resultados obtidos pela pesquisa realizada, dentro dos
prazos previstos no Decreto no 96.000/1988, encaminhando para a
rua Barão de Jaceguai, s/no, Ponta da Armação, Ponta D'Areia, Ni-
terói, RJ, CEP: 24048-900.

Art. 6o Para a remessa dos dados coletados, devem ser ob-
servados os aspectos técnicos e de documentação detalhados nas
"ORIENTAÇÕES PARA A REMESSA DOS DADOS COLETA-
DOS", que a esta acompanha.

Art. 7o O não cumprimento, pelas entidades interessadas, do
estabelecido nesta portaria implicará no cancelamento automático da
presente autorização, respondendo as referidas entidades pelos pre-
juízos causados e ficando sujeitas, a critério do Governo Brasileiro, a
terem recusadas futuras solicitações de pesquisa em AJB.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Almirante-de-Esquadra FERNANDO EDUARDO
STUDART WIEMER

DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No- 92/DPC, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Altera as Normas da Autoridade Marítima
para Pesquisa, Exploração, Remoção e De-
molição de Coisas e Bens Afundados, Sub-
mersos, Encalhados e Perdidos - NOR-
MAM-10/DPC.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156, do Comandante
da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o contido no
artigo 4º, da Lei nº 9537, de 11 de dezembro de 1997 (LESTA),
resolve:

Art. 1o Alterar as "Normas da Autoridade Marítima para
Pesquisa, Exploração, Remoção e Demolição de Coisas e Bens Afun-
dados, Submersos, Encalhados e Perdidos" - NORMAM-10/DPC,
aprovada pela Portaria nº 108/DPC, de 16 dezembro de 2003, pu-
blicada no Diário Oficial da União (DOU), de 19 de abril de 2004;
alterada pela Portaria n° 38/DPC, de 28 de abril de 2005, publicada
no DOU de 05 de maio de 2005 (Mod 1); e pela Portaria nº 63/DPC,
de 16 de junho de 2006, publicada no DOU de 16 de junho de 2006
(Mod 2), conforme abaixo especificado. Esta modificação é deno-
minada Mod 3.

I - No Capítulo 1 - "CONSIDERAÇÕES GERAIS":
a) No item 0102 - "DEFINIÇÕES":
1. Na alínea a "Pesquisa":
1.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"As atividades desenvolvidas em águas jurisdicionais bra-

sileiras (AJB) para localização de bens afundados ou soçobrados e,
avaliação do achado quanto à viabilidade de sua exploração eco-
nômica.";

2. Na alínea g "Unidade de Conservação":
2.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"Espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as

águas jurisdicionais brasileiras com características naturais relevantes,
legalmente instituído pelo Poder Público com objetivos de conser-
vação e limites definidos, sob regime especial de administração ao
qual se aplicam garantias adequadas de proteção.";

3. Como alínea h "Águas jurisdicionais brasileiras":
3.1 Incluir com o seguinte texto:
"Compreendem as águas interiores e os espaços marítimos,

nos quais o Brasil exerce jurisdição, em algum grau, sobre atividades,
pessoas, instalações, embarcações e recursos naturais vivos e não-
vivos, encontrados na massa líquida, no leito ou no subsolo marinho,
para os fins de controle e fiscalização, dentro dos limites da le-
gislação internacional e nacional. Esses espaços marítimos compre-
endem a faixa de 200 milhas marítimas contadas a partir das linhas de
base, acrescida das águas sobrejacentes à extensão da Plataforma
Continental além das 200 milhas marítimas, onde ela ocorrer.";

a) No item 0103 - "LEGISLAÇÃO INTERRELACIONADA":
1. No parágrafo da alínea c:

1.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"Embora este Decreto nada mencione acerca de cascos so-

çobrados, tem-se observado que os meios utilizados para pesquisa de
bens submersos dispõem, comumente, de instrumentos que podem
detectar recursos outros, tais como minerais, o que requer autorização
prévia das autoridades competentes.";

II - No Capítulo 2 - "DA PESQUISA, REMOÇÃO, DE-
MOLIÇÃO OU EXPLORAÇÃO DE BENS SOÇOBRADOS NÃO
PERTENCENTES À UNIÃO":

a) No item 0201 - "SOLICITADA PELO PROPRIETÁRIO
OU RESPONSÁVEL":

1. Na alínea a "Da Pesquisa":
1.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"1) Da Autorização
Para obtenção da autorização o proprietário deverá apre-

sentar as CP, DL ou AG os seguintes documentos:
I) Requerimento ao DPC (Diretor de Portos e Costas) , com

a informação da área de operação, solicitando a licença para pesquisa
do bem, fundamentado no artigo 4º da Lei no 7.542/86.

II) Cópia autenticada da carteira de identidade e CPF se
pessoa física ou do contrato social e Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) se pessoa jurídica.

III) Relações dos meios (embarcações) disponíveis para exe-
cução dos serviços, descrevendo suas características principais. Para
cada meio, deve ser informado o nº de vagas disponíveis para em-
barque de observadores.

IV) Relação de todos os equipamentos/instrumentos a serem
empregados na pesquisa, incluindo aqueles especializados para pes-
quisa, tais como veículos de operação remota, sonares, gravímetros e
detetores magnéticos, bem como os destinados a execução da faina
propriamente dita, tais como "beach-gear", máquina de reboque, re-
flutuadores e similares.

V) Memorial descritivo da faina, incluindo o método a ser
empregado, a data de início e término e o cronograma previsto dos
principais eventos. Caso a faina envolva atividades de mergulho, tal
memorial descritivo deverá ser assinado por mergulhador profissional
devidamente habilitado.

VI) Parecer do órgão ambiental competente, quando o bem
estiver situado em área de Unidade de Conservação, como os Parques
Marinhos, as Reservas Ecológicas e Biológicas.

2) Encaminhamento
Os documentos serão encaminhados à DPC, para análise e

despacho do requerimento, retornando posteriormente ao interessado,
por intermédio de ofício da CP/DL/AG de onde deram entrada.

3) Fiscalização
A realização de pesquisa está sujeita à fiscalização do DN,

podendo ser designado um observador para acompanhamento das
atividades desenvolvidas. Para tanto, as embarcações que executam a
pesquisa deverão dispor de acomodações para, pelo menos, um ob-
servador, com condições compatíveis com o seu nível.

NOTA: Sempre que o (a) permissionário (a) pretender utilizar
equipamentos/instrumentos diferentes daqueles relacionados por oca-
sião da autorização da pesquisa, tal fato deverá ser submetido à DPC,
via CP,DL ou AG por onde deu entrada o processo inicial."; e

2. Na alínea b):
2.1 Na alínea b "Da Remoção, Demolição ou Exploração":
2.1.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"Para obter autorização o interessado deverá apresentar as

CP, DL ou AG a seguinte documentação:
1) Da Autorização
I) Requerimento ao ComDN (Comandante do Distrito Naval)

, com a informação da área de operação, solicitando a licença para
remoção, demolição ou exploração do bem, fundamentado no artigo
4º da Lei no 7.542/86.

II) Cópia autenticada da carteira de identidade e CPF se
pessoa física ou do contrato social e Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) se pessoa jurídica.

III) Cópia do documento que autorizou a pesquisa na área.
IV) Relação dos meios (embarcações) disponíveis para exe-

cução dos serviços, descrevendo no caso de navios, todos os equi-
pamentos existentes a bordo, tais como veículos de operação remota,
sonares, gravímetros e detetores magnéticos, bem como os destinados
a execução da faina propriamente dita, tais como "beach-gear", má-
quina de reboque, reflutuadores e similares.

V) Memorial descritivo da faina, incluindo o método a ser
empregado, a data de início e término e o cronograma previsto dos
principais eventos .

VI) Parecer do órgão responsável pelo controle do meio
ambiente, quando o bem estiver situado em área de Unidade de
Conservação, como os Parques Marinhos, as Reservas Ecológicas e
Biológicas.

VII) Relação do pessoal técnico que participará das ope-
rações.

2) Encaminhamento
Os documentos serão encaminhados ao DN, para análise e

despacho do requerimento, retornando posteriormente ao interessado,
por intermédio de ofício da CP/DL/AG de onde deram entrada.

III - No Capítulo 3 - "DA PESQUISA, REMOÇÃO, DE-
MOLIÇÃO OU EXPLORAÇÃO DE BENS SOÇOBRADOS PER-
TENCENTES A UNIÃO":

a) No item 0301 - "DA PESQUISA":
1. No terceiro parágrafo:
1.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"Poderá ser concedida autorização para realizar operações e

atividades de pesquisa de coisas e bens pertencentes à União, à
pessoa física ou jurídica nacional ou estrangeira com comprovada
experiência em atividade de pesquisa, localização ou exploração de
coisas e bens submersos, a quem caberá responsabilizar-se por seus
atos perante o DN.";

2. Na alínea a "Documentos para obtenção de autorização
para pesquisa":

2.1 Substituir o texto pelo seguinte:

Ministério da Defesa
.

COMANDO DA AERONÁUTICA
DEPARTAMENTO DE ENSINO

PORTARIA DEPENS No- 179-T/DE-2, DE 6 DE MAIO DE 2013

Aprova as Instruções Específicas para o
Exame de Admissão aos Cursos de For-
mação de Oficiais Aviadores, Intendentes e
de Infantaria da Aeronáutica do ano de
2014 (IE/EA CFOAV/CFOINT/CFOINF
2014).

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DA AERONÁUTICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
2º das Instruções Gerais para os Exames de Admissão e de Seleção
gerenciados pelo Departamento de Ensino da Aeronáutica, aprovadas
pela Portaria DEPENS nº 345/DE-2, de 30 de novembro de 2009,
resolve:

Art. 1º Aprovar as Instruções Específicas para o Exame de
Admissão aos Cursos de Formação de Oficiais Aviadores, Intendentes
e de Infantaria da Aeronáutica do ano de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar DIRCEU TONDOLO NÔRO

COMANDO DA MARINHA
ESTADO-MAIOR DA ARMADA

PORTARIA No- 80/EMA, DE 3 DE MAIO DE 2013

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA ARMADA, no uso da
delegação de competência que lhe confere a Portaria no
156/MB/2004, e de acordo com o disposto no art. 2o do Decreto no
96.000/1988, resolve:

Art. 1o Conceder autorização ao Navio de Pesquisa "YO-
KOSUKA", de bandeira japonesa, para realizar trabalhos de inves-
tigação científica em AJB, obedecendo à derrota previamente apre-
sentada à Marinha do Brasil (MB).
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"O interessado na obtenção de autorização para pesquisa
deverá apresentar à CP, DL ou AG, em cuja área de jurisdição estiver
o bem, os seguintes documentos:

1) Requerimento ao DPC (Diretor de Portos e Costas), so-
licitando autorização para realização de pesquisa numa determinada
área (especificar a área em longitude e latitude), identificando a coisa
ou bem a ser pesquisado, bem como apresentando seus dados his-
tóricos e suas respectivas referências bibliográficas, além da última
posição conhecida de tal coisa ou bem.

2) Cópia autenticada da carteira de identidade e CPF, se
pessoa física, ou do contrato social e CNPJ, se pessoa jurídica. No
caso de estrangeiro, deverá ser comprovada a regularidade de sua
situação em território nacional, de acordo com a legislação em vigor,
emitida pelo órgão federal competente.

3) Relação dos meios (embarcações) disponíveis para exe-
cução da pesquisa, descrevendo suas características principais. Para
cada meio, deve ser informado o nº de vagas reservadas para em-
barque de observadores.

4) Relação de todos os equipamentos/instrumentos a serem
empregados na pesquisa, tais como veículos de operação remota,
sonares, gravímetros, detetores magnéticos e similares, independente
do meio a ser empregado.

5) Relação dos técnicos que embarcarão, com seus currículos
e cursos, que os qualifiquem para a atividade.

6) Memorial descritivo da faina, incluindo o método a ser
empregado, a data de início e término e o cronograma dos principais
eventos, a ser assinado por perito arqueólogo e mergulhador de-
vidamente habilitado.

7) Planilha de custos, onde serão descritos os custos pre-
vistos para as diversas etapas, bem como o custo total .

8) Parecer do órgão ambiental competente, quando o bem
estiver situado em área de unidades de conservação federal, estadual
ou municipal, respectivamente.

9) Documentos que demonstrem experiência em atividade de
pesquisa, localização ou exploração de coisas e bens submersos, tais
como currículos, outras pesquisas realizadas e etc."; e

3. Na alínea c "Execução da Pesquisa":
3.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"A pesquisa deverá ser executada no prazo fixado pelo DPC,

conforme despacho exarado no requerimento, devendo ser elaborado,
mensalmente, e entregue, até o 5o dia útil do mês subsequente, à CP,
DL ou AG com jurisdição sobre a área pesquisada, um relatório sobre
as atividades desenvolvidas. O relatório mensal deverá conter , ne-
cessariamente, um cronograma dos eventos realizados no mês re-
ferência; resultados parciais alcançados, incluindo cópias dos docu-
mentos e dados obtidos por intermédio da utilização dos equipa-
mentos/instrumentos de pesquisa, com a análise efetuada pelo técnico,
e fotos do objeto localizado em seu leito, caso existam; um cro-
nograma-tentativo das atividades a serem realizadas no mês seguinte,
bem como os nomes e as características dos meios a serem em-
pregados. Para as pesquisas em "mar aberto", deverão ser informados,
mês a mês, os pontos, em coordenadas geográficas, da derrota a ser
percorrida pelo meio, bem como identificar a(s) carta(s) náutica(s) a
ser(em) utilizada(s). Quando não ocorrerem atividades de efetiva pes-
quisa durante o mês a que se referir o relatório, tal situação deve ser
justificada.

N O TA S :
- Dependendo dos equipamentos/instrumentos a serem em-

pregados na pesquisa, os dados coletados/processados deverão ser
apresentados conforme critérios estabelecidos pelo Centro de Hidro-
grafia da Marinha (CHM).

- Sempre que o (a) permissionário (a) pretender utilizar equi-
pamentos/instrumentos diferentes daqueles relacionados por ocasião
da autorização da pesquisa, tal fato deverá ser submetido à DPC, via
CP, DL ou AG por onde deu entrada o processo inicial.

- Após o término da pesquisa, em um prazo máximo de 90
(noventa) dias, deverá ser entregue à CP, DL ou AG com jurisdição
sobre a área pesquisada, o relatório final dos trabalhos executados,
contendo o resultado de todas as pesquisas realizadas, a conclusão
final a que se chegou e o custo efetivo da empreitada.";

b) No item 0302 - "DA REMOÇÃO OU DEMOLIÇÃO":
1. Substituir o texto pelo seguinte:
"A remoção ou demolição, quando não realizadas pela

União, correrá por conta e risco do interessado.
Poderá ser concedida autorização para realizar operações e

atividades de remoção ou demolição de coisas e bens pertencentes à
União à pessoa física ou jurídica, nacional ou estrangeira (observadas
as exigências legais para estrangeiro), com comprovada experiência
em atividade de remoção ou demolição de coisas e bens submersos, a
quem caberá responsabilizar-se por seus atos perante o DN.";

2. Na alínea a "Documentos para Obtenção de Autorização
para Remoção ou Demolição":

2.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"O interessado na obtenção de autorização para remoção ou

demolição deverá apresentar à CP, DL ou AG, em cuja área de
jurisdição estiver o bem, os seguintes documentos:

1) Requerimento ao CEMA (Chefe do Estado-Maior da Ar-
mada), solicitando autorização para remoção ou demolição do bem
soçobrado ou encalhado (citar o nome) e sua localização (especificar
coordenadas em longitude e latitude). No caso de remoção, espe-
cificar o novo posicionamento.

2) Cópia autenticada da carteira de identidade e CPF, se
pessoa física, ou do contrato social e CNPJ, se pessoa jurídica. No
caso de estrangeiro, deverá ser comprovada a regularidade de sua
situação em território nacional, de acordo com a legislação em vigor,
emitida pelo órgão federal competente.

3) Relação dos meios disponíveis para os serviços, descre-
vendo todos os equipamentos com suas principais características.

4) Memorial descritivo da faina, incluindo o método a ser
empregado, a data de início e término e o cronograma dos principais
eventos. No caso de demolição, descrever se a demolição será parcial
ou total.

5) Parecer do órgão ambiental competente, quando o bem
estiver situado em área de unidades de conservação federal, estadual
ou municipal, respectivamente .

6) Cópia do documento que autorizou a pesquisa na área.
7) Cópia do relatório final de pesquisa de que trata o item

0301, com a comprovação do efetivo achamento do objeto pesqui-
sado.

8) Documentos que demonstrem experiência em atividade de
remoção ou demolição de coisas e bens submersos, tais como cur-
rículos, outras remoções ou demolições realizadas e etc."; e

3. Na alínea d "Remoção ou demolição por interesse pú-
blico":

3.1 Na subalínea 2) "Licitação":
3.1.1 No segundo parágrafo:
3.1.1.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"Deverão constar no Edital de Licitação, além das deter-

minações da legislação específica da matéria, os seguintes condi-
cionantes:

- o vencedor deverá apresentar documentos que demonstrem
experiência em atividade de remoção ou demolição de coisas e bens
submersos, tais como currículos, outras remoções ou demolições rea-
lizadas e etc;

- o vencedor deverá demolir ou remover o bem ou a em-
barcação no prazo determinado pelo EMA;

- terá preferência na ordem de classificação, desde que ofe-
reça iguais condições para a União, aquele que, autorizado a pes-
quisar, localizou o bem; em segundo lugar, o antigo proprietário; e

- do valor líquido apurado em favor do licitante vencedor
será deduzida a importância correspondente aos gastos efetuados pelo
pesquisador para localização do bem (o valor será estabelecido em
função da planilha de custos apresentada para autorização da pesquisa
e do relatório final contendo o custo real da pesquisa realizada).";

c) No item 0303 - "DA EXPLORAÇÃO":
1. No terceiro parágrafo:
1.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"Poderá ser concedida autorização para realizar operações e

atividades de exploração à pessoa física ou jurídica nacional ou es-
trangeira com comprovada experiência em atividade de exploração de
coisas ou bens submersos, a quem caberá responsabilizar-se por seus
atos perante ao DN.";

2. Na alínea a "Documentação para obtenção de autorização
para exploração":

2.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"O interessado na obtenção de autorização para exploração

deverá apresentar à CP, DL ou AG, em cuja área de jurisdição estiver
o bem, os seguintes documentos:

1) Requerimento ao CEMA (Chefe do Estado-Maior da Ar-
mada), com a informação da área de operação, solicitando autorização
para exploração do casco (de madeira ou de aço), nome (se co-
nhecido) ou dos bens localizados no ponto de coordenadas (latitude e
longitude).

2) Cópia do documento que autorizou a pesquisa na área.
3) Cópia autenticada da carteira de identidade e CPF, se

pessoa física, ou do contrato social e CNPJ, se pessoa jurídica. No
caso de estrangeiro, deverá ser comprovada a regularidade de sua
situação em território nacional, de acordo com a legislação em vigor,
emitida pelo órgão federal competente.

4) Relação dos técnicos que embarcarão (museólogos, ar-
queólogos, mergulhadores e similares) com seus currículos e cursos
que os qualifiquem para a atividade.

5) Relação dos equipamentos existentes a bordo para a exe-
cução da atividade.

6) Memorial descritivo da faina, incluindo uma introdução
contendo histórico da coisa ou bem, o método a ser empregado na
execução do trabalho, a data de início e término e o cronograma de
trabalho com os principais eventos.

7) Planilha de custos, onde serão descritos os custos pre-
vistos para as diversas etapas, bem como o custo total .

8) Parecer do órgão ambiental competente, quando o bem
estiver situado em área de unidades de conservação federal, estadual
ou municipal, respectivamente.

9) Documentos que demonstrem experiência em atividade de
exploração de coisas e bens submersos, tais como currículos, outras
explorações realizadas e etc.

10) Cópia do relatório final de pesquisa de que trata o item
0301, com a comprovação do efetivo achamento do objeto pesqui-
sado.";

3. Na alínea c "Ações do EMA":
3.1 Na subalínea 1) "coisas ou bens de valor artístico, de

interesse histórico, cultural ou arqueológico":
3.1.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"Os processos relativos a esses bens serão submetidos à

análise técnica da Diretoria do Patrimônio Histórico e Cultural Do-
cumentação da Marinha (DPHCM DPHDM), visando à emissão de
parecer sobre a exploração pretendida."; e

4. Na alínea d "Dos Bens Resgatados e da Partilha":
4.1 Na subalínea 1) "Das coisas ou bens de valor artístico, de

interesse histórico, cultural ou arqueológico":
4.1.1 No seu segundo parágrafo:

4.1.1.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"Esta Comissão de Peritos será designada por Portaria do

CEMA e será composta por três representantes da MB indicados pela
DPHDM e três membros indi-cados pelo Ministério da Cultura, com
conhecimento nas áreas de arqueologia, história da arte, museologia
ou similares. A Presidência da Comissão caberá a um dos repre-
sentantes da MB. Na hipótese de não haver consenso entre os mem-
bros da Co-missão, a decisão será tomada por votação. Em caso de
empate na votação, caberá ao Presidente da Comissão a decisão final
sobre o assunto."; e

d) No item 0304 - "PRORROGAÇÃO":
1. Substituir o texto pelo seguinte:
"Os prazos concedidos para pesquisa, exploração, remoção e

demolição de bens soçobrados poderão ser prorrogados, mediante
apresentação de requerimento do interessado à Autoridade compe-
tente, desde que devidamente justificados e com antecedência de 60
(sessenta) dias da data de validade da autorização.

Quando se tratar de solicitação de prorrogação de pesquisa, o
requerimento deverá vir acompanhado de informações que demons-
trem evolução da pesquisa em desenvolvimento, obtidas com os equi-
pamentos/instrumentos relacionados, além dos documentos numera-
dos de 3) a 7), inclusive, relacionados em 0301. Tais informações
deverão constar de uma síntese dos resultados alcançados desde a
autorização inicial até a penúltima prorrogação, associadas às datas a
que se refere tal período; e do relato dos resultados alcançados, mês
a mês, durante a última prorrogação.".

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Vice-Almirante CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS

PORTARIA No- 93/DPC, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Altera as Normas da Autoridade Marítima
para Obras, Dragagens, Pesquisa e Lavra
de Minerais Sob, Sobre e às Margens das
Águas Jurisdicionais Brasileiras - NOR-
M A M - 11 / D P C .

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156, do Comandante
da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o contido no
artigo 4º, da Lei nº 9537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei de
Segurança do Tráfego Aquaviário - Lesta), resolve:

Art. 1º Alterar as "Normas da Autoridade Marítima para
Obras, Dragagens, Pesquisa e Lavra de Minerais Sob, Sobre e às
Margens das Águas Jurisdicionais Brasileiras", aprovada pela Portaria
nº 109/DPC, de 16 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 20 de janeiro de 2004; alterada pela Portaria n°
67/DPC, de 3 de setembro de 2004, publicada no DOU de 09 de
setembro de 2004 (Mod 1); pela Portaria n° 65/DPC, de 16 de junho
de 2006, publicada no DOU de 26 de junho de 2006 (Mod 2); pela
Portaria n° 19/DPC, de 1° de março de 2007, publicada no DOU de
7 de março de 2007 (Mod 3); pela Portaria n° 128/DPC, de 1° de
dezembro de 2008, publicada no DOU de 4 de dezembro de 2008
(Mod 4); pela Portaria n° 113/DPC, de 15 de setembro de 2009,
publicada no DOU de 16 de setembro de 2009 (Mod 5); pela Portaria
n° 234/DPC, de 3 de novembro de 2010, publicada no DOU de 10 de
novembro de 2010 (Mod 6); pela Portaria n° 49/DPC, de 11 de março
de 2011, publicada no DOU de 17 de março de 2011 (Mod 7); e pela
Portaria nº 242/DPC, de 1º de dezembro de 2011, publicada no DOU
de 7 de dezembro de 2011 (Mod 8), conforme abaixo especificado.
Esta modificação é denominada Mod 9.

I - No Capítulo 1 - "PROCEDIMENTOS PARA SOLICI-
TAÇÃO DE PARECER PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS SOB,
SOBRE E ÀS MARGENS DAS ÁGUAS JURISDICIONAIS BRA-
SILEIRAS":

a) Substituir o Capítulo pelo que a esta acompanha;
II - No Capítulo 2 - "DRAGAGENS E ATERROS":
a) No item 0201 - "PROPÓSITO":
1. Substituir o texto pelo seguinte:
"Estabelecer normas e procedimentos para padronizar a au-

torização para as atividades de dragagem e de emissão de parecer
atinente a aterros, em águas jurisdicionais brasileiras (AJB), no que
concerne ao ordenamento do espaço aquaviário e à segurança da
navegação.";

a) No item 0202 - "DEFINIÇÕES":
1. Na alínea j "Área de Despejo do Material Dragado":
1.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"Local onde serão despejados os materiais resultantes das

atividades de dragagem, onde possam permanecer por tempo inde-
terminado, em seu estado natural ou transformado em material ade-
quado a essa permanência, sem prejudicar a segurança da navegação,
nem causar danos ao meio ambiente ou à saúde humana.";

a) No item 0204 - "PROCEDIMENTOS RELATIVOS À
AUTORIZAÇÃO DA ATIVIDADE DE DRAGAGEM":

1. Na alínea a "Pedido Preliminar de Dragagem":
1.1 Na subalínea 1):
1.2 Substituir o texto pelo seguinte:
"traçado da área a ser dragada e da área de despejo de

material dragado com a identificação de suas coordenadas geográficas
em carta náutica de maior escala editada pela Diretoria de Hidrografia
e Navegação (DHN) ou, na inexistência de carta náutica, em carta de
praticagem, croquis de navegação ou mapa, editados por órgão pú-
blico. Na inexistência dos documentos anteriormente citados, poderão
ser utilizadas plantas de situação e localização, elaboradas por pro-
fissional habilitado;";

2.1 Incluir como subalínea 5):
2.2 Incluir com o seguinte texto:
"profundidade desejada na área a ser dragada;": e
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3.1Renumerar os demais itens;
a) No item 0205 - "PROVIDÊNCIAS DURANTE E APÓS

A DRAGAGEM":
1. Na alínea a "Em vias/áreas navegáveis e hidrografa-

das:":
1.1 Na subalínea 1):
1.1.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"encaminhamento, à CP, DL ou AG, de Relatório Parcial de

acompanhamento dos serviços realizados, constando, dentre outras,
informações sobre a natureza e o volume do material dragado, bem
como as dificuldades encontradas, quando o período previsto de du-
ração da dragagem for igual ou superior a sessenta dias; quando o
período previsto for inferior, ficará a critério do Capitão dos Portos, a
necessidade de envio desse relatório;"; e

1.2 Na subalínea 2):
1.2.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"realização, após a conclusão da dragagem, de um Levan-

tamento Hidrográfico (LH) de "fim de dragagem" da área dragada e,
quando hidrografada, da área de despejo. Estes levantamentos de-
verão atender aos requisitos de LH da Categoria "A", conforme es-
tabelecido nas Normas da Autoridade Marítima para Levantamentos
Hidrográficos - NORMAM 25/DHN. Quando a área de despejo ocor-
rer em área não hidrografada, deverá ser observado a alínea 2, do
subitem b), abaixo;";

1. Na alínea b "Em vias/áreas não navegáveis ou não hi-
drografadas:":

1.1 Na subalínea 1):
1.1.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"encaminhamento, à Capitania, Delegacia ou Agência, de

relatório Parcial de acompanhamento dos serviços realizados, cons-
tando, dentre outras, informações sobre a natureza e o volume do
material dragado, bem como as dificuldades encontradas, quando o
período previsto de duração da dragagem for igual ou superior a
60(sessenta) dias; quando período previsto for inferior, ficará a cri-
tério do Capitão dos Portos, a necessidade de envio desse relató-
rio;";

1.1 Na subalínea 2):
1.1.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"realizar, após a conclusão da dragagem, um Levantamento

Hidrográfico (LH) de "fim de dragagem" da área dragada e , quando
couber, da área de despejo. Este levantamento deverá atender aos
requisitos de LH de Categoria "B", conforme estabelecido nas Nor-
mas da Autoridade Marítima para Levantamentos Hidrográficos -
NORMAM 25/DHN ; e"; e

1.1 Incluir como NOTA:
1.1.1 Incluir com o seguinte texto:
"NOTA: Especificamente sobre portos organizados, ressalta-

se que a legislação em vigor institui responsabilidades para as Ad-
ministrações dos Portos (Autoridade Portuária -AP), cabendo a Au-
toridade Marítima a coordenação das atividades das AP, no que diz
respeito ao estabelecimento de suas limitações operacionais, prin-
cipalmente do calado máximo, dimensões dos navios e velocidade de
evolução nos trechos navegáveis, que podem sofrer alterações sig-
nificativas em função de dragagens realizadas. Desta forma, com o
propósito de contribuir para a otimização de resultados, é recomen-
dado:

1. Que o contratante da dragagem dedique atenção na sua
execução, de forma a manter o foco no resgate/obtenção dos pa-
râmetros de projeto da geometria da via navegável que está sendo
dragada, em especial as cotas batimétricas dos canais de aproximação
e de acesso, das bacias de evolução e de berço; o alinhamento do eixo
do canal; a largura do canal em seu leito, inclusive nas curvas; e as
dimensões da bacia de evolução - esta recomendação tem por ob-
jetivo prevenir que a empresa executante da dragagem tenha que
voltar ao local para a conclusão dos trabalhos após a avaliação do LH
de "fim de dragagem" ou que, na falta desta ação, sejam geradas
restrições operacionais aos portos, inclusive pela possibilidade de
comprometer o posicionamento de balizamento existente ou invia-
bilizar aprovação de alteração deste, bem como o estabelecimento de
novos, considerando o fim a que se destinam.

Que a empresa executante do LH de "fim de dragagem"
observe atentamente o contido nas Normas da Autoridade Marítima
para Levantamentos Hidrográficos - NORMAM 25/DHN nas fases de
planejamento, execução e encaminhamento dos dados coletados e
documentação produzida, em especial aos critérios técnicos relativos
à LH de Categoria "A" - esta recomendação tem por objetivo alertar
que somente dados oriundos de Levantamentos Hidrográficos da Ca-
tegoria "A" validados pelo Centro de Hidrografia da Marinha (CHM)
serão considerados pelos Capitães dos Portos como subsídios na ava-
liação de estabelecimento/alteração de parâmetros operacionais dos
portos."; e

a) No item 0206 - "ATERROS SOBRE ÁGUAS";
1. Em seu oitavo parágrafo:
1.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"Dependendo das dimensões do aterro, durante ou após sua

conclusão, poderá provocar alterações sensíveis no regime de água da
região, tendo como resultado um assoreamento de tal monta que
poderá prejudicar a navegação local com alterações de profundidades.
Para esses casos, deverá ser exigido como documento adicional ao
processo, um estudo detalhado e criterioso das alterações que poderão
trazer danos à navegação, propiciando condições seguras à emissão
do parecer da MB. Tal estudo poderá ser obtido pelos interessados
junto a órgão de reconhecida capacidade técnica em engenharia cos-
teira.".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Obs: Os anexos a esta Portaria encontram-se disponíveis na
página da Diretoria de Portos e Costas na Internet.

Vice-Almirante CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS

TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 6.799a- SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 2 DE MAIO DE 2013 (QUINTA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) LUIZ
AUGUSTO CORREIA, Secretária do Tribunal, a Bacharela DINÉIA
DA SILVA, Secretária Substituta.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
26.990/2012 do Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras,

23.152/2007 do Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos,
24.689/2010, do Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho,
24.436/201025.927/2011, 24.950/2010 do Exmo. Sr. Juiz Geraldo de
Almeida Padilha.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 27.478/2012 - Acidente da navegação envolvendo o BP

"ANTONIO LEMOS", ocorrido no rio Guamá, Belém, Pará, em 20
de julho de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Carlos Alberto da Conceição
Silva (Chefe de Máquinas), Belma Transporte e Locação Ltda. (Pro-
prietária/Armadora), João Resque Gonçalves (Comandante).

Nº 27.251/2012 - Acidente da navegação envolvendo a moto
aquática "OCEANO" com uma mureta e uma criança, ocorrido na
praia do Vigorelli, Joinville, Santa Catarina, em 09 de março de
2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Gilberto de Oliveira (Proprie-
tário/Condutor inabilitado).

Nº 26.960/2012 - Fato da navegação envolvendo o ferry boat
"ARCA DA ALIANÇA", ocorrido no canal de Carnapijó, baía de
Marajó, Pará, em 16 de julho de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: A F Vasconcelos - ME (Armadora), Manoel
Noronha dos Santos (Condutor), Abenonir Farias Vasconcelos (Tri-
pulante),

Nº 27.622/2012 - Fato da navegação envolvendo uma em-
barcação sem nome, não inscrita, e um tripulante, ocorrido entre a
ilha do Iguará e o porto de Apicum-Açu, Maranhão, em 04 de abril
de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Lenon de Jesus Ferreira Castro (Proprietá-
rio).

Nº 26.908/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a moto aquática "GARCIA" com uma criança, ocorridos na praia do
Gonzaguinha, São Vicente, São Paulo, em 11 de dezembro de
2 0 11 .

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representado: Eduardo Carlos Costa
Garcia (Condutor).

J U L G A M E N TO S
Nº 26.366/2011 - Acidentes da navegação envolvendo o conjunto

de embarcações formado pelo Rb "O BRAVO" e a balsa "ARACAJU" com
os pilares de sustentação e central da ponte em construção no município de
Indiaroba, no rio Piauí, Sergipe, ocorridos em 02 e 04 de dezembro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Manoel Francisco Santos (Ma-
rinheiro de Convés), Adv. Dr. Oséas Pereira Filho (DPU/SE). Decisão
unânime: julgar os acidentes da navegação capitulados no art. 14,
alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrentes da imprudência e
imperícia do representado MANOEL FRANCISCO SANTOS, con-
denando-o à pena de repreensão, na forma do art. 121, inciso I, da Lei
nº 2.180/54, e ao pagamento das custas processuais.

Nº 26.287/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo o
NM "ROYAL CHORALE", de bandeira panamenha, com a bóia nº 1
do canal de acesso ao porto de Sepetiba, Rio de Janeiro, ocorridos em
11 de dezembro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Carlos Mendoza Garcia Júnior (Co-
mandante), Adv. Dr. Renan de Araújo de Souza (DPU/RJ). Decisão
unânime: julgar o acidente da navegação, tipificado no art. 14, alínea
"a" (colisão), da Lei n° 2.180/54, como decorrente de imprudência do
Comandante do N/M "ROYAL CHORALE", de bandeira do Panamá,
CARLOS MENDONZA GARCIA JR., filipino, acolhendo os termos
da Representação da Douta Procuradoria Especial da Marinha e con-
siderando as circunstâncias e consequências dos fatos apurados e
atenuantes, com fulcro nos artigos 121, incisos I e VII, 124, inciso I
e IX, 127, e 139, inciso IV, alínea "d", todos os artigos da Lei n°
2.180/54, aplicar-lhe a pena de repreensão, cumulativamente com a
pena de multa de R$500,00 (quinhentos reais). Custas na forma da
lei.

Nº 23.719/2008 - Fato da navegação envolvendo o BP
"AGEU", denominação irregularmente alterada para "COMTE BIO",
ocorrido na baía de Guajará, Belém, Pará, em 25 de abril de 2007.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Márcio Quaresma dos Santos (Proprietário)
- Revel, Sebastião Cardias Alves (Locatário) - Revel, João Carlos
Barros Figueiredo (Condutor inabilitado), Adv. Dr. Antônio dos San-

tos Neto (OAB/PA 6.453), José Augusto Marroquim de Souza (Tri-
pulante não habilitado) - Revel. Decisão unânime: julgar o fato da
navegação capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como
decorrente de negligência do 1° representado, responsabilizando
MÁRCIO QUARESMA DOS SANTOS, condenando-o à pena de
multa de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 121, inciso
VII e §5° e art. 124, §1° e o fato da navegação capitulado no art. 15,
alínea "f", da mesma Lei, como decorrente da ação dolosa do 2°e 4°
representados, responsabilizando SEBASTIÃO CARDIAS ALVES e
JOSÉ AUGUSTO MARROQUIM DE SOUZA, condenando-os à pe-
na de multa de RS 500,00 (quinhentos reais) para cada um, com
fundamento no art. 121, inciso VII e §5°, todos da mesma lei. Custas
proporcionais na forma da lei. Exculpar João Carlos Sarros Figuei-
redo em razão de decisão na esfera penal que o absolveu da im-
putação ao crime de ocultação de cadáver, por negativa de co-autoria.
Oficiar à Capitania dos Portos da Amazônia Oriental, agente local da
Autoridade Marítima, as infrações aos artigos l6, inciso I e art. 19,
inciso III, ambos do RLESTA e ao art. 15, da Lei n° 8.374/91,
cometidas por Márcio Quaresma dos Santos, proprietário de fato da
embarcação.

Nº 26.036/2011 - Acidente da navegação envolvendo o Rb
"MAERSK VEGA" com a monobóia "MB-1", ocorrido na bacia de
Campos, Campos dos Goytacazes, Rio de Janeiro, em 24 de março de
2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Joaquim Alves Neto Júnior (Segundo Oficial
de Náutica), Advª Drª Maria das Neves Santos da Rocha (OAB/RJ
61.673). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente da im-
prudência e da imperícia do representado, o 2ON JOAQUIM ALVES
NETO JUNIOR, condenando-o à pena de multa no valor de R$
400,00 (quatrocentos reais), com base no disposto no art. 121, inciso
VII, c/c o art. 124, inciso I, da Lei nº 2.180/54, e ao pagamento das
custas processuais.

Nº 26.574/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo o
BP "LAIO PESCA I" e o NM "OCEAN WINNER", de bandeira
liberiana, ocorridos em águas costeiras do estado do Rio Grande do
Sul, em 25 de outubro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo. Sr.
Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da Ma-
rinha. Representado: Rodrigo Valtenir Sagas (Mestre do BP "LAIO PES-
CA I"), Adv. Dr. Edmir José Campestrini (OAB/SC 17.185). Decisão unâ-
nime: julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea "a" e o
fato da navegação capitulado no art. 15, alínea "e", como decorrentes da
negligência e da imprudência do representado, RODRIGO VALTEMIR
SAGRES, condenando-o à pena de multa no valor de R$ 300,00 (tre-
zentos reais) e em suspensão por trinta dias, com base no disposto no art.
121, incisos II e VII, c/c os artigos 124, inciso IX e 135, inciso VI, todos
os artigos da Lei nº 2.180/54 e ao pagamento das custas processuais.

A R Q U I VA M E N TO
Nº 27.383/2012 - Acidente da navegação envolvendo o Rb

"NOVA TOCANVIA", ocorrido na represa de Tucuruí, Pará, em 29
de julho de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: não receber a representação da PEM
oferecida em face de Administração das Hidrovias da Amazônia
Oriental e mandar arquivar os Autos, pois o fato relatado não se
caracteriza como naufrágio, acidente da navegação capitulado no art.
14, alínea "a" da Lei nº 2.180/54.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 27.407/2012 - Fato da navegação envolvendo o Rb "EX-
CALIBUR" e um tripulante, ocorrido no porto de Aratu, Salvador,
Bahia, em 31 de outubro de 2007.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor: Ex-
mo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação previsto no
art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada,
mandando arquivar os autos, conforme promoção da Douta Procura-
doria, às fls. 112/113. Deve, contudo, oficiar a Capitania dos Portos da
Bahia, agente da Autoridade Marítima, comunicando a infração do
RLESTA em seu art. 19, inciso II (não apresentação do Certificado de
Segurança e comprovante do Seguro Obrigatório DPEM, conforme pfre-
ceitua a Lei nº 8.374/91) cometida por TUGBRASIL Apoio Poertuário
S/A, na condição de proprietária do Rb "EXCALIBUR" e ainda, ao art.
24 do RLESTA, c/c o art. 8º, inciso V, alínea "b" e art. 34, inciso I, estes
da Lei nº 9.537/94 - LESTA, por parte de Paumiro Sodré dos Santos
(comandante) e TUGBRASIL - Apoio Portuário S/A., (armadora).

Nº 27.510/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM
"AMAZON BEAUTY", de bandeira grega, e um tripulante, ocorrido
no píer do Terminal de Granéis Líquidos do porto de Vila de Conde,
Pará, em 03 de abril de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação previsto no art.
15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada, man-
dando arquivar os autos, conforme promoção da Douta Procuradoria.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Mônica de Jesus Assumpção.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
e nada mais havendo a tratar, às 15h15min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Secretária Substituta

Em 2 de maio de 2013.
Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário
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PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
SESSÃO DE 14 DE MAIO DE 2013

(TERÇA-FEIRA), ÀS 13H30MIN

Nº 22.877/2007 - Acidente da navegação envolvendo o NM "MAIN
ORE", de bandeira panamenha, auxiliado pelos Rb "SÃO PAULO",
"TAUROS", "VICTORIO" e "VOLANS", com o dolphin nº 6 do píer
2 do porto de Tubarão, Espírito Santo, ocorrido em 28 de janeiro de
2007.
Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Com pedido de Arquivamento de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha.
Representação de Parte:
Autor : First Pacific Shipping Co. Ltd.
(Armadora do NM "MAIN ORE)
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio (OAB/RJ
63.503)
Representados : Tugbrasil Apoio Portuário S/A
(Afretadora do Rb "SÃO PAULO)
Advogado : Dr. Henrique Oswaldo Motta (OAB/RJ 18.171)
: João Carlos Nogueira (Mestre do Rb "SÃO PAULO")
Advogado : Dr. Artur R. Carbone (OAB/RJ 1.295A)
Representação de Parte:
Autora : Seaservo Transporte e Navegação Ltda.
(Proprietária/Armadora do Rb "SÃO PAULO)
Advogado : Dr. Artur R. Carbone (OAB/RJ 1.295A)
Representados : Han Tea Jiang (Comandante do NM "MAIN
ORE")
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio (OAB/RJ
63.503)
: Antonio dos Reis Tinoco (Prático do NM "MAIN ORE")
Advogada : Drª Anete Gomide Pimenta (OAB/RJ 109.943)
Nº 25.032/2010 - Embargos Infringentes Nº 12/2012, interposto em
13DEZ2012.
Fato da navegação envolvendo o NM "TEAL ARROW", de bandeira
bahamense, e um estivador, ocorrido no porto de Santos, São Paulo,
em 02 de junho de 2009.
Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Embargante : José Cardoso de Oliveira (Estivador)
Advogado : Dr. José Bartolomeu de Sousa Lima
(OAB/SP 67.925)
Embargada : Procuradoria Especial da Marinha
Nº 25.240/2010 - Acidente da navegação envolvendo o NM "CAP
SAN AUGUSTIN", de bandeira liberiana, com um portêiner da em-
presa Libra Terminais, ocorrido no porto de Santos, São Paulo, em 23
de junho de 2009.
Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Olavo de Lima Júnior (Operador de Portêiner)
Advogado : Dr. Henrique Oswaldo Motta (OAB/RJ 18.171)
: Tomasz Jacek Wlodarczyk (Comandante)
Advogada : Drª Carolina Alves Costa (OAB/RJ 145.878)
Nº 26.302/2011 - Fato da navegação envolvendo o BM "PRINCE-
SINHA" e uma criança, ocorrido no rio Inamarú, município de Mua-
ná, Pará, em 16 de dezembro de 2007.
Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representada : Eliane do Socorro Lopes Barbosa
(Condutora inabilitada)
Advogado : Dr. João Rauda (OAB/PA 5.798)

Em 6 de maio de 2013.

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 23.841/08 - Rb "JOSÉ NETO I"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Amadeu Moreira (Condutor)
Defensor : Dr. Eduardo Cesar Paredes de Carvalho (DPU/RJ)
Representado : J. F. Lobo - EPP (Proprietária)- Revel
Despacho : "Aberta a instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 24.567/09 - Emb. sem nome
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Raimundo Nonato dos Santos Silva
Defensora : Dra. Maria Izabel Gomes Sant'Anna (DPU/RJ)
Despacho : "Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 24.807/10 - LM "LINDINHA"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Ricardo José Damasceno Castelo (Condutor)
Advogados : Dr. Isau da Costa Paiva OAB/AC 2.393
: Dra. Silvia Maria Baeta Minhoto OAB/AC 3.261
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.311/10 - BM "ALFINHA IV"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Carlos Henrique de Oliveira Macedo (Condutor)
Advogado : Dr. Vanderlei Macedo OAB/RJ 142.318
Despacho : "Ao representado para alegações finais."

Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.480/10 - "JULIANA I" e "BAHIA PILOTS II"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Carlos Alberto Xavier Gonçalves (Responsável)- Re-
vel
Representado : Bahia Pilots Serviços de Praticagem da Baía de Todos
os Santos (Proprietária/Exploradora)
Advogado : Dr. Ibsen Novaes Jr. OAB/BA 14.734
Despacho : "Indefiro a preliminar arguida pela defesa da representada
Bahia Pilots Serviços de Praticagem da Baía de Todos os Santos,
acolhendo na integra a fundamentação da Procuradoria Especial da
Marinha de fls. 180v. Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.490/10 - NM "NORSUL SANTOS"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Impsa Port Systems
Defensora : Dra. Patrícia Soares Henriques Py (DPU/RJ)
Despacho : "Ao representado, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.522/10 - "VITÓRIA CLEDNA"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Edivaldo Fernandes Sobrinho (Comandante)- Revel
: José Gerônimo Reis de Souza(Condutor do caminhão)- Revel
Despacho : "Em face do cumprimento do Mandado de Citação à fl.
154 e da Certidão à fl. 160, declaro a revelia do Representado EDI-
VALDO FERNANDES SOBRINHO. Notifique-se. Publique-se. Ten-
do em vista a Certidão à fl. 160, declaro a revelia do Representado
JOSÉ GERÔNIMO REIS DE SOUZA, citado por Edital. À D. DPU
para que apresente defesa."
Proc. nº 26.414/11 - "COTON KING III"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Alain Robson Borges (Proprietário)
Despacho : "Tendo em vista a certidão de fls. 111 verso, intime-se por
edital o representado Alain Robson Borges."
Prazo : "20 (vinte) dias."
Proc. nº 26.903/12 - NM "OCEAN QUEST"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Alexey Alexandrovich Burdinskiy (3º Oficial de Má-
quinas)
Defensor : Dr. Eraldo Silva Junior (DPU/RJ)
Despacho : "Ao representado, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.051/12 - NM "EKMEN"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Firat Yesilyaprak (Comandante)
Defensora : Dra. Clarissa Ligeiro de Figueiredo (DPU/RJ)
Despacho : "Aberta a instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 24.806/10 - BP "GOLFINHO DO MAR"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Roberto Jorge Lira Pereira (Condutor)
: Raimunda Antonia Neves Cortez (Tripulante)
: Auri Amaral Cortez (Proprietário)
Advogado : Dr. Emanuel Marques de Melo Junior OAB/AM 2.621
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.910/10 - NM "SELCON"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Sohel Ibna Hamid (Comandante)- Revel
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.920/12 - Rb "LOCAR VII" e outras
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Ezequiel Constantino (Comandante)
: Edgard de Almeida Sant'Anna (Condutor)
Advogado : Dr. Breno Garbois Fernandes Ribeiro OAB/RJ 151.402
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.139/12 - "CAROLINE"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Corsino Martins (Comandante)
Advogado : Dr. Marcelo Lehmkhl Schmidt OAB/SC 4.442
Despacho : "Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.234/12 - BM "BOM JESUS DE BREVES VI"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Amazônia Fluvial Navegação e Turismo Ltda.(Pro-
prietária)
Advogado : Dr. Mario Lucio Jaques Junior OAB/PA 16.635
Representado : Antonio Joaquim da Cruz Oliveira (Tripulante)
Advogado : Dr. Hilário Carvalho Monteiro Junior OAB/PA 46.846
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 24.981/10 - moto aquática sem nome
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Priscila Chaves Fontenele (Condutora inabilitada)
Advogado : Dr. Fabrício de Souza Campos OAB/CE 9.983
Representado : Marco Antonio Bastos Gomes (Proprietário)
Advogado : Dr. Fábio Roberto Guimarães Gomes OAB/CE 9.510
Representado : Antonio de Padua Freire Magalhães (Responsável)
Advogado : Dra. Denize Luce de Paula P. Terto OAB/CE 7.436

Despacho : "Aos representados, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.024/11 - "CARABA"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Marcus Henrique de Oliveira Araújo (Proprietário).
Advogado : Dra. Rivânia Vieira de Carvalho OAB/SE 2.517
Despacho : "Ao representado, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.259/11 - Rb "COMTE COSTA DO XINGU" e outra
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Aline Gonzalez da Rocha
Representado : Dario das Dores Reis (Comandante/Condutor)
Advogado : Dr. Manuel Carlos Garcia Gonçalves OAB/PA 6.492
Despacho : "Ao representado, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.136/11 - NM "MAPLE HARMONY"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luiz Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Tang Huaizeng (Comandante)- Revel
: Zheng Peng (Imediato)- Revel
Despacho : "Em face do cumprimento do mandado de citação à fl.105
e da certidão à fl.117, declaro a revelia dos representados Tang
Huaizeng e Zheng Peng."
Proc. nº 25.307/10 - "VALENTINHO I"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Jeniffer Paula Kiyoto Valente
: Paulo Sérgio Gonçalves Valente
Advogado : Dr. Marcello Damianovich OAB/SP 193.030
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.766/11 - Rb "EDINALDO NETO"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Geovane de Jesus Alves (Condutor inabilitado)- Re-
vel
Despacho : "Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.980/11 - Rb "BANAV II" com a balsa "CONFIANÇA
II"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Karlo Patrick Bannach (Proprietário)
Advogado : Dr. Joelson dos Santos Monteiro OAB/PA 8.090
Representado : João Carlos de Souza Machado (Chefe de Máquinas)-
Revel

Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.293/12 - veleiro "BONS VENTOS I"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Luiz Augusto Konig Lebsa (Proprietário/Condu-
tor)Revel
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.696/10 - EMB "ALFANAVE CABO FRIO" e outra
EMB
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Dayvison Sarah Lima (Comandante); e
: Antonio Medeiros da Fonseca Júnior (Chefe de Máquinas)
Advogados : Dr. Joel Lois Raiol Conde Jr. OAB/RJ 105.230
: Dr. Marcello F. Azevedo Trindade OAB/RJ 131.614
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. Nº 26.485/11 - NM "ITAPERUNA"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Alberto Rodrigues Melres (Responsável pela mano-
bra)
Advogada : Dra. Ana Figueiredo OAB/RJ 84.339
Despacho : "Defiro conforme requerimento de fls. 180, quanto ao
depoimento pessoal do representado e a oitiva da testemunha o Ge-
rente da Atalaia, devendo apresentar rol de quesitos para o repre-
sentado e para testemunha, pagamento do preparo e qualificação do
Gerente da Atalaia."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.517/11 - "IMPERADOR" e "ÁQUILA"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Alexsandro Costa Benedito (Comandante)- Revel
Despacho : "Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.756/12 - Embarcação "MINHA CASA MINHA VIDA" e
outras...
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Vivaldo Luis Monteiro da Silva (Comandante)
Advogado : Dr. Hamilton Santana Pegado OAB/PA 2.132
Representado : Valdemar Pedro Caldeira (Condutor)
Advogado : Dr. Marconde Martins Rodrigues OAB/AM 4.695
Despacho : "Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."

Em 7 de maio de 2013.



Nº 87, quarta-feira, 8 de maio de 201310 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050800010

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4, DE 7 DE MAIO DE 2013

Os MINISTROS DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
15 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e no art. 7º do Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007, e considerando a necessidade de alteração dos parâmetros operacionais do FUNDEB para 2013, por força
da alteração de critérios de consideração das matrículas da Pré-Escola de instituições conveniadas, implementada pela Medida Provisória no 606, de 18 de fevereiro de 2013, resolvem:

Art. 1º A Portaria Interministerial MEC/MF no 1.496, de 28 de dezembro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 2º O valor anual mínimo nacional por aluno, na forma prevista no art. 4º, §§ 1º e 2º, e no art. 15, inciso IV, da Lei nº 11.494, de 2007, fica definido em R$ 2.221,73 (dois mil, duzentos e vinte e um

reais e setenta e três centavos), para o exercício de 2013.
.........................................................................................................................................................................................................." (N.R.)
Art. 2o Os Anexos I, II e III à Portaria Interministerial MEC/MF no 1.496/ 2012 passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos I, II e III a esta Portaria.
Art. 3º Os acertos financeiros decorrentes das alterações de que trata esta Portaria serão realizados pelo Banco do Brasil até o final do mês de maio do corrente exercício.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
Ministro de Estado da Educação

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

ANEXO I
Valor anual por aluno estimado, no âmbito do Distrito Federal e dos Estados, e estimativa de receita do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 2013

UF Valor anual por aluno estimado, por etapas, modalidades e tipos de estabelecimentos de ensino da educação básica (Art. 15, III, da lei nº 11.494/2007) - R$ 1,00
ENSINO PÚBLICO

EDUCAÇÃO INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL ENSINO MÉDIO AEE EDUCAÇÃO EJA
CRECHE INTE-

GRAL
PRÉ-ESCOLA

INTEGRAL
CRECHE
PA R C I A L

PRÉ-ES-
COLA

PA R C I A L

SÉR INICIAIS UR-
BANA

SÉR INICIAIS
RURAL

SÉR FINAIS
URBANA

SÉR FINAIS
RURAL

TEMPO INTE-
GRAL

URBA-
NO

RURAL TEMPO IN-
TE-GRAL

INT ED.
PROFIS.

ESPE-
CIAL

INDÍG./
QUIL.

AVAL. NO
PROCES.

INT ED. PROFIS.
DE NÍVEL MÉ-

DIO
AC 3.615,32 3.615,32 2.224,81 2.781,01 2.781,01 3.198,17 3.059,12 3.337,22 3.615,32 3.337,22 3.615,32 3.615,32 3.615,32 3.337,22 3.337,22 3.337,22 2.224,81 3.337,22
AL 2.886,12 2.886,12 1.776,07 2.220,09 2.220,09 2.553,10 2.442,10 2 . 6 6 4 , 11 2.886,12 2 . 6 6 4 , 11 2.886,12 2.886,12 2.886,12 2 . 6 6 4 , 11 2 . 6 6 4 , 11 2 . 6 6 4 , 11 1.776,07 2 . 6 6 4 , 11
AM 2.886,12 2.886,12 1.776,07 2.220,09 2.220,09 2.553,10 2.442,10 2 . 6 6 4 , 11 2.886,12 2 . 6 6 4 , 11 2.886,12 2.886,12 2.886,12 2 . 6 6 4 , 11 2 . 6 6 4 , 11 2 . 6 6 4 , 11 1.776,07 2 . 6 6 4 , 11
AP 4.059,22 4.059,22 2.497,98 3.122,47 3.122,47 3.590,85 3.434,72 3.746,97 4.059,22 3.746,97 4.059,22 4.059,22 4.059,22 3.746,97 3.746,97 3.746,97 2.497,98 3.746,97
BA 2.886,12 2.886,12 1.776,07 2.220,09 2.220,09 2.553,10 2.442,10 2 . 6 6 4 , 11 2.886,12 2 . 6 6 4 , 11 2.886,12 2.886,12 2.886,12 2 . 6 6 4 , 11 2 . 6 6 4 , 11 2 . 6 6 4 , 11 1.776,07 2 . 6 6 4 , 11
CE 2.886,12 2.886,12 1.776,07 2.220,09 2.220,09 2.553,10 2.442,10 2 . 6 6 4 , 11 2.886,12 2 . 6 6 4 , 11 2.886,12 2.886,12 2.886,12 2 . 6 6 4 , 11 2 . 6 6 4 , 11 2 . 6 6 4 , 11 1.776,07 2 . 6 6 4 , 11
DF 3.714,92 3.714,92 2.286,10 2.857,63 2.857,63 3.286,27 3.143,39 3.429,15 3.714,92 3.429,15 3.714,92 3.714,92 3.714,92 3.429,15 3.429,15 3.429,15 2.286,10 3.429,15
ES 4.165,61 4.165,61 2.563,46 3.204,32 3.204,32 3.684,97 3.524,75 3.845,18 4.165,61 3.845,18 4.165,61 4.165,61 4.165,61 3.845,18 3.845,18 3.845,18 2.563,46 3.845,18
GO 3.492,48 3.492,48 2.149,22 2.686,52 2.686,52 3.089,50 2.955,17 3.223,83 3.492,48 3.223,83 3.492,48 3.492,48 3.492,48 3.223,83 3.223,83 3.223,83 2.149,22 3.223,83
MA 2.886,12 2.886,12 1.776,07 2.220,09 2.220,09 2.553,10 2.442,10 2 . 6 6 4 , 11 2.886,12 2 . 6 6 4 , 11 2.886,12 2.886,12 2.886,12 2 . 6 6 4 , 11 2 . 6 6 4 , 11 2 . 6 6 4 , 11 1.776,07 2 . 6 6 4 , 11
MG 3.037,55 3.037,55 1.869,26 2.336,58 2.336,58 2.687,06 2.570,23 2.803,89 3.037,55 2.803,89 3.037,55 3.037,55 3.037,55 2.803,89 2.803,89 2.803,89 1.869,26 2.803,89
MS 3.472,20 3.472,20 2.136,74 2.670,92 2.670,92 3.071,56 2.938,01 3 . 2 0 5 , 11 3.472,20 3 . 2 0 5 , 11 3.472,20 3.472,20 3.472,20 3 . 2 0 5 , 11 3 . 2 0 5 , 11 3 . 2 0 5 , 11 2.136,74 3 . 2 0 5 , 11
MT 2.894,77 2.894,77 1.781,40 2.226,75 2.226,75 2.560,76 2.449,42 2.672,10 2.894,77 2.672,10 2.894,77 2.894,77 2.894,77 2.672,10 2.672,10 2.672,10 1.781,40 2.672,10
PA 2.886,12 2.886,12 1.776,07 2.220,09 2.220,09 2.553,10 2.442,10 2 . 6 6 4 , 11 2.886,12 2 . 6 6 4 , 11 2.886,12 2.886,12 2.886,12 2 . 6 6 4 , 11 2 . 6 6 4 , 11 2 . 6 6 4 , 11 1.776,07 2 . 6 6 4 , 11
PB 2.886,12 2.886,12 1.776,07 2.220,09 2.220,09 2.553,10 2.442,10 2 . 6 6 4 , 11 2.886,12 2 . 6 6 4 , 11 2.886,12 2.886,12 2.886,12 2 . 6 6 4 , 11 2 . 6 6 4 , 11 2 . 6 6 4 , 11 1.776,07 2 . 6 6 4 , 11
PE 2.886,12 2.886,12 1.776,07 2.220,09 2.220,09 2.553,10 2.442,10 2 . 6 6 4 , 11 2.886,12 2 . 6 6 4 , 11 2.886,12 2.886,12 2.886,12 2 . 6 6 4 , 11 2 . 6 6 4 , 11 2 . 6 6 4 , 11 1.776,07 2 . 6 6 4 , 11
PI 2.886,12 2.886,12 1.776,07 2.220,09 2.220,09 2.553,10 2.442,10 2 . 6 6 4 , 11 2.886,12 2 . 6 6 4 , 11 2.886,12 2.886,12 2.886,12 2 . 6 6 4 , 11 2 . 6 6 4 , 11 2 . 6 6 4 , 11 1.776,07 2 . 6 6 4 , 11
PR 2.981,85 2.981,85 1.834,99 2.293,73 2.293,73 2.637,79 2.523,10 2.752,48 2.981,85 2.752,48 2.981,85 2.981,85 2.981,85 2.752,48 2.752,48 2.752,48 1.834,99 2.752,48
RJ 3.255,27 3.255,27 2.003,24 2.504,05 2.504,05 2.879,66 2.754,46 3.004,86 3.255,27 3.004,86 3.255,27 3.255,27 3.255,27 3.004,86 3.004,86 3.004,86 2.003,24 3.004,86
RN 2.987,52 2.987,52 1.838,47 2.298,09 2.298,09 2.642,80 2.527,90 2.757,71 2.987,52 2.757,71 2.987,52 2.987,52 2.987,52 2.757,71 2.757,71 2.757,71 1.838,47 2.757,71
RO 3.404,70 3.404,70 2.095,20 2.619,00 2.619,00 3 . 0 11 , 8 5 2.880,90 3.142,80 3.404,70 3.142,80 3.404,70 3.404,70 3.404,70 3.142,80 3.142,80 3.142,80 2.095,20 3.142,80
RR 4.748,63 4.748,63 2.922,24 3.652,79 3.652,79 4.200,71 4.018,07 4.383,35 4.748,63 4.383,35 4.748,63 4.748,63 4.748,63 4.383,35 4.383,35 4.383,35 2.922,24 4.383,35
RS 3.776,44 3.776,44 2.323,96 2.904,95 2.904,95 3.340,69 3.195,45 3.485,94 3.776,44 3.485,94 3.776,44 3.776,44 3.776,44 3.485,94 3.485,94 3.485,94 2.323,96 3.485,94
SC 3.626,42 3.626,42 2.231,64 2.789,55 2.789,55 3.207,99 3.068,51 3.347,46 3.626,42 3.347,46 3.626,42 3.626,42 3.626,42 3.347,46 3.347,46 3.347,46 2.231,64 3.347,46
SE 3.415,80 3.415,80 2.102,03 2.627,54 2.627,54 3.021,67 2.890,29 3.153,05 3.415,80 3.153,05 3.415,80 3.415,80 3.415,80 3.153,05 3.153,05 3.153,05 2.102,03 3.153,05
SP 4.094,43 4.094,43 2.519,65 3.149,56 3.149,56 3.622,00 3.464,52 3.779,47 4.094,43 3.779,47 4.094,43 4.094,43 4.094,43 3.779,47 3.779,47 3.779,47 2.519,65 3.779,47
TO 3.741,36 3.741,36 2.302,37 2.877,97 2.877,97 3.309,66 3.165,76 3.453,56 3.741,36 3.453,56 3.741,36 3.741,36 3.741,36 3.453,56 3.453,56 3.453,56 2.302,37 3.453,56
BR

INSTITUIÇÕES CONVENIADAS Estimativa de Receitas FUNDEB 2013 (Art. 15, I e II, da Lei nº11.494/2007) R$ mil
UF CRECHE INTE-GRAL CRECHE PARCIAL PRÉ-ESCOLA INTEGRAL PRÉ-ESCOLA PARCIAL CONTRIBUI-ÇÃO DOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS COMPLEM. DA UNIÃO TOTAL DA RECEITA ESTIMADA
AC 3.059,12 2.224,81 3.615,32 2.781,01 761.261,4 0,0 761.261,4
AL 2.442,10 1.776,07 2.886,12 2.220,09 1.554.219,4 374.010,4 1.928.229,8
AM 2.442,10 1.776,07 2.886,12 2.220,09 2.084.921,6 491.248,3 2.576.169,9
AP 3.434,72 2.497,98 4.059,22 3.122,47 714.041,5 0,0 714.041,5
BA 2.442,10 1.776,07 2.886,12 2.220,09 5.783.012,3 2.316.256,4 8.099.268,7
CE 2.442,10 1.776,07 2.886,12 2.220,09 3.481.504,0 1.120.944,1 4.602.448,0
DF 3.143,39 2.286,10 3.714,92 2.857,63 1.469.428,2 0,0 1.469.428,2
ES 3.524,75 2.563,46 4.165,61 3.204,32 2.674.702,0 0,0 2.674.702,0
GO 2.955,17 2.149,22 3.492,48 2.686,52 3.428.442,5 0,0 3.428.442,5
MA 2.442,10 1.776,07 2.886,12 2.220,09 2.542.169,5 2.131.663,3 4.673.832,8
MG 2.570,23 1.869,26 3.037,55 2.336,58 10.395.961,1 0,0 10.395.961,1
MS 2.938,01 2.136,74 3.472,20 2.670,92 1.736.591,1 0,0 1.736.591,1
MT 2.449,42 1.781,40 2.894,77 2.226,75 1.899.330,1 0,0 1.899.330,1
PA 2.442,10 1.776,07 2.886,12 2.220,09 2.964.656,3 2.314.703,4 5.279.359,7
PB 2.442,10 1.776,07 2.886,12 2.220,09 1.917.143,0 127.043,3 2.044.186,3
PE 2.442,10 1.776,07 2.886,12 2.220,09 4.207.252,1 380.229,0 4.587.481,0
PI 2.442,10 1.776,07 2.886,12 2.220,09 1.557.379,6 385.367,4 1.942.747,0
PR 2.523,10 1.834,99 2.981,85 2.293,73 5.737.748,4 0,0 5.737.748,4
RJ 2.754,46 2.003,24 3.255,27 2.504,05 7.230.553,0 0,0 7.230.553,0
RN 2.527,90 1.838,47 2.987,52 2.298,09 1.782.147,5 0,0 1.782.147,5
RO 2.880,90 2.095,20 3.404,70 2.619,00 1.170.260,5 0,0 1.170.260,5
RR 4.018,07 2.922,24 4.748,63 3.652,79 521.932,1 0,0 521.932,1
RS 3.195,45 2.323,96 3.776,44 2.904,95 6.496.722,3 0,0 6.496.722,3
SC 3.068,51 2.231,64 3.626,42 2.789,55 3.876.806,8 0,0 3.876.806,8
SE 2.890,29 2.102,03 3.415,80 2.627,54 1.340.252,5 0,0 1.340.252,5
SP 3.464,52 2.519,65 4.094,43 3.149,56 28.605.964,4 0,0 28.605.964,4
TO 3.165,76 2.302,37 3.741,36 2.877,97 1.192.990,4 0,0 1.192.990,4
BR 107.127.393,5 9.641.465,4 11 6 . 7 6 8 . 8 5 9 , 0

ANEXO II
CRONOGRAMA DE REPASSES DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB 2013 (Art. 6 o , § 1 o , da Lei n o 11.494/2007, c/c art. 4 o da Lei n o 11 . 7 3 8 / 2 0 0 8 )

R$ 1,00
MESES E S TA D O S TO TA L

ALAGOAS AMAZONAS BAHIA CEARÁ MARANHÃO PA R Á PA R A Í B A PERNAMBUCO PIAUÍ
JAN 2 6 . 6 8 7 . 5 11 , 1 5 34.625.172,04 164.243.948,64 77.053.440,48 151.834.378,18 165.098.260,08 8.943.686,17 26.615.664,97 27.835.072,17 682.937.133,88
FEV 2 6 . 6 8 7 . 5 11 , 1 2 34.625.172,04 164.243.948,64 77.053.440,49 151.834.378,10 1 6 5 . 0 9 8 . 2 6 0 , 11 8.943.686,20 26.615.664,99 27.835.072,19 682.937.133,88

Ministério da Educação
.
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1

MAR 26.453.383,85 34.831.069,40 164.033.004,33 79.869.556,16 150.824.501,99 163.730.132,86 9.009.941,61 26.996.330,97 27.189.212,71 682.937.133,88
ABR 26.453.383,86 34.831.069,40 164.033.004,33 79.869.556,16 150.824.501,99 163.730.132,86 9.009.941,61 26.996.330,97 27.189.212,71 682.937.133,89
MAI 26.453.383,86 34.831.069,40 164.033.004,33 79.869.556,16 150.824.501,99 163.730.132,86 9.009.941,61 26.996.330,97 27.189.212,71 682.937.133,89
JUN 26.453.383,86 34.831.069,40 164.033.004,33 79.869.556,16 150.824.501,99 163.730.132,86 9.009.941,61 26.996.330,97 27.189.212,71 682.937.133,89
JUL 26.453.383,86 34.831.069,40 164.033.004,33 79.869.556,16 150.824.501,99 163.730.132,86 9.009.941,61 26.996.330,97 27.189.212,71 682.937.133,89
AGO 26.453.383,86 34.831.069,40 164.033.004,33 79.869.556,16 150.824.501,99 163.730.132,86 9.009.941,61 26.996.330,97 27.189.212,71 682.937.133,89
SET 26.453.383,86 34.831.069,40 164.033.004,33 79.869.556,16 150.824.501,99 163.730.132,86 9.009.941,61 26.996.330,97 27.189.212,71 682.937.133,89
OUT 26.453.383,86 34.831.069,40 164.033.004,33 79.869.556,16 150.824.501,99 163.730.132,86 9.009.941,61 26.996.330,97 27.189.212,71 682.937.133,89
NOV 26.453.383,86 34.831.069,40 164.033.004,33 79.869.556,16 150.824.501,99 163.730.132,86 9.009.941,61 26.996.330,97 27.189.212,71 682.937.133,89
DEZ 26.453.383,86 34.831.069,40 164.033.004,33 79.869.556,16 150.824.501,99 163.730.132,86 9.009.941,61 26.996.330,97 27.189.212,71 682.937.133,89

JAN/2014 (*) 56.101.563,70 73.687.241,98 347.438.460,05 168.141.607,47 319.749.489,92 347.205.502,70 19.056.492,03 57.034.348,17 57.805.106,75 1.446.219.812,77
SUBTOTAL (A) 374.010.424,56 491.248.280,06 2.316.256.400,63 1.120.944.050,04 2.131.663.266,10 2.314.703.351,49 127.043.280,50 380.228.987,83 385.367.378,21 9.641.465.419,42

(B) 10% do total anual (art. 4 o , § 2 o

, da Lei 11.494/2007 c/c art. 4 o da Lei
n o 11 . 7 3 8 / 2 0 0 8 )

1.071.273.935,49

(A+B) Total Geral (Art. 6 o da Lei n o

11 . 4 9 4 / 2 0 0 7 )
10.712.739.354,91

(*) Correspondente a 15% do total de 2013 a ser distribuído automaticamente

ANEXO III
VALOR POR ALUNO / ANO, POR ESTADO E DISTRITO FEDERAL, DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF 2006

UF Valor por aluno / ano, a ser observado no FUNDEB (art. 32, § 2 o , da Lei n o 11 . 4 9 4 / 2 0 0 7 )
Séries Iniciais Urbano Séries Iniciais Rural Quatro Séries finais Urbano Quatro séries finais Rural Especial (Urbano e Rural)

AC 2.315,35 2.361,66 2.431,12 2.477,42 2.477,42
AL 994,35 1.014,23 1.044,06 1.063,95 1.063,95
AM 1.312,72 1.338,97 1.378,36 1.404,61 1.404,61
AP 2.456,86 2.506,00 2.579,71 2.628,84 2.628,84
BA 1.023,00 1.043,46 1.074,15 1.094,61 1.094,61
CE 1.023,05 1.043,51 1.074,2 1.094,66 1.094,66
DF 2.410,26 2.458,47 2.530,77 2.578,98 2.578,98
ES 2.231,39 2.276,02 2.342,96 2.387,59 2.387,59
GO 1.493,56 1.523,44 1.568,24 1 . 5 9 8 , 11 1 . 5 9 8 , 11

MA* 937,73 956,48 984,61 1.003,37 1.003,37
MG 1.501,58 1.531,61 1.576,66 1.606,69 1.606,69
MS 1.962,91 2.002,17 2.061,06 2.100,32 2.100,32
MT 1.639,18 1.671,96 1.721,14 1.753,92 1.753,92
PA * 937,73 956,48 984,61 1.003,37 1.003,37
PB 1.147,00 1.169,94 1.204,35 1.227,29 1.227,29
PE 1.185,73 1.209,44 1.245,01 1.268,73 1.268,73
PI 1.062,3 1.083,55 1 . 11 5 , 4 2 1.136,66 1.136,66
PR 1.741,27 1.776,1 1.828,34 1.863,16 1.863,16
RJ 1.657,00 1.690,14 1.739,85 1.772,99 1.772,99
RN 1.634,53 1.667,22 1.716,25 1.748,94 1.748,94
RO 1.747,47 1.782,42 1.834,84 1.869,79 1.869,79
RR 3.080,74 3.142,35 3.234,78 3.296,39 3.296,39
RS 2.044,00 2.084,88 2.146,2 2.187,08 2.187,08
SC 1.907,59 1.945,75 2.002,97 2.041,13 2.041,13
SE 1.649,03 1.682,01 1.731,48 1.764,46 1.764,46
SP 2.497,29 2.547,23 2.622,15 2.672,1 2.672,1
TO 2.086,76 2.128,5 2.191,1 2.232,83 2.232,83

*Considerando o valor mínimo por aluno/ano a que se refere o Dec n o 5.690/2006.

PORTARIA No- 382, DE 7 DE MAIO DE 2013

Aprova o Regimento Interno do Conselho
Consultivo do Programa de Aperfeiçoa-
mento dos Processos de Regulação e Su-
pervisão da Educação Superior - CC-PA-
RES.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 8o, § 2o, da Portaria no 1.006, de 10
de agosto de 2012, resolve:

Art. 1o Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho
Consultivo do Programa de Aperfeiçoamento dos Processos de Re-
gulação e Supervisão da Educação Superior - CC-PARES, na forma
do Anexo a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO CONSULTIVO
DO PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DOS PROCESSOS
DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Capítulo I
DA NATUREZA DO CONSELHO
Art. 1o O Conselho Consultivo do Programa de Aperfei-

çoamento dos Processos de Regulação e Supervisão da Educação
Superior - CC-PARES é órgão colegiado de assessoramento com a
finalidade de orientar a atuação da Secretaria de Regulação e Su-
pervisão da Educação Superior - SERES na formulação das políticas
de regulação e supervisão da Educação Superior.

Capítulo II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 2o O Conselho Consultivo CC-PARES é vinculado di-

retamente ao Gabinete do Secretário da SERES e será composto por
um representante, titular e suplente, de cada um dos seguintes órgãos
e entidades, designados em ato específico do Ministro de Estado da
Educação:

I - Diretoria de Política Regulatória da SERES, que o pre-
sidirá;

II - Diretoria de Regulação da Educação Superior da SE-
RES;

III - Diretoria de Supervisão da Educação Superior da SE-
RES;

IV - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira - INEP;

V - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior - CAPES;

VI - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
VII - Instituições Federais de Educação Superior;
VIII - Instituições de Educação Superior Privadas com fins

lucrativos; e

IX - Instituições de Educação Superior privadas comunitárias
e confessionais.

§ 1o Os representantes de que tratam os incisos I a III serão
indicados pelo Secretário da SERES.

§ 2o Os representantes de que tratam os incisos IV a VI serão
indicados pelos dirigentes máximos dos respectivos órgãos e entes.

§ 3o Os representantes de que tratam os incisos VII a IX
serão escolhidos a partir de listas tríplices, elaboradas pelas entidades
representativas das respectivas instituições.

§ 4o A condição de membro do CC-PARES será considerada
serviço público relevante e não ensejará remuneração específica.

Art. 3o Aos membros do Conselho Consultivo compete:
I - participar efetivamente das reuniões, das discussões e dos

trabalhos, apresentando propostas e pareceres em relação aos assuntos
em pauta;

II - apreciar e relatar os casos que lhes forem designados;
III - solicitar os esclarecimentos necessários à apreciação dos

assuntos em pauta, propondo, inclusive, a convocação de especialistas
e a realização de consulta ou audiência pública;

IV - propor a criação de Câmaras Consultivas Temáticas;
V - fornecer ao Conselho Consultivo todos os dados e in-

formações da sua área de competência sempre que julgarem ade-
quado, ou quando solicitados?

VI - requerer preferência ou urgência para discussão de as-
suntos em pauta ou apresentados extra pauta?

VII - desempenhar outras atividades e funções que lhes fo-
rem atribuídas pelo Presidente?

VIII - apresentar, previamente, justificativa quanto as suas
ausências nas reuniões ordinárias e extraordinárias no prazo mínimo
de 3 (três) dias; e

IX - comunicar ao seu suplente a impossibilidade de com-
parecimento à reunião do Conselho, com antecedência mínima de 3
(três) dias.

Art. 4o Perderá automaticamente a condição de membro do
CC-PARES o representante que, sem motivo justificado, deixar de
comparecer a duas reuniões no período de um ano.

Art. 5o O membro do Conselho deve evitar situações de
conflito de interesses reais, potenciais ou aparentes.

§ 1o Considera-se conflito de interesse a situação gerada pelo
confronto entre o interesse público e os interesses privados do mem-
bro do Conselho ou de instituição a que ele esteja vinculado, que
possa comprometer o interesse público.

§ 2o O conflito de interesse:
I - é real, quando a situação geradora de conflito já se

consumou;
II - é potencial, quando o interesse do membro do Conselho

poderá influenciar situações futuras; e
III - é aparente, quando, embora não haja ou não possa haver

o conflito real, a situação apresentada parece gerar conflito, de forma
a levantar suspeitas sobre a idoneidade do membro do Conselho ou
do órgão.

Art. 6o A ocorrência de conflito de interesses independe do
recebimento de qualquer ganho ou retribuição.

Art. 7o O membro do Conselho deverá declarar-se impedido
de tomar decisões ou participar de atividades sempre que identificar
situações de conflito de interesses.

Capítulo III
DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO
Art. 8o Compete ao CC-PARES:
I - apresentar sugestões e avaliar propostas para formulação

de políticas para a regulação e supervisão da educação superior, em
consonância com as metas do Plano Nacional da Educação - PNE;

II - apresentar sugestões para a elaboração dos instrumentos
de avaliação de instituições e cursos de educação superior;

III - apresentar sugestões para as ações de concepção e
atualização dos referenciais e das diretrizes curriculares dos cursos
superiores de graduação e tecnológicos;

IV - apresentar sugestões de referenciais de qualidade para a
educação a distância, considerando as diretrizes curriculares da edu-
cação superior e as diversas tecnologias de informação e comuni-
cação;

V - apresentar sugestões de estratégias para desenvolvimento
das ações de supervisão das instituições de educação superior e cur-
sos de graduação e sequenciais, presenciais e a distância, com vistas
ao cumprimento da legislação educacional e à indução de melhorias
dos padrões de qualidade da educação superior, aplicando as pe-
nalidades previstas na legislação;

VI - avaliar estudos e propor o aprimoramento das normas
relativas à regulação, supervisão e avaliação da educação superior;
e

VII - apresentar a proposta de seu Regimento Interno ao
Ministro de Estado da Educação;

Capítulo IV
DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO
Art. 9o O CC-PARES reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a

cada trimestre, e, extraordinariamente, por convocação do seu Pre-
sidente ou a requerimento de pelo menos três de seus membros.

§ 1o Caberá à SERES prestar o apoio técnico e adminis-
trativo, bem como arcar com as despesas necessárias ao funciona-
mento do CC-PARES.

§ 2o O assunto da pauta de reunião ordinária porventura não
apreciado será, preferencialmente, objeto de análise na reunião or-
dinária subsequente.

§ 3o As reuniões serão realizadas, em primeira convocação,
com a presença da maioria simples dos membros, e trinta minutos
após, em segunda convocação, com a participação dos presentes.

§ 4o Todas as sugestões apresentadas e manifestações di-
vergentes serão registradas em ata da reunião.

§ 5o A realização de sessões extraordinárias será comunicada
aos membros do Conselho com antecedência mínima de 7 (sete) dias
úteis.

Art. 10. As reuniões do Conselho Consultivo obedecerão à
seguinte sequência:

I - assinatura da lista de presença e verificação do quo-
rum?

II - instalação dos trabalhos?
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIAS DE 7 DE MAIO DE 2013

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Nº 1.610 - P R O R R O G A R por 1 (um) ano, a validade do Concurso Público para os cargos de Professor da Carreira do Magistério Superior, objeto do o Edital nº 019, de 02/4/2012, publicado no DOU de
04/04/2012, retificado no DOU de 26/04/2012, na área de conhecimento, conforme abaixo:

Unidade Área de Conhecimento Portaria de Homologação DOU Portaria de Homologação Data de Prorrogação
FCA Fisiologia Vegetal 1.867, de 16/7/12 18/7/2012 18/7/2013
ISB Enfermagem; Epidemiologia; Saúde Indígena 1.905, de 23/7/12 25/7/2012 25/7/2013

Fisioterapia Pediátrica; Imagenologia; Biofísica
Bioquímica; Química Orgânica

Biotecnologia Geral
ICET Educação: Pratica Curricular 1.703, de 22/6/12 26/6/2012 26/6/2013

Nº 1.611 - P R O R R O G A R por 1 (um) ano, a validade do Concurso Público para os cargos de Professor da Carreira do Magistério Superior, objeto do o Edital nº. 059, de 09/12/2011, publicado no DOU de
12/12/2011, retificado no DOU de 30/12/2011, na área de conhecimento, conforme abaixo:

Unidade Área de Conhecimento Portaria de Homologação DOU Portaria de Homologação Data de Prorrogação
ICSEZ Zootecnia/ Forragicultura e Pastagem, Pragas de Pastagens e Grãos Armazenados e Tecnologia de Ração 1556, de 11/6/2012 12/6/2012 12/6/2013

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

III - leitura da pauta?
IV - apresentação de assuntos extra pauta a serem inseridos

em pauta por solicitação do Presidente?
V - apresentação, discussão e proposição de Recomenda-

ções? e
VI - apresentação de assuntos de ordem geral.
Art. 11. Os trabalhos do CC-PARES orientar-se-ão pelos

critérios da oralidade, informalidade, economia processual e cele-
ridade.

Art. 12. Toda matéria sujeita à deliberação do Conselho será
previamente relatada por um dos membros, designado relator, que
sobre ela deverá apresentar parecer fundamentado, por escrito, na
reunião subsequente à designação.

Parágrafo único. O relator poderá solicitar ao Plenário, fun-
damentadamente, a prorrogação do prazo para a apresentação do
p a r e c e r.

Art. 13. Das reuniões do Conselho Consultivo serão lavradas
atas, devendo constar data, local e hora de sua realização, nome dos
presentes, pauta, resumo e resultado das discussões.

§ 1o Encerrada a reunião, a minuta da Ata será enviada aos
membros do Conselho Consultivo por meio eletrônico, para apro-
vação, podendo apresentar sugestões e/ou emendas no prazo de dez
dias.

§ 2o Decorrido o prazo para apresentação de sugestões, caso
ocorra divergência nas versões apresentadas, o Presidente do Con-
selho decidirá o que constará na Ata, ad referendum do Conselho.

§ 3o As atas deverão ser numeradas e publicadas na página
eletrônica da SERES, no prazo de quinze dias após sua aprovação,
sendo arquivadas na SERES.

Capítulo V
DA ESTRUTURA
Art. 14. O Conselho Consultivo será composto por:
I - Presidência;
II - Plenário; e
III - Câmaras Consultivas Temáticas.

Seção I
Da Presidência
Art. 15. A Presidência do Conselho Consultivo será exercida

pelo representante titular da Diretoria de Política Regulatória da SE-
RES.

Art. 16. Compete ao Presidente do Conselho Consultivo:
I - convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordiná-

rias?
II - dirigir, coordenar e supervisionar as atividades do Con-

selho;
III - definir os assuntos que compõem a pauta da reunião?
IV - participar nas discussões e votações;
V - convidar entidades, autoridades, cientistas e técnicos para

colaborarem em estudos ou participarem das câmaras consultivas
temáticas no âmbito do Conselho;

VI - baixar recomendações decorrentes de deliberações do
Conselho;

VII - designar relator de matéria sujeita a apreciação do
Conselho;

VIII - propor a criação de Câmaras Consultivas Temática ad
referendum do Plenário;

IX - representar o Conselho Consultivo ou designar repre-
sentante para atos específicos? e

X - cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno.
Parágrafo único. O Presidente do Conselho Consultivo será

substituído em suas ausências e impedimentos, pelo representante de
que trata o inciso II do art. 2o.

Seção II
Do Plenário
Art. 17. O Plenário é o órgão superior do Conselho.
Art. 18. Ao Plenário compete:
I - deliberar sobre as matérias que lhe forem submetidas;
II - deliberar sobre a participação nas sessões de convidados

que possam prestar esclarecimentos e subsídios sobre os assuntos
constantes da pauta;

III - deliberar sobre a realização de consulta ou audiência
pública sobre o assunto em análise pelo Conselho ou por Câmara
Consultiva Temática;

IV - deliberar sobre a criação das Câmaras Consultivas Te-
máticas;

V - deliberar sobre a concessão do Auxílio de Avaliação
Educacional aos membros das Câmaras Consultivas Temáticas; e

VI - fazer cumprir o presente Regimento.
§ 1o As deliberações do Plenário serão tomadas pela maioria

de seus membros presentes, através de Recomendações que devem
ser públicas.

§ 2o Cada membro do Conselho terá direito a um voto.
Seção III
Das Câmaras Consultivas Temáticas
Art. 19. Compete às Câmaras Consultivas Temáticas - CCT

o estudo, análise e a emissão de parecer sobre assuntos específicos
que lhes forem encaminhados pelo Plenário ou pelo Presidente.

Art. 20. As Câmaras Consultivas Temáticas serão formadas
por, no mínimo, 3 (três) integrantes, delas participando obrigato-
riamente um membro do Conselho, que, preferencialmente, será o
coordenador e relator dos trabalhos.

Art. 21. As CCT reunir-se-ão, preferencialmente, por meios
virtuais.

Art. 22. A apresentação dos estudos, análises e relatórios
solicitados pelo Plenário poderá ser remunerada por Auxílio de Ava-
liação Educacional, na forma da Lei no 11.507, de 20 de julho de
2007, e do Decreto no 6.092, de 24 de abril de 2007.

§ 1o Não será permitido o pagamento do AAE pela mera
participação nas reuniões da CCT.

§ 2o A participação do membro da CCT nas reuniões do
Plenário, na forma do parágrafo único do art. 16, poderá ensejar o
pagamento de passagens e diárias.

Art. 23. O relator poderá solicitar ao plenário a presença de
outros membros da Câmara Consultiva Temática na reunião do Ple-
nário, com a finalidade de auxiliar na relatoria e no esclarecimento de
questões sobre a matéria em análise.

Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24. Os casos omissos neste Regimento Interno serão

decididos pelo Plenário.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS

PRÓ-REITORIA DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL
E PLANEJAMENTO

DESPACHO DA PRÓ-REITORA
Em 3 de maio de 2013

Processo nº 23005.002261/2010-08 - Interessado: Empresa Poligonal
Engenharia e Construções Ltda.

1. Vistos e examinados.
2. Considerando a CI nº 122/13 de 15/04/13 que apresenta a

avaliação conforme a curva ABC para a obra execução do término do
prédio da Casa do Estudante da UFGD, na Unidade II da UFGD, fls.
3036 a 3038, com valor de glosa com BDI de R$ 53.502,19 (Cin-
quenta e três mil quinhentos e dois reais e dezenove centavos);

3.Considerando o despacho de pretensão de glosa, fls. 3092
a 3093;

4. Considerando o parecer nº 045/2013/PF-
UFGD/PGF/AGU, fls. 3151 a 3156, damos conhecimento e não pro-
vimento pela defesa apresentada pela empresa, decido:

I - Glosar a quantia de R$ 53.502,19 (Cinquenta e três mil,
quinhentos e dois reais e dezenove centavos) do Contrato nº
0 4 / 2 0 11 ;

II - Fica a empresa intimada para, querendo, apresentar re-
curso ao Magnífico Reitor no prazo de 05 (cinco) dias úteis, na forma
da lei.

SILVANA DE ABREU

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS

PORTARIA No- 22, DE 3 DE MAIO DE 2013

O VICE-DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMA-
NAS E LETRAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais e, considerando o Edital nº 03/2013, de
19.03.2013/CCHL, publicado no DOU em 22.03.2013, o processo nº
23111.002754/13-75 e as Leis Nº 8.745/93; 9.849/99 e 10.667/2003,
publicadas em 10.12.93; 27.10.99 e 15.05.2003, respectivamente, re-
solve:

Homologar o resultado final do processo Seletivo para con-
tratação de Professor Substituto, Classe Auxiliar, Nível I, em Regime
de Tempo Integral - TI - 40 (quarenta) horas semanais, do De-
partamento de Serviço Social, Centro de Ciências Humanas e Letras,
do Campus Ministro Petrônio Portela, na cidade de Teresina-PI, apro-
vada a candidata Luciana Oliveira de Abreu Soares (1º colocada);

CARLOS SAIT PEREIRA DE ANDRADE

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO Nº 11, DE 7 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a destinação de recursos fi-
nanceiros, nos moldes operacionais e re-
gulamentares do Programa Dinheiro Direto
na Escola (PDDE), a escolas públicas mu-
nicipais, estaduais e distritais, que tenham
estudantes na faixa etária de 12 a 17 anos
matriculados no ensino fundamental e/ou
médio, a fim de favorecer a disseminação
da prática esportiva e o desenvolvimento de
valores olímpicos e paraolímpicos entre os
jovens e adolescentes, numa perspectiva de
formação educativa integral que concorra
para a elevação do desempenho escolar e
esportivo dos alunos, no âmbito do Pro-
grama de Formação Esportiva Escolar.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Constituição Federal de 1988 - Art. 208 e 217.
Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
Lei n.º 11.947, de 16 de junho de 2009.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º, § 1º, da Lei nº 5.537,
de 21 de novembro de 1968, e pelo art. 14, incisos I e II, do Anexo I do
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Decreto nº 7.691, de 2 de março de 2012, e pelos arts. 3º, incisos I e II, e 6º,
inciso IV, do Anexo da Resolução nº 31, de 30 de setembro de 2003, neste
ato representado pelo Secretário-Executivo do Ministério da Educação,
conforme deliberado na Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, realizada no dia 31
de maio de 2012, com fulcro no art. 4º, § 2º, do referenciado Decreto, e:

CONSIDERANDO que o artigo 26 § 3° da Lei 9.394, de 20
de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional, inclui a educação física como componente curricular obri-
gatório da educação básica;

CONSIDERANDO que o artigo 27 da Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional estabelece a promoção do desporto edu-
cacional e apoio às práticas desportivas não formais enquanto di-
retrizes para os conteúdos curriculares;

CONSIDERANDO o propósito de desenvolver ações vol-
tadas para a melhoria da qualidade do ensino nas escolas da educação
básica e promover por meios das praticas esportivas, físicas e de lazer
a promoção da saúde e dos valores olímpicos e paraolímpicos;

CONSIDERANDO a necessidade de propiciar a professores
e estudantes das escolas do ensino básico um plano de atividades
esportivas mais especifico e integrado ao projeto educativo; e

CONSIDERANDO o propósito de contribuir para a des-
coberta e formação de novos talentos no esporte, com vistas a sua
participação em eventos esportivos, em especial aos Jogos Olímpicos
e Paraolímpicos do Rio 2016, resolve "ad referendum":

Art. 1º Destinar recursos financeiros de custeio, nos moldes
operacionais e regulamentares do Programa Dinheiro Direto na Es-
cola (PDDE), a escolas públicas municipais, estaduais e distritais, que
tenham estudantes na faixa etária de 12 a 17 anos matriculados no
ensino fundamental e/ou médio, a fim de favorecer a disseminação da
prática esportiva e o desenvolvimento de valores olímpicos e pa-
raolímpicos entre os jovens e adolescentes, numa perspectiva de for-
mação educativa integral que concorra para a elevação do desem-
penho escolar e esportivo dos alunos, no âmbito do Programa de
Formação Esportiva Escolar.

§ 1º Os recursos financeiros de que trata o caput serão
liberados em favor das escolas nele referidas que possuam Unidade
Executora Própria (UEx), devendo ser empregados:

I - na aquisição de materiais e bens e/ou contratação de
serviços para realização de reparos e/ou pequenas ampliações que
favoreçam a manutenção, conservação e melhoria das instalações
físicas da escola para realização de atividades educativas e esportivas;
e

II - no desenvolvimento de atividades educativas e esportivas
que concorram para a elevação do desempenho escolar e esportivo
dos alunos.

§ 2º A relação nominal das escolas passíveis de serem be-
neficiadas com os recursos de que trata o caput será encaminhada
pela Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação
(SEB/MEC) ao FNDE e divulgada no sítio www.fnde.gov.br.

§ 4º Os critérios adotados para seleção das escolas a serem
contempladas com os recursos, para definição dos percentuais de
recursos a serem transferidos em custeio e capital, bem como para

emprego dos recursos constarão do Manual do Programa de For-
mação Esportiva Escolar, a ser disponibilizado nos sítios
www.mec.gov.br e www.fnde.gov.br.

Art. 2º Constitui condição para transferência dos recursos de
que trata essa Resolução, a adesão ao Programa de Formação Es-
portiva Escolar pelas prefeituras e secretarias de estado (Entidade
Executora - EEx), às quais se vinculem as escolas beneficiárias, e
pelas UEx, por meio do Sistema Integrado de Monitoramento Exe-
cução e Controle do Ministério da Educação (SIMEC), disponível no
endereço eletrônico http://simec.mec.gov.br.

Art. 3º O montante a ser destinado a cada escola será cal-
culado pela soma do valor fixo de R$ 1.000,00 (mil reais), com o
valor variável, resultante do produto entre o per capita de R$ 3,00
(três reais) e o número alunos na faixa etária de 12 a 17, de acordo
com o Censo Escolar do ano anterior ao do repasse.

§ 1º Para efetivação dos repasses, a SEB/MEC encaminhará
ao FNDE a relação nominal das escolas beneficiárias, com os cor-
respondentes valores, calculados na forma do caput.

§ 2º Os recursos financeiros transferidos sob a égide desta
Resolução serão depositados em conta bancária específica aberta pelo
FNDE na mesma agência bancária depositária dos recursos do PD-
DE.

§ 3º Os valores a serem destinados às unidades escolares
beneficiárias, discriminados, conforme o caso, em custeio e capital,
bem como os dados identificadores da conta bancária específica de
que trata o parágrafo anterior poderão ser consultados na Relação de
Unidades Executoras Atendidas pelo PDDE (PDDEREx), disponível
no sítio www.fnde.gov.br.

§ 4º Os recursos financeiros de que trata essa resolução
deverão ser utilizados nas finalidades para as quais se destinam até 31
de dezembro do ano seguinte ao do repasse.

§ 5º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, os saldos
financeiros provenientes da não utilização integral dos recursos re-
passados na forma deste artigo, observada a categoria econômica,
poderão ser empregados na aquisição de material de consumo ou
permanente destinado à melhoria da infraestrutura física e pedagógica
das escolas beneficiadas, bem como no desenvolvimento de outras
atividades educativas e pedagógicas.

Art. 4º O FNDE, para operacionalizar os repasses previstos
nesta Resolução, contará com as parcerias da Secretaria de Educação
Básica do Ministério da Educação (SEB/MEC), dos Governos Es-
taduais e Municipais e do Distrito Federal (Entidades Executoras -
EEx) e das UEx de escolas públicas, cabendo, entre outras atribuições
previstas na legislação aplicável ao PDDE:

I - à SEB/MEC:
a) encaminhar ao FNDE a relação nominal das escolas pre-

vistas no § 2º do art. 1º e no § 1º do art. 3º;
b) fornecer orientações necessárias às EEx das escolas re-

feridas na alínea anterior para que seja garantida a realização das
atividades educativas e esportivas com vistas a elevação do desem-
penho escolar e esportivo dos alunos; e

c) manter articulação com as EEx das escolas beneficiadas
de maneira a garantir a boa e regular aplicação dos recursos em favor

das aludidas unidades escolares e o cumprimento das metas pre-
estabelecidas.

II - às EEx:
a) designar servidor de seu quadro de pessoal para acom-

panhar a execução dos recursos liberados sob o amparo desta Re-
solução a fim de assegurar que esses sejam tempestiva e corretamente
empregados;

b) disponibilizar professores de educação física, estagiários e
outros profissionais da saúde necessários à realização das atividades
educativas e esportivas, bem como engenheiro ou, se não houver,
técnico em edificações para propiciar a satisfatória realização das
obras nas escolas, sobretudo em relação à segurança das instalações,
à qualidade dos serviços e ao cumprimento dos prazos estabele-
cidos;

c) incentivar as escolas de sua rede de ensino, passíveis de
serem beneficiadas com os recursos de trata esta Resolução, mas que
não possuem Unidade Executora Própria (UEX), a adotarem tal pro-
vidência nos termos sugeridos no Manual de Orientações para Cons-
tituição de Unidade Executora (UEx), disponível no sítio www.fn-
de.gov.br, assegurando-lhes o apoio técnico e financeiro que se fi-
zerem necessários para esse fim;

d) garantir livre acesso às suas dependências a representantes
da SEB/MEC, do FNDE, do Tribunal de Contas da União (TCU), do
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e do Mi-
nistério Público, prestando-lhes esclarecimentos e fornecendo-lhes
documentos requeridos, quando em missão de acompanhamento, fis-
calização e auditoria; e

e) zelar para que as UEx, representativas das escolas in-
tegrantes de sua rede de ensino, cumpram as disposições do inciso
seguinte.

III - às UEx:
a) proceder à execução e à prestação de contas dos recursos

de que trata o art. 1º nos moldes operacionais e regulamentares do
PDDE;

b) zelar para que a prestação de contas referida na alínea
anterior contenha os lançamentos e seja acompanhada dos compro-
vantes referentes à destinação dada aos recursos de que trata esta
Resolução e a outros que, eventualmente, tenham sido repassados,
nos moldes operacionais e regulamentares do PDDE, na mesma conta
bancária específica, fazendo constar no campo "Programa/Ação" dos
correspondentes formulários, a expressão "PDDE Mais";

c) fazer constar dos documentos probatórios das despesas
realizadas com os recursos de que trata o art. 1º (notas fiscais, faturas,
recibos) a expressão "Pagos com recursos do FNDE/PDDE
Mais/Atleta na Escola"; e

d) garantir livre acesso às suas dependências a representantes
da SEB/MEC, do FNDE, do Tribunal de Contas da União (TCU), do
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e do Mi-
nistério Público, prestando-lhes esclarecimentos e fornecendo-lhes
documentos requeridos, quando em missão de acompanhamento, fis-
calização e auditoria.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MARANHÃO

CONSELHO SUPERIOR

PORTARIA No- 3, DE 3 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO,no uso de suas atribuições consagradas na Lei nº
11.892/2008, com base no Decreto Presidencial de 15 de agosto de 2012, publicado no D.O.U. de 16 de
agosto de 2012; e,

Considerando as orientações da Instrução Normativa n° 04, de 12 de novembro de 2010, da
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão;

considerando a decisão do plenário do Conselho Superior na 15ª Reunião Ordinária de 25 de
março de 2013;

Considerando o que consta no processo no 23249.000191/2013-25, resolve
Art. 01° Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC), para

o período2013 e 2014;
Art. 02ºO resumo do plano de metas do PDTIC consta do anexo desta portaria;
Art. 03ºA íntegra do PDTIC 2013 - 2014 será publicada no sítio do IFMA, no endereço

h t t p : / / w w w. i f m a . e d u . b r ;
Art. 04º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO ROBERTO BRANDÃO FERREIRA

ANEXO

RESUMO DO PLANO DE METAS PDTIC - IFMA 2013 / 2014
Governança de TI

Meta Descrição da Meta Indicadores Va l o r Prazo/
Periodici-

dade
MGOV_1 Aprimorar a Segurança de Informação e da Tele-

comunicação
% de processos críticos implementados
definidos no Plano de Ação para a meta
MGOV_1

100% dez/13

MGOV_2 Criar o Portfólio de Serviços e de Projetos de TI Portfólio criado sim/não junho/13

MGOV_3 Melhorar o processo de contratação de TI % ações realizadas definidas em
MGOV_3

100% jan/14

MGOV_4 Aumentar o índice de governança de TI iGovTI do
estágio inicial atual (0,32) para o aprimorado
(>0,60)

% de processos implementados definidos
no Plano de Ação para a meta
MGOV_4

100% dez/14

MGOV_5 Implantação de uma Central de Serviços de TI Central em funcionamento Sim/não dez/13

MGOV_6 Construir e adotar padrões e modelos de apoio à
Gestão de TI

% ações realizadas definidas no Plano de
Ação para a meta MGOV_6

100% dez/14

MGOV_7 Aperfeiçoar Recursos Humanos % ações realizadas definidas no Plano de
Ação para a meta MGOV_7

100% dez/14

Infraestrutura e Redes

Meta Descrição da Meta Indicadores Va l o r Prazo/
Periodicidade

MINF_1 Modernizar a rede corporativa da Rei-
toria e dos campi do IFMA

% ações realizadas definidas no Plano de Ação
para a meta MINF_1

100% dez/13

MINF_2 Aperfeiçoar a Segurança da rede cor-
porativa

Solução de Firewall implantada em todas as uni-
dades

sim/não jul/14

MINF_3 Aprimorar os Serviços de Suporte ao
Usuário

% ações realizadas definidas no Plano de Ação
para a meta MINF_3

80% Jul/14

MINF_4 Implementar projeto de vídeo monito-
ramento CFTV

% ações realizadas definidas no Plano de Ação
para a meta MINF_4

80% Jul/14

MINF_5 Implementar Projeto de Telefonia IP % ações realizadas definidas no Plano de Ação
para a meta MINF_5

80% Jul/14

MINF_6 Melhorar o serviço de Rede de Longa
Distância

% ações realizadas definidas no Plano de Ação
para a meta MINF_6

100% jul/2013

MINF_7 Montar infraestrutura tecnológica para
garantir a continuidade do negócio

% ações realizadas definidas no Plano de Ação
para a meta MINF_7

100% jul/2014

MINF_8 Projetar um sistema de videoconferên-
cia para todo o IFMA a fim de oti-
mizar a comunicação entre a Reitoria
e os Campi

% ações realizadas definidas no Plano de Ação
para a meta MINF_8

100% dez/2013

MINF_9 Montar a estrutura de armazenamento
de alta capacidade e escalabilidade
com redundância de dados

% ações realizadas definidas no Plano de Ação
para a meta MINF_9

100% dez/2014

MINF_10 Planejar a estruturação dos novos
Campi

% ações realizadas definidas no Plano de Ação
para a meta MINF_10

100% dez/2014

Sistemas e Aplicativos

Meta Descrição da Meta Indicadores Va l o r Prazo/
Periodicidade

MSIS_1 Implantação do Sistema Unifi-
cado de Administração Pública
e seus módulos na Reitoria e
em todos os campi

% ações realizadas definidas no Plano de Ação
para a meta MSIS_1

100% dez/14

MSIS_2 Estudo para Migração da solu-
ção de e-mail

% ações realizadas definidas no Plano de Ação
para a meta MSIS_2

100% dez/14

MSIS_3 Reestruturação do Portal (Site
WEB) do IFMA

% de andamento do trabalho realizado no estudo
definido na ação MSIS_3 do Plano de Ações

100% jul/14

MSIS_4 Atender as necessidades de sis-
temas das áreas de negócio in-
ventariadas no PDTI

% de atendimento das ações realizadas em
MSIS_4

100% dez/14

MSIS_5 Avaliar outros sistemas acadê-
micos

Documento de Relatório de Avaliação Sim/Não Dez/14
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INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO

TEIXEIRA
DIRETORIA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO

SUPERIOR

PORTARIA Nº 225, DE 7 DE MAIO DE 2013

A DIRETORA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO SU-
PERIOR , no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no §
6º do Art. 17-D da Portaria Normativa nº 40/07, consolidada em 29
de dezembro de 2010, bem como considerando as recentes deli-
berações da Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação,
resolve:

Art. 1o Divulgar, na forma do Anexo I a esta Portaria, a
relação nominal dos avaliadores de cursos de graduação e de ins-
tituições de educação superior, selecionados pelo INEP e homolo-
gados pela Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação -
CTAA - em sua 71ª Reunião Ordinária, que passam a integrar o
Banco de Avaliadores do Sistema Nacional de Avaliação da Educação
Superior - BASIs.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CLAUDIA MAFFINI GRIBOSKI

ANEXO I

Nome Completo do Participante IES
Alda Lino dos Santos Instituto Superior de Ciências Polícias - DF
Alessandro Rezende da Silva Instituto Superior de Ciências Policiais-DF
Antonio Auresnedi Minghetti Faculdades Capivari
Bilmar Angelis de Almeida Ferreira Universidade Católica de Brasília
Clayton Daunis Vetromilla Universidade Federal do Estado do Rio de Ja-

neiro
Djalma Gomes Mendes Júnior Instituto Superior de Ciências Polícias - DF
Edilson de Souza Instituto Superior de Ciências Polícias - DF
Enio Pedone Bandarra Filho Universidade Federal de Uberlândia
Fernanda Albernaz do Nascimento Gui-
marães

Universidade Federal do Goiás

Fernando Silveira Madani Universidade Paulista
Gilvan Gomes Instituto Superior de Ciências Polícias - DF
Leonardo da Silveira Borne Universidade Federal do Ceará
Letícia Soares de Vasconcelos Sampaio
Suñé

Centro Universitário Geraldo Di Biase

Lucienio de Macedo Teixeira Universidade Federal de Campina Grande
Maximiliano Pinto Damas Centro Universitário Carioca
Natanael de Carvalho Pereira Instituto Federal de São Paulo
Neila Barbosa Osório Universidade Federal de Tocantins
Pedro Aurélio Persone Universidade Federal de Santa Maria
Renato Carlson Universidade Federal de Santa Catarina
Ricardo Burg Ceccim Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Ricardo Hess Escola Superior de Engenharia e Gestão do

Estado de São Paulo
Robson Leal da Silva Universidade Federal da Grande Dourados
Solange Vitória Alves Instituto Superior de Ciências Polícias - DF

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA Nº 258, DE 6 DE MAIO DE 2013

O Pró-Reitor de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das
atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência n°
448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos para a classe de Professor da Carreira do Magistério Superior
desta Universidade, para exercício na cidade de Salvador e de Vitória
da Conquista, conforme Edital n° 03/2012, publicado no DOU de
17/09/2012.

Unidade: ESCOLA DE ENFERMAGEM
Departamento: DEPTO. DE ENF MÉDICO-CIRÚRGICA E

ADM ENFERMAGEM
Área de Conhecimento: Enfermagem no Cuidado à Saúde

Mental
Vagas: 2
Classe: ASSISTENTE
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.017379/13-43
Não houve candidato aprovado.
Departamento: DEPTO. DE ENFERMAGEM COMUNITÁ-

RIA
Área de Conhecimento: SAÚDE COLETIVA E O CUIDA-

DO EM ENFERMAGEM
Vagas: 2
Classe: ASSISTENTE
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.017313/13-35
1º Tatiane Araujo dos Santos
2º Handerson Silva Santos
3º Livia Angeli Silva
Área de Conhecimento: Saúde Coletiva com Ênfase em Ges-

tão
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.017827/13-72
Não houve inscritos.
Unidade: ESCOLA POLITÉCNICA

Departamento: DEPTO. DE ENGENHARIA ELÉTRICA
Área de Conhecimento: SISTEMAS EMBARCADOS
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.016660/13-13
1º Wagner Luiz Alves de Oliveira
Unidade: FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HU-

MANAS
Departamento: DEPTO. DE CIÊNCIA POLÍTICA
Área de Conhecimento: Teorias Feministas com concentra-

ção em Gênero e Relações Raciais
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.017232/13-35
Não houve candidato aprovado.
Área de Conhecimento: Teorias Feministas com concentra-

ção em Gestão de Políticas
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.017228/13-68
1º Salete Maria da Silva

ANTÔNIO EDUARDO MOTA PORTELA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
DEPARTAMENTO DE PESSOAL

PORTARIA N° 2.177, DE 19 DE ABRIL DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS,
no uso das atribuições inerentes ao seu cargo, e de conformidade com
o art. 12, da Lei nº 9.784, de 29/01/1999 e tendo em vista o que
consta do Memorando nº 200/GAB, de 03/04/2013, resolve:

Art. 1º. Delegar competência ao Pró-Reitor de Administração
e Finanças desta Universidade para, observadas as normas e a le-
gislação vigentes:

I - ordenar despesas e praticar todos os atos necessários à
execução orçamentária e financeira dos recursos alocados à Uni-
versidade Federal de Goiás, Unidade Gestora n.º 153052;

II - autorizar e homologar os procedimentos licitatórios;
III - conceder passagens, por qualquer via, e diárias à conta

da dotação orçamentária da Unidade Gestora 153052;
IV - alienar bens móveis considerados inservíveis, ociosos

ou antieconômicos;
Art. 2º. Atribuir ao Diretor do Departamento de Contabi-

lidade e Finanças a incumbência para assinar, como co-responsável,
os atos de execução orçamentária e financeira.

Art. 3º. O Pró-Reitor de Administração e Finanças poderá
subdelegar competência ao Diretor do Departamento de Contabilidade
e Finanças para autorizar o pagamento de serviços prestados e/ou de
aquisição de bens.

Art. 4º. Revogar a Portaria nº 1116, de 12 de junho de 2003,
publicada no D.O.U. de 20/06/03.

EDWARD MADUREIRA BRASIL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
FACULDADE DE ODONTOLOGIA

PORTARIA Nº 5.144, DE 6 DE MAIO DE 2013

O Diretor da Faculdade de Odontologia do Centro de Ciên-
cias da Saúde da UFRJ Professor Ednilson Porangaba Costa, no-
meado pela Portaria n° 2474, de 23 de junho de 2010, publicada no
DOU n ° 119, Seção 2, de 24 de junho de 2010, resolve:

tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professores substitutos referente ao Edital n° 44, de 12
de março de 2013, publicado no D.O.U. n° 48 seção 3 página 69 em
12 de março de 2013 se, divulgando, em ordem de classificação, os
nomes dos candidatos aprovados:

Departamento de Clínica Odontológica
Setorização: Disciplina de graduação - Dentística Operáto-

ria
1 - Rafael Ferrone Andreiuolo
2 - Ingrid Rebelo de Moura

EDNILSON PORANGABA COSTA

CENTRO DE LETRAS E ARTES
ESCOLA DE BELAS ARTES

PORTARIA No- 5.180, DE 6 DE MAIO DE 2013

O Diretor da Escola de Belas Artes da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, professor Carlos Gonçalves Terra, nomeado pela
Portaria nº 214 de 25/01/2010, publicada no DOU nº 17, Seção 02, de
26/01/2010, no uso de suas atribuições resolve:

Retificar Portaria nº 2.408, de 0 6 de março de 2013, pu-
blicada no BUF R J nº 11 de 1 4 /0 3 /2013 e DOU nº45 de
07/03/2013, Seção 01 pág 11: "Onde se Lê setor História e Teoria da
Arte/História das Artes Visuais/História da Arte I 20hs, conforme
Edital nº6 de 06 de janeiro de 2012 da Universidade Federal do Rio
de Janeiro ". "Leia-se setor História e Teoria da Arte/História das
Artes Visuais/História das Artes e Técnicas , conforme Edital nº 49
de 21/03/2013 e DOU nº 56 de 22/03/2013 da Universidade Federal
do Rio de Janeiro ". "Onde se Lê 3º Lugar : Renata de Oliveira
Gesomino" "Leia-se Única Candidata aprovada : Renata de Oliveira
Gesomino.

CARLOS GONÇALVES TERRA

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL NA 3ª REGIÃO

DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA

ATO DE EXCLUSÃO No- 3, DE 6 DE MAIO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Excepcional - PAEX, de que tra-
ta o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de
29 de junho de 2006.

O PROCURADOR CHEFE DA DIVISÃO DE DÍVIDA
ATIVA DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NA-
CIONAL DA 3ª REGIÃO, abaixo identificado, no uso da compe-
tência outorgada pelo art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 257, de 23 de
junho de 2009, publicada no D.O.U de 25 de junho de 2009, tendo
em vista o disposto no art. 7º da Medida Provisória nº 303, de 29 de
junho de 2006, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Excepcional de que
trata o art. 1º da Medida Provisória nº. 303, de 29 de junho de 2006,
as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo Único deste Ato
de Exclusão, tendo em vista ter sido: a) verificada a inadimplência do
sujeito passivo por 2 (dois) meses consecutivos ou alternados, re-
lativamente às prestações mensais ou a quaisquer dos impostos, con-
tribuições ou exações de competência dos órgãos referidos no caput
do art. 3º da referida Medida Provisória, inclusive os com vencimento
posterior a 28 de fevereiro de 2003; b) constatada a existência de
débitos mantidos, pelo sujeito passivo, sob discussão administrativa
ou judicial, ressalvadas as hipóteses do inciso II do § 3º do art. 1º; ou
c) verificado o descumprimento do disposto no parágrafo único do
art. 2º da Medida Provisória nº. 303/2006.

Art. 2º A rescisão referida no art. 1º implicará a remessa do
débito para a inscrição em dívida ativa ou o prosseguimento da
execução, conforme o caso, e implicará exigibilidade imediata da
totalidade do crédito confessado e ainda não pago e automática exe-
cução da garantia prestada, quando existente, restabelecendo-se, em
relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da
legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos ge-
radores.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data de publicação deste Ato De Exclusão, apre-
sentar recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 10 da Por-
taria Conjunta PGFN/SRF nº. 01, de 03 de janeiro de 2007, en-
dereçado ao Procurador-Chefe da Dívida Ativa na Procuradoria Re-
gional da Fazenda Nacional da 3ª Região, situada na Alameda Santos,
nº 647, Cerqueira César, São Paulo/SP, mencionando expressamente o
número do processo administrativo respectivo.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do PAEX será definitiva.

Art. 5º Este Ato de Exclusão entra em vigor na data de sua
publicação.

FREDERICO DE SANTANA VIEIRA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Excepcional previsto
na Medida Provisória nº. 303/2006 (PAEX), com base no número do
CPF/CNPJ e respectivos Processos Administrativos:

CNPJ PROCESSO ADMINISTRATIVO
00.006.614/0001-80 16191.720158/2013-62
00.362.049/0001-94 16191.720158/2013-62
00.367.621/0001-08 16191.720158/2013-62
00.994.569/0001-10 16191.720158/2013-62
0 1 . 2 8 6 . 8 11 / 0 0 0 1 - 6 3 16191.720158/2013-62
01.557.807/0001-92 16191.720158/2013-62
01.899.125/0001-68 16191.720158/2013-62
03.418.776/0001-14 16191.720158/2013-62
04.264.217/0001-60 16191.720158/2013-62
04.507.867/0001-99 16191.720158/2013-62
43.063.361/0001-90 16191.720158/2013-62
43.817.998/0001-24 16191.720158/2013-62
56.324.130/0001-34 16191.720158/2013-62
60.669.348/0001-06 16191.720158/2013-62
62.025.457/0001-08 16191.720158/2013-62
62.047.295/0001-09 16191.720158/2013-62

Ministério da Fazenda
.
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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/ICMS 17, DE 7 DE MAIO DE 2013

Divulga relação das empresas nacionais que produzem, comercializam e importam materiais aeronáuticos, beneficiárias de redução de base de cálculo do ICMS.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997,
por este ato, torna público que a Comissão, na sua 152ª reunião ordinária realizada nos dias 11 a 13 de março de 2013, em Brasília, DF, com base no § 3º da cláusula primeira do Convênio ICMS 75/91, de 5 de dezembro de 1991, decidiu:

a) aprovar a relação das empresas nacionais que produzem, comercializam e importam materiais aeronáuticos, beneficiárias de redução de base de cálculo do ICMS, na forma do Anexo Único a este Ato;
b) revogar o Ato COTEPE/ICMS nº 17/12, de 24 de abril de 2012.
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ANEXO ÚNICO

ACRE
ORTIZ TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.011.693/0001-31
I.E.: 01.013.198/001-42
RODOVIA BR 364, KM 18, BOX 31 - AEROPORTO INTERNACIONAL DE RIO

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUA PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS, PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1109

BRANCO
CEP: 69914-220
RIO BRANCO ( AC )
RIO BRANCO AEROTÁXI LTDA
CNPJ: 84.316.421/0001-16
I.E.: 01.000.447/001-79
ROD BR 364 KM 18 AEROP. INTERN. RIO BRANCO HG RIO BRANCO AEROTÁXI

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES DE AERONAVES À
TURBINA (CHE 0702-03/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE USO AE-
RONÁUTICO. IMPORTAÇÃO DE AERONAVES PARA SUA PRÓPRIA FROTA (CHETA 2003-04-0CEF-01-01).
P.A. 1037

CPC Nº 011, S/N
ESTR. BR 364 CEP: 69914-220
RIO BRANCO ( AC )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0092-05
I.E.: 01.018.411/001-49

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, MATERIAL DE USO
E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES, PARA USO NA PRÓPRIA FRO-
TA .
P.A. 0315L

RODOVIA BR 364, KM 18
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 69914-220
RIO BRANCO ( AC )
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0025-07
I.E.: 01.027.963/002-35

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VOO);
EQUIPAMENTOS DE

ESTRADA BR-364 KM 18, 1 - AEROPORTO PRESIDENTE MEDICI
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 69914-220
RIO BRANCO ( AC )

RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIO-
COMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0283I

ALAGOAS
ATLANTA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 13.102.737/0001-67
I.E.: 242.42307-8
RUA PROF. JOSÉ DA SILVA CAMERINO, 1085 - SALA 205 BLOCO A-CENTRO

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS PARA USO
AERONÁUTICO.
P.A. 1514

MÉDICO - SANATÓRIO
PINHEIRO CEP: 57057-250
MACEIÓ ( AL )
BR TRADING SERVICE COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 10.014.820/0001-96
I.E.: 242.128.580

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES E SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES E COMPONENTES
AERONÁUTICOS.
P.A. 1606

AVENIDA MENDONÇA JUNIOR, 667 - SALA 109
GRUTA DE LOURDES CEP: 57057-971
MACEIÓ ( AL )
CARISMA COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 00.411.210/0006-87
I.E.: 24220494-5

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES, PNEUS, DISPOSITIVOS, PUBLICAÇÕES

AV HUMBERTO MENDES, 796, SALA 38, EDIFÍCIO EMPRESARIAL WALL STREET
POÇO CEP: 57020-580
MACEIÓ ( AL )

TÉCNICAS. EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES , PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1511

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0033-47
I.E.: 240.93188-2

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315M

AEROPORTO ZUMBI DOS PALMARES, S/N
AEROPORTO CEP: 57100-000
RIO LARGO ( AL )

AMAPÁ
AEROTOP TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 06.180.439/0001-20
I.E.: 03.027596-2

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTOR E HÉLICE, INSTRUMENTOS PARA NAVEGAÇÃO
AÉREA, AVIÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1340

RUA HILDEMAR MAIA, S/N - AEROP. INT. DE MACAPÁ
SANTA RITA CEP: 68902-335
MACAPÁ ( AP )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0025-37
I.E.: 030203198

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA SUA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315G

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de maio de 2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº SP2012/0374
Objeto: Apurar eventual responsabilidade de Paulo Henrique Beyruthe, Marcelo Pereira Cavalari, Fer-
nando Borges Pinto, Camilo Holz Pereira Nunes, Marcelo Rocha Uva e Hera Investments Agentes
Autônomos de Investimentos Ltda. por infração ao art. 23, da Lei 6385/76 c/c arts. 3º da Instrução
306/99 e 16, IV, "b" da Instrução 434/06, Socopa - Sociedade Corretora Paulista S.A. por infração ao
parágrafo único do art. 4º da Instrução 387/03 c/c art. 17, § 2º da Instrução 434/06 e Álvaro Augusto de
Freitas Vidigal, por infração ao parágrafo único do art. 4º da Instrução 387/03.
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa.

Acusados Advogado
Álvaro Augusto de Freitas Vidigal Eduardo Telles Pereira

OAB/SP nº 21.832
Camilo Holz Pereira Nunes Luiz Eduardo Martins Ferreira

OAB/SP nº 112.118

Fernando Borges Pinto Guilherme Maluf Corsino
OAB/SP nº 230.200

Hera Investments Agentes Autônomos de Investi-
mentos Ltda.

José Francisco Cunha Ferraz Filho
OAB/SP nº 106.352

Marcelo Pereira Cavalari. Não constituiu advogado
Marcelo Rocha Uva José Francisco Cunha Ferraz Filho

OAB/SP nº 106.352
Paulo Henrique Beyruthe Não constituiu advogado
Socopa - Sociedade Corretora Paulista S.A. Eduardo Telles Pereira

OAB/SP nº 21.832

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa formulado por CA-

MILO HOLZ PEREIRA NUNES nos autos do PAS CVM nº SP2012/0374.

Determino a prorrogação por 30 (trinta) dias, e fixo o novo prazo para apresentação de defesas

em 06/06/2013 para todos os acusados do processo.

WALDIR DE JESUS NOBRE
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RUA HILDEMAR MAIA, S/N AEROP. INT. MACAPÁ
SANTA RITA CEP: 68905-160
MACAPÁ ( AP )

AMAZONAS
AIR AMAZONIA SERVIÇOS AÉREOS LTDA
CNPJ: 13.052.453/0001-03
I.E.: 04.235.801-9

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E SISTEMAS;
MOTORES; EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU RÁDIO-COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS.
MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E

RUA PONTA GROSSA, 229
COLÔNIA OLIVEIRA MACHADO CEP: 69074-190
MANAUS ( AM )

REPAROS DE CÉLULAS DE AERONAVES (PADRÃO C, CLASSE 4) E EM MOTORES DE AERONAVES (PADRÃO D,
CLASSE 3) (CHE 1111-61/ANAC).
P.A. 1556

AMAZONAVES TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.090.756/0001-67
I.E.: 04.141.902-2

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMEN-
TOS E FERRAMENTAL DE USO AERONÁUTICO; MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FA B R I C A Ç Ã O
DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 0891

RUA BRASÍLIA, 262
JURUÁ CEP: 69470-000
TEFÉ ( AM )
AMAZONAVES TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.090.756/0002-48
I.E.: 04.224.267-3

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES AERONÁUTICOS CONVENCIONAIS E
À TURBINA (CHE Nº 0808-71/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES, TURBINAS, PARTES, PEÇAS,
ACESSÓRIOS, INSTRUMENTOS,

AV. PROFESSOR NILTON LINS, 300 - HANGAR F
BAIRRO DAS FLORES CEP: 69058-030
MANAUS ( AM )

COMPONENTES AERONÁUTICOS E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DE AE-
RONAVES E SIMULADORES.
P.A. 0891A

APUÍ TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 01.341.740/0001-54
I.E.: 04.109.009-8

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE 0304-02/DAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES, ACESSÓRIOS, SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS PARA

AV. SANTOS DUMONT, 1350, TPS2, AEROPORTO EDUARDO GOMES
TARUMÃ CEP: 69049-970
MANAUS ( AM )

USO AERONÁUTICO.
P.A. 1478

AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
CNPJ: 09.296.295/0024-56
I.E.: 04.292.344-1

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SIS-
TEMAS; INSTRUMENTOS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRI-
PULAÇÃO E TÉCNICOS, EQUIPAMENTOS DE

AVENIDA SANTOS DUMONT, 1350
FLORES CEP: 69041-000
MANAUS ( AM )

RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTE E DE
APOIO EM SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1190B

CTA - CLEITON TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.984.400/0001-30
I.E.: 04154503-6

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTA; EQUIPA-
MENTO PARA UTI AÉREA, EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO E ACESSÓRIOS PARA USO NA PRÓPRIA FRO-
TA .
P.A. 1023

RUA INDEPENDÊNCIA, N º 21 A
CENTRO CEP: 69230-000
CIDADE DE NOVA OLINDA DO NORTE ( AM )
J.V.C. AEROTÁXI LTDA
CNPJ: 01.498.760/0001-33
I.E.: 04.109.978-8

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES DE ASA FIXA E
ROTATIVA (CHE 0511-03/ANAC). IMPORTAÇÃO DE

RUA TEERÃ, 18 QD 14 - CONJ. CAMPOS ELÍSEOS
PLANALTO CEP: 69045-100
MANAUS ( AM )

AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS, PNEUS, MOTORES E EQUIPAMENTOS DE AERONAVES,
PARA USO NA PRÓPRIA FROTA E MANUTENÇÃO DE TERCEIROS.
P.A. 1300

LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0008-73
I.E.: 04.198.676-8

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0340J

AEROP. INTERN. EDUARDO GOMES, S/N
TARUMÃ CEP: 69913-230
MANAUS ( AM )
LÍDER TÁXI AÉREO S/A - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0019-10
I.E.: 04.209.533-6

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0341E

AV. SANTOS DUMONT, 1350
AEROP. EDUARDO GOMES CEP: 69041-000
MANAUS ( AM )
MANAUS AEROTÁXI LTDA
CNPJ: 02.324.940/0001-61
I.E.: 04.137.642-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES À TURBINA (CHE
0701-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, MAQUINARIOS MÉDICOS,
MULTI PARAMÉDICOS PARA

R. RIO PURUS, QD. 36, Nº 10 SL.01 CJ. VIEIRALVES
N.S. DAS GRAÇAS CEP: 69053-050
MANAUS ( AM )

UTI AÉREA E PUBLICAÇÕES TÉCNICAS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AE-
RONAVES, PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAL, MOTORES E PNEUS DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0947

MAP TRANSPORTES AÉREOS LTDA
CNPJ: 10.483.635/0001-40
I.E.: 04.233.604-0

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, SIS-
TEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, AVIÔNICOS, EQUI-
PAMENTOS DE APOIO DE SOLO.
P.A. 1586

R. MAJOR GABRIEL, 780
CENTRO CEP: 69020-060
MANAUS ( AM )
MEX TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 15.688.069/0001-27
I.E.: 05.329.775-0
AV. PROFESSOR NILTON LINS, 300 - HANGAR B, SALA 04, AEROCLUBE DO

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, TREM DE POUSO, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; SISTEMAS
DE COMUNICAÇÃO, CONTROLE, NAVEGAÇÃO AÉREA, FERRAMENTAS ESPECIAIS, EQUIPAMENTOS DE APOIO
NO SOLO, SUAS PARTES E COMPONENTES DE APLICAÇÃO AERONÁUTICA PARA USO PRÓPRIO.
P.A. 1634

AMAZONAS
FLORES CEP: 69058-030
MANAUS ( AM )
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0042-16
I.E.: 04.291.133-8

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 0506-01/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS,
SISTEMAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS,
MATERIAL DE

AVENIDA SANTOS DUMONT, 1350 TERM. PASSAGEIROS
TARUMÃ CEP: 69041-000
MANAUS ( AM )

CONSUMO, GABARITOS, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RA-
DIOCOMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296I

OMNI TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.670.763/0003-08
I.E.: 04.227.758-2

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS AERONÁUTICOS
PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0368B

RUA CARMEM MIRANDA, 152 - LOJA 01
CACHOEIRINHA CEP: 69020-150
MANAUS ( AM )
ORGANIZAÇÕES FLORES DE AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 04.190.215/0001-73
I.E.: 04146188-6

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 0208-01/ANAC). IMPOR-
TAÇÃO DE AERONAVES E MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS
AERONÁUTICOS.
P.A. 1421

AV. PROF. NILTON LINS, 300 - HG B
FLORES CEP: 69058-400
MANAUS ( AM )
PARINTINS TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.293.432/0001-26
I.E.: 04.233.045-9
AV. PROFESSOR NILTON LINS, 300 - HANGAR "B", SALA 03 AEROCLUBE DO

AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1633

AMAZONAS
FLORES CEP: 69058-030
MANAUS ( AM )
RICO TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 04.614.277/0001-65
I.E.: 04.192.190-9

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO
DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0395

AEROP. INTERN. EDUARDO GOMES,
TARUMÃ CEP: 69041-000
MANAUS ( AM )
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RLA - RICO LINHAS AÉREAS S.A
CNPJ: 01.121.966/0001-40
I.E.: 04.106.299-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES HÉLICES E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 8607-01/DAC). IMPORTAÇÃO DE PEÇAS, PARTES, COMPONENTES E ACESSÓRIOS AERONÁU-
TICO.
P.A. 0168

AV. SANTOS DUMONT, 1916 - AER. INTERNACIONAL EDUARDO GOMES
TARUMÃ CEP: 69041-000
MANAUS ( AM )
SIDERAL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 10.919.908/0005-80
I.E.: 13900182271

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COM-
PENENTES.
P.A. 1429A

RUA 24 DE MAIO, 220 - SALA 611- ANDAR 6
CENTRO CEP: 69010-080
MANAUS ( AM )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0035-09
I.E.: 04141.629-5

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, MATERIAL DE USO
E CONSUMO EMPREGADO NA

AV. SANTOS DUMONT, 1350
TARUMÃ CEP: 69041-000
MANAUS ( AM )

FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315N

TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0009-97
I.E.: 04.217.333-7
AV. SANTOS DUMONT, 1916 - AEROPORTO INTERNACIONAL EDUARDO GOMES

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 0408/03 DAC). IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES,
PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INS-
TRUMENTOS E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE

TPS2
TARUMÃ CEP: 69041-000
MANAUS ( AM )

VOO (SIMULADORES DE VOO); EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUI-
PAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE A E R O N AV E S ;
EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0283H

VARIG LOGÍSTICA S/A.
CNPJ: 04.066.143/0004-08
I.E.: 04.147.073-7
AV. SANTOS DUMONT, 1566

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA USO NA PRÓPRIA FRO-
TA .
P.A. 0943B

TERMINAL DE CARGAS BRIGADEIRO EDUARDO GOMES - TARUMÃ CEP: 69041-000
MANAUS ( AM )

BAHIA
A B DA SILVA & CIA LTDA.
CNPJ: 06.915.880/0001-02
I.E.: 65.188.835NO

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES. (CHE 0601-04/DAC). COMÉRCIO
DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0959

ESTR. BARREIRAS/BARROCÃO, KM 3- LT. 4 S/N
ZONA RURAL CEP: 47800-976
BARREIRAS ( BA )
ABAETÉ LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 00.317.929/0001-49
I.E.: 40.926.081
PRAÇA GAGO COUTINHO, S/N - AEROPORTO INTERNACIONAL DE SALVADOR

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0289

DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHÃES
SÃO CRISTOVÃO CEP: 41520-970
SALVADOR ( BA )
ADEY TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 63.193.981/0001-50
I.E.: 31295640

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 0709-21/ANAC). IMPOR-
TAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, AVIÔNICOS, TRENS DE POUSO, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES; EQUIPAMENTOS DE

AEROPORTO INTERNACIONAL 2 DE JULHO, S/N - TÉRREO - BOX ADDEY
SÃO CRISTOVÃO CEP: 41520-970
SALVADOR ( BA )

TESTE, EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, MANUAIS TÉCNICOS AERONÁUTICOS. MATERIAL DE USO E CONSUMO
PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1397

AERO CENTRO COMÉRCIO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 11.207.328/0001-08
I.E.: 084.418.258 ME

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, EQUI-
PAMENTOS, MOTORES AERONÁUTICOS SUAS PARTES E PEÇAS,

ESTRADA VICINAL DO BARROCÃO, S/N - KM 3,5 - HG 14
SEDE CEP: 47805-970
BARREIRAS ( BA )

EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, SISTEMAS PARA REPOSIÇÃO, NAVEGAÇÃO, COMUNICAÇÃO, AVIÔNICOS
E FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1468

AERO STAR TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 00.717.513/0001-18
I.E.: 42.745.260

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES , PEÇAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0977

PRAÇA GAGO COUTINHO, S/Nº AEROPORTO INTERNACIONAL
SÃO CRISTÓVÃO CEP: 41510-971
SALVADOR ( BA )
ATA - AEROTÁXI ABAETÉ LTDA.
CNPJ: 14.674.451/0001-19
I.E.: 25.231.737
PRAÇA GAGO COUTINHO, S/N - AEROPORTO INTERNACIONAL LUIS EDUARDO

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0093

MAGALHÃES - BOX/GALPÃO
AEROPORTO CEP: 41510-045
SALVADOR ( BA )
ATLANTA TÁXI AÉREO S.A.
CNPJ: 15.130.057/0001-82
I.E.: 25.231.845

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES,MOTORES, HÉLICES, EQUIPA-
MENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS; SERVIÇOS AERO-
NÁUTICOS

R. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, 258
ITINGA CEP: 42700-000
LAURO DE FREITAS ( BA )

ESPECIALIZADOS(CHE 7501/05-DAC).
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES.
P.A. 0290

AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0007-55
I.E.: 79.213.507

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SIS-
TEMAS; INSTRUMENTOS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRI-
PULAÇÃO E TÉCNICOS, EQUIPAMENTOS DE

PRAÇA GAGO COUTINHO, S/N TERM. PASS. PARTE
SÃO CRISTÓVÃO CEP: 41520-970
SALVADOR ( BA )

RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTE E DE
APOIO EM SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1190E

BRASITEST LTDA.
CNPJ: 48.762.942/0008-00
I.E.: 56.274.079

SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS. ENSAIOS NÃO DESTRUTIVOS POR MEIO DE RAIOS-X; RAIO
GAMA, ULTRA-SOM, LÍQUIDO PENETRANTE, PARTÍCULAS MAGNÉTICAS E CORRENTES PARASITAS (CHE 8407-
04 DAC). IMPORTAÇÃO DE

ROD. BA 503, S/N - KM 03
FAZENDA MODELO CEP: 48120-000
POJUCA ( BA )

EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E CONSUMÍVEIS UTILIZADOS NA INSPEÇÃO E TESTES DE AERONAVES, SUAS
PARTES, PEÇAS E COMPONENTES.
P.A. 0039D

ELITE AVIATION TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 11.074.327/0001-24
I.E.: 83.892.280NO

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, AVIÔNICOS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; PÁS DE
ROTOR, CILINDROS, HELICES E MOTORES AERONÁUTICOS.
P.A. 1345

AV. SANTOS DUMONT, S/N - SHOPPING ESTRADA DO COCO - SALA 407
VILA DO ATLÂNTICO CEP: 42700-000
LAURO DE FREITAS ( BA )
EMPRESA BAIANA DE TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 33.818.444/0001-98
I.E.: 31.283.896NO

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; PNEUS, MOTORES AERO-
NÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO; SISTEMAS; EQUIPAMENTOS DE
NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, AVIÔNICOS E

AER. INTERN. DEP. LUIS EDUARDO MAGALHÃES, S/N
SÃO CRISTÓVÃO CEP: 41520-970
SALVADOR ( BA )

FERRAMENTAS, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1243

FLY AND FUN TÁXI AÉREO LTDA - ME
CNPJ: 05.904.108/0001-22
I.E.: 018.986.648

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS; MOTORES
AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; ROTORES; HÉLICES E FERRAMENTAS ESPECIAIS DE USO AERO-
NÁUTICO.
P.A. 1601

EST MUNICIPAL DE PRAIA DO FORTE A MATA DE SÃO JOÃO, S/N - KM 9
PRAIA DO FORTE CEP: 48280-000
MATA DE SÃO JOÃO ( BA )
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0009-54
I.E.: 36.664.195

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0340E

PRAÇA GAGO COUTINHO (AEROP.), SALA 1036-E
SÃO CRISTÓVÃO CEP: 41510-030
SALVADOR ( BA )
MAIS LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 12.344.009/0001-07
I.E.: 089.492.882

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS E EQUIPA-
MENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU RÁDIO-COMUNICAÇÃO; PNEUS AERONÁUTICOS; MOTORES, SUAS PAR-
TES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; PARA USO NA
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RUA PORTUGAL, 24 - 5. ANDAR - ED. CARLOS KIAPPE
COMÉRCIO CEP: 40015-001
SALVADOR ( BA )

PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1578

MARAVILHA TAXI AÉREO LTDA
CNPJ: 10.014.076/0001-20
I.E.: 77.617.637
AVENIDA OCTAVIO MANGABEIRA, 6000 - SALA 101/C-D- BLOCO F - AEROCLUBE

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1459

PLAZA SHOW
BOCA DO RIO CEP: 41706-690
SALVADOR ( BA )
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0014-62
I.E.: 68.095.367

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES,

PÇ. GAGO COUTINHO (AEROPORTO), S/N - TÉRREO
SÃO CRISTÓVÃO CEP: 41520-970
SALVADOR ( BA )

ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AE R O N AV E S ,
GABARITOS, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNI-
CAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296D

PARADISE INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 04.523.139/0001-70
I.E.: 55.586.452 - ME

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; MOTORES, HÉLICES PARA AERO-
NAVES EXPERIMENTAIS E FABRICAÇÃO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS.
P.A. 0893

AVENIDA ANTONIO SERGIO CARNEIRO, S/Nº
SANTO ANTONIO CEP: 44069-010
FEIRA DE SANTANA ( BA )
RR-COMERCIAL E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 09.202.493/0001-17
I.E.: 79.686.487ME
RUA ANDRÉ LUIS RIBEIRO DA FONTE, 25 - SALA 311 EDIFÍCIO MEDITERRÂNEO

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES,
AVIÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO.
P.A. 1313

- TRADE & MEDICAL
PITANGUEIRAS CEP: 42700-000
LAURO DE FREITAS ( BA )
TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0032-66
I.E.: 054.978.250

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS,

PRAÇA GAGO COUTINHO, S/Nº AEROPORTO INTERNACIONAL LUIZ EDUARDO MAGALHÃES
CENTRO CEP: 41520-970
SALVADOR ( BA )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO
AO SOLO, MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AER O N AV E S .
P.A. 0315AQ

TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0198-55
I.E.: 016.910.724

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315AP

RUA JORGE AMADO, 102 SALA 106 EDIFICIO ILHEUS EMPRESARIAL
CENTRO CEP: 45653-200
ILHEUS ( BA )
TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0199-36
I.E.: 016.911.075

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS,
EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO.
P.A. 0315AO

ACESSO RODOVIA BA 001, S/Nº SETOR AEROPORTO
ILHA DE COMANDATUBA CEP: 45690-000
UNA ( BA )
TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0200-04
I.E.: 16.911.309NO

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, MATERIAL DE USO
E CONSUMO EMPREGADO NA

RUA BENJAMIN CONSTANT, 199
CENTRO CEP: 45654-100
ILHEUS ( BA )

FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315AN

TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0016-16
I.E.: 79.932.590

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VOO);
EQUIPAMENTOS DE

PRAÇA GAGO COUTINHO, S/N
SÃO CRISTOVÃO CEP: 41520-970
SALVADOR ( BA )

RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIO-
COMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0283P

TROPIC AIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 07.496.452/0001-55
I.E.: 66.709.023
AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO SEGURO, S/N HANGAR 2

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS EQUIPAMENTOS DE RADIO NAVE-
GAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1049

CIDADE ALTA CEP: 45810-000
PORTO SEGURO ( BA )

CEARÁ
ASAER ASSESSORIA E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 10.378.778/0001-92
I.E.: 06.369910-9

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES DE ASAS FIXAS E ROTATIVAS E KITS PARA MONTAGEM DE
AERONAVES EXPERIMENTAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, HÉLICES E MOTORES,
SUAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES.
P.A. 1318

ESTRADA DO RIVIERA, S/N
MACHUCA CEP: 61700-000
AQUIRAZ ( CE )
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0018-08
I.E.: 06.375068-6

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SIS-
TEMAS; INSTRUMENTOS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRI-
PULAÇÃO E TÉCNICOS, EQUIPAMENTOS DE

AVENIDA SENADOR CARLOS JEREISSATI, 3000
SERRINHA CEP: 60741-900
FORTALEZA ( CE )

RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTE E DE
APOIO EM SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1190C

MIDWAY COMÉRCIO, INDÚSTRIA, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ: 08.472.846/0001-36
I.E.: 06.203897-4

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, ACESSÓRIOS,
EQUIPAMENTOS, MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS DE APOIO
EM SOLO.
P.A. 1183

RUA DESEMBARGADOR LEITE ALBUQUERQUE, 635 - SALA 904
ALDEOTA CEP: 60150-150
FORTALEZA ( CE )
NORTH STAR TAXI AEREO LTDA.
CNPJ: 01.806.823/0002-52
I.E.: 06.276.765-8

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, PARA
USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1477

PRAÇA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, S/Nº LOJA 6
AEROPORTO CEP: 60420-970
FORTALEZA ( CE )
TAF LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 07.046.998/0001-04
I.E.: 06.859150-0

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
(CHETA Nº 2002-08-TSD-01-01)
P.A. 0352

AEROPORTO PINTO MARTINS, S/N
AEROPORTO CEP: 60191-070
FORTALEZA ( CE )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0031-85
I.E.: 06991298-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-2/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES , ACESSÓRIOS,
SISTEMAS,

AV. SENADOR CARLOS JEREISSATI, 3000
SERRINHA CEP: 60741-900
FORTALEZA ( CE )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E DE COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO
EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0315O

TÁXI AÉREO FORTALEZA LTDA.
CNPJ: 02.148.827/0001-72
I.E.: 06.996.556-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES CONVENCIONAIS E À TURBINA (CHE
7210-05 ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES PARA A PRÓPRIA FROTA. IMPORTAÇÃO DE MOTORES, PARTES E
PEÇAS DE

PRAÇA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, S/N - HANGAR DA TAF
AEROPORTO CEP: 60191-070
FORTALEZA ( CE )

AERONAVES.(CHETA 2003-07-002/STE)
P.A. 0353
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TERRAL TÁXI AÉREO LTDA. - EPP
CNPJ: 01.274.847/0001-27
I.E.: 06.976229-5

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS OU COMPONENTES SEPARADOS PARA
MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0143

PÇ. BRIGADEIRO E. GOMES, HANGAR 6
TERMINAL DE AVIAÇÃO GERAL - TAG CEP: 60420-290
FORTALEZA ( CE )

UIRAPURÚ TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 07.382.021/0001-68
I.E.: 06.857.896 - 2

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE AERONAVES,
SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS OU COMPONENTES SEPARADOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0273

PÇ. BRIG. EDUARDO GOMES (AEROP. INTERN. PINTO MARTINS), S/N
VILA UNIÃO CEP: 60420-290
FORTALEZA ( CE )

DISTRITO FEDERAL
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0027-75
I.E.: 07.442.977/002-66

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903P

AEROPORTO INTERNACIONAL JUSCELINO KUBITSCHECK, S/N LOTE 90
SETOR DE HAB. INDIVIDUAIS - SUL CEP: 71608-900
BRASILIA ( DF )
CAPITAL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 12.608.983/0001-22
I.E.: 07.548.164/001-25

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS; MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS AVIÔNICOS, ACES-
SÓRIOS, PNEUS, COMPONENTES, SIMULADORES DE VÔO, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU CO-
MUNICAÇÃO E DE APOIO AO SOLO

N.R. CAPÃO CUMPRIDO, ÁREA ISOLADA, Nº 3, CAVA DE CIMA, LOJA 3
SÃO SEBASTIÃO CEP: 71697-000
BRASÍLIA ( DF )

PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1449

FIRST CLASS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - EPP
CNPJ: 10.441.105/0001-30
I.E.: 07.512.269/001-17

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUI-
PAMENTOS; PARAQUEDAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS
AERONÁUTICOS; GABARITOS E

Q SHN QUADRA 02 BLOCO "E", LOJA SALA 044 - SLJ EDIF KUBITSCHEK PLAZA HOT
ASA NORTE CEP: 70322-914
BRASÍLIA ( DF )

FERRAMENTAL DE USO AERONÁUTICO; MATÉRIA PRIMA E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA
FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1622

GLOBO AVIAÇÃO - TÁXI AÉREO E MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 01.098.474/0002-61
I.E.: 07534173/0002-77
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA, LOTE 20-A SETOR DE

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES, EQUI-
PAMENTOS-RÁDIO DE COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS. SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE

H A B I TA Ç Õ E S
LAGO SUL CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )

7303-01/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 0375A

HELISUL TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 75.543.611/0007-70
I.E.: 07.557.169/002-72
SETOR COMERCIAL NORTE, 100 - QUADRA 4, BL B - SALA 1201 - PARTE B6, EDIF.

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 7901-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES, FERRAMENTAL,

CENTRO EMPRESARIAL VARIG
ASA NORTE CEP: 70714-900
BRASÍLIA ( DF )

MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO, REPARO, MANUTENÇÃO E MONTAGEM DE
CÉLULAS, MOTORES E ROTORES AERONÁUTICOS.
P.A. 0110B

ÍCARO TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 14.712.947/0001-30
I.E.: 07.328.642/001-05

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS OU COMPONENTES SEPA-
RADOS.
P.A. 0188

AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA, HANGAR 37
LAGO SUL CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0007-92
I.E.: 07.429.483/002-64

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES A TURBINA, ROTORES DE
AERONAVES ; SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0101-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO
DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E FERRAMENTAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0340H

AEROP. INT. DE BRASÍLIA, HANGAR 16
LAGO SUL CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )
LÍDER TÁXI AÉREO S.A. - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0008-68
I.E.: 07.353.263/003-90
AEROP. INT. BRASÍLIA JUSCELINO KUBISTCHECK, S/N SETOR HANGARES, LOTE

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0341A

16
LAGO SUL CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )

LIVE AVIATION MATERIAIS AERONÁUTICOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.381.969/0001-39
I.E.: 07.545.782/001-40

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, MOTORES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS,
GABARITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES
E SIMULADORES.
P.A. 1605

Q SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 02 - BLOCO B - SALA 405, S/N
ASA SUL CEP: 70302-000
BRASÍLIA ( DF )
MASTERJET CLUB - TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 14.062.029/0001-02
I.E.: 07.581.686/0001-92

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; AVIÔNICOS, INS-
TRUMENTOS AERONÁUTICOS, EQUIPAMENTOS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU RADIO-COMUNICAÇÃO; PNEUS
AERONÁUTICOS;

ST SCN QUADRA 02 BLOCO D, S/N - LOJA 310 1 PAVIMENTO C12
ASA NORTE CEP: 70712-904
BRASÍLIA ( DF )

DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE TÉCNICOS (SIMULADORES); FERRAMENTAS ES-
PECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 1592

MORETO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.687.239/0002-98
I.E.: 07.483.347/002-04
TERMINAL DE AVIAÇÃO GERAL, S/Nº AERP INTERNACIONAL DE BRASÍLIA -

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, TURBINAS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; PNEUS, PUBLI-
CAÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS, DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU CO-
MUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO,

SALA 4
LAGO SUL CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )

PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0993

PÁSSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.173.634/0001-71
I.E.: 07.378.709/001-30

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS, PARA
USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1554

AEROPORTO INT. DE BRASÍLIA, LOTE 26 - SALA 12 ST HANGARES
AEROPORTO CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )
TAM - AVIAÇÃO EXECUTIVA E TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 52.045.457/0004-69
I.E.: 07.491.691/002-83
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA - PRESIDENTE JUSCELINO

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS,
FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO
NO SOLO.

KUBITSCHEK, S/N - SETOR DE HANGARES - LT 29 e 30
ASA SUL CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )

MANUTENÇÃO E REPARO DE AERONAVES E ACESSÓRIOS (CHE Nº 6905-01/ANAC E ADENDOS).
P.A. 0300C

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0011-31
I.E.: 073.25531/002-73
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA TERMINAL DE CARGA, S/N - 2º

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

ANDAR
AEROPORTO CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315P

TOPOCART - TOPOGRAFIA ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S/S LTDA
CNPJ: 26.994.285/0001-17
I.E.: 07.310.862/001-30

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS DE AEROLEVANTAMENTO (DECISÃO ANAC 278, 07.07.09). IMPORTAÇÃO
DE AERONAVES, MOTORES, PARTES E PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, INSTRUMENTOS DE RADIO-NA-
VEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, PARA USO

SDS BLOCO L , Nº 30, EDIFÍCIO MIGUEL BADYA, SALAS 301 a 310
ASA SUL CEP: 70394-901
BRASÍLIA ( DF )

NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1358

VOETUR TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.572.531/0001-84
I.E.: 07.386.097/001-48

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES, E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 0103-02/DAC). IMPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS, PARTES E ACESSÓRIOS PARA AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE AERONAVES
PARA A PRÓPRIA FROTA (CHETA Nº 2001-
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AEROP. INT. DE BRASÍLIA, LOTES 27/28
SETOR DE HANGARES CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )

06-601/SERAC6).
P.A. 0130

VRG LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 07.575.651/0029-50
I.E.: 07.490.056/002-24
AEROPORTO INT. DE BRASÍLIA PRES. J KUBISTCHEK, S/Nº ÁREA ESPECIAL

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E EM ACESSÓRIOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS POR TIPO DE SERVIÇO (CHE Nº 0411-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS,

LAGO SUL
LAGO SUL CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )

MOTORES, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 1013C

WEST WIND COMÉRCIO, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 04.833.510/0001-09
I.E.: 07.430041/001-13

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, INSTRUMENTOS E COMPONENTES
ELETROMECÂNICOS, ELETROELETRÔNICOS, MECÂNICOS E ESTRUTURAIS DE AERONAVES.
P.A. 0931

Q SRIA QI, 33 - SALA 220 - PARTE A
GUARA II CEP: 71065-330
BRASÍLIA ( DF )

ESPÍRITO SANTO
ALPHA TRADING S.A.
CNPJ: 60.011.798/0001-07
I.E.: 082.440.55-7
AV. NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, 451 - EDIF. PETRO TOWER BUSINESS,

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRALEVES,
EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGEM; MOTORES; TURBINAS; HÉLICES; SIMULADORES
DE VOO, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS; PNEUS; SISTEMAS; EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS;

ANDAR 11 - SALA 1103
ENSEADA DO SUA CEP: 29050-335
VITÓRIA ( ES )

EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO AO SOLO, TUDO PARA USO AE-
RONÁUTICO.
P.A. 1486

AROANA COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 01.278.933/0001-08
I.E.: 081.835.43-4

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E
SISTEMAS, AVIÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1423

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 35 - SALA 302 - ED. JUSMAR
CENTROn CEP: 29010-350
VITÓRIA ( ES )
AXIOM TRADING LTDA.
CNPJ: 13.365.720/0001-20
I.E.: 32.082.785.91-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES, PNEUS, DISPOSITIVOS, PUBLICAÇÕES

AV. AMÉRICO BUAIZ, 501, TORRE LESTE, 6º ANDAR, SALA 602
ENSEADA DO SUÁ CEP: 29050-911
VITÓRIA ( ES )

TÉCNICAS. EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES , PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1526

BRASCOMEX COMERCIO EXTERIOR LTDA.
CNPJ: 05.126.691/0001-98
I.E.: 082.163.28-6
AV JOÃO BAPTISTA PARRA, 633, EDIFICIO ENSEADA OFFICE - SALAS 1902, 1903

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; PNEUS; MOTORES
E SUAS PARTES; COMPONENTES; EQUIPAMENTOS; GABARITOS; FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO OU
CONSUMO EMPREGADO NA

e 1904
PRAIA DO SUÁ CEP: 29052-123
VITORIA ( ES )

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, SIMULADORES E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO.
P.A. 1487

BRASITEST LTDA
CNPJ: 48.762.942/0011-05
I.E.: 082.465.12-6

SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS. ENSAIOS NÃO-DESTRUTIVOS POR MEIO DE RAIOS X, RAIOS
GAMA, ULTRA-SOM, LÍQUIDOS PENETRANTES, PARTÍCULAS MAGNÉTICAS, CORRENTES PARASITAS. IMPOR-
TAÇÃO DE EQUIPAMENTOS,

SÍTIO MONTAVANELLI, S/N - CÓRREGO SECO
INTERIOR CEP: 29930-970
SÃO MATEUS ( ES )

ACESSÓRIOS E CONSUMÍVEIS UTILIZADOS NA INSPECÇÃO E TESTES DE AERONAVES E SUAS PARTES, PEÇAS
E SEUS COMPONENTES.
P.A. 0039E

BRICS TRADING IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 09.503.424/0001-43
I.E.: 082.547.79-3

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AERONÁUTICO.
P.A. 1438

RUA ALBERTO DE OLIVEIRA SANTOS, 42 - SALA 1405
CENTRO CEP: 29010-901
VITÓRIA ( ES )
BUAIZ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A
CNPJ: 27.336.197/0001-90
I.E.: 080.859.07-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS; HELICÓPTEROS, SUAS PAR-
TES, PEÇAS, ACESSÓRIOS; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS;

AV NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, 955 - SALA 1211 A 1213
ENSEADA DO SUA CEP: 29050-335
VITÓRIA ( ES )

EQUIPAMENTOS; GABARITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA FABRI-
CAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1635

CARISMA COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 00.411.210/0001-72
I.E.: 081.723.02-4

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES, PNEUS, DISPOSITIVOS, EQUIPAMENTOS

RUA PEDRO ZANGRANDE, 989 - ANEXO 964, SALA 12
JARDIM LIMOEIRO CEP: 29164-020
SERRA ( ES )

DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1511

CISA TRADING S.A.
CNPJ: 39.373.782/0001-40
I.E.: 081.549.55-5

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SIMULADORES DE VÔO, FERRAMENTAL, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0174

AV. JERÔNIMO MONTEIRO, 1000 - 10º SL 1014/1016
CENTRO CEP: 29014-900
VITÓRIA ( ES )
CLAC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 31.274.384/0001-64
I.E.: 081.131.20-8

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES.
P.A. 1222

RODOVIA BR 101 NORTE, S/N KM 265
LARANJEIRAS VELHA CEP: 29162-122
SERRA ( ES )
COLUMBIA TRADING S/A
CNPJ: 46.548.574/0001-08
I.E.: 082.004.16-1
AV. NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, 451 - 11º ANDAR - SALA 1102 - EDIF.

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, MOTORES, TURBINAS,
HÉLICES, SIMULADORES DE VÔO, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, PNEUS AERONÁUTICOS, PUBLICA-
ÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS E

PETRO TOWER BUSINESS
ENSEADA DO SUÁ CEP: 29050-335
VITÓRIA ( ES )

EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO,
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0360

COMEXPORT COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
CNPJ: 43.633.296/0009-48
I.E.: 082.380.87-2

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, AVIÔNICOS, MOTORES AERONÁUTICOS E
SUAS PEÇAS.
P.A. 1170B

RODOVIA BR 101, KM 283 - SALA 01
CONTORNO DE VITÓRIA CEP: 29157-405
CARIACICA ( ES )
COTIA TRADING S.A.
CNPJ: 72.891.955/0001-97
I.E.: 082.010.35-8

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS E OUTRAS AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E
COMPONENTES SEPARADOS.
P.A. 0400

AV. JERÔNIMO MONTEIRO, 1000 - 18º Andar - Sala 1815
CENTRO CEP: 29014-900
VITÓRIA ( ES )
COTIA VITÓRIA SERVIÇOS E COMÉRCIO S/A
CNPJ: 01.826.229/0001-42
I.E.: 081.695.76-3

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS E OUTRAS AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS E COMPONENTES.
P.A. 1022

AV. JERÔNIMO MONTEIRO, 1000, 16º ANDAR SALA 1620/1622/1624
CENTRO CEP: 29014-900
VITÓRIA ( ES )
FULL COMEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.776.768/0001-84
I.E.: 082.228.17-5

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, EQUIPAMENTOS,
ACESSÓRIOS; MOTORES E SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1192

RUA ULISSES SARMENTO, 24 - SL 204 a 208 - ED. LEON TRADE CENTER
PRAIA DO SUÁ CEP: 29052-320
VITÓRIA ( ES )
G TRADING COMÉRCIO EXTERIOR HQ LTDA
CNPJ: 04.504.200/0001-32
I.E.: 082.113.58-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, ACESSÓRIOS; MOTORES
AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS DE AERONAVES E EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO PARA USO

AV 100, S/N, MODULO 12 E 16 - QUADRA 01 - SALA 41
TIMS CEP: 29161-384
SERRA ( ES )

AERONÁUTICO.
P.A. 1590
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GAIA TRADING LTDA
CNPJ: 07.854.020/0001-79
I.E.: 082.387.56-7
RUA NOSSA SENHORA DA PENHA, 595 - ED. TIFFANY CENTER SALA 803 -

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E HELICÓPTEROS, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, COMPO-
NENTES E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, SUAS PARTES E PEÇAS; PARAQUEDAS E SI-
MULADORES DE VÔO

TORRE I
SANTA LÚCIA CEP: 29056-250
VITÓRIA ( ES )

P.A. 1339

INDÚSTRIA E COMÉRCIO QUIMETAL S.A.
CNPJ: 27.240.464/0001-21
I.E.: 080.600.08-5

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS E OUTRAS AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COM-
PONENTES E ACESSÓRIOS.
P.A. 0919

AV. N. SRA. DA PENHA, 570 - SL.109
PRAIA DO CANTO CEP: 29055-131
VITÓRIA ( ES )
INTERNATIONAL FIRST LTDA
CNPJ: 05.234.282/0001-05
I.E.: 08217518-7
RUA JOSÉ ALEXANDRE BUAIZ, 190 - EDIF. MASTER TOWER - SALAS 1418 E

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
AERONAVES EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGEM; PLANADORES, SUAS PARTES, PE-
ÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; COMPONENTES SEPARADOS; OUTROS VEÍCULOS AÉREOS,
SUAS PARTES,

1419
ENSEADA DO SUÁ CEP: 29050-918
VITÓRIA ( ES )

PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E HÉLICES.
P.A. 1436

LÍDER TÁXI AÉREO S.A. - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0021-35
I.E.: 082.363.62-5

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES A TURBINA, EQUI-
PAMENTOS-RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS; SERVIÇOS AERONÁU-
TICOS ESPECIALIZADOS (CHE Nº

AV. FERNANDO FERRARI, S/N
GOIABEIRAS CEP: 29075-920
VITÓRIA ( ES )

6512-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS.
P.A. 0341J

LOG TRADING & SUPPLY CHAIN LTDA.
CNPJ: 08.997.092/0001-38
I.E.: 082.482.59-4

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES, TURBINAS, PÁS E HÉLICES, SUAS PARTES, PEÇAS,
ACESSÓRIOS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO; PNEUS, PUBLICAÇÕES, TÉCNICAS E

AV. TAUMA RODRIGUES RIBEIRO, 1781 - GALPÃO 3
CIVIT II CEP: 29168-089
SERRA ( ES )

EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1502

LOGISTIC NETWORK TECHNOLOGY COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A.
CNPJ: 01.110.322/0001-56
I.E.: 081.798.62-8

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1205

AVENIDA JERÔNIMO MONTEIRO, Nº 1000 - SALA 707 - ED. TRADE CENTER
CENTRO CEP: 29010-935
VITÓRIA ( ES )
MASTERIMP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 09.559.649/0001-11
I.E.: 082.541.47-7

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS.
P.A. 1197

AV ACESSO RODOVIÁRIO, S/N - QUADRA 1- LOTE M 23, GALPÃO B - SALA 113
TIMS CEP: 29161-376
SERRA ( ES )
METROPOLITAN DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 08.432.385/0003-30
I.E.: 082.742.51-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRALEVES,
AERONAVES EXPERIMENTAIS, KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, SIMULADORES, PARA QUEDAS, MO-
TORES E HÉLICES

RUA PEDRO CARLOS DE SOUZA, 84 SL 204 - ED. MADEIRA
ILHA SANTA MARIA CEP: 29051-050
VITÓRIA ( ES )

AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1439B

METROPOLITAN TRADING LTDA
CNPJ: 09.558.521/0001-33
I.E.: 082.736.43-0

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRA-
LEVES, AERONAVES EXPERIMENTAIS MONTADAS OU EM KITS, MOTORES, HÉLICES, SIMULADORES DE VÔO E
PARAQUEDAS, SUAS PARTES,

AV. JERÔNIMO MONTEIRO, 1000 - SALA 412 - ED. TRADE CENTER
CENTRO CEP: 29010-002
VITÓRIA ( ES )

PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1299

PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0005-40
I.E.: 082.482.87-0

AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMEN-
TAL E MATERIAL DE USO OU CONSUMO EMPREGADO NA PRODUÇÃO DE AVIÕES E SIMULADORES AE-
RONÁUTICOS.
P.A. 0094D

R NEVES ARMOND, 210 - SALA 1001
PRAIA DO SUÁ CEP: 29052-280
VITÓRIA ( ES )

PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0007-01
I.E.: 082.654.64-6

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMPONENTES E
EQUIPAMENTOS; GABARITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO OU CONSUMO NA PRODUÇÃO DE AVIÕES
E SIMULADORES

RUA MANOEL BANDEIRA, 1476
JD LIMOEIRO CEP: 29164-008
SERRA ( ES )

AERONÁUTICOS.
P.A. 0094G

PROIMPORT BRASIL S/A.
CNPJ: 03.861.474/0001-16
I.E.: 082.054.70-3
R ATALYDES MOREIRA DE SOUZA, 95 - SALA 02, LOT. P. INDUSTRIAL, P.A.

AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMEN-
TAL E MATERIAL DE USO OU CONSUMO EMPREGADO NA

SERGIO VIDIGAL
CIVIT I CEP: 29168-055
SERRA ( ES )

PRODUÇÃO DE AVIÕES E SIMULADORES AERONÁUTICOS.
P.A. 0094

QUALIS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 02.600.928/0001-32
I.E.: 081.961.15-4

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO AE-
RONÁUTICO.
P.A. 0985

RUA ARARA AZUL, 165, ÁREA "C"
NOVO HORIZONTE CEP: 29163-306
SERRA ( ES )

QUALITY IMPORT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 11.350.788/0001-82
I.E.: 08267968-1

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS, COM-
PONENTES, ACESSÓRIOS E SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO,

R. ANA TOLEDO, 20 - SALA 01
SÃO FRANCISCO CEP: 29145-460
CARIACICA ( ES )

COMUNICAÇÃO E AVIÔNICOS; EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, FERRAMENTAS PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 1431

RAZAC INTERNACIONAL TRADE LTDA
CNPJ: 09.059.224/0001-43
I.E.: 082.488.31-2

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES E HELICÓPTEROS.
P.A. 1497

RUA ABIAIL DO AMARAL CARNEIRO, 191 - SALA 705
ENSEADA DO SUÁ CEP: 29050-909
VITÓRIA ( ES )
SAINTE MARIE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.289.245/0001-02
I.E.: 082.182.18-3
AV. NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, 451 - SALA 605 E 606 - EDIFÍCIO

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRA-LEVES E
AERONAVES EXPERIMENTAIS; SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 1503

PETRO TOWER
ENSEADA DO SUÁ CEP: 29050-335
VITÓRIA ( ES )
SAVIXX COMÉRCIO INTERNACIONAL S.A.
CNPJ: 28.477.685/0001-80
I.E.: 081.044.04-6
AV. NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, 451 - SALA 1009 - EDIFÍCIO PETRO

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUI-
PAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1539

TO W E R
ENSEADA DO SUÁ CEP: 29050-420
VITÓRIA ( ES )
SERTRADING BR LTDA
CNPJ: 04.626.426/0001-06
I.E.: 082.123.56-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1212

AV. NOSSA SENHORA DA PENHA, 1495 - SALA 804 - TORRE A
SANTA LÚCIA CEP: 29056-245
VITÓRIA ( ES )
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SIDMEX INTERNACIONAL LTDA.
CNPJ: 05.655.506/0001-52
I.E.: 082.217.40-8

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES, PNEUS, DISPOSITIVOS, PUBLICAÇÕES

AV. JERONIMO MONTEIRO, 1000, SALA 421 - 423, EDIFICIO TRADE CENTER
CENTRO CEP: 29014-900
VITÓRIA ( ES )

TÉCNICAS. EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES , PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1529

SOUTH AMERICA COMERCIAL EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 06.928.441/0001-34
I.E.: 082.338.39-6

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SIMULADORES DE VÔO, FERRAMENTAL, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SUAS
PARTES E PEÇAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0936

PÇ. GETULIO VARGAS, 35 - CJ.321
CENTRO CEP: 29010-925
VITÓRIA ( ES )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0037-70
I.E.: 081.747.29-2

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AERO-
NÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-2/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACESSÓRIOS,
SISTEMAS,

AV. FERNANDO FERRARI, 3800
AEROPORTO CEP: 29066-380
VITÓRIA ( ES )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE NAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM
SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0315Q

TERRA NOVA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 39.828.926/0001-05
I.E.: 081.648.35-9

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES E HELICÓPTEROS.
P.A. 1395

AVENIDA 100, S/Nº- MÓDULOS 14, 15 E 16 - QD 1 - CJ 63
TIMS CEP: 29161-920
CIDADE DE SERRA ( ES )
THORK TRADING S/A
CNPJ: 04.363.350/0001-73
I.E.: 082.105.26-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES E MOTORES
A TURBINA.
P.A. 1245

AV. AMÉRICO BUAIZ, 501 - ED. VICTORIA OFFICE TOWER 4º ANDAR - SALA 414
ENSEADA DO SUÁ CEP: 29050-911
VITÓRIA ( ES )

TIMBRO COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 12.116.971/0001-80
I.E.: 08274062-3

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, MOTORES AE-
RONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS, SISTEMAS AERONÁUTICOS, DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E
AV I Ô N I C O S .
P.A. 1450

RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 300 - SALA: 1001; EDIF.: WORK CENTER OFFICE
ENSEADA DO SUA CEP: 29050-545
VITÓRIA ( ES )
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0015-35
I.E.: 082.628.82-3

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VÔO);
EQUIPAMENTOS DE

AV. FERNANDO FERRARI, 3800
AEROPORTO CEP: 29075-920
VITÓRIA ( ES )

RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIO-
COMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0283N

TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 01.135.153/0001-09
I.E.: 081.799.46-2
AV. JERÔNIMO MONTEIRO, 1000 - ED. TRADE CENTER SALA 1718, 1720, 1722 E

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS; AVIÔ-
NICOS, MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1042

1724
CENTRO CEP: 29010-002
VITÓRIA ( ES )
TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 10.135.153/0006-13
I.E.: 08.692.947

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, HELICÓPTEROS, PLANADORES E MOTOPLANADORES, SUAS PAR-
TES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, AVIÔNICOS, MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1042D

RODOVIA BR 101 - NORTE CONTORNO, KM 281,3 - ARMAZEM 8
PORTO ENGENHO CEP: 29158-001
CARIACICA ( ES )
VIAMAX COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.269.426/0001-69
I.E.: 082.178.12-7

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES; SIMULADORES DE VÔO, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAL, COM-
PONENTES E SUAS PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS.
P.A. 0298

R. JOSÉ ALEXANDRE BUAIZ, 190, SALAS 1104 A 1007
ENSEADA DO SUÁ CEP: 29055-221
VITÓRIA ( ES )
WM TRADING LTDA
CNPJ: 06.194.675/0001-03
I.E.: 082.265.93-3

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, ACESSÓRIOS, MOTORES
E SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS DE AERONAVES E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM
SOLO.
P.A. 1371

RUA ENGENHEIRO GUILHERME JOSÉ MONJARDIM VAREJÃO, 275 - SALA 1
ENSEADA DO SUÁ CEP: 29050-260
VITÓRIA ( ES )

GOÍAS
2 BROTHER'S AVIATION LTDA
CNPJ: 13.000.642/0001-32
I.E.: 10489342-7

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, COMPONENTES, AVIÔ-
NICOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, HÉLICES E INSTRUMENTOS DE USO AERONÁUTICO.

RUA C-210, 511, QUADRA 524 LOTE13 - GALERIA SHALON
JD. AMÉRICA CEP: 74270-230
GOIÂNIA ( GO )

P.A. 1472

AERO AGRICOLA GIRUAENSE LTDA
CNPJ: 02.668.360/0001-91
I.E.: 10.488.284-0
AEROPORTO BRIGADEIRO ARARIPE DE MACEDO, S/N, LOTE 2-A, SETOR

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES, PARTES, PEÇAS, PNEUS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1466

A E R O P O RTO
AEROPORTO CEP: 72801-040
LUZIÂNIA ( GO )
AERO AGRÍCOLA RIO VERDE LTDA
CNPJ: 37.395.761/0001-08
I.E.: 10.444.953-5

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, ACESSÓRIOS, HÉLICES, MO-
TORES E SUAS PARTES E PEÇAS; E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1283

AVENIDA EURICO VELOSO DO CARMO, 1549 - SL 01 GALERIA LIANE
CENTRO CEP: 75901-970
RIO VERDE ( GO )

AERO RÁDIO LTDA.
CNPJ: 01.428.176/0001-01
I.E.: 10.172.668-6

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E/OU NAVE-
GAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 7405-04/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE

AV. CAIAPÓ, 1717
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-400
GOIÂNIA ( GO )

RADIOCOMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E
PEÇAS.
P.A. 0405

AEROTEC TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.941.268/0001-53
I.E.: 10.168.295-6

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 7808-01/DAC)..
P.A. 0002

AV. SANTOS DUMONT, S/N HANGAR AEROTEC
AEROP. SANTA GENOVEVA CEP: 74672-420
GOIÂNIA ( GO )
AEROTEX AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA. - EPP
CNPJ: 02.916.813/0001-51
I.E.: 10.379.743-2

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E SISTEMAS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0222

RODOVIA GO 174, KM 44
ZONA RURAL CEP: 75915-000
MONTIVIDIU ( GO )
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0024-22
I.E.: 10401774-0
PRAÇA CAPITÃO FRAZÃO, S/N - RUA SUCURI, AEROPORTO INTERNACIONAL

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903O

SANTA GENOVEVA
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-900
GOIÂNIA ( GO )
ALIANÇA AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 02.921.692/0001-36
I.E.: 10.313.474-3

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES E COM-
PONENTES AERONÁUTICOS. SERVIÇO AERONÁUTICO ESPECIALIZADO (CHE 0002-04/DAC). IMPORTAÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DE
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AV. SANTOS DUMONT, S/N - HANGAR ALIANÇA
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-410
GOIÂNIA ( GO )

AERONAVES, PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA AERONAVES.
P.A. 0183

ASAS DE SOCORRO
CNPJ: 01.052.752/0003-20
I.E.: 10.022.317-6

MANUTENÇÃO, MODIF. E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, EQUIP. DE RÁDIONAVEGAÇÃO E/OU CO-
MUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS
(CHE 6804-04/ANAC).

AEROPORTO DE ANÁPOLIS, S/N
SETOR INDUSTRIAL CEP: 75135-030
ANÁPOLIS ( GO )

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0126

AVIATION - IMPORTAÇÃO E MONTAGEM LTDA - ME
CNPJ: 11.656.310/0001-85
I.E.: 10464251-3

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, MO-
TORES AERONÁUTICOS, EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SISTEMAS AERONÁUTICOS, DE NAVEGAÇÃO
E/OU COMUNICAÇÃO, AVIÔNICOS E FERRAMENTAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1374

RUA 147, 313 - QUADRA 65 - LOTE 10
SETOR MARISTA CEP: 74170-100
GOIÂNIA ( GO )
AVIÕES BRASIL COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 07.488.944/0001-07
I.E.: 10454703-0

IMPORTADORA E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS
ELETROMECÂNICOS E ELETRÔNICOS, AVIÔNICOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO AERO-
NÁUTICO.
P.A. 1330

AVENIDA BRASIL, 1789 - QD 6A LOTE 0 FUNDOS
V. MIGUEL JORGE CEP: 75000-001
ANÁPOLIS ( GO )
AVIÕES WEB IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 11.490.727/0001-10
I.E.: 10.461957-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, PARTES E PEÇAS DE TREM
DE POUSO, HÉLICES E MOTOR PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1366

AV. BELO HORIZONTE, S/N - QD 20 LT 21
SETOR INDUSTRIAL AEROPORTO CEP: 75104-235
ANÁPOLIS ( GO )
BRASIL VIDA TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 06.234.656/0001-55
I.E.: 10374195-0

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS E COMPONENTES; EQUIPA-
MENTOS DE APOIO NO SOLO; EQUIPAMENTOS DE UTI AÉREA E SEUS ACESSÓRIOS, PARA USO EM SUA
PRÓPRIA FROTA.

AVENIDA CAIAPÓ, 1628 - QD 94 - LT 130B
SETOR SANTA GENOVEVA CEP: 74672-400
GOIÂNIA ( GO )

P.A. 1290

CENTRO OESTE MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 09.664.062/0001-72
I.E.: 10.430.880-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES. SERVIÇOS AERONÁUTICOS
ESPECIALIZADOS (CHE 0811-61/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS

AV. JK, AEROPORTO CIVIL DE ANÁPOLIS, S/N - HG 01
SETOR AEROPORTO CEP: 75104-280
ANÁPOLIS ( GO )

DE NAVEGAÇÃO PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1427

CENTROAR AGRO-AÉREA LTDA
CNPJ: 07.473.734/0001-37
I.E.: 10.396.499-1

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES, PARTES, PNEUS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, EQUIPA-
MENTOS E SISTEMAS AERONÁUTICOS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1410

RODOVIA GO-070, S/N - QUADRA 0 LOTE 118, KM3
VIA INHUMAS CEP: 74460-970
GOIANIA ( GO )
CIELO TRADING E TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 07.932.883/0001-17
I.E.: 10.399797-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 0955

AV. BRASIL SUL, 2800 PISO SUP.
JD. GONÇALVES CEP: 75123-160
ANÁPOLIS ( GO )
CONTE AÉRO LTDA.
CNPJ: 77.919.488/0001-80
I.E.: 10.375.193-9

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES. (CHE 8103-02/DAC). IMPOR-
TAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, CÉLULAS,

ROD. BR 060, KM 398 S/N LOTE 3 ALA SUL
AEROP. DE RIO VERDE CEP: 75901-970
RIO VERDE ( GO )

MOTORES, HÉLICES, COMPONENTES E PEÇAS DE MOTOPROPULSORES, AVIÔNICOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS
AERONÁUTICOS.
P.A. 0483

CSA CENTRO DE SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 14.532.347/0001-90
I.E.: 10.516349-0

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, FERRAMENTAS, SIS-
TEMAS E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO.
P.A. 1597

AV SANTOS DUMONT, S/N - QUADRA 00 - LOTE 00 SALA 01
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-450
GOIÂNIA ( GO )
DELTA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 75.042.465/0001-04
I.E.: 10.424.452-6

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS.
P.A. 1177

RODOVIA BR 060 KM 389, S/N, LOTE 03 ALA SUL
AEROPORTO DE RIO VERDE CEP: 75901-970
RIO VERDE ( GO )
DIAMOND AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 01.538.574/0001-80
I.E.: 10.288.152-9

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES E HÉLICES DE AERONAVES. SERVIÇO AERO-
NÁUTICO ESPECIALIZADO (CHE 9708-02/DAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS
PARTES E PEÇAS.
P.A. 0070

AV. SANTOS DUMONT, 1317
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-420
GOIÂNIA ( GO )
FÊNIX MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 09.126.507/0001-60
I.E.: 10.447563-3

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE 0611-03/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, AVIÔNICOS E MOTORES AE-
RONÁUTICOS, SUAS PARTES,

RODOVIA GO 070, KM 05 - VILA MUTIRÃO 1
ZONA RURAL CEP: 74480-080
GOIÂNIA ( GO )

PEÇAS E COMPONENTES; E SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1360

FLY AERONAVES LTDA - ME
CNPJ: 12.595.857/0001-80
I.E.: 10482566-9

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES LEVES, KITS DE AERONAVES, ACESSÓRIOS E PEÇAS AERONÁU-
TICAS, HÉLICES, INSTRUMENTOS, MATERIAIS PARA MONTAGEM DE AERONAVES LEVES E AVIÔNICOS.
P.A. 1469

ROD. GO 070,, S/N, LT 194, HG SALA01 - FAZENDA CAVEIRAS
V. MULTIRÃO I CEP: 74480-080
GOIÂNIA ( GO )
FORMAER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.952.204/0001-86
I.E.: 10453804-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPARO EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AER O N AV E S .
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS, PARTES, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA

AER AEROPORTO DE FORMOSA, S/N - LOTE 20
SETOR ABREU CEP: 73801-970
FORMOSA ( GO )

A E R O N AV E S .
P.A. 1643

GLOBAL PARTS LTDA.
CNPJ: 03.912.010/0001-91
I.E.: 10.328.590-3

MANUTENÇÃO MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 0703-
01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, E ACESSÓRIOS; MOTORES AE-
RONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0081

AV. DOS ÍNDIOS, 352 - QUADRA 124 LOTE 38
SETOR SANTA GENOVEVA CEP: 74672-450
GOIÂNIA ( GO )
GLOBO AVIAÇÃO - TÁXI AÉREO E MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 01.098.474/0001-80
I.E.: 10.121.545-2

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES, EQUI-
PAMENTOS-RÁDIO DE COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS. SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE

AEROPORTO STA GENOVEVA, S/N - HANGAR THERMOZIRES
SETOR SANTA GENOVEVA CEP: 74465-539
GOIÂNIA ( GO )

7303-01/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 0375

GOIÁS MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 01.601.285/0001-89
I.E.: 10.037.549-9

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES ALTERNATIVOS, HÉLICES E ACES-
SÓRIOS DE AERONAVES. SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7505-06/DAC). IMPORTAÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DE

AEROPORTO SANTA GENOVEVA, ZONA C, LOTE 03
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-900
GOIÂNIA ( GO )

AERONAVES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS DE AERONAVES.
P.A. 0155
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GYN PROP SHOP LTDA
CNPJ: 11.422.796/0001-97
I.E.: 10460631-2

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM HÉLICES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 1102-
61/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.

RUA AMÉRICA DO SUL, 417 - LOTE 19 - QUADRA 85
SETOR SANTA GENOVEVA CEP: 74672-340
GOIANIA ( GO )

P.A. 1495

IBRAEX-INDÚSTRIA BRASILEIRA DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 10.713.263/0001-00
I.E.: 10445219-6

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, INSTRUMENTOS, ACESSÓRIOS, COMPO-
NENTES, MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E HÉLICES, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1276

RODOVIA GO-070, LOTE 195, HANGAR 195, AEROCLUBE DE GOIANIA
FAZENDA CAVEIRAS CEP: 74480-080
GOIANIA ( GO )
IPANEMA AVIAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 05.646.673/0001-37
I.E.: 10.389.827-1

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 0511-01/DAC). IMPOR-
TAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES.
P.A. 1038

ROD. GO 070, LOTE 132 - AEROP. BRIG. M. EPIN.
FAZENDA CAVEIRAS CEP: 74482-150
GOIÂNIA ( GO )
J. P. MARTINS AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 61.392.445/0003-10
I.E.: 10.068.542-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0089B

AV. DOS ÍNDIOS, 550
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-450
GOIÂNIA ( GO )
KI - AVIONICS ELETRÔNICA LTDA.
CNPJ: 03.727.047/0001-40
I.E.: 10.173.553-7

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS-RÁDIO DE COMUNICAÇÃO E/OU NAVE-
GAÇÃO DE AERONAVES, EM INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS DE
AERONAVES (CHE 8904-03/DAC).

R. SERRA DOURADA, 1528
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-680
GOIÂNIA ( GO )

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTI-
COS.
P.A. 0839

LEADER TECH SERVIÇOS E PEÇAS AERONÁUTICAS LTDA.
CNPJ: 03.145.340/0001-07
I.E.: 10.329.959-9

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE Nº 0102-01/DAC). IM-
PORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS DE AERONAVES.
P.A. 0160

AV. CAIAPÓ, 1500 Q 94 L 118
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-400
GOIÂNIA ( GO )
NEO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 08.941.394/0001-94
I.E.: 10.418.949-5

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, TURBINAS, SUAS PARTES, PEÇAS ACESSÓRIOS, SISTEMAS, EQUI-
PAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE
APOIO NO SOLO, PNEUS E

ALAMEDA DAS CARAÍBAS, S/N QD B-33, SL 1 e 2
JD GOIÁS CEP: 74810-104
GOIÂNIA ( GO )

PUBLICAÇÕES TÉCNICAS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1441

PASSAREDO TRANSPORTES AÉREOS LTDA
CNPJ: 00.512.777/0012-98
I.E.: 10298549-9

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PEÇAS, PARTES, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA REPOSIÇÃO E MANU-
TENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0262B

PRAÇA CAPITÃO FRAZÃO, S/N - AEROP. SANTA GENOVEVA
SANTA GENOVEVA CEP: 74000-000
GOIANIA ( GO )
PEC TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 07.087.233/0001-12
I.E.: 10.473.824-3

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, AVIÔNICOS; FERRAMEN-
TAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE UTI AÉREA, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1291

PRAÇA CAPITÃO FRAZÃO, 913 - BOX 1 E 2
AEROPORTO SANTA GENOVEVA CEP: 74672-900
GOIÂNIA ( GO )
QUICK MANUTENÇÃO DE AERONAVES
CNPJ: 02.244.507/0001-16
I.E.: 10.271.670-6
PRAÇA. CAPITÃO FRAZÃO, 913 - ÁREA SUL DE HANGARES - AEROPORTO SANTA

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, HÉLICES E ACESSÓRIOS. IM-
PORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0882

G E N O V E VA
SETOR SANTA GENOVEVA CEP: 74672-410
GOIÂNIA ( GO )

RAMOS MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 09.518.488/0001-18
I.E.: 10451920-7

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE 0909-
61/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1470

ROD. GO 70, KM3, S/N - QD ÁREA LTS 47 E 48 -AEROD. BRIG. EPINGHAUSS
FAZENDA CAVEIRAS CEP: 74672-900
GOIÂNIA ( GO )
RC SANT´ANNA
CNPJ: 08.348.995/0001-98
I.E.: 10.424.426-7

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE VÔO E MONITORAMENTO DE MOTORES, RÁDIO
COMUNICAÇÃO, NAVEGAÇÃO E TRANSPONDER E SEUS ACESSÓRIOS; MOTORES, HÉLICES, SUAS PARTES E
PEÇAS; KITS DE AVIÕES

RODOVIA GO 070 KM 05, LOTE 145
FAZENDA CAVEIRAS CEP: 74470-400
GOIÂNIA ( GO )

EXPERIMENTAIS; PARTES E PEÇAS DE AERONAVES.
P.A. 1145

RUNWAY COMPONENTES AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 08.298.186/0001-19
I.E.: 10.405.946-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPARO EM ACESSÓRIOS, MOTORES E HÉLICES DE AERONAVES (CHE
0804-61 ANAC), MATERIAIS DE USO E CONSUMO UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO AERONÁU-
TICA. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE

AV. SÃO FRANCISCO, 1515 - Qd. 30 - L147
SETOR SANTA GENOVEVA CEP: 74670-010
GOIÂNIA ( GO )

AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS; FERRAMEN-
TAS PARA A MANUTENÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 0984

S. O. S. - SERVIÇOS E RECUPERAÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 00.893.529/0001-81
I.E.: 10.387956-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E EM MOTORES ALT E R N AT I V O S .
( CHE Nº 8409-01/DAC ). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES E ACESSÓRIOS PARA AERO N AV E S .

RODOVIA GO 070 KM 05, AERÓDROMO BRIGADEIRO EPPINGHAUS
FAZENDA CAVEIRAS CEP: 74480-080
GOIÂNIA ( GO )

P.A. 0970

S.I.T. COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 09.424.787/0001-93
I.E.: 10.426.318-0

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, SUAS PARTES,
PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS.
P.A. 1391

ALAMEDA CÂMARA FILHO, 1495 - QD 124 - LT 14
PQ OESTE INDUSTRIAL CEP: 74375-150
GOIÂNIA ( GO )
SÁGUIA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.164.576/0001-82
I.E.: 10.317.369-2

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, MOTORES, FERRAMEN-
TAS, SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO PARA USO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1594

RUA CAPITÃO SERAFIM DE BARROS, 642
CENTRO CEP: 75800-018
JATAÍ ( GO )
SETE LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 04.732.914/0001-06
I.E.: 10.345.826-3

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS E EQUI-
PAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA (CHETA 2005-11-0CDU-01-00/STE).
P.A. 1124

AV. SANTOS DUMONT, S/N - HANGAR III - SETOR SANTA GENOVEVA.
AEROPORTO SANTA GENOVEVA CEP: 74672-450
GOIÃNIA ( GO )
SETE TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.088.938/0001-30
I.E.: 10.170.452-6

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, HÉLICES E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES; SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS (CHE 8709-02/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERO-
NAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM
SOLO; EQUIPAMENTOS

AV. SANTOS DUMONT, S/N - HANGAR II - AEROPORTO SANTA GENOVEVA.
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-450
GOIÂNIA ( GO )

PARA UTILIZAÇÃO EM UTI AÉREA, SUAS PARTES, PEÇAS, E ACESSÓRIOS; FERRAMENTAS ESPECIAIS, INSUMOS
E MATERAIS DE USO E CONSUMO UTILIZADOS NOS PROCESSOS DE MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0071

SOCIEDADE MERCANTIL CENTRO NORTE LTDA
CNPJ: 01.989.691/0001-60
I.E.: 10296584-6

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE HELICÓPTEROS E AERONAVES
P.A. 1401

RUA C-218, Nº 77
JD AMÉRICA CEP: 74270-320
GOIÂNIA ( GO )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0004-02
I.E.: 102114889

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS; EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, MATERIAL DE USO
E CONSUMO EMPREGADO NA
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PRAÇA CAPITÃO FRAZÃO, S/N
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-420
GOIÂNIA ( GO )

FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315R

TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0022-64
I.E.: 10.493.608-8

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VOO);
EQUIPAMENTOS DE

PRAÇA CAPITÃO FRAZÃO, S/N
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-410
GOIANIA ( GO )

RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIO-
COMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0283F

VENTURA GOMES COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP
CNPJ: 11.304.344/0001-00
I.E.: 10.458.488-2

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES AERONÁUTICOS, AVIÔNICOS, INSTRUMENTOS, CHAPAS DE ALU-
MÍNIO, REBITES, FIOS, CABOS DE COMANDO, TINTAS, SELANTES E SOLVENTES ESPECIAIS PARA AVIAÇÃO,
KITS PARA MONTAGEM DE

AVENIDA JATAÍ, 480 A - QUADRA 59 LOTE 50
SETOR CENTRAL CEP: 76350-000
RUBIATABA ( GO )

AERONAVES E AERONAVES EXPERIMENTAIS.
P.A. 1370

VOAR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.386.638/0001-09
I.E.: 10.171.906-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES. SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 9108-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES
, PEÇAS, ACESSÓRIOS E

PRAÇA CAPITÃO FRAZÃO, 913 - HANGAR 2 - AEROPORTO SANTA GENOVEVA
SEOTR SANTA GENOVEVA CEP: 74672-410
GOIÂNIA ( GO )

COMPONENTES.
P.A. 0856

WALTER AEROMOTOR LTDA
CNPJ: 37.250.818/0001-72
I.E.: 104961113-9

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES, HÉLICES E ACESSÓRIOS. SERVIÇOS ESPECIA-
LIZADOS (END) (CHE 9201-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, CÉLULAS, HÉLICES, SISTEMAS DE

AV. DAS CARAÍBAS, 591
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-500
GOIÂNIA ( GO )

COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS E KITS E DE MON-
TAGEM DE COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1481

WIP AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 00.218.174/0001-25
I.E.: 10.275866-2

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS (CHE Nº 0107-
01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.

RUA COTOVIA, QD 10 - LT 04
SANTA GENOVEVA CEP: 74670-700
GOIÂNIA ( GO )

P.A. 0335

MARANHÃO
GLOBO AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 00.912.166/0001-84
I.E.: 12.362.099-6
RODOVIA BR-010 KM 1341, S/Nº SALA 01 (EM FRENTE AO POSTO DA POLICIA

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES AGRICOLAS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0374

M I L I TA R )
ZONA RURAL CEP: 65927-000
DAVINÓPOLIS ( MA )
HERINGER TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 06.933.485/0001-52
I.E.: 12.120.885-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, HÉLICES E ACESSÓRIOS (CHE 8805-
03/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0566

AV. MOACYR SPÓSITO RIBEIRO, S/N - HANGAR 2
AEROPORTO CEP: 65913-415
IMPERATRIZ ( MA )
P.G. COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 12.543.033/0001-67
I.E.: 12342107-1

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS,
COMPONENTES, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, AVIÔNICOS E
SISTEMAS; EQUIPAMENTOS DE

AV. CASTELO BRANCO, 148 - SALA 511
SÃO FRANCISCO CEP: 65076-090
SÃO LUIS ( MA )

APOIO NO SOLO; FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1430

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0017-27
I.E.: 121080153
AV. DOS LIBANESES, S/N, AEROPORTO INTERNACIONAL MAL. CUNHA

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, MATERIAL DE USO
E CONSUMO EMPREGADO NA

MACHADO
TIRIRICAL CEP: 65055-710
SÃO LUÍS ( MA )

FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315S

MATO GROSSO
ABELHA TÁXI AÉREO E MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 24.702.862/0001-24
I.E.: 13.058.606-4

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS DE CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES ALTERNATIVOS E À
TURBINA (CHE 0511-05/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE

AV. GOVERNADOR JOÃO PONCE ARRUDA, S/N HANGAR SANTA GENOVEVA
AEROPORTO CEP: 78110-900
VÁRZEA GRANDE ( MT )

AERONAVES, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS, PARTES, PEÇAS E SISTEMAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0199

AGROER AVIAÇÃO AGRICOLA LTDA
CNPJ: 87.649.398/0002-50
I.E.: 13.460.925-5

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES,SISTEMAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS; MOTORES E
HÉLICES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1312A

ROD BR 163, KM 119, SALA 08, S/N
GLEBA JURIGUI CEP: 78710-129
RONDONOPOLIS ( MT )
AGROER AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 87.649.398/0001-70
I.E.: 13006430-0

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES AGRÍCOLAS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; MOTORES, SUAS PARTES E
PEÇAS; HÉLICES E INSTRUMENTOS DE NAVEGAÇÃO AÉREA, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1312

RODOVIA BR 364, KM 208 + 3 KM A ESQUERDA, ZONA RURAL, LOTE 78
GLEBA RIO VERMELHO CEP: 78705-000
RONDONÓPOLIS ( MT )
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0019-65
I.E.: 133.028.542

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903N

AV. GOV. PONCE DE ARRUDA, S/N AEROP. MAL. RONDON
JD. AEROPORTO CEP: 78110-900
VÁRZEA GRANDE ( MT )
AJM IMPORTAÇÃO E TRASLADOS LTDA
CNPJ: 16.607.537/0001-54
I.E.: 13.465.002-6

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS DE
APOIO NO SOLO, FERRAMENTAL, MOTORES, TREM DE POUSO E EQUIPAMENTOS PNEUMÁTICOS DE AE-
RONAVES, FERRAMENTAS ESPECIAIS DE USO

AV. JOÃO PONCE DE ARRUDA, S/N - AER. MARECHAL RONDON HANGAR CHC
CENTRO CEP: 78110-973
VARZEA GRANDE ( MT )

EXCLUSIVO AERONÁUTICO.
P.A. 1640

ALVES E FERRAZ LTDA
CNPJ: 05.646.605/0001-78
I.E.: 132192446

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES DE ASA FIXA E ASA ROTATIVA, SUAS PARTES, PEÇAS,
COMPONENTES, ACESSÓRIOS, SISTEMAS E EQUIPAMENTOS.
P.A. 0994

RUA LUIS GUISONE, 75
CENTRO SUL CEP: 78110-135
VARZEA GRANDE ( MT )
AMÉRICA DO SUL - TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.907.387/0001-90
I.E.: 13185239-6

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, PARTES E PEÇAS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1066

AEROPORTO MARECHAL RONDON, S/N BOX 8
CENTRO CEP: 78110-000
VÁRZEA GRANDE ( MT )
AMÉRICA SUL MATERIAIS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 94.121.803/0002-29
I.E.: 131969927

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES, SEUS MOTORES E
HÉLICES.
P.A. 0191A

AV. GOVERNADOR PONCE DE ARRUDA, S/N - AEROPORTO MARECHAL RONDON
JARDIM AEROPORTO CEP: 78110-375
VÁRZEA GRANDE ( MT )
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0027-07
I.E.: 13.371438-1

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SIS-
TEMAS; INSTRUMENTOS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRI-
PULAÇÃO E TÉCNICOS, EQUIPAMENTOS DE

AVENIDA JOÃO PONCE DE ARRUDA, S/N
CENTRO CEP: 78110-900
VÁRZEA GRANDE ( MT )

RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTE E DE
APOIO EM SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1190D
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CLAUDIO AEROPEÇAS E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA - EPP
CNPJ: 11.366.470/0001-90
I.E.: 13.407.255-3

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 1002-
61/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS,

RUA PROF. JUVENIL MONTEIRO DE OLIVEIRA, 09, QUADRA 15, C. POSTAL 8009
PIRINEU CEP: 78110-002
VÁRZEA GRANDE ( MT )

ACESSÓRIOS E FERRAMENTAS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1461

CLAUDIO AUTO PEÇAS LTDA
CNPJ: 01.624.149/0001-04
I.E.: 13.172.609-9

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, MOTORES, COMPONENTES AVIÔNICOS, HÉLICES,
EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, DE USO AERONÁUTICO.

RUA RIO DE JANEIRO, 1225
CENTRO CEP: 78850-000
PRIMAVERA DO LESTE ( MT )

P.A. 1246

CRUISER LINHAS AÉREAS LTDA.
CNPJ: 01.247.325/0002-17
I.E.: 13243040-1

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA .
P.A. 0272A

AV. GOV. JOÃO PONCE DE ARRUDA, S/N
JD. AEROPORTO CEP: 78110-971
VÁRZEA GRANDE ( MT )
SETE LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 04.732.914/0006-02
I.E.: 13403061-3

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS E EQUI-
PAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA

AV. ALDENOR MILHOMENS DA CUNHA, S/N QD 00
SETOR AEROPORTO CEP: 78670-000
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA ( MT )

(CHETA 2005-11-OCDU-01-00/STE).
P.A. 1124B

SOMA-SERVIÇOS, OFICINA E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 02.361.591/0001-58
I.E.: 13383635-5

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ACESSÓRIOS DE AERONAVES E SER-
VIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 9808-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS,
ACESSÓRIOS, MOTORES, HÉLICES,

PQ ESTRADA INDUSTRIAL AEROPORTO, HANGAR S/N
AEROPORTO CEP: 78850-000
PRIMAVERA DO LESTE ( MT )

FERRAMENTAS ESPECIAIS, GABARITOS E MATERIAIS DE USO E CONSUMO UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO
AERONÁUTICA.
P.A. 1369

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0015-65
I.E.: 13.095700-3

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RÁDIOCOMUNICAÇÃO E DE RÁDIONAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-2/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

AV. GOVERNADOR JOÃO PONCE DE ARRUDA, S/N
AEROPORTO INT. MARECHAL RONDON CEP: 78110-971
VARZEA GRANDE ( MT )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315T

TARGET IMPORT EXPORT AGRIBUSINESS LTDA
CNPJ: 08.935.369/0002-89
I.E.: 13.414.441-4

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRALEVES,
EXPERIMENTAIS E SEUS KITS DE MONTAGEM,

RUA SÃO BERNARDO DO CAMPO, 431
CENTRO CEP: 78850-000
PRIMAVERA DO LESTE ( MT )

MOTORES, HÉLICES, SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1473

TROPICAL IMPORTADORA DE AERONAVES E LOGÍSTICA LTDA
CNPJ: 11.501.268/0001-23
I.E.: 13382892-1

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E HELICÓPTEROS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1417

COMANDANTE COSTA, 1519 2º PISO SALA 10
CENTRO SUL CEP: 78020-400
CUIABÁ ( MT )

MATO GROSSO DO SUL
AERO RURAL OFICINA DE MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 03.295.784/0001-10
I.E.: 28.309.860-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE 0001-01/DAC).
IMPORTAÇÃO DE PARTES E PEÇAS PARA AERONAVES.

ROD. BR 262, KM 9,9
ZONA RURAL CEP: 79000-000
CAMPO GRANDE ( MS )

COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AERONAVES.
P.A. 0872

AMAPIL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 70.390.497/0001-87
I.E.: 28.280.090-5

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES, EQUIPAMENTOS, ACES-
SÓRIOS E SISTEMAS DE AERONAVES, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1227

RUA JORNALISTA BELIZÁRIO LIMA, 677
VILA SANTA FILOMENA CEP: 79004-970
CAMPO GRANDE ( MS )

ATM MANUTENÇÃO DE AERONAVES E TURBINAS LTDA
CNPJ: 08.057.011/0001-10
I.E.: 28.341.620-3

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES DE AERONAVES À TURBINAS E
ACESSÓRIOS (CHE Nº 0710-03/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS,
COMPONENTES, PNEUS,

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 4355
SERRADINHO CEP: 79100-400
CAMPO GRANDE ( MS )

ACESSÓRIOS, MOTORES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO DE AE-
RONAVES, EQUIPAMENTOS PARA AERONAVES, EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, SISTEMAS AERONÁU-
TICOS E AVIÔNICOS.
P.A. 1199

AVIOPARK LTDA
CNPJ: 11.065.684/0001-26
I.E.: 28.377.586-6

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS; GABA-
RITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E
SIMULADORES.
P.A. 1602

A LOTE E-12 BR163, KM 393 - FAZENDA RETIRINHO - AEROPORTO TERUEL, S/N
AEROPORTO TERUEL CEP: 79002-970
CAMPO GRANDE ( MS )
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0017-27
I.E.: 28.351.536-8

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SIS-
TEMAS; INSTRUMENTOS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRI-
PULAÇÃO E TÉCNICOS, EQUIPAMENTOS DE

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, S/Nº TERMINAL PASSAGEIROS
BAIRRO AEROPORTO CEP: 79101-901
CAMPO GRANDE ( MS )

RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTE E DE
APOIO EM SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1190F

ELETRÔNICA AERO RURAL LTDA.
CNPJ: 03.977.915/0001-40
I.E.: 28.105.402-9

MANUTENÇÃO, MOFIDICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS RÁDIO DE NAVEGAÇÃO E/OU COMU-
NICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 7708-03/ANAC). COMERCIALIZAÇÃO DE GA-
BARITOS, FERRAMENTAL E

BR 163, KM 393
AEROPORTO TERUEL CEP: 79004-970
CAMPO GRANDE ( MS )

MATERIAL DE USO E EMPREGO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0240

FLY PARTS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 10.298.518/0001-07
I.E.: 28.348.478-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1255

RUA BARÃO DE MELGAÇO, 571 SALAS 01 E 02
CENTRO CEP: 79002-080
CAMPO GRANDE ( MS )
GENSA - GENERAL SERVIÇOS AÉREOS LTDA.
CNPJ: 01.779.846/0001-34
I.E.: 28.325.658-3

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, PENEUS, TURBINAS, MO-
TORES E EQUIPAMENTOS, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA. (CHETA Nº 2003-04-002/STE).
P.A. 0382

AV. DUQUE DE CAXIAS S/Nº, AEROPORTO INTERNACIONAL
SERRADINHO CEP: 79100-400
CAMPO GRANDE ( MS )
HORA - HANGAR, OFICINA E RECUPERAÇÃO DE AVIÕES LTDA
CNPJ: 03.253.408/0001-63
I.E.: 28.066.735-3

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES COM ESTRUTURA MISTA OU
METÁLICA; MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPARO EM MOTORES, HÉLICES E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS ENSAIOS NÃO DESTRUTIVOS (CHE Nº 6804093/ANAC).

BR 163, KM 383, S/N - AEROPORTO TERUEL
ZONA RURAL CEP: 79064-000
CAMPO GRANDE ( MS )

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, FERRA-
MENTAS, AVIÔNICOS; IMPORTAÇÃO DE MATERIAL DE USO E CONSUMO UTILIZADO EM ENSAIOS NÃO DES-
TRUTIVOS NA MANUTENÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1203

MATO GROSSO DO SUL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.963.816/0001-09
I.E.: 28.101.225-3

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, FERRA-
MENTAS E AVIÔNICOS.
P.A. 1204

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, S/N
VILA DUQUE DE CAXIAS CEP: 79100-400
CAMPO GRANDE ( MS )
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0048-01
I.E.: 20.348.179-0

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, GABARITOS, INSTRUMENTOS,
EQUIPAMENTOS DE
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AV. DUQUE DE CAXIAS, S/N - AEROP. INT. CAMPO GRANDE
AEROPORTO CEP: 79101-901
CAMPO GRANDE ( MS )

INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO
NA PRÓPRIA FROTA .
P.A. 0296M

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0018-08
I.E.: 28.259.644-5

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM AERONAVES, MOTORES A TURBINA E EM E Q U I PA M E N TO S
DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO; SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-
02/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS, SISTEMAS,
F E R R A M E N TA L ,

RUA DUQUE DE CAXIAS, S/N - AEROPORTO
SERRADINHO CEP: 79090-900
CAMPO GRANDE ( MS )

EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO E
MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0315U

TERUEL AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.154.507/0001-98
I.E.: 28.065.682-3
BR 163 - KM 393 - SAÍDA PARA SÃO PAULO, CAIXA POSTAL 125 - AEROPORTO

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES. (CHE
7705-02/DAC). SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS. IMPORTAÇÃO DE PARTES E PEÇAS PARA USO
AERONÁUTICO.

TERUEL
CEP: 79002-970
CAMPO GRANDE ( MS )

P.A. 1011

TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0007-25
I.E.: 28.338.986-9

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 0408/03 DAC). IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES,
PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INS-
TRUMENTOS E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE

AV. DUQUE DE CAXIAS, 4355
SERRADINHO CEP: 79100-041
CAMPO GRANDE ( MS )

VOO (SIMULADORES DE VOO); EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUI-
PAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE A E R O N AV E S ;
EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0283B

MINAS GERAIS
ADE TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 07.801.100/0001-66
I.E.: 001081202.00.30

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PELAS E COMPONENTES, PARA USO EM SUA
PRÓPRIA FROTA (CHETA Nº 2008-06-3CMM-01-00).
P.A. 1184

RUA BOAVENTURA, 2312 - HANGAR 10
A E R O P O RTO CEP: 31270-310
BELO HORIZONTE ( MG )
AERO BRAVO INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 23.957.715/0001-32
I.E.: 062.849.448-0013

IMPORTAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E FABRICAÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES, SUBCONJU N TO S
E CONJUNTOS PARA MONTAGEM E REPAROS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS.
P.A. 0009

R. OCIDENTE ( AEROP. CARLOS PRATES ), 100
PADRE EUSTÁQUIO CEP: 30730-560
BELO HORIZONTE ( MG )
AERO LOGISTIC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.262.384/0002-15
I.E.: 001818817.00-89

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPO-
NENTES; MOTORES E HÉLICES, SUAS PARTES E PEÇAS; ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE USO
AERONÁUTICO.
P.A. 0152A

AV. PRINCESA DO SUL, 470 - CONJ: 204
JARDIM ANDERE CEP: 37026-080
VA R G I N H A ( MG )
AEROMINAS AVIAÇÃO AGRICOLA LTDA
CNPJ: 04.808.578/0001-20
I.E.: 001039908.00-82

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COM-
PONENTES, ACESSÓRIOS E SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; HÉ-
LICES; PNEUS AERONÁUTICOS; EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO

RUA EVERARDO SANTANA VEVE, 455
PA R A C AT U Z I N H O CEP: 38600-000
PA R A C AT U ( MG )

E/OU RÁDIO-COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE
APOIO EM SOLO DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1596

AEROSERVICE LTDA
CNPJ: 18.203.372/0001-80
I.E.: 062.13866500-04

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE
0102-02/DAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE aeronaves,

R. SAÚDE, 405 - HG. 01
PADRE EUSTÁQUIO CEP: 30730-470
BELO HORIZONTE ( MG )

PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; PÁS DE ROTOR PRINCIPAL, MOTORES, CILIN-
DROS, SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO E COMUNICAÇÃO PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0361

AEROTRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 03.506.772/0001-98
I.E.: 324.081.080-0037

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES SEPARADOS PARA USO EM
AERONAVES; FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO PARA TESTE
DE COMPONENTES SEPARADOS DE AERONAVES E SUAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO; PROJETO, FA-
BRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE BLINDAGENS EM AERONAVES

R. BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS, 50
SANTA RITA DE CÁSSIA CEP: 37502-485
I TA J U B Á ( MG )

E SUAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO. IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS
AERONÁUTICOS.
P.A. 0128

ALGAR AVIATION TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 17.186.172/0001-02
I.E.: 702.386.594-0073

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES À TURBINA, HÉLICES,
EQUIPAMENTOS, RADIOCOMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO E ACESSÓRIOS, SERVIÇOS AERO-
NÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7701-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E

RUA SALGADO FILHO, S/N HANGAR W. GARCIA
A E R O P O RTO CEP: 38406-393
UBERLÂNDIA ( MG )

COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS.
P.A. 0225

ALGAR AVIATION TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 17.186.172/0002-85
I.E.: 0623865940195

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES À TURBINA, HÉLICES,
EQUIPAMENTOS, RADIOCOMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO E ACESSÓRIOS, SERVIÇOS AERO-
NÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7701-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E

RUA LÍDER, 84
PA M P U L H A CEP: 31270-480
BELO HORIZONTE ( MG )

COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS.
P.A. 0225A

AV INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 97.399.059/0001-36
I.E.: 062.877.961-0080

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM HÉLICES, ACESSÓRIOS MECÂNICOS, ELÉ-
TRICOS E ELETRÔNICOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS (CHE 9507-02/ANAC). COMERCIALIZAÇÃO
DE PEÇAS, ACESSÓRIOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS,

R. JUDITH BINATTI, 68
LIBERDADE CEP: 31270-250
BELO HORIZONTE ( MG )

EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO EM AERONAVES..
P.A. 0426

AVE EVENTOS COMERCIAIS CULTURAIS E SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 09.232.417/0001-54
I.E.: 001.465.444.00-70

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS DE AEROCINEMATOGRAFIA, AERORREPORTAGEM, AERO-
FOTOGRAFIA, AEROINSPEÇÃO (PORT. ANAC 1786, DE 10/11/2008). IMPORTAÇÃO DE M O TO R E S ,
HÉLICES, INSTRUMENTOS DE NAVEGAÇÃO E

AVENIDA RAJA GABAGLIA, 3601 - SALA 206
SANTA LUCIA CEP: 30350-577
BELO HORIZONTE ( MG )

ACESSÓRIOS DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS PARA USO EM SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALI-
ZADOS.
P.A. 1337

AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
CNPJ: 09.296.295/0013-01
I.E.: 0 0 11 0 5 5 3 3 . 0 0 - 3 8

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPO-
NENTES E SISTEMAS; INSTRUMENTOS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA
TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E TÉCNICOS, EQUIPAMENTOS DE

AEROPORTO INTERNACIONAL TANCREDO NEVES, RODOVIA MG 10 KM 39
CENTRO CEP: 33500-000
CONFINS ( MG )

RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE
TESTE E DE APOIO EM SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1190H

BANJET TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 23.348.345/0001-36
I.E.: 186.609.942-0048

IMPORTAÇÃO AERONAVES, PARTES, PEÇAS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0046

ROD. FERNÃO DIAS - BR 381, 2211, KM 2
BANDEIRANTES CEP: 32240-090
C O N TA G E M ( MG )
CHAMONE INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 1 7 . 1 7 2 . 11 5 / 0 0 0 2 - 4 7
I.E.: 062.007.641-0179

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E MOTORES AL-
TERNATIVOS; SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PE-
ÇAS E MATERIAIS AERONÁUTICOS.

R. DOS HANGARES, 02
AEROPORTO DA PAMPULHA CEP: 31410-710
BELO HORIZONTE ( MG )

P.A. 0462

CHB AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 25.499.823/0001-34
I.E.: 0010869660080

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 8904-
05/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, MO-
TORES E SISTEMAS DE AERONAVES.

ROD. BR 040 KM 635, S/N
AEROP. BANDEIRINHAS CEP: 36400-000
CONSELHEIRO LAFAIETE ( MG )

P.A. 1232

CITY TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 08.947.735/0002-10
I.E.: 0016224260044

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPO-
NENTES, MOTORES E EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1259A



Nº 87, quarta-feira, 8 de maio de 201328 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050800028

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

AV. AFONSO PENA, 961 - LOJA 949
CENTRO CEP: 30130-002
BELO HORIZONTE ( MG )
CLARO COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 08.067.614/0001-00
I.E.: 001012474.00-22

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 0911-31/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PEÇAS,
PARTES, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0967

RUA BOA VENTURA, 2312 - AEROPORTO PAMPULHA HG 8 ( HANGAR CLARO AVIA-
ÇÃO)
LIBERDADE CEP: 31270-310
BELO HORIZONTE ( MG )
DALLAS AIRMOTIVE MANUTENÇÃO DE MOTORES AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 10.743.384/0001-96
I.E.: 0 0 11 2 8 2 9 8 . 0 0 - 6 8

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONEN-
TES, DISCO E PALHETA DE TURBINA DE AERONAVES, PEÇAS DE REPOSIÇÃO

AVENIDA PROF. MAGALHÃES PENIDO, 120 - LOJA 1
SÃO LUIZ CEP: 31270-700
BELO HORIZONTE ( MG )

E ACESSÓRIOS PARA AERONAVES.
P.A. 1305

DY HELICÓPTEROS LTDA
CNPJ: 11 . 0 1 0 . 8 7 4 / 0 0 0 1 - 4 6
I.E.: 001318030.00-35

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 1003-
31/ANAC), IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA HELICÓPTEROS.
P.A. 1444

AV. PROF. MAGALHÃES PENIDO, 185 AEROPORTO PAMPULHA
SÃO LUIZ CEP: 31370-700
BELO HORIZONTE ( MG )
EMPRESA DE AEROTAXI PAMPULHA LTDA
CNPJ: 23.403.199/0001-02
I.E.: 062607951.01-45

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES CON-
VENCIONAIS E MOTORES À TURBINA (CHE 0802-31/ANAC).
IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, MOTORES, TREM DE

RUA BOAVENTURA, 2312 - HANGAR 06, SALA 105
JARAGUÁ CEP: 31270-310
BELO HORIZONTE ( MG )

POUSO, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO, CONTROLE, NA-
VEGAÇÃO AÉREA, FERRAMENTAS ESPECIAIS, EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PA R -
TES E COMPONENTES.
P.A. 1558

END INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA - EPP
CNPJ: 05.370.784/0001-63
I.E.: 001619012.00-75

SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO E/OU REPARO DE AERONAVES
(CHE 0612-01/ANAC). IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E MATERIAIS DE USO E
CONSUMO UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E/OU REPARO DE

AV. HERÁCLITO MOURÃO DE MIRANDA, 2122 - GALPÃO 3
CASTELO CEP: 31330-270
BELO HORIZONTE ( MG )

AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES.
P.A. 1628

FABE FÁBRICA BRASILEIRA DE AERONAVES LTDA-ME
CNPJ: 05.877.146/0001-33
I.E.: 702272032.00-57

FABRICAÇÃO DE AVIÕES AGRÍCOLAS E EXPERIMENTAIS; MONTAGEM DE KITS DE AERONAVES
EXPERIMENTAIS. IMPORTAÇÃO DE KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, MOTORES, HÉLICES,
INSTRUMENTOS DE NAVEGAÇÃO AÉREA,

RUA PIAUÍ, 619
MARTA HELENA CEP: 38402-022
UBERLÂNDIA ( MG )

PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1306

FENNER - AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.343.541/0001-00
I.E.: 001076442.00-20

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS PARA USO
NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1188

ESTRADA AEROPORTO / RIO CLARO, S/N - EDIF. AEROPORTO MUNICIPAL
ZONA RURAL CEP: 38160-000
NOVA PONTE ( MG )
FITASSUL COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA LTDA.
CNPJ: 71.340.830/0001-06
I.E.: 324.849612.00-64

COMERCIALIZAÇÃO DE ABRASIVOS, ADESIVOS, FITAS, MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS MA-
TERIAIS DE USO OU CONSUMO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0953

R. JOSÉ JOAQUIM, 380
VA R G I N H A CEP: 37501-143
I TA J U B Á ( MG )
FRISONFLY ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ: 14.500.031/0001-16
I.E.: 002039120.00-97

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COM-
PONENTES, ACESSÓRIOS E SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; HÉ-
LICES; PNEUS AERONÁUTICOS; EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU

RODOVIA BR 040 - KM 543, S/Nº - GALPÃO 03
SÃO SEBASTIÃO DAS ÁGUAS CLARAS CEP: 34000-000
NOVA LIMA ( MG )

RADIOCOMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO NO
SOLO DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1646

GDI IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS AERONÁUTICAS LTDA
CNPJ: 10.623.303/0001-14
I.E.: 0 0 11 0 8 3 4 2 . 0 0 - 6 2

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPO-
NENTES E MOTORES AERONÁUTICOS.
P.A. 1263

RUA IGNACINHO ALVARENGA, 35 LOJA B
VENDA NOVA CEP: 31610-015
BELO HORIZONTE ( MG )
HELIC AIR TÁXI AÉREO E SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 1 2 . 4 1 2 . 2 7 5 / 0 0 0 1 - 11
I.E.: 001673977.00-42

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO
NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1454

RUA BOAVENTURA, 2312 - HANGAR 08 - SALA 03 - AEROPORTO PAMPULHA
LIBERDADE CEP: 31270-310
BELO HORIZONTE ( MG )
HELICÓPTEROS DO BRASIL S.A.
CNPJ: 20.367.629/0001-81
I.E.: 324.262.204/0006

FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE HELICÓPTEROS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES,
EQUIPAMENTOS, PEÇAS E FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA HELICÓPTEROS; MANUTENÇÃO, MO-
DIFIC. E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES DE ASAS ROTATIVAS, ROTORES, EQUI-
PAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO

R. SANTOS DUMONT, 200
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 37504-900
I TA J U B Á ( MG )

E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AÉREOS ES-
PECIALIZADOS.
P.A. 0073

HELIVIA AERO TÁXI S.A.
CNPJ: 15.818.545/0004-20
I.E.: 554083897.00-92

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,
EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO,

AV. GOVERNADOR VALADARES, 201 PARTE
CENTRO CEP: 36150-000
RIO NOVO ( MG )

FERRAMENTAL E MATERIAL DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0852A

HUMBERTO MANCILHA DIAS & CIA LTDA
CNPJ: 21.469.937/0001-80
I.E.: 331.486.297.00-59

FABRICAÇÃO, RETRABALHO, USINAGEM E COMERCIALIZAÇÃO DE:CONJUNTOS E SUBCONJUN-
TOS DE: ESTRUTURAS, PLATAFORMAS, GABARITOS, DISPOSITIVOS, CARROS DE MOVIM E N TA -
ÇÃO, ITENS DE CALDEIRARIA E FERRAMENTAL, SUAS

R. DOS LAMINS, 519
INDUSTRIAL CEP: 37464-000
I TA N H A N D Ú ( MG )

PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS COM OU SEM SISTEMA ELÉTRICO E PNEUMÁTICO, PARA A
PRODUÇÃO E APLICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 0957

IAS INCREASE AVIATION SERVICE LTDA.
CNPJ: 0 5 . 11 6 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 3 3
I.E.: 0 6 2 . 1 9 0 3 2 3 . 0 0 - 11

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 0807-
02/ANAC). INSPEÇÃO, REPARO E REVISÃO DE MOTORES TURBOPROPULSORES E COMPONENTES
AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO DE PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS.
P.A. 0952

AV MARCONI ISSA, 300
PEROBAS CEP: 33350-000
SÃO JOSÉ DA LAPA ( MG )
KRAUSS AERONÁUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 08.252.698/0001-44
I.E.: 001922888.00-23

FABRICAÇÃO DE AERONAVES SUAS PARTES E PEÇAS. IMPORTAÇÃO DE MOTORES, HÉLICES,
MATÉRIA-PRIMA, PARTES E PEÇAS DE AERONAVES, EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, ACESSÓRIOS,

R. MINISTRO ALFREDO VALADÃO, 37
CENTRO CEP: 37400-000
C A M PA N H A ( MG )

EQUIPAMENTOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1012

LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0001-05
I.E.: 062.141956.00-84

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS E FERRAMENTAS PARA USO
AERONÁUTICO.
P.A. 340/CFA/2004
P.A. 0340

AV. SANTA ROSA, 123 - BLOCO C - 2º ANDAR
SÃO LUIZ - PAMPULHA CEP: 31270-750
BELO HORIZONTE ( MG )
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0002-88
I.E.: 062.141956.02-46

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES A TUR-
BINA, EQUIPAMENTOS-RÁDIO DE COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACES-
SÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AERONÁUTICOS

R. LÍDER, 300, HANGAR 1 e 2
PA M P U L H A CEP: 31270-480
BELO HORIZONTE ( MG )

ESPECIALIZADOS (CHE 0101-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, FERRA-
MENTAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0340D
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LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0003-69
I.E.: 062.141956.01-65

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES A TUR-
BINA, EQUIPAMENTOS-RÁDIO DE COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACES-
SÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AERONÁUTICOS

R. BOA VENTURA, 2312, HANGAR 13
JARAGUÁ CEP: 31270-310
BELO HORIZONTE ( MG )

ESPECIALIZADOS (CHE Nº 0101-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E FER-
RAMENTAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0340A

LÍDER TÁXI AÉREO S.A. - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0001-91
I.E.: 062.006780.006-7

MANUTENÇÃO, MODIFIC,.E/OU REPAROS EM MOTORES À TURBINA E ACESSÓRIOS DE AERO-
NAVES (CHE 6212-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PE-
ÇAS.
P.A. 0341

AV. SANTA ROSA, 123
SÃO LUIZ (PAMPULHA) CEP: 31270-750
BELO HORIZONTE ( MG )
LÍDER TÁXI AÉREO SA- AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0023-05
I.E.: 062.006.780.03-00
R. BOAVENTURA, 2312 - SALA 10 - HANGAR 13 - SETOR SUL - PÁTIO DA

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, HÉLICES, ROTORES,
EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES, IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE

AVIAÇÃO GERAL
LIBERDADE CEP: 31270-310
BELO HORIZONTE ( MG )

AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0341L

MINAS AVIONICS REVISÃO DE EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS LTDA.
CNPJ: 01.018.583/0001-40
I.E.: 062.330.757-0012

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E/OU DE
NAVEGAÇÃO DE AERONAVES, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 9610-
05/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS

R. LÍDER, 22 SALA 02 A 05
A E R O P O RTO CEP: 31270-480
BELO HORIZONTE ( MG )

E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0886

MINASMÁQUINAS S/A.
CNPJ: 17.161.241/0004-68
I.E.: 062.014.209-0637

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AE-
R O N AV E S .
( CHE 8703-01 ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS,

R. DOS HANGARES, 14 - AEROPORTO
PA M P U L H A CEP: 31710-410
BELO HORIZONTE ( MG )

ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0078

NAVTEC SISTEMAS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 25.558.636/0001-84
I.E.: 324.604.039.00-75

FABRICAÇÃO DE UNIDADES DE CONTROLE, VISORES, CONVERSORES DE TENSÃO, MONITORES
DE ROTAÇÃO E TEMPERATURA E COMPONENTES SEPARADOS PARA USO

RUA DR. JOÃO AZEVEDO, 71
MORRO CHIC CEP: 37500-020
I TA J U B Á ( MG )

EM AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES PARA APLICAÇÃO AE-
RONÁUTICA.
P.A. 1094

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A
CNPJ: 02.575.829/0037-59
I.E.: 001051795.00-22

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E
ACESSÓRIOS DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUI-
PAMENTOS, MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES,

RODOVIA MG 10, KM 39 - AEROP. INTERN. TANCREDO NEVES
CONFINS CEP: 33400-000
LAGOA SANTA ( MG )

ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AE-
RONAVES, GABARITOS, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPA M E N -
TOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296O

PASSAREDO TRANSPORTES AÉREOS LTDA
CNPJ: 00.512.777/0006-40
I.E.: 702340143.00-85

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PEÇAS, PARTES, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA REPOSIÇÃO
E MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0262A

PRAÇA JOSÉ ALVES DOS SANTOS, S/N
A E R O P O RTO CEP: 38406-387
UBERLÂNDIA ( MG )
SUPERSOM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 21.166.327/0001-08
I.E.: 062290001.00-20

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE APOIO NO SOLO DO TIPO UNIDADE DE FORÇA TERRESTRE
(UFT OU GPU), ELÉTRICA OU DIESEL, SUAS PARTES, PEÇAS, CABOS, E ACESSÓRIOS.
P.A. 0216

AVENIDA SOUZA GUIMARÃES, 47
NOVA SUISSA CEP: 30550-150
BELO HORIZONTE ( MG )

SV EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 11 . 3 2 3 . 6 11 / 0 0 0 1 - 9 7
I.E.: 001495948.00-17

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMEN-
TOS, GABARITOS, FERRAMENTAL, PNEUS AERONÁUTICOS, AVIÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE
APOIO NO SOLO, EQUIPAMENTOS DE RÁDIOCOMUNICAÇÃO E

RUA MARCOS DE AZEVEDO, 130
NOVA ESPERANÇA CEP: 31230-480
BELO HORIZONTE ( MG )

NAVEGAÇÃO, BATERIAS, MOTORES, HÉLICES E MATERIAL DE USO E CONSUMO UTILIZADO NA
FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1631

TAM AVIAÇÃO EXECUTIVA E TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 52.045.457/0009-73
I.E.: 001053770.00-30

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS.
MANUTENÇÃO E REPARO DE AERONAVES E ACESSÓRIOS (CHE Nº 6905-01/ANAC E

RUA DOS HANGARES, 49 - PÁTIO NORTE
AEROPORTO DA PAMPULHA CEP: 31710-410
BELO HORIZONTE ( MG )

ADENDOS).
P.A. 0300B

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0005-93
I.E.: 062.706071.0034

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAM E N TA S ,
EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO
SOLO, PARA USO NA SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315J

PRAÇA BAGATELLI, S/N
PA M P U L H A CEP: 30670-565
BELO HORIZONTE ( MG )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0055-52
I.E.: 062.706071.00-34

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAM E N TA S ,
EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO
SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315Y

PRAÇA JOSÉ ALVES DOS SANTOS, S/N
A E R O P O RTO CEP: 38407-022
UBERLÂNDIA ( MG )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0080-63
I.E.: 062706071.00-34

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPA -
MENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES; SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC). I M P O RTA -
ÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACESSÓRIOS, SISTEMAS,

ROD. MG 10, S/N AEROP TANCREDO NEVES
A E R O P O RTO CEP: 33500-000
CONFINS ( MG )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, EQUI-
PAMENTOS DE APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRI-
CAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0315F

TAMIG - TÁXI AÉREO MINAS GERAIS LTDA
CNPJ: 17.215.534/0001-38
I.E.: 062.506431.0012

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, MOTORES E
SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1400

RUA LIDER, 22
A E R O P O RTO CEP: 31270-480
BELO HORIZONTE ( MG )
TOTAL LINHAS AEREAS S/A
CNPJ: 32.068.363/0002-36
I.E.: 062.757472.00-10

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, COMPONENTES E
EQUIPAMENTOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0156A

AV. CRISTIANO MACHADO, 1733
CIDADE NOVA CEP: 3 11 7 0 - 8 0 0
BELO HORIZONTE ( MG )
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0023-45
I.E.: 001059523.01-80

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INS-
TRUMENTOS E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E
DE VOO (SIMULADORES DE VOO); EQUIPAMENTOS DE

AV PORTUGAL, 5139 - GALPÃO - DEPÓSITO LOGÍSTICO
I TA P O Ã CEP: 31710-400
BELO HORIZONTE ( MG )

RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO,
DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E
DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0283C

TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0050-18
I.E.: 001059523.20-86
RODOVIA MG-10 KM 39, S/N - AEROPORTO INTERNACIONAL DE CONFINS

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INS-
TRUMENTOS E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E
DE VOO (SIMULADORES DE VOO); EQUIPAMENTOS DE



Nº 87, quarta-feira, 8 de maio de 201330 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050800030

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

TRANCREDO NEVES
ESTRADA VELHA DE CONFINS CEP: 33500-976
CONFINS ( MG )

RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO,
DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E
DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0283K

TRIP - LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.428.624/0012-92
I.E.: 001059523.00-08

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA E ACES-
SÓRIOS DE AERONAVES (CHE 0408/03 DAC). IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE
AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS; MOTORES AE-
RONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS
PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE

PRAÇA BAGATELLE, S/N - TÉRREO - BALCÃO 01
SÃO LUIZ (PAMPULHA) CEP: 31710-400
BELO HORIZONTE ( MG )

VOO (SIMULADORES DE VOO); EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNI-
CAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RAS-
TREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0283A

VITÓRIA TRADING LTDA
CNPJ: 11 . 9 0 2 . 3 1 0 / 0 0 0 1 - 1 8
I.E.: 001591827.00-00

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PLANADORES, ULTRALEVES, AERON AV E S
EXPERIMENTAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS

AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 6551
SANTA MÔNICA CEP: 38408-288
UBERLÂNDIA ( MG )

PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1551

VRG LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 07.575.651/0036-89
I.E.: 001039262.03-40

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E EM ACESSÓRIOS
E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS POR TIPO DE SERVIÇO (CHE Nº 0411-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS,

AEROPORTO INTERNACIONAL TANCREDO NEVES, S/Nº, SALA A
CENTRO CEP: 33400-000
LAGOA SANTA ( MG )

MOTORES, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PARA USO
AERONÁUTICO.
P.A. 1013E

WILLIAM INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 16.591.661/0001-79
I.E.: 062.105.457.0018

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU
COMUNICAÇÃO E EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 7309-01/DAC). COMÉRCIO DE INS-
TRUMENTOS DE BORDO, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E

R. IGINO BONFIOLI, 9
JARAGUÁ CEP: 31270-460
BELO HORIZONTE ( MG )

ACESSÓRIOS E PEÇAS PARA AERONAVES.
P.A. 0108

PA R Á
INTENSIVE AIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 09.173.310/0001-82
I.E.: 15.266.588-9

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES, ACESSÓRIOS
E EQUIPAMENTOS DE AERONAVES PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1164

TV MAURITI, 3050 - TÉRREO SALA A
MARCO CEP: 66095-360
BELÉM ( PA )
JAGUAR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.363.874/0001-27
I.E.: 15.173.285-0

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1381

AEROPORTO MUNICIPAL DE REDENÇÃO, S/N - HANGAR RETA
SETOR AEROPORTO CEP: 68550-000
REDENÇÃO ( PA )
JOTAN TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.151.056/0001-72
I.E.: 15.214.709-8

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; SISTEMAS, EQUIPA M E N TO S
DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PNEUS,
MOTORES E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS, PARA USO NA

RUA DR. HUGO DE MENDONÇA, 151 A
CENTRO CEP: 68181-000
I TA I T U B A ( PA )

PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1089

MARTA MANUTENÇÃO DE AERONAVES E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 05.197.876/0001-93
I.E.: 15.076.744-7

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, ACESSÓRIOS E MOTORES DE HÉ-
LICES DE AERONAVES(CHE 0505-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES
E PEÇAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1092

AV. SENADOR LEMOS, PASSAGEM SÃO LUIS, 05
S A C R A M E N TA CEP: 66120-970
BELÉM ( PA )
NORTE JET TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 22.916.035/0001-08
I.E.: 15.181.931-9

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, M O TO -
RES, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS AERONÁUTICOS. (CHETA Nº 2004-03-1CJN-01-01).
P.A. 1047

AV. JULIO CÉSAR, S/N - SETOR DE HANGARES - HANGAR JET NEWS
VAL DE CÃES CEP: 6 6 11 5 - 9 7 0
BELÉM ( PA )
ORM AIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.216.876/0001-20
I.E.: 15.220.059-2

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, PARA USO
EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1194

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VAL-DE-CÃES, HANGAR ORM
A E R O P O RTO CEP: 6 6 11 5 - 9 0 0
BELÉM ( PA )
PIQUIATUBA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 07.326.869/0001-70
I.E.: 15.246.924-9

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 0607-
02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO EM
SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0958

AV. CURUÁ UMA, 80
SANTA CLARA CEP: 68005-440
S A N TA R É M ( PA )
PUMA AIR LINHAS AÉREAS LTDA.
CNPJ: 04.538.833/0001-61
I.E.: 15.219.945-4
AV. JÚLIO CÉSAR, AEROPORTO INTERNACIONAL DE VAL DE CANS, S/N -

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, MOTORES E EQUIPAMENTO S
ELETROELETRÔNICOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0278

PORTÃO SUL ANEXO SETOR DE HANGARES
VAL DE CANS CEP: 6 6 11 5 - 9 7 0
BELÉM ( PA )
PUMA AIR TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.944.553/0001-28
I.E.: 15.202.903-6

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, M O TO R E S
E EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRÔNICOS PARA A MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA; SER-
VIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS.
P.A. 0277

TRAVESSA MAURITÍ, 2123 ANEXO "C"
DO MARCO CEP: 66087-689
BELÉM ( PA )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0007-55
I.E.: 15130501-1

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAM E N TA S ,
EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO
SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315X

AVENIDA JÚLIO CÉSAR, S/N
VAL DE CÃES CEP: 66123-050
BELÉM ( PA )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0084-97
I.E.: 15.130.501-3

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAM E N TA S ,
EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO
SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315W

PRAÇA EDUARDO GOMES, S/N
A E R O P O RTO CEP: 68035-000
S A N TA R É M ( PA )
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0014-54
I.E.: 15.279.920-6

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INS-
TRUMENTOS E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E
DE VOO (SIMULADORES DE VOO); EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO

AV JULIO CESAR, S/N
VA L - D E - C Ã E S CEP: 66617-420
BELÉM ( PA )

E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIOCOMUNI-
CAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM
SOLO.
P.A. 0283L
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PA R A Í B A
FIRST NORDESTE DISTRIBUIÇÃO LTDA.
CNPJ: 12.942.350/0001-56
I.E.: 16.177.963-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONEN-
TES E SISTEMAS; AERONAVES EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGEM;
PLANADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; VEÍCULOS ES-
PACIAIS, SATÉLITES, VEÍCULOS DE LANÇAMENTO E VEÍCULOS SUBORBITAIS,

RUA MANOEL CESAR DE MELO, S/N - GALPÃO 13A
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 58320-000
ALHANDRA ( PB )

SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS
PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E
HÉLICES.
P.A. 1509

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0069-58
I.E.: 16.126.742-4

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAM E N TA S ,
EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO
SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315Z

AEROPORTO CASTRO PINTO, S/N
A E R O P O RTO CEP: 58308-320
B AY E U X ( PB )

PA R A N Á
AEQ ALIANÇA ELETROQUÍMICA LTDA
CNPJ: 03.535.330/0002-50
I.E.: 90570972-02

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES SEPARADOS PARA USO EM
A E R O N AV E S .
P.A. 1565

RUA ARNALDO PERINE, 457
F L O R E S TA L CEP: 83420-000
QUATRO BARRAS ( PR )
AERO STORE AVIATION LTDA
CNPJ: 09.061.815/0001-55
I.E.: 90417156-58

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO
EM AERONAVES.
P.A. 1140

RUA CAMPINAS, 190
CABRAL CEP: 80035-220
CURITIBA ( PR )
AEROFOX COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 07.904.064/0001-66
I.E.: 9036724630
AV. CAPITÃO ÍNDIO BANDEIRA, 1400 - 8º ANDAR, SALA 802 - EMPRESARIAL

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES DE ASAS FIXAS E ROTATIVAS, SUAS PARTES, PEÇAS,
COMPONENTES, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS, MOTORES, HÉLICES, INST R U M E N TO S
DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1046

A N TA R E S
CENTRO CEP: 87300-005
CAMPO MOURÃO ( PR )
AEROMECÂNICA LTDA - ME
CNPJ: 03.609.434/0001-81
I.E.: 902.07222-55

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, HÉLICES, ACESSÓRIOS
DE AERONAVES E SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0103-04/ANAC). IMPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES DE

AV. PREF. ERASTO GAERTNER, 1000 - HANGAR 26
BACACHERI (AEROPORTO) CEP: 82515-180
CURITIBA ( PR )

HÉLICES E MOTORES; MATERIAL DE USO E CONSUMO PARA USO CONFORME ADENDO AO CHE
0103-04/ANAC.
P.A. 0841

AEROSAT ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS LTDA
CNPJ: 82.238.718/0001-85
I.E.: 90609730-30

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COM-
PONENTES, ACESSÓRIOS E SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS;
PNEUS AERONÁUTICOS; EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS; EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-

R DOUTOR MANOEL PEDRO, 785
CABRAL CEP: 80035-030
CURITIBA ( PR )

NAVEGAÇÃO E/OU RÁDIO-COMUNICAÇÃO; RADARES AÉREOS; EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS
PARA USO EM AEROLEVANTAMENTO.
P.A. 1604

AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0004-89
I.E.: 90.344.764-86

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FA-
BRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0903B

ROD. PR- 317, KM 107
A E R O P O RTO CEP: 87065-005
MARINGÁ ( PR )
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0021-80
I.E.: 9 0 . 3 5 6 . 5 5 5 - 11

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FA-
BRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0903Q0

RODOVIA BR 469, S/N - KM 16,5
A E R O P O RTO CEP: 85853-000
FOZ DO IGUAÇU ( PR )
B.A.P. TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.638.584/0001-13
I.E.: 904.205.24-90

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E
EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1101

RUA ROCHA POMBO, S/N
ÁGUAS BELAS CEP: 83010-620
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )
BRAZILIAN MIDDLE EAST TRADING S/A
CNPJ: 77.696.235/0001-94
I.E.: 90381688-08

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS,
COMPONENTES E EQUIPAMENTOS; GABARITOS E FERRAMENTAL, MATERIAL DE USO E/OU CON-
SUMO NA PRODUÇÃO DE AVIÕES E SIMULADORES AERONÁUTICOS, DESTINADOS À

AV. SÃO PAULO, 172 - EDIF. TRADE CENTER - 17º ANDAR, SALAS 1718 e 1720
ZONA 01 CEP: 87013-040
MARINGÁ ( PR )

FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1084

CEAL AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 06.941.871/0001-96
I.E.: 90513391-82

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SISTEMAS, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS,
FERRAMENTAL, INSTRUMENTOS DE USO AERONÁUTICO E NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1379

ROD. PR 182, KM04,
RURAL CEP: 85950-000
PA L O T I N A ( PR )
CEMA CENTRO ESPECIALIZADO EM MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA -ME
CNPJ: 09.324.129/0001-20
I.E.: 90.437.687-67

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPO-
NENTES; KITS PARA MONTAGEM DE AERONAVES EXPERIMENTAIS; MOTORES AERONÁUTICOS,
SEUS COMPONENTES E INSTRUMENTOS; INSTRUMENTOS DE NAVEGAÇÃO,

ROD. CARLOS JOÃO STRASS, KM 11 - AEROPORTO 14 BIS - HG 4
DISTRITO DE WARTA CEP: 86105-000
LONDRINA ( PR )

HÉLICES, GPS, RÁDIO DE COMUNICAÇÃO AERONÁUTICA, TRANSPONDERS, PNEUS AERONÁU-
TICOS E MATERIAL DE USO E CONSUMO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1480

COLUMBIA TRADING S/A
CNPJ: 4 6 . 5 4 8 . 5 7 4 / 0 0 11 - 7 1
I.E.: 90370155-28

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, MOTORES,
TURBINAS, HÉLICES, SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, PNEUS
AERONÁUTICOS, PUBLICAÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS E EQUIPAMENTOS

AV. DO BATEL, 1230 CONJUNTO 501 EDIFICIO BATEL TRADE CENTER
B AT E L CEP: 80420-907
CURITIBA ( PR )

ELETROELETRÔNICOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO,
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0360B

COMEXPORT COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 43.633.296/0005-14
I.E.: 100.90265396-14

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, AVIÔNICOS, MOTORES AE-
RONÁUTICOS E SUAS PEÇAS.
P.A. 1170C
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RUA MANOEL CORREA, 1501 - SOBRELOJA - SALA 04
TUIUTI CEP: 83206-030
PA R A N A G U Á ( PR )
ELETRONAVE INDUSTRIAL ELETRÔNICA DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 79.903.376/0001-78
I.E.: 903.618.49-38

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO
E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 7905-01/ANAC). IM-
PORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO,

AEROPORTO BACACHERI, S/N HG 11
BACACHERI CEP: 82515-180
CURITIBA ( PR )

INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS, SUAS PARTES E PEÇAS, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1405

ENA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA-ME
CNPJ: 09.425.960/0001-78
I.E.: 90434523-79

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE MOTORES AERONÁUTICOS
(CHE 0806-05/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS E COMPONENTES; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS,

AEROPORTO DE BACACHERI, HANGAR 05
BACACHERI CEP: 82515-180
CURITIBA ( PR )

ACESSÓRIOS E COMPONENTES; MATERIAL DE USO E CONSUMO NA FABRICAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1211

ENGEFOTO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTO S/A
CNPJ: 76.436.894/0001-74
I.E.: 10187337-45

SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO DE AEROFOTOGRAMETRIA (DECISÃO ANAC Nº 279, DE
17/07/09). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, CONJUNTOS, COMPO-
NENTES, SISTEMAS; EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO E COMUNICAÇÃO,

RUA FREI FRANCISCO MONT´ALVERNE, 750
JD DAS AMÉRICAS CEP: 81540-410
CURITIBA ( PR )

EQUIPAMENTOS ANALÓGICOS E SENSORES DIGITAIS, LASER E RADARES AÉREOS, (COMPO-
NENTES SEPARADOS EMBARCADOS E DE APOIO AO SOLO, PARA UTLIZAÇÃO EM AEROFO-
TOGRAMETRIA); FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1251

EQUIP TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 31.975.337/0001-48
I.E.: 101.758.05-20

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS E FERRAMENTAL, PARA
USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1053

RUA ROCHA POMBO, 125 - AEROPORTO AFONSO PENA
A E R O P O RTO CEP: 83005-280
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )
ESCOLA PARANAENSE DE AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 75.263.921/0001-46
I.E.: 90536143-00

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE SIMULADORES DE VÔO, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1451

AV. ERASTO GAERTNER, Nº 1000 - HG 40
BACACHERI CEP: 82515-180
CURITIBA ( PR )
ESTEIO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTO S.A
CNPJ: 76.650.191/0001-07
I.E.: 9013640952

SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO NA ATIVIDADE DE AEROLEVANTAMENTO (PORT. DAC
1326/SSA, 23DEZ05). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES E EQUI-
PAMENTOS AERONÁUTICOS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA; CÂMARAS DIGITAIS,

RUA DR. REYNALDO MACHADO, 1151
PRADO VELHO CEP: 80215-010
CURITIBA ( PR )

APARELHOS, MÁQUINAS, PLOTTERS, UNIDADES DE PROCESSAMENTO, EQUIPAMENTOS, ACES-
SÓRIOS E MATERIAIS DE CONSUMO PARA USO EM AEROLEVANTAMENTO.
P.A. 1322

FASE GME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MECÂNICOS LTDA
CNPJ: 07.396.129/0001-00
I.E.: 90341682-34

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE GABARITOS DE MONTAGEM ELETRO-PNEUMÁTICOS; PEÇAS,
PARTES, CONJUNTOS E SUB-CONJUNTOS DE GABARITOS DE MONTAGEM PARA AERONAVES;
DISPOSITIVOS PARA CONTROLE E MEDIÇÃO; PARTES E PEÇAS PARA A INDÚSTRIA

RUA JOSÉ LEITE SACRAMENTO, Nº 11
COSTEIRA CEP: 83015-166
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )

AERONÁUTICA.
P.A. 1206

FAST FLIGHT TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.418.204/0001-35
I.E.: 90193885-70

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS PARA USO NA SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0112

AV SETE DE SETEMBRO, 6350
SEMINARIO CEP: 80240-001
CURITIBA ( PR )
G. M. E GENERAL MECHANICAL EQUIPMENTS LTDA
CNPJ: 02.155.862/0001-19
I.E.: 901.43237-64

FABRICAÇÃO DE PEÇAS, PARTES, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS DE GABARITOS DE MON-
TAGEM PARA AERONAVES; DISPOSITIVO PARA CONTROLE E MEDIÇÃO; PARTES E PEÇAS PARA
A INDÚSTRIA AERONÁUTICA. FABRICAÇÃO DE PEÇAS, PARTES, CONJUNTOS E

ALAMEDA BOM PASTOR, 3625
CAMPINA CEP: 83015-140
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )

SUBCONJUNTOS EM MATERIAIS COMPOSTOS, LAMINADOS SÓLIDOS OU EM NINHO DE ABELHA
E COMPOSTOS EM GERAL, PARA A INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0978

GAPLAN AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 78.427.614/0001-41
I.E.: 101.46902-60

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE
AERONAVES; SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8008-01/DAC). COMÉRCIO E

AEROPORTO DO BACACHERI, HANGAR 26
BACACHERI CEP: 82515-180
CURITIBA ( PR )

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 0041.

GME AEROSPACE IND. DE MATERIAL COMPOSTO LTDA
CNPJ: 09.138.393/0001-79
I.E.: 90.431.948-17

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, SUB-CONJUNTOS, COMPONENTES ESTRUTURAIS EM METAIS E
MATERIAIS COMPOSTOS PARA A INDÚSTRIA AERONÁUTICA./
P.A. 1233

RUA JOSÉ LEITE SACRAMENTO, 10
COSTEIRA CEP: 83015-166
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )

HELICON TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 13.013.997/0001-66
I.E.: 90588946-02

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONEN-
TES E SISTEMAS; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS; ROTORES, SUAS PARTES E PEÇAS; HÉLICES,
SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; INSTRUMENTOS AERONÁUTICOS; EQUI-
PAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO;

RUA 25 DE JANEIRO, 7
CENTRO CEP: 83420-000
QUATRO BARRAS ( PR )

DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO (SIMULADORES DE VOO), SUAS PARTES E PEÇAS E TRENS
DE POUSO, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1581

HELISUL TAXI AEREO LTDA
CNPJ: 7 5 . 5 4 3 . 6 11 / 0 0 0 2 - 6 6
I.E.: 9 0 5 11 0 1 6 - 0 7

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES E ACESSÓ-
RIOS DE AERONAVES (CHE 7901-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS
PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, FERRAMENTAL, MATERIAL

AEROPORTO DE BACACHERI, HANGAR 41
BACACHERI CEP: 82515-180
CURITIBA ( PR )

DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO, REPARO, MANUTENÇÃO E MONTAGEM DE
CÉLULAS, MOTORES E ROTORES AERONÁUTICOS.
P.A. 0110A

HELISUL TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 7 5 . 5 4 3 . 6 11 / 0 0 0 1 - 8 5
I.E.: 422.08216-63

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES E ACESSÓ-
RIOS DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES, FERRAMENTAL, MATERIAL DE USO E CONSUMO

ROD. DAS CATARATAS, KM 16,5
NÚCLEO SÃO JOÃO CEP: 85851-970
FOZ DO IGUAÇU ( PR )

EMPREGADO NA FABRICAÇÃO, REPARO, MANUTENÇÃO E MONTAGEM DE CÉLULAS, MOTORES
E ROTORES AERONÁUTICOS.
P.A. 0110

IBQ INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA
CNPJ: 78.391.612/0001-40
I.E.: 11 4 0 0 2 7 0 - 4 5

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES SEPARADOS PARA USO EM
A E R O N AV E S .
P.A. 0982
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ROD. REGIS BITTENCOURT - BR 116, KM 71
CEP: 83420-000
QUATRO BARRAS ( PR )
ICARAI TURISMO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 95.370.821/0001-26
I.E.: 10702717-33

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES, ACES-
SÓRIOS E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA. (CHETA 2004-04-5-
CEQ-01-02).
P.A. 1171

AV. VITAL BRASIL, 560
E S TA Ç Ã O CEP: 83705-720
ARAUCÁRIA ( PR )
INDÚSTRIA PARANAENSE DE ESTRUTURAS LTDA
CNPJ: 75.062.760/0001-22
I.E.: 90.412.580-60

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES EXPERIMENTAIS, AGRÍCOLAS E PLANADORES, SUAS
PARTES E PEÇAS. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES, HÉLICES E AVIÔNICOS, SUAS PA R -
TES, PEÇAS E COMPONENTES, PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1103

RUA JERÔNIMO DURSKI, 357
B AT E L CEP: 80440-180
CURITIBA ( PR )
J. P. MARTINS AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 61.392.445/0010-40
I.E.: 60100178-05

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0089A

R. AUGUSTO SEVERO, 400
A E R O P O RTO CEP: 86039-630
LONDRINA ( PR )
MAKIMPEX COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 11 . 11 3 . 4 9 9 / 0 0 0 1 - 6 0
I.E.: 90506334-00

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES
AERONAÚTICOS.
P.A. 1402

RUA PAVÃO, 185
CENTRO CEP: 86703-250
ARAPONGAS ( PR )
MAVIZANET IMPORT & EXPORT LTDA
CNPJ: 04.860.515/0001-12
I.E.: 90559207-69

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE KITS PARA MONTAGEM DE AERONAVES; AERONAVES E SUAS
PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS; HÉLICES; MOTORES E SUAS
PARTES E PEÇAS; TURBINAS E SUAS PARTES E PEÇAS; PNEUS; DISPOSITIVOS; EQUIPAM E N TO S

AV. MUNHOZ DA ROCHA, 121
JUVEVE CEP: 80030-475
CURITIBA ( PR )

DE APOIO NO SOLO; SISTEMAS AERONÁUTICOS; SISTEMAS E NAVEGAÇÃO E COMUNICA-
ÇÃO;AVIÔNICOS, FERRAMENTAS ESPECIAIS E SIMULADORES AERONÁUTICOS.
P.A. 1465

MAVIZANET IMPORT & EXPORT LTDA
CNPJ: 04.860.515/0002-01
I.E.: 90253351-60

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE KITS PARA MONTAGEM DE AERONAVES; AERONAVES E SUAS
PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS; HÉLICES; MOTORES E SUAS
PARTES E PEÇAS; TURBINAS E SUAS PARTES E PEÇAS; PNEUS; DISPOSITIVOS; EQUIPAM E N TO S

LOC SANTA TEREZINHA, S/Nº
CENTRO CEP: 85170-000
PINHÃO ( PR )

DE APOIO NO SOLO; SISTEMAS AERONÁUTICOS; SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO E COMUNICA-
ÇÃO;AVIÔNICOS, FERRAMENTAS ESPECIAIS E SIMULADORES AERONÁUTICOS.
P.A. 1465A

MLX DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 12.128.400/0003-28
I.E.: 90562658-29

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS COMPONENTES
E SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS. SISTEMAS DE RADIO-NA-
VEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E AVIÔNICOS.
P.A. 1527B

MONSENHOR CELSO, 154 - CONJUNTO 1409
CENTRO CEP: 80010-150
CURITIBA ( PR )
NHT LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 0 7 . 6 11 . 1 4 6 / 0 0 1 4 - 3 7
I.E.: 90382768-80

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, EQUI-
PAMENTOS DE TESTES E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0988A

AV. ROCHA POMBO, S/N
ÁGUAS BELAS CEP: 83010-900
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )
PLANAIR INDÚSTRIA AEROESPACIAL LTDA
CNPJ: 08.798.510/0001-68
I.E.: 90418673-26

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES EXPERIMENTAIS AGRÍCOLAS, SUAS PARTES, PEÇAS E
SISTEMAS DE PULVERIZAÇÃO, TREM DE POUSO E REFRIGERAÇÃO.
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES, HÉLICES E AVIÔNICOS, SUAS PARTES E PEÇAS PA-
RA

AV. CÂNDIDO HARTMANN, 1987 - CJ 04
MERCÊS CEP: 80710-570
CURITIBA ( PR )

AERONAVES AGRÍCOLAS E SISTEMAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1104

PREMIUM JET MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 02.970.373/0001-10
I.E.: 901.769.99-00

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES Á TURBINA, MO-
TORES A TURBINA E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 9907-06/ANAC). IMPORTAÇÃO E

AEROPORTO INTERNACIONAL AFONSO PENA, HANGAR JET SUL
A E R O P O RTO CEP: 83183-000
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )

COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E FERRAMENTAL DE USO
AERONÁUTICO.
P.A. 0879

PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0009-73
I.E.: 90499436-76

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO OU CONSUMO
NA PRODUÇÃO DE AVIÕES E SIMULADORES.
P.A. 0094H

RUA RODRIGUES ALVES, 800 - ED. COM. AMBASSADOR - CONJ. 505
COSTEIRA CEP: 83203-170
PA R A N A G U Á ( PR )
RIO LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 01.976.365/0001-19
I.E.: 9 0 2 0 9 9 3 0 - 11
AEROPORTO INTERNACIONAL AFONSO PENA, S/N - TERMINAL DE CARGAS,

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, COMPO-
NENTES E GABARITOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0878

HAGAR JET SUL
A E R O P O RTO CEP: 83010-620
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )
S.I.T. COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 09.424.787/0002-74
I.E.: 90588901-00

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS,
SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS.
P.A. 1391A

AV. EXPEDICIONÁRIOS, 342 - SALA 51
CENTRO CEP: 86600-000
ROLÂNDIA ( PR )

SANTA BÁRBARA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 80.310.162/0001-65
I.E.: 7 0 11 6 7 1 5 - 5 6

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SUAS PARTES, ACESSÓRIOS E SISTEMAS PARA USO NA PRÓ-
PRIA FROTA.
P.A. 0334

RODOVIA BR 376, KM 415 - 336
JARDIM PERIMETRAL CEP: 8 7 111 - 0 1 0
SARANDI ( PR )
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SEGER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA S.A.
CNPJ: 04.287.754/0002-06
I.E.: 90473307-58

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, FERRAMEN-
TAL, E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SI-
MULADORES.
P.A. 1616B

AV. SETE DE SETEMBRO, 4214 - CONJ 1103 ANDAR 10
CENTRO CEP: 80250-210
CURITIBA ( PR )

SEVEN TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.115.659/0001-07
I.E.: 90260035-36

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, AVIÔNICOS, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1073

AV. SANTOS DUMONT, 1610
JD AEROPORTO CEP: 86038-090
LONDRINA ( PR )
SIDERAL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 10.919.908/0001-57
I.E.: 90512992-96

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1429

ROD. CONTORNO LESTE, 9119 - 3º ANDAR - SL 01
COSTEIRA CEP: 83015-510
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )
SKI LAND LTDA
CNPJ: 02.392.860/0001-43
I.E.: 90500743-20

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES; PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1440

RUA LEOPOLDO CHULIK, 909
CERCADINHO CEP: 83608-630
CAMPO LARGO ( PR )
SKY AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 10.787.400/0001-42
I.E.: 90478868-61

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS.
P.A. 1483

AV. DR. VLADIMIR BABKOV, S/N, HG 54
AEROPORTO MARINGÁ CEP: 87065-665
MARINGÁ ( PR )
SOL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 10.422.494/0001-56
I.E.: 90459073-81

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, PNEUS, MOTORES, EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS AERONÁUTICOS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1297

AVENIDA AEROPORTO MUNICIPAL DE CASCAVEL, S/N
SANTOS DUMONT CEP: 85804-810
CASCAVEL ( PR )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0016-46
I.E.: 90.130395-90

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-2/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES , ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS,

AV. ROCHA POMBO, S/N AEROP. INT. AFONSO PENA
CEP: 83010-620
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )

EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO E
MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0315K

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0074-15
I.E.: 90.568449-34

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315AL

AV. DAS CATARATAS, S/N
AEROPORTO CEP: 85851-310
FOZ DO IGUAÇU ( PR )
TARGET IMPORT EXPORT AGRIBUSINESS LTDA
CNPJ: 08.935.369/0001-06
I.E.: 90412448-68

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRALEVES,
EXPERIMENTAIS E SEUS KITS DE MONTAGEM, MOTORES, HÉLICES, SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES,
PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1473A

TRAVESSA GUILHERME DE ALMEIDA, 36 -SALA 403 - ZONA 01
CENTRO CEP: 87013-150
MARINGÁ ( PR )
TÁXI AÉREO HÉRCULES LTDA
CNPJ: 74.046.731/0001-04
I.E.: 903.07378-03

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, COMPONENTES, EQUIPAMEN-
TOS E MATÉRIA-PRIMA. EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E COMUNICAÇÃO E DE APOIO NO SOLO
PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1550

RUA SANTOS DUMONT, 1619
CENTRO CEP: 85851-040
FOZ DO IGUAÇU ( PR )
TÁXI AÉREO RIBEIRO LTDA
CNPJ: 01.660.007/0001-00
I.E.: 90123530-97

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS AE-
RONÁUTICOS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1413

RUA TRAJANO DA COSTA PEREIRA, 348 - HANGARES 7, 9 E 18.
AEROPORTO BACACHERI CEP: 82501-970
CURITIBA ( PR )
TERCEIRO MILÊNIO AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.476.684/0001-90
I.E.: 90552051-21

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES AGRÍCOLAS, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, ACESSÓRIOS, HÉ-
LICES, MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS, PARA USO NA PRÓPRIA FRO-
TA .
P.A. 1479

R. AEROPORTO TANCREDO TOMAZ DE FARIAS, S/N
AEROPORTO CEP: 85100-970
GUARAPUAVA ( PR )
TESA BRASIL LTDA
CNPJ: 04.480.645/0001-20
I.E.: 90249138-45

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE FITAS AUTO-ADESIVAS E PAPEL AUTO-ADESIVO PARA USO NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1113

AV. JOÃO GUALBERTO, 1259 CJ 1801
ALTO DA GLÓRIA CEP: 80030-000
CURITIBA ( PR )
THORK TRADING S/A
CNPJ: 04.363.350/0005-05
I.E.: 90363219-43

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES E MO-
TORES A TURBINA.
P.A. 1245A

RUA PORTUGAL, 39
ALTO SÃO FRANCISCO CEP: 80510-280
CURITIBA ( PR )
THORUS TÁXI AÉREO - AERO SERVICE LTDA
CNPJ: 13.750.170/0001-35
I.E.: 90560851-70

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1557

RUA DOM ALBERTO GONÇALVES, 8
MERCÊS CEP: 80510-340
CURITIBA ( PR )
TIMBRO COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 12.116.971/0002-61
I.E.: 90562660-43

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, MOTORES AE-
RONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS, SISTEMAS AERONÁUTICOS, DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E
AV I Ô N I C O S .
P.A. 1450C

RUA BARÃO DO SERRO AZUL, 395 - CONJUNTO 12 - SALA A - 1º ANDAR
SÃO FRANCISCO CEP: 80020-180
CURITIBA ( PR )
TOTAL LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 32.068.363/0001-55
I.E.: 100.056.44-58

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA .
P.A. 0156

AV. SEN. SALGADO FILHO, 5397 SL. D
UBERABA CEP: 81580-000
CURITIBA ( PR )
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0006-44
I.E.: 903.79230-25

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VOO);
EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO

AV ROCHA POMBO, S/N - AEROPORTO AFONSO PENA
ÁGUAS BELAS CEP: 83010-620
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )

E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE
RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0283D
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VALDEMAR TOMIO ITO - ME
CNPJ: 01.219.007/0001-61
I.E.: 90282235-68

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM APARELHOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO,
INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE USO AERONÁUTICOS (CHE 0110-01/ANAC).

AV. PREFEITO ERASTO GARTNER, 1000 - HG 32 - AEROPORTO
BACACHERI CEP: 82515-180
CURITIBA ( PR )

IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E AVIÔNICOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1463

VIAER TÁXI AÉREO E AEROFOTOGRAFIA LTDA.
CNPJ: 05.108.291/0001-50
I.E.: 91371239-24

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS DE AEROFOTOGRAFIA (PORT. DAC Nº 383/SSA, 2 DE MAIO 2005).
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, CÉLULAS, MOTORES, HÉLICES,

AV. SANTOS DUMONT, 1620
BOA VISTA CEP: 86039-090
LONDRINA ( PR )

AVIÔNICOS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS E EQUIPAMENTOS PARA A ATIVIDADE DE AE-
R O F O TO G R A F I A .
P.A. 0981

VIMAER VIDOTTI MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 08.311.776/0001-34
I.E.: 90407600-72
RODOVIA CARLOS JOÃO STRASS, KM 11 - S/N - HANGAR I - AEROPORTO 14

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CH 0 6 11 - 0 3 / A N A C ) .
IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, AVIÔNICOS E MOTORES AERONÁUTICOS,
SUAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES; PNEUS, CÂMARAS DE AR

BIS
DISTRITO DE WARTA CEP: 86105-000
LONDRINA ( PR )

E SISTEMAS DE FREIO, EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO E FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 1356

VIP JET AEROTÁXI LTDA
CNPJ: 02.211.747/0001-14
I.E.: 901.460.75-25

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 0980

RODOVIA DEP. JOÃO LEOPOLDO JACOMEL, 4459 BLOCO A, CJ 04
JARDIM PRIMAVERA CEP: 83302-000
PIRAQUARA ( PR )
WKR BRASIL LTDA
CNPJ: 04.287.175/0001-82
I.E.: 90430151-57

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, AVIÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1418

RUA VINTE E QUATRO DE MAIO, 85
JD PINHAIS CEP: 83323-060
PINHAIS ( PR )

PERNAMBUCO
AEROPEPE PLÁSTICOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 03.030.388/0001-61
I.E.: 0265280-37

FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE AERONAVES LEVES E ULTRALEVES, SEUS CONJUNTOS, PARTE E PEÇAS.
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES LEVES E ULTRALEVES, MOTORES, HÉLICES, IN S T R U M E N TO S ,
COMPONENTES E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1476

RUA TOMÉ GIBSON, S/N - AEROCLUBE DE PERNAMBUCO
PINA CEP: 51011-480
RECIFE ( PE )
AIRTEC SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 08.542.577/0001-37
I.E.: 18.1.001.0347244-8

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1001

RUA ESTADO DE ISRAEL, 262 - CJ 903
ILHA DO LEITE CEP: 50070-420
RECIFE ( PE )
CISA TRADING S.A.
CNPJ: 39.373.782/0009-05
I.E.: 0305010-67

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SIMULADORES DE VÔO, FERRAMENTAL, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, E SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0174G

PERÍMETRO IRRIGADO SENADOR NILO COELHO, S/N - LT AGRI FS 644/645 - S1
NÚCLEO 2 CEP: 56332-175
PETROLINA ( PE )
COLUMBIA TRADING S/A
CNPJ: 46.548.574/0013-33
I.E.: 0414273-00
AV. ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 4060 - SALA 204 - EDIF. BLUE

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, MOTORES, TURBINAS,
HÉLICES, SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, PNEUS AERONÁUTICOS, PUBLI-
CAÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS E EQUIPAMENTOS

TO W E R
BOA VIAGEM CEP: 51021-909
RECIFE ( PE )

ELETROELETRÔNICOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO, PARA USO AE-
RONÁUTICO.
P.A. 0360C

EPTA - EMPRESA PERNAMBUCANA DE TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.382.351/0001-65
I.E.: 0280872-24

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
(CHETA Nº 2007-09-2CMA-03-01 E PORTARIA Nº 1041/SSA, DE 04 DE OUTUBRO DE 2005).
P.A. 1159

ESTRADA DA BATALHA, 2118 - SALA 03
JARDIM JORDÃO CEP: 54315-570
JABOATÃO DOS GUARARAPES ( PE )
FIRST NORDESTE DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 12.942.350/0002-37
I.E.: 047446919

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
AERONAVES EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGEM; PLANADORES, SUAS PARTES, PE-
ÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; VEÍCULOS ESPACIAIS, SATÉLITES, VEÍCULOS DE LANÇA-
MENTO E VEÍCULOS SUBORBITAIS,

RUA ERNESTO DE PAULA SANTOS, 187 - SALA 504
BOA VIAGEM CEP: 51021-330
RECIFE ( PE )

SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES,
PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E HÉLICES.
P.A. 1509A

FULL COMEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.776.678/0003-46
I.E.: 0369532-88
AV. CONSELHEIRO ROSA E SILVA, 1460 - EDIF. EXECUTIVO TRADE CENTER - CONJ.

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, EQUIPAMENTOS,
ACESSÓRIOS; MOTORES E SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1192B

409 - SALA 701 A 703
JAQUEIRA CEP: 52050-020
RECIFE ( PE )
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0014-11
I.E.: 18.1.001.0303254-5

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0340K

AV. MAL. MASCARENHAS DE MORAES, S/N HANGAR 8
IMBIRIBEIRA CEP: 51210-001
RECIFE ( PE )
LOGO AIR TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.771.810/0001-30
I.E.: 0307662-81
AV. MARECHAL MASCARENHAS DE MORAIS, S/N - SETOR DOS HANGARES -

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO PARA USO DE SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0269

HANGAR 3
IMBIRIBEIRA CEP: 51210-001
RECIFE ( PE )
NOAR - NORDESTE AVIAÇÃO REGIONAL LINHAS AÉREAS
CNPJ: 10.905.993/0001-02
I.E.: 0381923-06

IMPORTAÇÃO DE PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS; MOTORES, HÉLICES, PUBLICAÇÕES TÉCNICAS E FER-
RAMENTAS ESPECIAIS, PARA UTILIZAÇÃO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1383

RUA JOSÉ VICENTE LACERDA, 51 - SALA 01
MAURICIO DE NASSAU CEP: 55014-195
CARUARU ( PE )
NVO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 07.557.617/0001-51
I.E.: 0501599-50

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1642

AEROPORTO FERNANDO DE NORONHA, S/N
VILA DO DPV CEP: 53990-000
FERNANDO DE NORONHA ( PE )
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0027-87
I.E.: 033325944

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,

PRAÇA MINISTRO SALGADO FILHO, S/N - SALA 12 MEZANINO
IBURA CEP: 51210-970
RECIFE ( PE )

FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AERONAVES, GABARITOS, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUI-
PAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296G
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PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0008-92
I.E.: 038707071

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES,
EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO OU CONSUMO EMPREGADO NA PRO-
DUÇÃO DE AVIÕES E SIMULADORES AERONÁUTICOS.
P.A. 0094F

ROD. EMPRESÁRIO JOÃO SANTOS FILHO, 2425 - GALPÃO B
PRAZERES CEP: 54360-000
JABOATÃO DOS GUARARAPES ( PE )
RUPERT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE KITS E PEÇAS AERONÁUTICAS LTDA - ME
CNPJ: 08.672.131/0001-27
I.E.: 18.5.090.0096429-2

FABRICAÇÃO DE HÉLICES DE MADEIRA PARA AERONAVES EXPERIMENTAIS. IMPORTAÇÃO E COMERCIA-
LIZAÇÃO DE MOTORES, PARTES E PEÇAS PARA AERONAVES EXPERIMENTAIS.
P.A. 0932

AEROPORTO OSCAR LARANJEIRAS, S/N
KENNEDY CEP: 55000-000
CARUARU ( PE )
SOCIEDADE DE TÁXI AÉREO WESTON LTDA.
CNPJ: 10.946.986/0002-21
I.E.: 0090420-16

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ACESSÓRIOS ELÉTRICOS E MECÂNICOS,
INTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS-RÁDIO DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO DE AERONAVES (CHE 8209-
01/ANAC, CHETA 2006-09-2CLR-01-01).

AEROP. INTERNACIONAL DE RECIFE - GUARARAPES - GILBERTO FREYRE, S/N
IMBIRIBEIRA CEP: 51210-970
RECIFE ( PE )

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES SUAS PEÇAS, PARTES, ACESSÓRIOS E FERRAMENTAL.
P.A. 0385

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0027-07
I.E.: 18.1.001.0246735-1

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

PRAÇA MIN. SALGADO FILHO, S/N
IMBIRIBEIRA CEP: 51210-010
RECIFE ( PE )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315BE

TIMBRO COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 12.116.971/0003-42
I.E.: 0454092-18

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, MOTORES AE-
RONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS, SISTEMAS AERONÁUTICOS, DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E
AV I Ô N I C O S .
P.A. 1450B

AV. FERNANDO SIMÕES BARBOSA, 266 - SALA 205
BOA VIAGEM CEP: 51020-390
RECIFE ( PE )
TOK TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.163.247/0001-17
I.E.: 026099080
AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, S/N - AEROPORTO

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS E EQUIPA-
MENTOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1180

INTERNACIONAL DE RECIFE
IMBIRIBEIRA CEP: 51210-010
RECIFE ( PE )
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0008-06
I.E.: 0340233-99

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VOO);
EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO

PRAÇA MINISTRO SALGADO FILHO, S/N
IMBIRIBEIRA CEP: 51210-010
RECIFE ( PE )

E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE
RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0283E

TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 01.135.153/0004-51
I.E.: 037.793.780

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS; AVIÔ-
NICOS, MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1042C

AV. MARQUÊS DE OLINDA, Nº 126, 5º ANDAR
RECIFE CEP: 50030-901
RECIFE ( PE )
VRG LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 07.575.651/0009-06
I.E.: 0352861-80

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E EM ACESSÓRIOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS POR TIPO DE SERVIÇO (CHE Nº 0411-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES,

PRAÇA MIN SALGADO FILHO, S/Nº
IMBIRIBEIRA CEP: 51210-010
RECIFE ( PE )

ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1013D

PIAUÍ
CEARÁ TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.003.930/0001-97
I.E.: 19.443.083-9

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1217

AEROPORTO SENADOR PETRÔNIO PORTELA, HANGAR 2 - SALA A
AEROPORTO CEP: 64000-970
TERESINA ( PI )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0036-90
I.E.: 194450040

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-2/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

AVENIDA CENTENÁRIO, S/N - AEROPORTO DE TERESINA
AEROPORTO CEP: 64006-970
TERESINA ( PI )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, EQUIPA M E N TO S D E
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315DE

RIO DE JANEIRO
2TRADE BRAZIL COMERCIAL IMPORT. E EXPORT. E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 10.309.775/0001-05
I.E.: 78.610.921

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES, PNEUS, INSTRUMENTOS AERONÁUTICOS,
FERRAMENTAS ESPECIAIS DE USO AERONÁUTICO, KITS PARA FABRICAÇÃO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS
E EQUIPAMENTOS DE TESTE E DE APOIO

AV. PRESIDENTE WILSON, 231; SALÃO 504 PARTE.
CENTRO CEP: 20030-021
RIO DE JANEIRO ( RJ )

AO SOLO.
P.A. 1548

AERO RIO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.148.467/0001-09
I.E.: 78.103.272

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0989

AVENIDA DAS AMÉRICAS, 13750
RECREIO DOS BANDEIRANTES CEP: 22790-702
RIO DE JANEIRO ( RJ )
AERO TÁXI MARINETE LTDA.
CNPJ: 01.693.041/0001-73
I.E.: 86.288.133

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS OU COMPONENTES SEPARADOS PARA
AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE AERONAVES PARA A PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0285

AV. AYRTON SENNA, 2541 - HANGAR 8 PARTE
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
AEROBARRA COMÉRCIO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 09.172.415/0001-17
I.E.: 78.408.804

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES; KITS PARA MONTAGEM DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, SUAS
PARTES, PEÇAS E COMPONENTES; HÉLICES E MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS; COMPONENTES, ACESSÓRIOS
E EQUIPAMENTOS DE AERONAVES;

AV. DAS AMÉRICAS, 8445 SALA 1308
BARRA DA TIJUCA CEP: 22793-081
RIO DE JANEIRO ( RJ )

EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO; FERRAMENTAS; SISTEMAS DE REPOSIÇÃO, SISTEMAS AERONÁUTICOS,
SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO E AVIÔNICOS, PARA APLICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1260

AEROBARRA IMPORTAÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 12.266.700/0001-01
I.E.: 79.120.855

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E PLANADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E MOTORES DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1408

AV. LUCIO COSTA, 6500/603 - ED. ALFA PLAZA
BARRA DA TIJUCA CEP: 22630-013
RIO DE JANEIRO ( RJ )
AERÓLEO TÁXI AÉREO S.A.
CNPJ: 15.209.117/0001-57
I.E.: 81.496.587

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES DE ASAS ROTATIVAS, PARTES E PEÇAS. MANUTENÇÃO E
REPAROS EM HELICÓPTEROS DA SUA PRÓPRIA FROTA, E SEUS COMPONENTES, RÁDIOS DE NAVEGAÇÃO E/OU
COMUNICAÇÃO, SISTEMAS HIDRÁULICOS.
P.A. 0838A

LADEIRA DE N. SENHORA, 163 4º E 5º ANDARES - PARTE
GLÓRIA CEP: 22211-100
RIO DE JANEIRO ( RJ )
AERÓLEO TÁXI AÉREO S.A.
CNPJ: 15.209.117/0007-42
I.E.: 82.888.276

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES DE ASAS ROTATIVAS, PARTES E PEÇAS. MANUTENÇÃO E
REPAROS EM HELICÓPTEROS DA SUA PRÓPRIA FROTA, E SEUS COMPONENTES, RÁDIOS DE NAVEGAÇÃO E/OU
COMUNICAÇÃO, SISTEMAS HIDRÁULICOS.
P.A. 0838
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LUG AEROPORTO DE MACAÉ, S/N
SANA CEP: 27995-000
MACAÉ ( RJ )
AERÓLEO TÁXI AÉREO S.A.
CNPJ: 15.209.117/0009-04
I.E.: 83.564.598

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES DE ASAS ROTATIVAS, PARTES E PEÇAS. MANUTENÇÃO E
REPAROS EM HELICÓPTEROS DA SUA PRÓPRIA FROTA, E SEUS COMPONENTES, RÁDIOS DE NAVEGAÇÃO E/OU
COMUNICAÇÃO, SISTEMAS HIDRÁULICOS.
P.A. 0838B

AV. GENERAL JUSTO, S/N
AEROPORTO SANTOS DUMONT CEP: 20021-130
RIO DE JANEIRO ( RJ )
AEROMIL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 39.488.093/0001-80
I.E.: 85.207.202

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,
KITS AEROMÉDICO E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.

AVENIDA DAS AMÉRICAS, 4200 - BLOCO 03 - SALA 601 (PARTE)
BARRA DA TIJUCA CEP: 22640-907
RIO DE JANEIRO ( RJ )

P.A. 1154

AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0014-50
I.E.: 77.466.762

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903J

AV. AYRTON SENNA, 2541 AEROP. JACAREPAGUÁ
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )

AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0015-31
I.E.: 77.490.540

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903K

ESTR. VELHA DO ARRAIL DO CABO, S/N (AEROPORTO)
VILA DO SOL CEP: 28901-970
CABO FRIO ( RJ )
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
CNPJ: 00.331.788/0006-23
I.E.: 75.903.340

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE GASES ESPECIAIS (ARGÔNIO, OXIGÊNIO E NITROGÊNIO LÍQUIDOS; ARGÔNIO E
OXIGÊNIO GASOSOS; GELO SECO; GASES PUROS E OXIGÊNIO MEDICINAL, MISTURAS ESPECIAIS, HÉLIO,
ACETILENO, HIDROGÊNIO, NITROGÊNIO

ESTRADA DA BOA ESPEREAÇA,, 650 - PARTE
CENTRO CEP: 26110-100
BELFORD ROXO ( RJ )

GASOSO E GLP) PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1460

AIR PRODUCTS BRASIL LTDA
CNPJ: 43.843.358/0005-12
I.E.: 82.402.497

FABRICAÇÃO DE GASES INDUSTRIAIS ESPECIAIS (OXIGÊNIO, AZOTO, HIDROGENIO, ARGONIO) PARA CON-
SUMO NO PROCESSO PRODUTIVO E DE MANUTENÇÃO DO SETOR AERONÁUTICO.
P.A. 0408A

RODOVIA WASHINGTON LUIZ, 19.872
SANTA CRUZ DA SERRA CEP: 25055-009
DUQUE DE CAXIAS ( RJ )
AIRSPACE TRADING & SERVICES LTDA
CNPJ: 04.565.216/0001-55
I.E.: 79.337.587

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, AVIÔNICOS
E SISTEMAS; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO AERONÁUTICO.

AV. MARECHAL CAMARA, 160 - SALA 1429
CENTRO CEP: 20020-080
RIO DE JANEIRO ( RJ )

P.A. 1540

ALTOS VÔOS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
CNPJ: 12.837.081/0001-68
I.E.: 79.225.029

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES; MOTORES
AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS E MATERIAL DE USO E
CONSUMO NA FABRICAÇÃO DE

RUA CORONEL FRANCISCO SOARES, 495 - SALA 601
CENTRO CEP: 26216-032
NOVA IGUAÇÚ ( RJ )

A E R O N AV E S .
P.A. 1525

ANCORATEK - MANUTENÇÃO DE AERONAVES E COMÉRCIO S.A.
CNPJ: 32.538.845/0002-02
I.E.: 85.742.183

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E
ELETRÔNICOS DE AERONAVES (CHE 9803-03/DAC). IMPORTAÇÃO E

R. COMANDANTE ITURIEL, 1234
FLUMINENSE CEP: 28940-000
SÃO PEDRO DA ALDEIA ( RJ )

COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES E PEÇAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0864A

ARES AEROESPACIAL E DEFESA S.A.
CNPJ: 33.966.391/0001-52
I.E.: 80.169.337

FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES METÁLICAS DE EQUIPAMENTOS OU CONJUNTOS FI-
XADOS EXTERNAMENTE OU APLICADOS INTERNAMENTE EM AERONAVES E

ESTRADA SÃO MATHEUS, 293
JD. PRIMAVERA CEP: 25215-283
DUQUE DE CAXIAS ( RJ )

EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0049

ASTRONIC INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 30.483.580/0001-86
I.E.: 81.338.779

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS E SISTEMAS AVIÔNICOS,
INSTRUMENTOS, ACESSÓRIOS ELÉTRICOS, PNEUMÁTICOS, HIDRÁULICOS E MECÂNICOS DE AERONAVES (CHE
8002-01/DAC). IMPORTAÇÃO E

AV. NAZARÉ, 2464
ANCHIETA CEP: 21645-010
RIO DE JANEIRO ( RJ )

COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0145

ATLAS TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.673.231/0001-91
I.E.: 86.365.022

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE Nº 0002-01/DAC). IMPOR-
TAÇÃO DE FERRAMENTAS ESPECIAIS E INSUMOS UTILIZADOS NOS PROCESSOS DE MANUTENÇÃO DE AE-
RONAVES. IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SUAS

AV. AYRTON SENNA, 2541 - RUA F1, N. 46- AEROPORTO DE JACAREPAGUÁ
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-001
RIO DE JANEIRO ( RJ )

PARTES, PEÇAS E COMPONENTES, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1000

AVIATION CENTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 73.698.565/0001-68
I.E.: 85.088.408

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAM. DE RADIONAVEGAÇÃO E /OU DE COMUNI-
CAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 9401-01/DAC).

AV. AYRTON SENNA, 2541- PTE AEROPORTO JACAREPAGUÁ
BARRA DA TIJUCA (AEROPORTO) CEP: 22775-000
RIO DE JANEIRO ( RJ )

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES.
P.A. 0074

AVIO DO BRASIL MANUTENÇÃO DE TURBINAS AERONÁUTICAS LTDA
CNPJ: 11.267.488/0001-34
I.E.: 78.946.008

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0712-03/ANAC). FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS, PEÇAS, DISPOSITIVOS,
SISTEMAS, COMPONENTES E

AV. MARECHAL FONTENELLE, 815 - ANEXO A
CAMPO DOS AFONSOS CEP: 21740-001
RIO DE JANEIRO ( RJ )

EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO; SISTEMAS DE SUPORTE PARA MOTORES AERONÁUTICOS, PARTES,
PEÇAS E EQUIPAMENTOS.
P.A. 1384

AVJET SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 04.120.535/0001-57
I.E.: 77.156.518

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS (DECISÃO ANAC Nº 104/08). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES,
SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, TURBINAS, MOTORES, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM
SOLO E AVIÔNICOS EM GERAL.
P.A. 0259

AVENIDA AYRTON SENNA, 2541 - HANGAR 9 - SALA 307 - AEROP. JACAREPAGUA.
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-001
RIO DE JANEIRO ( RJ )
AVX TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.566.530/0001-90
I.E.: 78.784.741

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES, TURBINAS, HÉLICES, PÁS, SUAS PARTES, PEÇAS E
ACESSÓRIOS; PNEUS, PUBLICAÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS, EQUI-
PAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU

AVENIDA AYRTON SENNA, 2541 - SALA D - HANGAR AVIJET - AEROPORTO
JACAREPAGUÁ CEP: 22775-004
RIO DE JANEIRO ( RJ )

COMUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1070

BECKER DO BRASIL LTDA
CNPJ: 04.736.999/0001-92
I.E.: 79.539.082

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, AVIÔNICOS
E MATERIAL DE APOIO EM SOLO PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1559

RUA VISCONDE DE INHAÚMA, 134 - CONJUNTO 1034 PARTE
CENTRO CEP: 20091-007
RIO DEJANEIRO ( RJ )
BHS - BRAZILIAN HELICOPTER SERVICES TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 67.750.463/0001-41
I.E.: 78.048.204

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, EQUIPAMEN-
TOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0383

AV. EMBAIXADOR ABELARDO BUENO, 199 - SALA 202
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-040
RIO DE JANEIRO ( RJ )
BHS - BRAZILIAN HELICOPTER SERVICES TÁXI AÉREO S.A
CNPJ: 67.750.463/0002-22
I.E.: 75.849.508

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES À TURBINA (CHE
9608-01/DAC).
P.A. 0383A
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AV. ANTÔNIO CARLOS JUNQUEIRA DE MORAES, 979
IMBURO CEP: 27955-410
MACAÉ ( RJ )
BRASIL JATO TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 11.189.657/0001-65
I.E.: 78.989.513

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1373

RUA JARDIM BOTÂNICO, 600 - SALA 205
JARDIM BOTÂNICO CEP: 22461-000
RIO DE JANEIRO ( RJ )
BRASITEST LTDA.
CNPJ: 48.762.942/0004-86
I.E.: 10.002.486

SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS. ENSAIOS NÃO DESTRUTIVOS POR MEIO DE RAIOS-X; RAIO
GAMA, ULTRA-SOM, LÍQUIDO PENETRANTE, PARTÍCULAS MAGNÉTICAS E CORRENTES PARASITAS (CHE 8407-
04/DAC). IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS,

ESTR. HILDEBRANDO ALVES BARBOSA, 3700 - KM 06
N. S. DA AJUDA CEP: 27970-330
MACAÉ ( RJ )

ACESSÓRIOS E CONSUMÍVEIS UTILIZADOS NA INSPEÇÃO E TESTES DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E
COMPONENTES.
P.A. 0039C

CASTLE AIR TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 01.561.796/0001-14
I.E.: 75.848.773

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES DE ASAS ROTATIVAS (CHE 0307-
01/DAC). IMPORTAÇÃO DE HELICÓPTEROS, MOTORES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA
UTILIZAÇÃO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0131

AV. AYRTON SENNA, 2541 - HG 3 RUA D2
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
CASTROL BRASIL LTDA
CNPJ: 33.194.978/0002-71
I.E.: 81.969.493

COMÉRCIO DE FLUIDOS LUBRIFICANTES INTEGRAIS E SOLÚVEIS REFRIGERANTES PARA USO NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0456B

AV. ITAOCA, 2448
INHAUMA CEP: 21060-020
RIO DE JANEIRO ( RJ )
CIMAER AERONAVES E PRODUTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 07.990.075/0001-06
I.E.: 78.323.582

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE KITS E MOTORES PARA AERONAVES ULTRALEVES, SUAS PARTES, PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1010

RUA ALBERTO SANTOS DUMNOT, 100 - LOTE D11-B
CENTRO CEP: 24900-000
MARICÁ ( RJ )
CIMATEL BRAZIL LTDA
CNPJ: 33.660.457/0001-81
I.E.: 85.951.351

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES TIPO ULTRALEVE, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COM-
PONENTES.
P.A. 1009

AV. BEIRA MAR, 216 - APTO 1004
CENTRO CEP: 20021-060
RIO DE JANEIRO ( RJ )

CISA TRADING S.A.
CNPJ: 39.373.782/0004-92
I.E.: 86.290.286

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SIMULADORES DE VÔO, FERRAMENTAL, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0174F

AV. RIO BRANCO, 45 - 25º Andar - SL 2514
CENTRO CEP: 20090--003
RIO DE JANEIRO ( RJ )
COMPOSITE TECHNOLOGY DO BRASIL - SERVIÇOS DE REPAROS EM PÁS DE HELICÓPTEROS LT D A .
CNPJ: 03.810.068/0001-24
I.E.: 77.062.130

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM PÁS DE ROTORES DE HELICÓPTEROS E EM COMPÓSITOS
DE UTILIZAÇÃO AERONÁUTICA (CHE Nº 0012-01/DAC) . IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS
PARTES E PEÇAS.
P.A. 0103

AV. AYRTON SENNA, 2541 HANGAR E-039
JACAREPAGUÁ (AEROPORTO) CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA
CNPJ: 30.092.431/0001-96
I.E.: 82.997.563

FABRICAÇÃO DE SINALIZADORES, KITS DE SOBREVIVÊNCIA, SALVATAGEM E COMPONENTES SEPARADOS
PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 1139

RUA ARMANDO DIAS PEREIRA, 160
ADRIANÓPOLIS CEP: 26053-640
NOVA IGUAÇU ( RJ )
CRUZEIRO TÁXI AÉREO S.A.
CNPJ: 29.467.909/0001-36
I.E.: 81.827.060

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE HELICÓPTEROS (CHE 9610-03/DAC). IMPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0044

AV. AYRTON SENNA, 2541 - HG. 21
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
DS AIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 36.177.426/0001-62
I.E.: 84088951

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PEÇAS, PARTES, COMPONENTES E ACESSÓRIOS, MOTORES, TURBINAS, EQUI-
PAMENTOS ELETRÔNICOS DE AERONAVES PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0997

AV. AYRTON SENNA, 2541 - RUA A - HANGAR 23-A
AEROPORTO DE JACAREPAGUÁ CEP: 22775-001
RIO DE JANEIRO ( RJ )
EMAR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.155.548/0001-61
I.E.: 77.133.623

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, TURBINAS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, PNEUS, PUBLI-
CAÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO NAVE-
GAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO, PARA

AVENIDA RUI BARBOSA, Nº 698 - SALA 709
CENTRO CEP: 27910-361
MACAÉ ( RJ )

USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1195

FASTTRACKING COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 10.825.659/0001-30
I.E.: 78.785.551

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, ACESSÓRIOS, MOTORES
AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS DE AERONAVES E EQUIPAMENTOS DE
APOIO NO SOLO, PARA USO

AV DAS AMÉRICAS, 8445 - SALA 811
BARRA DA TIJUCA CEP: 22793-081
RIO DE JANEIRO ( RJ )

AERONÁUTICO.
P.A. 1393

FLY ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL EPP
CNPJ: 03.975.867/0001-50
I.E.: 79.546.577

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS; SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES,
PEÇAS E SISTEMAS DE USO AERONÁUTICO PARA A PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1508

AVENIDA CHURCHIL, 97 - SALAS 205,206,208 E 301 A 308
CENTRO CEP: 20020-050
RIO DE JANEIRO ( RJ )
FLYONE SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME.
CNPJ: 03.945.337/0001-60
I.E.: 77.284.761

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS DE AEROPUBLICIDADE, AEROREPORTAGEM, AEROINSPEÇÃO, AEROFO-
TOGRAFIA, AEROCINEMATOGRAFIA E COMBATE À INCÊNDIOS (PORT. DAC Nº 59/SPL). IMPORTAÇÃO DE AE-
RONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS

RUA COMANDANTE ITURIEL, 1234 - PARTE
FLUMINENSE CEP: 28940-000
SÃO PEDRO DA ALDEIA ( RJ )

OU COMPONENTES SEPARADOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0098

FOCAL ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.
CNPJ: 02.068.570/0003-00
I.E.: 77.729.992

MANUTENÇÃO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES DE MOTORES AERONÁUTICOS (CERT. DIRMAB/AEEM-43).
IMPORTAÇÃO DE PARTES E PEÇAS UTILIZADAS NA MANUTENÇÃO

AV. MAL. FONTENELLE, 815A
CAMPOS DOS AFONSOS CEP: 21740-001
RIO DE JANEIRO ( RJ )

DE MOTORES AERONÁUTICOS.
P.A. 0396

G TRADING COMÉRCIO EXTERIOR HQ LTDA
CNPJ: 04.504.200/0002-13
I.E.: 78.668.679

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, ACESSÓRIOS; MOTORES
AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS DE AERONAVES E EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO PARA USO

AV DAS AMÉRICAS, 1155 - SALAS 507, 508 PARTE
BARRA DA TIJUCA CEP: 22631-000
RIO DE JANEIRO ( RJ )

AERONÁUTICO.
P.A. 1590A

GE CELMA LTDA
CNPJ: 33.435.231/0001-87
I.E.: 80.639.015

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM MOTORES DE AERONAVES À TURBINA E EM ACESSÓRIOS.
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7504/05 - DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES,
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTORES

R. ALICE HERVÊ, 356
BINGEN CEP: 25669-900
PETRÓPOLIS ( RJ )

AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO E CON-
SUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO, REPARO, MANUTENÇÃO E MONTAGEM DE MOTORES AERONÁUTI-
COS.
P.A. 0082

GE CELMA LTDA
CNPJ: 33.435.231/0003-49
I.E.: 86.388.251

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM MOTORES DE AERONAVES À TURBINA E EM ACESSÓRIOS.
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7504/05 - DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES,
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTORES
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ESTRADA DAS CANÁRIAS, 1862 - PARTE- GALEÃO
ILHA DO GOVERNADOR CEP: 21941-480
RIO DE JANEIRO ( RJ )

AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO E CON-
SUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO, REPARO, MANUTENÇÃO E MONTAGEM DE MOTORES AERONÁUTI-
COS.
P.A. 0082A

GE CELMA LTDA
CNPJ: 33.435.231/0004-20
I.E.: 79.193.488

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM MOTORES DE AERONAVES À TURBINA E EM ACESSÓRIOS.
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7504/05 - DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES,
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTORES AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FER-
RAMENTAL E

RUA LUIZ WINTER, 381/393
BINGEN CEP: 25665-431
PETRÓPOLIS ( RJ )

MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO, REPARO, MANUTENÇÃO E MONTAGEM DE
MOTORES AERONÁUTICOS.
P.A. 0082B

HAGA - TEC COMÉRCIO, ASSESSORIA TÉCNICA E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA.
CNPJ: 02.131.500/0001-98
I.E.: 77387803

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 9812-01/DAC). FABRI-
CAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE TESTES HIRÁULICOS, FONTES DE FORÇA, MACACOS HIDRÁULICOS, PLA-
TAFORMA PARA AERONAVES, CARRO DE BAGAGEM PARA 2.500 KG, LUVAS COM ROLETES, CARRETAS PARA
TRÊS PALETES, CAPACIDADE

AV. GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA, 1585
POSSE CEP: 26285-060
NOVA IGUAÇU ( RJ )

PARA 13.500 KG, CENTRAL HIDRÁULICA SUPER PUMA E TRUCK PARA USO AERONÁUTICO. IMPORTAÇÃO E
COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0553

HELIBARRA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.358.912/0001-28
I.E.: 77.137.041

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E FERRAMENTAS PARA MA-
NUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA. COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COM-
PONENTES.
P.A. 0295

AV. AYRTON SENNA, 2541 - HANGAR 01E, RUA D2
JACAREPAGUÁ CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
HELIMAR HELICÓPTEROS LTDA.
CNPJ: 30.475.180/0001-29
I.E.: 86.246.597

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE HELICÓPTEROS E SEUS ACESSÓRIOS (CHE
8003-02/DAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA
A E R O N AV E S .
P.A. 0245

AV. DAS AMÉRICAS, 13.750
RECREIO DOS BANDEIRANTES CEP: 22790-700
RIO DE JANEIRO ( RJ )
HELINEWS SERVIÇOS DE AEROCINEMATOGRAFIA E AEROREPORTAGEM LTDA
CNPJ: 09.321.147/0001-58
I.E.: 78.442.514

SERVIÇOS AÉREOS DE AEROCINEMATOGRAFIA E AEROREPORTAGEM (DEC. ANAC 217/2008). IMPORTAÇÃO DE
AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, MOTORES, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS ELETRO-ELE-
TRÔNICOS, PARA USO EM SUA PRÓPRIA

AV. DAS AMÉRICAS, 13750
RECREIO DOS BANDEIRANTES CEP: 22790-702
RIO DE JANEIRO ( RJ )

F R O TA .
P.A. 1128

HELIRIO TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 31.338.031/0001-80
I.E.: 86.289.008

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 0246

AV. DAS AMÉRICAS, 13750
RECREIO DOS BANDEIRANTES CEP: 22790-701
RIO DE JANEIRO ( RJ )
HELISTAR TÁXI AÉREO ESCOLA DE PILOTAGEM E ASSESSORIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 00.249.803/0001-84
I.E.: 77.425.969

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, TURBINAS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; PNEUS, PUBLI-
CAÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVE-
GAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO,

AV. AYRTON SENNA, 2541 RUA E HANGAR HELISTAR - AEROP. JACAREPAGUA
JACAREPAGUÁ CEP: 22775-005
RIO DE JANEIRO ( RJ )

PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1065

HELIVIA AERO TÁXI S.A.
CNPJ: 15.818.545/0001-87
I.E.: 79.719.013

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, FERRAMENTAL E MATERIAL DE APOIO EM SOLO, PARA
USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0852

RUA BARÃO DO FLAMENGO, 32 - ANDAR 2
FLAMENGO CEP: 22220-080
RIO DE JANEIRO ( RJ )
JET SET BRASIL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 09.008.267/0001-08
I.E.: 78.391.227

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, PNEUS, MOTORES, EQUIPAMENTOS DE AERONAVES,
ACESSÓRIOS, SISTEMAS PARA REPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.

AVENIDA AYRTON SENNA, Nº 2541 - RUA F - LOTE 9 - SALAS 202 E 203
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )

(CHETA Nº 2008-08-3CMN-01-00).
P.A. 1209

LASA PROSPECÇÕES S/A
CNPJ: 33.054.875/0001-25
I.E.: 81.490.090

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E MOTORES A TURBINA. (CHE
0506-01/DAC) SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO DE AEROLEVANTAMENTO (PORT. DAC 37/SPL/04). IMPORTAÇÃO
E COMÉRCIO DE

AV. AYRTON SENNA, 2541 - RUA F1 - LOTE 47 - AEROPORTO DE JACAREPAGUA
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )

EQUIPAMENTOS E INSUMOS PARA EMPREGO EM SERVIÇOS DE AEROLEVANTAMENTO, PARTES, PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA AERONAVES.
P.A. 0890

LEAP COMERCIAL E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 07.931.168/0001-60
I.E.: 78.084.359

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS (CHE 0705-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÔNICOS,
INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS, SUAS PARTES, PEÇAS,

AV. UNIÃO, 1070
SANTA TEREZINHA CEP: 26554-000
MESQUITA ( RJ )

FERRAMENTAS E FERRAMENTAL PARA MANUTENÇÃO E REPARO DE AERONAVES.
P.A. 1054

LÍDER SIGNATURE S.A.
CNPJ: 04.146.040/0020-60
I.E.: 78.518.006

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0340M

AV. AYRTON SENNA, 2541
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0005-20
I.E.: 77.333.673

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0340B

PÇA. SEN. SALGADO FILHO, S/N
AEROP. SANTOS DUMONT CEP: 20021-340
RIO DE JANEIRO ( RJ )
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0006-01
I.E.: 77.330.321

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 0101-01/ANAC) . IMPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E FERRAMENTAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0340C

AV. AYRTON SENNA, 2541, HANGAR 08
JACAREPAGUÁ CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
LÍDER TÁXI AÉREO S.A - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0022-16
I.E.: 78.453.079

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES A TURBINA, EQUI-
PAMENTOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE Nº 6512-01/ANAC).

RODOVIA DEPUTADO ALAIR FERREIRA, 60 - SANTO AMARO DOS CAMPOS - RJ 216
FAROL DE SÃO TOMÉ CEP: 28140-000
CAMPOS DOS GOYTACAZES ( RJ )

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS.
P.A. 0341K

LÍDER TÁXI AÉREO S.A. - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0012-44
I.E.: 82.888.179

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES À TURBINA E SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 6212-01/ANAC).

ESTRADA DO IMBURO, S/N
AEROP. DE MACAÉ CEP: 27970-000
MACAÉ ( RJ )

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS.
P.A. 0341F

LÍDER TÁXI AÉREO S/A - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0002-72
I.E.: 77.126.783

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0341B

PRAÇA SEN. SALGADO FILHO, S/N - MEZANINO
AEROPORTO SANTOS DUMONT CEP: 20021-340
RIO DE JANEIRO ( RJ )
LÍDER TÁXI AÉREO S/A - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0018-30
I.E.: 77.220.160

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, HÉLICES, ROTORES, EQUIPAMENTOS
DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES, IMPORTAÇÃO
E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES

AV. AYRTON SENNA, 2541 - HANGAR 8
AEROPORTO DE JACAREPAGUÁ CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )

E PEÇAS.
P.A. 0341C
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LIDER TÁXI AÉREO S/A - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0026-40
I.E.: 79.587.567

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0341N

EST. BREJO GRANDE, S/N - LOTE:14 E 15; AEREA IND AEROPORTO
PARQUE AEROPORTO CEP: 28093-000
CAMPOS DOS GOYTACAZES ( RJ )

LSA AVIATION IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 10.452.877/0001-77
I.E.: 78.687.290

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, SUAS PARTES E PEÇAS, KITS PARA CONS-
TRUÇÃO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, ACESSÓRIOS DE SALVATAGEM, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS
DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, CONTROLE E

RUA VISCONDE DE INHAÚMA, 77 - SALA 2001
CENTRO CEP: 20091-007
RIO DE JANEIRO ( RJ )

MONITORAMENTO DE MOTOR, RECEPTOR GPS E FERRAMENTAS MANUAIS E SIMULADORES DE VÔO PARA
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1244

MAC LAREN TÁXI AÉREO S.A.
CNPJ: 13.751.985/0001-39
I.E.: 79.398.594

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS, PNEUS, TUR-
BINAS E MOTORES, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1515

RUA BARÃO DO AMAZONAS, 1 AO 29
PONTA DA AREIA CEP: 24030-111
NITEROI ( RJ )
MAIS LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 12.344.009/0002-80
I.E.: 79.351.571

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS E EQUIPA-
MENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU RÁDIO-COMUNICAÇÃO; PNEUS AERONÁUTICOS; MOTORES, SUAS PAR-
TES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; PARA USO NA PRÓPRIA

RUA GONÇALVES DIAS, 51 - 4 ANDAR
CENTRO CEP: 20050-030
RIO DE JANEIRO ( RJ )

F R O TA .
P.A. 1578A

MARICÁ TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 31.548.241/0001-01
I.E.: 83.178.612

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES
(CHE Nº 0712-31/ANAC E CHETA Nº 2004-06-3CIK-03-01). SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS DE AEROFO-
TOGRAFIA, AEROPUBLICIDADE, AEROREPORTAGEM, AEROINSPEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS (DECISÃO
ANAC 252, DE 23/06/09).

AV. AYRTON SENNA, 2541 - RUA D - HANGAR 02 - AEROPORTO DE JACAREPAGUÁ
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-001
RIO DE JANEIRO ( RJ )

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,
EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO E FERRAMENTAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0047

MICROSURVEY AEROGEOFÍSICA E CONSULTORIA CIENTÍFICA LTDA
CNPJ: 04.692.229/0001-95
I.E.: 10.009.065

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, PNEUS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS,
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE
APOIO NO SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA

ESTRADA RODRIGUES CALDAS, 299 - SALA 301 - TAQUARA
JACAREPAGUÁ CEP: 22713-372
RIO DE JANEIRO ( RJ )

F R O TA .
P.A. 1319

NAT - NACIONAL AÉREO TÁXI LTDA.
CNPJ: 01.118.466/0001-59
I.E.: 85.730.703

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E OU REPAROS DE CÉLULAS DE HELICÓPTEROS (CHE 961202/DAC). IMPOR-
TAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0144

AV. AYRTON SENNA, 2541
AER. DE JACAREPAGUÁ- HANGAR 14 CEP: 22775-000
RIO DE JANEIRO ( RJ )
NEP- NACIONAL ESCOLA DE PILOTAGEM LTDA
CNPJ: 02.759.552/0001-03
I.E.: 10.010.470

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS, SISTEMAS E COMPO-
NENTES PARA USO NA PRÓPRIA FROTA. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AVIÔNICOS, DISPOSITIVOS DE
TREINAMENTO DE VOO, SIMULADORES DE

AVENIDA AYRTON SENNA, 2541, RUA E, HANGAR 24(PARTE)
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )

VOO E ACESSÓRIOS PARA TREINAMENTO DE VOO IFR E VFR PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1467

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0010-39
I.E.: 85.995.731
PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO, S/N - ENTRE EIXOS E/L45-46/O-P 45-47/O-P 46-

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,

47/M-N
CENTRO CEP: 20021-340
RIO DE JANEIRO ( RJ )

FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AERONAVES, GABARITOS, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUI-
PAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296B

OCEANAIR TÁXI AÉREO LTDA - MATRIZ
CNPJ: 05.752.384/0002-01
I.E.: 77.967.966

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS, MOTORES E
COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0322A

RUA SENADOR SALGADO FILHO, S/N - HG. CACQUOT
CENTRO CEP: 21200-340
RIO DE JANEIRO ( RJ )
OMNI TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.670.763/0001-38
I.E.: 77.179.011

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE 0311-
02/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES; MOTORES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES,
ACESSÓRIOS E FERRAMENTAL AERONÁUTICO.
P.A. 0368

AV. AYRTON SENNA, 2541, RUA F1, Nº40
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
OMNI TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.670.763/0002-19
I.E.: 77.777.903

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE 0311-
02/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS

ESTRADA HILDEBRANDO ALVES BARBOSA, S/Nº
AEROPORTO CEP: 27955-410
MACAE ( RJ )

AERONÁUTICOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0368A

OMNI TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 03.670.763/0006-42
I.E.: 79.503.765

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES E SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES E FERRAMENTAL AERONÁUTICO.
P.A. 0368C

AV. AYRTON SENNA, 3383 - LOJA 119-E
JACAREPAGUÁ CEP: 22775-005
RIO DE JANEIRO ( RJ )
PATTONAIR DO BRASIL SERVIÇOS E LOGÍSTICA LTDA
CNPJ: 10.308.996/0001-50
I.E.: 78.604.093

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS ESPECIAIS E COMPONENTES
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1242

RUA CAP. GUYNEMER, 1626 (PARTE)
XERÉM CEP: 25250-130
DUQUE DE CAXIAS ( RJ )
PLAJAP TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.692.745/0001-82
I.E.: 77.596.437

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, PARTES E PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS EQUIPAMENTOS DE
RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E INSTRUMENTOS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0343

AVENIDA ATAULFO DE PAIVA, 482 - 3º ANDAR
LEBLON CEP: 22440-030
RIO DE JANEIRO ( RJ )
PLANAVE RIO AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 02.400.099/0001-44
I.E.: 86.166.720

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 9811-01/DAC).
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0075

RUA TENENTE ABEL CUNHA, 129 - LOJA B
HIGIENÓPOLIS CEP: 21050-540
RIO DE JANEIRO ( RJ )
PLANCTON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 68.695.881/0001-46
I.E.: 84.777.013

COMÉRCIO DE TINTAS, PRIMERS, WASH PRIMERS, REDUTORES, RESINAS, SOLVENTE E BASES PARA PINTURA
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0918

ROD. PRES. DUTRA, 2254 - PARTE
JD. AMÉRICA CEP: 21240-001
RIO DE JANEIRO ( RJ )
PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0012-79
I.E.: 79.734.900

AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMEN-
TAL E MATERIAL DE USO OU CONSUMO EMPREGADO NA PRODUÇÃO DE AVIÕES E SIMULADORES AE-
RONÁUTICOS.
P.A. 0094I

ESTRADA DO QUITUNGO, 776 - SALA 02
BRAZ DE PINA CEP: 21215-563
RIO DE JANEIRO ( RJ )
PROSPECTORS AEROLEVANTAMENTOS E SISTEMAS LTDA
CNPJ: 03.358.194/0001-90
I.E.: 77.959.076

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, TURBINAS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; PNEUS, PUBLI-
CAÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS, DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU CO-
MUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO, PARA USO EM SUA
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RUA SANTA ALEXANDRINA, 1011 - PARTE
RIO COMPRIDO CEP: 20261-230
RIO DE JANEIRO ( RJ )

PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1033

QNE ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ: 10.722.904/0001-84
I.E.: 79.302.791

IMPORTAÇÃO DE INSTRUMENTOS E FERRAMENTAS ESPECIAIS DE USO AERONÁUTICO PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1585

RUA ALBERTO SANTOS DUMONT, S/N - HANGAR 3
AEROPORTO CEP: 24900-000
MARICA ( RJ )

R. W. K. - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 30.481.725/0001-00
I.E.: 81.338.353

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AVIONICOS DE RADIO NAVEGAÇÃO, TCAS, TAWS, EGPWS, ELT, SUAS
PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMPONENTES DE ILUMINAÇÃO, ANUNCIADORES, ANTENAS, DESCARRE-
GADORES ELETROSTÁTICOS, BEACONS DE

AV. BEIRA MAR, 216 - GR 1104
CASTELO CEP: 20021-060
RIO DE JANEIRO ( RJ )

LOCALIZAÇÃO E BOTES SALVA-VIDAS, CÂMARAS GIRO-ESTABILIZADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0744

RECOMINTE REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA.
CNPJ: 36.150.720/0001-80
I.E.: 83.997.648

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM MANGUEIRAS DE AERONAVES. (CHE 0206-01/DAC).

ESTRADA DO GABINAL, 1521, LOTE 2 - PAL 46304 RA 16
FREGUESIA DE JACAREPAGUÁ CEP: 22763-153
RIO DE JANEIRO ( RJ )

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES SEPARADOS PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 0196

REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 02.700.064/0002-01
I.E.: 78.965.266

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES;
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 9809-02/ANAC).
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS SISTEMAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES

RUA BELISÁRO PENA, 335
PENHA CEP: 21020-010
RIO DE JANEIRO ( RJ )

AERONÁUTICOS.
IMPORTAÇÃO DE FERRAMENTAS, PRODUTOS QUÍMICOS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA MANUTENÇÃO
AERONÁUTICA.
P.A. 0351A

RIAI - INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 33.732.629/0001-85
I.E.: 81.580.200

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO,
INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 8510-03/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAL
AERONÁUTICO.
P.A. 0729

AV. AYRTON SENNA, 2541 - RUA E, HANGAR 35 (PARTE)
AEROPORTO DE JACAREPAGUÁ CEP: 22775-001
RIO DE JANEIRO ( RJ )
RIO AVIONICS INDÚSTRIA AERONAÚTICA LTDA.
CNPJ: 28.202.695/0001-03
I.E.: 81.636.885

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS-RÁDIO DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO,
INSTRUMENTOS E EM ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS, COMPONENTES E
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

RUA 37 -, 210
ARAÇATIBA CEP: 24900-000
MARICÁ ( RJ )

AERONÁUTICOS.
P.A. 0854

SÃO CONRADO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.479.069/0001-38
I.E.: 76.159.114

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE SUA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 0194

AV. MARECHAL CAMARA, 160 - SALA 716/717
CENTRO CEP: 20020-080
RIO DE JANEIRO ( RJ )
SENIOR TÁXI AÉREO EXECUTIVO LTDA
CNPJ: 02.293.382/0002-03
I.E.: 78.470.038

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE
0601-03/ANAC). IMPORTAÇÃO DE HELICÓPTEROS, MOTORES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS
DESTINADOS À MANUTENÇÃO E REVISÃO DE

ESTRADA HILDEBRANDO ALVES BARBOSA, S/N
AEROPORTO DE MACAÉ CEP: 27955-410
MACAÉ ( RJ )

A E R O N AV E S .
P.A. 0125A

SENIOR TÁXI AÉREO EXECUTIVO LTDA.
CNPJ: 02.293.382/0001-14
I.E.: 77.940.014

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE
Nº 0601-03/ANAC). IMPORTAÇÃO DE HELICÓPTEROS, MOTORES, PARTES,

AV. AYRTON SENNA, 2541 - RUA E - HANGAR 37 - (AEROP. JACAREPAGUÁ)
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )

PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0125

SERMAP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 32.247.009/0005-11
I.E.: 77863532

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS E MATERIAL DE USO E CONSUMO UTILIZADOS NA MANU-
TENÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1221

RUA ALICE HERVE, 356
BIGEN CEP: 25669-900
PETRÓPOLIS ( RJ )
SIDERAL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 10.919.908/0003-19
I.E.: 79.637.920

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COM-
PENENTES.
P.A. 1429C

RUA ALVARO ALVIM, 27 - SALA 53
CENTRO CEP: 20031-010
RIO DE JANEIRO ( RJ )
SKYLAB CURSO DE TRÁFEGO AÉREO INTERNACIONAL LTDA
CNPJ: 42.356.832/0001-95
I.E.: 83609435

IMPORTAÇÃO DE PEÇAS E COMPONENTES DE AERONAVES E SIMULADORES, PARA USO NA PRÓPRIA FRO-
TA .
P.A. 1275

PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO, S/Nº
AEROPORTO SANTOS DUMONT CEP: 20021-340
RIO DE JANEIRO ( RJ )
SPACE PUBLICIDADE AÉREA LTDA
CNPJ: 01.733.242/0001-57
I.E.: 77.441.662

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, INSTRUMENTOS,
AVIÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, PARA USO EM SUA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1471

AV. AYRTON SENNA, 2541 - PARTE
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
TAM AVIAÇÃO EXECUTIVA E TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 52.045.457/0002-05
I.E.: 84.200.859

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS, PARA
USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0300D

AEROPORTO SANTOS DUMONT, S/N
AEROPORTO CEP: 21030-280
RIO DE JANEIRO ( RJ )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0010-50
I.E.: 84.328.820

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

PÇA SENADOR SALGADO FILHO, S/N - AEROPORTO SANTOS DUMONT
CENTRO CEP: 21021-340
RIO DE JANEIRO ( RJ )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315EP

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0024-56
I.E.: 84.328.820

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

AEROPORTO INTERNACIONAL DO GALEÃO, S/N
ILHA DO GOVERNADOR CEP: 21853-480
RIO DE JANEIRO ( RJ )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315I

TAP MANUTENÇÃO ENGENHARIA BRASIL S/A
CNPJ: 04.775.827/0001-28
I.E.: 77.316.108

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES À TURBINA, EQUIPAMENTO DE RADIO-
NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS; SERVIÇOS AERONÁU-
TICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0112-

ESTR. DAS CANÁRIAS, 1862 - PRÉDIO 2 C
ILHA DO GOVERNADOR CEP: 21941-480
RIO DE JANEIRO ( RJ )

01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE SISTEMAS, PARTES, PEÇAS, FERRAMENTAL, EQUIPAM. E ACESSÓRIOS
AERONÁUTICOS.
P.A. 0172

TEADIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 36.193.928/0001-87
I.E.: 84.221.880

FABRICANTE DE PAPELÃO HIDRÁULICO, JUNTAS, TECIDOS SILICONIZADOS PARA REVESTIMENTO TÉRMICO,
FOLES METÁLICOS PARA UTILIZAÇÃO EM TURBO TERMINAL, UTILIZADOS NA INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0327

AV. PASTOR MARTIN L. KING JR, 8939
COLEGIO CEP: 21530-010
RIO DE JANEIRO ( RJ )
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TECHNILUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 68.659.911/0001-69
I.E.: 84.788.627

PROJETO, FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAM. DE PROTEÇÃO AO VÔO E DE APOIO EM SOLO: PAPI, ALS,
BALIZAMENTO NOTURNO, FAROL ROTATIVO, PLACAS E NDB. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE APARELHOS,
EQUIPAMENTOS RÁDIO DE COMUNICAÇÃO,

RUA BRAGA, 101
PENHA CIRCULAR CEP: 21011-500
RIO DE JANEIRO ( RJ )

ACESSÓRIOS E SISTEMAS ELETRO-ELETRÔNICOS.
P.A. 0056

TECNO QUÍMICA S/A.
CNPJ: 33.568.601/0001-54
I.E.: 82.066.888

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE TINTAS, PRIMER, WASH-PRIMER, REDUTORES, RESINAS, SOLVENTES E BASES
PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0777

ROD. PRESIDENTE DUTRA, 2254
JD. AMÉRICA CEP: 21535-500
RIO DE JANEIRO ( RJ )

TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0018-88
I.E.: 78.751.886

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 0408/03 DAC). IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES,
PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INS-
TRUMENTOS E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO

PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO, S/N
CENTRO CEP: 20021-971
RIO DE JANEIRO ( RJ )

(SIMULADORES DE VOO); EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMEN-
TOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUI-
PAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0283M

TURBOMECA DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 48.090.120/0001-53
I.E.: 77.267.336

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM MOTORES À TURBINA E EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES;
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE Nº 0204-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE TURBO-
MOTORES, PARTES, PEÇAS, FERRAMENTAS

RUA CAPITÃO GUYNEMER, 1626
XERÉM CEP: 25250-130
DUQUE DE CAXIAS ( RJ )

ESPECIAIS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0153

ULTRA - REV. REPRESENTAÇÕES E REVISÕES DE AERONAVES E MOTORES LTDA
CNPJ: 28.586.675/0001-83
I.E.: 82.883.681

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES À TURBINA E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 8712-03/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS, PARTES, PEÇAS E FERRAMENTAS
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1112

AV. AYRTON SENNA, 2541 - HANGAR 05, 12 E 15 ACESSO 2
BARRA DA TIJUCA CEP: 22275-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
ULTRA-PLANNA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 31.083.496/0001-38
I.E.: 83.362.367

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, EQUI-
PAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO PARA USO
NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0163

AV. AYRTON SENNA, 2541 - HANGAR 30
BARRA DA TIJUCA CEP: 22793-000
RIO DE JANEIRO ( RJ )
VASCOM AVIÔNICOS LTDA.
CNPJ: 02.729.128/0001-16
I.E.: 75.858.019

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS-RÁDIO DE NAVEGAÇÃO E/OU COMU-
NICAÇÃO DE AERONAVES (CHE 9901-02/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÔNICOS, SUAS PARTES E
PEÇAS.
P.A. 0158

TRAVESSA MARTA DA ROCHA, 44
ABOLIÇÃO CEP: 20755-020
RIO DE JANEIRO ( RJ )
VECTOR AVIATION COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 09.085.666/0001-64
I.E.: 78.441.356

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, MOTO-PLANADORES EXPERIMENTAIS
E ULTRALEVES, SUAS PARTES E PEÇAS, KITS DE AERONAVES ULTRALEVES, MOTORES DE AERONAVES EX-
PERIMENTAIS E ULTRALEVES.
P.A. 1130

RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 190 SL 710
BOTAFOGO CEP: 22270-010
RIO DE JANEIRO ( RJ )
VERTICAL DO PONTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PARAQUEDAS LTDA.
CNPJ: 36.111.755/0001-00
I.E.: 83.973.307

IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E FABRICAÇÃO DE PÁRAQUEDAS, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACES-
SÓRIOS PARA EMPREGO AERONÁUTICO.
P.A. 0373

AV. DUQUE DE CAXIAS, 600 - VILA MILITAR
DEODORO CEP: 21615-220
RIO DE JANEIRO ( RJ )
VRG LINHAS AÉREAS S.A
CNPJ: 07.575.651/0003-10
I.E.: 78.187.255
PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO, S/N, PAVIMENTO TÉRREO - TERM EMB

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES. SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE Nº 0411-01/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PE-
ÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES,

PASSAGEIRO - AER. SANTOS DUMONT
CENTRO CEP: 20021-971
RIO DE JANEIRO ( RJ )

ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1013B

VRG LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 07.575.651/0001-59
I.E.: 78.133.236
AV. VINTE DE JANEIRO, S/Nº, TERM. PAS. 01, AEROP INTER. DO RIO DE JANEIRO/GALEÃO - ANTONIO
CARLOS JOBIM, 2º ANDAR, NÍVEL 15,55, ENTRE OS

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E EM ACESSÓRIOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS POR TIPO DE SERVIÇO (CHE Nº 0411-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES,

EIXOS 10-12/E-G, SALA 2011A, EMBARQUE
GALEÃO CEP: 21941-570
RIO DE JANEIRO ( RJ )

ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1013

WEBJET LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 05.730.375/0001-20
I.E.: 77.829.059

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, MOTORES, EQUIPAMEN-
TOS-RADIO DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E MATERIAIS PARA USO AERONÁUTICO, DE APLICAÇÃO
EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1044

AV. VINTE DE JANEIRO, S/N - ANEXO PRÉDIO DA UAC
ILHA DO GOVERNADOR CEP: 21941-570
RIO DE JANEIRO ( RJ )
WELSER ITAGE PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO S/A
CNPJ: 31.138.225/0001-32
I.E.: 84.667285

COMÉRCIO DE PEÇAS, KITS, ACESSÓRIOS, PARTES E COMPONENTES PIROTÉCNICOS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1138

RUA DO CARMO, Nº 07 - 19º ANDAR
CENTRO CEP: 20011-020
RIO DE JANEIRO ( RJ )
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0007-21
I.E.: 83.118.113

FABRICAÇÃO DE GASES PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0954A

RUA CACHAMBI, 717
CACHAMBI CEP: 20771-630
RIO DE JANEIRO ( RJ )
WHITEJETS TRANSPORTES AÉREOS LTDA
CNPJ: 11.701.564/0001-78
I.E.: 79.041.467

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1501

AV. DAS AMÉRICAS, 3500 - SALA 305 - BLOCO 5
BARRA DA TIJUCA CEP: 22640-102
RIO DE JANEIRO ( RJ )
ZARDBRASIL COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 05.494.334/0001-82
I.E.: 77.507.655

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE AERONAVES E MOTORES AERO-
NÁUTICOS; MATERIAIS DE USO E CONSUMO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1516

RUA VICTOR CIVITA, 66 - SALA 228 - EDIFÍCIO 4
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-044
RIO DE JANEIRO ( RJ )

RIO GRANDE DO NORTE
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0030-02
I.E.: 20.221.037-5
RUA RIO XINGÚ, S/ Nº - AEROPORTO INTERNACIONAL DE NATAL AUGUSTO

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SIS-
TEMAS; INSTRUMENTOS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRI-
PULAÇÃO E TÉCNICOS, EQUIPAMENTOS DE

SEVERO
EMAUS CEP: 59148-902
PARNAMIRIM ( RN )

RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTE E DE
APOIO EM SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1190I

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0032-44
I.E.: 20.204.564-1

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,
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AEROPORTO INTERNACIONAL AUGUSTO SEVERO, S/N
EMAÚS CEP: 59148-970
PARNAMIRIM ( RN )

FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AERONAVES, GABARITOS, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUI-
PAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296E

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0034-28
I.E.: 200808648

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-2/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

AEROPORTO INTERNACIONAL AUGUSTO SEVERO, S/N
CENTRO CEP: 59150-000
PARNAMIRIM ( RN )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315SI

TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0004-82
I.E.: 20.082.887-8

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 0408/03 DAC). IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES,
PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INS-
TRUMENTOS E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO

ESTRADA DO AEROPORTO, S/N
EMAUS CEP: 59150-000
PARNAMIRIM ( RN )

(SIMULADORES DE VOO); EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMEN-
TOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUI-
PAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0283G

RIO GRANDE DO SUL
3dCOMÉX COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.630.796/0001-80
I.E.: 029/0426529

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1314

RUA MARQUES DO HERVAL, 1469 SALA 503
CENTRO CEP: 95020-262
CAXIAS DO SUL ( RS )
AEL SISTEMAS S.A.
CNPJ: 88.031.539/0001-59
I.E.: 096/0757317

REPAROS EM EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS; FABRICAÇÃO DE AVIÔNICOS; MONTAGEM, COMÉRCIO E IM-
PORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA AERONAVES.
P.A. 0025

AV. SERTÓRIO, 4400
VILA FLORESTA CEP: 91040-620
PORTO ALEGRE ( RS )
AERO AGRÍCOLA ROSARIENSE LTDA
CNPJ: 01.503.874/0001-24
I.E.: 104/0058865

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SEUS CONJUNTOS, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, INSTRUMENTOS, MOTORES E
HÉLICES, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1462

LARGO DO AEROPORTO, 30
SEDE CEP: 97590-000
ROSARIO DO SUL ( RS )
AERO AGRÍCOLA SANTOS DUMONT LTDA.
CNPJ: 88.418.116/0001-96
I.E.: 015/0095821

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 9001-05/DAC). IMPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES, PEÇAS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0364

AEROPORTO DE CACHOEIRA DO SUL, S/Nº CP 1008
FERREIRA CEP: 96501-035
CACHOEIRA DO SUL ( RS )
AERODINÂMICA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 09.438.146/0001-98
I.E.: 039/0152706

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES, PARTES, PEÇAS, PNEUS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,
AVIÔNICOS, EQUIPAMENTOS, SISTEMAS AERONÁUTICOS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1399

R. ALEMANHA, 501 - TÉRREO
CENTRO CEP: 99700-000
ERECHIM ( RS )
AEROMOT- AERONAVES E MOTORES S/A.
CNPJ: 92.833.110/0001-52
I.E.: 096/0173390

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES, EQUI-
PAMENTOS-RÁDIO DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES;
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 6709-

AV. SERTÓRIO, 1988
SÃO JOÃO (AEROP. SALGADO FILHO) CEP: 90240-040
PORTO ALEGRE ( RS )

04/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; MOTORES E
SISTEMAS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO AERONÁUTICOS.
P.A. 0186

AEROPLANE COMÉRCIO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 11.262.364/0001-66
I.E.: 036/0058477

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES AGRÍCOLAS, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E
ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1396

RUA 21 DE ABRIL, 1691 - SALA 03
CENTRO CEP: 96450-000
DOM PEDRITO ( RS )

AGROTEC TECNOLOGIA AGRÍCOLA INDUSTRIAL LTDA.
CNPJ: 94.396.280/0001-42
I.E.: 093/0296761

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0107

AV. FERNANDO OSÓRIO, 245
TRÊS VENDAS CEP: 96065-000
PELOTAS ( RS )
AMÉRICA SUL MATERIAIS AERONÁUTICOS LTDA.
CNPJ: 94.121.803/0001-48
I.E.: 096/2221708

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 0011-03/DAC). IMPOR-
TAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES, MOTORES E HÉLICES.
P.A. 0191

R MARQUES DO ALEGRETE, 117
SÃO JOÃO CEP: 91020-030
PORTO ALEGRE ( RS )
AVIOPARTS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 02.427.230/0001-67
I.E.: 024/0279204

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS, PARTES E ACESSÓRIOS PARA AERONAVES.
P.A. 0084

AV. VENÂNCIO AIRES, 3522
N. SRA. DAS GRAÇAS CEP: 92110-340
CANOAS ( RS )
AVIOSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 94.654.035/0001-98
I.E.: 024/0206339

IMPORTAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO, FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE EQUIPA-
MENTOS DE APOIO NO SOLO DE APLICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 0365

R. MACHADINHO, 1118
FÁTIMA CEP: 92200-440
CANOAS ( RS )
BALCARCE BRASIL COMÉRCIO, IMPORT. EXPORT. LTDA
CNPJ: 06.147.551/0001-69
I.E.: 393/0003157

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AVIÕES, PLANADORES, MOTOPLANADORES E AERONAVES EXPE-
RIMENTAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS; MOTORES, SUAS PARTES,
PEÇAS; ACESSÓRIOS E COMPONENTES;

R. URUGUAI, 424
CENTRO CEP: 98947-000
PORTO MAUÁ ( RS )

EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; KITS PARA MONTAGEM DE AERONAVES EX-
PERIMENTAIS; FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1464

BOHNENBERGER & JUSTEN MOTORS LTDA
CNPJ: 07.688.821/0001-01
I.E.: 035/0033633

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES MONO E MULTIMOTORES, COM PESO BRUTO ATÉ 8.000KG, PAR-
TES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1325

AVENIDA IRINEU BECKER, 835
FLORESTA CEP: 93950-000
DOIS IRMÃOS ( RS )
BRISA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ: 92.553.486/0001-03
I.E.: 041/0033936

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES AGRÍCOLAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FRO-
TA .
P.A. 0888

R. GETULIO SOARES C. FILHO, S/N
AEROP. MUNICIPAL CEP: 99400-000
ESPUMOSO ( RS )
CENTENO AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.083.658/0001-00
I.E.: 140.0050801

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE Nº 9411-01/ANAC). IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, FERRA-
MENTAS ESPECIAIS E COMPONENTES PARA

EST. ESTADUAL, KM 08 - PRÉDIO,
1º DISTRITO CEP: 96760-000
TAPES ( RS )

MANUTENÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1567

CISA TRADING S.A.
CNPJ: 39.373.782/0003-01
I.E.: 100/0187478

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SIMULADORES DE VÔO, FERRAMENTAL, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, E SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0174D

AV. HONÓRIO BICALHO, S/N - PORT. 7 - PRÉDIO B4-A
PORTO NOVO CEP: 96201-000
RIO GRANDE ( RS )
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D´TAPES AEROAGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.518.056/0001-20
I.E.: 140/0049870

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS - AEROAGRÍCOLA (PORTARIA DAC Nº 507/SSA, DE 3 JUN.05). IMPOR-
TAÇÃO DE AERONAVES AGRÍCOLAS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1117

RUA FARRAPOS, 617
CENTRO CEP: 96760-000
TAPES ( RS )
DP COMÉRCIO DE PEÇAS E AERONAVES LTDA.
CNPJ: 08.935.929/0001-14
I.E.: 015/0159650

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, MOTORES, HÉLICES E
COMPONENTES DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1060

RUA ALARICO RIBEIRO, 2001 - SALA 04
MEDIANEIRA CEP: 96503-071
CACHOEIRA DO SUL ( RS )
DPA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 11.875.045/0001-26
I.E.: 015/0167288

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES, TURBINAS, PEÇAS, E COMPONENTES AE-
RONÁUTICOS.
P.A. 1364

RUA ALARICO RIEIRO, 2001 - SALA 3
MEDIANEIRA CEP: 96593-971
CACHOEIRA DO SUL ( RS )
ERRES INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 10.583.563/0001-03
I.E.: 109/0339892

FABRICAÇÃO DE KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS. IMPORTAÇÃO DE KITS PARA MONTAGEM DE AE-
RONAVES EXPERIMENTAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, MOTORES, INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS
AERONÁUTICOS.
P.A. 1561

RUA JERONIMO GOMES, 271
NOSSA SENHORA DAS DORES CEP: 97050-350
SANTA MARIA ( RS )
HANGAR 3 AERONAVES LTDA
CNPJ: 09.403.063/0001-63
I.E.: 010.0150039

FABRICAÇÃO DE KIT DE AERONAVE EXPERIMENTAL ASUS HS, INSTRUMENTOS PARA AVIAÇÃO EXPERI-
MENTAL, RODAS DE MATERIAL COMPOSTO PARA AVIAÇÃO EXPERIMENTAL E SISTEMA DIGITAL DE MO-
NITORAMENTO DE MOTOR. IMPORTAÇÃO DE

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 71
CENTRO CEP: 95700-000
BENTO GONÇALVES ( RS )

SISTEMAS E AVIÔNICOS PARA AERONAVES EXPERIMENTAIS.
P.A. 1352

HELIPILOT ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ: 15.542.030/0001-05
I.E.: 024/0453662

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES AERONÁUTICOS, HÉLICES CÉLULAS, AVIÔNICOS, INSTRUMENTOS,
ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS, DISPOSITIVOS DE TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO DE VOO
(FTP), SIMULADORES DE VOO, EQUIPAMENTOS PARA TREINAMENTO DE VOO IFR, SISTEMAS E FERRAMEN-
TAL, FERRAMENTAS ESPECIAIS,

RUA FIORAVANTE MILANEZ, 58 - ANDAR 10 SALA 1004 E 1008
CENTRO CEP: 92010-240
CANOAS ( RS )

EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE, APOIO
NO SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO PARA MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1620

IAS SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 08.314.124/0001-53
I.E.: 096/3411977

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES;
MOTORES, AVIÔNICOS E EQUIPAMENTOS PARA PRODUÇÃO DE

RUA CORONEL BORDINI, 1471 - APTO 502
MOINHO DE VENTO CEP: 90440-001
PORTO ALEGRE ( RS )

A E R O N AV E S .
P.A. 1110

INDÚSTRIA MECÂNICA NTC LTDA.
CNPJ: 92.225.259/0001-59
I.E.: 029/0316812

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, GABARITOS E FERRAMENTAL PARA O PROCESSO PRODUTIVO
DE AERONAVES.
P.A. 0297

RODOVIA RS 122, 69 - 92
DESVIO RIZZO CEP: 95010-550
CAXIAS DO SUL ( RS )
ITAPORORO AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 97.215.313/0001-07
I.E.: 002/0136404

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS; EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS DE USO E CONSUMO NA FABRICAÇÃO
E/OU MANUTENÇÃO DE PRODUTOS

ESTRADA RS 377 KM 8, Nº 202
PALMA CEP: 97543-110
ALEGRETE ( RS )

AERONÁUTICOS.
P.A. 1636

MAGNUM IMPORT LTDA
CNPJ: 11.462.374/0001-45
I.E.: 177/0183300

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES E MOTOPLANADORES; AERONAVES
EXPERIMENTAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SIMULADORES, PUBLICAÇÕES TÉC-
NICAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, ACESSÓRIOS AVIÔNICOS, MOTORES E
PNEUS

RUA MAURICIO SIROTSKY SOBRINHO, 1114, PAV 1 SL 2
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 94930-370
CACHOEIRINHA ( RS )

AERONÁUTICOS; MATÉRIA-PRIMA, LUBRIFICANTES, GRAXAS E ADITIVOS, FERRAMENTAS ESPECIAIS E MA-
TERIAIS DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1368

MAGNUM METALÚRGICA S.A.
CNPJ: 88.292.263/0001-62
I.E.: 177/0054577

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PLANADORES E MOTOPLANADORES, SUAS PARTES, PEÇAS,
ACESSÓRIOS E COMPONENTES; SIMULADORES, EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO;
ACESSÓRIOS, AVIÔNICOS, FERRAMENTAS

RUA MAURICIO S. SOBRINHO, 1114
INDUSTRIAL CEP: 94930-370
CACHOEIRINHA ( RS )

ESPECIAIS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA FABRI-
CAÇÃO E/OU MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1614

MASTER PLANE - IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PROD. E MAT. AER. LTDA
CNPJ: 14.342.167/0001-45
I.E.: 096/3447874

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E SISTEMAS AERONÁUTICOS.
P.A. 1552

TRAVESSA NOSSA SENHORA DE LOURDES, 230 - APTO 804
TRISTEZA CEP: 91920-040
PORTO ALEGRE ( RS )
MATOS & WILD LTDA
CNPJ: 14.312.265/0001-30
I.E.: 096/3443631

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES; MOTORES,
HÉLICES E ROTORES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1524

RUA TOMAZ FLORES, 82 - CONJUNTO 602
INDEPENDÊNCIA CEP: 90035-200
PORTO ALEGRE ( RS )
NITZ AVIAÇÃO AGRICOLA LTDA.
CNPJ: 91.492.611/0001-50
I.E.: 296/0016437

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, ACESSÓRIOS, HÉLICES, MO-
TORES E SUAS PARTES E PEÇAS; E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO E INSTRUMENTOS AERONÁUTICOS,
PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1533

ROD. BR-471, KM 174, 4100
BOA VISTA CEP: 96690-000
PANTANO GRANDE ( RS )
NOVO RUMO AEROAGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 07.519.490/0001-86
I.E.: 153/0180500

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES, ACESSÓRIOS E EQUI-
PAMENTOS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1519

AV. DUQUE DE CAXIAS, 2533 - SALA 02
CENTRO CEP: 97500-181
URUGUAIANA ( RS )
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0022-72
I.E.: 096/3097849

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,

AVENIDA SERVERO DULLIUS, 90.010 - AEROP. INT. SALGADO FILHO
SÃO JOÃO CEP: 90200-310
PORTO ALEGRE ( RS )

FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AERONAVES, GABARITOS, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUI-
PAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296H

OMAER - OFICINA DE MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 87.618.914/0001-07
I.E.: 129/0045655

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS ESPECIA-
LIZADOS (CHE 8406-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA AERO-
N AV E S .
P.A. 0150

RUA MARECHAL IDELFONSO, S/N
AERÓDROMO PÚBLICO DE SÃO SEPÉ CEP: 97340-000
SÃO SEPÉ ( RS )
PELÓPIDAS BERNARDI AVIAÇÃO AGRICOLA & COMPANHIA LTDA.
CNPJ: 07.291.261/0001-57
I.E.: 015/0167024

COMERCIO DE AERONAVES AGRICOLAS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES.
P.A. 1498

RUA DO AEROPORTO, S/Nº
FERREIRA CEP: 96508-970
CACHOEIRA DO SUL ( RS )
PLÁ & SILVA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.037.747/0001-02
I.E.: 111/0090185

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES AGRÍCOLAS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; EQUIPA-
MENTOS PARA APOIO EM SOLO, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1210
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AVENIDA CAMPOS NEUTRAIS, Nº 1568
CENTRO CEP: 96230-000
SANTA VITÓRIA DO PALMAR ( RS )
PULVESUL AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA. EPP
CNPJ: 08.226.363/0001-51
I.E.: 153/0179502

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES AERONÁUTICOS E SUAS PEÇAS, ACESSÓRIOS, GPS, HÉLICES, PARA
USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1484

R. GENERAL FLORES DA CUNHA, 3286 - SL 101-B, 2. PISO
SÃO MIGUEL CEP: 97500-310
URUGUAIANA ( RS )
RITTER CONSULTORIA E PROJETOS LTDA
CNPJ: 91.305.219/0001-54
I.E.: 096/3143476

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE KITS PARA RECONFIGURAÇÃO DE INTERIORES DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO
DE MATÉRIA-PRIMA E COMPONENTES PARA FABRICAÇÃO DOS KITS DE RECONFIGURAÇÃO DE INTERIORES
DE AERONAVES.
P.A. 1240

RUA SIMÃO BOLIVAR, 108
TRISTEZA CEP: 91920-800
PORTO ALEGRE ( RS )
RITTER CONSULTORIA E PROJETOS LTDA
CNPJ: 91.305.219/0002-35
I.E.: 024/0398190

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE KITS PARA RECONFIGURAÇÃO DE INTERIORES DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO
DE MATÉRIA-PRIMA E COMPONENTES PARA FABRICAÇÃO DOS

RUA CORONEL VICENTE, 890 - SALA 1
CENTRO CEP: 92310-430
CANOAS ( RS )

KITS DE RECONFIGURAÇÃO DE INTERIORES DE AERONAVES.
P.A. 1240A

SAPA SERVIÇOS AÉREOS DE PROTEÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ: 78.044.807/0001-13
I.E.: 036/0047327

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, CÉLULAS, MOTORES, HÉLICES, PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, INSTRUMENTOS
E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA FROTA. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE BALIZAMENTO ELE-
TRÔNICO TIPO GPS. (PORTARIA

RODOVIA RS 630, KM 04
ALTO GRANDE CEP: 96450-000
DOM PEDRITO ( RS )

DAC 926/SPL).
P.A. 0023

SEPAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PULVERIZAÇÕES AÉREAS LTDA.
CNPJ: 90.698.002/0001-99
I.E.: 129/0054174

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS PARA UTILIZAÇÃO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0146

AV. MARECHAL IDELFONSO, S/N
AERÓDROMO PÚBLICO DE SÃO SEPÉ CEP: 97340-000
SÃO SEPÉ ( RS )
SUPPORTFLY AERONAVES LTDA
CNPJ: 00.153.393/0001-73
I.E.: 091/0294593

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA AERONAVES; MATERIAL
PARA USO OU CONSUMO NA PRODUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1409

BR 285, KM 287 - AEROPORTO LAURO KURTZ
CEP: 99050-000
PASSO FUNDO ( RS )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0021-03
I.E.: 096/2619035

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

AV SEVERO DULLIUS, S/N, AEROPORTO INTERNACIONAL
SÃO JOÃO CEP: 90200-310
PORTO ALEGRE ( RS )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E DE COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM
SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERON AV E S .
P.A. 0315D

TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S/A
CNPJ: 04.775.827/0002-09
I.E.: 096/2905569

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES À TURBINA, HÉLICE, EQUIPAMENTO DE
RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0112-

R. AUGUSTO SEVERO, 851
SÃO JOÃO CEP: 90240-480
PORTO ALEGRE ( RS )

01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE SISTEMAS, PARTES, PEÇAS, FERRAMENTAL, EQUIPAMENTOS E ACES-
SÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0172A

TERRA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 92.339.753/0001-44
I.E.: 015/0159129

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, CÉLULAS, MOTORES, HÉLICES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, INSTRUMENTAL
E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA FROTA. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE BALIZAMENTO ELE-
TRÔNICO TIPO GPS.

RUA SOEIRO DE ALMEIDA, 333
CEP: 96501-450
CACHOEIRA DO SUL ( RS )

P.A. 1024

UNIAIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.261.159/0001-10
I.E.: 096/2887102

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES,
EQUIPAMENTOS AEROMÉDICOS E UTI AÉREA, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA
MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.

AV. SERTÓRIO, 1988 - HANGAR UNIAIR (7)
NAVEGANTES CEP: 91020-000
PORTO ALEGRE ( RS )

P.A. 1258

VRG LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 07.575.651/0006-63
I.E.: 096/3179330

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E EM ACESSÓRIOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS POR TIPO DE SERVIÇO (CHE Nº 0411-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES,

AV SEVERO DULLIUS, 90010
ANCHIETA CEP: 90200-310
PORTO ALEGRE ( RS )

ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1013F

RONDÔNIA
AVIAÇÃO AGRÍCOLA GAIVOTA LTDA
CNPJ: 48.429.252/0001-67
I.E.: 00000001.122.967

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS, COMPONENTES, MATERIAIS
DE USO OU CONSUMO AERONÁUTICO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0379

RUA MARCOS DA LUZ, 94 - SALA A
CENTRO CEP: 78980-000
VILHENA ( RO )
CARISMA COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 00.411.210/0004-15
I.E.: 0000000140254-4

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES, PNEUS, DISPOSITIVOS, PUBLICAÇÕES

RUA MARECHAL DEODORO, 1956-B, SALA 6, PISO C
CENTRO CEP: 76801-098
PORTO VELHO ( RO )

TÉCNICAS. EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES , PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1511B

JA BRASIL EXPORT COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA
CNPJ: 04.986.182/0001-72
I.E.: 00000002313235

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1270

RUA DUQUE DE CAXIAS, 2285
SÃO CRISTÓVÃO CEP: 78901-280
PORTO VELHO ( RO )
RIMA-RIO MADEIRA AEROTÁXI LTDA
CNPJ: 04.778.630/0001-42
I.E.: 00000001065599

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPARO EM CÉLULAS DE AERONAVES E MOTORES A TURBINA POR
MODELO (CHE Nº 1206-61/ANAC).
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E

AVENIDA LAURO SODRÉ, 6490 - LOJA 4 - AERP. INT. PORTO VELHO
AEROPORTO CEP: 76803-260
PORTO VELHO ( RO )

COMPONENTES.
P.A. 1004

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0019-99
I.E.: 87813-8

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E

AV. LAURO SODRÉ, S/N
AEROPORTO CEP: 78904-300
PORTO VELHO ( RO )

EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315PS

TROPICAL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 01.326.069/0001-72
I.E.: 0000000125500-2

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA A PRÓPRIA FRO-
TA .

AV. JORGE TEIXEIRA, S/N HANGAR 3
AEROP. GOV. J. TEIXEIRA CEP: 78904-320
PORTO VELHO ( RO )

P.A. 1005

RORAIMA
META MESQUITA TRANSPORTE AÉREO LTDA
CNPJ: 34.809.632/0001-12
I.E.: 24.000.927-8

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE AERONAVES,
PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0286

PRAÇA SANTOS DUMONT, 100
AEROPORTO INT. BOA VISTA CEP: 69304-000
BOA VISTA ( RR )
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TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0089-00
I.E.: 24.013486-4

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-2/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

PRAÇA SANTOS DUMONT, 100 - SALA 09
AEROPORTO CEP: 69304-000
BOA VISTA ( RR )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, EQUIPA M E N TO S D E
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315ET

SANTA CATARINA
AEROCLUBE DE BLUMENAU
CNPJ: 82.654.948/0001-25
I.E.: 25.184.825-6

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E PLANADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS DE
RÁDIO DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, ACESSÓRIOS, MOTORES E/OU SUAS PARTES; FERRAMENTAS
ESPECIAIS AERONÁUTICAS E KITS PARA CONSTRUÇÃO

RUA ERNST KAESTNER, 1255
ITOUPAVA CENTRAL CEP: 89068-010
BLUMENAU ( SC )

DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1293

BO TRADING IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 04.608.270/0002-11
I.E.: 255.028.113

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E HELICÓPTEROS, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES E TURBINAS.
P.A. 0399A

RUA FRANCISCO REIS, Nº 970 - SALA 01
CORDEIROS CEP: 88311-710
ITAJAÍ ( SC )
CISA TRADING S.A.
CNPJ: 39.373.782/0011-11
I.E.: 254.786.839

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SIMULADORES DE VÔO, FERRAMENTAL, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0174H

RUA GIL STEIN FERREIRA, 357 - 1º Andar - SALAS 105 e 106
CENTRO CEP: 88301-210
ITAJAÍ ( SC )
COLUMBIA TRADING S/A
CNPJ: 46.548.574/0005-23
I.E.: 25.497.837-1

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, MOTORES, TURBINAS,
HÉLICES, SIMULADORES DE VÔO, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, PNEUS AERONÁUTICOS, PUBLICA-
ÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS E

AV. TEPORTI, 876 - SALA 10
CORDEIROS CEP: 88311-480
ITAJAÍ ( SC )

EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO,
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0360D

COMEXPORT COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 43.633.296/0008-67
I.E.: 25.489.989-7

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, AVIÔNICOS; MOTORES AERONÁUTICOS E
SUAS PEÇAS.
P.A. 1170A

RUA JOÃO BAUER, 498 - SALA 805
CENTRO CEP: 89251-000
ITAJAÍ ( SC )
COTIA TRADING S.A.
CNPJ: 72.891.955/0019-16
I.E.: 25.4646212

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS E OUTRAS AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E
COMPONENTES SEPARADOS.
P.A. 0400B

AV. CEL. MARCOS KONDER, 1177 - SALA 203
CENTRO CEP: 88301-303
ITAJAÍ ( SC )

COTIA VITÓRIA SERVIÇOS E COMÉRCIO S. A.
CNPJ: 01.826.229/0003-04
I.E.: 255.204.205
AV. CORONEL MARCOS KONDER, 1177, SALA 203 - E

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS E OUTRAS AERONAVES, SUA PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS E COMPONENTES.
P.A. 1022A

CENTRO CEP: 88301-303
ITAJAÍ ( SC )
FIRST S/A
CNPJ: 00.802.235/0007-92
I.E.: 25.551.784-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
AERONAVES EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGEM; PLANADORES, SUAS PARTES, PE-
ÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; VEÍCULOS ESPACIAIS, SATÉLITES, VEÍCULOS DE LANÇA-
MENTO E VEÍCULOS

AV. PEDRA BRANCA, 184 CD 03
CIDADE UNIVERSITÁRIA PEDRA BRANCA CEP: 88137-270
PALHOÇA ( SC )

SUBORBITAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS
PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E HÉLICES.
P.A. 1380B

FIRST S/A
CNPJ: 00.802.235/0011-79
I.E.: 25.625.111-8

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
AERONAVES EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGEM; PLANADORES, SUAS PARTES, PE-
ÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; VEÍCULOS ESPACIAIS, SATÉLITES, VEÍCULOS DE LANÇA-
MENTO E VEÍCULOS

AV. PEDRA BRANCA, 184 - SALA15A - CD 03
CIDADE UNIVERSITÁRIA PEDRA BRANCA CEP: 88137-270
PALHOÇA ( SC )

SUBORBITAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS
PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E HÉLICES.
P.A. 1380E

FIRST S/A
CNPJ: 00.802.235/0012-50
I.E.: 256.457.441

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
AERONAVES EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGEM; PLANADORES, SUAS PARTES, PE-
ÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; VEÍCULOS ESPACIAIS, SATÉLITES, VEÍCULOS DE LANÇA-
MENTO E VEÍCULOS

RUA CONSELHEIRO MAFRA, 784 - SALA 501
CENTRO CEP: 88010-102
FLORIANÓPOLIS ( SC )

SUBORBITAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS
PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E HÉLICES.
P.A. 1380F

FLORIPA FLIGHT TRAINING ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA - EPP
CNPJ: 13.635.298/0001-58
I.E.: 25.645.664-0

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1512

RUA JOSÉ CHEREM, 111
CARIANOS CEP: 88047-550
FLORIANÓPOLIS ( SC )
FULL COMEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.776.678/0002-65
I.E.: 255.053.452

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, EQUIPAMENTOS,
ACESSÓRIOS; MOTORES E SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS;

AV. CORONEL MARCOS KONDER, Nº 1207 - SALAS 151 E 152 - ED. EMBRAED
CENTRO CEP: 88301-303
ITAJAÍ ( SC )

EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1192A

HELISUL TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 75.543.611/0006-90
I.E.: 256.344.272

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 7901-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES, FERRAMENTAL,

RUA SÃO BENEDITO, 50 - FUNDOS
SERRARIA CEP: 88115-160
SÃO JOSÉ ( SC )

MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO, REPARO, MANUTENÇÃO E MONTAGEM DE
CÉLULAS, MOTORES E ROTORES AERONÁUTICOS.
P.A. 0110C

HORUS AERO TÁXI LTDA.
CNPJ: 01.407.940/0001-62
I.E.: 253.901.715

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 9903-01/ANAC). IMPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS E FERRAMENTAS DE USO AE-
RONÁUTICO.
P.A. 0356

R. NILO PEÇANHA, 149
FLORESTA CEP: 89211-400
JOINVILLE ( SC )

LÍDER TÁXI AÉREO S.A. - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0020-54
I.E.: 255.113.811

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES A TURBINA, EQUI-
PAMENTOS-RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS; SERVIÇOS AERONÁU-
TICOS ESPECIALIZADOS (CHE Nº 6512-01/ANAC).

PRAÇA MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES, S/N - AEROPORTO DOS NAVEGANTES
SÃO DOMINGOS CEP: 88375-000
NAVEGANTES ( SC )

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS.
P.A. 0341I

LOGISTIC NETWORK TECHNOLOGY COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A.
CNPJ: 01.110.322/0005-80
I.E.: 25.519.363-7

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1205A

RUA DOUTOR PEDRO FERREIRA, Nº 155 - SALA 309
CENTRO CEP: 88301-030
ITAJAÍ ( SC )
MARES IMPORTAÇÃO E ESPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 08.411.740/0001-22
I.E.: 25.529.417-4

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPA-
MENTOS, FERRAMENTAL, GABARITOS, E MATERIAL DE USO OU CONSUMO NA PRODUÇÃO DE AERONAVES E
SIMULADORES AERONÁUTICOS.
P.A. 1530

AV. VEREADOR ABRAHAO JOAO FRANCISCO, 2600 - 4º ANDAR - SALA 401A
DOM BOSCO CEP: 88307-300
ITAJAI ( SC )
METROPOLITAN DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 08.432.385/0001-78
I.E.: 25.529.457-3

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRALEVES,
AERONAVES EXPERIMENTAIS, KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, SIMULADORES, PARA QUEDAS, MO-
TORES E HÉLICES AERONÁUTICOS,
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RUA FRANCISCO REIS, 785 SL 06 - DISTRITO INDUSTRIAL
CORDEIROS CEP: 88311-710
ITAJAÍ ( SC )

SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1439A

METROPOLITAN TRADING LTDA
CNPJ: 09.558.521/0003-03
I.E.: 255.928.211

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRA-
LEVES, AERONAVES EXPERIMENTAIS, MONTADAS OU EM KITS, MOTORES, HÉLICES, SIMULADORES DE VÔO
E PARAQUEDAS, SUAS PARTES, PEÇAS E

RUA DR. PEDRO FERREIRA, 155 - SALA 1200 A - ED. GENÉSIO MIRANDA LINS
CENTRO CEP: 88301-900
ITAJAÍ ( SC )

ACESSÓRIOS.
P.A. 1299B

MLX DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 12.128.400/0001-66
I.E.: 25.615.168-7

IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS COMPONENTES E SISTEMAS;
MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS. SISTEMAS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E
AV I Ô N I C O S .

RUA QUINTINO BOCAIUVA, 67 SALA G
CENTRO CEP: 89240-000
SÃO FRANCISCO DO SUL ( SC )

P.A. 1527

MLX DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 12.128.400/0002-47
I.E.: 082.767.94-7

IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS COMPONENTES E SISTEMAS;
MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS. SISTEMAS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E
AV I Ô N I C O S .
P.A. 1527A

RUA JOSÉ PEREIRA LIBERATO, 525 SALA 6
SÃO JOÃO CEP: 88304-401
ITAJAÍ ( SC )
NAVAL SUL EQUIPAMENTOS NAVAIS DO SUL LTDA
CNPJ: 78.850.088/0001-28
I.E.: 25.120.219-4

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE AERO-
N AV E S .
P.A. 1323

RUA DONA FRANCISCA, 7950
DONA FRANCISCA CEP: 89239-270
JOINVILLE ( SC )
NHT LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 07.611.146/0015-18
I.E.: 255260539

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS DE
TESTES E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0988B

PRAÇA MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES, S/N
AEROPORTO MINISTRO VICTOR KONDER CEP: 88375-000
NAVEGANTES ( SC )
NHT LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 07.611.146/0022-47
I.E.: 25.567.630-1

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, HÉLICES E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES (CHE 0704-01/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES E EQUIPAMENTOS DE

AVENIDA DIOMÍCIO FREITAS, 3393 - AEROPORTO INTERNACIONAL HERCÍLIO LUZ
AEROPORTO CEP: 88047-900
FLORIANÓPOLIS ( SC )

TESTES, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0988C

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0018-96
I.E.: 25.518.779-3

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,

ACESSO FLORENAL RIBEIRO, 4535
AEROPORTO SERAFIM BERTASO CEP: 89815-290
CHAPECÓ ( SC )

FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AERONAVES, GABARITOS, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUI-
PAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296F

PELICAN MARINE LTDA - EPP
CNPJ: 04.515.777/0001-40
I.E.: 25.428.041-2

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE USO AE-
RONÁUTICO.
P.A. 1336

RUA VILMAR GALIZA, 523
BUCAREIN CEP: 89202-300
JOINVILLE ( SC )
PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0003-88
I.E.: 25.498.765-6

AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMEN-
TAL E MATERIAL DE USO OU CONSUMO EMPREGADO NA PRODUÇÃO DE AVIÕES E SIMULADORES AE-
RONÁUTICOS.
P.A. 0094B

RUA JORGE LACERDA, 1010 - ARMAZÉM 03 - SALA 02
ESPINHEIROS CEP: 88317-100
ITAJAI ( SC )
PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0004-69
I.E.: 25.530.276-2

AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMEN-
TAL E MATERIAL DE USO OU CONSUMO EMPREGADO NA PRODUÇÃO DE AVIÕES E SIMULADORES AE-
RONÁUTICOS.
P.A. 0094C

RODOVIA JORGE LACERDA,, Nº 1010 - ARMAZÉM 3 - SALA 01
ESPINHEIROS CEP: 88317-100
ITAJAÍ ( SC )
PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0006-20
I.E.: 25.575.932-0
ROD. ANTONIO HEIL, KM 01 - 1001 - GALPÃO 02 - MÓDULOS 1 E 2, LOTEAMENTO

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES,
EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO OU CONSUMO EMPREGADO NA PRO-
DUÇÃO DE AVIÕES E SIMULADORES AERONÁUTICOS.
P.A. 0094E

SÃO PEDRO
ITAIPAVA CEP: 88316-001
ITAJAI ( SC )
RIJA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 10.734.107/0001-17
I.E.: 255.842.821

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
PARAQUEDAS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES, SUAS PAR-
TES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS;
ROTORES, SUAS PARTES E PEÇAS; HÉLICES; PNEUS AERONÁUTICOS; EQUIPAMENTOS DE

RUA GIL STEIN FERREIRA, 357 - SALA 504
CENTRO CEP: 88301-210
ITAJAÍ ( SC )

RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO; GABARITOS, FERRA-
MENTAL E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1641

RUSSI & RUSSI TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 13.872.099/0001-63
I.E.: 25.685.088-7

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES E SISTEMAS; EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO E SEUS ACESSÓRIOS.
P.A. 1613

AV NEREU RAMOS, 3977
MEIA PRAIA CEP: 88220-000
ITAPEMA ( SC )
SAINTE MARIE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.289.245/0003-66
I.E.: 255.129.955

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRA-LEVES E
AERONAVES EXPERIMENTAIS; SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 1503B

AV CORONEL MARCOS KONDER, 1207 - SALA 97 - CENTRO EMPRESARIAL EMBRAED
CENTRO CEP: 88301-303
ITAJAÍ ( SC )
SANTAFÉ TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.007.949/0001-49
I.E.: 25.349.864-3

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS, MOTORES, TURBINAS, ACESSÓ-
RIOS, INSTRUMENTOS DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1058

RUA ANTONIO VACARO, 600 - AEROPORTO MUNICIPAL DE XANXERÊ
JOÃO WINCKLER CEP: 89820-000
XANXERE ( SC )
SARASOTA AVIONICS LTDA
CNPJ: 07.351.481/0001-29
I.E.: 255.545.126

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, AVIÔNICOS, EQUI-
PAMENTOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO
AERONÁUTICO.
P.A. 1149

RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 201
JARDIM AMÉRICA CEP: 89300-000
MAFRA ( SC )
SEGER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA S.A.
CNPJ: 04.287.754/0001-25
I.E.: 255.823.487

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; FER-
RAMENTAL E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULA-
DORES.
P.A. 1616

AV. MAURO RAMOS, 1450 - ED. PLATINUM TOWER SALA 604
CENTRO CEP: 88020-302
FLORIANÓPOLIS ( SC )
SEGERAIR IMPORTAÇÃO DE AERONAVES S/A
CNPJ: 16.938.445/0001-57
I.E.: 256.847.940

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; FERRAMENTAL;
MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1649
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AV. RIO BRANCO, 404 - SALA 703 TORRE 2
CENTRO CEP: 88015-200
FLORIANÓPOLIS ( SC )
SERTRADING (BR) LTDA
CNPJ: 04.626.426/0002-97
I.E.: 25.497.828-2

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1212A

AV. GIL STEIN FERREIRA, 100 - SALA 403 E 404
CENTRO CEP: 88301-210
ITAJAÍ ( SC )
SOL SPORTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 85.255.743/0001-65
I.E.: 252.266.820

PÁRA-QUEDAS PARA VÔO LIVRE; PARAPENTES E SELETES PARA PARAPENTES; INSPEÇÃO E REPAROS DE
PÁRA-QUEDAS, PARAPENTES E SELETES.
P.A. 0105

R. WALTER MARQUARDT, 1180
RIO MOLHA CEP: 89259-700
JARAGUÁ DO SUL ( SC )
SORRENTINO SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO LTDA
CNPJ: 13.723.884/0001-54
I.E.: 256.430.160

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, MOTORES,
EQUIPAMENTO DE APOIO NO SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1517

AV. LÉDIO JOÃO MARTINS, 201
KABRASOL CEP: 88102-000
SÃO JOSÉ ( SC )
STRAUHS EQUIPAMENTOS E FUNDIÇÃO LTDA
CNPJ: 84.689.629/0001-80
I.E.: 250.021.188

FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, CONJUNTOS, PARTES E PEÇAS. IMPORTAÇÃO E
COMÉRCIO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, CONJUNTOS, SUBCONJUNTOS, MOTORES,
HÉLICES, INSTRUMENTOS,

RUA DONA FRANCISCA, 7435
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 89239-270
JOINVILLE ( SC )

COMPONENTES E ACESSÓRIOS.
P.A. 1083

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0029-60
I.E.: 253605075

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-2/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

AV. SANTOS DUMONT, S/N
CUBATÃO CEP: 89223-000
JOINVILLE ( SC )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, EQUIPA M E N TO S D E
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315PH

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0030-02
I.E.: 253.605.075

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA UTILIZAÇÃO
NA SUA PRÓPRIA FROTA.

AV. DIOMÍCIO FREITAS, S/N
CARIANOS CEP: 80047-400
FLORIANÓPOLIS ( SC )

P.A. 0315H

THORK TRADING S/A
CNPJ: 04.363.350/0007-69
I.E.: 25.572.045-9

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES E MOTORES
A TURBINA.
P.A. 1245B

RUA BLUMENAU, 1360 - SALA 11
SÃO JOÃO CEP: 88305-102
ITAJAÍ ( SC )
TIMBRO (SC) COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 12.128.412/0001-90
I.E.: 256151652

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, MOTORES AE-
RONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS, SISTEMAS AERONÁUTICOS DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E
AV I Ô N I C O S .
P.A. 1426

AV. CORONEL MARCOS KONDER, 1207 - SALA 024-B
CENTRO CEP: 88301-303
ITAJAI ( SC )
TIMBRO COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 12.116.971/0005-04
I.E.: 25.661.332-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS; MOTORES
AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; SISTEMAS AERONÁUTICOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E/OU RA-
DIONAVEGAÇÃO E AVIÔNICOS E

AV. CORONEL MARCOS KONDER, 1207 - SALA 024-A
CENTRO CEP: 88301-303
ITAJAÍ ( SC )

FERRAMENTAS ESPECIAIS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1450D

TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 01.135.153/0003-70
I.E.: 255.182.929

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, AVIÔNICOS,
MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1042B

AV. JOÃO BAUER, 498 - SALAS 802,803, 804
CENTRO CEP: 88301-500
ITAJAÍ ( SC )
VIAMAX COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.269.426/0003-20
I.E.: 255.036.108

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SIMULADORES DE VÔO, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAL, COM-
PONENTES E SUAS PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS.
P.A. 0298B

RUA NEREU RAMOS, 564, SALA 101
CENTRO CEP: 88780-000
IMBITUBA ( SC )
WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMAÇÃO LTDA
CNPJ: 14.309.992/0001-48
I.E.: 25.652.080-1

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E
SISTEMAS PARA USO AERONÁUTICO.
IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E MATÉRIA-PRIMA PARA USO NA FABRICAÇÃO DE

AV. PREFEITO WALDEMAR GRUBBA, 3000 - BLOCO 1 EXTENSÃO
VILA LALAU CEP: 89256-900
JARAGUÁ DO SUL ( SC )

PRODUTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1621

WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
CNPJ: 07.175.725/0010-50
I.E.: 25.508.393-9

FABRICAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO, DE GERADORES ELÉTRICOS TRIFÁSICOS DE CORRENTE ALTER-
NADA, COM FREQUÊNCIA DE 50Hz, 60Hz E/OU 400Hz; MOTORES ELÉTRICOS TRIFÁSICOS E MONOFÁSICOS;
MOTORES ELÉTRICOS DE CORRENTE CONTÍNUA;

AVENIDA PREFEITO WALDEMAR GRUBBA, 3000 - BLOCO H
VILA LALAU CEP: 89256-900
JARAGUÁ DO SUL ( SC )

CAPACITORES FIXOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTE-
MAS.
P.A. 1162

WEG TINTAS LTDA
CNPJ: 12.006.058/0001-21
I.E.: 25.610.273-2

FABRICAÇÃO DE TINTAS LÍQUIDAS E SOLVENTES PARA USO AERONÁUTICO.
IMPORTAÇÃO DE MATÉRIAS-PRIMAS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE TINTAS LÍQUIDAS E

RODOVIA BR 280, S/N - KM 50
CORTICEIRA CEP: 89270-000
GUARAMIRIM ( SC )

SOLVENTES EMPREGADOS NO SETOR AERONÁUTICO.
P.A. 1629

WEGA INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA -ME
CNPJ: 08.194.198/0001-01
I.E.: 25.522.844-9

FABRICAÇÃO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS, PARTES, CONJUNTOS,
MOTORES, INSTRUMENTOS, FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS, UTILIZADOS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AE-
RONAVES EXPERIMENTAIS. FIBRAS DE

RUA ALFERES TIRADENTES, 996
PONTE DO IMARUIM CEP: 88130-620
PALHOÇA ( SC )

CARBONO, KEVLAR E VIDRO PARA APLICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1146

WM TRADING LTDA
CNPJ: 06.194.675/0003-67
I.E.: 25.612.171-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, ACESSÓRIOS, MOTO-
RES(PARTES, PEÇAS, E ACESSÓRIOS), EQUIPAMENTOS DE AERONAVE E EQUIPAMENTO DE APOIO EM SOLO.
P.A. 1371B

RUA JOÃO BAUER, 498 - SALA 607
CENTRO CEP: 88301-500
ITAJAÍ ( SC )

SÃO PAULO
2T COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 09.459.559/0001-59
I.E.: 148.060.811.113

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E KITS PARA MONTAGEM DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, SUAS
PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, HÉLICES; MOTORES E SUAS PARTES E PEÇAS; EQUIPAMENTOS
DE APOIO EM SOLO, SISTEMAS AERONÁUTICOS

PRAÇA PADRE ALEIXO MONTEIRO MAFRA, 1
SÃO MIGUEL PAULISTA CEP: 08011-010
SÃO PAULO ( SP )

DE NAVEGAÇÃO, COMUNICAÇÃO E AVIÔNICOS.
P.A. 1453

3M DO BRASIL LTDA
CNPJ: 45.985.371/0001-08
I.E.: 671.000.090.114

IMPORTAÇÃO, FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ADESIVOS, FITAS ADESIVAS, REVESTIMENTOS AN-
TIDERRAPANTES, SELANTES, ABRASIVOS, EXTRATO FORMADORES DE ESPUMAS, EQUIPAMENTO DE SUPORTE
AO USO DESTES MATERIAIS, POLIDORES E

ROD. ANHANGUERA, S/N, KM 110
JARDIM MANCHESTER - NOVA VENEZA CEP: 13181-900
SUMARÉ ( SP )

FLUIDOS REPARADORES, PARA USO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0206

3M DO BRASIL LTDA
CNPJ: 45.985.371/0077-06
I.E.: 645.570.673.111

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO PARA USO, NA FABRICACÃO DE AERONAVES, DE ADESIVOS, FITAS ADE-
SIVAS, REVESTIMENTO, ANTIDERRAPANTES, SELANTES, ABRASIVOS, EXTRATOS FORMADORES DE ESPUMAS,
EQUIPAMENTO DE SUPORTE AO USO
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AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2170 - PRÉDIO F-106
JARDIM DA GRANJA CEP: 12227-901
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

DESTES MATERIAIS, POLIDORES E FLUIDOS REPARADORES, PARA USO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0206C

3M DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 45.985.371/0033-95
I.E.: 582.078.271.110

IMPORTAÇÃO, FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ADESIVOS, FITAS ADESIVAS, REVESTIMENTOS AN-
TIDERRAPANTES, SELANTES, ABRASIVOS, EXTRATO FORMADORES DE ESPUMAS, EQUIPAMENTO DE SUPORTE
AO USO DESTES MATERIAIS, POLIDORES E

ROD. RIBEIRÃO PRETO/ARARAQUARA, KM 07
BONFIM PAULISTA CEP: 14001-970
RIBEIRÃO PRETO ( SP )

FLUIDOS REPARADORES, PARA USO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0206B

3M DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 45.985.371/0062-20
I.E.: 371.028.211.110

IMPORTAÇÃO, FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ADESIVOS, FITAS ADESIVAS, REVESTIMENTOS AN-
TIDERRAPANTES, SELANTES, ABRASIVOS, EXTRATO FORMADORES DE ESPUMAS, EQUIPAMENTO DE SUPORTE
AO USO DESTES MATERIAIS, POLIDORES E

ROD. RAPOSO TAVARES, KM 171
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 18203-340
ITAPETININGA ( SP )

FLUIDOS REPARADORES, PARA USO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0206A

A.S. AVIONICS SERVICES LTDA
CNPJ: 01.137.391/0001-53
I.E.: 114.949.791.119

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, CONJUNTOS E FERRAMENTAL PARA USO AERONÁUTICO.
MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO E INSTRUMENTOS DE AERONAVES. SERVIÇOS AERONÁUTICOS

RUA TIANGUA, 136
VILA MASCOTE CEP: 04363-100
SÃO PAULO ( SP )

ESPECIALIZADOS (CHE 9605-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, SISTEMAS DE RADIO
COMUNICAÇÃO E NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E SISTEMAS ELETROELETRÔNICO, INTERIORES E ENTRE-
TENIMENTO E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0007

ABRASIVOS MONTAGNA LTDA
CNPJ: 46.533.808/0001-35
I.E.: 109.414.012.117

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE REBOLOS, ABRASIVOS E DISCOS DE CORTE PARA FABRICAÇÃO DE PEÇAS
PARA AERONAVES.
P.A. 0040

RUA BERNARDINO FANGANIELLO, 717
CASA VERDE CEP: 02512-000
SÃO PAULO ( SP )
ABRIL SERVICE LTDA.
CNPJ: 01.573.918/0001-92
I.E.: 626.368.561.117

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E FERRAMENTAL PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 0857

R. MEDINA, 30
PQ. NOVO ORATÓRIO CEP: 09250-540
SANTO ANDRÉ ( SP )
ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 00.074.635/0001-33
I.E.: 244.885.844.116
RODOVIA SANTOS DUMONT (SP-79), KM 66 - SISTEMA VIÁRIO PRINCIPAL LADO ESQUERDO
VIRACOPOS CEP: 13051-970
CAMPINAS ( SP )

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO E COMERCIA-
LIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, SISTEMAS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0835

AÇOCIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FERRO E AÇO LTDA.
CNPJ: 43.390.459/0001-51
I.E.: 108.786.779.117

COMERCIALIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA METÁLICA PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0319

AV. VILA EMA, 4160
VILA EMA CEP: 03282-001
SÃO PAULO ( SP )
AÇOS GLOBO LTDA.
CNPJ: 49.786.197/0001-25
I.E.: 109.980.746.110

COMÉRCIO DE METAIS FERROSOS E NÃO FERROSOS, EM CHAPAS, BARRAS, PLACAS, PERFILADOS E TUBOS
PARA A INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0008

R. SUZANA, 254
VL. PRUDENTE CEP: 03223-000
SÃO PAULO ( SP )
ACQUILA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VERNIZES LTDA
CNPJ: 07.609.485/0001-64
I.E.: 353.227.299.110

FABRICAÇÃO DE TINTAS E VERNIZES PARA MÓVEIS DE AERONAVES, PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO
DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SEUS COMPONENTES, PARA APLICAÇÃO DE VERNIZES
ESPECIAIS, UTILIZADOS NA PRODUÇÃO

RUA ANTONIA MARTINS LUIZ, 131
DISTRITO INDUSTRIAL JOÃO NAREZZI CEP: 13347-404
INDAIATUBA ( SP )

DE AERONAVES.
P.A. 1354

ACRILLASER DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACRÍLICOS LTDA
CNPJ: 07.099.811/0001-30
I.E.: 206.226.155.110

FABRICAÇÃO DE PLAQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO DE AERONAVES EM ALUMÍNIO ANODIZADO E ACRÍLICO
COM GRAVAÇÕES A LASER.
P.A. 1036

RUA ABAETETUBA, 432
JARDIM CALIFÓRNIA CEP: 06409-100
BARUERI ( SP )
ACS - SOLUÇÕES DE ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 07.923.069/0001-36
I.E.: 645.501.671.110

FABRICAÇÃO DE AERONAVES ACS-100 SORA E FS-01 WATHCHDOG. IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES, GABARITOS, FERRAMENTAL, MOTORES, INSTRUMENTOS E MATERIAL DE USO OU
CONSUMO UTILIZADOS NO PROCESSO

ALAMEDA URUPEMA, 50, SALA 7
CAMPUS DO CTA CEP: 12228-900
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

PRODUTIVO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS.
P.A. 1017

ADELCO SISTEMAS DE ENERGIA LTDA
CNPJ: 61.693.461/0001-81
I.E.: 206.031.390.110

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO DE APOIO AO SOLO (RETIFICADOR PARA PARTIDA DE AE-
R O N AV E S ) .
P.A. 1296

AVENIDA CACHOEIRA, 660 - 706 810
CRUZ PRETA CEP: 06413-000
BARUERI ( SP )
ADRIANO ALDRIGUI - ME
CNPJ: 09.357.014/0001-31
I.E.: 375.120.432.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, AERONAVES EXPERIMENTAIS, ULTRALEVES, MOTORES AERO-
NÁUTICOS, PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS.
P.A. 1118

RUA VIRGÍNIA FALAVIGNA ROMANINI, 80
JARDIM ITAUERA II CEP: 14900-000
ITÁPOLIS ( SP )
AERNNOVA AEROSPACE DO BRASIL LTDA
CNPJ: 06.184.630/0001-40
I.E.: 645.461.448.116

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE ESTRUTURAS, CONJUNTOS, SUBCONJUNTOS, PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS.
IMPORTAÇÃO DE PARTES E PEÇAS, GABARITOS, ESTRUTURAS, FERRAMENTAS DE CORTE, EQUIPAMENTOS
(MÁQUINAS) E ACESSÓRIOS DE MONTAGEM,

AV. DR.SEBASTIÃO HENRIQUE DA CUNHA PONTES, 4810
PQ. INDUSTRIAL CEP: 12237-823
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

UTILIZADOS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0398

AERO AVIONICS ML LTDA - EPP
CNPJ: 04.124.734/0001-33
I.E.: 669.463.770.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO E INSTRUMENTOS DE USO AERONÁUTICO (CHE 0504-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE
PARTES, PEÇAS, COMPONENTES,

AVENIDA SANTOS DUMONT, 988
VILA SÃO FRANCISCA CEP: 18065-290
SOROCABA ( SP )

EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E OU COMUNICAÇÃO E INSTRUMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1016

AERO DIGITAL - IMPORT. DISTR. E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 08.697.215/0001-15
I.E.: 149.610.959.118

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS AVIÔNICOS, INSTRUMENTOS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES
PARA AERONAVES.
P.A. 1031

AV. HEITOR PENTEADO, 1610 - SALA 04
SUMAREZINHO CEP: 05438-200
SÃO PAULO ( SP )
AERO LOGISTIC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.262.384/0001-34
I.E.: 116.439.675.119

IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; MOTORES,
HÉLICES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 0152

RUA AUGUSTO TOLLE, 1025 - CONJUNTO 2
SANTANA CEP: 02405-001
SÃO PAULO ( SP )
AERO MITSUBA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 04.426.156/0001-90
I.E.: 116.129.115.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUPAMENTOS AERONÁUTICOS (CERT. DIRMAB TES 010
DE 04.02.09). IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE AERONAVES MILITARES.
P.A. 1420

RUA JOÃO DE LAET, 384 - FUNDOS
VILA AURORA CEP: 02410-010
SÃO PAULO ( SP )
AERO PARTS INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 03.619.857/0001-82
I.E.: 438.248.945.116

FABRICAÇÃO E COMERCIO DE PARTES DE TREM DE POUSO, SISTEMAS DE COMBUSTÍVEL E DE PARTIDA DE
AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, MATÉRIA-PRIMA, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁU-
TICOS.
P.A. 0236
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AV. CASTRO ALVES, 1577
POLON CEP: 17507-000
MARÍLIA ( SP )
AERO REIS COMÉRCIO DE MATERIAL AERONÁUTICO LTDA
CNPJ: 67.768.630/0001-81
I.E.: 113.422.512.116

IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, COMPONENTES AERONÁUTICOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO.
P.A. 1404

RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 1061 - CONJ. 01
SANTANA CEP: 02011-100
SÃO PAULO ( SP )

AERO STORE AVIATION LTDA
CNPJ: 09.061.815/0002-36
I.E.: 669.617.800.119

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO EM AE-
R O N AV E S .
P.A. 1140A

RUA DUILIO BONANI, 200
VILA AEROPORTO CEP: 18066-011
SOROCABA ( SP )
AEROAGRÍCOLA CHAPADÃO LTDA.
CNPJ: 03.102.737/0001-03
I.E.: 491.085.754.117

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA E EM
SERVIÇOS AÉREOS DE PROTEÇÃO À LAVOURA.
P.A. 0279

RODOVIA ANHANGUERA, KM 362
ZONA RURAL CEP: 14620-000
ORLÂNDIA ( SP )
AEROAGRÍCOLA SOLO LTDA
CNPJ: 53.153.813/0001-88
I.E.: 506.074.038.112

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES AGRÍCOLAS, SEUS MOTORES, PEÇAS, HÉLICES, INSTRUMENTOS DE NAVE-
GAÇÃO AÉREA, GPS, BICOS E FLUXÔMETROS PARA PULVERIZAÇÃO AÉREA, LIQUIDÔMETRO DE COMBUS-
TÍVEL, INSTRUMENTOS DE MOTOR

AV. HOLANDA, S/N - CAMPO DE AVIAÇÃO
DISTRITO DE CAMPOS DE HOLAMBRA CEP: 18725-000
PARANAPANEMA ( SP )

AERONÁUTICO, BATERIA AERONÁUTICA.
P.A. 1320

AEROÁLCOOL TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ: 05.326.248/0001-60
I.E.: 310.386.109.114

FABRICAÇÃO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS OU EM KITS, SEUS COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES
AERONÁUTICOS MULTICOMBUSTÍVEL PARA AVIAÇÃO EXPERIMENTAL; TÚNEIS DE VENTO DE APLICAÇÃO
AERONÁUTICA; VEÍCULOS AÉREOS NÃO TRIPULADOS (VANTs); PEÇAS E COMPONENTES EM MATERIAL COM-
POSTO; PEÇAS,

RUA PAULO BERNAL MOREIRA, 800
JARDIM AEROPORTO CEP: 14403-450
FRANCA ( SP )

CONJUNTOS, SUBCONJUNTOS E SISTEMAS APLICÁVEIS A AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE M AT É R I A - P R I M A ,
AVIÔNICOS E COMPONENTES PARA APLICAÇÃO EM AERONAVES EXPERIMENTAIS E VANTs. IMPORTAÇÃO E
COMÉRCIO DE PEÇAS E COMPONENTES AERONÁTICOS.
P.A. 0948

AEROAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA VENTILAÇÃO LTDA.
CNPJ: 68.141.654/0001-79
I.E.: 626.257.849.111

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ESTRUTURAS, PLATAFORMAS EM AÇO E ALUMÍNIO, COM SISTEMA
ELÉTRICO E PNEUMÁTICO; GABARITOS DE MONTAGEM E MOVIMENTAÇÃO DE PRODUTOS; DISPOSITIVOS DE
APERTO E MOVIMENTAÇÃO DE

AV. INDUSTRIAL, 2074
CAMPESTRE CEP: 09080-501
SANTO ANDRÉ ( SP )

AERONAVES; CALDERARIA E USINAGEM DE PARTES E PEÇAS PARA APOIO À PRODUÇÃO DE AE R O N AV E S .
P.A. 0203

AEROARTE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TAPEÇARIA LTDA
CNPJ: 58.909.763/0001-30
I.E.: 115.571.756.116

MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM INTERIORES DE AERONAVES. MANUTENÇÃO E REPAROS EM FITAS PARA
CINTOS DE SEGURANÇA DE AERONAVES (CHE 9804-03/DAC). IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA E MATERIAIS
DE CONSUMO PARA INTERIORES DE AERONAVES (CARPETE, PROTETOR DE PISO, COURO, PELE DE CARNEIRO,
COURO

RUA MARIA CURUPAITI, 832
VILA ESTER CEP: 02452-001
SÃO PAULO ( SP )

SINTÉTICO, TECIDO, ULTRALEATHER, ULTRASUEDE, VINYL, DESENGRAXANTES, POLTRONAS, ASSENTOS, ES-
PUMA, CINTO DE SEGURANÇA, FITAS PARA CINTO DE SEGURANÇA, HONEYCOMB, LAMINADOS DECORA-
TIVOS, FECHOS REPOSICIONADOS, ADESIVOS, FITAS ADESIVAS, PARAFUSOS, ARRUELAS E ANILHAS).
P.A. 1367

AEROBRÁS INDÚSTRIA AERONÁUTICA BRASILEIRA LTDA
CNPJ: 03.984.453/0001-98
I.E.: 688.002.454.110

FABRICAÇÃO DE CABLAGENS, CAIXAS ELÉTRICAS E PAINÉIS AERONÁUTICOS; SIMULADORES DE VÔO, SUAS
PARTES E PEÇAS (MANCHE DE COMANDO E MANETE DE POTÊNCIA); COMPONENTES SEPARADOS DE AE-
RONAVES MILITARES; SOFTWARE DE

ESTRADA DOUTOR ALTINO BONDESAN, 500 - SALA 11B, 12 E 24
EUGÊNIO DE MELO CEP: 12247-016
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

CONTROLE PARA USO AERONÁUTICO. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA PRIMA E COMPONENTES ELETRÔNICOS
PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1456

AEROCENTER IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, MANUTENÇÃO E PEÇAS LTDA
CNPJ: 13.599.023/0001-06
I.E.: 375.032.923.115

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; EQUI-
PAMENTOS, GABARITOS E FERRAMENTAL ESPECIAL, DE USO AERONÁUTICO. COMÉRCIO DE MATERIAL DE
USO E CONSUMO UTILIZADOS NOS

V. LUIZ CARLOS NIGRO MAZZO, S/N - HANGAR 1
AEROPORTO DR LUIZ DANTE SANTORO CEP: 14900-000
ITÁPOLIS ( SP )

PROCESSOS DE FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1607

AEROCLUBE DE BRAGANÇA PAULISTA
CNPJ: 45.618.121/0001-30
I.E.: 225.023.450.118

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES AERONÁUTICOS (CHE 7304-
02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE PARTES E PEÇAS DE AERONAVES; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E
PEÇAS.
P.A. 1382

RUA ARTHUR SIQUEIRA, 651 AEROPORTO
TABOÃO CEP: 12916-000
BRAGANÇA PAULISTA ( SP )

AEROCLUBE DE CAMPINAS
CNPJ: 46.100.301/0001-98
I.E.: 244.066.198.111

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, AVIÔNICOS E SISTEMAS;
EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1532

RUA SYLVIA DA SILVA BRAGA, 415 - HANGAR 12
JARDIM SANTA MONICA CEP: 13082-105
CAMPINAS ( SP )
AEROCLUBE DE ITÁPOLIS ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL.
CNPJ: 45.329.943/0001-09
I.E.: 375.087.773.115

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES, EQUI-
PAMENTOS AVIÔNICOS, FERRAMENTAS ESPECIAIS, SIMULADORES DE VÔO E ACESSÓRIOS PARA TREINA-
MENTO IFR, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1315

ROD. AEROP. DR. LUIZ DANTE SANTORO, S/Nº - CAIXA POSTAL 62
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 14900-000
ITÁPOLIS ( SP )
AEROCLUBE DE JUNDIAÍ
CNPJ: 50.961.721/0001-36
I.E.: 407.497.999.115

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE Nº 8904-
02/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E
EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA

AV. ANTONIO PINCINATO, 2820
CASA BRANCA CEP: 13211-771
JUNDIAÍ ( SP )

PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1006

AEROCLUBE DE RIO CLARO
CNPJ: 56.391.709/0001-10
I.E.: 587.033.889.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, AVIÔNICOS E SISTEMAS;
EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO E FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO NA PRÓPRIA FRO TA .

AV. PRESIDENTE KENNEDy, 601
AEROPORTO CEP: 13501-270
RIO CLARO ( SP )

P.A. 1522

AEROGARD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AVIÕES LTDA
CNPJ: 09.313.528/0001-95
I.E.: 375.120.060.111

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, KITS E MOTORES PARA AVIAÇÃO EXPERIMENTAL E SUAS PARTES
E PEÇAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1119

AV. PREFEITO TARQUÍNIO BELLENTANI, S/N - SALA 2 - KM 04.
ZONA RURAL CEP: 14900-000
ITÁPOLIS ( SP )
AEROGEOPHYSICA LATINOAMERICA SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 13.812.883/0001-86
I.E.: 206.139.660.112

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES; MOTORES; HÉLICES; PÁS; TURBOREATORES,
SUAS PARTES E PEÇAS; PNEUS AERONÁUTICOS; EQUIPAMENTOS; PRODUTOS AERONÁUTICOS, ACESSÓRIOS E
SISTEMAS AERONÁUTICOS.
P.A. 1615

ALAMEDA MAMORE, 535 - CONJ 1010 - EDIF PERSONAL
CENTRO EMPRESARIAL ALPHAVILLE CEP: 06454-910
BARUERI ( SP )
AEROGLOBO COMÉRCIO DE PEÇAS E AERONAVES LTDA
CNPJ: 08.810.314/0001-61
I.E.: 224.180.720.114

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SISTEMAS, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, FERRAMEN-
TAL, GABARITOS, INSTRUMENTOS DE USO AERONÁUTICO OU PARA A FABRICAÇÃO DE AERONAVES; MA-
TERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA

R. JOSÉ DAL FARRA, 654
JARDIM DONA COROLINA CEP: 18602-020
BOTUCATU ( SP )

FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1052

AEROGRIPS CONSULTORIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 06.955.113/0001-27
I.E.: 148.360.833.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SIMULADORES DE VÔO E DISPOSITIVOS ESPECIAIS PARA TREI-
NAMENTO, SUAS PARTES E PEÇAS; ACESSÓRIOS E COMPONENTES; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO;
PUBLICAÇÕES TÉCNICAS E EQUIPAMENTOS DE
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RUA DO RÓCIO, 423 - CJ 202
VILA OLÍMPIA CEP: 04552-000
SÃO PAULO ( SP )

SOBREVIVÊNCIA, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1224

AEROLINK DO BRASIL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 67.228.189/0001-45
I.E.: 645.178.295.114

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MATÉRIA PRIMA, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES,
EQUIPAMENTOS, GABARITOS E FERRAMENTAL PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0992

AV. ALFREDO IGNACIO DE OLIVEIRA PENIDO, 255 SL 1609 - ED. LE CLASSIQUE
JARDIM AQUARIUS CEP: 12246-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
AEROMAJ AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 13.296.552/0001-30
I.E.: 372.071.732.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E SISTEMAS; MOTORES,
HÉLICES, E PNEUS AERONÁUTICOS; EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO;
FERRAMENTAS ESPECIAIS, PARA USO NA

RUA EPITÁCIO PIEDADE, 225
VILA OPHELIA CEP: 18400-817
ITAPEVA ( SP )

PRÓPRIA FROTA,.
P.A. 1584

AEROMASTER TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 74.385.485/0001-15
I.E.: 148.642.546.116

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1282

AV. OLAVO FONTOURA, 1078 LOTE 07 - HANGAR MASTER - CAMPO DE MARTE
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )
AEROMEC COMERCIAL LTDA
CNPJ: 51.470.417/0001-59
I.E.: 582.251.498.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE
8303-01/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES, ACESSÓRIOS E COMPONENTES
AERONÁUTICOS.
P.A. 1076

RUA GUARÁ, S/N LOTE 10 AEROPORTO LEITE LOPES
VILA ELISA CEP: 14075-510
RIBEIRÃO PRETO ( SP )
AERONAL - REVISORA DE INSTRUMENTOS AERONÁUTICOS LTDA.
CNPJ: 43.310.499/0001-46
I.E.: 108.725.060.111

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 7204/02-DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS PARA

AV. JOÃO PEDRO CARDOSO, 602
PARQUE JABAQUARA CEP: 04355-001
SÃO PAULO ( SP )

AERONAVES, TAIS COMO ELT, GPS, TCAS, GPWS, CVR, EFIS, EGT, EICAS, MFD, STORMESCOPE E SISTEMAS DE
COMUNICAÇÃO.
P.A. 0010

AEROPLAN AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 54.333.000/0001-32
I.E.: 669.409.748.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES. EQUI-
PAMENTOS AERONÁUTICOS E LUBRIFICANTES PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AER O N AV E S .
P.A. 0270

RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES COSTA, 150
VILA BARÃO CEP: 18065-480
SOROCABA ( SP )
AEROSS MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 07.436.584/0001-91
I.E.: 206.231.646.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES. SERVIÇOS AERONÁUTICOS
ESPECIALIZADOS (CHE 0607-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES DE
AERONAVES E MATERIAL DE APOIO.
P.A. 1039

AV. IRACEMA, 943
JD IRACEMA CEP: 06440-010
BARUERI ( SP )
AEROTRADE COMÉRCIO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 08.276.934/0001-62
I.E.: 149.415.232.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS.
P.A. 0986

R. BARÃO DE ITAPETININGA, 151, CJ. 35, SL. 2
CENTRO CEP: 01042-001
SÃO PAULO ( SP )
AEROTRADING CONSULTORIA EM COMÉRCIO EXTERIOR LTDA.
CNPJ: 12.625.913/0001-82
I.E.: 582.884.375.117

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, ACESSÓRIOS E COM-
PONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1562

RUA GUARÁ, SN, LOTE 10, SALA 01
VILA ELISA CEP: 14075-510
RIBEIRÃO PRETO ( SP )
AGRO QUÍMICA MARINGÁ S.A.
CNPJ: 61.980.181/0004-05
I.E.: 286.014.210.118

COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA USO NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DE A E R O N AV E S .
P.A. 0407

R. TIBIRIÇÁ, 216
VL. CONCEIÇÃO CEP: 09981-370
DIADEMA ( SP )
AGS AEROHOSES S.A
CNPJ: 71.973.879/0001-04
I.E.: 282.043.155.118

FABRICAÇÃO DE CABOS DE CONTROLE PARA ATUAÇÃO DE SUPERFÍCIES AERONDINÂMICAS E COMPO-
NENTES GERAIS EM APLICAÇÕES AERONÁUTICAS; DE TUBOS RÍGIDOS PARA TRANSPORTE DE FLUÍDOS
HIDRÁULICOS, ÓLEO E COMBUSTÍVEIS EM APLICAÇÕES AERONÁUTICAS; DE CONJUNTOS-MANGUEIRAS FLE-
XÍVEIS DE BORRACHA E/OU METÁLICAS DE BAIXA, MÉDIA OU ALTA PRESSÃO PARA APLICAÇÃO AERO-
NÁUTICA.

AV. MINAS GERAIS, 1088
PQ. RETIRO DA MANTIQUEIRA CEP: 12712-010
CRUZEIRO ( SP )

IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES AERONÁUTICOS. COMERCIALIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS E
EQUIPAMENTOS HIDROPNEUMÁTICOS DE APOIO NO SOLO, AMORTECEDOR E COMPONENTES ELETRÔNICOS
PARA AERONAVES.
P.A. 0087

AGUSTAWESTLAND DO BRASIL LTDA
CNPJ: 03.216.069/0001-45
I.E.: 492.365.750.111

MANUTENÇÃO , MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E EM MOTORES DE AERONAVES DE ASAS
ROTATIVAS; SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0001-02/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
HELICÓPTEROS, SUAS PARTES, PEÇAS E

AV. ALBERTO JACKSON BAYTON, 2784
JD. SANTA FÉ CEP: 06276-000
OSASCO ( SP )

ACESSÓRIOS.
P.A. 0208

AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0001-36
I.E.: 116.471.268.111

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903

AV. ROUXINOL, 55
MOEMA CEP: 04516-000
SÃO PAULO ( SP )

AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0006-40
I.E.: 582.657.875. 115

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903D

R. BELGICA, S/N - LT. C03
AEROPORTO CEP: 14.075.480
RIBEIRÃO PRETO ( SP )

AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0008-02
I.E.: 116.473.785.110

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903F

AV. SANTOS DUMONT, 1979
SANTANA ( AEROP. CAMPO DE MARTE) CEP: 02012-010
SÃO PAULO ( SP )
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0010-27
I.E.: 116.510.849.117

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903G

AV. JAGUARÉ, 1643
JAGUARÉ CEP: 05346-000
SÃO PAULO ( SP )
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0012-99
I.E.: 407.404.138.116

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903H

AV. EMILIO ANTONON, S/N - LOTE C 01
AEROP. DE JUNDIAÍ CEP: 13212-010
JUNDIAÍ ( SP )
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0018-84
I.E.: 633.605.351.118

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903M

AV. VER. ALFREDO DAS NEVES, 300
ALEMOA CEP: 11095-510
SANTOS ( SP )
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AIR BRASIL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 06.101.880/0001-79
I.E.: 116.778.489.114

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS AERONÁUTICOS, PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA. (CHETA 2007-06-0AAJ-01-00).
P.A. 1155

RUA AFONSO BRAZ, 473 - 12º ANDAR - CJTO 121 E 122
VILA NOVA CONCEIÇÃO CEP: 04511-011
SÃO PAULO ( SP )
AIR BRASIL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 06.101.880/0002-50
I.E.: 336.795.910.111

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS AERONÁUTICOS PARA MANUTEN-
ÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1155A

RODOVIA HÉLIO SMIDT, S/N TPS-1 - ASA A - MESANINO
AER. INT. GOV. FRANCO MONTOURO CEP: 07143-970
GUARULHOS ( SP )
AIR GUEST - COMÉRCIO E MARKETING LTDA
CNPJ: 00.346.749/0001-95
I.E.: 795.058.249.115

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E AVIÔ-
NICOS; HÉLICES E MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1443

RUA SYLVIA DA SILVA BRAGA, 415/H-27 - SALA 01
SANTA MÔNICA CEP: 13082-105
CAMPINAS ( SP )
AIR JET TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 07.751.659/0001-29
I.E.: 148.223.748.113

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E AVIÔNICOS, PARA USO
NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1202

AVENIDA OLAVO FONTOURA, 484 A - CAMPO DE MARTE
SANTANA - H. PLANAVEL - SALA 01 CEP: 02012-020
SÃO PAULO ( SP )
AIR PRODUCTS BRASIL LTDA.
CNPJ: 43.843.358/0003-50
I.E.: 454.037.546.115

FABRICAÇÃO DE GASES INDUSTRIAIS ESPECIAIS (OXIGÊNIO, AZOTO, HIDROGENIO, ARGONIO) PARA CON-
SUMO NO PROCESSO PRODUTIVO E DE MANUTENÇÃO DO SETOR AERONÁUTICO.
P.A. 0408

R. JOÃO CARDOSO DOS SANTOS, 741
VILA INDUSTRIAL CEP: 08770-030
MOGI DAS CRUZES ( SP )
AIR TURBINE SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 01.449.152/0001-39
I.E.: 669.628.797.113

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E REPAROS EM MOTORES A TURBINA (CHE 0903-41/ANAC). IMPORTAÇÃO DE
AERONAVES, PÁS DE HÉLICES E MOTORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, SISTEMAS
DE NAVEGAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE USO

RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES COSTA, 1590 - HG 06 - SL 02
VILA BARÃO CEP: 18065-480
SOROCABA ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 1428

AIRPARTS DO BRASIL LCC IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PEÇAS E ACESSÓRIOS AE-
RONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 10.866.047/0001-96
I.E.: 407.486.603.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÔNICOS, BATERIAS, BOMBAS DE COMBUSTÍVEL, CABOS, MANGUEIRAS,
PARAFUSOS E AFINS, COMPONENTES E PARTES DE MOTOR, FILTROS, FREIOS, INSTRUMENTOS DE NAVE-
GAÇÃO E CONTROLE, LÂMPADAS, PNEUS AERONÁUTICOS E DEMAIS PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE AE-
R O N AV E S .
P.A. 1317

AV. EMÍLIO ANTONON, 671 ANEXO HANGAR SKYLINE - ED. SKYLINE
CHÁCARA AEROPORTO CEP: 13212-000
JUNDIAÍ ( SP )
AIRSTAR COMÉRCIO E INTERMEDIAÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 05.311.680/0001-88
I.E.: 669.603.907.117

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1134

AV. SANTOS DUMONT, 1001 - SALA 1
VILA ANGÉLICA CEP: 18065-290
SOROCABA ( SP )
AISYS AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 02.789.201/0001-45
I.E.: 645.271.737.115

FABRICAÇÃO, PROJETO E DESENVOLVIMENTO DE FERRAMENTAL E SUAS PARTES PARA APLICAÇÃO NO
PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES. FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS DE AERONAVES.
P.A. 0324

R. GEORGE EASTMAN, 1701
PALMEIRAS DE SÃO JOSÉ CEP: 12237-640
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
AKARI LÂMPADAS ESPECIAIS LTDA.
CNPJ: 66.714.403/0001-00
I.E.: 113.244.215.111

LÂMPADAS ESPECIAIS E PROJETORES UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0012

AV. GABRIELA MISTRAL, 769
PENHA CEP: 03701-010
SÃO PAULO ( SP )
ALA AVIATION COMÉRCIO DE AERONAVES LIMITADA
CNPJ: 16.514.241/0001-99
I.E.: 795.279.617.113

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS, GABA-
RITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO E CONSUMO

AV SYLVIA DA SILVA BRAGA, 415 - HANGAR CINCO
JARDIM SANTA MONICA CEP: 13082-105
CAMPINAS ( SP )

EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1632

ALKALLIS BRASIL IND. COM. DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CNPJ: 49.486.665/0001-46
I.E.: 336.160.507.118

INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E SEBO INDUSTRIAL PARA USO NO
PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0413

R. VOLTA GRANDE, 21
CUMBICA CEP: 07223-075
GUARULHOS ( SP )
ALLIANCE JET TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 07.665.919/0001-43
I.E.: 669.550.584.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, SISTEMAS E FERRAMENTAS ESPECIAIS
PARA A MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0975

AVENIDA SANTOS DUMONT, Nº1275 AEROPORTO LOTE 7 E 8
VILA ANGÉLICA CEP: 18065-290
SOROCABA ( SP )
ALLTEC IND. DE COMPONENTES EM MATERIAIS COMPOSTOS LTDA. - EPP
CNPJ: 00.745.309/0001-00
I.E.: 645.229.712.112

FABRICAÇÃO DE PEÇAS EM MATERIAIS COMPOSTOS, LAMINADOS SÓLIDOS OU COM NÚCLEO EM COLMÉIA,
COMPOSITE PLÁSTICOS TERMO PRENSADOS, ESTRUTURAS E OUTROS PRODUTOS ESPECIAIS PARA APLI-
CAÇÃO NO PROCESSO PRODUTIVO DE

R. MOXOTÓ, 456
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-320
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

A E R O N AV E S .
P.A. 0414

ALPHA TRADING S.A.
CNPJ: 60.011.798/0004-41
I.E.: 146.538.858.119
AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1485 - ANDAR 8 SALA 03, EDIF. MARIO GARNERO -

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO DE, AERONAVES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRALE-
VES, AERONAVES EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGENS, MOTORES, TURBINAS, HÉ-
LICES, SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, PNEUS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELE-
TROELETRÔNICOS,

TORRE NORTE
JARDIM PAULISTANO CEP: 01452-002
SÃO PAULO ( SP )

EQUIPAMENTOS DE RÁDIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO AO SOLO, PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 1486A

ALTAVE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 13.364.958/0001-03
I.E.: 645.318.983.113

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; E SIMULADORES DE VOO.
IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS,

PRAÇA MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES, 50 - INCUBAERO, SALA 05
CAMPUS DO CTA CEP: 12228-615
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

GABARITOS, FERRAMENTAL, MATÉRIAS-PRIMAS E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA FA-
BRICAÇÃO DE AERONAVES E DE SIMULADORES DE VOO.
P.A. 1637

AMBRA SOLUTIONS SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA
CNPJ: 07.028.833/0001-00
I.E.: 645.522.368.115

FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAL PARA MONTAGEM DE CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS, DE MOLDES PARA
MATERIAIS COMPOSTOS DE INTERIORES DE AERONAVES, DE PLATAFORMAS DE MOCKUP ESTÁTICO E TESTES
DE FADIGA PARA O PROCESSO

AV. SHISHIMA HIFUMI, 2911 SALA 302 PARQUE TECNOLÓGICO UNIVAP
URBANOVA CEP: 12244-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1292

AMÉRICA DO SUL - SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA.
CNPJ: 02.922.261/0001-94
I.E.: 669.352.940.115

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES ALTERNATIVOS E EM
ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS (CHE 9903-03/DAC). IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COM-
PONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0867

R. CAPITÃO DAVID JOAQUIM AUGUSTO, 55
VILA DA FONTE CEP: 18070-145
SOROCABA ( SP )
AMÉRICA SUL MATERIAIS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 94.121.803/0003-00
I.E.: 116846011115

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES, SEUS MOTORES E
HÉLICES.
P.A. 0191B

RUA CAPITÃO RABELO, 594
JARDIM SÃO PAULO CEP: 02039-010
SÃO PAULO ( SP )
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AMTECH TECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 09.528.234/0001-80
I.E.: 645.529.256.112

PROJETO E CONSTRUÇÃO DE FERRAMENTAL, PEÇAS USINADAS E DISPOSITIVOS. FABRICAÇÃO E MONTAGEM
DE CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS PARA A INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 1167

AV. SHISHIMA HIFUMI, 2911 - GALPÃO 01
URBANOVA CEP: 12244-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
APL - AEROPARTES LIMA COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
CNPJ: 07.466.331/0001-60
I.E.: 117.094.184.110

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MOTORES, PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA AE R O N AV E S .
P.A. 1074

AV. ROLAND GARROS, 1116 SALA 01
JARDIM BRASIL CEP: 02235-001
SÃO PAULO ( SP )
APLITEC AERO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 02.778.713/0001-06
I.E.: 550.073.576.119

IMPORTAÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0095

R. JOSÉ SAVEGNAGO, 158
JD SANTO ANTONIO CEP: 14180-000
PONTAL ( SP )
ARISTEK COMÉRCIO AERONÁUTICO LTDA.
CNPJ: 51.753.887/0001-20
I.E.: 110.286.219.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPARO EM CÉLULAS DE AERONAVES, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO NA-
VEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 9608-02/DAC). IM-
PORTAÇÃO E COMÉRCIO DE

AV. OLAVO FONTOURA, 386
SANTANA CEP: 02012-020
SÃO PAULO ( SP )

AERONAVES, PARTES, PEÇAS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0420

ARTB AIR CARGO COMÉRCIO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 09.560.613/0001-58
I.E.: 388.083.007-113

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES.
P.A. 1179

RUA HILDEBRANDO FERRAZ, 51 - SALA A
CENTRO CEP: 13295-000
ITUPEVA ( SP )
ARTENAFEX - ARTEFATOS NACIONAIS DE FELTRO LTDA.
CNPJ: 61.434.049/0001-47
I.E.: 104.048.286.113

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE FITAS DE POLIESTER E FELTROS TÉCNICOS PARA USO EM AERO-
N AV E S .
P.A. 0421

R. RICARDO CAVATTON, 201
LAPA CEP: 05038-110
SÃO PAULO ( SP )
ASA TEC - FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 05.979.945/0001-10
I.E.: 181310380116

FABRICAÇÃO DE BROCAS, FRESAS E ALARGADORES, PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONA-
VES.
P.A. 1025

AV. PADRE FRANCISCO COLTURATO, 623
SÃO GERALDO CEP: 14801-250
ARARAQUARA ( SP )
ASM AIRCRAFT SUPORTE E MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 10.891.530/0001-20
I.E.: 244.839.319.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS DE
AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS AERONÁUTICOS.
P.A. 1394

RODOVIA SANTOS DUMONT, KM 66 S/N
AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS CEP: 13052-970
CAMPINAS ( SP )

ASTRA INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 54.827.902/0001-25
I.E.: 645.085.942.119

BUCHAS, ARRUELAS, SUPORTES, PINOS, CALÇOS, ESPAÇADORES, FERRAGENS, PLACAS , FLANGES, ADAP-
TADORES, PASSADORES, GUIAS, PERFÍS, TAMPAS, GRAMPOS E TRILHOS UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0318

RUA QUIRINO CUSTÓDIO DA SILVA, 51
VL. ALEXANDRINA CEP: 12211-181
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
ATA - SOLUÇÕES EM VIBRAÇÕES LTDA
CNPJ: 05.644.309/0001-38
I.E.: 116.615.650.118

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE: ANÁLISE DE VIBRAÇÃO E BA-
LANCEAMENTO DINÂMICO DE ROTORES E HÉLICES; PERFORMANCE DE MOTORES AERONÁUTICOS; TESTES
DE SISTEMAS ANEMOBAROMÉTRICOS, PITOT/STATIC; BALIZAMENTO E SINALIZAÇÃO PARA POUSOS EMER-
GENCIAIS DE AVIÕES E

RUA IDA DA SILVA, 383
VILA GUILHERME CEP: 02066-000
SÃO PAULO ( SP )

HELICÓPTEROS; BOROSCOPIA PARA INSPEÇÃO INTERNA DE MOTORES E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
PEÇAS E COMPONENTES PARA REPAROS E REPOSIÇÕES DOS EQUIPAMENTOS CITADOS ACIMA, PARA APLI-
CAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1309

ÁTILA ABREU PROMOÇOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 03.620.760/0001-90
I.E.: 717.040.016.115
AV. IRENO DA SILVA VENÂNCIO, 199 - BL. ADM. SALA 18-A - BANDEIRAS CENTRO

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES
AVIÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1432

EMPRESARIAL
PROTESTANTES CEP: 18111-100
VOTORANTIM ( SP )
AV - AIR MANUTENÇÃO E COM. DE COMPONENTES AERONÁUTICOS LTDA - ME
CNPJ: 01.601.454/0001-80
I.E.: 336441890116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 0802-41/ANAC). IM-
PORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS AERONÁUTICOS.
P.A. 1225

RUA INCINEA, 3
CIDADE SERODIO CEP: 07150-020
GUARULHOS ( SP )
AVEX BRASIL COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 08.991.124/0001-98
I.E.: 148.189.309.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAIS DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA PRODUÇÃO E

RUA PADRE ADELINO, 710
BELÉM CEP: 03303-000
SÃO PAULO ( SP )

MANUTENÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1208

AVIAÇÃO BRASILEIRA LTDA
CNPJ: 09.613.877/0001-22
I.E.: 669.612.029.115

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES E HELICÓPTEROS, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES, HÉLICES, INS-
TRUMENTOS DE VÔO E NAVEGAÇÃO E FERRAMENTAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1172

RUA JOÃO WAGNER WEY, 1750
JARDIM AMÉRICA CEP: 18046-695
SOROCABA ( SP )
AVIBRÁS - DIVISÃO AÉREA E NAVAL S.A.
CNPJ: 00.435.091/0001-98
I.E.: 645.000.246.115

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES SEPARADOS PARA USO EM AERONAVES; FABRICAÇÃO DE
VEÍCULOS AÉREOS NÃO TRIPULADOS. IMPORTAÇÃO DE PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS, CARGA EXTERNA
OU COMPONENTE SEPARADO, SUAS PARTES E

AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3305 - PRÉDIOS 01/A, 05 E 20
PUTIM CEP: 12227-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

PEÇAS, PARA USO EM AERONAVES MILITARES, TINTAS ESPECIAIS PARA APLICAÇÃO EM A E R O N AV E S .
P.A. 0378

AVIBRÁS - INDÚSTRIA AEROESPACIAL S.A
CNPJ: 60.181.468/0005-85
I.E.: 392. 028.949.113

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES SEPARADOS PARA USO EM AERONAVES; FABRICAÇÃO DE
VEÍCULOS AÉREOS NÃO TRIPULADOS. IMPORTAÇÃO DE PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS, CARGA EXTERNA
OU COMPONENTE SEPARADO, SUAS PARTES E PEÇAS

RODOVIA DOS TAMOIOS KM 14, ESTRADA DO VARADOURO, Nº 1200
ZONA RURAL CEP: 12315-020
JACAREÍ ( SP )

PARA USO EM AERONAVES MILITARES E TINTAS ESPECIAIS PARA APLICAÇÃO EM AERONAVES.
P.A. 0004A

AVIBRÁS - INDÚSTRIA AEROESPACIAL S.A.
CNPJ: 60.181.468/0001-51
I.E.: 645.007.393.117

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES SEPARADOS PARA USO EM AERONAVES; FABRICAÇÃO DE
VEÍCULOS AÉREOS NÃO TRIPULADOS. IMPORTAÇÃO DE PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS, CARGA EXTERNA
OU COMPONENTE SEPARADO, SUAS PARTES E PEÇAS

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3305
PQ. MARTIM CERERÊ CEP: 12227-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

PARA USO EM AERONAVES MILITARES E TINTAS ESPECIAIS PARA APLICAÇÃO EM AERONAVES.
P.A. 0004

AVIO CORP EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 09.089.875/0001-86
I.E.: 149.820.926.117

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO E INSTRUMENTOS DE AERONAVES. SERVIÇOS ESPECIALIZADOS POR TIPO DE SERVIÇO, (CHE 0803-
41/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES,

AVENIDA ONÓFRIO MILANO, 186 - ANEXO 1 PAVIMENTO - SL 111
JAGUARÉ CEP: 05348-030
SÃO PAULO ( SP )

EQUIPAMENTOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS, SISTEMAS DE ENTRETE-
NIMENTO, ANTENA E EQUIPAMENTOS PARA ACESSO À INTERNET, SUA PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SIS-
TEMAS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1214

AVIÕESNET COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 07.959.376/0001-77
I.E.: 647.537.362.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES DE ASAS FIXAS E ROTATIVAS E KITS PARA MONTAGEM DE
AERONAVES EM GERAL, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, HÉLICES, MOTORES E SUAS
PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS DE AERONAVES, EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, SIS-
TEMAS PARA REPOSIÇÃO,
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AVENIDA PIEDADE AEROPORTO, S/N - HANGAR LOTE 8
AEROPORTO ESTADUAL CEP: 15041-035
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO ( SP )

SISTEMAS AERONÁUTICOS, SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO, COMUNICAÇÃO E AVIÔNICOS E FERRAMENTAS PARA
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1189

AVIOPEÇAS COMÉRCIO AERONÁUTICO LTDA.
CNPJ: 01.107.561/0001-57
I.E.: 114.562.034.111

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E MATERIAIS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 0005

R. MAJ. CAETANO DA COSTA, 176
SANTANA CEP: 02012-050
SÃO PAULO ( SP )
AVS AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 67.708.545/0001-28
I.E.: 113.420.486.114

COMÉRCIO DE PARTES E PEÇAS PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 0344

RUA MAJOR CAETANO DA COSTA, Nº 198
SANTANA CEP: 02012-050
SÃO PAULO ( SP )
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0001-60
I.E.: 206.265.026.118

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SIS-
TEMAS; INSTRUMENTOS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRI-
PULAÇÃO E TÉCNICOS, EQUIPAMENTOS DE

ALAMEDA SURUBIJU, 2010
ALPHAVILLE CEP: 06455-040
BARUERI ( SP )

RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTE E DE
APOIO EM SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1190

AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0002-40
I.E.: 244.808.413.118

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SIS-
TEMAS; INSTRUMENTOS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRI-
PULAÇÃO E TÉCNICOS, EQUIPAMENTOS DE

RODOVIA SANTOS DUMONT, KM 66
JARDIM ITATINGA CEP: 13052-970
CAMPINAS ( SP )

RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTE E DE
APOIO EM SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1190A

BELMETAL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 61.091.906/0001-53
I.E.: 104.631.707.115

FABRICAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO DE EXTRUDADOS E PERFILADOS, TUBOS E ARAMES DE METAIS NÃO
FERROSOS PARA AERONAVES.
P.A. 0242

R. DR. MOYSES KAUFFMANN, 39 E 101
BARRA FUNDA CEP: 01140-010
SÃO PAULO ( SP )
BELMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 61.091.906/0022-88
I.E.: 669.248.363.115

FABRICAÇÃO, COMÉRCIO DE EXTRUDADOS E PERFILADOS, TUBOS E ARAMES DE METAIS NÃO FERROSOS
PARA AERONAVES.
P.A. 0242A

AV. 3 DE MARÇO, 4450
IPORANGA CEP: 18087-180
SOROCABA ( SP )
BFT ANDRAF - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA.
CNPJ: 06.238.227/0001-56
I.E.: 669.524.166.110

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE BROCAS, FRESAS, REBAIXADORES, ESCARIADORES E ALARGADORES
USADOS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0950

AV. INDEPENDÊNCIA, 5485
ÉDEN CEP: 18103-000
SOROCABA ( SP )

BLASER SWISSLUBE DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 04.377.382/0001-28
I.E.: 116.120.855.111

COMERCIO DE FLUÍDOS DE CORTE PARA USINAGEM, UTILIZADOS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERO-
N AV E S .
P.A. 0436

AV. PORTUGAL, 1629 - 8º ANDAR, CJS 81, 82, 83 E 84
BROOKLIN NOVO CEP: 04559-003
SÃO PAULO ( SP )
BLUE LIGHT COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 11.811.772/0001-20
I.E.: 147.134.315.113

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, HELICÓPTEROS, MOTORES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, FERRAMENTAS ESPECIAIS, EQUIPAMENTO DE APOIO NO SOLO, SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO, CO-
MUNICAÇÃO E AVIÔNICOS PARA USO

AV. PAULISTA, 1471 - CONJUNTO 1107
BELA VISTA CEP: 01311-200
SÃO PAULO ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 1521

BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TÉRMICO S/A
CNPJ: 60.856.820/0001-01
I.E.: 100.070.490.111

TÊMPERA E REVESTIMENTO, RECOZIMENTO, ALÍVIO DE TENSÕES, ENVELHECIMENTO E BRASAGEM EM
PEÇAS PARA APLICAÇÃO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0443

AV. DAS NAÇÕES UNIDAS, 21476
SANTO AMARO CEP: 04795-912
SÃO PAULO ( SP )
BRA TRANSPORTES AÉREOS LTDA
CNPJ: 03.411.928/0001-57
I.E.: 623.091.578.112

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA
(CHETA Nº 1999-11-0BRB-01-01).
P.A. 0053

RUA CALÇADA ALDEBARÃ, 160 - 2º ANDAR - SALA A
ALPHAVILLE CEP: 06541-055
SANTANA DE PARNAÍBA ( SP )
BRASIL AVIONICS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 05.609.504/0001-27
I.E.: 149.482.700.119

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AVIÔNICOS PARA USO AERONÁUTICO (CHE E-2005 08-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS USADOS NA FABRICAÇÃO DE AVIÔNICOS.
P.A. 0889

AV. SANTOS DUMONT, 1979 SETOR A - LT 3
SANTANA (CAMPO DE MARTE) CEP: 02012-010
SÃO PAULO ( SP )
BRASITEST LTDA.
CNPJ: 48.762.942/0001-33
I.E.: 148.507.579.115

SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS. ENSAIOS NÃO DESTRUTIVOS POR MEIO DE RAIOS-X; RAIO
GAMA, ULTRA-SOM, LÍQUIDO PENETRANTE, PARTÍCULAS MAGNÉTICAS E CORRENTES PARASITAS (CHE 8407-
04 DAC). IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS,

RUA COLUMBUS, 282
VILA LEOPOLDINA CEP: 05304-010
SÃO PAULO ( SP )

ACESSÓRIOS E CONSUMÍVEIS UTILIZADOS NA INSPEÇÃO E TESTES DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E
COMPONENTES.
P.A. 0039

BRASITEST LTDA.
CNPJ: 48.762.942/0003-03
I.E.: 111.092.269.118

SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS. ENSAIOS NÃO DESTRUTIVOS POR MEIO DE RAIOS-X; RAIO
GAMA, ULTRA-SOM, LÍQUIDO PENETRANTE, PARTÍCULAS MAGNÉTICAS E CORRENTES PARASITAS (CHE 8407-
04/DAC). IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS,

R. CARLOS WEBER, 267
VL. LEOPOLDINA CEP: 05303-000
SÃO PAULO ( SP )

ACESSÓRIOS E CONSUMÍVEIS UTILIZADOS NA INSPEÇÃO E TESTES DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E
COMPONENTES.
P.A. 0039B

BRAZILIAN EXPRESS TRANSPORTES AÉREOS LTDA.
CNPJ: 64.862.642/0001-82
I.E.: 336.490.241.114

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 9711/04-DAC). IMPOR-
TAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, MOTORES E AERONAVES PARA USO NA

AV. JAMIL JOÃO ZARIF, S/N - LOTES 9/13
AEROPORTO CEP: 07143-000
GUARULHOS ( SP )

PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0842

BRCOMMEX GLOBAL TRADING TRUST LTDA
CNPJ: 04.177.594/0001-61
I.E.: 633.676.203.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SIMULADORES DE VÔO, SUAS PARTES E PEÇAS E ACESSÓRIOS
AERONÁUTICOS.
P.A. 1125

AV. ANA COSTA, 414 - CJ 25
GONZAGA CEP: 11060-002
SANTOS ( SP )
BRENNTAG QUÍMICA BRASIL LTDA.
CNPJ: 33.391.434/0001-19
I.E.: 336.141.256.112

PRODUTOS QUÍMICOS PARA USO OU CONSUMO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0287

R. HUM, 1333
BONSUCESSO CEP: 07250-190
GUARULHOS ( SP )
BRUPRES MECÂNICA DE PRECISÃO LTDA.
CNPJ: 71.717.144/0001-01
I.E.: 113.743.044.115

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PEÇAS PARTES E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS, TAIS COMO: SIS-
TEMAS DE TREM DE POUSO, FREIO E DEMAIS PARTES SIMILARES INTEGRANTES.
P.A. 0449

R. PROFESSOR ANTÔNIO AUSTREGÉSILO, 95
CAPÃO REDONDO CEP: 05867-000
SÃO PAULO ( SP )
C & D BRASIL LTDA.
CNPJ: 03.361.189/0001-36
I.E.: 392.201.924.113

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE GALLEYS, PAINÉIS, PISOS, BAGAGEIROS, MALEIROS, CARPETES, TAPA-TRI-
LHOS, RODAPÉS, PLACARES, SUAS PARTES E PEÇAS; ACESSÓRIOS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS DE IN-
TERIORES DE AERONAVES. MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM COMPONENTES DE INTERIORES
DE AERONAVES (CHE 0307-03/DAC). IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA PARA A FABRICAÇÃO DE GALLEYS,
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AV. GETÚLIO D. VARGAS, 3000
CÓRREGO SECO CEP: 12305-010
JACAREÍ ( SP )

COCKPIT, PISOS, CARPETES, PAINÉIS DE REVESTIMENTO EM MATERIAIS COMPOSTOS, BAGAGEIROS, MA-
LEIROS, TAPA-TRILHOS, RODAPÉS, PLACARES, SUAS PARTES E PEÇAS; ACESSÓROS, CONJUNTOS E SUBCON-
JUNTOS DE INTERIORES DE AERONAVES.
P.A. 0306

C.P.A. COMÉRCIO DE PEÇAS AERONAVES LTDA.
CNPJ: 06.282.868/0001-08
I.E.: 116.828.040.113

COMERCIALIZAÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES.
P.A. 0939

AV. ANTENOR NAVARRO, 707 - SL. 3 E 4
JD. BRASIL CEP: 02224-001
SÃO PAULO ( SP )
CAE - LÍDER TRANING DO BRASIL LTDA
CNPJ: 13.558.731/0001-07
I.E.: 336.993.146.117

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1599

AV ORLANDA BERGAMO, 490 - BAIA 10
CUMBICA CEP: 07232-151
GUARULHOS ( SP )
CAE SOUTH AMERICA FLIGHT TRAINING DO BRASIL LTDA
CNPJ: 03.538.995/0002-18
I.E.: 145.439.800.116

IMPORTAÇÃO, PARA USO PRÓPRIO, DE SIMULADORES DE VOO, EQUIPAMENTOS, SUAS PARTES, PEÇAS E
ACESSÓRIOS.
P.A. 0293A

RUA LÚCIA, 189.
SACOMÃ CEP: 04280-070
SÃO PAULO ( SP )
CAE SOUTH AMERICA FLIGHT TRAINING DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 03.538.995/0001-37
I.E.: 336.705.823.116

IMPORTAÇÃO DE SIMULADORES DE VÔO, EQUIPAMENTOS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PRÓPRIO.
P.A. 0293

R. ORLANDA BERGAMO, 490
CUMBICA CEP: 07232-151
GUARULHOS ( SP )
CAF TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 09.640.718/0001-17
I.E.: 148.173.077.113

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, MOTORES E EQUIPA-
MENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1278

ALAMEDA GABRIEL MONTEIRO DA SILVA, 2050 - SALA 06
JD AMÉRICA CEP: 01442-001
SÃO PAULO ( SP )
CAMPEL CALDEIRARIA E MECÂNICA PESADA LTDA.
CNPJ: 60.860.871/0001-07
I.E.: 336.085.913.118

SERRALHERIA, SOLDAGEM E FERRAMENTAL PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0038

ROD. PRESIDENTE DUTRA, KM 209,2
BONSUCESSO CEP: 07178-580
GUARULHOS ( SP )
CARISMA COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 00.411.210/0002-53
I.E.: 116.996.565.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES, PNEUS, DISPOSITIVOS, PUBLICAÇÕES

RUA JERONIMO DA VEIGA, 164 8º ANDAR CONJUNTOS E, F, G, H
ITAIM BIBI CEP: 04536-000
SÃO PAULO ( SP )

TÉCNICAS. EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES , PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1511A

CASTROL BRASIL LTDA
CNPJ: 33.194.978/0027-20
I.E.: 206.198.996.111

COMÉRCIO DE FLUIDOS LUBRIFICANTES INTEGRAIS E SOLÚVEIS REFRIGERANTES PARA USO NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0456C

AV. TAMBARÉ, 448
ALPHAVILLE CEP: 06460-000
BARUERI ( SP )
CASTROL BRASIL LTDA
CNPJ: 33.194.978/0037-00
I.E.: 669.460.567.110

COMÉRCIO DE FLUIDOS LUBBRIFICANTES INTEGRAIS E SOLÚVEIS REFRIGERANTES PARA USO NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0456E

AV. CONDE ZEPPELIN, 1935 - SALA 375
EDEN CEP: 18103-000
SOROCABA ( SP )
CASTROL BRASIL LTDA
CNPJ: 33.194.978/0042-69
I.E.: 239.021.473.113

COMÉRCIO DE FLUIDOS LUBBRIFICANTES INTEGRAIS E SOLÚVEIS REFRIGERANTES PARA USO NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0456F

ESTRADA DO PO, 100 - PARTE
CALCAREA CEP: 07700-000
CAIEIRAS ( SP )
CASTROL BRASIL LTDA.
CNPJ: 33.194.978/0003-52
I.E.: 336.693.329.115

COMÉRCIO DE FLUIDOS LUBRIFICANTES INTEGRAIS E SOLÚVEIS REFRIGERANTES PARA USO NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0456

RUA INDUBEL, 686/688
JD CUMBICA CEP: 07170-353
GUARULHOS ( SP )
CAVEMAC IND. E COM. DE MÁQUINAS IMP. EXP. LTDA.
CNPJ: 48.036.552/0001-86
I.E.: 109.583.019.115

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES, TURBINAS, PÁS E HÉLICES, SUAS PARTES, PEÇAS,
ACESSÓRIOS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICOS E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO; PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1505

RUA NEWTON PRADO, 333
BOM RETIRO CEP: 01127-000
SÃO PAULO ( SP )
CCA CEREAL CITRUS AÉRO TÁXI LTDA
CNPJ: 03.315.995/0001-78
I.E.: 582.795.293.119

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS DE AEROCINEMATOGRAFIA, AERORREPORTAGEM, AEROFOTOGRAFIA E
AEROPUBLICIDADE (PORT. DAC Nº 863/SPL). IMPORTAÇÃO DE

AV. PRESIDENTE KENNEDY, 1500
RIBEIRÂNIA CEP: 14096-350
RIBEIRÃO PRETO ( SP )

AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1239

CEGELEC S/A
CNPJ: 04.534.692/0001-09
I.E.: 115.652.506.112

FABRICAÇÃO DE DISPOSITIVOS, FERRAMENTAIS, GABARITOS DE MONTAGEM, PLATAFORMAS DE ACESSO
AOS EQUIPAMENTOS PARA MONTAGEM E MANUTENÇÃO NA INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 1624

AV. ENGENHEIRO EUSÉBIO STEVAUX, 1444 - PARTE
JURUBATUBA CEP: 04696-000
SÃO PAULO ( SP )
CELMAR COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA
CNPJ: 61.936.522/0005-18
I.E.: 645.507.493.113

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS DE CORTE E APERTO, FERRAMENTAS MANUAIS ELÉTRICAS E
PNEUMÁTICAS MÓVEIS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE PEÇAS PARA AERONAVES.
P.A. 0197A

RUA BACABAL, 1530
PARQUE INDUSTRIAL CEP: 12235-680
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
CELMAR COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.
CNPJ: 61.936.522/0001-94
I.E.: 112.563.984.111

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS DE CORTE E APERTO, FERRAMENTAS MANUAIS ELÉTRICAS E
PNEUMÁTICAS MÓVEIS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE PEÇAS PARA AERONAVES.
P.A. 0197

AV. CONDESSA ELIZABETH DE ROBIANO, 930
TATUAPÉ CEP: 03074-000
SÃO PAULO ( SP )
CENIC - ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 96.238.134/0001-14
I.E.: 645.194.690.117

FABRICAÇÃO DE COMPONENTES MECÂNICOS, ESTRUTURAIS E COMPONENTES SEPARADOS PARA APLICA-
ÇÃO AERONÁUTICA. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIAS-PRIMAS METÁLICAS, PLÁSTICAS, E EM MATERIAIS COM-
POSTOS, PARTES, PEÇAS, SISTEMAS E COMPONENTES

AV. MARGINAL B, 1648
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-390
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

MECÂNICOS E ESTRUTURAIS EM MATERIAL COMPOSTO PARA USO NA FABRICAÇÃO DE COMPONENTES PARA
A E R O N AV E S .
P.A. 0118

CENTRAL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.636.859/0001-42
I.E.: 669.478.280.116
RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES DA COSTA, 1600 HANGAR 3

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
(CHETA: 2002-12-4 CGU-02-01).
P.A. 1120

PAVIMENTO SUPERIOR
AEROPORTO CEP: 18065-480
SOROCABA ( SP )
CHALLENGER AVIÕES CONSULTORIA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 56.737.638/0001-64
I.E.: 112.892.710.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUI-
PAMENTOS, MOTORES, TURBINAS, PNEUS, PUBLICAÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELETROE-
LETRÔNICOS, DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU
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AV. OLAVO FONTOURA, 484 A - HANGAR SANTA FÉ
SANTANA CEP: 02012-020
SÃO PAULO ( SP )

COMUNICAÇÃO E DE APOIO NO SOLO, PÁS E HÉLICES, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1321

CHEMETALL DO BRASIL LTDA
CNPJ: 01.359.916/0004-48
I.E.: 407.481.504.119

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE INIBIDORES DE CORROSÃO, SOLVENTES PARA LIMPEZA, REMOVEDORES DE
TINTA, PRODUTOS PARA LIMPEZA DE AERONAVES, DESCARBONIZADORES E PRODUTOS PARA PREPARAÇÃO
DE SUPERFÍCIES PARA USO

RUA LUIZ BENEZATO, S/N LOTEAMENTO PLO MULTIVIAS
JARDIM ERMIDAS II CEP: 13212-161
JUNDIAÍ ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 1386

CHEYENNE MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 55.930.325/0001-65
I.E.: 190.034.578.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES CONVENCIONAIS,
ACESSÓRIOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PE-
ÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA USO

R. JACINTO SILVA, 705 - HANGAR 07
PLANALTO ATIBAIA CEP: 12943-520
ATIBAIA ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 0859

CIEL COM. IND. EQUIPAMENTOS LEVES DE FIBRA VIDRO LTDA.
CNPJ: 55.881.866/0001-40
I.E.: 209.089.380.110

CARENAGEM PONTA DE ASA (WINGLET) E SUPORTES PARA ATOMIZADOR ROTATIVO.
P.A. 0050

RUA PROFESSOR FRANCISCO ANTUNES, 1 - 10
VILA GALVÃO CEP: 17047-136
BAURU ( SP )
CIFA TEXTIL LTDA
CNPJ: 43.461.698/0001-55
I.E.: 168.003.887.116

FABRICAÇÃO DE FITAS DE NYLON E BARBANTES ENCERADOS PARA CABLAGENS ELÉTRICAS, PARA USO NO
PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0305

R. DR. ANTÔNIO DE OLIVEIRA NÓBREGA, 154
CASTELO CEP: 13902-900
AMPARO ( SP )
CISA TRADING S.A.
CNPJ: 39.373.782/0002-20
I.E.: 114.962.307.118

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SIMULADORES DE VÔO, FERRAMENTAL, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, E SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0174C

AV. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, 1830 - 8º Andar - TORRES II, III E IV
ITAIM BIBI CEP: 04543-900
SÃO PAULO ( SP )
CITY TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 08.947.735/0001-39
I.E.: 149.941.370.114

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES E
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, PARA USO EM SUA

RUA CANADÁ, 387
JD AMÉRICA CEP: 01436-000
SÃO PAULO ( SP )

PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1259

CLARUS TECHNOLOGY DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 03.093.486/0003-00
I.E.: 165.331.191.117

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAL DE USO E CONSUMO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AE R O N AV E S .
P.A. 0467A

ROD. ANHANGUERA, KM 123
PRAIA DOS NAMORADOS CEP: 13475-000
AMERICANA ( SP )
COLT TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 07.286.824/0001-19
I.E.: 149.489.342.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS
DE APOIO AO SOLO, EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E DE COMUNICAÇÃO E COMPONENTES PARA
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1050

AV. JURANDIR, 856 - HANGAR FLAMINGO
PLANALTO PAULISTA CEP: 04072-000
SÃO PAULO ( SP )
COLUMBIA TRADING S/A
CNPJ: 46.548.574/0007-95
I.E.: 147.807.890.111

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, MOTORES, TURBINAS,
HÉLICES, SIMULADORES DE VÔO, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, PNEUS AERONÁUTICOS, PUBLICA-
ÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS E

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1485, 8.ANDAR, CONJ. 81 TORRE NORTE
JD PAULISTANO CEP: 01452-002
SÃO PAULO ( SP )

EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO,
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0360A

COMBRAE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 57.921.272/0001-41
I.E.: 626.802.234.117

FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAL, GABARITOS, DISPOSITIVOS E ASSEMELHADOS, PARTES E PEÇAS USINADAS
PARA UTILIZAÇÃO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1518

AV. NEVADA, 581
PARQUE NOVO ORATÓRIO CEP: 09250-490
SANTO ANDRÉ ( SP )
COMERCIAL E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA COPTERS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 11.867.318/0001-90
I.E.: 147.453.252.118

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES, E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 1012-42/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES, TURBINAS, PÁS E
HÉLICES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS,

RUA ONOFRIO MILANO, 186, SALA 105
JAGUARÉ CEP: 05348-030
SÃO PAULO ( SP )

COMPONENTES, PNEUS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU CO-
MUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO E FERRAMENTAL PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1531

COMEXPORT COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 43.633.296/0001-90
I.E.: 108.938.880.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, AVIÔNICOS; MOTORES AERONÁUTICOS E
SUAS PEÇAS.
P.A. 1170

AV. DAS NAÇÕES UNIDAS, 10.989 - 12º ANDAR - CONJUNTO 122
VILA OLÍMPIA CEP: 04578-900
SÃO PAULO ( SP )
COMPOENDE BENEFICIAMENTO DE PEÇAS LTDA -EPP
CNPJ: 58.283.557/0001-67
I.E.: 695.015.130.111

SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS DE TRATAMENTO DE SUPERFICIES E ENSAIOS NÃO DESTRU-
TIVOS (CHE 8804-02/DAC).
FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS USINADAS E BENEFICIAMENTO DE PEÇAS PARA O

AV. DOS IPÊS, 391
FLOR DO VALE CEP: 12120-000
TREMEMBÉ ( SP )

PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0210

COMPSIS - COMPUTADORES E SISTEMAS IND. COM. LTDA.
CNPJ: 60.480.357/0001-46
I.E.: 645.133.654.113

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE APOIO EM TERRA PARA APLICAÇÃO AERONÁUTICA; PARTES E PEÇAS
AERONÁUTICAS; FERRAMENTAL, EQUIPAMENTOS E COMPONENTES ELETRÔNICOS, SUAS PARTES E PEÇAS,
PARA USO AERONÁUTICO. IMPORTAÇÃO E

R. PINDAMONHANGABA, 160
VL. NOVA CONCEIÇÃO CEP: 12231-090
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

COMÉRCIO DE MATÉRIA-PRIMA, INSUMOS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA A INDÚSTRIA AERONÁU-
TICA.
P.A. 0123

CONAL AVIONICS ELETRÔNICA DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 61.807.079/0001-51
I.E.: 669.196.113.117

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RÁDIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO, INSTRUMENTOS, ACESSÓRIOS E CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 9012-08/ANAC). IMPORTAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE PEÇAS, PARTES,

AV. ISALTINO GUANABARA RODRIGUES COSTA, 1600 - HG 3
VL. BARÃO CEP: 18065-480
SOROCABA ( SP )

ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 0479

CONAL CONSTRUTORA NACIONAL DE AVIÕES LTDA.
CNPJ: 71.444.863/0001-04
I.E.: 669.018.882.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES CONVENCIONAIS E
À TURBINA, HÉLICES DE PASSO FIXO E VARIÁVEL E EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CONFORME CHE 7505-
ANAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE

AV. SANTOS DUMONT, 1001
VL. ANGÉLICA CEP: 18065-290
SOROCABA ( SP )

AERONAVES E MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS, CÉLULAS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS AERONÁUTI-
COS.
P.A. 0482

CONE - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MANUTENÇÕES LTDA.
CNPJ: 01.128.316/0001-26
I.E.: 688.133.753.110

FABRICAÇÃO DE GABARITOS, PEÇAS E DISPOSITIVOS DE USO INDUSTRIAL, SERRALHERIA E CALDEIRARIA
LEVE PARA APLICAÇÃO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0097

AV. JOÃO OSVALDO CARDOSO, 1000
DISTRITO INDUSTRIAL DO PIRACANGAGUA CEP: 12042-050
TAUBATÉ ( SP )
CONFAB INDUSTRIAL S.A.
CNPJ: 60.882.628/0013-23
I.E.: 528.009.595.119

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO AERONÁUTICO.
IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E MATÉRIA-PRIMA PARA USO NA FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AEROES-
PA C I A I S .
P.A. 0481

RUA DR. GONZAGA, S/N
MOREIRA CEZAR CEP: 12425-190
PINDAMONHANGABA ( SP )
COOPERFLY - COOPERATIVA DOS USUÁRIOS DE AERONAVE EM REGIME DE PROPRIEDADE COM-
PA RT I L H A D A .
CNPJ: 03.778.409/0001-21
I.E.: 149.843.067.113

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU
COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0913
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AV. PAULISTA, 967 - ANDAR14 -SALA 04
CERQUEIRA CESAR CEP: 01311-100
SÃO PAULO ( SP )
COP SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 03.753.049/0001-03
I.E.: 148.309.590.118

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS DE AEROCINEMATOGRAFIA, AEROPUBLICIDADE E AEROREPORTAGEM
(DECISÃO ANAC Nº 134, DE 21/09/2010). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS,
COMPONENTES, EQUIPAMENTOS; PNEUS; MOTORES,

AV. OLAVO FONTOURA, 1078 - SETOR C - LOTE 4
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )

SUAS PARTES E PEÇAS; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FRO TA .
P.A. 1200

COSMOQUÍMICA IND. E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 60.935.608/0001-30
I.E.: 206.214.087.116

FABRICAÇÃO; IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE HIDROSSULFITO DE SÓDIO; PERÓXIDO DE HIDRO-
GÊNIO; METABISSULFITO DE SÓDIO; ALCOOL ISOPROPÍLICO;

AV. GUPÊ, 10.317
JD. BELVAL - SÍTIO GUPÊ CEP: 06422-120
BARUERI ( SP )

MEKPLUS.
P.A. 0036

COSMOQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 60.935.608/0004-82
I.E.: 206.040.256.110

FABRICAÇÃO; IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE HIDROSSULFITO DE SÓDIO; PERÓXIDO DE HIDRO-
GÊNIO; METABISSULFITO DE SÓDIO; ALCOOL ISOPROPÍLICO;

AV. GUPÊ, 10497
JDIM BELVAL - SITIO GUPÊ CEP: 06422-120
BARUERI ( SP )

MEKPLUS.
P.A. 0036A

COTIA TRADING S.A.
CNPJ: 72.891.955/0009-44
I.E.: 113.794.377.119

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS E OUTRAS AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E
COMPONENTES SEPARADOS.
P.A. 0400A

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 201 - 23º Andar SALA A
PINHEIROS CEP: 05426-100
SÃO PAULO ( SP )
COTIA VITÓRIA SERVIÇOS E COMÉRCIO S. A
CNPJ: 01.826.229/0005-76
I.E.: 149.416.415.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS E OUTRAS AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS E COMPONENTES.
P.A. 1022B

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 201 21/22/23º Andares CJ 211/221/222/231/232
PINHEIROS CEP: 05426-100
SÃO PAULO ( SP )
CROSS LINK INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.
CNPJ: 66.932.005/0001-60
I.E.: 398.017.470.118

TINTAS E SOLVENTES PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0195

R. MILTON ALVES, 70
JD. ALVORADA CEP: 06612-120
JANDIRA ( SP )
CRUZEIRO DO SUL AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 03.144.928/0002-19
I.E.: 224.838.298.113

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE Nº0004-
01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, PARTES E PEÇAS
PARA AERONAVES.
P.A. 0120A

RUA SYLVIA DA SILVA BRAGA, 415 - HANGAR 11 - PORTÃO A
JARDIM SANTA MÔNICA CEP: 13082-105
CAMPINAS ( SP )
CRUZEIRO DO SUL AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 03.144.928/0001-38
I.E.: 115.549.885.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE Nº0004-
01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, PARTES E PEÇAS
PARA AERONAVES.
P.A. 0120

R. EMBAIXADOR COELHO DE ALMEIDA, 75 PQ. JABAQUARA
JDIM AEROPORTO CEP: 04355-020
SÃO PAULO ( SP )
D. F. VASCONCELLOS S.A. ÓPTICA E MECÂNICA DE ALTA PRECISÃO
CNPJ: 61.482.725/0001-58
I.E.: 100.526.095.110

APARELHOS, INSTRUMENTOS E MATERIAIS ÓPTICOS, CINEMATOGRÁFICOS E FOTOGRÁFICOS PARA USO AE-
RONÁUTICO.
P.A. 0391

AV. INDIANÁPOLIS, 1706
INDIANÁPOLIS CEP: 04062-002
SÃO PAULO ( SP )
D´ALTOMARE QUÍMICA LTDA.
CNPJ: 43.480.672/0001-54
I.E.: 108.874.056.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE SELANTES, RESINAS E PRODUTOS A BASE DE SILICONE PARA USO AERO-
NÁUTICO.
P.A. 0228

R. AMÉRICA CENTRAL, 190 - 220
SANTO AMARO CEP: 04755-010
SÃO PAULO ( SP )
DASSAULT FALCON JET DO BRASIL LTDA
CNPJ: 01.443.782/0001-04
I.E.: 669.001.660.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE A E R O N AV E S ;
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0906-41/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES
FALCON, SEUS CONJUNTOS, TRENS DE POUSO,

AVENIDA SANTOS DUMONT, 1275 - BOX 1, 2 e 3
JARDIM ANA MARIA CEP: 18065-290
SOROCABA ( SP )

MOTORES E APU'S, PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO
SOLO.
P.A. 1335

DAY BRASIL S.A.
CNPJ: 49.327.943/0001-12
I.E.: 105.897.756.111

COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0260

AV. MARQUES DE SÃO VICENTE, 1213
BARRA FUNDA CEP: 01139-901
SÃO PAULO ( SP )

DAY BRASIL S/A
CNPJ: 49.327.943/0014-37
I.E.: 206.109.326.118

COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0260A

AV. HUMBERTO GIANELLA, 937
SÍTIO DA PEDRA RACHADA CEP: 06422-060
BARUERI ( SP )
DEZ MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA - EPP
CNPJ: 00.608.932/0001-11
I.E.: 492.548.614.113

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES E SERVIÇOS AERONÁUTICOS
ESPECIALIZADOS - END (CHE 0810-01/ANAC). IMPORTAÇÃO DE ACESSÓRIOS, PARTES E PEÇAS E MATERIAL DE
CONSUMO PARA ENSAIOS NÃO

AVENIDA HENRI FORD, 494 - LOJA 15
PRESIDENTE ALTINO CEP: 06210-103
OSASCO ( SP )

DESTRUTIVOS EM AERONAVES.
P.A. 1363

DIAGNOSTIC IMAGIND AUTOMAÇÃO LTDA.
CNPJ: 04.276.100/0001-04
I.E.: 626.645.797.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ENSAIOS NÃO-DESTRUTIVOS (RAIOS-X E FLUOROS-
COPIA), SUAS PARTES, PEÇAS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS PARA A INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0304

R. EDGARD VIEIRA DE LIMA, 208
PQ. MARAJOARA CEP: 09110-000
SANTO ANDRÉ ( SP )
DIAMOND DO BRASIL - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 09.592.624/0001-10
I.E.: 407.471.908.118

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES E HELICÓPTEROS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPO-
NENTES.
P.A. 1398

AV. EMÍLIO ANTONON, 881 - SALA 1 - AEROPORTO DE JUNDIAÍ
AEROPORTO CEP: 13212-010
JUNDIAÍ ( SP )
DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE S.A.
CNPJ: 03.089.543/0001-15
I.E.: 645.480.888.114

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, E SERVIÇOS AERONÁUTICOS
ESPECIALIZADOS ( CHE 9912-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS ESPECIAIS DE USO
AERONÁUTICO, MATERIAL DE CONSUMO DE "END",

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - HANGAR DIGEX - AEROPORTO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
JARDIM MARTIN CERERÊ CEP: 12227-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

GRAXAS, FILTROS, COMPONENTES ELETRÔNICOS E HIDRÁULICOS E PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS ESTRU-
TURAIS AERONÁUTICOS.
P.A. 0940

DIRETA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ: 02.067.121/0001-86
I.E.: 515.028.889.114

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1510

RODOVIA COMANDANTE JOÃO RIBEIRO DE BARROS, KM 204 - HANGAR II - CRT 213B
AEROPORTO CEP: 17280-000
PEDERNEIRAS ( SP )
DOMA INDUSTRIAL LTDA.
CNPJ: 55.481.972/0001-37
I.E.: 111.413.010.112

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PARAFUSOS, PORCAS, ARRUELAS, EIXOS, RODAS, PASTILHAS DE FREIO, ES-
COVAS DE CARVÃO, SUPORTES ESTRUTURAIS, PINOS, ENGRENAGENS, JUNTAS, CABOS DE COMANDO, VÁL-
VULAS, RÓTULAS, CANTONEIRAS E
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AV. TEN. JOSÉ JERÔNIMO DE MESQUITA, 750
PQ. NOVO MUNDO CEP: 02146-000
SÃO PAULO ( SP )

REBITES PARA USO NA FABRICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 0499

DORMER TOOLS S.A.
CNPJ: 60.875.580/0001-92
I.E.: 108.468.847.115

FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0280A

AV. JOÃO PAULO DA SILVA, 258
VILA DA PAZ CEP: 04777-020
SÃO PAULO ( SP )
DORMER TOOLS S.A.
CNPJ: 60.875.580/0004-35
I.E.: 116.869.493.114

IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0280

AV. NAÇÕES UNIDAS, 21802 - GALPÃO A1
JURUBATUBA CEP: 04795-914
SÃO PAULO ( SP )
EDAG DO BRASIL LTDA
CNPJ: 68.867.225/0001-83
I.E.: 635.249.288.111

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAIS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE
AERONAVES; MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1389

AV. DO TABOÃO, 1195
TABOÃO CEP: 09655-000
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )
EDMO SOUTH AMERICA IMPORT. DE SUPRIMENTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 12.329.326/0001-46
I.E.: 675.004.541.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES DE AERONAVES; SIMULADORES
DE VOO; EQUIPAMENTOS; MATERIAL DE USO E CONSUMO

AV. CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 456
JD SANTA TEREZINHA CEP: 06753-290
TABOÃO DA SERRA ( SP )

APLICADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1560

EDRA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 02.134.334/0001-83
I.E.: 359.001.682.117

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES. (CHE
Nº 8707-04/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PEÇAS E COMPONENTES DE USO OU APLICAÇÃO
AERONÁUTICA.
P.A. 0116

ROD. SP - 191, KM 87
ZONA RURAL CEP: 13537-000
IPEÚNA ( SP )

E-FLY TRAINING TREINAMENTO ELETRÔNICO LTDA
CNPJ: 09.373.041/0001-06
I.E.: 148.147.420.110

FABRICAÇÃO DE DISPOSITIVOS PARA SIMULAÇÃO DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE COM-
PONENTES, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SIMULADORES DE

RUA BENJAMIM COSTA, 166
JARDIM AEROPORTO CEP: 04633-010
SÃO PAULO ( SP )

AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE INSUMOS, APARELHOS E FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA A FABRICAÇÃO DE
SIMULADORES AERONÁUTICOS.
P.A. 1236

EJ - ESCOLA DE AERONÁUTICA CIVIL LTDA.
CNPJ: 02.942.445/0001-16
I.E.: 375.083.174.110

IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO EM AERONAVES DA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 0054

RUA PARANÁ, 450
DIST. INDUST. III CEP: 14900-000
ITÁPOLIS ( SP )
EJ AERO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 00.358.620/0001-05
I.E.: 375.088.821.117

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E HÉLICES DE AERONAVES (CHE
0511-04/ANAC). IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, INSTRUMENTOS E EQUIPA-
MENTOS DE APOIO NO SOLO DE USO

RUA PARANÁ, 400
DISTRITO INDUSTRIA III CEP: 14900-000
ITÁPOLIS ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 0388

ELEB EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 55.763.775/0001-00
I.E.: 645.085.863.116

FABRICAÇÃO DE TREM DE POUSO, RODAS E FREIOS, COMPONENTES HIDRÁULICOS, ANTI-SKID, PILONES,
PARTES E PEÇAS E MANETES. REVISÃO E REPARO DE EQUIPAMENTOS E

AV. ITABAIANA, 40
PQ. INDUSTRIAL CEP: 12237-540
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

COMPONENTES PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0104

ELETRISOL IND. DE ISOLANTES ELÉTRICOS S.A.
CNPJ: 56.990.468/0001-25
I.E.: 100.060.351.114

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE CHAPAS E TARUGOS EM CELERON PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0504

AV. NOSSA SENHORA DO SABARÁ, 1634
SANTO AMARO CEP: 04686-002
SÃO PAULO ( SP )
ELETRISOL IND. DE ISOLANTES ELÉTRICOS S.A.
CNPJ: 56.990.468/0006-30
I.E.: 407.417.968.110

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE CHAPAS E TARUGOS EM CELERON PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0504A

AV. ARQUIMEDES, 1021
DISTR. INDUSTRIAL CEP: 13211-840
JUNDIAÍ ( SP )
ELETROTIG CALDEIRARIA INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 04.053.475/0001-05
I.E.: 645.419.051.118

FABRICAÇÃO DE GABARITOS DE MONTAGEM DE CONJUNTOS, SUB-CONJUNTOS E COMPONENTES DE AE-
RONAVES; MOLDES, TACOS, GABARITOS DE CONFORMAÇÃO E INSPEÇÃO; PARTES E PEÇAS PARA USO NA
PRODUÇÃO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS

RUA BUZIOS, 211
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-370
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

DE APOIO À PRODUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1079

EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0001-89
I.E.: 645.999.990.110

AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, MATÉRIAS-PRIMAS, DISPOSITIVOS, FERRAMENTAL E GABA-
RITOS PARA FABRIC. DE AERONAVES, REVISÃO E REPAROS DE EQUIPAM. E COMPONENTES.
P.A. 0113

AV. BRIG. FARIA LIMA, 2170
PUTIM CEP: 12227-901
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0002-60
I.E.: 224.999.997.112

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, DISPOSITIVOS, FERRAMENTAL E GABARITOS;
REVISÃO E REPAROS DE EQUIPAMENTOS E COMPONENTES.
P.A. 0113C

R. N. S. FÁTIMA, 360
CENTRO CEP: 18608-900
BOTUCATU ( SP )
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0003-40
I.E.: 224.999.988.111

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, DISPOSITIVOS, FERRAMENTAL E GABARITOS;
REVISÃO E REPAROS DE EQUIPAMENTOS E COMPONENTES.
P.A. 0113D

R. ALCIDES GAGLIARI, 2281
AEROPORTO CEP: 18608-900
BOTUCATU ( SP )
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0004-21
I.E.: 787.999.999.111

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, DISPOSITIVOS, FERRAMENTAL E GABARITOS
; REVISÃO E REPAROS DE EQUIPAMENTOS E

EST. MUN. EUCLIDES MARTINS, 2170
B. INDUSTRIAL CEP: 14813-000
GAVIÃO PEIXOTO ( SP )

COMPONENTES.
P.A. 0113A

EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0005-02
I.E.: 645.999.980.116

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, DISPOSITIVOS, FERRAMENTAL E GABARITOS;
REVISÃO E REPAROS DE EQUIPAMENTOS E COMPONENTES.
P.A. 0113F

AV. BRIG. FARIA LIMA, S/N
JARDIM DA GRANJA CEP: 12227-901
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0006-93
I.E.: 645.483.265.110

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, DISPOSITIVOS, FERRAMENTAL E GABARITOS;
REVISÃO E REPAROS DE EQUIPAMENTOS E COMPONENTES.
P.A. 0113E

ROD. PRES. DUTRA, KM 134
DISTR. EUGÊNIO DE MELO CEP: 12247-820
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0007-74
I.E.: 645.999.971.115

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES. MATÉRIA PRIMA, DISPOSITIVOS, FERRAMEN-
TAL E GABARITOS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0113G
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ROD. PRESIDENTE DUTRA, S/N - KM 137,8 BL II ÁREAS 1 e 2
DISTRITO DE EUGÊNIO DE MELO CEP: 12247-004
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0008-55
I.E.: 335.999.994.115

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, DISPOSITIVOS, FERRAMENTAL E GABARITOS;
REVISÃO E REPAROS DE EQUIPAMENTOS E COMPONENTES.
P.A. 0113B

VIA SANTOS DUMONT, S/N - TCON ARMAZEM 4
CONCEIÇÃOSINHA CEP: 11460-000
GUARUJÁ ( SP )
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0010-70
I.E.: 688.276.980.110

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, MATÉRIAS-PRIMAS, DIS-
POSITIVOS, FERRAMENTAL E GABARITO PARA A PRODUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0113H

RODOVIA FLORIANO RODRIGUES PINHEIRO, 333
PIRACANGAGUÁ CEP: 12042-000
TAUBATÉ ( SP )
EMBRAER GPX LTDA
CNPJ: 08.497.572/0001-30
I.E.: 787.052.964-112
ESTRADA MUNICIPAL EUCLIDES MARTINS, 2170-PRÉDIO 1 SALA 01A - EDIF. G-

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE
7505-03/DAC). SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS; COMERCIALIZAÇÃO DE PEÇAS; ACESSÓRIOS E
EQUIPAMENTOS PARA AERONAVES;

11 3 1
INDUSTRIAL CEP: 14813-000
GAVIÃO PEIXOTO ( SP )

COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTE PARA USO NA PRODUÇÃO DE AERONAVES; IMPORTAÇÃO DE MOTORES,
REATORES SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA AERONAVES.
P.A. 1015

EMBRAER GPX LTDA
CNPJ: 08.497.572/0002-10
I.E.: 787.000.653.119

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, INSTRUMENTOS E ACES-
SÓRIOS. SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7505-03/ANAC). IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E
ACESSÓRIOS DE AERONAVES E MOTORES

ESTRADA MUNICIPAL EUCLIDES MARTINS, 2170 - ED. G1 1340
INDUSTRIAL CEP: 14813-000
GAVIÃO PEIXOTO ( SP )

AERONÁUTICOS; INSUMOS PARA END E ENSAIOS METALOGRÁFICOS, TRATAMENTOS SUPERFICIAIS, TRA-
TAMENTOS MECÂNICOS-SUPERFICIAIS, COLAGEM ESTRUTURAL E BALANCEAMENTO DINÂMICO DE HÉLICES,
DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1015A

EMBRAER GPX LTDA
CNPJ: 08.497.572/0003-00
I.E.: 645.299.437.114

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, INSTRUMENTOS E ACES-
SÓRIOS. SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7505-03/ANAC). IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E
ACESSÓRIOS DE AERONAVES E MOTORES

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2170 - ED. F-77
PUTIM CEP: 12227-901
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

AERONÁUTICOS; INSUMOS PARA END E ENSAIOS METALOGRÁFICOS, TRATAMENTOS SUPERFICIAIS, TRA-
TAMENTOS MECÂNICOS-SUPERFICIAIS, COLAGEM ESTRUTURAL E BALANCEAMENTO DINÂMICO DE HÉLICES,
DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1015B

EMIT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.
CNPJ: 06.975.492/0001-17
I.E.: 492.484.208.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0964

RUA ALPINA, Nº 30 SALA 02
PARQUE INDUSTRIAL ANHANGUERA CEP: 06278-020
OSASCO ( SP )
EQUIPAER INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 55.366.991/0001-12
I.E.: 278.080.900.113

FABRICAÇÃO DE COMPONENTES SEPARADOS PARA USO EM AERONAVES. IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZA-
ÇÃO DE PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E MATÉRIAS-PRIMAS PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 0051

RUA MATRIX, 55
MOINHO VELHO CEP: 06714-360
COTIA ( SP )

ESPECIALISTA MANUTENÇÃO DE HÉLICES, ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA
CNPJ: 06.215.068/0001-74
I.E.: 647.442.929.118

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM HÉLICE DE AERONAVES (PASSO FIXO E VARIÁVEL) E
ACESSÓRIOS (CHE 0509-02/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE AERO-
N AV E S .
P.A. 1071

AV. FELICIANO SALES CUNHA, 303
JARDIM NOVO AEROPORTO CEP: 15035-000
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO ( SP )
ESRA - ENGENHARIA, SERVIÇOS E REPRES. AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 66.889.783/0001-14
I.E.: 645.176.878.116

FABRICAÇÃO DE CAPACETES, MACACÕES, LUVAS E JAQUETAS DE VÔO; PARTES, PEÇAS E COMPONENTES
AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES E PEÇAS; EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO E DE
EMERGÊNCIA PARA USO EM AERONAVES E DE APOIO NO SOLO.
P.A. 0137

R. LOANDA, 982
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-330
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
ETR INDÚSTRIA MECÂNICA AEROESPACIAL LTDA
CNPJ: 65.871.261/0001-22
I.E.: 645.263.335.111

FABRICAÇÃO DE FECHO DE CAPÔ, ABRAÇADEIRAS, TOMADAS DE CO E COMPONENTES SEPARADOS PARA
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1348

RUA APORÉS, 320
VILA SÃO BENTO CEP: 12231-390
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
EXCLUSIVE IMPORT COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 07.385.534/0001-22
I.E.: 669.673.914.111

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS, PARA USO
AERONÁUTICO.
P.A. 1528

AV. ANTONIO CARLOS CÔMITRE, 540 - SALA 72
CAMPOLIM CEP: 18047-620
SOROCABA ( SP )
FALCO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 09.521.383/0001-18
I.E.: 244.782.707.116

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES E SUAS PEÇAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO E NAVE-
GAÇÃO AÉREA, MOTORES E KITS AERONÁUTICOS.
P.A. 1166

AVENIDA DOUTOR CAMPOS SALES, 890
CENTRO CEP: 13010-081
CAMPINAS ( SP )
FASTWORK PROGRAM SYSTEMS LTDA.
CNPJ: 02.465.954/0001-03
I.E.: 535.223.989.118

PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, OU COMPONENTES SEPARADOS PARA AERONAVES.
P.A. 0253

R. ANTÔNIO BORJA MEDINA, 1250
UNILESTE CEP: 13422-010
PIRACICABA ( SP )
FAUTEC FERRAMENTARIA AUTOMAÇÃO E USINAGEM LTDA.
CNPJ: 66.039.595/0001-05
I.E.: 645.169.835.119

FABRICAÇÃO DE GABARITOS, FERRAMENTAL E PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0906

RUA GUAÇUI, 60
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-480
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOO A VELA
CNPJ: 45.186.848/0001-45
I.E.: 146.673.259.115

IMPORTAÇÃO DE PLANADORES, MOTO-PLANADORES, AVIÕES REBOCADORES, PARA-QUEDAS DE EMERGEN-
CIA, DISPOSITIVOS DE LANÇAMENTO, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES; PARTES, PEÇAS,
MATÉRIAS-PRIMA, ACESSÓRIOS,

RUA SILVA AIROSA, 120, CJ 151
VILA RIBEIRO DE BARROS CEP: 05307-040
SÃO PAULO ( SP )

COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO E CONSUMO PARA FA-
BRICAÇÃO DE GUINCHOS E AERONAVES.
P.A. 1279

FIBRAFORTE ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 00.011.009/0001-06
I.E.: 645.275.608.115

IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E FABRICAÇÃO DE SISTEMAS, PEÇAS, PARTES E COMPONENTES SEPARADOS PARA
A INDÚSTRIA AERONÁUTICA. PROJETOS, GERENCIAMENTO DE ESTRUTURAS E FABRICAÇÃO DE SISTEMAS
PARA O SETOR AERONÁUTICO.
P.A. 0221

R. JOSÉ ALVES DOS SANTOS, 281 - SALAS 306 e 307.
FLORADAS DE SÃO JOSÉ CEP: 12230-081
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
FIGHTER COMÉRCIO, IMPORT. E EXPORT. DE EQUIPAMENTOS DE INFRA-ESTRUTURA AER O P O RT U Á -
RIA LTDA.
CNPJ: 05.870.009/0001-77
I.E.: 117.032.338.117

IMPORTAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COMPONENTES, PARTES E PEÇAS
PARA UTILIZAÇÃO EM APOIO NO SOLO.
P.A. 0949

AV. OLAVO FONTOURA, 386 - HG. ARISTEK SALA 1
SANTANA (CAMPO DE MARTE) CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )

FINITA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES ULTRALEVES E SERVIÇOS DE MOVELARIA LT-
DA
CNPJ: 09.593.647/0001-49
I.E.: 353.251.330.119

FABRICAÇÃO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, SUAS PEÇAS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS. IMPORTAÇÃO
DE KITS, MATÉRIA-PRIMA, SISTEMAS DIVERSOS,. MOTORES E INSTRUMENTAÇÃO DE AERONAVES ULTRA-
LEVES.
P.A. 1355
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RUA ANTONIA MARTINS LUIZ, 71
DISTRITO IND. JOÃO NAREZZI CEP: 13347-404
INDAIATUBA ( SP )
FIRST S/A
CNPJ: 00.802.235/0001-05
I.E.: 146.999.010.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
AERONAVES EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGEM; PLANADORES, SUAS PARTES, PE-
ÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; VEÍCULOS ESPACIAIS, SATÉLITES, VEÍCULOS DE LANÇA-
MENTO E VEÍCULOS

AV. IBIRAPUERA, 2332 - CONJ 101, SALA 01 ANDAR 10
INDIANÓPOLIS CEP: 04028-002
SÃO PAULO ( SP )

SUBORBITAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS
PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E HÉLICES.
P.A. 1380

FIRST WAVE BRASIL INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 06.173.057/0001-79
I.E.: 688.244.183.112

INSPEÇÃO, MANUTENÇÃO, REPAROS E REVISÃO GERAL DE REVERSORES E SISTEMA DE INTERIORES E MA-
TERIAIS COMPOSTOS DE AERONAVES (CHE Nº 0707-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS
QUÍMICOS, TINTAS E LUBRIFICANTES PARA USO

ESTRADA MUNICIPAL PROF. JOSÉ LUIZ CEMBRANELLI, 5100
JARDIM SANDRA MARIA CEP: 12081-015
TAUBATÉ ( SP )

NA PRODUÇÃO DE AERONAVES. PARTES E PEÇAS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 0114

FIT - PLAST SYSTEM INDÚSTRIA E COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 00.318.851/0001-87
I.E.: 114.206.585.112

FITAS, ETIQUETAS E ADESIVOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0111

R.ALTO PARAGUAI, 86
JAÇANÃ CEP: 02238-240
SÃO PAULO ( SP )
FK-BRASIL ENGENHARIA E COMÉRCIO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 14.342.734/0001-63
I.E.: 645.343.542.110

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS E COM-
PONENTES DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1577

AV. OURO FINO, 2132 - SALA 04
BOSQUE DOS EUCALIPTOS CEP: 12233-401
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
FLEX AERO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 08.414.502/0001-70
I.E.: 407.008.171.111
RUA ANÍSIO GHILIARDI VIVIANE, 220 - AEROPORTO ESTADUAL COMANDANTE

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS E SIS-
TEMAS UTILIZADOS EM MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1163

ROLIM ADOLFO AMARO - HANGAR FLEX
CHACARA AEROPORTO CEP: 13212-007
JUNDIAÍ ( SP )
FLY HORSE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA
CNPJ: 05.696.064/0001-92
I.E.: 10362459-7

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PLANADORES, PARA-QUEDAS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACES-
SÓRIOS; MOTORES AERONÁUTICOS, HÉLICES, EQUIPAMENTOS E COMPONENTES DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1359

RUA GENERAL CAMARA, 76 - SALA 207
CENTRO CEP: 11010-120
SANTOS ( SP )
FLYER - INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 52.537.578/0001-85
I.E.: 671.056.937.116

FABRICAÇÃO DE CONJUNTOS PARA MONTAGEM DE AERONAVES ULTRALEVES.
IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES ULTRALEVES E EXPERIMENTAIS, SEUS EQUIPAMENTOS,
INSTRUMENTOS E AVIÔNICOS; MANUTENÇÃO DE ULTRALEVES.
P.A. 0088

ROD. VIRGÍNIA VIEL - CAMPO DALL'ORTO, KM 1 - SÍTIO JEJAVANA
SÃO FRANCISCO CEP: 13172-220
SUMARÉ ( SP )
FLYTEX UNIFORMES ESPECIAIS LTDA
CNPJ: 06.290.372/0001-86
I.E.: 116.860.487.117
RUA JANDIRO JOAQUIM PEREIRA, 97
JD LEONOR CEP: 05658-000
SÃO PAULO ( SP )

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PÁRA-QUEDAS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1543

FOTOTERRA ATIVIDADES DE AEROLEVANTAMENTO LTDA
CNPJ: 72.857.345/0001-77
I.E.: 623.100.911.118

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS. EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-
NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1388

AV. BRASIL, 392 - SOBRELOJA - SALA 1 A
JD SÃO LUIZ CEP: 06052-210
SANTANA DE PARNAÍBA ( SP )

FRANCA IMPORT - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 08.091.297/0001-50
I.E.: 206.247.310.116

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, INSTRUMENTOS E EQUI-
PAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO AERONÁUTICOS.
P.A. 1165

AL MAMORÉ, 535 - SALA 805
ALPHAVILLE CENTRO INDUSTRIAL E EMPRESARIAL CEP: 06454-040
BARUERI ( SP )
FRETAX TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.138.374/0001-66
I.E.: 115.538.581.116

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, SISTEMAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0177

AV. OLAVO FONTOURA, 1078 - SETOR D, LOTE 8 - AEROPORTO CAMPO DE MARTE
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )
FRIULI AEROESPACIAL LTDA
CNPJ: 57.069.650/0001-00
I.E.: 645.110.751.114

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS, CONJUNTOS, FERRAMENTAIS, EQUIPAMENTOS E SUBCONJUNTOS PARA A
FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA (ALUMÍNIO E SUAS LIGAS,
AÇOS EM GERAL, TITÂNIO, MATERIAIS

R. JANUARIA, 882
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-500
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

COMPOSTOS, TINTAS, PRODUTOS QUÍMICOS, SELANTES E COMPONENTES) PARA A PRODUÇÃO DE AERO-
N AV E S .
P.A. 0257

FT - SISTEMAS LTDA
CNPJ: 07.498.381/0001-20
I.E.: 645.490.847.110

FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS PARA AERONAVES (FLIGHTTECH EFIS E FLIGHT-
TECH ADS).
P.A. 1019

RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, KM 138 - PARQUE TECNOLÓGICO - BLOCO CECOMPI
EUGÊNIO DE MELO CEP: 12247-004
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
FUCHS DO BRASIL S.A.
CNPJ: 43.995.646/0001-69
I.E.: 206.126.870.111

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE ÓLEOS E LUBRIFICANTES INDUSTRIAIS PARA USO E CONSUMO NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0538

VIA JOÃO DE GOES, 1110
ITAQUITI CEP: 06422-150
BARUERI ( SP )
FULL COMEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.776.678/0004-27
I.E.: 148.434.720.115
RUA LEOPOLDO COUTO DE MAGALHÃES JUNIOR, 110 - EDIF. JK TOWER SALAS 42,

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, EQUIPAMENTOS,
ACESSÓRIOS; MOTORES E SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA
USO AERONÁUTICO
P.A. 1192C

51 E 52
ITAIM BIBI CEP: 04542-000
SÃO PAULO ( SP )
GAIA AVIÕES LTDA - ME
CNPJ: 59.191.734/0001-48
I.E.: 181.343.873.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS DE
RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO.
P.A. 1098

RUA TOTÓ LEITE, 2737 - FUNDOS
CHÁCARA SÃO CAETANO CEP: 13569-531
SÃO CARLOS ( SP )
GEIGER MENDES COMERCIAL LTDA
CNPJ: 00.025.222/0001-69
I.E.: 286.123.083.119

COMERCIALIZAÇÃO DE FERRAMENTAS DE CORTE, FERRAMENTAS DE APERTO, FERRAMENTAS DE FIXAÇÃO,
INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO, ABRASIVOS INDUSTRIAIS, PARA USO NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 1248

AV. PIRAPORINHA, 1488
PIRAPORINHA CEP: 09950-000
DIADEMA ( SP )
GEOMETRA BTE - BUREAU DE TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 02.447.516/0001-04
I.E.: 645.493.163.115

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES SEPARADOS, EQUIPAMENTOS, GABARITOS,
FERRAMENTAL OU MATERIAL DE USO E CONSUMO, EMPREGADOS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERO-
NAVES. IMPORTAÇÃO DE PARTES,

AV. SHISHIMA HIFUMI, 2911 - SALAS 006, 106 E 107 - PQUE TECNOLÓGICO UNIVAP
URBANOVA CEP: 12244-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP )

PEÇAS, MATÉRIAS PRIMAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1077
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GESPI - IND. E COM.DE EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS LTDA.
CNPJ: 45.218.484/0001-88
I.E.: 645.042.310.117

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS. MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACES-
SÓRIOS DE AERONAVES E SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS. IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0031

R. GUARATINGUETÁ, 55
VL. NOVA CONCEIÇÃO CEP: 12231-120
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

GIOVANNI PASSARELLA INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA
CNPJ: 46.029.880/0001-20
I.E.: 748.008.035.117

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS UTILIZADOS NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0543

RUA INDÚSTRIA GIOVANNI PASSARELLA, 263
JD. NOVO ÂNGULO CEP: 13185-163
HORTOLÂNDIA ( SP )
GLOBAL MARITIME - COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 05.756.589/0001-76
I.E.: 304.111.175.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE SIMULADORES DE VÔO, AVIÕES, HELICÓPTEROS E OUTRAS AERONAVES, SUAS
PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1132

RUA SERGIPE, 674
CENTRO CEP: 15600-000
FERNANDÓPOLIS ( SP )
GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 00.278.017/0001-05
I.E.: 114.954.313.113

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 0173

AV. JURANDIR, 856
CONGONHAS CEP: 04072-000
SÃO PAULO ( SP )
GLOBO CENTRAL DE USINAGEM LTDA - EPP
CNPJ: 03.940.850/0002-49
I.E.: 224.167.398.113

PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0545A

RUA JOSÉ LAPENNA, 231
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 18608-843
BOTUCATU ( SP )
GLOBO CENTRAL DE USINAGEM LTDA EPP
CNPJ: 03.940.850/0001-68
I.E.: 397.055.299.116

PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0545

RUA RODOLFO ALBERTO WYSLING, 331A
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 12270-000
JAMBEIRO ( SP )
GLOBO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 71.821.342/0001-10
I.E.: 397.055.387.110

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0546

RUA RODOLFO ALBERTO WISLING, 331 B
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 12270-000
JAMBEIRO ( SP )
GLOBO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 71.821.342/0002-00
I.E.: 224.174.279.110

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0546A

RUA JOSÉ LAPENNA, 233
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 18608-843
BOTUCATU ( SP )
GMP MARCATTO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA.
CNPJ: 06.217.611/0001-72
I.E.: 454.290.083.110

PARTES E PEÇAS APLICADAS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0234

AV. RICIERI J. MARCATTO, 990
VILA SUÍSSA CEP: 08810-020
MOGI DAS CRUZES ( SP )
GOLDEN FLYER CONSTRUÇÕES AERONÁUTICAS LTDA
CNPJ: 16.436.590/0001-30
I.E.: 639.081.043.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, KITS DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E F E R R A M E N TA S ;
MATERIAL PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1638

AV. DOLORES MARTINS RUBINHO, 660
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 13877-757
SÃO JOÃO DA VOA VISTA ( SP )
GOODRICH CENTRO DE SERVIÇOS AERONÁUTICOS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 08.935.368/0001-53
I.E.: 637.316.753.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1168

RODOVIA SP 318, KM 249,5 - HANGAR 4 - OFICINA DE REPAROS 1
FAZENDA SÃO FRANCISCO CEP: 13578-000
SÃO CARLOS ( SP )
GOODYEAR DO BRASIL - PRODUTOS DE BORRACHA LTDA.
CNPJ: 60.500.246/0001-54
I.E.: 100.455.541.118

PNEUS, CÂMARAS DE AR E SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 0092

R. DOS PRAZERES, 284
BELENZINHO CEP: 03021-900
SÃO PAULO ( SP )

GPS CENTER - COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA.- EPP
CNPJ: 04.006.635/0001-57
I.E.: 116.161.161.119

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE APARELHOS E DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS PARA AERONAVES.
P.A. 0167

ALAMEDA DOS JURUPIS, 452 - CONJ. 104 B
MOEMA CEP: 04088-001
SÃO PAULO ( SP )
GRAUNA AEROESPACE S/A
CNPJ: 03.011.370/0001-12
I.E.: 234.023.992.113

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS PARA USO NA PRODUÇÃO DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-
PRIMA DE LIGAS METÁLICAS E NÃO METÁLICAS PARA PRODUÇÃO AERONÁUTICA; INSUMOS PARA USO NO
PROCESSO PRODUTIVO DE

R. JOAO BENEDITO MOREIRA, 221
JD. MARIA CÂNDIDA CEP: 12284-060
CAÇAPAVA ( SP )

A E R O N AV E S .
P.A. 0211

GRECCO TÉCNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA.
CNPJ: 58.927.773/0001-06
I.E.: 116.203.867.116

FABRICAÇÃO DE MATERIAL AERONÁUTICO E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO.
P.A. 0870

RUA FRAUENFELD, 141
LAUZANE PAULISTA CEP: 02442-000
SÃO PAULO ( SP )
GRUPO GONÇALVES DIAS S.A
CNPJ: 09.328.663/0001-04
I.E.: 148.061.942.112

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ALUMINIO 7075, T651, ALUMIMOLDE 100, ALUMÍNIO 5052F, ALUMÍNIO
6351, ALUMÍNIO 6061, T6, AÇOS PARA CONSTRUÇÃO MECÂNICA, AÇOS-CARBONO 1020 E 1045, AÇOS LIGADOS
8620, 4140, 4340 E AÇOS

AV. INTERLAGOS, 3322
SANTO AMARO CEP: 04660-006
SÃO PAULO ( SP )

INOXIDÁVEIS, PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1412

GSA - SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 07.167.776/0001-40
I.E.: 669.540.515.114

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE PARTES,
PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE AERONAVES.
P.A. 1372

AV. SANTOS DUMONT, 1001 - BOX 13
VILA SANTA FRANCISCA CEP: 18065-290
SOROCABA ( SP )
GSN COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 13.859.974/0001-77
I.E.: 344.062.635.118

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, HELICÓPTEROS, MOTORES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, FERRAMENTAS ESPECIAIS, EQUIPAMENTO DE APOIO NO SOLO, SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO, CO-
MUNICAÇÃO E AVIÔNICOS PARA USO

RUA LUIZ SPOSITO, 23
PARQUE INDUSTRIAL CEP: 14940-000
IBITINGA ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 1504

GYROFLY INNOVATIONS PROJETOS LTDA
CNPJ: 08.519.950/0001-39
I.E.: 645.539.970.115
RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, KM 138 - CENTRO EMPRESARIAL DO PARQUE

FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS AÉREOS E PLATAFORMA AÉREA NÃO TRIPULADOS COM ASAS ROTATIVAS E/OU
FIXAS COM MULTI-ROTORES ELÉTRICOS; IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE COMPONENTES, HARDWARE E
SOFTWARE PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1535

TECNOLÓGICO - SALA 100
EUGÊNIO DE MELO CEP: 12247-004
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
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H.T.A. INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.418.220/0001-53
I.E.: 645.443.900.114

IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS; CONJUNTOS, SUBCONJUN-
TOS, PEÇAS E PARTES DE AERONAVES.
P.A. 0252

AV. DR. JOÃO GUILHERMINO, 474 - SL. 21
CENTRO CEP: 12210-130
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
HANGAR 1 MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 03.342.941/0001-00
I.E.: 407.471.182.119

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES À TURBINA.
SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS. (CHE Nº 9911-01/DAC).
IMPORTAÇÃO DE MOTORES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS E

RUA EMÍLIO ANTONON, 1501
AEROPORTO CEP: 13212-010
JUNDIAÍ ( SP )

COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1207

HANGAR DOIS AEROAGRICOLA E MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 52.144.284/0001-93
I.E.: 208.012.393.111

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS DE CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE Nº 8304-
02/ANAC).
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E MATERIAL DE

AEROPORTO MUNICIPAL, S/N
AEROPORTO CEP: 14300-000
BATATAIS ( SP )

USO E CONSUMO APLICADOS NA MANUTENÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 0554

HCR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 01.287.467/0001-27
I.E.: 244.574.946-110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, AVIÔNICOS, SISTEMAS E EQUI-
PAMENTOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1308

RUA SYLVIA DA SILVA BRAGA, 415 - HANGAR A1 - 1º ANDAR
CAMPO DOS AMARAIS CEP: 13082-105
CAMPINAS ( SP )
HE INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA.
CNPJ: 62.817.010/0001-71
I.E.: 392.057.460.118

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS, FERRAMENTAL E COMPONENTES SEPARADOS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 0559

RODOVIA GERALDO SCAVONE, 2300 COND. EMPRESARIAL CALIF. CENTER-G-28
JARDIM CALIFÓRNIA CEP: 12305-490
JACAREI ( SP )
HELIBASE SERVIÇOS, COMÉRCIO E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 07.418.547/0001-50
I.E.: 188.085.833.113

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPARO EM CÉLULAS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE Nº 0608-
01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES E SEUS ACESSÓRIOS, PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES E FERRAMENTAS PARA USO

RUA ARUTEC, 303 ÁREA 01
JARDIM FAZENDA RINCÃO CEP: 07400-000
ARUJÁ ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 0966

HELICENTRO LTDA
CNPJ: 00.126.464/0001-49
I.E.: 114.674.738.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES, REPAROS E/OU PINTURA EM CÉLULAS E MOTORES DE HELICÓPTEROS (CHE
9605-02/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, FERRAMENTAS E
EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0862

AV. PIRAJUSSARA, 4123
BUTANTÃ CEP: 05534-000
SÃO PAULO ( SP )
HELICIDADE HELIPORTO LTDA.
CNPJ: 03.682.296/0002-47
I.E.: 116.527.574.118

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS E MATERIAIS
DE USO E/OU CONSUMO AERONÁUTICO.
P.A. 0227

R ONÓFRIO MILANO, 186
JAGUARÉ CEP: 05348-030
SÃO PAULO ( SP )
HELICÓPTERO CINE TV SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO LTDA
CNPJ: 13.502.324/0001-70
I.E.: 206.133.565.117

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO PARA USO NA PRÓPRIA

ALAMEDA ITAPECURU, 645, 14º ANDAR - SALA 1430A
ALPHAVILLE CEP: 06454-080
BARUERI ( SP )

F R O TA .
P.A. 1506

HELICÓPTERO DIGITAL SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO LTDA
CNPJ: 04.875.123/0001-27
I.E.: 255.138.308.111

IMPORTAÇÃO DE AERONAVE, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, MOTO-
RES, E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1507

RUA FORTUNATO GRILENZONE, 417 - SALA 11
PARQUE JANDAIA CEP: 06333-230
CARAPICUIBA ( SP )
HELICÓPTEROS DO BRASIL S/A
CNPJ: 20.367.629/0006-96
I.E.: 113.261.918.116

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE HELICÓPTEROS, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS
E FERRAMENTAL ESPECÍFICO PARA HELICÓPTEROS.
P.A. 0073C

AV. DAS NAÇÕES UNIDAS, 22452 - CJ. 04
JURUBATUBA CEP: 04795-000
SÃO PAULO ( SP )
HELICÓPTEROS DO BRASIL S/A
CNPJ: 20.367.629/0009-39
I.E.: 116.098.460.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE HELICÓPTEROS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, PEÇAS E FER-
RAMENTAS ESPECIAIS PARA HELICÓPTEROS. MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE HE-
LICÓPTEROS. ( CHE 8004-

AV. SANTOS DUMONT, 1979 - SETOR C - LT.03
SANTANA (CAMPO DE MARTE) CEP: 02012-010
SÃO PAULO ( SP )

01/DAC )
P.A. 0073B

HELIMARTE TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.330.048/0001-56
I.E.: 116.157.164.110
AV. OLAVO FONTOURA, 1078 SETOR C LOTE 5 HG HELIMARTE AEROPORTO

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS DE AEROFOTOGRAMETRIA, AEROLEVANTAMENTO, AEROPROSPECÇÃO,
AEROPUBLICIDADE, AERORREPORTAGEM, AEROINSPEÇÃO E AEROCINEMATOGRAFIA (Nº DECISÃO N. 267, DE
30 DE JUNHO DE 2009. DA ANAC).

CAMPO DE MARTE
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS E COMPONENTES DE RE-
POSIÇÃO, PARA MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1008

HELIPARK TÁXI AÉREO E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 04.758.568/0001-27
I.E.: 255.185.885.111

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇOES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA E CONVENCIONAL E
ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AERONÁUTICOS

R. FORTUNATO GRILENZONE, 417 - HG. 1 e 2
PQ. JANDAIA CEP: 06333-230
CARAPICUÍBA ( SP )

ESPECIALIZADOS (CHE 0203-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES; PARTES, PEÇAS E ACES-
SÓRIOS E FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA HELICÓPTEROS.
P.A. 0119

HELIPLANE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 07.272.543/0001-07
I.E.: 148.687.257.119

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS E KITS PARA MONTAGEM DE AERONAVES
E X P E R I M E N TA I S .
P.A. 1286

AV. OLAVO FONTOURA, 484 - SETOR E, LOTE 10
SANTANA CEP: 02012-020
SÃO PAULO ( SP )
HELITEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 01.126.533/0001-87
I.E.: 244.807.861.119

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES(CHE Nº 0103-
05/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, AVIÔNICOS, INS-
TRUMENTOS, FERRAMENTAS ESPECIAIS,

AV. SYLVIA DA SILVA BRAGA, 415
AEROPORTO DE CAMPOS DOS AMARAIS CEP: 13082-105
CAMPINAS ( SP )

MANUAIS TÉCNICOS, ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1310

HENKEL LTDA.
CNPJ: 02.777.131/0001-05
I.E.: 373.011.130.116

PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES METÁLICAS, DESENGRAXANTES, DESOXIDAN-
TES, DECAPANTES, DESMOLDANTES, ADESIVOS, SELANTES E LUBRIFICANTES ESPECIAIS, PARA UTILIZAÇÃO
NA INDÚSTRIA

AV. PROF. VERNON KRIEBLE, 91
ITAQUI CEP: 06690-250
ITAPEVI ( SP )

AERONÁUTICA.
P.A. 0565A

HENKEL LTDA.
CNPJ: 02.777.131/0006-10
I.E.: 286.048.259.116

PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES METÁLICAS, DESENGRAXANTES, DESOXIDAN-
TES, DECAPANTES, DESMOLDANTES, ADESIVOS, SELANTES E LUBRIFICANTES ESPECIAIS, PARA UTILIZAÇÃO
NA INDÚSTRIA

R. KARL HULLER, 136
JD. CANHEMA CEP: 09941-410
DIADEMA ( SP )

AERONÁUTICA.
P.A. 0565

HENKEL LTDA.
CNPJ: 02.777.131/0023-10
I.E.: 286.253.438.116

PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES METÁLICAS, DESENGRAXANTES, DESOXIDAN-
TES, DECAPANTES, DESMOLDANTES, ADESIVOS, SELANTES E LUBRIFICANTES ESPECIAIS, PARA UTILIZAÇÃO
NA INDÚSTRIA

AV. CASA GRANDE, 55 - BLOCO 4
JD. RUYCE CEP: 09961-350
DIADEMA ( SP )

AERONÁUTICA.
P.A. 0565B

HERMANPLAST EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA
CNPJ: 55.834.337/0001-96
I.E.: 669.343.231.115

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE
AERONAVES SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0987
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RUA RICARDO APRÁ, 380
DA RONDA CEP: 18086-380
SOROCABA ( SP )
HERNANDES FIM. & CIA. LTDA.
CNPJ: 53.626.479/0001-32
I.E.: 244.135.190.112

FERRAMENTAL, PINOS E PEÇAS USINADAS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0218

R. FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA, 50
PQ. INDUSTRIAL CEP: 13031-650
CAMPINAS ( SP )
HOMIS CONTROLE E INSTRUMENTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 54.286.505/0001-93
I.E.: 111.154.431.118

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO DISPOSITIVOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO AERONÁUTICO.
P.A. 0032

R. HERVAL, 1374
BELENZINHO CEP: 03062-000
SÃO PAULO ( SP )
HONEYWELL DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 61.338.844/0009-99
I.E.: 645.295.023.118

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RÁDIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO E EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE Nº0011-

AV. BRIG. FARIA LIMA, 2170 PC 046 PRÉDIO F-60
PUTIM CEP: 12227-901
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO AE-
RONÁUTICOS.
P.A. 0569

HORIZON ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA
CNPJ: 07.180.819/0001-27
I.E.: 278.150.270.113

FABRICAÇÃO DE MANTAS, PLACAS, LENÇOL, ANÉIS, SELOS, VEDAÇÃO, ARRUELAS, PERFIL, JUNTAS, GA-
XETAS, BUCHAS, PROTETORES, BATENTES, AMORTECEDOR GROMMET, DIAFRAGMA, MANGUEIRA, TUBO,
MANOPLA, CORDÃO, SUPORTE, TIRAS, PARA USO

RODOVIA RAPOSO TAVARES, 555, SETOR 1 - KM 29,5
CEP: 06705-030
COTIA ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 1027O

HURTH INFER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA.
CNPJ: 61.241.279/0001-90
I.E.: 669.055.608.114

FABRICAÇÃO DE FRESAS, ALARGADORES, ESCAREADORES, REBAIXADORES, BROCAS E FERRAMENTAS ES-
PECIAIS PARA USO NA PRODUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0572

AV. RUDOLF DAFFERNER, 280
ALTO DA BOA VISTA CEP: 18085-005
SOROCABA ( SP )
IACIT SOLUCÕES TECNOLÓGICAS LTDA
CNPJ: 56.035.876/0003-90
I.E.: 645.526.708.115

FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE USO AERONÁUTICO
DE APOIO EM SOLO, SISTEMAS MECÂNICOS E ELETROMECÂNICOS; SISTEMA DE CONTROLE E NAVEGAÇÃO
AÉREA, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS,

RUA LAGOA SANTA, 420
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-340
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

INSTRUMENTOS, CABOS E COMPONENTES ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS AFINS E RADAR METEOROLÓGICO.
P.A. 0916A

IACIT SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA
CNPJ: 56.035.876/0001-28
I.E.: 645.101.283.117

FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE USO AERONÁUTICO
DE APOIO EM SOLO, SISTEMAS MECÂNICOS E ELETROMECÂNICOS; SISTEMA DE CONTROLE E NAVEGAÇÃO
AÉREA, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS,

R. PEDRO DE TOLEDO, 88
VILA JACI CEP: 12243-740
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

INSTRUMENTOS, CABOS E COMPONENTES ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS AFINS E RADAR METEOROLÓGICO.
P.A. 0916

IDEAL ENSAIOS TÉCNICOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 07.726.506/0001-21
I.E.: 645486663114

SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS - ENSAIOS NÃO DESTRUTIVOS POR CORRENTES PARASITAS,
LÍQUIDOS PENETRANTES E PARTÍCULAS MAGNÉTICAS (CHE 0702-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS PARA "END" DE USO

RODOVIA DOS TAMOIOS, 5600 - C2 - KM 6,5
PUTIM CEP: 12228-001
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 1327

IMAER - IBITINGA MANUTENÇÃO DE AERONAVES E PEÇAS LTDA.
CNPJ: 71.805.956/0001-09
I.E.: 344.041.530.113

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES À TURBINA (CHE 9404-02/DAC).
IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0043

ROD. IBITINGA - ITÁPOLIS, S/N
AEROPORTO CEP: 14940-000
IBITINGA ( SP )
INBRA-AEROSPACE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPOSTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 05.254.436/0001-20
I.E.: 442.189.160.118

FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA E BLINDAGEM, PEÇAS
TERMOFORMADAS, ESTRUTURAS DE MATERIAIS COMPOSTOS E FIBRAS DE CARBONO, PARTES E PEÇAS DE
AERONAVES E MATERIAL DE USO E CONSUMO

AV. PAPA JOÃO XXIII, 5153, LOTE 3 GALPÃO 3
SERTÃOZINHO CEP: 09370-800
MAUÁ ( SP )

EMPREGADO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0170

INDACO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 43.652.296/0001-38
I.E.: 108.940.750.114

TECIDOS ESPECIAIS DE FIBRA DE VIDRO IMPREGNADO COM PTFE (TEFLON) E PEÇAS EM PTFE (TEFLON)
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0264

AV. OCTALLES MARCONDES FERREIRA, 448
JURUBATUBA CEP: 04696-010
SÃO PAULO ( SP )

INDIOS PIROTECNIA LTDA
CNPJ: 00.784.848/0001-59
I.E.: 616.079.691-113

COMERCIALIZAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE SINALIZADORES E KITS DE SOBREVIVÊNCIA PARA USO EM AE-
R O N AV E S .
P.A. 1142

ESTRADA ARUJÁ-SANTA ISABEL, KM 51,5 - GALPÃO 4, 11 AO 19, 21 AO 35 E 37
TEVÓ CEP: 07500-000
SANTA ISABEL ( SP )
INDUSPEC INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA
CNPJ: 00.637.833/0001-68
I.E.: 635.495.925.119

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1235

RUA CHILE, 209
VILA SANTA LUZIA CEP: 09667-000
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DAMBRÓSIO LTDA.
CNPJ: 01.429.259/0001-15
I.E.: 379.052.088.112

FABRICAÇÃO DE PORCAS E PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0080

AV. ÍTALO ADAMI, 972
VL. ERCÍLIA CEP: 08574-020
ITAQUAQUECETUBA ( SP )

INDÚSTRIA AERONÁUTICA NEIVA LTDA.
CNPJ: 45.512.365/0001-33
I.E.: 224.009.603.111

AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, DISPOSITIVO DE APOIO EM TERRA, FERRAMENTAL E GA-
BARITOS, MAT-PRIMA, MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM AERONAVES, EQUIP. DE RADIOCOMU-
NICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, INSTRUM.,

AV. ALCIDES CAGLIARI, 2281, ÁREA N DO PRÉDIO B-28
AEROPORTO CEP: 18606-900
BOTUCATU ( SP )

ACESSÓRIOS MECÂN., ELÉT. E ELETRÔNICOS, E SERV. AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS. IMPORTAÇÃO DE
MATERIAL AERONÁUTICO EM GERAL.
P.A. 0582A

INDÚSTRIA AERONÁUTICA NEIVA LTDA.
CNPJ: 45.512.365/0011-05
I.E.: 224.078.980.118

AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, DISPOSITIVO DE APOIO EM TERRA, FERRAMENTAL E GA-
BARITOS, MAT-PRIMA, MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM AERONAVES, EQUIP. DE RADIOCOMU-
NICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, INSTRUM.,

R. N. S. FÁTIMA, 360
VL. ANTÁRTICA CEP: 18608-900
BOTUCATU ( SP )

ACESSÓRIOS MECÂN., ELÉT. E ELETRÔNICOS, E SERV. AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS. IMPORTAÇÃO DE
MATERIAL AERONÁUTICO EM GERAL.
P.A. 0582

INDÚSTRIA DE FILTROS BARRA LTDA.
CNPJ: 61.024.345/0001-70
I.E.: 336.136.439.110

FILTROS DIVERSOS PARA USO AERONÁUTICO. IMPORTAÇÃO DE MATERIAL AERONÁUTICO.
P.A. 0294

AV. PAPA JOÃO PAULO I, 7355
BONSUCESSO CEP: 07170-350
GUARULHOS ( SP )
INDÚSTRIA DE FITAS BERA LTDA.
CNPJ: 61.333.944/0001-75
I.E.: 104.593.823.113

FITAS E CORDELETES DE POLIAMIDA (NYLON) E POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA, PARA USO EM AE-
RONAVES, BALÕES E PÁRA-QUEDAS.
P.A. 0055

R. PETROBRÁS, 278
VL. ANTONIETA CEP: 03474-060
SÃO PAULO ( SP )
INDÚSTRIA MECÂNICA J. F. LTDA.
CNPJ: 55.270.888/0001-74
I.E.: 111.349.622.119

FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAL E USINAGEM DE PEÇAS PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 0309
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R. PROFESSOR JOAQUIM ALVARES CRUZ, 640
JARDIM GUANÇÃ CEP: 02150-030
SÃO PAULO ( SP )
INDÚSTRIA METALÚRGICA FESMO LTDA.
CNPJ: 60.198.967/0001-51
I.E.: 645.006.778.111

FERRAMENTAL DE DISPOSITIVOS, MÁQUINAS E FERRAMENTAS PARA MARCAÇÃO DE PEÇAS PARA A PRO-
DUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0302

AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 8223
VL. BETÂNIA CEP: 12245-190
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
INDÚSTRIA METALÚRGICA RAMALHO LTDA.
CNPJ: 44.199.529/0001-51
I.E.: 442.094.034.110

FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAL E DISPOSITIVOS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0148

AV. PAPA JOÃO XXIII, 4465
SERTÃOZINHO CEP: 09370-800
MAUÁ ( SP )
INOTECH ENGENHARIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AEROESPACIAIS LTDA.
CNPJ: 13.428.278/0001-06
I.E.: 645.320.890.118

IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS, AVIÔNICOS; MO-
TORES, SUAS PARTES E PEÇAS; MATÉRIA PRIMA E MATERIAL DE USO E CONSUMO NA FABRICAÇÃO DE
AERONAVES E VEÍCULOS LANÇADORES.
P.A. 1499

RUA PROFESSOR ROBERVAL FRÓES, 195
JARDIM ESPLANADA CEP: 12242-460
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
INPAER - INDÚSTRIA DE AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 07.134.873/0001-36
I.E.: 244.990.276.118

FABRICAÇÃO DE ULTRALEVES, SUAS PARTES E PEÇAS. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES, HÉLICES DE
PASSO VARIÁVEL, INSTRUMENTOS DE AERONAVEGAÇÃO, RÁDIO DE COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, PE-
ÇAS E COMPONENTES.
P.A. 0881

R. SYLVIA DA SILVA BRAGA, 415
JD. SANTA MÔNICA CEP: 13082-080
CAMPINAS ( SP )
INTELL PARTS & SERVICES LTDA.
CNPJ: 01.976.367/0001-08
I.E.: 224.087.604.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO, PARA USO AERONÁUTICO, DE ARAMES DE SOLDA, ARRUELAS, BARRAS DE AÇO,
CHAPAS DE AÇO, PORCAS, PARAFUSOS, REBITES, TUBOS RED AÇO 4130, TUBOS RED ALUMÍNIO, TUBOS
CROMO-MOLIBDÊNIO, TUBOS DE METAL, VARETAS E

AV. JÚLIO VAZ DE CARVALHO, 800
VILA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA CEP: 18608-151
BOTUCATU ( SP )

OUTRAS PARTES DE AERONAVES.
P.A. 0606

INTERÁVIA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 56.239.684/0001-33
I.E.: 147.754.270.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DA PRÓ-
PRIA FOTA.
P.A. 0372A

R. AMAURI, 255 - 10º A PARTE
JD. PAULISTA CEP: 01448-900
SÃO PAULO ( SP )
INTERÁVIA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 56.239.684/0002-14
I.E.: 113.200.955.113

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DA PRÓ-
PRIA FROTA.
P.A. 0372

AV. JURANDIR, 856 HANGAR INTERÁVIA
PLANALTO PAULISTA CEP: 04072-000
SÃO PAULO ( SP )
INTERJET AVIATION LTDA -EPP
CNPJ: 09.048.332/0001-10
I.E.: 687.161.879.116

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQU I PA M E N TO S .
P.A. 1169

ESTM BRI 020, 1800 - KM 02, GALPÃO (HANGAR) 08
SAPE CEP: 17250-000
BARIRI ( SP )
INTERJET COMÉRCIO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 07.418.088/0001-05
I.E.: 149.419.159.115

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS E COMPONENTES;
MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMU-
NICAÇÃO, DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1534

RUA OLAVO FONTOURA, 1078 - SALA 11 - HANGAR ARISTEK
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )
IQBC PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CNPJ: 57.507.659/0001-56
I.E.: 286.111.786.118

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAL DE USO OU CONSUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO DE AE-
RONAVES E SIMULADORES.
P.A. 0230

R. RIO DE JANEIRO, 491
JARDIM RUYCE CEP: 09961-730
DIADEMA ( SP )
ISCAR DO BRASIL COMERCIAL LTDA
CNPJ: 00.286.462/0001-17
I.E.: 714.093.633.114

FABRICAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE FERRAMENTAS METÁLICAS ESPECIAIS, METÁLICAS DE CORTE E OUTROS
ARTEFATOS DE METAL, UTILIZADOS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0611

RODOVIA MIGUEL MELHADO CAMPOS, KM 79
DO MOINHO CEP: 13280-000
VINHEDO ( SP )
ITW CHEMICAL PRODUCTS LTDA.
CNPJ: 03.102.205/0001-76
I.E.: 298.057.504.112

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ENSAIOS NÃO
DESTRUTIVOS; PRODUTOS QUÍMICOS PARA OPERAÇÕES DE USINAGEM; ANTICORROSIVOS; LUBRIFICANTES;
DESENGRIPANTES E COMPOSTO DE PREVENÇÃO DE

AV. JORGE ALFREDO CAMASMIE, 670
PQ. INDUSTRIAL RAMOS FREITAS CEP: 06816-050
EMBU ( SP )

CORROSÃO, USADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0613

J. P. MARTINS AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 61.392.445/0001-59
I.E.: 104.392.776.119

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE A E R O N AV E S .
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES E ACESSÓRIOS AERONÁTICOS.
P.A. 0089

AV. OLAVO FONTOURA, 780
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )
J. S. TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.814.598/0001-40
I.E.: 454.181.442.111

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO NA PRÓPRIA F R O TA .
P.A. 0190

AV. SARAIVA, 365
BRÁS CUBAS CEP: 08745-900
MOGI DAS CRUZES ( SP )
JAD TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.017.835/0001-80
I.E.: 407.251.493.112

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1311

AV. EMILIO ANTONON, 901 - SALA 01
CHÁCARA AEROPORTO CEP: 13212-010
JUNDIAÍ ( SP )
JAND QUÍMICA IND. E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CNPJ: 00.674.649/0001-98
I.E.: 398.023.363.110

PRODUTOS QUÍMICOS PARA APLICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 0176

R. MILTON ALVES, 128
JD. ALVORADA CEP: 06612-120
JANDIRA ( SP )

JAPI MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 02.325.712/0001-06
I.E.: 407.223.259.116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES. SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 9803-05/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PE-
ÇAS E ACESSÓRIOS

AV. EMÍLIO ANTONON, S/N - L-2 - HANGAR JAPI
CHÁCARA AEROPORTO CEP: 13212-010
JUNDIAÍ ( SP )

AERONÁUTICOS.
P.A. 0048

JARAGUÁ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 60.395.126/0001-34
I.E.: 669.351.234.110

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE APARELHOS E DISPOSITIVOS PARA LANÇAMENTO DE VEÍCULOS AÉREOS E
SUAS PARTES.
P.A. 0907

AVENIDA JARAGUÁ, 300 - 1º ANDAR
APARECIDINHA CEP: 18001-970
SOROCABA ( SP )
JET AVIATION DO BRASIL SERVIÇOS DE SUPORTE E MANUTENÇÃO A AERONAVES LTDA
CNPJ: 07.457.001/0001-09
I.E.: 669.657.653.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES AERONÁUTICOS (CHE 1004-41 ANAC),
IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES SUAS PARTES, PEÇAS, AVIÔNICOS, SISTEMAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, MATÉRIA PRIMA E MATERIAL DE USO E
CONSUMO NA PRODUÇÃO E
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RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES DA COSTA, 950
VILA BARÃO CEP: 18065-480
SOROCABA ( SP )

MANUTENÇÃO DE AERONAVES, EQUIPAMENTO DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 1390

JET AVIONICS EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 02.866.969/0001-75
I.E.: 115.325.203.118

MANUTENÇÃO; MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E COMUNICAÇÃO;
INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS PARA AERONAVES (CHE 8802-02/DAC). IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO

R. CEL. JOÃO GABI, 231
PQ. JABAQUARA CEP: 04342-040
SÃO PAULO ( SP )

E COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS PARA AERONAVES;
P.A. 0181

JET DESIGN LTDA - EPP
CNPJ: 03.623.877/0001-27
I.E.: 115.569.840.119

IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1226

RUA NICOLAU ZARVOS, 42
JABAQUARA CEP: 04356-080
SÃO PAULO ( SP )
JET STAR INTERIORES DE AERONAVES LTDA - EPP
CNPJ: 08.001.442/0001-64
I.E.: 645.483.901.117

FABRICAÇÃO DE POLTRONAS, MÓVEIS, DIVISÓRIAS, CARPETES E SISTEMAS DE ISOLAMENTO TERMO-ACÚS-
TICO DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE MÓVEIS, POLTRONAS, JANELAS, CARPETES, ISOLAMENTO TERMO-
ACÚSTICO E FERRAGENS DE

RUA ORÓS, Nº 77
PARQUE INDUSTRIAL CEP: 12237-150
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

MÓVEIS E INTERIORES DE AERONAVES.
P.A. 0962

JF AVIATION STRUCTURAL REPAIR LTDA
CNPJ: 05.084.458/0001-90
I.E.: 336.690.170.115

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE Nº 0710-02/ANAC). IM-
PORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, GABARITOS,
CONJUNTOS E SISTEMAS, PARA

AV. MARCIAL LOURENÇO SERÓDIO, 224
CIDADE SERÓDIO CEP: 07151-370
GUARULHOS ( SP )

MANUTENÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1261

JOMMA - JOÃO MARTINS MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA. - ME
CNPJ: 02.563.090/0001-54
I.E.: 313.001.699.115

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E EM ACESSÓRIOS MECÂNCOS, ELÉ-
TRICOS E/OU ELETROMECÂNICOS AERONÁUTICOS (CHE 9812-02/DAC). COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PARTES,
PEÇAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0846

AERÓDROMO FAZENDA SANTA HELENA, S/N
PROGRESSO CEP: 16220-000
GABRIEL MONTEIRO ( SP )
JOSÉ MAURO CHIARADIA
CNPJ: 97.524.150/0001-36
I.E.: 182.085.103.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUI-
PAMENTOS; PARAQUEDAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS
AERONÁUTICOS; GABARITOS E FERRAMENTAL DE USO AERONÁUTICO; MATÉRIA PRIMA E MATERIAL DE USO
E CONSUMO EMPREGADOS NA

R. 15 DE AGOSTO, 235
PARQUE ALVORADA CEP: 13600-360
ARARAS ( SP )

FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1591

JR COMÉRCIO DE MADEIRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 96.488.564/0001-94
I.E.: 645.240.939.115

COMERCIALIZAÇÃO DE EMBALAGENS E MADEIRAS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0616

R. DINAMARCA, 99
VILA LETONIA CEP: 12231-200
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
JUST FLY AERONÁUTICA LTDA - EPP
CNPJ: 14.641.904/0001-00
I.E.: 651.027.490.111

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS; MOTORES AERONÁUTICOS; E MATERIAIS
DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA PRODUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1564

ROD. SP 304, 198 - SALA 01 A
AEROPORTO CEP: 13520-000
SÃO PEDRO ( SP )
JVG DO VALE MODELAGEM LTDA - EPP
CNPJ: 03.404.557/0001-86
I.E.: 645.287.076.117

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE DISPOSITIVOS, FERRAMENTAIS E EQUIPAMENTOS DE APOIO À PRODUÇÃO,
SUAS PARTES E PEÇAS; CHAPELONAS USINADAS, MOLDES EM ALUMÍNIO E MATERIAL COMPOSTO, GA-
BARITO DE INSPEÇÃO, PLATAFORMAS, CARRINHOS, SUPORTES

RUA DURVALINO MARCIANO LEITE, 95
PARQUE SANTOS DUMONT CEP: 12227-830
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

E VIGAS DE IÇAMENTO, SUAS PARTES E PEÇAS, UTILIZADAS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1196

KERPS IND. E COM. DE FERRAMENTAS LTDA.
CNPJ: 54.242.540/0001-00
I.E.: 626.172.221.115

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE FERRAMENTAS DE CORTES ESPECIAIS EM METAL DURO PARA A
INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0193

AV. UTINGA, 1411
UTINGA CEP: 09220-611
SANTO ANDRÉ ( SP )
KROMA PRODUTOS GRÁFICOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 67.931.246/0001-58
I.E.: 113.472.412.117

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE FILMES, PROCESSADORES E PRODUTOS QUÍMICOS PARA RAIO X E AERO-
FOTOGRAMETRIA PARA A PRODUÇÃO E TESTES NA INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0623

R. CAETANO TEIXEIRA, 227
JD. VIRGÍNIA BIANCA CEP: 02355-270
SÃO PAULO ( SP )
KWM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA
CNPJ: 59.076.216/0001-83
I.E.: 626.201.268.110

FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAIS PARA MONTAGENS DE SUBCONJUNTOS E USINAGEM DE PEÇAS E COM-
PONENTES DE SUBCONJUNTOS AERONÁUTICOS; MOLDES DE CONFORMAÇÃO, DISPOSITIVOS DE TESTES E
ENSAIOS E MÁSCARAS DE FURAÇÃO PARA

R MARTIN AFONSO DE SOUZA, 202
VILA PIRES CEP: 09195-230
SANTO ANDRÉ ( SP )

USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0027

KYOCERA DO BRASIL COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 46.553.863/0001-97
I.E.: 669.091.455.119

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS DE CORTE, PORTA FERRAMENTAS, MICRO-BROCAS E INSERTOS
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1099

RUA YASHICA, 65
JDIM BELA VISTA CEP: 18016-440
SOROCABA ( SP )
LANCEAIR COMÉRCIO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 04.477.187/0001-70
I.E.: 116.876.286.118

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 0601-05/ANAC). IM-
PORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1485

AV. PEDRO BUENO,, 1554
PARQUE JABAQUARA CEP: 04342-001
SÃO PAULO ( SP )
LANMAR - INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.
CNPJ: 44.630.044/0001-70
I.E.: 748.136.549.110

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO E
COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E

RUA PÉROLA, 500
CHÁCARAS ASSAHY CEP: 13186-524
HORTOLÂNDIA ( SP )

EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0198

LATECOERE DO BRASIL INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 06.201.952/0001-50
I.E.: 392.227.213.110

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE FUSELAGENS, PORTAS E SUBCONJUNTOS AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO DE
PARTES E PEÇAS, GABARITOS, FERRAMENTAIS E COMPONENTES PARA A FABRICAÇÃO DE A E R O N AV E S .
P.A. 0833

AV. GETÚLIO DORNELLES VARGAS, 3320
CÓRREGO SECO CEP: 12305-010
JACAREÍ ( SP )
LAVRITA ENGENHARIA CONSULTORIA E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 46.954.004/0001-00
I.E.: 635.221.950.111

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAL DE APOIO NO SOLO (VEÍCULO DE REMOÇÃO DE RESÍDUOS E
REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISTAS DE POUSO, VEÍCULO DE COMBATE A INCÊNDIOS E
VEÍCULO PARA CARGA E DESCARGA EM AERONAVES MILITARES (LOADER) DE APLICAÇÃO AERONÁUTICA.
IMPORTAÇÃO DE KITS DE PEÇAS

RUA ARNALDO PSOTA, 63 - 99 e 111
VILA PAULICÉIA CEP: 09693-010
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )

APLICÁVEIS À PRODUÇÃO DE VEÍCULO DE COMBATE A INCÊNDIOS E VEÍCULO PARA CARGA E DESCARGA
EM AERONAVES MILITARES (LOADER) DE APLICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1392

LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0004-40
I.E.: 108.286.368.116

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES A TURBINA; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0101-01/ANAC).

R. HAROLDO PARANHOS, S/N
AEROP. DE CONGONHAS CEP: 04357-060
SÃO PAULO ( SP )

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E FERRAMENTAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0340I

LÍDER TÁXI AÉREO S/A - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0009-49
I.E.: 116.180.040-119

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0341H
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AV. WASHINGTON LUIZ, S/N - BOX 05
AEROPORTO DE CONGONHAS CEP: 04626-911
SÃO PAULO ( SP )
LIEBHERR-AEROSPACE BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS LT-
DA
CNPJ: 07.419.960/0001-30
I.E.: 332.151.052.118

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS USINADAS E GALVANIZADAS PARA USO AERONÁUTICO. IMPORTAÇÃO E
BLOCOS E CARCAÇAS FORJADAS E FUNDIDAS EM ALUMÍNIO E AÇO; BARRAS EM ALUMÍNIO, EM LIGAS DE
BRONZE E AÇO; COMPONENTES PARA MONTAGENS DE PEÇAS AERONÁUTICAS COMO HELICOILS, PLUGS,
PARAFUSOS, ARRUELAS,

RUA DR HANS LIEBHERR, 1 - UNIDADE INDUSTRIAL A
VILA BELA CEP: 12522-635
GUARATINGUETÁ ( SP )

ROLAMENTOS, TAMPÕES RÓTULAS, BUCHAS, PORCAS, FERRAMENTAS DE CORTE, GRAXAS, LUBRIFICANTES,
ÓLEOS PROTETIVOS E PRODUTOS QUÍMICOS PARA USO NA PRODUÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1331

LIFTTECH COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 04.565.161/0001-83
I.E.: 116.194.645.112

EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NO APOIO À FABRICAÇÃO DE PEÇAS AERONÁUTICAS E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0390

RUA DOM ANTONIO DE ALVARENGA, 395
SAÚDE CEP: 04129-030
SÃO PAULO ( SP )
LIMA & BONFÁ INDÚSTRIA DE FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 00.446.330/0001-05
I.E.: 671.206.130.117

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS USINADAS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERON AV E S .
P.A. 1241

RUA GUIDO SEGALHO, 375
JD SÃO JUDAS TADEU CEP: 13180-510
SUMARÉ ( SP )
LINDE GASES LTDA
CNPJ: 60.619.202/0048-01
I.E.: 283.022.347.110

GASES ESPECIAIS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0229

ROD. CÔNEGO DOMÊNICO RANGONI, KM 59,5
PEREQUE CEP: 11520-970
CUBATÃO ( SP )
LINDE GASES LTDA
CNPJ: 60.619.202/0061-89
I.E.: 645.447.418.116

GASES ESPECIAIS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0229A

R. SETE LAGOS, 50
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-510
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
LOC AIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.909.239/0001-04
I.E.: 115.151.766.113

IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA AERONAVES, PARA USO EM SUA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1057

AV. OLAVO FONTOURA, 1078 - SETOR C - LOTE 8 - CAMPO DE MARTE
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )
LOCAERO LOCAÇÕES AERONÁUTICAS LTDA
CNPJ: 07.166.062/0001-17
I.E.: 669.637.100.115

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUI-
PAMENTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1500

AV. SANTOS DUMONT, 1150
JARDIM SANTA FRANCISCA CEP: 18065-290
SOROCABA ( SP )
LONGATO & CIA. LTDA.
CNPJ: 44.290.229/0001-83
I.E.: 454.028.849.111

FABRICAÇÃO DE MOLDES, ESTAMPOS, DISPOSITIVOS E USINAGEM DE PEÇAS METÁLICAS OU NÃO-METÁ-
LICAS E MEDIÇÃO METROLÓGICA PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0077

R. GERTRUDES DA CONCEIÇÃO CABRAL, 208
VL. NANCY CEP: 08735-050
MOGI DAS CRUZES ( SP )
LUKSNOVA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ: 44.381.747/0001-02
I.E.: 635.048.469.114

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE IMPERMEABILIZANTES, SOLVENTES E PRODUTOS AFINS PARA A
INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0633

ESTRADA DOS CASA, 1231
DOS CASA CEP: 09840-000
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )

LUMOBRÁS LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA.
CNPJ: 61.241.451/0001-05
I.E.: 206.013.189.116

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE LUBRIFICANTES ESPECIAIS; MOLIKOTE D-321R; LUMOMOLY PO 40; MOLIKOTE
PASTA GN; MOLIKOTE DC-33 MEDIUM; SILIKOTE SPRAY; MOLIKOTE 3402C; PARA USO E CONSUMO NO PRO-
CESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0634

AL. AMAZONAS, 352
ALPHAVILLE CEP: 06454-070
BARUERI ( SP )
M MELO BITTENCURT COMÉRCIO INTERMEDIÁRIO E REPRESENTAÇÃO DE FERRAMENTAS DE CORTE
LT D A
CNPJ: 00.127.327/0001-29
I.E.: 645.473.748.112

COMÉRCIO DE FERRAMENTAS DE CORTE E USINAGEM; INSERTOS INTERCAMBIÁVEIS DE METAL DURO;
PORTA FERRAMENTAS; FLUIDOS DE USINAGEM, BROCAS, FRESAS, MACHOS, ALARGADORES E DERIVADOS,
UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SUAS PARTES.
P.A. 1129

AV. ANDRÔMEDA, 3458
BOSQUE DOS EUCALÍPTOS CEP: 12233-001
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
M.C. ANTUNES DIAS - EPP
CNPJ: 05.995.638/0001-23
I.E.: 669.518.705.110

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MANGUEIRAS, TUBOS DE BORRACHA, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E
COMPONENTES PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1064

RUA DUÍLIO BONANI, 75
VILA AEROPORTO CEP: 18066-011
SOROCABA ( SP )
MACH I AERONÁUTICA LTDA-ME.
CNPJ: 46.033.965/0001-81
I.E.: 692.009.158.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE
8111-03/DAC). FABRICAÇÃO DE AERONAVES, COMPONENTES E PEÇAS PARA AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE
MOTORES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E

AV. DAVID DE ANDRADE (ANTIGA AV. PARAISO), 640
RODRIGUES DE MORAES CEP: 18530-000
TIETÊ ( SP )

COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0937

MAGA AVIATION MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 08.413.594/0001-74
I.E.: 795.115.535.112

MANUTENÇAO MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 1102-41/ANAC). IMPOR-
TAÇÃO E COMERCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES

RUA SYLVIA DA SILVA BRAGA, 415 - HANGAR 54/55 - AEROPORTO AMARAIS
CAMPO DOS AMARAIS CEP: 13082-105
CAMPINAS ( SP )

AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE FERRAMENTAS ESPECIAIS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1496

MAGAP USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA - EPP
CNPJ: 01.299.687/0001-70
I.E.: 645.241.883.117

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS, FERRAMENTAIS E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SO-
LO, SUAS PARTES E PEÇAS; CONJUNTOS E SUB-CONJUNTOS AERONÁUTICOS, GABARITOS, MOLDES, ESTAM-
POS, SUAS PARTES E PEÇAS, USADOS NA

R. GUAIANÉSIA, 275
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-460
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0099

MANAV - MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 44.442.796/0001-08
I.E.: 521.008.120.117

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 7304-05/ANAC); IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA MA-
NUTENÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 0844

LOC AEROPORTO DE PENÁPOLIS, S/N
VILA NOVA CEP: 16300-000
PENÁPOLIS ( SP )
MARIA CECÍLIA DE MATTOS OUTEIRO PINTO - ME
CNPJ: 09.646.922/0001-45
I.E.: 209.412.934.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; MOTORES
AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; PNEUS E RODAS; INSTRUMENTOS DE VÔO, EQUIPAMENTOS DE
APOIO NO SOLO E EQUIPAMENTOS DE

RUA ALMEIDA BRANDÃO, 9-82
VIA CARDIA CEP: 17013-421
BAURU ( SP )

NAVEGAÇÃO E RADIOCOMUNICAÇÃO PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1303

MARK FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA.
CNPJ: 00.487.219/0001-67
I.E.: 114.315.817.113

SUPORTES E FERRAMENTAS DE CORTE ESPECIAIS PARA A INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0140

RUA BIXIRA, 87
MÓOCA CEP: 03119-020
SÃO PAULO ( SP )
MASSUCATO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 54.423.017/0001-80
I.E.: 244.248.506.110

FABRICAÇÃO DE PEÇAS , USINAGEM E FERAMENTAL PARA A INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0220
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R. RUI ILDEFONSO M. LISBOA, 430
CHÁCARA CAMPOS DOS AMARAIS CEP: 13082-020
CAMPINAS ( SP )
MASTER ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA.
CNPJ: 61.844.288/0001-75
I.E.: 149405566166

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES, (CHE 9903-02/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE

AV. OLAVO FONTOURA, 1078 SETOR C LOTE 7
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )

AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES.
P.A. 1007

MASTER OFICINA DE MANUTENÇÃO DE HELICÓPTEROS LTDA
CNPJ: 10.142.869/0001-24
I.E.: 148.198.103.119

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ROTORES DE HELICÓPTEROS (CHE
0902-42/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUIPA-
MENTOS PARA AERONAVES DE ASAS ROTATIVAS.
P.A. 1281

AV. OLAVO FONTOURA, 1078 - HANGAR MASTER - LOTE 7 - CAMPO DE MARTE
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )
MASTER POWER AVIATION SYSTEMS LTDA
CNPJ: 07.442.101/0001-61
I.E.: 669.548.279.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPARO EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE Nº 0610-03/ANAC). IM-
PORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS, COMPONENTES, AVIÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SO-
LO.
P.A. 0979

AV. SANTOS DUMONT, Nº 361
VILA SANTA FRANCISCA CEP: 18065-290
SOROCABA ( SP )
MASTER TOP LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 07.534.039/0001-38
I.E.: 244.672.984.117

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA UTILIZAÇÃO/ MA-
NUTENÇÃO DA SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0960

RUA ODILA MAIA ROCHA BRITO, Nº 527 SL 63/64
NOVA CAMPINAS CEP: 13092-123
CAMPINAS ( SP )
MAULE DO BRASIL COMÉRCIO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 66.797.218/0001-27
I.E.: 407.476.565.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E EQUI-
PAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1062

AVENIDA EMÍLIO ANTONON, 771
AEROPORTO CEP: 13212-010
JUNDIAÍ ( SP )
MAXVALE FERRAMENTAS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 64.642.143/0001-80
I.E.: 645.158.211.119

COMÉRCIO DE DISPOSITIVO, FERRAMENTAS DE CORTE, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, SUAS PARTES E
PEÇAS; CONJUNTOS E SUB-CONJUNTOS AERONÁUTICOS, GABARITOS, MOLDES, ESTAMPOS, SUAS PARTES E
PEÇAS, UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO

AV. ENG. FRANCISCO JOSÉ LONGO, 149 - SALA 45
JD SÃO DIMAS CEP: 12245-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

DE AERONAVES.
P.A. 1250

MECTRON - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A
CNPJ: 65.481.012/0001-20
I.E.: 645.164.188.112

FABRICANTE DE SISTEMAS, PEÇAS, PARTES, MATÉRIA-PRIMA, COMPONENTES SEPARADOS, FERRAMENTAS,
GABARITOS, ACESSÓRIOS, SIMULADORES E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS, COMPONENTES SEPARADOS, EQUIPAMENTOS,

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1399
PARQUE FLAMBOYANT CEP: 12227-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

FERRAMENTAIS E GABARITOS, MATÉRIA-PRIMA, PARTES E PEÇAS, SIMULADORES E SISTEMAS PARA USO
AERONÁUTICO.
P.A. 0233

METAL CHECK DO BRASIL IND. E COM. LTDA.
CNPJ: 50.892.934/0001-53
I.E.: 225.239.106.112

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE LÍQUIDOS PENETRANTES, REVELADORES, SOLVENTES, LIMPADORES, REMO-
VEDORES, PARTÍCULAS MAGNÉTICAS, DISTENSORES, ANTIOXIDANTES, ANTIESPUMANTES, VEÍCULO OLEO-
SO, PADRÕES PARA ENSAIOS, YOKES,

RUA DAS INDÚSTRIAS, 135
DISTRITO INDUSTRIAL IV CEP: 12926-674
BRAGANÇA PAULISTA ( SP )

DETERGENTES, DESAGUANTES, DESOXIDANTES, PRODUTOS PARA LIMPEZA DE AERONAVES, PRODUTOS PA-
RA LIMPEZA DE MOTORES AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE LUZ UV E MEDIDORES DE LUZ,
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0288

METALPAULISTA METALÚRGICA LTDA
CNPJ: 10.205.087/0001-97
I.E.: 278.172.822.118

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATÉRIAS PRIMAS, AÇOS ESPECIAIS E MATERIAIS DE USO E CONSUMO
UTILIZADOS NOS PROCESSOS PRODUTIVOS E DE TRATAMENTOS TÉRMICOS APLICADOS NA FABRICAÇÃO DE
PARTES E PEÇAS DE VEÍCULOS ESPACIAIS, LANÇADORES

ESTRADA DO CAPUAVA, 1661
JARDIM ELIANA CEP: 06713-630
COTIA ( SP )

DE SATÉLITES E AERONAVES.
P.A. 1603

METALÚRGICA FUJII LTDA
CNPJ: 51.281.475/0001-34
I.E.: 353.017.648.111

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS METÁLICAS USINADAS; DISPOSITIVOS E SUAS PARTES E PEÇAS, PARA USO
NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1267

RUA UM, 609
DISTRITO INDUSTRIAL JOÃO NAREZZI CEP: 13347-402
INDAIATUBA ( SP )
METALÚRGICA JOSEENSE LTDA.
CNPJ: 45.180.361/0001-03
I.E.: 645.106.300.117

FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAL, MODELAGEM, FUNDIÇÃO E MASSAS DE BALANCEAMENTO, SUAS PARTES E
PEÇAS, USADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0650

ESTR. MUNICIPAL DO PUTIM, 3800
PUTIM CEP: 12228-010
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

METALÚRGICA SUPRENS LTDA.
CNPJ: 61.610.861/0001-86
I.E.: 245.090.153.118

FABRICAÇÃO DE BRAÇADEIRAS METÁLICAS PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 0215

ESTRADA FAUSTINO BIZETTO, 515
SETOR INDUSTRIAL III CEP: 13230-800
CAMPO LIMPO PAULISTA ( SP )
METINJO METALIZAÇÃO INDUSTRIAL E IMPORTAÇÃO JOSEENSE LTDA.
CNPJ: 46.645.164/0001-77
I.E.: 645.038.225.115

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE, ENSAIOS NÃO DESTRUTÍVOS, GALVANOPLASTIA, CROMAGEM, ANODIZAÇÃO,
FOSFATIZAÇÃO, ZINCAGEM, NIQUELAGEM, PINTURA DE PARTES E PEÇAS PARA USO AERONÁUTICO. IM-
PORTAÇÃO DE MATERIAIS DE USO E

RUA BETIM, 80
PUTIM CEP: 12228-080
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

CONSUMO PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0652

METRO TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 58.725.102/0001-54
I.E.: 112.320.140.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA FRO TA .
P.A. 0376

ALAMEDA SANTOS, 466 - 2º ANDAR
CERQUEIRA CÉSAR CEP: 01418-000
SÃO PAULO ( SP )
METROPOLITAN TRADING LTDA
CNPJ: 09.558.521/0002-14
I.E.: 148.753.997.116

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRA-
LEVES, AERONAVES EXPERIMENTAIS, MONTADAS OU EM KITS, MOTORES, HÉLICES, SIMULADORES DE VÔO
E PARAQUEDAS, SUAS PARTES, PEÇAS E

RUA DR. RENATO PAES DE BARROS, 750, 13º ANDAR - SALAS 131 a 136
ITAIM BIBI CEP: 04530-001
SÃO PAULO ( SP )

ACESSÓRIOS.
P.A. 1299A

MIRAGE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA.
CNPJ: 47.567.797/0001-77
I.E.: 645.043.558.111

FABRICAÇÃO E USINAGEM DE PEÇAS, DE ESTAMPOS, DISPOSITIVOS E MÁQUINAS ESPECIAIS PARA USO NO
PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0214

R. CARLOS MARCONDES, 299
JD. LIMOEIRO CEP: 12241-421
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA.
CNPJ: 59.408.005/0001-09
I.E.: 109.155.522.110

IMPORTAÇÃO, FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE PRECISÃO, ULTILIZADOS NA FA-
BRICAÇÃO DE AERONAVES
P.A. 0033

AV. JOÃO CARLOS DA SILVA BORGES, 1240
SANTO AMARO CEP: 04726-002
SÃO PAULO ( SP )
MMC METAL DO BRASIL LTDA
CNPJ: 02.801.696/0001-80
I.E.: 115.203.223.111

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE FERRAMENTAS DE CORTE, SUPORTES; INSERTOS OU PASTILHAS,
FRESAS, BROCAS E COMPONENTES PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1068

RUA CINCINATO BRAGA, 340 - 13º ANDAR CJ 131 e 132
BELA VISTA CEP: 01333-010
SÃO PAULO ( SP )
MODELAÇÃO SOROCABANA LTDA
CNPJ: 45.907.110/0001-70
I.E.: 669.565.100.116

PROJETO, FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS, FERRAMENTAIS E EQUIPAMENTOS DE APOIO
AO SOLO, SUAS PARTES E PEÇAS, PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1080
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AV. ITAVUVU, 4455 SOBRELOJA
JDIM SANTA CECÍLIA CEP: 18075-005
SOROCABA ( SP )
MODELAÇÃO UNIVERSAL LTDA
CNPJ: 72.792.203/0001-79
I.E.: 113.805.713.118

FERRAMENTAL DE FUNDIÇÃO, MODELAÇÃO E MONTAGEM PARA AERONAVES.
P.A. 0659

AV. OSVALDO VALLE CORDEIRO, 1152/1220
VL. MATILDE CEP: 03584-000
SÃO PAULO ( SP )
MODELARTE PROJETOS E MODELOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 44.402.568/0001-04
I.E.: 442.076.746.119

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS EM MATERIAIS METÁLICOS E NÃO-METÁLICOS; MODELOS; MOLDES E
FERRAMENTAS; PEÇAS PARA PROTÓTIPOS E PRODUÇÃO, PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERO-
N AV E S .
P.A. 1045

AV. JOSÉ FERNANDO MEDINA BRAGA, 551
PARQUE SÃO VICENTE CEP: 09371-604
MAUÁ ( SP )
MODETEC MODELAÇÃO LTDA
CNPJ: 96.335.757/0001-05
I.E.: 392.071.463.115
RODOVIA GERALDO SCAVONE, 2300 - GALPÃO 14 - COND. EMPRESARIAL

FABRICAÇÃO DE MOLDES EM GERAL; DISPOSITIVOS, GABARITOS E FERRAMENTAL (USINADOS OU FUNDIDOS
EM METAL, ISOPOR, RESINA E MADEIRA). PEÇAS DE MATERIAIS COMPOSTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1137

CALIFORNIA CENTER
PEDREGULHO CEP: 12305-490
JACAREÍ ( SP )

MONTEFELTRO DIESEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 55.981.823/0001-37
I.E.: 582.030.613.111

IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA REPAROS DE TURBOS E MO-
TORES AERONÁUTICOS.
P.A. 1193

RODOVIA ANHANGUERA, KM 305-582,5 M
JARDIM SÃO JOSÉ CEP: 14098-000
RIBEIRÃO PRETO ( SP )
MONTEIRO & NEVES BAPTISTA, COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 06.962.032/0001-54
I.E.: 116.897.112.117

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS,
ACESSÓRIOS E FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO AERONÁUTICO E MOTORES AERONÁUTICOS.
P.A. 1178

AV. SÃO LUÍS, 50 - 12º ANDAR - CJTO 122B
CENTRO CEP: 01046-926
SÃO PAULO ( SP )
MORRO VERMELHO TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 55.099.345/0001-36
I.E.: 112.144.875.114

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8806-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES,
PEÇAS, ACESSÓRIOS E

R. JOÃO CARLOS MALLET, 180
AEROPORTO CEP: 04072-040
SÃO PAULO ( SP )

E Q U I PA M E N TO S .
P.A. 0201

MOTOPROPULSOR AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 02.247.805/0001-60
I.E.: 115.985.081.119

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES. SERVIÇOS AERONÁUTICOS
ESPECIALIZADOS (CHE 0002-02/DAC). IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0034

R. SANTA EULÁLIA, 137
CARANDIRU CEP: 02031-020
SÃO PAULO ( SP )
MSD SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 58.120.676/0001-07
I.E.: 387.202.990.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES DE ASA FIXA E ROTATIVA HOMOLOGADAS E EXPER I M E N TA I S ,
ULTRALEVES, MOTORES E SEUS ACESSÓRIOS, HÉLICES, AVIÔNICOS, INSUMOS, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM
SOLO, FERRAMENTAS ESPECIAIS AERONÁUTICAS, EQUIPAMENTOS DE TESTE E AFERIÇÃO, MANUAIS DE
OPERAÇÃO,

ALAMEDA CLAUDIA, 597
COND. TERRAS DE SÃO JOSÉ CEP: 13306-420
ITU ( SP )

MANUAIS DE MANUTENÇÃO, GABARITOS, PEÇAS DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES E SEUS SISTEMAS.
P.A. 1452

MWR INDUSTRIA DE FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 58.859.430/0001-43
I.E.: 112.161.200.117

FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS DE CORTE ESPECIAIS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0965

AV. DR. FELIPE PINEL, Nº 740
JARDIM CIDADE PIRITUBA CEP: 02939-000
SÃO PAULO ( SP )
NACIONAL SULTRADE LTDA.
CNPJ: 67.230.425/0001-68
I.E.: 113.513.509.114

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES E PEÇAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0333

RUA VISCONDE DE OUREM, Nº 17 1º ANDAR
JARDIM AEROPORTO CEP: 04632-020
SÃO PAULO ( SP )
NAVES AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 58.836.594/0001-55
I.E.: 112.053.355.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO NAVE-
GAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E INSTRUMENTOS DE AERONAVES (CHE 0507-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E CO-
MERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES,

R. MAJOR CAETANO DA COSTA, 210
SANTANA CEP: 02012-050
SÃO PAULO ( SP )

PEÇAS, MOTORES, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS DE AERONAVES, FERRAMENTAS ESPECIAIS E
EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO.
P.A. 0164

NAVES AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 58.836.594/0004-06
I.E.: 182.153.057.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS E EM MOTORES CONVENCIONAIS DE AERO-
NAVES (CHE N.0507-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS,
MOTORES, ACESSÓRIOS,

AV. JOÃO ROSSI, 120 - LT. 6 E 7
CHÁCARA SÃO FRANCISCO CEP: 13600-081
ARARAS ( SP )

COMPONENTES E SISTEMAS DE AERONAVES E MOTORES, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO
SOLO.
P.A. 0164B

NAVY AEROSPACE COM. SERV. IMPORT. EXPORT. EQUIP. AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 04.183.926/0001-10
I.E.: 116.080.000.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E/OU NAVE-
GAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS (CHE 0408-2/DAC). EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-CO-
MUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO;

TRAVESSA UBIRASSANGA, 50
VILA CONGONHAS CEP: 04614-050
SÃO PAULO ( SP )

INSTRUMENTOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1020

NCB - SISTEMAS EMBARCADOS LTDA
CNPJ: 08.252.666/0001-49
I.E.: 645.490.448.111

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SISTEMAS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E ELETROMECÂNICOS
PARA NAVEGAÇÃO AÉREA E CONTROLE, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES SEPARADOS,
UTILIZADOS NA INDÚSTRIA AERONÁUTICA.

PÇA MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES, 50 - ALAMEDA URUPEMA, S/N - SALA 08
VILA DAS ACÁCIAS - CAMPUS DO CTA CEP: 12228-901
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES SEPARADOS DE HARDWARE, PROGRAMAS
DE COMPUTADOR E SOFTWARE EMBARCADOS, PARA USO NA INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 1069

NEP SYSTEM DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 12.661.139/0001-65
I.E.: 147.550.425.115

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS, GABA-
RITOS, FERRAMENTAL, E MATERIAL DE USO E CONSUMO

RUA DOMINGOS FASOLARI, 22 - SALA 01
CASA VERDE CEP: 02513-010
SÃO PAULO ( SP )

EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1618

NHR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.622.386/0001-61
I.E.: 669.465.141.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, PARA USO EM SUA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1176

RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES DA COSTA, 1590 - HANGAR 02.
VIA ANGÉLICA CEP: 18065-480
SOROCABA ( SP )
NHT LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 07.611.146/0027-51
I.E.: 147.397.672.115
AV. WASHINGTON LUIZ, S/N - SETOR NORTE - PISO TÉRREO - AEROPORTO DE

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS (DE
TESTES), DE APOIO EM SOLO PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0988D

CONGONHAS
JD AEROPORTO CEP: 04626-911
SÃO PAULO ( SP )
NIKKEYPAR COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 01.488.575/0001-68
I.E.: 645.244.641.110

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, FERRAMENTAL, ACESSÓRIOS E MA-
TERIAL DE CONSUMO USADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0945

R. PARAIBUNA, 752/758
JD. SÃO DIMAS CEP: 12245-021
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
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NIKKEYPAR COMERCIAL LTDA
CNPJ: 01.488.575/0003-20
I.E.: 392.208.228.114

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, FERRAMENTAL, ACESSÓRIOS E MA-
TERIAL DE CONSUMO USADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0945A

RUA DR. LÚCIO MALTA, 191/197
CENTRO CEP: 12327-000
JACAREÍ ( SP )
NILVA MARIA NOGUEIRA PADOVANI
CNPJ: 02.401.232/0001-87
I.E.: 535.223.297.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS AERONÁU-
TICOS.
P.A. 1349

RUA ALFREDO GUEDES, 1949 SALA 805
CIDADE ALTA CEP: 13416-016
PIRACICABA ( SP )
NOVA AERONÁUTICA COMÉRCIO E MANUTENÇAO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 74.637.497/0001-90
I.E.: 587.109.876.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE A E R O N AV E S .
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 9708-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES,
PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES,

AV. PRES. KENNEDY, 601 - AEROPORTO - HANGAR NOVA
AEROPORTO CEP: 13501-270
RIO CLARO ( SP )

FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0670

NOVA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ: 06.945.502/0001-71
I.E.: 621.024.544.114

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, PNEUS, MOTORES E EQUI-
PAMENTOS AERONÁUTICOS PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0851

SÍTIO DO AVIADOR, S/N -BLOCO 082 -1646
ZONA RURAL CEP: 13670-800
SANTA RITA DO PASSA QUATRO ( SP )
NOVA TECH BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.241.096/0001-69
I.E.: 147.325.565.112

FABRICAÇÃO, PROJETO E DESENVOLVIMENTO DE EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL PARA APOIO
À PRODUÇÃO DE AERONAVES.
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,

AV. PAULISTA, 2300 - ANDAR PILOTIS
BELA VISTA CEP: 01310-300
SÃO PAULO ( SP )

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E FERRAMENTAS ESPECIAIS UTILIZADOS NA INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 1572

NSE BRASIL - AEROESPACIAL - LTDA
CNPJ: 13.357.592/0001-45
I.E.: 392.118.761.113

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO E CON-
SUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO DE CABLAGENS, CABOS ELÉTRICOS, CAIXAS ELÉTRICAS E COM-
PONENTES ELETRÔNICOS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1619

AV. EDOUARD SIX, 540 - GALPÃO 10
JARDIM SÃO JOSÉ CEP: 12327-673
JACAREÍ ( SP )
N-TEC INDÚSTRIA MECÂNICA, COMÉRCIO DE MÁQUINAS E SERVIÇOS DE PROJETO E MANUTENÇÃO
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP
CNPJ: 02.895.219/0001-21
I.E.: 392.099.447.116

DESENVOLVIMENTO E FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, DISPOSITIVOS E FERRAMENTAIS PARA USO NO PRO-
CESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0961

AV. ELMIRA MARTINS MOREIRA, Nº 193
JARDIM ALTOS DE SANTANA CEP: 12306-730
JACAREÍ ( SP )
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A
CNPJ: 02.575.829/0075-84
I.E.: 147.167.454.114

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,

AEROPORTO INTERNACIONAL DE CONGONHAS, S/N - HG 13 - TERM. PASSAGEIROS - SETOR EX-
TERNO.
CONGONHAS CEP: 04626-020
SÃO PAULO ( SP )

FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AERONAVES, GABARITOS, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUI-
PAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296L

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0001-48
I.E.: 116.972.833.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,

AV. WASHINGTON LUIZ, 7059
CAMPO BELO CEP: 04627-006
SÃO PAULO ( SP )

FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AERONAVES, GABARITOS, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUI-
PAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0005-71
I.E.: 669.546.150.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,

AV. ANGÉLICA, 51
VL. ANGÉLICA CEP: 18065-450
SOROCABA ( SP )

FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AERONAVES, GABARITOS, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUI-
PAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296C

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0011-10
I.E.: 148.084.640.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,

AV. WASHINGTON LUIS, S/N - AEROPORTO DE CONGONHAS
VILA CONGONHAS CEP: 04626-911
SÃO PAULO ( SP )

FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AERONAVES, GABARITOS, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUI-
PAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296A

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0040-54
I.E.: 336.814.534.117

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, GABARITOS, INSTRUMENTOS,
EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE;

RODOVIA HELIO SMIDT, S/N - TERM. DE PASSAGEIROS
CUMBICA CEP: 07190-100
GUARULHOS ( SP )

EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FRO-
TA .
P.A. 0296N

OCEANAIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.752.384/0004-65
I.E.: 669.636.309.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES DE HELICÓPTEROS, ACES-
SÓRIOS E SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 1001-41/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS,

ALAMEDA AUGUSTO SEVERO, S/Nº - HANGAR 5
VILA ANGÉLICA CEP: 18070-275
SOROCABA ( SP )

ACESSÓRIOS; MOTORES E ROTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; EQUIPAMENTOS, INSTRUMEN-
TOS E COMPONENTES.
P.A. 0322B

OCEANAIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.752.384/0005-46
I.E.: 147.132.321.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES DE HELICÓPTEROS, ACES-
SÓRIOS E SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 1001-41/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS,

AV. OLAVO FONTOURA, 950 SETOR E - LOTE 2 - AEROPORTO CAMPO DE MARTE
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )

ACESSÓRIOS; MOTORES E ROTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; EQUIPAMENTOS, INSTRUMEN-
TOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0322C

OCEANAIR TÁXI AÉREO LTDA - FILIAL
CNPJ: 05.752.384/0001-12
I.E.: 116.625.673.115

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS, MOTORES E
COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0322

AV. WASHINGTON LUIZ, 7059
SANTO AMARO CEP: 04627-006
SÃO PAULO ( SP )
OLGA MARIA SEGURA GONSALEZ AERONAVES
CNPJ: 13.605.979/0001-73
I.E.: 401.101.170.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E
COMPONENTES AERONÁUTICOS; AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS DE RADIONAVEGA-
ÇÃO E RADIOCOMUNICAÇÃO; MATERIAL DE

RUA SÃO CAETANO, 86
JARDIM SÃO CAETANO CEP: 17205-220
JAÚ ( SP )

USO E CONSUMO UTILIZADO NA FABRICAÇÃO E/OU MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1644

OMA - OFICINA MARÍLIA DE AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 52.061.728/0001-27
I.E.: 438.019.209.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES CONVENCIONAIS DE
AERONAVES, ACESSÓRIOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS DE USO AERONÁUTICO; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7112-04/DAC).

AV. BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 2170
JD. AEROPORTO CEP: 17514-000
MARÍLIA ( SP )

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0863
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OMNISYS ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 01.773.463/0001-59
I.E.: 635.583.921.112

FABRICAÇÃO DE ANTENAS E RADARES PRIMÁRIOS E SECUNDÁRIOS DE CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO E
DEFESA, SUAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE RADOMES, DISTRIBUIDOR DE
SINAL, BALIZA, PARTES, PEÇAS,

RUA PROFESSOR RUBIÃO MEIRE, 50
VILA WASHINGTON CEP: 09890-430
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )

COMPONENTES, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS PARA APLICA-
ÇÃO NA FABRICAÇÃO DE RADARES DE CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO E DE DEFESA.
P.A. 0896

OPTSENSYS INSTRUMENTAÇÃO ÓTICA E ELETRÔNICA LTDA
CNPJ: 04.008.847/0001-73
I.E.: 645.449.146.119

FABRICAÇÃO, PROJETO E DESENVOLVIMENTO DE COMPONENTES SEPARADOS PARA USO EM AERONAVES
MILITARES (SENSORES EM FIBRA ÓPTICA, GIRÔMETROS E EQUIPAMENTOS ÓPTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS,
ACESSÓRIOS, CIRCUITOS ELETRÔNICOS E

RUA LUIZ PASTEUR, 693
MONTE CASTELO CEP: 12215-140
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

COMPONENTES). IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA, INSUMOS E FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA A FABRI-
CAÇÃO DE COMPONENTES SEPARADOS.
P.A. 1326

ORBISAT DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E AEROLEVANTAMENTO S/A
CNPJ: 02.807.737/0002-27
I.E.: 645.430.640.110
RUA SHISHIMA HIFUMI, Nº 2911- ANDAR TÉRREO, 1 ANEXO M003, 004, 005, 103,

SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO DE AEROLEVANTAMENTO (DECISÃO Nº 228/ANAC, DE 25/09/2007). IMPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS; IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AE-
ROLEVANTAMENTO, PARA USO NA PRÓPRIA

104
URBANOVA CEP: 12244-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

F R O TA .
P.A. 1215A

ORBISAT DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E AEROLEVANTAMENTO S/A
CNPJ: 02.807.737/0004-99
I.E.: 645.486.440.113

SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO DE AEROLEVANTAMENTO (DECISÃO Nº 228/ANAC, DE 25/09/2007).
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1215

RUA SHISHIMA HIFUMI, 2911 - ANDAR 01 - ANEXO M105
URBANOVA CEP: 12244-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

OSG TUNGALOY SULAMERICANA DE FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 44.078.640/0002-70
I.E.: 225.029.617.114

FERRAMENTAS EMPREGADAS NA FABRICAÇÃO DE COMPONENTES DE AERONAVES.
P.A. 0256

R. RAUL RODRIGUES SIQUEIRA, 767
SANTA LUZIA CEP: 12919-484
BRAGANÇA PAULISTA ( SP )
OXTIG USINAGEM INDUSTRIAL LTDA.
CNPJ: 00.678.517/0001-34
I.E.: 645.228.813.115

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0066

R. CARAVELAS, 420
VALE DO SOL CEP: 12238-170
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
P.R.L. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA
CNPJ: 07.115.935/0001-62
I.E.: 645.495.894-113

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ETIQUETAS, MÁSCARAS DE PINTURA, DECALQUES E PLAQUETAS
PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 0182

R PEDRO RACHID, 846 - BLOCO E
SANTANA CEP: 12211-180
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
PANAMBRA TÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 61.380.473/0001-56
I.E.: 104.899.115.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PRECISÃO, INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS DE ME-
DIÇÃO E TESTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0243

AV. DO ESTADO, 5588
CAMBUCI CEP: 01516-000
SÃO PAULO ( SP )
PANAMBRA ZWICK COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 11.898.006/0001-44
I.E.: 147.339.023.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PRECISÃO, INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS DE ME-
DIÇÃO E TESTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1425

AV. DO ESTADO, 5588 - PARTE
CAMBUCI CEP: 01516-000
SÃO PAULO ( SP )
PAN-METAL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA
CNPJ: 48.584.510/0001-80
I.E.: 148.565.816.114

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1272

RUA RIZIERI NEGRINI, 334
SACOMÃ CEP: 04257-143
SÃO PAULO ( SP )
PANTANAL LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 33.727.132/0001-79
I.E.: 113.661.181.111

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS PARA REPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO
DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0232

AV. NAÇÕES UNIDAS, 10989 - CJ. 81 - 8º A.
VL. OLÍMPIA CEP: 04578-000
SÃO PAULO ( SP )
PARKER HANNIFIN IND. E COM. LTDA.
CNPJ: 54.823.455/0007-21
I.E.: 645.481.927.115

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES E PEÇAS PARA AERONAVES, SEUS ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE
REPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO.
P.A. 0178B

ESTR. MUNICIPAL JOEL DE PAULA, 900
DISTR. DE EUGENIO DE MELO CEP: 12247-004
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
PASSAREDO TAXI AÉREO LTDA
CNPJ: 10.507.919/0001-20
I.E.: 582.795.424.111

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1546

AV THOMAZ ALBERTO WHATELY, S/N - LOTE 16
JARDIM AEROPORTO CEP: 14078-550
RIBEIRÃO PRETO ( SP )
PASSAREDO TRANSPORTES AÉREOS LTDA.
CNPJ: 00.512.777/0001-35
I.E.: 582.656.638.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PEÇAS, PARTES, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA REPOSIÇÃO E MANU-
TENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0262

AV. THOMAS ALBERTO WHATELY, S/N
JD. AEROPORTO CEP: 14078-550
RIBEIRÃO PRETO ( SP )
PEDRO ZANCHETTA - PEÇAS
CNPJ: 12.606.163/0001-00
I.E.: 415.061.973.115

IMPORTAÇÃO DE MOTORES AERONÁUTICOS; EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, NAVEGAÇÃO E CONTROLE,
KITS, PEÇAS E PARTES PARA MONTAGEM DE AERONAVES EXPERIMENTAIS.
P.A. 1447

ESTRADA MUNICIPAL DO AEROPORTO, 3015
ZONA RURAL CEP: 13613-400
LEME ( SP )

PEGASUS ASSESSORIA E COMÉRCIO AERONÁUTICO LTDA - EPP
CNPJ: 01.882.231/0001-39
I.E.: 535.216.209.115

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E
EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO E AERONAVEGAÇÃO.
P.A. 1150

AV. COMENDADOR PEDRO MORGANTI, S/N
MONTE ALEGRE CEP: 13415-000
PIRACICABA ( SP )
PERMETAL METAIS PERFURADOS S.A.
CNPJ: 61.139.192/0001-06
I.E.: 336.069.769.112

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE CHAPAS PERFURADAS E EXPANDIDAS EM ALUMÍNIO E AÇO CARBONO PARA
USO AERONÁUTICO.
P.A. 0686

ESTR. VELHA DE SÃO MIGUEL, 991
CUMBICA CEP: 07230-000
GUARULHOS ( SP )
PESOLA PEÇAS USINADAS AERONÁUTICAS LTDA.
CNPJ: 06.920.112/0001-47
I.E.: 645.465.772.110

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS PARA ESTRUTURAS DE AERONAVES. IM-
PORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA (ALUMÍNIO E SUAS LIGAS, AÇOS ESPECIAIS, MATERIAIS COMPOSTOS, TINTAS,
SELANTES E COMPONENTES) PARA A

R. JOSÉ DE CAMPOS, 270
JD. MORUMBI CEP: 12236-650
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

PRODUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0337

PHOENIX SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA ME
CNPJ: 08.426.041/0001-31
I.E.: 392.229.980.114

FABRICAÇÃO DE SIMULADORES DE VÔO, MOCK UO, KIT DE APETRECHOS, CAIXAS A/C E D/C, PAINEL ELÉ-
TRICO E FERRAMENTAS ESPECIAIS, PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1377

AV. ADHEMAR PEREIRA DE BARROS, 606
CH RURAIS STA MARIA CEP: 12328-000
JACAREI ( SP )
PIRAMIDE USINAGEM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
CNPJ: 09.312.001/0001-46
I.E.: 645.522.492.112

FABRICAÇÃO DE PEÇAS E COMPONENTES USINADOS APLICADOS NA INDÚSTRIA AEROESPACIAL.
P.A. 1623
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RUA MOXOTO, 317 / 327
CHACARAS REUNIDAS CEP: 12238-320
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
PK CIRCUITOS IMPRESSOS IND. E COM. LTDA.
CNPJ: 00.328.830/0001-42
I.E.: 645.231.656.116

FABRICAÇÃO DE PLACAS DE CIRCUITO IMPRESSO PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0695

ESTR. MUNICIPAL DO PUTIM, 4000
PUTIM CEP: 12228-010
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
PLANAER IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 03.366.636/0001-40
I.E.: 149.746.460-110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PEÇAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1055

RUA BURITIS, 128 - CJ 402 B
JABAQUARA CEP: 04321-000
SÃO PAULO ( SP )
PLANAVE AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 44.098.135/0001-07
I.E.: 109.341.335.118

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES ALTERNATIVOS, ACESSÓRIOS ME-
CÂNICOS E ELÉTRICO-MECÂNICOS DE AERONAVES(CHE Nº 7605-02/DAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO
DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS OU COMPONENTES

AV. OLAVO FONTOURA, 1078 - SETOR D, LOTE 9
SANTANA (CAMPO DE MARTE) CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )

PARA AERONAVES.
P.A. 0106

PLANAVEL VP PEÇAS E MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 57.251.225/0001-38
I.E.: 111.782.585.119

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES À TURBINA E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 9907-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES AERONÁU-
TICOS.
P.A. 0147

AV. OLAVO FONTORA, 484 A - HANGAR PLANAVEL
SANTANA CEP: 02012-020
SÃO PAULO ( SP )
PLANE - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE AERONAVES E PEÇAS LTDA
CNPJ: 08.883.843/0001-95
I.E.: 407.457.000.113

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AE-
RONÁUTICOS.
P.A. 1059

AV. EMILIO ANTONON, 771
CHÁCARA DO AEROPORTO CEP: 13212-010
JUNDIAÍ ( SP )
PLANIFER - FERRAMENTARIA E ESTAMPARIA LTDA.
CNPJ: 58.903.915/0001-97
I.E.: 244.319.964.114

USINAGEM DE PEÇAS PARA USO EM AERONAVES; PROJETO, DESENVOLVIMENTO E FABRICAÇÃO DE FER-
RAMENTAL PARA APLICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 0255

RUA BAPTISTA PAGOTTO, 71
POLO I DE ALTA TECNOLOGIA CEP: 13069-200
CAMPINAS ( SP )
PMP FERRAMENTARIA LTDA
CNPJ: 06.143.987/0001-80
I.E.: 388.074.364.115

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE DISPOSITIVOS, FERRAMENTAIS E EQUIPAMENTOS DE APOIO À PRODUÇÃO DE
AERONAVES; PARTES, PEÇAS, CHAPELONAS USINADAS, MOLDES EM ALUMÍNIO E MATERIAL COMPOSTO;
GABARITOS DE INSPEÇÃO; PLATAFORMAS,

RUA ELISABETE KOLLER, 201
SÃO ROQUE DA CHAVE CEP: 13295-000
ITUPEVA ( SP )

CARRINHOS, SUPORTES E VIGAS DE IÇAMENTO, SUAS PARTES E PEÇAS, PARA UTILIZAÇÃO NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1127

POLIMOLD INDUSTRIAL S/A
CNPJ: 44.106.466/0001-41
I.E.: 635.181.336.117

EQUIPAMENTOS, GABARITOS E FERRAMENTAL EMPREGADOS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0263

ESTRADA DOS CASA, 4585
ALVARENGA CEP: 09840-000
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )
POLYGON AEROSPACE DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 04.419.732/0001-71
I.E.: 645.491.347.119

FABRICAÇÃO, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE GRAMPOS, BRAÇADEIRAS, BUCHAS, CABOS DE ATERRAMEN-
TOS, SUPORTE HIDRÁULICO, PEÇAS, PARTES, CONJUNTOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0284

RUA LUCÉLIA, 894
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-450
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
PORTO RODRIGUES E CIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 14.623.272/0001-52
I.E.: 224.094.061.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, PNEUS AERONÁUTICOS, ACESSÓRIOS E
COMPONENTES; EQUIPAMENTOS DE RÁDIO COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO; MATERIAL DE USO E/OU
CONSUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES; SISTEMAS DE CALIBRAÇÃO
PARA NAVEGAÇÃO AÉREA;

RUA CORONEL JOSE VITORIANO VILLAS BOAS, 651
CENTRO CEP: 18602-030
BOTUCATU ( SP )

EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS; PEÇAS E PARTES
PARA MANUTENÇÃO DE MOTORES AERONÁUTICOS.
P.A. 1573

POWER AVIATION IMPORTAÇÃO LTDA - EPP
CNPJ: 06.315.439/0001-90
I.E.: 582.774.844.111

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES,PEÇAS E COMPONENTES.
P.A. 1181

RUA GUARÁ, S/N - LOTE 6 - SALA 2
VILA ELISA CEP: 14075-510
RIBEIRÃO PRETO ( SP )
POWER HELICÓPTEROS COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 74.549.221/0001-50
I.E.: 582.454.803.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, ROTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES DE
ASAS ROTATIVAS (CHE 9905-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E
ACESSÓRIOS.
P.A. 0115

RUA GUARÁ, S/N
VL. ELIZA (AEROP. LEITE LOPES) CEP: 14075-510
RIBEIRÃO PRETO ( SP )
PRATT & WHITNEY CANADA DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 02.278.560/0001-38
I.E.: 669.365.244.118

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM MOTORES À TURBINA. SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIA-
LIZADOS. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS, SISTEMAS E

RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES DA COSTA, 1000 - HANGAR 01
VILA BARÃO CEP: 18065-480
SOROCABA ( SP )

ACESSÓRIOS DE MOTORES AERONÁUTICOS (CHE 0002-03/DAC).
P.A. 0326

PREMIER TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 59.566.117/0001-80
I.E.: 112.589.149.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA. IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE
AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1152

AV. JURANDIR, 856
AEROPORTO DE CONGONHAS CEP: 04072-000
SÃO PAULO ( SP )
PRESSMECÂNICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 02.447.656/0001-82
I.E.: 392.236.658.119
RODOVIA GERALDO SCAVONE, 2300 - UNID. AUTÔNOMA 01 - COND. EMPRES.

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE DISPOSITIVOS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, SUAS
PARTES E PEÇAS; CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS AERONÁUTICOS, GABARITOS, MOLDES, ESTAMPOS, SUAS
PARTES E PEÇAS, PARA USO NO PROCESSO

CALIFÓRNIA
PEDREGULHO CEP: 12305-490
JACAREI ( SP )

PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1252

PRICE INDUCTION ENGENHARIA E MOTORES AERONÁUTICOS LTDA.
CNPJ: 12.369.434/0001-42
I.E.: 645.295.593.117

IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS; MOTORES

AV. ANDROMEDA, 3121, SALÃO SUPERIOR
BOSQUE DOS EUCALIPTOS CEP: 12233-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; FERRAMENTAL, GABARITOS E BANCADAS DE TESTES PARA USO
AERONÁUTICO.
P.A. 1457

PROAR - AERONAVES E REVISÕES LTDA.
CNPJ: 57.016.610/0001-09
I.E.: 111.714.924.111

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS E ELETRO-ME-
CÂNICOS DE AERONAVES (CHE Nº 9702-02/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

R. FORÇA PÚBLICA, 192
SANTANA CEP: 02012-080
SÃO PAULO ( SP )

DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0072

PRÓ-QUALI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
CNPJ: 04.540.523/0001-81
I.E.: 645.480.372.110

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO. FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE DISPOSITIVOS
DE APOIO AO SOLO PARA USO AERONÁUTICO, E DE EMBALAGENS ESPECIAIS

R. DURVALINO MARCIANO LEITE, 240
PQ SANTOS DUMONT CEP: 12227-830
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

PARA USO NA FABRICAÇÃO DE COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1030

PRUDEMPLAST QUÍMICA INDÚSTRIAL LTDA.
CNPJ: 51.832.681/0001-95
I.E.: 562.057.757.115

PRODUTOS QUÍMICOS PARA LIMPEZA E TRATAMENTO DE SUPERFICIES METÁLICAS, DILUENTES E REMO-
VEDORES DE TINTAS E CARBONO, ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA USINAGEM DE METAIS PARA USO AE-
RONÁUTICO.
P.A. 0065
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AV. JOSÉ MOISES FERREIRA, 800
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 19043-120
PRESIDENTE PRUDENTE ( SP )
PS FERRAMENTAS LTDA.
CNPJ: 64.754.260/0001-35
I.E.: 209.143.250.112

COMÉRCIO DE PORTA PASTILHA; PASTILHAS INTERCAMBIÁVEIS DE METAL DURO; ACESSÓRIOS DE FIXAÇAO
PARA PORTA PASTILHA E BROCAS, FRESAS E MACHOS DE METAL DURO E DE AÇO RÁPIDO PARA FA-
BRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0708

R. VIRGÍLIO MALTA, 17-07
ALTOS DA CIDADE CEP: 17014-440
BAURU ( SP )
R.F.P. USINAGEM INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 03.004.416/0002-57
I.E.: 454.337.958.113

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL OU MATERIAL DE USO OU CONSUMO EM-
PREGADOS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 0129A

RUA ADOLFO LUTZ, 193
CÉSAR DE SOUZA CEP: 08810-380
MOGI DAS CRUZES ( SP )
R.F.P. USINAGENS INDUSTRIAIS LTDA. - EPP
CNPJ: 03.004.416/0001-76
I.E.: 454.171.215.110

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL OU MATERIAL DE USO OU CONSUMO NO
PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 0129

AV. ALCIDES DA SILVA, 302
CESAR DE SOUZA CEP: 08820-510
MOGI DAS CRUZES ( SP )
RAMUTH E RAMUTH LTDA.
CNPJ: 50.763.606/0001-57
I.E.: 645.074.027.115

MADEIRAS USADAS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0933

R. DINAMARCA, 49 - F69
VL. SANTA TEREZINHA CEP: 12231-200
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
RBN INDÚSTRIA DE FERRAMENTAS
CNPJ: 50.289.271/0001-87
I.E.: 111.090.850.110

FABRICAÇÃO DE CONJUNTOS, SUBCONJUNTOS E PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1280

RUA DENDÊ, 150
JD CIDADE PIRITUBA CEP: 02945-130
SÃO PAULO ( SP )
RC - COMÉRCIO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. EPP
CNPJ: 08.489.160/0001-58
I.E.: 535.461.081.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES; EQUIPA-
MENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E/OU RÁDIO/NAVEGAÇÃO; EQUIPAMENTOS DE AERONAV E G A Ç Ã O .
P.A. 1041

AVENIDA ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA, 120 - SALA 1
CENTRO CEP: 13400-005
PIRACICABA ( SP )
REALI TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.296.299/0001-07
I.E.: 115.273.630.118

SERVIÇO AERONÁUTICO ESPECIALIZADO DE AEROPUBLICIDADE (DECISÃO 244/ANAC/07). IMPORTAÇÃO DE
AERONAVES SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA F R O TA .
P.A. 0171

AV. JURANDIR, 856 - AEROPORTO DE CONGONHAS
CONGONHAS CEP: 04072-000
SÃO PAULO ( SP )

RECOMINTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS AERONÁUTICAS LTDA - EPP
CNPJ: 08.446.025/0001-25
I.E.: 645.495.973.116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS (MANGUEIRAS) DE AERONAVES (CHE 0206-
01/ANAC). FABRICAÇÃO, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE MANGUEIRAS AERONÁUTICAS E SUAS SUBPARTES;
CONJUNTOS E SEUS ACESSÓRIOS E PEÇAS; MATÉRIAS PRIMAS, MATERIAIS COMPÓSITOS E SEUS ACESSÓRIOS
E PRODUTOS

RUA AMBRÓSIO MOLINA, 1090 PRÉDIO J AL. 1 COND EMPRES.
EUGÊNIO DE MELO CEP: 12247-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

QUÍMICOS; FERRAMENTAS ESPECIAIS, EQUIPAMENTOS E BANCADA DE TESTE, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0996

REM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 47.334.701/0001-20
I.E.: 114.893.271.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E COMPO-
NENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1415

RUA COLUMBUS, 282 - 1º ANDAR
VILA LEOPOLDINA CEP: 05304-010
SÃO PAULO ( SP )
REMAER AVIAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 54.271.762/0001-51
I.E.: 669.131.164.118

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS DE CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE
8906-03/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTI-
COS.
P.A. 0045

ALAMEDA AUGUSTO SEVERO, N. 8
VILA ELZA CEP: 18070-275
SOROCABA ( SP )
REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA.
CNPJ: 02.700.064/0001-20
I.E.: 115.406.737.113

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES;
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 9809-02/DAC).
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS SISTEMAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.

AVENIDA RIO DAS PEDRAS, 552
JD ARICANDUVA CEP: 03452-000
SÃO PAULO ( SP )

IMPORTAÇÃO DE FERRAMENTAS, PRODUTOS QUÍMICOS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA MANUTENÇÃO
AERONÁUTICA.
P.A. 0351

RIBFER USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA
CNPJ: 64.169.113/0001-06
I.E.: 353.047.245.110

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS, FERRAMENTAIS E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SO-
LO, SUAS PARTES E PEÇAS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS AERONÁUTICOS, ESTAMPOS E SUAS PARTES,
ACESSÓRIOS E PEÇAS USADOS NO PROCESSO

RUA ANTONIA MARTINS LUIZ, 111
DISTRITO IND. JOÃO NAREZZI CEP: 13347-404
INDAIATUBA ( SP )

PRODUTIVO DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA PARA A FABRICAÇÃO DE PEÇAS AERO-
NÁUTICAS.
P.A. 1264

RIJA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 10.734.107/0002-06
I.E.: 795.301.213.113

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
PARAQUEDAS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES, SUAS PAR-
TES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS;
ROTORES, SUAS PARTES E PEÇAS; HÉLICES; PNEUS AERONÁUTICOS; EQUIPAMENTOS DE

RUA ANTÔNIO LAPA, Nº 178 - SALA 208
CAMBUI CEP: 13025-240
CAMPINAS ( SP )

RÁDIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO; GABARITOS, FERRA-
MENTAL E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1641A

RJC DEFESA E AEROESPACIAL LTDA.
CNPJ: 71.919.328/0001-54
I.E.: 420.045.820.113

FABRICAÇÃO DE PARTES DE COMPONENTES SEPARADOS (INICIADOR E DETONADOR ELETROPIROTÉCNICO)
PARA USO NA INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0736

ESTR. DO PIAGUÍ, KM 01, S/N
PORTO DO MEIRA CEP: 12600-350
LORENA ( SP )
ROCKWELL COLLINS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 02.048.100/0001-13
I.E.: 645.112.080.119

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RÁDIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 7412-05/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0064

P.?. AMBRÓSIO MOLINA, 1090 - QUADRA II
EUGÊNIO DE MELO CEP: 12247-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA.
CNPJ: 59.106.955/0001-70
I.E.: 635.014.003.116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7507-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES DE AERO-
NAVES, SEUS ACESSÓRIOS, PARTES,

R. DR. CINCINATO BRAGA, 47
PLANALTO CEP: 09890-900
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )

PEÇAS, FERRAMENTAL E GABARITOS.
P.A. 0024

ROTORJET AVIATION COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 04.337.624/0001-50
I.E.: 116.103.598.119

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE.AVIÕES E HELICÓPTE-
ROS.
P.A. 0142

R. FRANCISCO PERUCHE, 148
SANTANA CEP: 02012-070
SÃO PAULO ( SP )
ROTORWEST AERO TÁXI E SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 08.353.544/0001-49
I.E.: 244.824.543.116

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS DE AEROCINEMATOGRAFIA, AEROFOTOGRAFIA, AEROPUBLICIDADE E
AEROINSPEÇÃO (DECISÃO ANAC 180/2007). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS,
SISTEMAS, ACESSÓRIOS,

RUA SILVIA DA SILVA BRAGA, S/Nº - LOTES 62 E 63 - HANGAR ROTORWEST
AEROPORTO DOS AMARAIS CEP: 13082-105
CAMPINAS ( SP )

EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS MANUAIS E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 1249
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RUCKER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
CNPJ: 43.083.187/0001-47
I.E.: 255.075.991.111

FABRICAÇÃO DE REBOCADORES PARA MANOBRAS DE AERONAVES EM PÁTIOS E HANGARES; E Q U I PA M E N -
TOS PARA ABASTECIMENTO (TANQUEIO E DESTANQUEIO) DE COMBUSTÍVEL PARA AERONAVES NAS PISTAS
E HANGARES; EQUIPAMENTOS PARA CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS E PALLETS AERONÁUTICOS; E
E Q U I PA M E N TO S

ESTRADA DA GABIROBA, 310
JD MARIA RITA CEP: 06334-000
CARAPICUÍBA ( SP )

PARA SUPRIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E LIMPEZA DE TOALETES EM AERONAVES. ESCADA AU TO P R O P E L I D A
PARA MANUTENÇÃO E EMBARQUE DE PASSAGEIROS - EPA 5.8 E EP-50, MONTADA SOBRE CHASSI VEICULAR;
EQUPAMENTO DE APOIO AO SOLO PARA AERONAVES E PASSAGEIROS.
P.A. 0743

RV BRASIL COMERCIAL, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 06.280.278/0001-46
I.E.: 669.540.817.118

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRA-
LEVES, AERONAVES EXPERIMENTAIS MONTADAS OU EM

AV. ANTONIO CARLOS COMITRE, 510 SALA 41 EDIF. DALLAS
PARQUE CAMPOLIM CEP: 18047-620
SOROCABA ( SP )

KITS, MOTORES, HÉLICES, SIMULADORES DE VÔO E PÁRA-QUEDAS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1309

RV BRASIL S.A. INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 12.105.299/0001-28
I.E.: 165.000.497.112

FABRICAÇÃO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS E SIMULADORES DE VÔO. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
AERONAVES, KITS AERONÁUTICOS E SIMULADORES DE VÔO, FERRAMENTAS ESPECIAIS DE USO EXCLUSIVO
AERONÁUTICO, PARTES, PEÇAS E

ROD. LUIZ DE QUEIRÓZ (SP 304), Nº 1051 - HG 23
BAIRRO DA LAGOA CEP: 13479-000
AMERICANA ( SP )

ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1422

S.A. ATEQ SUL TECNOLOGIA E INSTRUMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 62.067.541/0001-94
I.E.: 112.597.666.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE SISTEMAS DE TESTE DE PITOT/STATIC E SEUS ADAPTADORES; EQUIPAMENTOS
PARA MEDIÇÃO DE BATERIAS, ALIMENTAÇÃO E CONVERSÃO ELÉTRICA, RASTREADOR DE VA Z A M E N TO ,
EQUIPAMENTO PARA TESTE DE

RUA ZANZIBAR, 843
CASA VERDE CEP: 02512-010
SÃO PAULO ( SP )

ESTANQUEIDADE DE ALTA PRESSÃO E EQUIPAMENTOS DE ANÁLISE DE APOIO EM SOLO, SUAS PEÇAS E
COMPONENTES, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1406

S.D. AVIONICS - COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE AERONAV E S
LT D A
CNPJ: 62.831.615/0001-17
I.E.: 647.216.194.115

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 9012-07/ANAC).

AV. DOS ESTUDANTES, S/N HANGAR 26 - AEROPORTO ESTADUAL
CEP: 15035-010
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO ( SP )

IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACES-
SÓRIOS DE AERONAVES.
P.A. 1096

SAINTE MARIE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.289.245/0002-85
I.E.: 116.666.885.113

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRA-LEVES E
AERONAVES EXPERIMENTAIS; SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 1503A

RUA CANTAGALO, 74 - SALAS 501 A 505
TATUAPÉ CEP: 03319-000
SÃO PAULO ( SP )
SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 61.064.838/0042-01
I.E.: 714.104.583.110

TECIDOS DE FIBRA DE VIDRO IMPREGNADOS COM TEFLON PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0349

AV. INDEPENDÊNCIA, 7031
JD. SÃO MATHEUS CEP: 13280-000
VINHEDO ( SP )
SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 61.064.838/0117-63
I.E.: 336.521.573.115

FABRICAÇÃO DE LIXAS, REBOLOS DIAMANTADOS, PONTAS MONTADAS, BASTÕES PARA PERFILAÇÃO DE
REBOLOS, LIXADEIRA ORBITAL, SUPORTES PARA DISCOS E REBOLOS, ESCOVA HOBBY, BOINA DE FIO DE LÃ,
PARA UTILIZAÇÃO NOS PROCESSOS PRODUTIVOS

RUA JOÃO ZACHARIAS, 342
VILA CAMARGOS CEP: 07111-150
GUARULHOS ( SP )

DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES.
P.A. 0349B

SAMPUTENSILI DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 43.876.952/0001-86
I.E.: 407.058.017.117

PARTES E PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0062

ROD. DOM GABRIEL P. B. COUTO, KM 66,3
MEDEIROS CEP: 13212-240
JUNDIAÍ ( SP )
SANA AGRO AÉREA LTDA.
CNPJ: 48.635.379/0001-32
I.E.: 415.052.194.113

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE 8306-
04/ANAC). COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0359

FAZENDA CRESCIUMAL, S/N
BAIRRO RURAL - CP 1550 CEP: 13610-970
LEME ( SP )
SANCHES BLANES S.A. INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS
CNPJ: 57.482.887/0001-19
I.E.: 581.000.297.110

FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS, GABARITOS E FERRAMENTAS EMPREGADOS
NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES, ARMÁRIOS E BANCADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0325

ESTR. DE SAPOPEMBA, 7123
QUARTA DIVISÃO CEP: 09436-000
RIBEIRÃO PIRES ( SP )
SANDVIK DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ: 60.680.279/0001-23
I.E.: 103.741.703.117

FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0358

AV. DAS NAÇÕES UNIDAS, 21732
SANTO AMARO CEP: 04795-914
SÃO PAULO ( SP )
SANKAR IND. E COMÉRCIO DE MOLAS LTDA.
CNPJ: 48.109.045/0001-25
I.E.: 109.706.592.110

FABRICAÇÃO DE MOLAS E ARTEFATOS PARA A INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0212

AV. SGTº. LOURIVAL ALVES DE SOUZA, 133
PARQUE INDUSTRIAL TAQUARAL CEP: 04674-020
SÃO PAULO ( SP )
SANTOS IMPORT - EXPORTAÇÃO & IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 06.308.668/0001-87
I.E.: 633.610.940.118

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1271

PRAÇA ANTÔNIO TELES, 14 - LOJA 02 - SALA 04
CENTRO CEP: 11013-020
SANTOS ( SP )
SÃO PAULO AIR TRANSPORTS - TRANSPORTES DE CARGA AÉREA LTDA
CNPJ: 09.156.623/0001-22
I.E.: 149869010118

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES, ACESSÓRIOS, SIS-
TEMAS, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E FERRAMENTAS,
PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1247

RUA DA CONSOLAÇÃO, 247 - 13º ANDAR
CONSOLAÇÃO CEP: 01301-903
SÃO PAULO ( SP )
SB INDÚSTRIA, COMÉRCIO USINAGEM E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS LTDA
CNPJ: 03.300.107/0001-43
I.E.: 224.060.246.115

FABRICAÇÃO DE GABARITOS, FERRAMENTAL, EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES E PEÇAS,
SUBCONJUNTOS, COMPONENTES E PEÇAS USINADAS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONA-
VES.
P.A. 1332

RUA JOSÉ LAPENNA, 79
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 18603-970
BOTUCATU ( SP )
SCHMOLZ+BICKENBACH DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇOS LTDA.
CNPJ: 32.309.536/0001-80
I.E.: 115.218.693.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE BARRAS, PERFIS, TUBOS, PLACAS, CHAPAS, FOLHAS E BLANKS DE MATERIAIS
METÁLICOS CORTADOS SOB MEDIDA E/OU USINADOS, DE MATERIAIS/LIGAS METÁLICAS: ALUMÍNIO
6056T651; 6013T651; 6082T651; AÇOS

RUA JOSÉ ANTONIO VALADARES, 285
VILA LIVIERO CEP: 04185-020
SÃO PAULO ( SP )

INOXIDÁVEIS: AISI 304; 17-4PH; AISI 440C E AÇO SAE 4140, PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AE-
R O N AV E S .
P.A. 1234

SECO TOOLS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 59.108.308/0001-06
I.E.: 669.464.632.110

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0244

AV. JOHN BOYD DUNLOP, 1500 - GALPÃO 1
INDUSTRIAL ÉDEN CEP: 18087-155
SOROCABA ( SP )
SEGER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA S.A.
CNPJ: 04.287.754/0004-78
I.E.: 145.457.419.113

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAL, E MATERIAL
DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1616A
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AV. PAULISTA, 1159 - CONJ 701 ED. BARÃO DE SERRO AZUL
CERQUEIRA CESAR CEP: 01311-200
SÃO PAULO ( SP )
SEGURANÇA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 56.850.084/0001-07
I.E.: 647.165.925.112

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0251

RUA BENTO DE ANDRADE, 700 SALA 8
JARDIM PAULISTA CEP: 04503-001
SÃO PAULO ( SP )
SENTRY - AERONAVES, MOTORES E PEÇAS LTDA
CNPJ: 54.915.467/0001-90
I.E.: 375.085.585.113

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPARO EM MOTORES CONVENCIONAIS DE AERONAVES ( CHE Nº 0609-
03/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACES-
SÓRIOS.
P.A. 0973

RUA GOIÁS, 805
DISTRITO INDUSTRIAL III CEP: 14900-000
ITÁPOLIS ( SP )
SERCO COOPERATIVA DE SERVIÇOS E ENGENHARIA
CNPJ: 00.966.306/0003-69
I.E.: 645.426.651.119

FABRICAÇÃO DE PEÇAS EM MATERIAIS COMPOSTOS PARA INTERIORES DE AERONAVES. FABRICAÇÃO E
COMÉRCIO DE FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA MANUTENÇÃO DE TURBINAS E MOTORES AERONÁUTICOS E
EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO.

R. 21 DE ABRIL, 1100
DIST. EUGÊNIO DE MELO CEP: 12247-100
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, FERRAMENTAS ESPECIAIS E COMPONENTES AERONÁUTI-
COS.
P.A. 0951

SERRA BRASIL INTERNACIONAL LTDA
CNPJ: 01.123.340/0001-72
I.E.: 635.333.215.111

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS DE ESTRUTURAS; PL ATA F O R M A S ;
GABARITOS; DISPOSITIVOS; CARROS DE MOVIMENTAÇÃO; ITENS DE CALDEIRARIA E FERRAMENTAL, SUAS
PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS COM OU SEM

RUA LIBERO BADARO, 931
JARDIM PAULICEIA CEP: 09691-250
SÃO BERNADO DO CAMPO ( SP )

SISTEMA ELÉTRICO E PNEUMÁTICO, PARA A PRODUÇÃO E APLICAÇÃO AERONÁUTICA. IMPORTAÇÃO DE
MATERIAL DE USO E CONSUMO NA FABRICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1563

SERTRADING (BR) LTDA
CNPJ: 04.626.426/0003-78
I.E.: 149.437.022.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1212B

AV. JUSCELINO KUBITSCHECK, 1830 - TORRE I 12 A, SALA 2
ITAIM CEP: 04543-900
SÃO PAULO ( SP )
SERV END INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
CNPJ: 00.363.047/0001-10
I.E.: 286.239.300.111

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MÁQUINAS, APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE, CONTROLE E
DETECÇÃO DE TRINCAS, PORTÁTEIS, SEMI-PORTÁTEIS, VERTICAIS/HORIZONTAIS; APARELHOS TIPO "YOKE"
PARA ENSAIOS DE DETECÇÃO DE TRINCAS EM MATEIRAIS FERO-MAGNÉTICOS, CABINES DE LUZ NEGRA,
LUMINÁRIAS DE

RUA PRUDENTE DE MORAIS, 580
JARDIM ALVORADA CEP: 09960-500
DIADEMA ( SP )

LUZ NEGRA, INDICADORES DE MAGNETISMO, LÍQUIDOS PENETRANTES E OUTROS PRODUTOS CONSUMÍVEIS
PARA UTILIZAÇÃO NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO, TESTES E INSPEÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 0972

SERVIÇO AERO TÉCNICO LTDA
CNPJ: 03.856.395/0001-17
I.E.: 688.160.937.119

FABRICAÇÃO DE COMPONENTE SEPARADO (TANQUE DE TRASLADO INTERNO E EXTERNO DE A E R O N AV E S )
EM MATERIAL FLEXÍVEL DE BORRACHA OU DE COMPÓSITOS. FABRICAÇÃO DE SISTEMAS, PARTES E PEÇAS
DE BOMBAS E MOTOBOMBAS, BICOS DE ABASTECIMENTO, MANGUEIRAS RÍGIDAS, SEMI-RÍGIDAS E FLEXÍ-
VEIS, PARA ABASTECIMENTO DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA (COMO LENÇOIS DE

RUA NABOR ANTONIO CROZARIOL, 217
PIRACANGAGUA CEP: 12092-762
TAUBATÉ ( SP )

BOR-RACHA CRUA ESPECIAL) PARA CONFECÇÃO DE COMPONENTE SEPARADO (TANQUE DE TRASLADO DE
USO AERONÁUTICO), FORJADOS E FUNDIDOS ESPECIAIS PARA FABRICAÇÃO DE SISTEMAS, PARTES E PEÇAS
DE BOMBAS E MOTOBOMBAS PARA ABASTECIMENTO EM VÔO OU EQUIPAMENTO DE APOIO EM SOLO.
P.A. 1274

SHERWIN - WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 60.872.306/0040-76
I.E.: 635.088.345.114

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE TINTAS, PRIMER, SOLVENTES, ENDURECEDORES, ADITIVOS E COM-
PLEMENTOS PARA USO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇAO DE AERONAVES.
P.A. 0758A

ESTR. DO MONTANHÃO, 3000
MONTANHÃO CEP: 09791-250
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )
SIDERAL LINHAS AERES LTDA
CNPJ: 10.919.908/0004-08
I.E.: 336.948.293.110

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COM-
PENENTES.
P.A. 1429B

AV ESTILAC LEAL, 36
VILA DAS PALMEIRAS CEP: 07013-142
GUARULHOS ( SP )

SIDMEX INTERNACIONAL LTDA.
CNPJ: 05.655.506/0003-14
I.E.: 116.881.119.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES, PNEUS, DISPOSITIVOS, PUBLICAÇÕES

AV. PAULISTA, 1079, 6º ANDAR CONJUNTO 61 EDIFICIO TORRE JOÃO SALEM
BELA VISTA CEP: 01311-200
SÃO PAULO ( SP )

TÉCNICAS. EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES , PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1529B

SIMPLEPACK AIRCRAFT SOLUTIONS IMPORTADORA LTDA
CNPJ: 03.310.294/0001-46
I.E.: 687.159.810.110

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS E ACESSÓRIOS PARA USO EM AERONAVES. IMPORTAÇÃO E CO-
MERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, KIT DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, MOTORES, PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, INSTRUMENTOS,

RUA CLARA GOLDMAN, 16
JDIM SÃO MARCOS CEP: 18056-520
SOROCABA ( SP )

EQUIPAMENTOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E DE APOIO EM SOLO, PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 1141

SITREX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA
CNPJ: 04.538.925/0001-41
I.E.: 117.200.685.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES E PEÇAS PARA MONTAGEM DE AERONAVES EXPERIMENTAIS. IM-
PORTAÇÃO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS E OUTRAS AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES.
P.A. 1021

RUA PEDROSO ALVARENGA, 1245, 5º ANDAR, CJ 52
ITAIM BIBI CEP: 04531-012
SÃO PAULO ( SP )
SK 10 D0 BRASIL INDÚSTRIA AEROESPACIAL LTDA
CNPJ: 09.071.368/0001-15
I.E.: 645.513.191.111

FABRICAÇÃO, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE COMPONENTES, CONJUNTOS E SUB-CONJUNTOS ESTRUTURAIS
METÁLICOS E EM COMPOSITES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA AERONAVES.
P.A. 1182

RUA DR. SEBASTIÃO HENRIQUE DA CUNHA PONTES, 4300
PARQUE INDUSTRIAL CEP: 12237-973
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
SK 10 DO BRASIL INDÚSTRIA AEROESPACIAL LTDA
CNPJ: 09.071.368/0002-04
I.E.: 645.548.552.112

IMPORTAÇÃO E FABRICAÇÃO DE COMPONENTES, CONJUNTO E SUBCONJUNTOS ESTRUTURAIS METÁLICOS E
EM COMPOSITE, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA AERONAVES
P.A. 1182A

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1699
JARDIM DA GRANJA CEP: 12227-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
SNAP-ON DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
CNPJ: 60.395.175/0001-77
I.E.: 606.023.425.119

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS ESPECIAS DE ALTA TOLERÂNCIA E ANTICORROSIVOS PARA
USO AERONÁUTICO.
P.A. 0348

R. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, 470
DISTRITO INDUSTRIAL II CEP: 13456-401
SANTA BÁRBARA D'OESTE ( SP )
SOBRAER - SONACA BRASILEIRA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 04.059.223/0001-85
I.E.: 645.414.218.114

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, CONJUNTOS, PAINÉIS, CAVERNAS, SUB-CONJUNTOS E FUSELAGEM PARA
ESTRUTURAS DE AERONAVES. MONTAGENS, REPARO E INSPEÇÃO DE ESTRUTURA (FUSELAGENS, PAINÉIS,
CAVERNAS, TORSION BOX, PORTAS, CONJUNTOS, SUBCONJUNTOS, PILONES, SLATS E BORDOS DE ATAQUE).
IMPORTAÇÃO DE MATÉRIAS-

AV. DR. JOÃO BATISTA DE SOUZA SOARES, 4009
COLÔNIA PARAÍSO CEP: 12236-660
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

PRIMAS (TINTA E SELANTES AERONÁUTICOS); INSUMOS, PAINÉIS, PARTES, PEÇAS, CONJUNTOS E SUCON-
JUNTOS; COMPONENTES STANDARD SEPARADOS OU NÃO; SISTEMAS E SUBSISTEMAS; E ACESSÓRIOS OU
INSUMOS AERONÁUTICOS, INTEGRANTES OU APLICADOS EM AERONAVES.
P.A. 0161

SOPEÇAERO - SOBRAER PEÇAS AERONÁUTICAS LTDA.
CNPJ: 06.247.612/0001-60
I.E.: 645.463.627.117

FABRICAÇÃO DE PEÇAS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS ESTRUTURAIS AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO DE
MATÉRIA-PRIMA (ALUMÍNIO, AÇOS ESPECIAIS E INOXIDÁVEIS, MATERIAL COMPOSTO, TINTAS, SELANTES,
INSUMOS AERONÁUTICOS); PEÇAS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS, COMPONENTES, SISTEMAS E SUBSIS-
TEMAS, INSUMO PARA

AV. JOÃO BATISTA DE SOUZA SOARES, 4009-B
COLÔNIA PARAÍSO CEP: 12236-660
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

TRATAMENTO TÉRMICO, SUPERFICIAIS, PINTURA E SELAGEM, INSPEÇÃO NDT E TESTES LABORATORIAIS
SALT SPRAY E METALOGRAFIA, DE APLICAÇÃO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0271

SOUTH ATLANTIC TRADING COMÉRCIO AGRÍCOLA E DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 09.294.098/0001-01
I.E.: 148.843.212.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, PLANADORES, MOTO-
PROPULSORES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1362

AVENIDA DR. YOJIRO TAKAOKA, 4384, SALA 211
ALPHAVILLE CEP: 06541-038
SANTANA DE PARNAIBA ( SP )
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SP PLANAVE COMÉRCIO E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 12.378.044/0001-39
I.E.: 147.392.810.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR DE APLICAÇÃO AERONÁUTICA; KITS DE SO-
BREVIVÊNCIA NA SELVA E DE PRIMEIROS SOCORROS, DE APLICAÇÃO AERONÁUTICA; PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS E COMPONENTES DE MOTORES

AV. OLAVO FONTOURA, 1078 - LOJA 9 - SALA 1
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )

AERONÁUTICOS.
P.A. 1414

SPECTRA TECNOLOGIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 59.933.705/0001-04
I.E.: 112.873.041.115

FABRICAÇÃO DE SIMULADORES DE VOO, PLATAFORMAS DE MOVIMENTO, UNIDADES HIDRÁULICAS E ELE-
TRÔNICAS DE CONTROLE, SIMULADOR ESTÁTICO; PRODUTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE MATERIAIS,
ESTRUTURAS, SISTEMAS DE AQUISIÇÃO DE DADOS,

RUA CARLOS PETIT, 479
VILA MARIANA CEP: 04110-001
SÃO PAULO ( SP )

ELETRÔNICA EMBARCADA E SOFTWARE DE ANÁLISE E CONTROLE, PARA APLICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1324

SPEED CUT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 05.576.671/0001-19
I.E.: 234.106.202.117

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE FERRAMENTAS EM METAL DURO; BROCAS. FRESAS, LIMAS RO-
TATIVAS, ALARGADORES, ESCAREADORES E FERRAMENTAS ESPECIAIS SEGUNDO DESENHO, USADOS NA
FABRICAÇÃO DE AERONAVES PELA INDÚSTRIA

RUA MANOEL NUNES DA COSTA, 251
VILA GALVÃO CEP: 12286-300
CACAPAVA ( SP )

AERONÁUTICA.
P.A. 1072

STARCRAFT MANUTENÇÃO GERAL DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 02.738.166/0001-35
I.E.: 645.272.548.119

MANUTENÇÃO , MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES; SERVIÇOS AERONÁUTICOS
ESPECIALIZADOS. IMPORTAÇÃO DE PEÇAS E COMPONENTES DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 0884

RODOVIA DOS TAMOIOS, 5600
PUTIM CEP: 12228-840
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
STARX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 04.277.991/0001-05
I.E.: 581.139.676.116

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS E COMPONENTES:
MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS: EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMU-
NICAÇÃO, DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1219

AV. MIRO ATTILIO PEDUZZI, 100
QUARTA DIVISÃO CEP: 09436-500
RIBEIRÃO PIRES ( SP )
STATUS USINAGEM MECÂNICA LTDA.
CNPJ: 01.049.314/0001-41
I.E.: 645.238.819.114

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0292

RUA JOSÉ COBRA, 1775
PARQUE INDUSTRIAL CEP: 12237-001
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
STB AERONÁUTICA E MECÂNICA INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 09.458.873/0001-17
I.E.: 224.187.005.110

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS, COM OU SEM TRATAMENTO TÉRMICO E SUPERFICIAL, PARA USO NO
PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA PRIMA EM MATERIAIS METÁLICOS E NÃO
METÁLICOS PARA A PRODUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1294

AV. DEP. DANTE DELMANTO, 2510
V. PAULISTA CEP: 18608-393
BOTUCATU ( SP )
SUDESTE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 03.964.091/0001-73
I.E.: 115.937.148.118

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPARO EM CÉLULAS DE AERONAVES. (CHE 0512-01/DAC).
IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS DE AERONAVES.
P.A. 0241

AV. OLAVO FONTOURA, 1078 - SALA 15 HANGAR MASTER
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )
SUELI DE FÁTIMA DUARTE TREVISAN - ME
CNPJ: 01.757.672/0001-09
I.E.: 645.250.260.115

INDUSTRIALIZAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE TAPEÇARIA E JUNTAS PARA EMPREGO AERONÁUTICO;
INSONORIZAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0261

PRAÇA ALEXANDRE MAGNO, 225
JD. ORIENTE CEP: 12236-190
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
SUL AMÉRICA TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 61.514.972/0001-99
I.E.: 669.634.635.115

IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS AERO-
NÁUTICOS, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA (CHETA 2004-060405/SERAC 4).
P.A. 1266

AVENIDA SANTOS DUMONT, 988
JD ANA MARIA CEP: 18065-290
SOROCABA ( SP )
SUPORTE SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AERONAVES LTDA.
CNPJ: 06.925.566/0001-00
I.E.: 626.694.111.113

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0926

R. MONTEMOR, 52
JD. OCARA CEP: 09051-110
SANTO ANDRÉ ( SP )
SYNERJET BRASIL LTDA
CNPJ: 15.918.330/0001-38
I.E.: 145.437.808.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS; EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E
COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1610

RUA PROFESSORA HELOISA CARNEIRO, 21 - SALA 18
JARDIM AEROPORTO CEP: 04630-050
SÃO PAULO ( SP )
T. W. ESPUMAS LTDA.
CNPJ: 00.789.312/0006-30
I.E.: 234.038.313.117

ESPUMAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0771

ROD. PRESIDENTE DUTRA, KM 129
JD. AMÉRICA CEP: 12280-000
CAÇAPAVA ( SP )
TAM - AVIAÇÃO EXECUTIVA E TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 52.045.457/0001-16
I.E.: 109.047.083.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, EQUIPAMENTO DE . RADIO-
COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTO E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 6905-1/DAC). IM-
PORTAÇÃO, COMÉRCIO E

R. MONSENHOR ANTÔNIO PEPE, 94
AEROP. DE CONGONHAS (JABAQUARA) CEP: 04357-900
SÃO PAULO ( SP )

REPRESENTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E SISTEMAS.
P.A. 0300

TAM - AVIAÇÃO EXECUTIVA E TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 52.045.457/0008-92
I.E.: 407.420.009.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES À TURBINA E EM
ACESSÓRIOS; SERVIÇOS AERONÁUTICO ESPECIALIZADOS (CHE 6905-1/DAC). IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS,

AV. EMÍLIO ANTONON, S/N
CASA BRANCA CEP: 13211-770
JUNDIAÍ ( SP )

ACESSÓRIOS, COMPONENTES, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTO DE TESTE E PRODUTOS QUÍMICOS; EQUIPA-
MENTOS DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0300A

TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0039-32
I.E.: 112.347.127.116

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS,
EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO.
P.A. 0315AR

RUA RIO BRANCO, 427 3° ANDAR SALA 7003
CENTRO CEP: 09710-090
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )
TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0046-61
I.E.: 112.347.127.116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS,

AV. THOMAS ALBERT WHATHELLY, S/Nº AEROPORTO ESTADUAL DR. LEITE LOPES
AEROPORTO CEP: 14075-390
RIBEIRÃO PRETO ( SP )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO
AO SOLO, MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AER O N AV E S .
P.A. 0315AS

TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0053-90
I.E.: 112.347.127.116
AV. DOS ESTUDANTES, S/Nº

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, MATERIAL DE USO
E CONSUMO EMPREGADO NA

JARDIM AEROPORTO CEP: 15035-010
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO ( SP )

FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315AM

TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0096-20
I.E.: 112.347.127.116

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315AT

AV. DR. CARLOS DE MORAIS BARROS, 578
VILA CAMPESINA CEP: 06023-000
OSASCO ( SP )
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TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0001-60
I.E.: 112.347.127.116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

AV. JURANDIR, 856 - 2º ANDAR
IBIRAPUERA- AEROP. CONGONHAS CEP: 04072-000
SÃO PAULO ( SP )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0009-17
I.E.: 112.347.127.116

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315A

R. GAL. PANTALEÃO TELES, 210 - 1ºANDAR
CENTRO CEP: 04355-040
SÃO PAULO ( SP )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0022-94
I.E.: 112.347.127.116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

AV. JAMIL JOÃO ZARIF, S/N - TERM DE PASSAG
AEROPORTO CUMBICA CEP: 07143-000
GUARULHOS ( SP )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E DE COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM
SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERON AV E S .
P.A. 0315B

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0048-23
I.E.: 112.347.127.116

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE
RADIONAVEGAÇÃO E DE COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 0315E

RUA TAMOIOS, 751
JARDIM AEROPORTO CEP: 04630-001
SÃO PAULO ( SP )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0054-71
I.E.: 112.347.127.116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-2/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

RODOVIA SANTOS DUMONT, S/N
VIRACOPOS CEP: 13024-020
CAMPINAS ( SP )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315CA

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0061-09
I.E.: 112.347.127.116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0910-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

ROD. SP 318, KM 249,5
FAZENDA SÃO FRANCISCO CEP: 13578-000
SÃO CARLOS ( SP )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E DE COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM
SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERON AV E S .
P.A. 0315C

TAMARU COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 60.823.879/0001-01
I.E.: 587.082.408-119

COMÉRCIO DE FERRAMENTAS DE CORTE PARA USINAGEM, BARRAS DE MANDRILAR, SUPORTES, MANDRIS,
ADAPTADORES, FRESAS, BROCAS, MACHOS, PASTILHAS M.D., PINÇAS, CALÇOS E PARAFUSOS, PARA USO NO
PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1133

AVENIDA 09, 789
CENTRO CEP: 13500-360
RIO CLARO ( SP )
TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S/A
CNPJ: 04.775.827/0005-51
I.E.: 336.695.377.113

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES À TURBINA, HÉLICE, EQUIPAMENTO DE
RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0112-

ROD. HELIO SMIDT, S/N - SETOR 2
AEROPORTO CEP: 07140-970
GUARULHOS ( SP )

01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE SISTEMAS, PARTES, PEÇAS, FERRAMENTAL, EQUIPAMENTOS E ACES-
SÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0172C

TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S/A
CNPJ: 04.775.827/0006-32
I.E.: 116.429.331.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES À TURBINA, HÉLICE, EQUIPAMENTO
DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0112-

PRAÇA COMANDANTE LINEU GOMES, PORTARIA 3
CONGONHAS CEP: 04626-020
SÃO PAULO ( SP )

01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE SISTEMAS, PARTES, PEÇAS, FERRAMENTAL, EQUIPAMENTOS E ACES-
SÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0172B

TAPETES SÃO CARLOS LTDA
CNPJ: 05.414.377/0001-00
I.E.: 637.000.019.118

FABRICAÇÃO DE TAPETES E CARPETES PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1223

RUA MIGUEL GIOMETTI, 340
VILA ELIZABETH CEP: 13560-970
SÃO CARLOS ( SP )
TARGET AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 00.847.736/0001-08
I.E.: 114.963.632.116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES; SERVIÇOS AERONÁUTICOS
ESPECIALIZADOS. (CHE 9605-03/DAC). IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES,
PEÇAS, EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0876

R. GAL. PANTALEÃO TELES, 40
JARDIM AEROPORTO CEP: 04355-040
SÃO PAULO ( SP )
TARGET TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.521.840/0001-25
I.E.: 115.319.462.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA FROTA E PARA
COMÉRCIALIZAÇÃO.
P.A. 0875

R. GEN. PANTALEÃO TELES, 40
JD. AEROPORTO CEP: 04355-040
SÃO PAULO ( SP )
TÁXI AÉREO GUIMARÃES LTDA
CNPJ: 10.549.423/0001-19
I.E.: 148.436.830.118

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS AE-
RONÁUTICOS.
P.A. 1411

AV. OLAVO FONTOURA, 484A - SALA 22
SANTANA CEP: 02012-020
SÃO PAULO ( SP )
TÁXI AÉREO PIRACICABA LTDA.
CNPJ: 65.485.922/0001-81
I.E.: 535.157.328.113

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOSPARA A MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0935

R. AQUELINO PACHECO, 1628
CIDADE ALTA CEP: 13405-190
PIRACICABA ( SP )
TBX MOTORES AERONÁUTICOS LTDA - ME
CNPJ: 10.665.349/0001-04
I.E.: 645.550.228.110
PRAÇA MARECHAL EDUARDO GOMES, 50 - ALAMEDA URUPEMA, S/N, SALA 9 -

FABRICAÇÃO DE HÉLICES PARA AERONAVES LEVES E VANT. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES AE-
RONÁUTICOS; HÉLICES E ROTORES E SUAS PARTES; PEÇAS; COMPONENTES; GABARITOS, DISPOSITIVOS E
MATERIAL DE USO E CONSUMO NA

INCUBAERO
VILA DAS ACÁCIAS CEP: 12228-901
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

PRODUÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1545

TCL MOTORES E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 11.906.019/0001-18
I.E.: 147.180.033.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES.
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 1009-41/ANAC). IMPORTAÇÃO E

AV. OLAVO FONTOURA, 484 A
SANTANA CEP: 02012-020
SÃO PAULO ( SP )

COMERCIALIZAÇÃO DE MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1435

TECELAGEM LADY LTDA
CNPJ: 60.870.268/0001-06
I.E.: 101.051.505.115

VELCROS E TECIDOS PARA FORRAÇÃO DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 0061

RUA MINISTRO NELSON HUNGRIA, 239 CJTO 16
VILA TRAMONTANO CEP: 05690-050
SÃO PAULO ( SP )
TECNOFLON-BRASFLON COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
CNPJ: 69.196.657/0001-72
I.E.: 286.156.567.112

PEÇAS, ARTEFATOS E COMPONENTES EM TEFLON PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0778

R. RODRIGO, 10/50
JD. RUYCE CEP: 09981-500
DIADEMA ( SP )
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TECPARTS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 05.757.520/0001-67
I.E.: 535.357.888.114

FERRAMENTAL DE CORTE ESPECIAL TAL COMO BROCAS, ALARGADORES, FRESAS, SERRAS, E MATERIAL DE
USO E CONSUMO UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1630

ESTRADA VICENTE BELLINI, 293
CONCEIÇÃO CEP: 13427-255
PIRACICABA ( SP )
TECPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 56.840.077/0001-24
I.E.: 645.106.684.114

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS EM MATERIAL PLÁSTICO, UTILIZANDO AS TECNOLOGIAS DE MATERIAL COM-
POSTO E PROCESSO DE TERMOFORMAGEM, PARA A INDÚSTRIA AERONÁTICA.
P.A. 0204

R. SERRA DO RONCADOR, 377
JD. ANHEMBI CEP: 12235-240
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
TEKCRAFT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 03.069.145/0001-37
I.E.: 115.590.885.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES.
P.A. 1218

RUA SIQUEIRA BUENO, 1116
BELENZINHO CEP: 03172-010
SÃO PAULO ( SP )
TEKLA INDUSTRIAL TEXTIL LTDA.
CNPJ: 07.669.515/0001-28
I.E.: 117.199.385.115

FITAS ELÁSTICAS E POLIÉSTER PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0357A

RUA TOCANTÍNIA, 356
VILA LIVIERO CEP: 04186-200
SÃO PAULO ( SP )
TERMICOM IND. E COM. DE TERMINAIS E CONEXÕES MECÂNICAS LTDA.
CNPJ: 43.262.088/0001-22
I.E.: 286.128.962.117

TERMINAIS ELÉTRICOS E MECÂNICOS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0317

R. SALGADO DE CASTRO, 467
VL. MARINA CEP: 09920-690
DIADEMA ( SP )
TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S/A.
CNPJ: 59.106.666/0001-71
I.E.: 635.014.528.110

FORJADOS, BARRAS, FITAS, TUBOS DE METAIS NÃO FERROSOS E CHAPAS DE LATÃO PARA USO AERO-
NÁUTICO.
P.A. 0019

AV. CAMINHO DO MAR, 2652 / 2700
RUDGE RAMOS CEP: 09612-000
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )
TERMOPLAS TECNOLOGIA AERONÁUTICA LTDA - ME
CNPJ: 04.919.406/0001-23
I.E.: 645.434.158-111

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS EM MATERIAIS PLÁSTICOS, ACRÍLICOS, ALUMÍNIO E METAL PARA USO
AERONÁUTICO. MANUTENÇÃO E REPARO EM TRANSPARÊNCIA E COMPONENTES DE ACRÍLICO PARA AE-
RONAVES (JANELAS); POLIMENTOS EM PEÇAS METÁLICAS APLICÁVEIS EM BORDOS DE ATAQUE DE SU-
PERFÍCIES AERODINÂMICAS; SERIGRAFIA E INSCRIÇÃO TÉCNICA EM ACRÍLICO E ALUMÍNIO; SELAGEM ES-
TRUTURAL;

RUA JOSÉ VICENTE DE PAULA, 225-A
SANTOS DUMONT CEP: 12227-810
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

PINTURA DE COMPONENTES DE AERONAVES; TAPEÇARIA E RECUPERAÇÃO DE INTERIORES DE AERONAVES;
CHAPEAMENTO E REBITAGEM DE PEÇAS DE AERONAVES. (CHE 0403-01/DAC). IMPORTAÇÃO DE INSUMOS
PLÁSTICOS, ACRÍLICOS E METÁLICOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0983

TGV DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS E IMPORTAÇÕES LTDA
CNPJ: 12.837.701/0001-69
I.E.: 146.025.656.113

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1574

RUA LUIGI GALVANI, 200 - CONJ. 41-A - SALA A
CIDADE MONÇÕES CEP: 04575-020
SÃO PAULO ( SP )
THORK TRADING S/A
CNPJ: 04.363.350/0002-54
I.E.: 116.620.741.118

MPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES E MOTORES
A TURBINA.
P.A. 1245C

RUA AUGUSTA, 1939 - CJTO 21
CERQUEIRA CÉSAR CEP: 01413-000
SÃO PAULO ( SP )
THYSSENKRUPP AUTÔMATA INDÚSTRIA DE PEÇAS LTDA
CNPJ: 96.163.993/0001-91
I.E.: 688.112.055.118

IMPORTAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAIS, PEÇAS ESTRUTURAIS E SUBCON-
JUNTOS AERONÁUTICOS.
IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MATÉRIAS PRIMAS, INCLUINDO, MAS NÃO SE LIMITANDO À PLACAS;
CHAPAS E PERFIS LONGOS (BARRAS) DE LIGAS METÁLICAS,

AV. EURICO AMBRAGI SANTOS, 1715
PIRACANGAGUÁ CEP: 12042-210
TAUBATÉ ( SP )

(ALUMÍNIO, AÇO, TITÂNIO, ETC). MATERIAIS COMPOSTOS, HARDWARE (REBITES, ETC) E QUÍMICOS (SE-
LANTES, TINTAS, ETC.) EMPREGADOS NA MANUTENÇÃO, REVISÃO, CONSERVAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, CON-
VERSÃO E FABRICAÇÃO DE AERONAVES SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0192

THYSSENKRUPP PRODUCTION SYSTEM LTDA
CNPJ: 43.711.951/0001-81
I.E.: 286.020.717.112

FABRICAÇÃO DE GABARITOS DE MONTAGEM, FURAÇÃO, COLAGEM, INSTALAÇÃO E CONTROLE DE PRO-
DUTO, SUAS PARTES E PEÇAS; MOLDES PARA CONFORMAÇÃO DE PEÇAS DE PLÁSTICO E MATERIAIS COM-
POSTOS; MÁSCARAS DE FURAÇÃO, TRAÇAGEM E

RUA KARL HULLER, 296
JD CANHEDA CEP: 09941-410
DIADEMA ( SP )

VERIFICAÇÃO; CHAPELONAS; CARROS PARA TRANSPORTE OU MOVIMENTAÇÃO DE PRODUTOS, PARA USO NO
PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1269

TIMBRO COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 12.116.971/0004-23
I.E.: 146.876.407.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS; MOTORES
AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; SISTEMAS

RUA MINAS DE PRATA, 30 - ANDAR 7 - SALA 71
VILA OLÍMPIA CEP: 04552-080
SÃO PAULO ( SP )

AERONÁUTICOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E/OU RADIONAVEGAÇÃO E AVIÔNICOS E FERRAMENTAS ESPE-
CIAIS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1450A

TOM AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 06.952.358/0001-09
I.E.: 344.115.696.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES AGRÍCOLAS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO
NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1298

RUA PRUDENTE DE MORAIS, 569
CENTRO CEP: 14940-000
IBITINGA ( SP )

TOTAL LINHAS AÉREA S/A.
CNPJ: 32.068.363/0009-02
I.E.: 336.872.604.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, COMPONENTES E EQUIPA-
MENTOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0156C

ROD HÉLIO SMIDT, S/Nº
CUMBICA CEP: 07190-972
GUARULHOS ( SP )
TOYO MATIC COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA
CNPJ: 58.351.404/0001-00
I.E.: 225056980110

FABRICAÇÃO DE PEÇAS ESTRUTURAIS, COMPONENTES HIDRÁULICOS E MECÂNICOS PARA TRENS DE POUSO
E CONTROLE DE SISTEMAS DE VÔO, UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1265

AV. RADAMÉS LO SARDO, 241
DISTRITO INDUSTRIAL III CEP: 12908-829
BRAGANÇA PAULISTA ( SP )
TR BRASIL COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA
CNPJ: 05.135.042/0001-53
I.E.: 149.470.400.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES, PÁS DE HÉLICES, SIMULADORES DE VÔO,
SUAS PARTES E PEÇAS SEPARADAS; EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL; PÁRA-QUEDAS, SUAS PAR-
TES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; CATAPULTAS E OUTROS ENGENHOS DE LANÇAMENTOS SEMELHANTES E SUAS
PA RT E S .
P.A. 1018

AV. MASCOTE, 1291, CONJ. 2
VILA MASCOTE CEP: 04363-001
SÃO PAULO ( SP )
TRACKER INDÚSTRIA E ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 04.691.273/0001-80
I.E.: 645.429.206.111

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE GABARITOS, MOLDES, DISPOSITIVOS, FERRAMETAL, EQUIPAMENTOS ESPE-
CIAIS E DE APOIO À PRODUÇÃO, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-
PRIMA E MATERIAL DE USO OU CONSUMO

RUA PENHA, 109
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12.238-380
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

EMPREGADO NA PRODUÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 0018

TRANSALL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
CNPJ: 54.261.292/0001-45
I.E.: 111.222.083.110

RODÍZIOS UTILIZADOS NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0794

R. ALCANTARA, 869
VL. MARIA CEP: 02110-011
SÃO PAULO ( SP )
TRELLEBORG DO BRASIL SOLUÇÕES EM VEDAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.827.188/0001-60
I.E.: 645.417.192.112

FABRICAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PROUTOS E PEÇAS DE VEDAÇÃO PARA A INDÚSTRIA
AERONÁUTICA.
P.A. 0887



Nº 87, quarta-feira, 8 de maio de 201378 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050800078

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ROD. PRES. DUTRA, KM 145,7 - SETOR 1, PAVILHÃO "T"
VILA TATETUBA CEP: 12220-611
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
TRIÂNGULO MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 72.887.565/0001-43
I.E.: 713.001.451.118

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉCLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES;
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7304-04/DAC).. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PE-
ÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES.
P.A. 0946

AEROP. MUNICIPAL, S/N
AEROPORTO DE VERA CRUZ CEP: 17560-000
VERA CRUZ ( SP )
TRIKE ÍCAROS INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 56.543.309/0001-82
I.E.: 336.206.622.117

FABRICAÇÃO, REPARO E MANUTENÇÃO EM AERONAVES TIPO ULTRALEVE BÁSICO.
P.A. 0132

R. FAUSTINO RAMALHO, 920
JD. VILA GALVÃO CEP: 07054-040
GUARULHOS ( SP )
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0002-10
I.E.: 336.556.580.112

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VOO);
EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO

RODOVIA HELIO SMIDT, S/N
AEROPORTO CEP: 07190-100
GUARULHOS ( SP )

E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE
RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0283O

TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0044-70
I.E.: 645.319.961.113

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VOO);
EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N
MARTIN CERERE CEP: 12227-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE
RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 0283J

TRIP - LINHAS AÉREAS S/A.
CNPJ: 02.428.624/0001-30
I.E.: 244.618.943.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 0408/03 DAC).
IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE

AV. CAMBACICAS, 1200
PARQUE IMPERADOR CEP: 13097-104
CAMPINAS ( SP )

TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VÔO); EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU RÁDIO-
COMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RASTREA-
MENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0283

TRIUMPH BRAZIL TRADING COMPANY S/A
CNPJ: 08.669.801/0001-56
I.E.: 244.729.587.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES.
P.A. 1173

RUA ODILA MAIA ROCHA BRITO, 527 - 7º ANDAR - SALA 75 - ED. TRADE TOWER
NOVA CAMPINAS CEP: 13092-020
CAMPINAS ( SP )
TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 01.135.153/0002-90
I.E.: 114.959.788.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, AVIÔNICOS,
MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1042A

AV. DAS NAÇÕES UNIDAS, 10989 - 12º ANDAR - CJ 122 S/A
CHACARA ITAIM CEP: 04578-000
SÃO PAULO ( SP )
TROPICAL SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 03.545.884/0001-58
I.E.: 149.299.534.111

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE TURBINAS, MOTORES, ACESSÓRIOS, PARTES E PEÇAS, PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 0248

RUA ALEXANDRE DUMAS, 1562 - CONJUNTO 71
CHÁCARA SANTO ANTÔNIO CEP: 04717-004
SÃO PAULO ( SP )
TROYA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 07.561.559/0001-30
I.E.: 645.547.281.110

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, GABARITOS E FERRAMENTAL, SUAS PARTES E PEÇAS; PAR-
TES E PEÇAS USINADAS; PEÇAS EM MATERIAIS COMPOSTOS PARA INTERIORES DE AERONAVES, PARA USO
NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1268

RUA MOXOTÓ, 71
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-320
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
TROYA TECH INDÚSTRIA E SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA AERONÁUTICA LTDA - EPP
CNPJ: 05.704.873/0001-07
I.E.: 645.455.085.110

FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAL, EQUIPAMENTOS E COMPONENTES ELETRÔNICOS (CABLAGENS) PARA USO
AERONÁUTICO. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATÉRIA-PRIMA, INSUMOS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES
PARA A INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0615

RUA LUCÉLIA, 864
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-450
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
TURBSERV ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.429.834/0001-30
I.E.: 669.540.231.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES AERONÁUTICOS E EM ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 0304-03/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS, SUAS
PARTES E PEÇAS.
P.A. 0091

AV. ANGÉLICA, 115 - HANGAR II
VL. ANGÉLICA CEP: 18065-450
SOROCABA ( SP )
TWO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.263.318/0001-16
I.E.: 407.277.242.118

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA FRO TA .
P.A. 1034

AV. EMILIO ANTONON, 901
CHÁCARA AEROPORTO CEP: 13212-010
JUNDIAÍ ( SP )
ULTRAMOTORES COMÉRCIO E MANUTEÇÃO DE MOTORES LTDA.
CNPJ: 73.193.799/0001-53
I.E.: 165.335.889.115
ROD. LUIZ DE QUEIROZ, KM 125,951 - HANGAR 14 - AEROPORTO MUNICIPAL DE

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES PARA AERONAVES ULTRALEVES E EXPERIMENTAIS, SUAS PARTES E
PEÇAS. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MOTORES PARA AERONAVES ULTRALEVES E EXPERI M E N TA I S .
P.A. 0017

AMERICANA
JARDIM THEIJA CEP: 13479-300
AMERICANA ( SP )

UNITEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ABRASIVOS LTDA
CNPJ: 61.742.037/0001-80
I.E.: 336.897.810.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ABRASIVOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, FERRAGENS, MATERIAL PARA
POLIMENTO, FITAS ADESIVAS PARA APOIO À PRODUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0209

RUA STELLA MARIS, 156
VILA ENDRES CEP: 07041-010
GUARULHOS ( SP )
UNIVERSO AIR REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 04.888.832/0001-47
I.E.: 535.358.458.115

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E
EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO E AERONAVEGAÇÃO.
P.A. 1148

ESTRADA DE MONTE ALEGRE, S/N
MONTE ALEGRE CEP: 13418-300
PIRACICABA ( SP )
UP - UGO PATTARO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 01.862.837/0001-02
I.E.: 115.075.527.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSUMO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0804

RUA JOSE DE CARVALHO, 226
CHÁCARA SANTO ANTÔNIO CEP: 04714-020
SÃO PAULO ( SP )
URMA BRASIL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 03.792.197/0001-37
I.E.: 635.357.736.111

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO E FERRAMENTAS ESPECIAIS
PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0014
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RUA EULA HERPER BOWDEN, 82
VILA AFONSINA CEP: 09629-100
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )
USIESP USINAGENS ESPECIAIS LTDA.
CNPJ: 54.156.658/0001-16
I.E.: 244.266.425.111

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS METÁLICAS E NÃO METÁLICAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0354

AV. SEN. ANTONIO LACERDA FRANCO, 455
JD. DO LAGO CEP: 13050-526
CAMPINAS ( SP )
USIMAZA INDÚSTRIA LTDA - ME
CNPJ: 09.111.405/0001-71
I.E.: 645.514.931.114

FABRICAÇÃO DE BUCHAS, ARRUELAS, PINOS, EMENDAS, PERFIS, CANTONEIRAS, BOCAIS, CONEXÕES, PARTES
E PEÇAS USINADAS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1257

RUA DURVALINO MARCIANO LEITE, 150
PQ SANTOS DUMONT CEP: 12227-830
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
USINAGEM E FERRAMENTARIA TONINI LTDA
CNPJ: 67.036.392/0001-10
I.E.: 712.036.447.110

FABRICAÇÃO DE PEÇAS ESTRUTURAIS USINADAS, PEÇAS EM AÇOS ESPECIAIS, AÇO INOXIDÁVEL E PLÁS-
TICOS, CONJUNTOS, SUBCONJUNTOS, FERRAMENTAL E DISPOSITIVOS DE APOIO À PRODUÇÃO DE AERO-
NAVES. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAV E S .
P.A. 1253

AV. MARGINAL DO RIO JUNDIAÍ, 440 - GALPÃO 1
SETOR INDUSTRIAL CEP: 13221-800
VÁRZEA PAULISTA ( SP )
USINAGEM WZ LTDA.
CNPJ: 58.684.598/0001-65
I.E.: 712.014.781.115

FABRICAÇÃO, MANUTENÇÃO E IMPORTAÇÃO DE REBOCADORES, BARRAS DE REBOQUE, DISPOSITIVOS, FER-
RAMENTAS, CARROS PARA TRANSPORTES, EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO NOTURNA PARA USO AE-
RONÁUTICO.
P.A. 0117

R. SEGUNDO GREGÓRIO BELLODI, 301/321
SETOR INDUSTRIAL III CEP: 13224-110
VÁRZEA PAULISTA ( SP )
USINCAL - USINAGEM E CALDEIRARIA LTDA - EPP
CNPJ: 04.635.566/0001-40
I.E.: 244.886.479.112

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1114

RUA ARTUR LEITE DE BARROS JR., 233
JARDIM DO LAGO CEP: 13050-480
CAMPINAS ( SP )
USIQUIMICA DO BRASIL LTDA
CNPJ: 60.755.519/0001-01
I.E.: 336.717.548.117

PRODUTOS QUÍMICOS PARA USO NA PRODUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0013

R DA LAGOA, 511
CIDADE INDUSTRIAL SATÉLITE CEP: 07232-152
GUARULHOS ( SP )
USITEC-BOT, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS AERONÁUTICAS LTDA
CNPJ: 09.057.430/0001-14
I.E.: 224.182.713.113

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1347

AVENIDA DEPUTADO DANTE DELMANTO, 2919
VILA PAULISTA CEP: 18608-393
BOTUCATU ( SP )

UTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - ME
CNPJ: 55.404.511/0001-60
I.E.: 645.096.509.118

FABRICAÇÃO E BENEFICIAMENTO DE PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0189

R. JOSÉ DE CAMPOS, 96
JD. MORUMBI CEP: 12236-650
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
UTENSILI VALE COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 04.895.566/0001-80
I.E.: 581.130.891.110

COMÉRCIO DE FERRAMENTAS PARA TORNEAMENTO, FRESAMENTO, FURAÇÃO, MANDRILAMENTO, ROS-
QUEAMENTO, SUPORTE PARA FIXAÇÃO E CHAVES PARA APERTO DAS FERRAMENTAS, UTILIZADAS NO PRO-
CESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1157

RUA JOÃO DOMINGUES DE OLIVEIRA, 196 - SALA 2
CENTRO CEP: 09400-250
RIBEIRÃO PIRES ( SP )
VALE BRITE COMÉRCIO DE ABRASIVOS LTDA - EPP
CNPJ: 69.206.506/0001-58
I.E.: 645.193.202.115

COMÉRCIO DE EPI's E MATERIAL DE USO E CONSUMO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1316

RUA ANÉSIA NUNES MATARAZZO, 83
VILA RUBI CEP: 12245-581
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
VARIG LOGISTICA S.A.
CNPJ: 04.066.143/0011-29
I.E.: 336.700.431.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, SISTEMAS; MOTORES
AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0943D

RODOVIA HELIO SMIDT ACESSO 19, S/N - TERMINAL DE CARGAS
JARDIM CUMBICA CEP: 07143-000
GUARULHOS ( SP )
VARIG LOGÍSTICA S/A.
CNPJ: 04.066.143/0001-57
I.E.: 115.989.440.114

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DA PRÓ-
PRIA FROTA.
P.A. 0943

PRAÇA COMANDANTE LINEU GOMES, S/N
JARDIM AEROPORTO CEP: 04626-020
SÃO PAULO ( SP )
VENTECTOOLS COMERCIAL E IMPORTADORA DE FERRAMENTAS LTDA.
CNPJ: 74.558.750/0001-10
I.E.: 623.092.087.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE FERRAMENTAL PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0184

AV. DR. YOJIRO TAKAOKA, 4384 - CONJ. 910 - 9º A.
ALPHAVILLE CEP: 06541-038
SANTANA DO PARNAÍBA ( SP )
VERA CRUZ TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.763.588/0001-60
I.E.: 713.006.018.115

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E COMPOENTES PARA UTILIZAÇÃO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0944

AEROP. MUNICIPAL, S/N
AEROPORTO DE VERA CRUZ CEP: 17560-000
VERA CRUZ ( SP )
VERSIS TECNOLOGIA LTDA. - EPP
CNPJ: 06.133.475/0001-32
I.E.: 244.966.738.110

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TESTES, DE MÓDULOS ELÉTRO-ELETRÔNICOS, CIRCUITOS INTEGRADOS,
INSPEÇÃO ÓTICA, BANCADAS DE MEDIDAS E AUTOMAÇÃO PARA O SETOR AERONÁUTICO. IMPORTAÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DE APARELHOS DE TESTES ELETRÔNICOS.
P.A. 0235

R. LAURO VANUCCI, 1020
JD. SANTA CANDIDA CEP: 13087-548
CAMPINAS ( SP )
VERTIX ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 09.035.655/0001-70
I.E.: 645.549.841.117

IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA USO NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1284

RUA PIO XII, 140
JD ESPLANADA CEP: 12242-750
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
VIA COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 10.428.291/0001-77
I.E.: 148.359.472.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, EQUIPAMENTOS RÁDIO-NA-
VEGAÇÃO E COMUNICAÇÃO, AVIÔNICOS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES.
P.A. 1307

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3015 - 11º ANDAR - CONJ. 111
JARDIM PAULISTANO CEP: 01452-001
SÃO PAULO ( SP )
VIAÇÃO AÉREA PANAMERICANA LTDA
CNPJ: 10.751.823/0001-02
I.E.: 148.561.839.119

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, MOTORES, EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS DE AERONAVES PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1376

AVENIDA NOVE DE JULHO, 3755
JARDIM PAULISTA CEP: 01407-100
SÃO PAULO ( SP )
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VILLARES METALS S/A
CNPJ: 42.566.752/0004-07
I.E.: 671.087.638.111

FABRICAÇÃO DE BARRAS REDONDAS, QUADRADAS E RETANGULARES DE AÇO INOXIDÁVEL E LIGAS ES-
PECIAIS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0821

RUA ALFREDO DUMONT VILLARES, 155
JARDIM SANTA CAROLINA CEP: 13178-902
SUMARÉ ( SP )
VINER BRASIL TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 06.234.464/0001-49
I.E.: 116.805.779.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE CHAPAS, PLACAS E BARRAS DE ALUMÍNIO E TITÂNIO PARA USO NA FA-
BRICAÇÃO DE COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1289

RUA DO BOSQUE, 364
BARRA FUNDA CEP: 01136-000
SÃO PAULO ( SP )
VIVIAN V. BRAGANTE - ME
CNPJ: 12.318.274/0001-02
I.E.: 421.000.848.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E AERONAVES EXPERIMENTAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS E COMPONENTES, PLANADORES E MOTOPLANADORES, MOTORES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACES-
SÓRIOS; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO E SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1482

RUA ATÍLIO BISCUOLA, 1006 - GALPÃO D
CAPIVARI CEP: 13290-000
LOUVEIRA ( SP )
VOLATO AVIÕES E COMPÓSITOS LTDA
CNPJ: 14.637.120/0001-09
I.E.: 209.453.301.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; FER-
RAMENTAS AERONÁUTICAS; PÁS DE ROTOR PRINCIPAL; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS; SISTEMAS DE
NAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1555

AV. JOSÉ VICENTE AIELLO, 5-175 - CHALE N.11
PARQUE DAS NAÇÕES CEP: 17053-013
BAURU ( SP )
VOLEX DO BRASIL LTDA
CNPJ: 02.771.430/0001-32
I.E.: 392.096.410.118

IMPORTAÇÃO E FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS (CABOS CONECTORIZADOS, COAXIAIS E
CHICOTES) UTILIZADOS NA INDUSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 1609

RUA WALDOMIRO ANSELMO, 139 - PRÉDIO
JD MARCONDES CEP: 12305-090
JACAREÍ ( SP )
VOO SOLO HELICÓPTEROS ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ: 12.782.642/0001-79
I.E.: 582.567.732.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, HELICÓPTEROS, MOTORES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS
PARA AERONAVES, FERRAMENTAS ESPECIAIS, EQUIPAMENTO DE APOIO NO SOLO, SISTEMAS DE NAVEGA-
ÇÃO, COMUNICAÇÃO E AVIÔNICOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1513

AV. THOMAZ ALBERTO WHATELY, S/N - LOTE 24 - HANGAR JF
JARDIM AEROPORTO CEP: 14058-550
RIBEIRÃO PRETO ( SP )
VORANA USINAGEM E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 01.731.883/0001-72
I.E.: 234037530110

PROJETO, FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE DISPOSITIVOS, FERRAMENTAIS E EQUIPAMENTOS DE APOIO À PRO-
DUÇÃO; PARTE, PEÇAS, CHAPELONAS USINADAS, MOLDES EM ALUMÍNIO E MATERIAL COMPOSTO; GA-
BARITOS DE INSPEÇÃO; PLATAFORMAS, CARRINHOS,

RODOVIA JOÃO DO AMARAL GURGEL, 4800
BAIRRO DO GRAMA CEP: 12289-410
CAÇAPAVA ( SP )

SUPORTES E VIGAS DE IÇAMENTO, SUAS PARTES E PEÇAS, PARA UTILIZAÇÃO NO PROCESSO PRODUTIVO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 1078

VORTEX MOTORES LTDA.
CNPJ: 02.950.359/0001-55
I.E.: 115.570.722.111

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES E EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 9909-04/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E HE-
LICÓPTEROS, SUAS PARTES, PEÇAS,

AV. SANTOS DUMONT, 1979 - SETOR E LOTE 13
SANTANA (CAMPO DE MARTE) CEP: 02012-010
SÃO PAULO ( SP )

ACESSÓRIOS E COMPONENTES.
P.A. 0822

VRG LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 07.575.651/0015-54
I.E.: 336.798.868.117

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E EM ACESSÓRIOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS POR TIPO DE SERVIÇO (CHE Nº 0411-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES,

RODOVIA HÉLIO SMIDT, S/Nº, 2º ANDAR-CHECK OUT
AEROPORTO CEP: 07190-972
GUARULHOS ( SP )

ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1013G

VRG LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 07.575.651/0004-00
I.E.: 149.503.902.113

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E EM ACESSÓRIOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS POR TIPO DE SERVIÇO (CHE Nº 0411-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES,

PRAÇA COMANDANTE LINEU GOMES, S/N - SAGUÃO DA PONTE AÉREA
AEROPORTO DE CONGONHAS CEP: 04626-020
SÃO PAULO ( SP )

ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1013A

WAGNER LENNARTZ DO BRASIL IND. COM. SERRAS LTDA.
CNPJ: 43.717.578/0001-76
I.E.: 286.019.106.111

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE SERRAS CIRCULARES SEGMENTADAS, SEGMENTOS DE REPOSIÇÃO (RESSEG-
MENTAÇÃO ), SERRAS CIRCULARES DE METAL DURO E SERRAS DE FITA PARA A PRODUÇÃO DE AERO-
N AV E S .
P.A. 0823

AV. FÁBIO EDUARDO RAMOS ESQUIVEL, 2737
JD. CANHEMA CEP: 09920-570
DIADEMA ( SP )
WALTER DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 01.117.095/0001-90
I.E.: 669.314.019.119

FABRICAÇÃO E COMERCIO DE FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AE-
R O N AV E S .
P.A. 0281

R. CAMPINAS, 77 - BL. 03
JD. LEOCÁDIA CEP: 18085-400
SOROCABA ( SP )
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0085-44
I.E.: 244.092.348.116

FABRICAÇÃO DE GASES PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0954B

RUA LUIZ FERNANDO RODRIGUES, 1951
VL. BOA VISTA CEP: 13064-798
CAMPINAS ( SP )
WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0100-18
I.E.: 392.031.709.117

FABRICAÇÃO DE GASES PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0954C

RODOVIA GERALDO SCAVONE, 2200
JD CALIFÓRNIA CEP: 12305-900
JACAREÍ ( SP )
WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS LTDA.
CNPJ: 35.820.448/0098-69
I.E.: 626.062.746.114

FABRICAÇÃO DE GASES PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES
P.A. 0954D

AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2629
CAPUAVA CEP: 09010-170
SANTO ANDRÉ ( SP )
WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS S.A.
CNPJ: 35.820.448/0069-24
I.E.: 492.015.305.114

FABRICAÇÃO DE GASES PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0954E

AV. DOS AUTONOMISTAS, 4192
JD. GRANADA CEP: 06090-015
OSASCO ( SP )
WINGS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 10.296.466/0001-30
I.E.: 653.127.791.115

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS EM KITS, SUB-KITS OU PRONTAS, MOTORES AERONÁUTICOS,
ACESSÓRIOS E AVIÔNICOS PARA AERONAVES EXPERIMENTAIS.
P.A. 1254

ROD. RAPOSO TAVARES, S/N - KM 57 + 500m - GALPÃO 02
TABOÃO CEP: 18131-220
SÃO ROQUE ( SP )
WINNSTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 02.797.954/0002-83
I.E.: 224.165.474.112

FABRICAÇÃO E IMPORTAÇÃO, USINAGEM, CORTE DE MATÉRIA PRIMA, PEÇAS, PARTES, ACESSÓRIOS; TRA-
TAMENTO SUPERFICIAL, FERRAMENTAL E GABARITOS; CONJUNTOS E SUB-CONJUNTOS AERONÁUTICOS,
USADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0223A

AV. DEP. DANTE DELMANTO, 1894
VILA PAULISTA CEP: 18608-393
BOTUCATU ( SP )
WINNSTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 02.797.954/0001-00
I.E.: 645.272.404.110

FABRICAÇÃO E IMPORTAÇÃO, USINAGEM, CORTE DE MATÉRIA PRIMA, PEÇAS, PARTES, ACESSÓRIOS; TRA-
TAMENTO SUPERFICIAL, FERRAMENTAL E GABARITOS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS AERONÁUTICOS, USA-
DOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0223



Nº 87, quarta-feira, 8 de maio de 2013 81ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050800081

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

R. MIRACEMA, 370
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-360
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
WM MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 04.876.673/0001-60
I.E.: 286.187.658.115

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES A TURBINA, ROTORES
DE HELICÓPTEROS E ACESSÓRIOS (CHE 0304-05/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS
PARTES E PEÇAS.
P.A. 0101

AV. RIACHUELO, 01
CONCEIÇÃO CEP: 09912-190
DIADEMA ( SP )
WM TRADING LTDA
CNPJ: 06.194.675/0002-86
I.E.: 147.030.412.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, ACESSÓRIOS, MOTORES
E SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS DE AERONAVES E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM
SOLO.
P.A. 1371A

ALAMEDA VICENTE PINZON, 144 - EDIFICIO NUMBER ONE C
VILA OLÍMPIA CEP: 04547-130
SÃO PAULO ( SP )

WORK AVIATION SERVICE LTDA - EPP
CNPJ: 04.094.549/0001-43
I.E.: 669.506.655.117

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPARO EM CÉLULAS, MOTORES, EQUIPAMENTOS DE R Á D I O - N AV E -
GAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 0104-02/ANAC). IMPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS,

RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES DA COSTA, 1590 - HANGAR 1
VILA BARÃO CEP: 18065-480
SOROCABA ( SP )

ACESSÓRIOS, COMPONENTES; FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 1262

X5 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS AERONAUTICOS LTDA.
CNPJ: 08.687.885/0001-50
I.E.: 645.344.993.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DE AERO-
N AV E S .
P.A. 1538

RUA LAGOA SANTA, 170
CHACARAS REUNIDAS CEP: 12238-340
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
XMOBOTS AEROESPACIAL E DEFESA LTDA
CNPJ: 08.996.487/0001-16
I.E.: 637.189.325.118

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, VEÍCULOS ÁEREOS NÃO TRIPULADOS (VANT) PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS,
PARAQUEDAS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; CATAPULTAS E OUTROS ENGENHOS DE LANÇAMENTOS
SEMELHANTES, SUAS PARTES E PEÇAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES E PEÇAS; EQ U I PA M E N TO S ,
GABARITOS E FERRAMENTAIS.

R. SANTA CRUZ, 979
CENTRO CEP: 13560-680
SÃO CARLOS ( SP )

IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES SEPARADOS, MATÉRIAS-PRIMAS E MATERIAIS
DE USO E CONSUMO UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES, VEÍCULOS ÁEREOS NÃO TRIPULADOS
(VANT), PARAQUEDAS, SIMULADORES DE VOO E CATAPULTAS E OUTROS ENGENHOS DE LAN Ç A M E N TO S
SEMELHANTES.
P.A. 1608

XP TÁXI AÉREO & CARGAS LTDA
CNPJ: 04.755.541/0001-80
I.E.: 645.458.330.114

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAL
PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.;
P.A. 0998

RUA CEL JOSÉ DOMINGUES DE VASCONCELOS, 181 SALA 03
VILA ADY ANNA CEP: 12243-840
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
ZL AVIAÇÃO EXECUTIVA LTDA.
CNPJ: 48.356.299/0001-48
I.E.: 416.011.561.114

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE
Nº 8003-01/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 0231

RODOVIA OSNI MATEUS, SP - 261, KM 116
CEP: 18682-970
LENÇÓIS PAULISTA ( SP )

SERGIPE
BLUE AIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 07.875.653/0001-63
I.E.: 27.117.074-3

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS E COMPONENTES; PNEUS, MO-
TORES E HÉLICES AERONÁUTICOS; PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1549

AV. SENADOR JÚLIO LEITE, S/N - SALA 22
AEROPORTO CEP: 49037-580
ARACAJU ( SE )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0038-51
I.E.: 27.101854-2

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315MI

AV. SENADOR JÚLIO CÉSAR LEITE, S/N
CENTRO CEP: 49037-080
ARACAJU ( SE )

TO C A N T I N S
FIRST S/A
CNPJ: 00.802.235/0005-20
I.E.: 29.386.248-6
QUADRA 104 NORTE NE 01, CONJUNTO 01, S/N - LOTE 05 - SALA 23, GALERIA

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
AERONAVES EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGEM; PLANADORES, SUAS PARTES, PE-
ÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; VEÍCULOS ESPACIAIS, SATÉLITES, VEÍCULOS DE LANÇA-
MENTO E VEÍCULOS

PA U L I S TA
CENTRO CEP: 77006-016
PALMAS ( TO )

SUBORBITAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS
PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E HÉLICES.
P.A. 1380D

FOLIAR AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 07.331.837/0001-62
I.E.: 29410042-3

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1416

AV. VICENTE BARBOSA, S/N - QD 76 - LT 10
CENTRO CEP: 77493-000
LAGOA DA CONFUSÃO ( TO )
SETE LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 04.732.914/0005-21
I.E.: 29.426.525-2

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS E EQUI-
PAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA (CHETA 2005-11-OCDU-01-00/STE).
P.A. 1124A

AV. ANTONIO N. DA SILVA, SALA 02 - KM 10
AEROPORTO JACINTO NEVES CEP: 77425-500
GURUPI ( TO )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0026-18
I.E.: 29.068.117-0

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, MATERIAL DE USO
E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES, PARA USO NA PRÓPRIA FRO-
TA .
P.A. 0315NI

AV. JOAQUIM TEOTÔNIO SEGURADO, S/N - PLANO DIRETOR
CENTRO CEP: 77061-900
PALMAS ( TO )
TÁXI AÉREO PALMAS LTDA.
CNPJ: 38.147.245/0001-19
I.E.: 29.049.668-3

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, PARTES, PEÇAS E EQUIPAMENTOS, PARA
USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1081

QUADRA 116, RUA 33, LOTE 01,
JDIM AURENY III CEP: 77062-022
PALMAS ( TO )
TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 10.135.153/0005-32
I.E.: 29.421.789-4

IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE AERONAVES, HELICÓPTEROS, PLANADORES E MOTOPLANADORES, SUAS PAR-
TES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, AVIÔNICOS, MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1042E

AV. LO-03, 89 - CENTRO COMERCIAL WILSON VAZ - 104 SUL
PLANO DIRETOR SUL CEP: 77020-028
PALMAS ( TO )
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.357, DE 7 DE MAIO DE 2013

Altera a Instrução Normativa SRF nº 611,
de 18 de janeiro de 2006, que dispõe sobre
a utilização de declaração simplificada na
importação e na exportação.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto nos arts. 551, 578 e 586 do Decreto nº 6.759, de
5 de fevereiro de 2009, resolve:

Art. 1º O art. 4º da Instrução Normativa SRF nº 611, de 18
de janeiro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º ...................................................................................
XIII - medicamentos, sob prescrição médica, importados por

pessoa física;
XIV - bens trazidos por equipe esportiva estrangeira ou a ela

destinados, para seu uso ou consumo;
XV - bens trazidos por grupo artístico estrangeiro ou a ele

destinados, para seu uso ou consumo;
XVI - equipamentos de rádio, televisão e para a imprensa em

geral, no regime de admissão temporária; e
XVII - bens retornando ao País, cujo despacho aduaneiro de

exportação tenha sido realizado por meio da declaração de que trata o
art. 31.

........................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16, DE 7 DE MAIO DE 2013

Cassação de Registro de Despachante
Aduaneiro.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOIÂNIA, tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 314 do
Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14/05/2012, e no exercício da competência
prevista no inciso II do §8º do artigo 76 da Lei nº 10.833/2003,
observado o disposto nos §§9º e 13 deste mesmo artigo, e à vista do
que consta do processo administrativo nº 10120.721293/2013-82, de-
cide:

Art. 1º- Aplicar ao Despachante Aduaneiro ALBERTO DO-
MICIANO FAGGIM, CPF 409.837.571-00, registro 1D.00.149, a
sanção administrativa de cassação de registro de despachante adua-
neiro com fundamento no artigo 76, inciso III, alínea "g" da Lei nº
10.833/2003, regulamentado pelo Decreto nº 6.759/2009, artigo 735,
inciso III, alínea "i".

Art. 2º- Conforme determinado no artigo 76, §7º da Lei nº
10.833/2003, enquanto perdurarem os efeitos da sanção, fica vedado
seu ingresso em local sob controle aduaneiro sem autorização prévia
do titular da unidade jurisdicionante.

Art. 3º- Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

LUIZ ANTONIO DE PAULA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17, DE 7 DE MAIO DE 2013

Inscrição no Registro de Ajudante de Des-
pachantes Aduaneiros.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOIÂNIA, tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 314 do
Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14/05/2012, e no art. 810 do Decreto nº 6.759 de
05/02/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.213 de
15/06/2010, e o constante do processo nº 10120.722892/2013-13,
declara:

Art. 1º- Inscrito no Registro de Ajudantes de Despachantes
Aduaneiros o Sr. JUNIO GUERRA DA SILVA, CPF nº 965.077.641-91.

Art. 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

LUIZ ANTONIO DE PAULA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18, DE 7 DE MAIO DE 2013

Inscrição no Registro de Ajudante de Des-
pachantes Aduaneiros.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOIÂNIA, tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 314 do
Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14/05/2012, e no art. 810 do Decreto nº 6.759 de
05/02/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.213 de
15/06/2010, e o constante do processo nº 10120.722894/2013-11,
declara:

Art. 1º- Inscrito no Registro de Ajudantes de Despachantes
Aduaneiros o Sr. IRIS VIEIRA DE LIMA, CPF nº 660.847.761-91.

Art. 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

LUIZ ANTONIO DE PAULA

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 21, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DE GOIANIA/GO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas no art. 6º da Portaria nº 222/2012 (DOU 24/09/2012), e tendo
em vista o disposto no inciso I e § 1º do artigo 33 da Instrução
Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e face ao cons-
tante no processo administrativo nº 10120.721742/2013-92, declara:

Art. 1º ANULADA a inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ, da empresa GSJ CONFECÇÕES LTDA,
CNPJ nº 02.772.134/0001-56, tendo em vista a multiplicidade de
inscrição constatada para esta empresa.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos à
data de abertura da empresa anulada.

REGINALDO PAIXÃO EMOS

5a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAMAÇARI
SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17, DE 7 DE MAIO DE 2013

Declara Anulada de oficio a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ).

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMAÇARI/BA, no uso da competência, que lhe confere o artigo 2º,
inciso II, da Portaria nº 03, de 22 de fevereiro de 2013, publicada na
Seção 1 do Diário Oficial da União de 25 de fevereiro de 2013,
combinada com os artigos 224, 230, 243, 302, 307 e 314 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF Nº 203, de 14 de maio de 2012, e o contido no
processo nº 13502.000545/2004-49.

DECLARA ANULADA, de ofício, por multiplicidade com o
CNPJ nº 06.978.425/0001-56, a inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ da Pessoa Jurídica abaixo identificada, com
base no inciso I, alínea b, do art. 27 da IN RFB nº 1.183, de
19/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 22/08/2011,
conforme apurado no processo administrativo mencionado.

Pessoa Jurídica: IPC NOR HOLDING PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 06.301.940/0001-05
Endereço: Rua Hidrogênio, nº 785, Sala 02 - COPEC, Ca-

maçari-BA, CEP 42.810-000. O contribuinte será considerado cien-
tificado da anulação aqui referida na data da publicação deste Ato no
Diário Oficial da União.

JOÃO PAULO ANDRADE SANTOS

6a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CONTAGEM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13, DE 3 DE MAIO 2013

Declara a nulidade de inscrição de empresa
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CONTAGEM-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 280
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, pu-
blicado no DOU de 06 de março de 2009, e, considerando o que
consta do processo administrativo n.º 13603-724134/2012-14, resolve
declarar:

Art. 1º. NULA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, a
inscrição de número 07.629.881/0001-53, em nome de AGENOR
SEVERIANO DE CARVALHO, tendo em vista o disposto no inciso
I do artigo 33 da IN RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ORLANDO SOARES DOS SANTOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VARGINHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 14, DE 3 DE MAIO DE 2013

Inscreve a empresa abaixo no Registro Es-
pecial dos estabelecimentos produtores e
engarrafadores de bebidas alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VARGINHA/MG, no exercício das atribuições regimentais definidas
pelo artigo 302, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF Nº 203, de 14 de maio de 2012, e de
acordo com o disposto no artigo 2º, § 1º, inciso IV, da Instrução
Normativa SRF nº 504, de 3 de fevereiro de 2005 e o Termo de
Diligência e demais documentos integrantes do Processo nº
17011.720444/2013-25, declara:

Art. 1º Inscrita no Registro Especial, sob o nº 06106/130,
como importador, a empresa "EIKONTRADE COMERCIAL IM-
PORTADORA E EXPORTADORA LTDA", CNPJ N.º
01.315.385/0001-49, localizada na Avenida Santa Luíza, 415, Parte B,
Bairro Santa Luíza, na cidade de Varginha, MG.

Parágrafo único. O estabelecimento interessado deverá cum-
prir as obrigações citadas na Instrução Normativa SRF nº 504, de 3
de fevereiro de 2005, sob pena de suspensão ou cancelamento desta
inscrição. Esclareça-se que o registro acima concedido não alcança
qualquer outro estabelecimento da empresa descrita.

Art. 2º Este Ato Declaratório somente terá validade após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

RICARDO DE SOUZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15, DE 3 DE MAIO DE 2013

Inscreve a empresa abaixo no Registro Es-
pecial dos estabelecimentos produtores de
bebidas alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VARGINHA/MG, no exercício das atribuições regimentais definidas
pelo artigo 302, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF Nº 203, de 14 de maio de 2012, e de
acordo com o disposto no artigo 3º da Instrução Normativa SRF nº
504, de 3 de fevereiro de 2005 e conforme Termo de Diligência
Fiscal e demais documentos integrantes do Processo nº
13011.720053/2013-96, declara:

Art. 1o Inscrita no Registro Especial, sob o nº 06106/131,
como produtor, a sociedade empresária "ARAÚJO & SERRA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA ME", CNPJ n.º
13.452.811/0001-75, localizada na Fazenda Cedro, Zona Rural, em
Conceição da Aparecida, MG, na atividade de produtor de aguardente
de cana (cachaça), marcas SURPRESA DE MINAS, SURPRESA DE
MINAS OURO e SURPRESA DE MINAS PRATA, em vasilhames
de vidro não retornáveis de 670ml.

Parágrafo único. O estabelecimento interessado deverá cum-
prir as obrigações citadas na Instrução Normativa SRF nº 504, de 3
de fevereiro de 2005, sob pena de suspensão ou cancelamento desta
inscrição. Esclareça-se que o registro acima concedido não alcança
qualquer outro estabelecimento da empresa descrita.

Art. 2º Este Ato Declaratório somente terá validade após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

RICARDO DE SOUZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16, DE 3 DE MAIO DE 2013

Inscreve a empresa abaixo no Registro Es-
pecial dos estabelecimentos engarrafadores
de bebidas alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VARGINHA/MG, no exercício das atribuições regimentais definidas
pelo artigo 302, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF Nº 203, de 14 de maio de 2012, e de
acordo com o disposto no artigo 3º da Instrução Normativa SRF nº
504, de 3 de fevereiro de 2005 e conforme Termo de Diligência
Fiscal e demais documentos integrantes do Processo nº
13011.720053/2013-96, declara:

Art. 1o Inscrita no Registro Especial, sob o nº 06106/132,
como engarrafador, a sociedade empresária "ARAÚJO & SERRA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA ME", CNPJ n.º
13.452.811/0001-75, localizada na Fazenda Cedro, Zona Rural, em
Conceição da Aparecida, MG, na atividade de produtor de aguardente
de cana (cachaça), marcas SURPRESA DE MINAS, SURPRESA DE
MINAS OURO e SURPRESA DE MINAS PRATA, em vasilhames
de vidro não retornáveis de 670ml.

Parágrafo único. O estabelecimento interessado deverá cum-
prir as obrigações citadas na Instrução Normativa SRF nº 504, de 3
de fevereiro de 2005, sob pena de suspensão ou cancelamento desta
inscrição. Esclareça-se que o registro acima concedido não alcança
qualquer outro estabelecimento da empresa descrita.

Art. 2º Este Ato Declaratório somente terá validade após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

RICARDO DE SOUZA MARTINS
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7a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 36, DE 3 DE MAIO DE 2013

Declara inapta a inscrição de entidade no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-
CNPJ, conforme IN RFB 1.1832/2011.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Vitória-ES, no
uso da competência prevista no art. 302, inciso III, da Portaria MF nº
203/2012 e tendo em vista o disposto no art. 81 da Lei nº 9.430/96,
com a redação dada pela Lei nº 11.941/09, e no art. 37, inciso I da
INRFB nº 1.183/11, bem como a Representação Fiscal lavrada em 26
de novembro de 2012 no Processo Administrativo nº
15586.721104/2012-37, declara:

Art. 1º INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica CNPJ: nº 01.291.154/0001-42, da empresa FRIARA FRI-
GORÍFICO ARACRUZ LTDA, uma vez que a pessoa jurídica não
apresentou as Declarações de IRPJ relativamente aos anos calendários
de 2008 a 2011.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiro interessado, os documentos emitidos
pela pessoa jurídica FRIARA FRIGORÍFICO ARACRUZ LTDA a
partir da data de publicação deste ADE.

LUIZ ANTONIO BOSSER

8a- REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO AEROPORTO INTERNACIONAL
DE SÃO PAULO/GUARULHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7, DE 7 DE MAIO DE 2013

Autoriza a Base Aérea de São Paulo, em
caráter excepcional, a realizar as operações
que especifica no dia 07/05/2013.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso da competência estabe-
lecida pelo §3º do art. 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, com a redação dada pela Portaria RFB nº 113, de
31 de janeiro de 2013, e pela Portaria SRRF08 nº 15, de 14 de
fevereiro de 2013, e conforme Ato Declaratório Executivo SRRF08 nº
24, de 23 de abril de 2013 declara:

Art.º 1. Fica a BASE AÉREA DE SÃO PAULO, situada em
Cumbica - município de Guarulhos/SP, autorizada a realizar, em ca-
ráter excepcional, no dia 07 de maio de 2013, a operação de de-
sembarque prevista no inciso I e caput do retro referido art. 28,
relativamente à aeronave transportando o Exmo. Sr. Ministro do De-
senvolvimento, Industria e Comércio Exterior Fernando Damata Pi-
mentel, procedente de Havana - Cuba.

Art.º 2. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos no dia 07 de maio de 2013.

EDISON JORGE TAKESHI KANEKO

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4, DE 3 DE MAIO DE 2013

O Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil
no Aeroporto Internacional de Viracopos, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 224, 302, 304 e 314 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria
MF 203, de 15/05/2012, publicada no DOU em 17/05/2012, bem
como o artigo 810, § 3º, do Decreto 6.759/2009, publicado no DOU
em 06/02/2009, com redação dada pelo Decreto 7.213/2010, publi-
cado no DOU em 16/06/2010, declara:

1. Incluídas, no Registro de Ajudantes de Despachante Adua-
neiro, com fundamento no artigo 810 do Regulamento Aduaneiro e
Decreto 6.759/2009, com a redação dada pelo Decreto 7.213/2010, as
seguintes inscrições:

Alessandra Conceição Vilela 284.337.128-70 1 5 9 2 4 . 7 2 0 4 1 8 / 2 0 11 - 5 3
Rogério da Silva Cardoso 218.800.708-55 1 5 9 2 4 . 7 2 0 5 9 4 / 2 0 11 - 9 5

2. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ANTONIO ANDRADE LEAL

de Competência n.º 22, de 21 de fevereiro de 2011 e pela Portaria de
Atribuição dos Setores nº 23, de 21 de fevereiro de 2011, e tendo em
vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de
junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (Ripi), declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o artigo 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua
classificação alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º Os produtos referidos no art. 1º, acondicionados em
recipientes de capacidade superior a 1.000ml (um mil mililitros),
estão sujeitos à incidência do IPI, proporcionalmente ao que for
estabelecido no enquadramento para o recipiente de capacidade de
1.000ml (um mil mililitros), arredondando-se para 1.000ml (mil mi-
lilitros) a fração residual, se houver, conforme disposto no § 9º do art.
210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do
Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi).

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE,
salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos co-
mercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Para as marcas de vinho comum ou de
consumo corrente, comercializadas em vasilhame retornável, o en-
quadramento do produto dar-se-á em classe imediatamente inferior à
constante deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o
inciso I do § 2º do art. 150 do Ripi.

Art. 4º As classes de enquadramento previstas neste ADE
aplicam-se apenas aos produtos fabricados no País, exceto quanto aos
produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do IPI que
observarem o disposto no § 2º do art. 152 do Ripi.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 11 de abril de
2013.

WILSON KAZUMI NAKAYAMA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINAS

SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6, DE 2 DE MAIO DE 2013

Divulga enquadramento de bebidas segun-
do o regime de tributação do Imposto sobre
Produtos Industrializados de que trata o art.
1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de
1989.

O CHEFE DA SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIA-
ÇÃO E CONTROLE DE ATIVIDADE FISCAL - SAPAC - DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAM-
PINAS, no uso da competência delegada pela Portaria de Delegação

ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra)

56.188.741/0001-00 TERRA CANELA (BATIDAS A BASE DE AGUARDEN-
TE DE CANA)

De 671ml até 1000ml 2208.90.00 K

62.166.848/0005-76 SMIRNOFF CRANBERRY De 376ml até 670ml 2208.90.00 L

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10, DE 6 DE MAIO DE 2013

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO - SECAT, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Portaria nº 45/2009 de 03/02/2009 publicada
no D.O.U. Em 05/02/2009 combinada com a Portaria nº 22 de
21/02/2011 publicada no D.O.U. em 23/02/2011, conforme inciso II
do art. 33 da IN RFB nº 1.183 de 19/08/2011, declara NULA em
virtude de ter sido constatado VÍCIO no ato cadastral, a inscrição no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas a pessoa jurídica a seguir
mencionada:

EMPRESA: COMERCIO DE VEICULOS BIGUACU LTDA
CNPJ: 62.564.448/0009-42

E são considerados tributariamente ineficazes (desde
08/02/2011) os documentos emitidos com utilização da inscrição
CNPJ acima mencionada (Processo 10830.721850/2013-59).

ANGELUCIA DAMASCENO VIEIRA

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15, DE 6 DE MAIO DE 2013

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil - AFRFB,
lotada e em exercício no Serviço de Fiscalização - SEFIS - da De-
legacia da Receita Federal do Brasil em Campinas/SP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso IV do artigo 5º da
Portaria nº 22, de 21 de fevereiro de 2011, da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Campinas/SP, tendo em vista o disposto no §2°
do artigo 39 da Instrução Normativa - IN RFB no 1.183, de 19 de
agosto de 2011 e o que consta do processo administrativo fiscal n°
10830.722491/2013-57, declara:

INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica - CNPJ da pessoa jurídica ESPAÇO NOVO SAÚDE & BE-
LEZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 08.597.295/0001-37,
pela sua não localização no endereço informado no cadastro CNPJ,
conforme artigos 37 e 39, inciso II, da IN RFB nº 1.183, de
1 9 / 0 8 / 2 0 11 .

Assim, a partir da publicação deste Ato Declaratório, são
considerados tributariamente inidôneos os documentos emitidos pela
Pessoa Jurídica supracitada, face o disposto no artigo 43, parágrafo
3°, inciso I, alíneas a e b da IN RFB n° 1.183, de 19/08/2011, ficando
a mesma sujeita ao disposto no artigo 42 da citada IN.

LÍGIA HELENA G. BARBIERI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16, DE 6 DE MAIO DE 2013

Declara cancelada a inscrição no registro
especial instituído pela Lei 11.945, de 04
de junho de 2009 alterada pela Lei 12058
de 13/10/2009 - empresas jornalísticas ou
editoras e gráficas que realizarem opera-
ções com papel destinado à impressão de
livros, jornais e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO-SP, no exercício das atribuições regimentais de-
finidas pelos artigos 224;240;302 e 303, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, com
suas alterações posteriores considerando o disposto nos arts. 9º e 12,

inciso I, § 2, da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de Julho de
2007, tendo em vista o Despacho Decisório DRF/SJR/SP nº
0114/2010, datado de 27 de julho de 2010, constante do Processo
Administrativo nº 16007.000053/2010-81, declara:

1. - Cancelada a Inscrição no Registro Especial instituído pela
Lei nº 11.945, de 04 de Junho de 2009, e nos termos dos artigos 1º e
2º alterada pela Lei 12058 de 13/10/2009, com a regulamentação dada
pela IN-RFB nº 976/2009, do estabelecimento abaixo discriminado:

Nome Empresarial: DIGICON VOTUPORANGA GRÁFI-
CA E EDITORA LTDA - ME.

CNPJ nº 09.114.922/0001-02
Endereço: Rua Mato Grosso 3205 - Bairro: Lot Santa Eliza
Cidade: Votuporanga - SP - CEP 15505-185
Processo Administrativo: 6007.000053/2010-81
Registro Especial nº: UP-08107/00127 (cancelado)
Atividade: USUÁRIO (UP) -
2. - Que tal Inscrição não deve mais produzir quaisquer efeitos fiscais.

SERGIO LUIZ ALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9, DE 6 DE MAIO DE 2013

Declara nula a inscrição no CPF por ter
sido considerada fraudulenta.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
publicado no DOU de 17 de maio de 2012, com base no disposto nos
artigos 32 e 33, ambos da Instrução Normativa-IN RFB nº 1042, de
10 de junho de 2010 e considerando o que consta no processo nº
10860.720641/2013-31, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda, CPF nº 234.592.008-47, em nome de Toledo
João Batista, por ter sido considerada fraudulenta.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10, DE 6 DE MAIO DE 2013

Declara nula a inscrição no CPF por ter
sido considerada fraudulenta.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
publicado no DOU de 17 de maio de 2012, com base no disposto nos
artigos 32 e 33, ambos da Instrução Normativa-IN RFB nº 1042, de
10 de junho de 2010 e considerando o que consta no processo nº
10860.720642/2013-85, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda, CPF nº 233.951.388-01, em nome de Oraci
Fernandes Nogueira, por ter sido considerada fraudulenta.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11, DE 6 DE MAIO DE 2013

Declara nula a inscrição no CPF por ter
sido considerada fraudulenta.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
publicado no DOU de 17 de maio de 2012, com base no disposto nos
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artigos 32 e 33, ambos da Instrução Normativa-IN RFB nº 1042, de
10 de junho de 2010 e considerando o que consta no processo nº
10860.720644/2013-74, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda, CPF nº 234.371.558-06, em nome de Beatriz
Mendes, por ter sido considerada fraudulenta.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

9a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM LONDRINA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16, DE 6 DE MAIO DE 2013

Cancela a inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012 com
fundamento nos artigos 5º, 30, inciso I, e 31 da Instrução Normativa
RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, e com base nas informações
que constam no processo administrativo nº 10930.723357/2011-83,
declara:

Art. 1° - Cancelada a inscrição de nº 440.683.109-63 do
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, por ter sido atribuída em mul-
tiplicidade à pessoa de João Pereira de Souza, também detentora da
inscrição de nº 012.637.099-07, a qual restará como inscrição ativa e
ponta de cadeia.

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 23, DE 25 DE ABRIL DE 2013

Declara a INAPTIDÃO da empresa W. E.
COMERCIO DE PNEUS - IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA - EPP, CNPJ
02.200.928/0001-45, perante o Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a
inidoneidade de documentos fiscais por ela
emitidos.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Londrina-PR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 220 e 302,
inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
considerando o que consta do processo administrativo fiscal nº
11634.720241/2013-61, declara:

Art. 1º A inaptidão da inscrição do contribuinte W. E. CO-
MERCIO DE PNEUS - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -
EPP, CNPJ 02.200.928/0001-45, no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF e a inidoneidade de
documentos fiscais por ela emitidos, tendo em vista a mesma não foi
localizada no endereço informado no CNPJ, nos termos dos artigos
81 e 82 da Lei nº 9.430/96 (com redação dada pela Lei nº 11.941, de
2009), c/c o Parágrafo único do art. 30 da Instrução Normativa RFB
nº 1.183 de 19 de agosto de 2011.

Art. 2º A inaptidão surtirá efeito a partir da publicação do
presente Ato Declaratório Executivo no Diário Oficial da União
(DOU).

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 24, DE 25 DE ABRIL DE 2013

Declara a INAPTIDÃO da empresa N.
GUILHERME DA SILVA, CNPJ
03.932.961/0001-22, perante o Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a
inidoneidade de documentos fiscais por ela
emitidos.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Londrina-PR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 220 e 302,
inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
considerando o que consta do processo administrativo fiscal nº
11634.720195/2013-09, declara:

Art. 1º A inaptidão da inscrição do contribuinte N. GUI-
LHERME DA SILVA, CNPJ 03.932.961/0001-22, no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF e a
inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos, tendo em vista
a mesma não foi localizada no endereço informado no CNPJ, nos
termos dos artigos 81 e 82 da Lei nº 9.430/96 (com redação dada pela
Lei nº 11.941, de 2009), c/c o Parágrafo único do art. 30 da Instrução
Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011.

Art. 2º A inaptidão surtirá efeito a partir da publicação do
presente Ato Declaratório Executivo no Diário Oficial da União
(DOU).

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 25, DE 25 DE ABRIL DE 2013

Declara a INAPTIDÃO da empresa ACTA
SINALIZACAO SS LTDA - ME, CNPJ
03.236.504/0001-01, perante o Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a
inidoneidade de documentos fiscais por ela
emitidos.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Londrina-PR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 220 e 302,
inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
considerando o que consta do processo administrativo fiscal nº
11634.720250/2013-52, declara:

Art. 1º A inaptidão da inscrição do contribuinte ACTA SI-
NALIZACAO SS LTDA - ME, CNPJ 03.236.504/0001-01 no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF e a inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos,
tendo em vista a mesma não foi localizada no endereço informado no
CNPJ, nos termos dos artigos 81 e 82 da Lei nº 9.430/96 (com
redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009), c/c o Parágrafo único do
art. 30 da Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de
2 0 11 .

Art. 2º A inaptidão surtirá efeito a partir da publicação do
presente Ato Declaratório Executivo no Diário Oficial da União
(DOU).

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 26, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Declara baixada a pessoa jurídica no Ca-
dastro de Pessoa Jurídica - CNPJ

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e com
fundamento nos Artigos 27, inciso IV, e 31, parágrafo 1º, da Instrução
Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e o que consta do
processo 10980.013751/2006-57, declara:

Art. 1° - Baixada, no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, a inscrição da pessoa jurídica denominada PARANÁ BRASIL

CONFECÇÕES LTDA - ME e inscrita sob o nº 01.726.054/0001-00,
a partir de 13/05/2010, data em que, com base no Artigo 60 da Lei
8934/1994, se deu o cancelamento de seu registro na Junta Comercial
do Paraná.

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27, DE 25 DE ABRIL DE 2013

Declara a nulidade do ato de inscrição no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas
(CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
e alterações posteriores, considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo Fiscal nº 13909.720210/2012-88 e, de acordo com o
disposto nos artigos 33 e 47 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de
19/08/2011, declara:

Art. 1º NULO o ato de inscrição no Cadastro Nacional das
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da empresa JOÃO MOREIRA BUENO -
CNPJ 15.463.766/0001-80.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz efeitos desde a data de
inscrição no CNPJ (30/07/2010).

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

10 a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 108, DE 7 DE MAIO DE 2013

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) de
que tratam os arts. 12 a 41 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 128, de 19 de dezembro de
2008 e alterações posteriores, a pessoa ju-
rídica que menciona.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso da competência
que lhe é conferida pelo artigo 302, inciso II, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União
de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 33 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, e
no art. 75 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, e

considerando o auto de infração constituído no processo adminis-
trativo nº 11020.720399/2012-79, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa jurídica, a
seguir identificada, por ter infringido o disposto no inciso VII do art.
29, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Nome Empresarial: ARENA COUNTRY BAR LTDA
CNPJ: 10.823.553/0001-06
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de

1º/11/2011, impedindo a opção pelo Simples Nacional nos 3 (três)
anos-calendário seguintes, conforme parágrafo 1º do art. 29 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade no processo nº 11020.721482/2013-46 (representação
para exclusão do Simples Nacional) dirigida ao Delegado da Receita
Federal do Brasil de Julgamento, protocolada na unidade da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de sua jurisdição, nos
termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 - Processo
Administrativo Fiscal (PAF).

Art. 4º Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade no prazo de que trata o art. 3º, a exclusão tornar-se-á
definitiva, devendo o contribuinte adotar todas as medidas necessárias
à sua regularização junto a RFB.

VALMOR JOSÉ LAZZARI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 109, DE 7 DE MAIO DE 2013

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) de
que tratam os arts. 12 a 41 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 128, de 19 de dezembro de
2008 e alterações posteriores, a pessoa ju-
rídica que menciona.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso da competência
que lhe é conferida pelo artigo 302, inciso II, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União,
de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 33 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, e
no art. 75 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, e
considerando o auto de infração constituído no processo adminis-
trativo nº 11020.720397/2012-80, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa jurídica, a
seguir identificada, por ter infringido o disposto no inciso VII do art.
29, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Nome Empresarial: SAUNA MERGEN LTDA.
CNPJ: 03.727.415/0001-50
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de

1º/11/2011, impedindo a opção pelo Simples Nacional nos 3 (três)
anos-calendário seguintes, conforme parágrafo 1º do art. 29 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade no processo nº 11020.721483/2013-91 (representação
para exclusão do Simples Nacional) dirigida ao Delegado da Receita
Federal do Brasil de Julgamento, protocolada na unidade da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de sua jurisdição, nos
termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 - Processo
Administrativo Fiscal (PAF).

Art. 4º Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade no prazo de que trata o art. 3º, a exclusão tornar-se-á
definitiva, devendo o contribuinte adotar todas as medidas necessárias
à sua regularização junto a RFB.

VALMOR JOSÉ LAZZARI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVO HAMBURGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13, DE 26 DE ABRIL DE 2013

Cancela Registro Especial, na atividade de
engarrafador de bebidas alcoólicas, conce-
dido ao estabelecimento que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVO HAMBURGO/RS, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 224 da Portaria MF nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicada
no DOU de 17 de Maio de 2012 e considerando o disposto no art.
336 do Decreto nº 7.212, de 15 de Junho de 2010, de acordo com o
art. 8º da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de Fevereiro de
2005, e na forma do despacho exarado na fl. 167 do processo di-
gitalizado nº 11065.000495/2004-71, declara:

Art. 1º Cancelado o Registro Especial nº 10107/0058, na
atividade de engarrafador de bebidas alcoólicas de que trata a Ins-
trução Normativa SRF nº 504/2005, concedido ao estabelecimento de
CNPJ nº 91.632.547/0001-65 da empresa ENGARRAFADORA DE
BEBIDAS JACARÉ LTDA, em razão do encerramento das atividades
de engarrafador de bebidas.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ FERNANDO LORENZI
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 14, DE 26 DE ABRIL DE 2013

Atualiza relação dos produtos constantes do Registro Especial - Bebidas Al-
coólicas nº 10107/0012.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NOVO HAMBURGO/RS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 3º da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de
Fevereiro de 2005, em conformidade com o que dispõe o art. 9º da mesma IN, e na forma do despacho
exarado na fl. 171 do processo digitalizado nº 11065.001453/2003-76, declara:

Art. 1º Está inscrito no Registro Especial - Bebidas Alcoólicas, sob o nº 10107/0012, na
atividade de engarrafador, o estabelecimento de CNPJ nº 89.887.202/0001-00 da empresa DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS CARINHOZA LTDA., situado na Rua João Wendelino W. Hennemann, nº
341, bairro Rondônia, no município de Novo Hamburgo, RS.

Art. 2º O estabelecimento supra identificado está autorizado a engarrafar os produtos dis-
criminados a seguir:

P R O D U TO MARCA CO-
MERCIAL

CAPACIDADE DO RE-
CIPIENTE

Aguardente de cana adoçada (cachaça) Carinhoza 475, 580, 600 e 790 ml
Coquetel alcoólico de gengibre Monte Castelo 880 ml
Coquetel alcoólico de bitter Índia 880 ml
Coquetel alcoólico de Côco Carinhoza 880 ml
Coquetel alcoólico de Amendoim Carinhoza 880 ml
Coquetel alcoólico de Limão Karraska 880 ml
Coquetel de vinho branco/tinto, fermentado de maçã e ervas aromá-
ticas

Monte Castelo 880 ml

Coquetel de vinho tinto com suco de maça, xarope de maça e catuaba Carinhoza 880 ml
Coquetel de fermentado de maçã com suco de abacaxi Carinhoza 475 e 880 ml
Coquetel de aguardente de cana, fermentado de maça e suco de limão Carinhoza 475 e 880 ml
Coquetel de aguardente de cana com suco de fermentado de maçã Peleia 790 ml
Coquetel de fermentado de maçã com gengibre Draskster 475 e 880 ml

Art. 3º O presente registro poderá ser cancelado a qualquer tempo em caso de desatendimento
ou inobservância, pelo estabelecimento, dos requisitos que condicionaram sua concessão.

Art. 4º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo DRF/NHO nº 088, de 17 de Setembro de
2010.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO LORENZI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 14, DE 19 DE ABRIL DE 2013

Co-habilita a pessoa jurídica que menciona a operar no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi), instituído pela
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE-RS, no uso da
atribuição que lhe confere o § 2º, art. 7º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e art. 11 da
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em vista o que consta no processo

administrativo nº 11080.720.811/2013-27 e no projeto aprovado pelas Portarias do Ministério de Minas
e Energia nº 943, de 29 de novembro de 2010, publicada no DOU de 30/11/2010, e nº 635, de 17 de
novembro de 2011, publicada no DOU de 18/11/2011, resolve:

Art. 1º Conceder à pessoa jurídica a seguir identificada a CO-HABILITAÇÃO ao Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, em conformidade com o
disposto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, regulamentada pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho
de 2007, e Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores.

Nome empresarial Engecampo Engenharia Ltda
CNPJ 91.894.774/0001-69
Número da Matrícula CEI 70.010.31398/78
Nome do projeto Subestação Porto Alegre 10
Número da portaria de aprovação do projeto Portarias MME nº 943, de 29/11/10 e nº 635, de

1 7 / 11 / 2 0 11
Setor de infraestrutura favorecido E n e rg i a
Prazo estimado para execução da obra 07/03/2014

Art. 2º A habilitação poderá ser cancelada a qualquer tempo em caso de inobservância, pela
beneficiária, de qualquer dos requisitos que condicionaram a concessão do regime.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

LEOMAR WAYERBACHER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15, DE 19 DE ABRIL DE 2013

Co-habilita a pessoa jurídica que menciona a operar no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi), instituído pela
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE-RS, no uso da
atribuição que lhe confere o § 2º, art. 7º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e art. 11 da
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em vista o que consta no processo
administrativo nº 11080.720.810/2013-82 e no projeto aprovado pela Portaria do Ministério de Minas e
Energia nº 635, de 17 de novembro de 2011, publicada no DOU de 18/11/2011, resolve:

Art. 1º Conceder à pessoa jurídica a seguir identificada a CO-HABILITAÇÃO ao Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, em conformidade com o
disposto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, regulamentada pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho
de 2007, e Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores.

Nome empresarial Engecampo Engenharia Ltda
CNPJ 91.894.774/0001-69
Número da Matrícula CEI 70.010.31394/79
Nome do projeto Subestação Porto Alegre 8
Número da portaria de aprovação do projeto Portaria MME nº 635, de 17/11/2011
Setor de infraestrutura favorecido E n e rg i a
Prazo estimado para execução da obra 07/01/2014

Art. 2º A habilitação poderá ser cancelada a qualquer tempo em caso de inobservância, pela
beneficiária, de qualquer dos requisitos que condicionaram a concessão do regime.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

LEOMAR WAYERBACHER

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 159, DE 27 DE MARÇO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria STN nº
143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Homologar os resultados das ofertas de títulos públicos federais liquidados no decorrer do mês de novembro de 2012:

Portaria Data do leilão Título Tipo do leilão Vo l t a Data de liquidação Data de vencimento Taxa aceita (%) Qtde. aceita Vol. fin. aceito (R$) Qtde. p/ BACEN
659 1 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 1 5 / 11 / 2 0 1 2 1/4/2013 7,1300 300.000 291.991.671,00 0
659 1 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 2 5 / 11 / 2 0 1 2 1/4/2013 0,0000 0 0,00 0
659 1 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 1 5 / 11 / 2 0 1 2 1/4/2015 7,9800 2.000.000 1.663.136.987,78 0
659 1 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 2 5 / 11 / 2 0 1 2 1/4/2015 7,9716 1.000 831.568,49 0
659 1 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 1 5 / 11 / 2 0 1 2 1/7/2016 8,4400 2.500.000 1.860.741.013,34 20.500.000
659 1 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 2 5 / 11 / 2 0 1 2 1/7/2016 0,0000 0 0,00 0
660 1 / 11 / 2 0 1 2 NTN-F TRADICIONAL 1 5 / 11 / 2 0 1 2 1/1/2018 8,5950 500.000 545.088.056,40 0
660 1 / 11 / 2 0 1 2 NTN-F TRADICIONAL 2 5 / 11 / 2 0 1 2 1/1/2018 0,0000 0 0,00 0
660 1 / 11 / 2 0 1 2 NTN-F TRADICIONAL 1 5 / 11 / 2 0 1 2 1/1/2023 9,1889 260.200 282.887.632,94 0
660 1 / 11 / 2 0 1 2 NTN-F TRADICIONAL 2 5 / 11 / 2 0 1 2 1/1/2023 0,0000 0 0,00 0
663 6 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TRADICIONAL 1 7 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2016 2,6100 2.450 6.094.338,29 0
663 6 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TRADICIONAL 2 7 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2016 0,0000 0 0,00 0
663 6 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TRADICIONAL 1 7 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2018 3,0280 656.050 1.682.090.958,41 0
663 6 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TRADICIONAL 2 7 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2018 0,0000 0 0,00 0
663 6 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TRADICIONAL 1 7 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2022 3,4100 91.500 245.996.528,65 0
663 6 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TRADICIONAL 2 7 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2022 0,0000 0 0,00 0
663 6 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TRADICIONAL 1 7 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2030 3,8400 148.650 420.025.562,93 0
663 6 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TRADICIONAL 2 7 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2030 0,0000 0 0,00 0
663 6 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TRADICIONAL 1 7 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2040 3,9899 295.500 873.230.207,26 0
663 6 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TRADICIONAL 2 7 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2040 0,0000 0 0,00 0
663 6 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TRADICIONAL 1 7 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2050 4,0400 55.850 170.279.434,12 0
663 6 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TRADICIONAL 2 7 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2050 0,0000 0 0,00 0
663 7 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TROCA - 8 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2016 2,6100 460.404 1.145.667.257,43 0
663 7 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TROCA - 8 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2018 3,0100 707.024 1 . 8 1 5 . 0 5 1 . 1 8 8 , 11 0
663 7 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TROCA - 8 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2022 3,4100 332.570 894.464.052,89 0
663 7 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TROCA - 8 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2030 3,8600 6.122 17.265.998,45 0
663 7 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TROCA - 8 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2040 3,9900 9.898 29.261.751,33 0
663 7 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TROCA - 8 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2050 4,0500 983.979 2.996.056.244,01 0
666 6 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B COMPRA 1 7 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2030 0,0000 0 0,00 0
666 6 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B COMPRA 1 7 / 11 / 2 0 1 2 15/5/2035 3,9300 102.050 298.659.902,31 0
666 6 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B COMPRA 1 7 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2040 0,0000 0 0,00 0
666 6 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B COMPRA 1 7 / 11 / 2 0 1 2 15/5/2045 0,0000 0 0,00 0
666 6 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B COMPRA 1 7 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2050 0,0000 0 0,00 0
669 8 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 1 9 / 11 / 2 0 1 2 1/10/2013 7,2250 300.000 281.966.608,12 0
669 8 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 2 9 / 11 / 2 0 1 2 1/10/2013 7,2232 30.000 28.196.660,82 0
669 8 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 1 9 / 11 / 2 0 1 2 1/4/2015 8,0499 3.002.550 2.496.212.837,69 0
669 8 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 2 9 / 11 / 2 0 1 2 1/4/2015 8,0377 185.000 153.802.392,91 0
669 8 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 1 9 / 11 / 2 0 1 2 1/7/2016 8,5449 2.000.000 1.485.265.499,18 0
669 8 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 2 9 / 11 / 2 0 1 2 1/7/2016 8,5400 93.900 69.733.215,22 0
670 8 / 11 / 2 0 1 2 LFT TRADICIONAL 1 9 / 11 / 2 0 1 2 1/3/2018 0,0000 144.650 780.720.474,45 0
670 8 / 11 / 2 0 1 2 LFT TRADICIONAL 2 9 / 11 / 2 0 1 2 1/3/2018 0,0000 0 0,00 0
675 1 4 / 11 / 2 0 1 2 NTN-F COMPRA 1 1 6 / 11 / 2 0 1 2 1/1/2018 0,0000 0 0,00 0
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675 1 4 / 11 / 2 0 1 2 NTN-F COMPRA 1 1 6 / 11 / 2 0 1 2 1/1/2021 0,0000 0 0,00 0
675 1 4 / 11 / 2 0 1 2 NTN-F COMPRA 1 1 6 / 11 / 2 0 1 2 1/1/2023 0,0000 0 0,00 0
676 1 4 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 1 1 6 / 11 / 2 0 1 2 1/4/2013 7,1300 300.000 292.630.880,69 0
676 1 4 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 2 1 6 / 11 / 2 0 1 2 1/4/2013 0,0000 0 0,00 0
676 1 4 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 1 1 6 / 11 / 2 0 1 2 1/4/2015 8,1380 2.000.000 1.661.350.622,30 0
676 1 4 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 2 1 6 / 11 / 2 0 1 2 1/4/2015 0,0000 0 0,00 0
676 1 4 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 1 1 6 / 11 / 2 0 1 2 1/7/2016 8,6457 1.460.000 1.082.135.681,41 0
676 1 4 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 2 1 6 / 11 / 2 0 1 2 1/7/2016 0,0000 0 0,00 0
677 1 4 / 11 / 2 0 1 2 NTN-F TRADICIONAL 1 1 6 / 11 / 2 0 1 2 1/1/2018 8,8284 750.000 813.080.030,50 0
677 1 4 / 11 / 2 0 1 2 NTN-F TRADICIONAL 2 1 6 / 11 / 2 0 1 2 1/1/2018 0,0000 0 0,00 0
677 1 4 / 11 / 2 0 1 2 NTN-F TRADICIONAL 1 1 6 / 11 / 2 0 1 2 1/1/2023 9,4679 206.000 220.887.217,46 0
677 1 4 / 11 / 2 0 1 2 NTN-F TRADICIONAL 2 1 6 / 11 / 2 0 1 2 1/1/2023 0,0000 0 0,00 0
679 2 1 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TRADICIONAL 1 2 2 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2016 2,7700 13.950 34.647.822,75 600.000
679 2 1 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TRADICIONAL 2 2 2 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2016 0,0000 0 0,00 0
679 2 1 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TRADICIONAL 1 2 2 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2018 3,1600 10.850 27.752.070,82 0
679 2 1 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TRADICIONAL 2 2 2 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2018 0,0000 0 0,00 0
679 2 1 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TRADICIONAL 1 2 2 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2022 3,6000 206.450 549.531.960,88 600.000
679 2 1 / 11 / 2 0 1 2 NTN-B TRADICIONAL 2 2 2 / 11 / 2 0 1 2 15/8/2022 3,6000 28.733 76.481.965,76 0
685 2 2 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 1 2 3 / 11 / 2 0 1 2 1/10/2013 7,1800 300.000 282.770.996,21 0
685 2 2 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 2 2 3 / 11 / 2 0 1 2 1/10/2013 7,1782 30.000 28.277.099,61 0
685 2 2 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 1 2 3 / 11 / 2 0 1 2 1/4/2015 8,1900 1.223.200 1.016.439.753,19 0
685 2 2 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 2 2 3 / 11 / 2 0 1 2 1/4/2015 8,1865 7.200 5.982.967,80 0
685 2 2 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 1 2 3 / 11 / 2 0 1 2 1/7/2016 8,7230 1.500.000 1 . 11 0 . 7 0 4 . 0 8 9 , 1 9 0
685 2 2 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 2 2 3 / 11 / 2 0 1 2 1/7/2016 8,7166 2.000 1.480.938,78 0
694 2 9 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 1 3 0 / 11 / 2 0 1 2 1/4/2013 7,1440 500.000 489.036.760,28 0
694 2 9 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 2 3 0 / 11 / 2 0 1 2 1/4/2013 0,0000 0 0,00 0
694 2 9 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 1 3 0 / 11 / 2 0 1 2 1/4/2015 8,1300 480.000 400.059.316,68 0
694 2 9 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 1 3 0 / 11 / 2 0 1 2 1/7/2016 8,6850 1.500.000 1 . 11 3 . 9 8 4 . 3 6 8 , 7 4 0
694 2 9 / 11 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 2 3 0 / 11 / 2 0 1 2 1/7/2016 8,6774 101.973 75.730.885,37 0

PAULO FONTOURA VALLE

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 167, DE 7 DE MAIO DE 2013

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Jaboatão
dos Guararapes/PE.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, Lei nº 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Jaboatão dos Guararapes / PE, no valor de R$
20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em complementação aos re-
cursos no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) já au-
torizados na Portaria nº 30, de 01 de fevereiro de 2013, publicada no
Diário Oficial da União, de 04 de fevereiro de 2013, para a execução
de ações reconstrução e recuperação, conforme processo nº
59050.000075/2013-71.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0105; Natureza de
Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0388; UG: 530012; devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosse-
guimento do processo.

Art. 3º A liberação dos recursos, ocorrerá na forma esta-
belecida no Plano de Trabalho.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.906, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida nos autos da Ação Ordinária nº
0800951-57.2013.4.05.8300, ajuizada por JOSÉ ANTONIO CAVAL-
CANTE, que se encontra em trâmite na 1º Vara Federal da Seção
Judiciária do Estado de Pernambuco, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.488, de 05 de
abril de 2013, publicada no DOU de 08 de abril de 2013, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 1660, de 22 de agosto de 2005,
que declarou JOSÉ ANTONIO CAVALCANTE anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1660, de 22 de agosto de 2005, que declarou JOSÉ ANTONIO
CAVALCANTE anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.907, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.455/DF, impetrado por
SONIA REGINA DA COSTA LOPES, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 2.725, de 30 de
outubro de 2012, publicada no DOU de 31 de outubro de 2012, Seção
1, que anulou a Portaria Ministerial nº 1.161, de 05 de maio de 2004,
que declarou PEDRO DA COSTA LOPES anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.161, de 05 de maio de 2004, que declarou PEDRO DA COSTA
LOPES anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.908, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.249/DF, impetrado por
CARLOS DA SILVA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.192, de 21 de
junho de 2012, publicada no DOU de 22 de junho de 2012, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 1133, de 05 de maio de 2004, que
declarou CARLOS DA SILVA anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1133, de 05 de maio de 2004, que declarou CARLOS DA SILVA
anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.909, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.268/DF, impetrado por
JOSÉ ANTÔNIO DE JESUS, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.225, de 22 de
junho de 2012, publicada no DOU de 26 de junho de 2012, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 0867, de 13 de maio de 2005,
que declarou JOSÉ ANTÔNIO DE JESUS anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
0867, de 13 de maio de 2005, que declarou JOSÉ ANTÔNIO DE
JESUS anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.910, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.128/DF, impetrado por
ANTÔNIO EMÍDIO DE ARAÚJO SANTOS, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 878, de 22 de
maio de 2012, publicada no DOU de 23 de maio de 2012, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 2498, de 17 de dezembro de
2003, que declarou ANTÔNIO EMÍDIO DE ARAÚJO SANTOS
anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2498, de 17 de dezembro de 2003, que declarou ANTÔNIO EMÍDIO
DE ARAÚJO SANTOS anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.911, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.062/DF, impetrado por
ADILSON WILSON DOS SANTOS, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.507, de 05 de
abril de 2013, publicada no DOU de 08 de abril de 2013, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 2.375, de 17 de dezembro de
2002, que declarou ADILSON WILSON DOS SANTOS anistiado
político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.375, de 17 de dezembro de 2002, que declarou ADILSON WIL-
SON DOS SANTOS anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.912, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.070/DF, impetrado por
EDGAR TEIXEIRA DE SOUZA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.478, de 05 de
abril de 2013, publicada no DOU de 08 de abril de 2013, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 3721, de 14 de dezembro de
2004, que declarou EDGAR TEIXEIRA DE SOUZA anistiado po-
lítico.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
3721, de 14 de dezembro de 2004, que declarou EDGAR TEIXEIRA
DE SOUZA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.913, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.071/DF, impetrado por
MARCOS ANTONIO MALDONADO MOREIRA , resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.482, de 05 de
abril de 2013, publicada no DOU de 08 de abril de 2013, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 3.028, de 18 de outubro de 2004,
que declarou MARCOS ANTONIO MALDONADO MOREIRA
anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
3.028, de 18 de outubro de 2004, que declarou MARCOS ANTONIO
MALDONADO MOREIRA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.914, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.475/DF, impetrado por
JARDELINO GOMES DO NASCIMENTO, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 2.736, de 30 de
outubro de 2012, publicada no DOU de 31 de outubro de 2012, Seção
1, que anulou a Portaria Ministerial nº 0641, de 25 de abril de 2005,
que declarou JARDELINO GOMES DO NASCIMENTO anistiado
político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
0641, de 25 de abril de 2005, que declarou JARDELINO GOMES
DO NASCIMENTO anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Ministério da Justiça
.
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PORTARIA No- 1.915, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.060/DF, impetrado por
HEINRICH WILHEIM PAASCH, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.456, de 05 de
abril de 2013, publicada no DOU de 08 de abril de 2013, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 2.153, de 29 de julho de 2004,
que declarou HEINRICH WILHEIM PAASCH anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.153, de 29 de julho de 2004, que declarou HEINRICH WILHEIM
PAASCH anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.916, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.774/DF, impetrado por
CARLOS FERNANDO MARQUES DA CUNHA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 3.031, de 29 de novembro
de 2012, publicada no DOU de 30 de novembro de 2012, Seção 1, que anulou
a Portaria Ministerial nº 3448, de 22 de novembro de 2004, que declarou
CARLOS FERNANDO MARQUES DA CUNHA anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
3448, de 22 de novembro de 2004, que declarou CARLOS FER-
NANDO MARQUES DA CUNHA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.917, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 18.679/DF, impetrado por
LUIZ GONZAGA COSTA NUNES, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO os efeitos da Portaria nº 2.905,
de 14 de novembro de 2012, publicada no DOU de 19 de novembro
de 2012, Seção 1, que revogou a Portaria Ministerial nº 1.554, de 25
de julho de 2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.554, de 25 de julho de 2012, que restabeleceu os efeitos da Portaria
Ministerial n° 1.006, de 13 de junho de 2005, que declarou LUIZ
GONZAGA COSTA NUNES anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.918, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 18.879/DF, impetrado por
LUIZ CARLOS FERREIRA, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO os efeitos da Portaria nº 2.861,
de 12 de novembro de 2012, publicada no DOU de 13 de novembro
de 2013, Seção 1, que revogou a Portaria Ministerial nº 1949, de 04
de setembro de 2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1949, de 04 de setembro de 2012, que restabeleceu os efeitos da
Portaria Ministerial n° 2154, de 29 de julho de 2004, que declarou
LUIZ CARLOS FERREIRA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.919, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.078/DF, impetrado por
MOACYR ANTONIO MARTINS DE ANDRADE, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO os efeitos da Portaria nº 2.857,
de 12 de novembro de 2012, publicada no DOU de 13 de novembro
de 2012, Seção 1, que revogou a Portaria Ministerial nº 2.147, de 14
de setembro de 2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.147, de 14 de setembro de 2012, que restabeleceu os efeitos da
Portaria Ministerial n° 1.382, de 22 de outubro de 2002, que declarou
MOACYR ANTONIO MARTINS DE ANDRADE anistiado polí-
tico.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.920, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.110/DF, impetrado por
BARNABÉ ASSUNÇÃO MARTINS FILHO, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO os efeitos da Portaria nº 2.862,
de 12 de novembro de 2012, publicada no DOU de 13 de novembro
de 2012, Seção 1, que revogou a Portaria Ministerial nº 2.237, de 25
de setembro de 2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.237, de 25 de setembro de 2012, que restabeleceu os efeitos da
Portaria Ministerial n° 2300, de 09 de dezembro de 2003, que de-
clarou BARNABÉ ASSUNÇÃO MARTINS FILHO anistiado po-
lítico.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.921, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.367/DF, impetrado por
MARIA SALETE XAVIER DOS SANTOS, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 2.485, de 05 de
outubro de 2012, publicada no DOU de 08 de outubro de 2012, Seção
1, que anulou a Portaria Ministerial nº 2206, de 09 de dezembro de
2003, que declarou DJALMA PEREIRA SANTOS anistiado polí-
tico.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2206, de 09 de dezembro de 2003, que declarou DJALMA PEREIRA
SANTOS anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.922, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.509/DF, impetrado por
RENOR REINALDO MARQUES, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.971, de 5 de
setembro de 2012, publicada no DOU de 6 de setembro de 2012,
Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 2593, de 22 de de-
zembro de 2003, que declarou RENOR REINALDO MARQUES
anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2593, de 22 de dezembro de 2003, que declarou RENOR REINAL-
DO MARQUES anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.923, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.516/DF, impetrado por
GILBERTO SOARES DE FERREIRA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 2.808, de 9 de
novembro de 2012, publicada no DOU de 12 de novembro de 2012,
Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 1512, de 04 de junho de
2004, que declarou GILBERTO SOARES DE FERREIRA anistiado
político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1512, de 04 de junho de 2004, que declarou GILBERTO SOARES
DE FERREIRA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.924, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 18.600/DF, impetrado por
WALTER RIBEIRO DE AZEVEDO, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO os efeitos da Portaria nº 2.894,
de 14 de novembro de 2012, publicada no DOU de 19 de novembro
de 2012, Seção 1, que revogou a Portaria Ministerial nº 1.347, de 11
de julho de 2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.347, de 11 de julho de 2012, que restabeleceu os efeitos da Portaria
Ministerial n° 436, de 05 de fevereiro de 2004, que declarou WAL-
TER RIBEIRO DE AZEVEDO anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.925, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.250/DF, impetrado por
JURACI DA SILVEIRA GALHANE, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO os efeitos da Portaria nº 2.858,
de 12 de novembro de 2012, publicada no DOU de 13 de novembro
de 2012, Seção 1, que revogou a Portaria Ministerial nº 2.594, de 17
de outubro de 2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.594, de 17 de outubro de 2012, que restabeleceu os efeitos da
Portaria Ministerial n° 2.369, de 09 de dezembro de 2003, que de-
clarou AFONSO GALHANE anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.926, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.198/DF, impetrado por
MARIA DAS GRAÇAS ANGELO, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO os efeitos da Portaria nº 2.851,
de 12 de novembro de 2012, publicada no DOU de 13 de novembro
de 2012, Seção 1, que revogou a Portaria Ministerial nº 2.537, de 10
de outubro de 2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.537, de 10 de outubro de 2012, que restabeleceu os efeitos da
Portaria Ministerial n° 2.153, de 09 de dezembro de 2003, que de-
clarou JOSÉ ANGELO FILHO anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.927, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 18.913/DF, impetrado por
OSVALDO CHAGAS, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO os efeitos da Portaria nº 2.885,
de 14 de novembro de 2012, publicada no DOU de 16 de novembro
de 2012, Seção 1, que revogou a Portaria Ministerial nº 1.946, de 04
de setembro de 2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.946, de 04 de setembro de 2012, que restabeleceu os efeitos da
Portaria Ministerial n° 2.179, de 09 de dezembro de 2003, que de-
clarou OSVALDO CHAGAS anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.928, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.094/DF, impetrado por
ALUISIO TENÓRIO DA SILVA, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO os efeitos da Portaria nº 2.906,
de 14 de novembro de 2012, publicada no DOU de 19 de novembro
de 2012, Seção 1, que revogou a Portaria Ministerial nº 2.753, de 31
de outubro de 2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.753, de 31 de outubro de 2012, que restabeleceu os efeitos da
Portaria Ministerial n° 1.221, de 08 de outubro de 2002, que declarou
ALUISIO TENÓRIO DA SILVA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.929, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 18.703/DF, impetrado por
JEFERSON AZEVEDO NETO, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO os efeitos da Portaria nº 2.865, de 12
de novembro de 2012, publicada no DOU de 13 de novembro de 2012, Se-
ção 1, que revogou a Portaria Ministerial nº 1.369, de 13 de julho de 2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.369, de 13 de julho de 2012, que restabeleceu os efeitos da Portaria
Ministerial n° 2.425, de 17 de dezembro de 2003, que declarou
JEFERSON AZEVEDO NETO anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.930, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 18.983/DF, impetrado por
CARLOS ALBERTO DOMINGUES DAS MERCÊS, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO os efeitos da Portaria nº 2.867, de 12
de novembro de 2012, publicada no DOU de 13 de novembro de 2012, Seção
1, que revogou a Portaria Ministerial nº 1954, de 05 de setembro de 2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1954, de 05 de setembro de 2012, que restabeleceu os efeitos da
Portaria Ministerial n° 1700, de 08 de julho de 2004, que declarou
CARLOS ALBERTO DOMINGUES DAS MERCÊS anistiado po-
lítico.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.931, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 18.909/DF, impetrado por
ARTUR UBIRATAN BARROSO DE OLIVEIRA, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO os efeitos da Portaria nº 2.856,
de 12 de novembro de 2012, publicada no DOU de 13 de novembro
de 2012, Seção 1, que revogou a Portaria Ministerial nº 1.979, de 05
de setembro de 2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.979, de 05 de setembro de 2012, que restabeleceu os efeitos da
Portaria Ministerial n° 2.310, de 09 de dezembro de 2003, que de-
clarou ARTUR UBIRATAN BARROSO DE OLIVEIRA anistiado
político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.932, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.159/DF, impetrado por
CÂNDIDO MOREIRA, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO os efeitos da Portaria nº 2.850,
de 12 de novembro de 2012, publicada no DOU de 13 de novembro
de 2012, Seção 1, que revogou a Portaria Ministerial nº 2.659, de 26
de outubro de 2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.659, de 26 de outubro de 2012, que restabeleceu os efeitos da
Portaria Ministerial n° 1.209, de 05 de maio de 2004, que declarou
CÂNDIDO MOREIRA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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PORTARIA No- 1.933, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.175/DF, impetrado por
JOSÉ OSMAR DE GOIS, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO os efeitos da Portaria nº 2.852,
de 12 de novembro de 2012, publicada no DOU de 13 de novembro
de 2012, Seção 1, que revogou a Portaria Ministerial nº 2.534, de 10
outubro de 2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.534, de 10 de outubro de 2012, que restabeleceu os efeitos da
Portaria Ministerial n° 559, de 08 de fevereiro de 2004, que declarou
JOSÉ OSMAR DE GOIS anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.934, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.210/DF, impetrado por
ANA MARIA LINS, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO os efeitos da Portaria nº 2.864,
de 12 de novembro de 2012, publicada no DOU de 13 de novembro
de 2012, Seção 1, que revogou a Portaria Ministerial nº 2.596, de 17
de outubro de 2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.596, de 17 de outubro de 2012, que restabeleceu os efeitos da
Portaria Ministerial n° 2.835, de 30 de dezembro de 2002, que de-
clarou LUIZ BRASILIANO DE MACEDO anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.935, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.153/DF, impetrado por
MARILDA DE CASTRO FERNANDES, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO os efeitos da Portaria nº 2.866,
de 12 de novembro de 2012, publicada no DOU de 13 de novembro
de 2012, Seção 1, que revogou a Portaria Ministerial nº 2.539, de 10
de outubro de 2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.539, de 10 de outubro de 2012, que restabeleceu os efeitos da
Portaria Ministerial n° 2189, de 29 de julho de 2004, que declarou
AFONSO HENRIQUE FERNANDES anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.936, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.172/DF, impetrado por
LEONARDO FELIX MOREIRA, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO os efeitos da Portaria nº 2.860,
de 12 de novembro de 2012, publicada no DOU de 13 de novembro
de 2012, Seção 1, que revogou a Portaria Ministerial nº 2.589, de 17
de outubro de 2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.589, de 17 de outubro de 2012, que restabeleceu os efeitos da
Portaria Ministerial n° 1.645, de 06 de julho de 2004, que declarou
LEONARDO FELIX MOREIRA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.937, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 18.900/DF, impetrado por
JOSÉ FRANCISCO DE LIMA, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO os efeitos da Portaria nº 2.863,
de 12 de novembro de 2012, publicada no DOU de 13 de novembro
de 2012, Seção 1, que revogou a Portaria Ministerial nº 1.919, de 04
de setembro de 2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.919, de 04 de setembro de 2012, que restabeleceu os efeitos da
Portaria Ministerial n° 617, de 25 de abril de 2005, que declarou
JOSÉ FRANCISCO DE LIMA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.938, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, considerando o
disposto na Súmula Administrativa 2003.07.0013 da Comissão de Anistia, e o
Despacho da Vice-Presidente da Comissão de Anistia, datado de 25 de fe-
vereiro de 2012, no Requerimento de Anistia n.º 2010.01.68217, resolve:

Declarar anistiado político DORGIVAL DOS SANTOS
BOMFIM, portador do CPF nº 060.525.335-87, e conceder contagem
de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido entre
31.01.1971 e 04.07.1975, perfazendo um total de 04 (quatro) anos, 05
(cinco) meses e 03 (três) dias, nos termos do artigo 1º, I e 2º, XIII e
§1º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.939, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão judicial proferida pela 9ª Vara Federal de São Paulo
e Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região no
julgamento do Processo nº 2000.03.99.009023-0, resolve:

Art. 1º. Deferir a promoção do Sr. José Waldey Barreiros à
graduação de Suboficial, a partir de 5 de outubro de 1988, con-
cedendo-lhe a reparação econômica em prestação mensal, permanente
e continuada, correspondente à referida graduação.

Art. 2ºPagamento ao Sr. José Waldey Barreiros das dife-
renças de proventos entre os da graduação de Suboficial, a que faz
jus, e os proventos da graduação que por ventura ocupe atualmente, a
contar de 5 de outubro de 1988, devendo ser aplicada a correção
monetária pelos critérios utilizados pela Fazenda Pública para atua-
lização dos soldos e salários dos militares da ativa.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.940, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão judicial proferida pela 9ª Vara Federal de São Paulo
e Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região no
julgamento do Processo nº 2000.03.99.009023-0, resolve:

Art. 1º. Deferir a promoção do Sr. Yogoro Narahashi à gra-
duação de Suboficial, a partir de 5 de outubro de 1988, concedendo-
lhe a reparação econômica em prestação mensal, permanente e con-
tinuada, correspondente à referida graduação.

Art. 2ºPagamento ao Sr. Yogoro Narahashi das diferenças de
proventos entre os da graduação de Suboficial, a que faz jus, e os
proventos da graduação que por ventura ocupe atualmente, a contar
de 5 de outubro de 1988, devendo ser aplicada a correção monetária
pelos critérios utilizados pela Fazenda Pública para a atualização dos
soldos e salários dos militares da ativa.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.941, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão judicial proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal
Federal no julgamento da Ação Rescisória nº 1.528/RJ, resolve alterar
a Portaria nº 3859, de 22 de dezembro de 2004 para:

DEFERIR A PROMOÇÃO de João Vicente de Lima ao
posto de Capitão-de-Fragata, com proventos de Capitão de Mar-e-
Guerra, concedendo-lhe a reparação econômica em prestação mensal
e continuada, descontados os valores já pagos a mesmo título.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.942, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 37, caput, da Constituição Fe-
deral, arts. 5°, 11, 13, III, 53 e 54 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro
de 1999 e nos arts. 10 e 12 da Lei 10.559, de 13 de novembro de
2002, que regulamenta o art. 8° do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias, considerando os fundamentos constantes no
parecer conclusivo, aprovado por unanimidade, na sessão plenária do
dia 12 de agosto de 2009, referente ao requerimento de anistia nº
2002.16.08923, resolve:

Art. 1º Instaurar processo de revisão da Portaria nº 0241, de
10 de março de 2003, publicada no D.O.U no dia 14 de março de
2003, de Joaquim José da Costa e suspender o pagamento dos efeitos
financeiros retroativos concedidos por meio da Portaria objeto da
presente revisão.

Art. 2º Fixar o prazo de 10 (dez) dias para apresentação das
alegações de defesa, junto ao protocolo da Comissão de Anistia, a
contar da ciência ou divulgação oficial da presente Portaria Minis-
terial, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento, conforme preceituam os arts. 26, 59 e 66, da Lei 9.784,
de 29 de janeiro de 1999 e art. 12 da Lei n° 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

Art. 3º Delegar à Comissão de Anistia a competência para
deflagração do procedimento contraditório, expedindo-se notificação
para apresentação de defesa, bem como análise e pronunciamento
após a manifestação do Interessado.

Art. 4° Autue-se. Publique-se. Intime-se.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.943, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro nos artigo 10 da Lei n° 10.559, de 13
de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de no-
vembro de 2002, a fim de dar cumprimento à decisão judicial liminar
proferida pela Segunda Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do
Pará, nos autos do Processo nº 2545-61.2013.4.01.3900, em que é
autor Aluízio Freire de Oliveira, resolve:

Efetuar a revisão do valor do benefício pago a título de
prestação mensal, para que, a partir do próximo pagamento, o valor
da prestação mensal, permanente e continuada, seja correspondente ao
montante de R$ 7.336,55 (sete mil, trezentos e trinta e seis reais e
cinqüenta e cinco centavos), nos termos da antecipação da tutela
deferida no Processo nº 2545-61.2013.4.01.3900.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.944, DE 7 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre o apoio da Força Nacional de
Segurança Pública, para atuar na segurança
dos servidores do Ministério do Meio Am-
biente que atuam no combate aos ilícitos
ambientais na Amazônia.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 178/MJ, de 4 de fevereiro de 2010; e

Considerando a manifestação da Senhora Ministra de Estado
do Meio Ambiente, IZABELLA TEIXEIRA, conforme Aviso Mi-
nisterial n°52/2013/IBAMA/GM-MMA, de 16 de abril de 2013, o
qual solicita apoio da Força Nacional de Segurança Pública para
prestar apoio ao Ministério do Meio Ambiente nas ações de combate
aos ilícitos ambientais na Amazônia, em conformidade com o con-
vênio de cooperação federativo firmado entre a União e os Estados
que compõe a região amazônica, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego do efetivo da Força Nacional de
Segurança Pública (FNSP), em caráter episódico e planejado, em
apoio ao Ministério do Meio Ambiente no combate aos ilícitos am-
bientais na Amazônia, para preservar a ordem pública, a incolu-
midade das pessoas envolvidas e o patrimônio da União, conforme
preconizado no art. 2º-B, do Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de
2004.

Art. 2º O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça e o plano de trabalho obedecerão ao plane-
jamento definido pelos entes envolvidos, cabendo ao órgão solicitante
providenciar os recursos e a logística operacional necessária para
execução da missão.

Art. 3º O prazo de realização das atividades da FNSP é até
o dia 31 de dezembro de 2013, podendo ser prorrogado se necessário
conforme o art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto n° 5.289, de 29 de
novembro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.945, DE 7 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a prorrogação do apoio da
Força Nacional de Segurança Pública, ao
Governo do Estado de Alagoas, na Ope-
ração Jaraguá.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 178/MJ, de 4 de fevereiro de 2010, e no Acordo de
Cooperação Federativa da Força Nacional de Segurança Pública nº
002/2011, publicado no D.O.U. nº 202, de 20 de outubro de 2011;
e

Considerando a Operação Jaraguá, ora desenvolvida, no Es-
tado de Alagoas, no sentido de realizar ações de Segurança Pública,
em apoio aos órgãos integrantes do Sistema de Segurança Pública e
ao Governo daquele Estado, conforme OG nº 96-A/13.01.1, de 17 de
abril de 2013, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do apoio da Força Nacional
de Segurança Pública (FNSP), em caráter episódico e planejado, a
partir da data de vencimento da Portaria nº 153, de 17 de janeiro de
2013, e por mais 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação
desta Portaria, para exercer ações de Segurança Pública, em apoio aos
órgãos integrantes do Sistema de Segurança Pública do Estado de
Alagoas.

Art. 2º A Operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do ente Federado solicitante, nos termos
da cláusula sexta, inciso III, letra "c", do convênio de cooperação
firmado entre as partes, bem como permissão de acesso aos sistemas
de informações e ocorrências no âmbito da Segurança Pública, du-
rante a vigência da portaria autorizativa.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANDAMENTO
PROCESSUAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
7ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

PRELIMINAR Nº 08012.003445/2010-02
Representante: Italspeed Automotive Ltda.
Representado: BHP Billiton Metais S.A.
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao

recurso de ofício e determinou o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Brasília, 07 de maio de 2013.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
8ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.012106/2011-90
Requerentes: Vale S.A. e SN Power Energia do Brasil Lt-

da.
Advogados: Tito Amaral do Andrade, Maria Eugênia Novis

de Oliveira, Carolina Maria Matos Vieira e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.
Fez uso da palavra a advogada Maria Eugênia Novis de

Oliveira, representante das Requerentes.
Decisão: O Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo votou pelo

conhecimento da operação (joint venture entre Vale e SN Power) e
aprovou-a condicionada à supressão da cláusula de não concorrência,
com aplicação de multa por intempestividade. O Plenário, por una-
nimidade, acompanhou o Conselheiro Relator quanto a esse ponto. O
Plenário, por maioria, reconheceu a existência de uma segunda ope-
ração (aquisição pela Vale de ativos e quotas das SPEs objetos da
operação), aprovada sem restrições, e que exige o recolhimento de
nova taxa processual, que deve ser comprovada no prazo de 30 dias,
nos termos do voto da Conselheira Ana Frazão, que foi acompanhada
pelos Conselheiros Alessandro Octaviani Luis, Elvino de Carvalho
Mendonça e Ricardo Machado Ruiz. Vencidos os Conselheiros Re-
lator e Eduardo Pontual Ribeiro, que entendiam pela existência de
apenas uma operação.

Brasília, 07 de maio de 2013.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
9ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.003429/2007-14
Representante: Ministério Público Federal - Procuradoria de

Campinas/SP
Representados: Distribuidoras de Combustíveis em Campi-

nas/SP
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao

recurso de ofício e determinou o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Brasília, 07 de maio de 2013.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
11ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.008351/2006-35
Representante: Ministério Público do Rio Grande do Sul -

Promotoria de Três Passos
Representados: Postos Revendedores de Combustíveis de

Três Passos
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao

recurso de ofício e determinou o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Brasília, 07 de maio de 2013.

AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.008583/2003-41
Representante: Secretaria de Estado de Segurança Pública-

Comarca de Guaxupé-MG Representados: Revendedores de Com-
bustíveis do Município de Guaxupé-MG

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Versissimo
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao

recurso de ofício e determinou o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Brasília, 07 de maio de 2013.

AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.014275/2007-88
Representante: Ministério Público Federal - Procuradoria da

República no Município de Piracicaba - SP
Representados: Postos Revendedores de Gás Natural Vei-

cular de Piracicaba
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao

recurso de ofício e determinou o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Brasília, 07 de maio de 2013.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.009906/1999-
94

Representante: Secretaria do Interior e Justiça de Tocantins
Representados: Sindicato dos Revendedores de Derivados de

Petróleo do Estado de Tocantins - SINDERPRO; Auto Posto El-
dorado; Auto Posto Star; Auto Posto Araguaia; Auto Posto Araguaia
Palmas; Auto Posto Cristal; Auto Posto 71; Auto Posto Tucunaré;
Auto Posto Verão; Posto de Serviço Sawa II; Auto Posto Boa Vista;
Petro - Postos de Abastecimentos Ltda. (anteriormente denominado
Auto Posto RTW); Auto Posto 32; Auto Posto Vilela; Auto Posto
Petrolinder; Auto Posto Terra; Auto Posto Santo Antônio Ltda. (an-
teriormente denominado Auto Posto Mourão); Sérgio Ricardo Vital;

Antonio Machado Fernandes; Benedito Faria; Sandro Humberto da
Silva; João Helder Vilela; Zacarias Azevedo Júnior e David Coelho
Neiva

Advogados: José Rinaldo Vieira Ramos, Marcus Vinícius L.
L. de Freitas, Laurêncio Martins Silva, Nair R. Freitas Caldas, Do-
mingos Esteves Lourenço e outros.

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-

vamento do Processo Administrativo, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator.

Brasília, 07 de maio de 2013.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
13ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08700.004112/2012-04
Requerentes: Kroton Educacional S.A. e Ítala Participações

Ltda.
Advogados: Sérgio Varella Bruna, Natalia S. Pinheiro da

Silveira e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
l a t o r.

Brasília, 07 de maio de 2013.

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000125/2012-54
Requerentes: Kroton Educacional S.A. e União Norte do

Paraná de Ensino Ltda.
Advogados: Sérgio Varella Bruna, Natalia S. Pinheiro da

Silveira e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
l a t o r.

Brasília, 07 de maio de 2013

AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.004847/2000-55
Representante: Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-

neiro
Representada: BRASAL - Empresa Brasileira de Alimen-

tação Ltda. (atualmente denominada Panutri Rio Refeições Ltda.)
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente

Recurso de Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provi-
mento, mantendo o arquivamento do processo, nos termos do voto do
R e l a t o r.

Brasília, 07 de maio de 2013

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
15ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.006121/2012-80
Requerentes: Biolab Sanus Farmacêutica Ltda., Cristália Pro-

dutos Químicos Farmacêuticos Ltda., Eurofarma Laboratórios S.A. e
Libbs Farmacêutica Ltda.

Advogados: José Maria Marcondes do Amaral Gurgel, Ro-
berto Hugo Lima Pessoa, Henrique Rullo Maranhão Dias e outros

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a condicionada à celebração e ao cumprimento de Termo
de Compromisso de Desempenho, nos termos do voto do Conselheiro
R e l a t o r.

Apresentou voto vogal o Presidente Vinícius Marques de
Carvalho, aderindo ao voto do Conselheiro Relator.

Brasília, 07 de maio de 2013.

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.006542/2011-20
Requerentes: AMIL Assistência Médica Internacional S.A. e

LINCX Sistemas de Saúde Ltda.
Advogados: Laércio Nilton Farina, Natália Ferraz Granja,

Laís Helena Horta Maia e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator

Brasília, 07 de maio de 2013.

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08700.004048/2012-53
Requerentes: Continental AG e Freudenberg PSPE S.A.S
Advogados: Ricardo Noronha Inglez de Souza, Stefanie Ch-

ristine Schmitt e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
l a t o r.

Brasília, 07 de maio de 2013.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 08700.000402/2011-90
Autuada: SKF do Brasil Ltda.
Advogados: Marcelo Procópio Calliari, Daniel Andreoli de

Oliveira e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-
vamento do presente Auto de Infração, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator.

Brasília, 07 de maio de 2013.

AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.012495/2007-77
Representante: Sindicato dos Cultivadores de Cana-de-Açú-

car do Estado de Pernambuco
Representadas: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente

Recurso de Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provi-
mento, mantendo o arquivamento do processo, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

Brasília, 07 de maio de 2013.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
16ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010675/2010-10
Requerentes: FMG Empreendimentos Hospitalares S.A.,

Hospital e Maternidade Assunção S.A., Ressonância Assunção S.A. e
Assunção Imagem S.A.

Advogados: Bárbara Rosenberg, André Previato, Rafael Sz-
mid e outros

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
l a t o r.

Brasília, 07 de maio de 2013.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
20ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.011419/2006-63
Representante: Marcelo Ramos
Representado: Navemar Transportes e Comércio Marítimo

Ltda.; Companhia Navegação das Lagoas; Sulnorte Serviços Ma-
rítimos Ltda.; Saveiros Camuyrano Serviços Marítimos S.A.; Me-
talnave S.A. Comércio e Indústria

Advogados: João Geraldo Piquet Carneiro, Leonardo Ma-
niglia Duarte, Djenane Coutinho Lima, Periandro da Mercês Mar-
ques, Fernando C.Sobrinho Sampaio, Antonio Francisco Sobral Sam-
paio, José Del Chiaro Ferreira da Rosa

Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente

Recurso de Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provi-
mento, mantendo o arquivamento do processo, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

VLADIMIR ADLER GORAYEB
Secretário do Plenário

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 6 de maio de 2013

Nº 445 - Ref.: Ato de Concentração nº 08700.003517/2013-06. Re-
querentes: Caixa Seguros Participações do Sul Ltda. e Companhia de
Seguros Previdência do Sul. Advogados: Marcio Dia Soares, Ana
Bátia Glenk Ferreira e outros. Decido pela aprovação, sem restri-
ções.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

Em 7 de maio de 2013

Nº 448 - Ref.: Ato de Concentração nº 08700.003440/2013-66. Re-
querentes: Universal Studios International B.V. e Sony Pictures Re-
leasing International Corporation. Advogados: Leonor Cordovil e Ro-
berto Lima Pessoa. Decido pela aprovação sem restrições.

CARLOS EMMANNUEL JOPPERT RAGAZZO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 1.479, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4460 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:
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CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa A G HOTEIS E TURISMO SA, CNPJ nº
08.690.448/0001-96, para atuar no Rio Grande do Norte.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.502, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1601 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa TINTURARIA PARI LTDA,
CNPJ nº 61.156.097/0001-10 para atuar em São Paulo.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.518, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/437 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ARMADA REAL SE-
GURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 04.604.767/0001-80,
sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
15 (quinze) Revólveres calibre 38
270 (duzentas e setenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.612, DE 22 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1049 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa AUTO VIACAO URU-
BUPUNGA LTDA , CNPJ nº 61.487.799/0001-87, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
100 (cem) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.733, DE 2 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1203 - DELESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FRANCA SERVIÇOS
DE VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ
nº 32.834.491/0001-62, sediada em Sergipe, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
12 (doze) Revólveres calibre 38
250 (duzentas e cinquenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.737, DE 2 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1623 - DPF/VRA/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VIG SUL ESCOLA DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA., CNPJ nº 10.752.436/0001-
90, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
5 (cinco) Revólveres calibre 38
22808 (vinte e duas mil e oitocentas e oito) Espoletas calibre

38

22808 (vinte e dois mil e oitocentos e oito) Projéteis calibre
38

502 (quinhentas e duas) Espoletas calibre .380
502 (quinhentos e dois) Estojos calibre .380
502 (quinhentos e dois) Projéteis calibre .380
5000 (cinco mil) Gramas de pólvora
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.742, DE 3 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1453 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ALPHA VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 03.108.004/0001-86, sediada em
Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
30 (trinta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.758, DE 6 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1556 - DPF/JZO/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SEGVALE SEGURAN-
ÇA PATRIMONIAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO LTDA EPP,
CNPJ nº 13.662.616/0001-70, sediada em Pernambuco, para adqui-
rir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.765, DE 6 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/885 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EMBRASIL EMPRESA
BRASILEIRA DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 02.426.907/0001-
42, sediada no Paraná, para adquirir:

Da empresa cedente CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILAN-
CIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 67.552.034/0001-60:

131 (cento e trinta e um) Revólveres calibre 38
3 (três) Espingardas calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
27 (vinte e sete) Espingardas calibre 12
6 (seis) Pistolas calibre .380
2358 (duas mil e trezentas e cinquenta e oito) Munições

calibre 38
270 (duzentas e setenta) Munições calibre .380
720 (setecentas e vinte) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 30.643, DE 17 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08512.016739/2012-17 - DELESP/SR/SP,
resolve:

Autorizar a empresa VERSATEIS SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA - EPP, CNPJ nº 12.611.766/0001-91, a promover
alteração nos seus atos constitutivos no que se refere à razão social,
que passa a ser VERSATEIS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EI-
RELI.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE NACIONALIDADE
E NATURALIZAÇÃO

DESPACHOS DA CHEFE

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional sul-africana WANDA CHANTEL SILVERTON,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome constante do seu registro, passando de WANDA
CHANTEL SILVERTON para WANDA CHANTEL SILVERTON
ILOEGBUNAM.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado em
favor da nacional israelense YAFIT ELIMELECH, nos termos do artigo
43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome constante do
seu registro, passando de YAFIT ELIMELECH para YAFIT TOLEDO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional francesa ELÉONORE MARIE CHRISTINE
BÉNÉDICTE MAUTIN, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º
6.815/80, a fim de que seja alterado o nome do genitor constante no
seu registro, passando de AYMERIC MARIE ROGER CLAUDE
MAUTIN para AYMERIC MARIE CLAUDE ROGER MAUTIN.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional guineense HERALDINO BALTAZAR FELIX
DOS SANTOS FERNANDES, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º
6.815/80, a fim de que seja alterado o nome do genitor constante no seu
registro, passando de BALTAZAR BIBIANO DOS SANTOS FERNAN-
DES para BALTAZAR BEBIANO DOS SANTOS FERNANDES.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional suíça MARIA FRANZISKA NAUER, nos ter-
mos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o
nome da genitora constante no seu registro, passando de MARIA
NAUER para JOSEFA MARIA NAUER.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional alemão GUNDO EMMO RIAL Y COSTAS
GEUSS, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome da genitora constante no seu registro, passando de HEIDI
RIAL Y COSTAS GEUSS para HEIDI HELENE RIAL Y COSTAS.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional peruano SAMUEL FELIPE MOLLEPAZA TA-
RAZONA, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado o nome da genitora constante no seu registro, pas-
sando de ALICIA ESTHER TARAZONA EVANGELISTA para ALI-
CIA ESTHER TARAZONA DE MOLLEPAZA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional venezuelano LUIS JOEL BORREGO SOTO, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome da genitora constante no seu registro, passando de CARMEM
LUISA DE BORREGO para BERNARDA SOTO RAMOS.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional francês JULIEN PHILIPPE DECULTOT, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome dos genitores constante do seu registro, passando de PHI-
LIPPE DECULTOT para PHILIPPEJEAN GUSTAVE DECULTOT e
DANIELE DECULTOT para DANIELLE ODETTE MADELEINE
A F FA G A R D .

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional dinamarquês JORN SCHMIDT, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome e
o nome da genitora constante do seu registro, passando de JORN
SCHMIDT para JOERN SCHMIDT e o nome da genitora de KA-
REN OSTERGAARD para KAREN OESTERGAARD PEDERSEN.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional alemão ALEXANDER REESE, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome e
o nome da genitora constante do seu registro, passando de ALE-
XANDER REESE para ALEXANDER ERICH REESE e o nome da
genitora de RENI REESE para MARIANNE RENI REESE.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional libanês IMAD FAOUZI ABOUL EZZ, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome e o nome do genitor constante do seu registro, passando de
IMAD FAOUZI ABOUL EZZ para IMAD ABOUL EZZ e o nome
do genitor de FAWZI ABOUL EZZ para FAOUZI ABOUL EZZ.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional japonês TOJI KATO, nos termos do artigo 43,
I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterada a data de nascimento
constante no seu registro, passando de 11/10/1930 para 11/10/1931.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional boliviano LUCIO MITA QUISPE, nos termos
do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterada a data
de nascimento constante no seu registro, passando de 19/11/1983 para
19/10/1983.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos com Aver-
bação de Nacionalidade formulado em favor do nacional japonês
DAVID JOSEPH THOMAS JR, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º
6.815/80, a fim de que seja alterado a nacionalidade e o nome dos
genitores constante do seu registro, passando de japonesa para norte-
americana, sem a perda da nacionalidade primitiva e o nome dos
genitores de DAVID THOMAS SR para DAVID JOSEPH THOMAS
SR e REMEDIOS THOMAS para REMEDIOS CASTILLO THO-
MAS.

DENISE BARROS PEREIRA
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RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 22/01/2013, pág. 15, onde se lê:
Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado em favor da nacional chilena

PATRICIA MONSERATT MOLLENHAVER CORREA, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80,
a fim de que seja alterado o nome constante do seu registro, passando de PATRICIA MONSERATT
MOLLENHAVER CORREA para PATRICIA MONSERATT MOLLENHAUER CORREA CESTARI.

Leia-se:
Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado em favor da nacional chilena

PATRICIA MONSERATT MOLLENHAVER CORREA, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80,
a fim de que seja alterado o nome constante do seu registro, passando de PATRICIA MONSERATT
MOLLENHAVER CORREA para PATRICIA MONSERRAT MOLLENHAUER CORREA CESTARI.

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA CHEFE

DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Provisória em permanente, abaixo re-
lacionados, nos termos do Decreto nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da declarada pelo requerente:

Processo Nº 08505.085148/2012-89 - JESUSA DALILA SANGA MITA e MAYTE JULIA
RAMIREZ MAMANI

Processo Nº 08505.088752/2012-67 - NAPOLEON FULGENCIO ACHO ACHO
Processo Nº 08505.088575/2012-19 - ANDRES FERNANDEZ ACOSTA
Processo Nº 08505.088596/2012-34 - JAIME PANUNI APAZA
Processo Nº 08505.088621/2012-80 - NINFA CALI TERSEROS
Processo Nº 08505.088661/2012-21 - ESMERALDA SERRUDO LOPEZ
Processo Nº 08505.088754/2012-56 - GONZALO FLAVIO CALLISAYA LIMACHI
Processo Nº 08505.088765/2012-36 - ADOLFO HUANCA LIMA
Processo Nº 08505.088769/2012-14 - RAMON ANDRES DE LA GRACIA
Processo Nº 08505.088774/2012-27 - FREDDY JARPA HINOJOSA
Processo Nº 08505.088780/2012-84 - MARIA DEL CARMEN MATTO MARTINEZ
Processo Nº 08505.088787/2012-04 - JHENNY LEYDI POMA MAMANI e JHIMY BRAYAN

POMA MAMANI
Processo Nº 08505.092363/2012-36 - ANGEL GUILHERMO PAREDES KHUNO
Processo Nº 08505.092382/2012-62 - VICTOR ALFONZO ZENTENO FELIPE
Processo Nº 08505.092395/2012-31 - VICTOR HUGO POMA QUISPE
Processo Nº 08505.092419/2012-52 - ROXANA MAMANI CHAVEZ
Processo Nº 08505.092465/2012-51 - YANETH QUISPE TORRES
Processo Nº 08505.092480/2012-08 - MARGARITA GARCIA VILLALBA
Processo Nº 08505.092483/2012-33 - JAIME RAMIRO ANAYA MAMANI
Processo Nº 08505.092523/2012-47 - HELMER FERNANDO CHURA CHOQUE, FILOME-

NA SOZA DE CHURA, SHEILA AYELEN CHURA SOZA e WINNETKA AYLEN CHURA SOZA
Processo Nº 08505.092558/2012-86 - PABLO MORRISON OCHOA
Processo Nº 08505.092587/2012-48 - RUBEN QUISPE LARICO
Processo Nº 08505.092595/2012-94 - OSCAR OLIVER ARROYO ROJAS
Processo Nº 08505.092647/2012-22 - ANDREA CELESTE BRITEZ ALVAREZ
Processo Nº 08505.092663/2012-15 - ELIANA CALIZAYA CONDORI
Processo Nº 08505.092713/2012-64 - MARIANA LIMONGI
Processo Nº 08505.092770/2012-43 - BETSABE APAZA PATTY
Processo Nº 08506.014380/2012-22 - DANIEL ROBERTO GARCIA POUME.
DEFIRO o pedido de transformação do visto de turista/temporário em permanente nos termos

do Decreto nº 6.736, de 12 de janeiro de 2009. Processo Nº 08505.088711/2012-71 - ALEJANDRO
RAFAEL RAMOS.

INDEFIRO o presente processo, face ao não atendimento do disposto nos termos previstos no
Art. 5º, do Decreto nº 6.975, de 07 de outubro de 2009. Processo Nº 08212.008030/2012-22 - FLOR
MARILYN DOMINGUEZ ARAYA MOSER.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº 6.815/80, e tendo em vista que restou
demonstrada a efetiva necessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pedido de
transformação do visto temporário item V em permanente, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que o estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de um ano, à execução do respectivo
contrato de trabalho. Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o disposto no
Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81. Processo Nº 08000.000827/2012-
77 - YINBIN DONG.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório publicado no Diário Oficial da União
de 21/11/2012, Seção 1, pág. 56, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08000.017695/2011-31 - NICOLA FINAMORE.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório publicado no Diário Oficial da União
de 19/12/2012, Seção 1, pág. 60, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08000.004394/2012-29 - ALEXANDER NGULEFAC FOLEFAC, VIVIAN AWUNG
AKA FOLEFAC e CHIARA NKEZEA FOLEFAC.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório publicado no Diário Oficial da União
de 02/10/2012, Seção 1, pág. 26, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05de fevereiro de
2009. Processo Nº 08460.007489/2011-04 - MARIA JOÃO RAMOS CORREIA MORATO PENA.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo representante legal da Empresa
responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário
Oficial de 03/08/2012, Seção 1, pág. 35, bem assim determino o arquivamento do pedido. Processo Nº
08000.015133/2011-53 - MIGUEL GOUVEIA BRITO E CUNHA GRANADO, MARGARIDA REIS
DE BRITO E CUNHA GRANADO, JOSE EDUARDO BRITO E CUNHA GRAMADO e FERNANDO
BRITO E CUNHA GRANADO.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo representante legal da Empresa
responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário
Oficial de 19/09/2012, Seção 1, pág. 31, bem assim determino o arquivamento do pedido. Processo Nº
08000.015361/2011-23 - ALEJANDRO JOSE CAMINO NUNEZ.

INDEFIRO o pedido de prorrogação de estada no País, temporário item IV, nos termos do art.
38 da Lei nº 6.815/80, tendo em vista que no momento da autuação o estrangeiro encontrava-se em
situação irregular no país. Processo Nº 08270.000362/2013-55 - MILANCA MONTEIRO.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo representante legal da Empresa
responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário
Oficial de 28/12/2012, Seção 1, pág. 96, bem assim determino o arquivamento do pedido. Processo Nº
08000.013541/2012-51 - OLEKSANDR MYKHAYLOV.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo representante legal da Empresa
responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário
Oficial de 27/03/2012, Seção 1, pág. 84, bem assim determino o arquivamento do pedido. Processo Nº
08000.018973/2011-78 - RICARDO LLAGUNO DAMAOLAO.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo representante legal da Empresa
responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário

Oficial de 16/07/2012, Seção 1, pág. 39, bem assim determino o arquivamento do pedido. Processo Nº
08000.001232/2012-39 - ANDRZEJ STANISLAW MUCHA.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo representante legal da Empresa
responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário
Oficial de 04/01/2013, Seção 1, pág. 31, bem assim determino o arquivamento do pedido. Processo Nº
08000.008245/2012-39 - MICHAEL RHYS THOMAS.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo representante legal da Empresa
responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário
Oficial de 13/06/2012, Seção 1, pág. 64, bem assim determino o arquivamento do pedido. Processo Nº
08000.020352/2011-54 - ADAM PAWEL JAROSZUK.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo representante legal da Empresa
responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário
Oficial de 27/12/2012, Seção 1, pág. 164, bem assim determino o arquivamento do pedido. Processo Nº
08000.001189/2012-10 - JERRY LEE MORRISON.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo representante legal da Empresa
responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário
Oficial de 05/12/2012, Seção 1, pág. 44, bem assim determino o arquivamento do pedido. Processo Nº
08000.014741/2012-21 - KEITH CHARLES BROUGHAM COOK.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo representante legal da Empresa
responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário
Oficial de 18/06/2012, Seção 1, pág. 169, bem assim determino o arquivamento do pedido. Processo Nº
08000.002424/2012-62 - BJORN FREDRIK NYSTROM.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo representante legal da Empresa
responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário
Oficial de 30/01/2013, Seção 1, pág. 58, bem assim determino o arquivamento do pedido. Processo Nº
08000.017933/2012-90 - RUSSELL JOHN EVANS.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo representante legal da Empresa
responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário
Oficial de 15/06/2012, Seção 1, pág. 42, bem assim determino o arquivamento do pedido. Processo Nº
08000.020398/2011-73 - TOMASZ WESOLOWSKI.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo representante legal da Empresa
responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário
Oficial de 04/01/2013, Seção 1, pág. 31, bem assim determino o arquivamento do pedido. Processo Nº
08000.006735/2012-09 - CHONG MAN TAK.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo representante legal da Empresa
responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário
Oficial de 13/02/2013, Seção 1, pág. 30, bem assim determino o arquivamento do pedido. Processo Nº
08000.013042/2012-64 - STEVEN HUGH REID.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em cônjuge, abaixo relacionado(s), res-
saltando que o ato persistirá enquanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08107.003675/2011-95 - HELDER JOSE SOUSA BRAGA
Processo Nº 08260.002637/2012-23 - JOSE AGUSTIN SANCHEZ VILLALON
Processo Nº 08260.004771/2012-69 - BENJAMIN ANANDA SCHAGER
Processo Nº 08351.000497/2012-30 - ZHU TIANYANG
Processo Nº 08354.000907/2012-12 - ANA PAULA DA CÃMARA COVA MADRONA
Processo Nº 08354.001052/2012-47 - ALEX HOLTZAPPLE
Processo Nº 08354.001431/2012-37 - ORLANDO HEREDIA CORTES
Processo Nº 08354.002138/2012-97 - UGO CALOSSO
Processo Nº 08354.002339/2012-94 - ADELIA CRISTINA DE SOUSA LUIS VIEIRA
Processo Nº 08354.002490/2012-22 - NATALIA PANISYAK
Processo Nº 08354.003191/2012-13 - ELISA SALVADOR SANZ
Processo Nº 08354.003194/2012-49 - JOB VILLEGAS NAVARRETE
Processo Nº 08354.003423/2012-25 - HUGO MIGUEL OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO
Processo Nº 08354.003492/2012-39 - ANTONIO CORREIA DE OLIVEIRA MARQUES
Processo Nº 08354.003555/2011-76 - ENZO PASQUALI
Processo Nº 08354.003589/2012-41 - LARISA BARKOVA
Processo Nº 08354.003607/2012-95 - ELISABETH BERNADETTE DIONISIO OLIVEIRA
Processo Nº 08354.003657/2012-72 - LIDIA DEL PILAR REY DIANA
Processo Nº 08354.003975/2012-33 - CAITLIN COLLEEN DE SOUZA
Processo Nº 08354.004070/2011-08 - ROBERT GREGORY MICHENER
Processo Nº 08354.004423/2012-42 - PAUL JOSEPH OGORMAN
Processo Nº 08354.004285/2012-00 - MASSIMILIANO BALLATORE
Processo Nº 08354.004467/2012-72 - PATRICK DAVID CAVANAGH
Processo Nº 08354.004600/2012-91 - COLEMAN MICHAEL GUGGENBICKLER
Processo Nº 08354.004648/2012-07 - CLAUDE ELIE
Processo Nº 08354.005052/2012-16 - DANIEL FABIAN ROCA FLORES PINTO
Processo Nº 08354.005995/2011-68 - YASMIM ARELIS MARTINEZ ALLENDE DE SOU-

ZA
Processo Nº 08354.006607/2011-66 - ROEL BERNARD REDDINGIUS
Processo Nº 08494.002555/2012-35 - ALEXANDRE MIGUEL ESTEVES DO VALE
Processo Nº 08505.071326/2012-94 - EMRE ISIK
Processo Nº 08505.085466/2012-40 - MELISSA MICHELE TREST SOARES.
DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Provisória em permanente, abaixo re-

lacionados, nos termos do Decreto nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da declarada pelo requerente:

Processo Nº 08507.003138/2012-13 - ULISES DAMIAN SILVESTRE
Processo Nº 08505.093045/2012-92 - RODRIGO ANDRES VASQUEZ GALVEZ
Processo Nº 08505.093477/2012-01 - GUSTAVO MAMANI URUNA
Processo Nº 08505.093492/2012-41 - CARLOS VIDAL PORTILLO
Processo Nº 08505.093557/2012-59 - EDWIN HUAYNOCA TRUJILLO
Processo Nº 08505.093590/2012-89 - LUIS RAMIRO VERDUGUEZ RODRIGUEZ
Processo Nº 08505.116050/2012-81 - MOISES HUANCA
Processo Nº 08505.116051/2012-25 - RUFINA CORA CONDORI
Processo Nº 08505.116059/2012-91 - ALAN JHIMY SARZURI SULLCANI
Processo Nº 08505.116065/2012-49 - VIVIANA MAMANI ARO
Processo Nº 08505.116066/2012-93 - YOVANNA LAURA POCOMA
Processo Nº 08505.116068/2012-82 - AIDA CHOQUEMISA MACHACA
Processo Nº 08505.116072/2012-41 - ELMER MAMANI TERRAZAS
Processo Nº 08505.116117/2012-87 - ANGEL SANCHEZ LAIME
Processo Nº 08505.116121/2012-45 - LUIS HERNAN QUISPE AYMA, AYLIN LUCERO

QUISPE ALVARADO e LOURDES ALVARADO LARICO
Processo Nº 08505.116126/2012-78 - PAOLA VICTORIA HIDALGO YUCRA
Processo Nº 08505.117652/2012-55 - JANNETH CRUZ CHOQUE
Processo Nº 08505.120528/2012-77 - MIRNA ROCHA
Processo Nº 08505.120656/2012-11 - ALAN REYNALDO MONASTERIOS ALMARAZ
Processo Nº 08505.120660/2012-89 - MARCELO PUMA FLORES
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Processo Nº 08505.120725/2012-96 - MARIO GERBACIO CONDORI ICHUTA
Processo Nº 08505.120741/2012-89 - FLAVIO CHOQUE ROQUE
Processo Nº 08505.120743/2012-78 - VICTOR QUISPE CHOQUE
Processo Nº 08505.120752/2012-69 - LOURDES PUCHO ALEJO
Processo Nº 08505.120756/2012-47 - SALUSTIANO LLUSCO BONIFACIO
Processo Nº 08505.120830/2012-25 - GLADIS ORELLANA FRANCO
Processo Nº 08505.120849/2012-71 - ROXANA CHOQUE APAZA
Processo Nº 08505.120903/2012-89 - FELIX GONZALO QUINTA QUISPE
Processo Nº 08505.120945/2012-10 - SANDRA ISABEL LIMA LOPEZ, ABDIAS BENJO

CONDORI LIMA e BRENDA KEYKA CONDORI LIMA
Processo Nº 08505.120980/2012-39 - SONIA ESCOBAR MERCADO
Processo Nº 08505.120981/2012-83 - EUGENIA HERBAS APAZA
Processo Nº 08505.121026/2012-63 - BEATRIZ SOLIZ MAMANI
Processo Nº 08505.121036/2012-07 - CESAR FRANKLIN COLQUE CHURA
Processo Nº 08505.121102/2012-31 - RICARDO FERNANDO AVERANGA BARCO
Processo Nº 08505.121103/2012-85 - BRIGIDA ANGELICA FLORES PACO
Processo Nº 08505.121105/2012-74 - MARINA CELIA GUARACHI ZAMORA
Processo Nº 08505.121140/2012-93 - HUMBERTO SAMO SAMO
Processo Nº 08505.121142/2012-82 - GROBER QUISPE FERNANDEZ
Processo Nº 08389.000525/2013-72 - SERGIA RAMONA LOPEZ DUARTE
Processo Nº 08389.002015/2013-30 - KARINA VARELA GOMEZ
Processo Nº 08389.002016/2013-84 - RAMON ESCURRA PEREIRA
Processo Nº 08389.002136/2013-81 - GERARDO FRANCISCO BAYER LOSERT
Processo Nº 08495.004130/2012-51 - SANTIAGO BENITEZ GIMENEZ
Processo Nº 08505.001973/2013-10 - KEVIN GUTIERREZ FLORES
Processo Nº 08505.006552/2013-85 - EDWIN EFRAIN ALMANZA SILLO
Processo Nº 08505.006592/2013-27 - AIDA PACO MIRANDA
Processo Nº 08505.001975/2013-17 - LEANDRA COLQUECHUIMA PEREZ
Processo Nº 08505.078636/2012-30 - SOLEDAD BILBAO PATTY
Processo Nº 08505.088114/2012-46 - REYNALDO QUISPE HUANCA
Processo Nº 08505.088294/2012-66 - VICTOR QUISPE CONDORI
Processo Nº 08505.088169/2012-56 - ARTEMIO ACOSTA PANIAGUA
Processo Nº 08505.088313/2012-54 - BRUNO LLUTA HERRERA
Processo Nº 08505.088392/2012-01 - ESTEBAN NINA APAZA
Processo Nº 08505.088608/2012-21 - ELMER OSCAR MAMANI MAMANI
Processo Nº 08505.088751/2012-12 - CLAUDINA FLORES MAMANI
Processo Nº 08505.088772/2012-38 - EVA EVELYN QUINTANILLA TARDIO
Processo Nº 08505.088800/2012-17 - MARIA ALEXANDRA CANDIA TORRES
Processo Nº 08505.092407/2012-28 - BERTHA ROSMERY HONORIO TOLA
Processo Nº 08505.088315/2012-43 - MARIO EDUARDO CONTRERAS CASTILLO
Processo Nº 08505.088325/2012-89 - DAICY RODRIGUEZ SALVA
Processo Nº 08505.088632/2012-60 - GROVER FERNANDEZ
Processo Nº 08505.088682/2012-47 - SABINO EUGENIO MAMANI RAMOS
Processo Nº 08505.088761/2012-58 - ESTEFANY CANAZA MAYTA
Processo Nº 08505.092478/2012-21 - DELFINA GONZALEZ AGUINAGA
Processo Nº 08505.092555/2012-42 - LIDIA CHAMACA CHECO
Processo Nº 08505.092569/2012-66 - MIGUEL EDWIN KORE PACCO
Processo Nº 08505.092592/2012-51 - DAVID ETBER CONDORI CHOQUE
Processo Nº 08505.092626/2012-15 - REYNALDO MARIN SULLCAMANI, GABRIELA ME-

LANY MARIN SAMO e SENOVIA SAMO HUAYHUA
Processo Nº 08505.092637/2012-97 - ROGELIO QUISPE ALVAREZ
Processo Nº 08505.092693/2012-21 - PATRICIA COLMAN ALONZO
Processo Nº 08505.092698/2012-54 - EVA MARILUZ ALCHACOLLO ZAMBRANA
Processo Nº 08505.092761/2012-52 - VERONICA BEROCA CASAS VELASCO
Processo Nº 08505.092962/2012-50 - KENDRICH ROJAS MAMANI
Processo Nº 08505.121314/2012-18 - FRANCISCO FRANCO CHIVE
Processo Nº 08505.121346/2012-13 - EGBERTO COPA MARCA
Processo Nº 08505.121405/2012-53 - JUAN CAMARGO QUISPE BERT
Processo Nº 08505.121450/2012-16 - JHON JOEL OPI MAGNE
Processo Nº 08505.121466/2012-11 - CLINI MARINA TROCHE VILLAMIL.
DEFIRO o pedido de transformação da Residência Provisória em permanente nos termos do

Decreto n° 6.975, de 07 de outubro de 2009, para ZULLY MARLENE ISNARDI DE SANABRIA,
ressaltando que o ato poderá ser revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da declarada
pelo requerente. Processo Nº 08501.013908/2012-96 - ZULLY MARLENE ISNARDI DE SANA-
BRIA.

DEFIRO o pedido de permanência formulado pela nacional de Cabo Verde GILDA MARIA
SANTOS FARIA TORTELLI, com base no art. 2º,V, da Resolução Normativa nº 36 de 28 de setembro
de 1999, e por economia processual, INDEFIRO o pedido de permanência formulado pelas nacionais de
Cabo Verde IARA CRISTINA FARIAS LEVY e YARIZA AMAZIA FARIA LEVY, pois as requerentes,
não preenchem os requisitos da Resolução Normativa nº 36 de 28 de setembro de 1999. Processo Nº
08420.017128/2012-15 - GILDA MARIA SANTOS FARIA TORTERELLI, IARA CRISTINA FARIA
LEVY e YARIZA AMALIA FARIA LEVY.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Oficial da União de 20/07/2012, Seção
1, pág. 44 para conceder a permanência com base na Resolução Normativa nº 36/99. Processo Nº
08505.032535/2012-12 - QINYU NIU

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Oficial da União de 15/06/2012, Seção
1, pág. 41 para conceder a permanência com base no art. 75, II, "a", da Lei 6.815/80. Processo Nº
08295.023901/2011-84 - CARLOS MANUEL PIMENTA ROMANA MALHADOR.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Oficial da União de 20/09/2012, Seção
1, pág. 39 para conceder a permanência com base no art. 75, II, "a", da Lei 6.815/80. Processo Nº
08505.013037/2012-71 - KAORI TAKASHIMA.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o(s) estrangeiro(s) não preenche(m)
os requisitos da Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional de Imigração. Processo Nº
08420.013280/2011-48 - JULIA GENEVO TATCHE.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o estrangeiro não foi localizado no
endereço fornecido nos autos, restando prejudicada a instrução do processo. Processo Nº
08458.004343/2011-48 - RODULFO OSABEL CABAHUG.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada no País, do(s) temporário(s) item I,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.027040/2013-52 - JENNIFER KATHERINE SALGUERO LONDONO, até
30/09/2013

Processo Nº 08520.001864/2013-12 - ARITZ KANPANDEGI BERROTARAN, até
01/03/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada no País, do(s) temporário(s) item IV,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08270.006587/2013-15 - VIRGILIO CA, até 26/04/2014

Processo Nº 08270.000337/2013-71 - NINO FERNANDO, até 01/02/2014
Processo Nº 08270.000340/2013-95 - VANUEL ALBERTO SANCA, até 07/02/2014
Processo Nº 08270.000343/2013-29 - KATIA CRISTINA MORAIS SOARES GOMES, até

16/02/2014
Processo Nº 08270.000348/2013-51 - LAZARO JOÃO CA, até 08/02/2014
Processo Nº 08270.002184/2013-05 - DANIEL COSTA, até 17/07/2013
Processo Nº 08270.002247/2013-15 - D´JAMILA DE CEITA SOARES, até 11/03/2014
Processo Nº 08270.002248/2013-60 - NIRA DE FATIMA LOPES NUNES, até 17/02/2014
Processo Nº 08270.002250/2013-39 - ARLETE NETO NAZARE MENDES, até 11/03/2014
Processo Nº 08270.002260/2013-74 - CLAUDINA LUCIALINA FORTES CORREIA SILVA

RAMOS, até 16/02/2014
Processo Nº 08270.002263/2013-16 - CELIA CASSANDRA BARRETO, até 30/06/2013
Processo Nº 08270.002897/2013-61 - UILLES MENDES PEREIRA, até 23/03/2014
Processo Nº 08270.002904/2013-24 - NEIA DA SILVA, até 16/03/2014
Processo Nº 08270.005057/2013-50 - LIZETE MARIA GUTERRES, até 23/03/2014
Processo Nº 08270.005117/2013-34 - SATURNINO GOUDINHO OSCAR PIRES, até

22/03/2014
Processo Nº 08270.005140/2013-29 - PAULINA SOARES DE JESUS, até 22/03/2014
Processo Nº 08270.005147/2013-41 - JANUARIO FERNANDES, até 23/03/2014
Processo Nº 08270.005171/2013-80 - BLASCO QUEFI, até 22/03/2014
Processo Nº 08270.006651/2013-68 - RAFAEL DE JESUS DA COSTA, até 22/03/2014
Processo Nº 08376.000264/2013-30 - ISIDORO AMARAL, até 23/05/2014
Processo Nº 08376.000280/2013-22 - AFONSO SILVA DA CRUZ, até 23/05/2014
Processo Nº 08212.002279/2013-13 - DANIEL WISBECH CARSTENSEN, até 27/03/2014
Processo Nº 08212.002355/2013-82 - DIEGO FERNANDO ESCOBAR ESCOBAR, até

04/03/2014
Processo Nº 08354.002182/2013-88 - RANITO ZAMBO WAETE, até 15/06/2013
Processo Nº 08457.003801/2013-01 - JOAO BRANCO MIGUEL, até 28/05/2014
Processo Nº 08458.000729/2013-42 - JESSICA TAVARES DE MATOS, até 08/02/2014
Processo Nº 08458.001950/2013-18 - ALEIDA SORAIA OLIVEIRA DIAS, até 23/02/2014
Processo Nº 08458.002087/2013-16 - CARLOS ENRIQUE OLIVARES RODRIGUEZ, até

18/02/2014
Processo Nº 08485.001930/2013-10 - ABDULAI ISMAIL SECA, até 09/03/2014
Processo Nº 08485.002606/2013-19 - ONOGIFRO EUCLISIO CORREIA DE MATOS, até

16/03/2014
Processo Nº 08707.003769/2013-67 - ERICK ANDRES DE LA BARRA OLIVARES, até

12/03/2014.
Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante do término do curso. Processo Nº

08270.000533/2013-46 - ARDUINA SOFIA ORTET DE BARROS VASCONCELOS.
Considerando que o interessado possui novo registro com amparo no Acordo de Residência

Mercosul e Associados, o qual garante a estada em território nacional até a data pretendida, determino
o Arquivamento do feito nos termos do art. 52 da Lei nº 9.784/99. Processo Nº 08212.002335/2013-10
- JUAN CARLOS GUERRERO ABAD.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada no País, do(s) temporário(s) item IV,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.006345/2013-10 - JOSE JOAQUIM, até 29/03/2014
Processo Nº 08000.006346/2013-56 - OSSMAN GONNYD SHAIKH PEREZ, até 12/04/2014
Processo Nº 08270.000394/2013-51 - CARAM JIBRIL INDJAI, até 10/01/2014
Processo Nº 08270.000446/2013-99 - MIDANA FERNANDES SANA, até 10/02/2014
Processo Nº 08270.000543/2013-81 - CARLOS ODAIR VIEIRA GONÇALVES, até

24/01/2014
Processo Nº 08270.002204/2013-30 - MARILEIDY DOS REIS SOUSA, até 01/03/2014
Processo Nº 08270.002216/2013-64 - CHRISTIANNE ALICE LIMA LOPES DA SILVA, até

18/02/2014
Processo Nº 08270.005043/2013-36 - MACULADA SOARES NUNES, até 23/03/2014
Processo Nº 08270.005080/2013-44 - VENANCIO ATAIDE DOUTEL, até 23/03/2014
Processo Nº 08270.005133/2013-27 - AGOSTINHO MOREIRA, até 22/03/2014
Processo Nº 08390.000787/2013-06 - IGAR PYJAU, até 01/03/2014
Processo Nº 08390.000832/2013-14 - TOMMY HEGEL BAPTISTA FERNANDES, até

24/02/2014
Processo Nº 08420.034675/2012-65 - BOA VENTURA VALORIANO FURTADO BIAGUE,

até 10/02/2014
Processo Nº 08420.034686/2012-45 - MAMADU SEIDI, até 01/02/2014
Processo Nº 08505.015827/2013-71 - MAKIESSE ANTONIO KIASSUNGUA, até

16/02/2014
Processo Nº 08506.003213/2013-37 - SUZANETTE LIZANDRA SOARES PIRES, até

11 / 0 3 / 2 0 1 4 .
DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada no País, do(s) temporário(s) item

VII, abaixo relacionado(s):
Processo Nº 08000.007175/2013-82 - NICKOLAUS MICHAEL LEYBURN, até 25/04/2014
Processo Nº 08000.007182/2013-84 - CORY MARSHALL LARSEN, até 25/04/2014
Processo Nº 08000.007183/2013-29 - TIMOTHY MICHAEL STEWART, até 24/04/2014
Processo Nº 08000.012606/2012-41 - CHRISTOPHER DEE RANSOM, até 13/07/2013
Processo Nº 08000.012624/2012-23 - MATTHEW ROBERT PADILLA, até 11/08/2013
Processo Nº 08000.012627/2012-67 - ROSS MICHAEL PAGOTTO, até 04/08/2013
Processo Nº 08000.012631/2012-25 - GREGORY SCOTT BROWN, até 20/07/2013
Processo Nº 08000.021606/2012-32 - SETH LEE PESCHEL, até 11/11/2013
Processo Nº 08000.023467/2012-81 - LORDELOS JOAO DE ALMEIDA, até 23/11/2013
Processo Nº 08260.005502/2012-10 - PATRICK WILLIAM KRAUTTER, até 04/09/2013.
Determino a Republicação do deferimento da prorrogação do prazo de estada no País até

27/03/2013, na forma do art. 2º da Portaria SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009. Processo Nº
08709.002340/2012-51 - OMAR LAMINE CAMARA.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorrogação de prazo, abaixo relacionados,
por já ter decorrido prazo(s) superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08240.012985/2012-47 - PIO ANTONIO COLMENARES GARCIA
Processo Nº 08707.011001/2011-03 - EDUARDO GONZALO ESPINOZA CARREON
Processo Nº 08270.002836/2013-01 - CEZALTA ARMANDO BLEZ.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência



Nº 87, quarta-feira, 8 de maio de 2013 93ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050800093

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 753, DE 6 DE MAIO DE 2013

Redefine o limite financeiro anual dos recursos destinados ao incentivo de custeio da Central de Regulação das Urgências (CRU) e Unidades de Suporte Básico e Avançado (USB e USA)
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) dos Municípios de Macapá (AP) e Santana (AP) e do Estado do Amapá (AP), acrescido de 30% instituído à Região da Amazônia
Legal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e
Considerando a Portaria nº 2.555/GM/MS, de 23 de outubro de 2006, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Estado do Amapá (AP), com sede no Município de Macapá (AP);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando o parágrafo único do art. 23, da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que institui o acréscimo de 30% (trinta por cento) para custeio das Centrais de Regulação das Urgências e

Bases Descentralizadas situadas na Região da Amazônia Legal; e
Considerando o disposto no art. 25, da Portaria nº 1.010/GM/MS, que institui acréscimo de 30% (trinta por cento) para custeio das Unidades Móveis localizadas em Municípios situados na Região da Amazônia

Legal, resolve:
Art. 1º Fica redefinido o limite financeiro anual dos recursos destinados ao incentivo de custeio da Central de Regulação das Urgências (CRU) e Unidades de Suporte Básico e Avançado (USB e USA) do

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) dos Municípios de Macapá (AP) e Santana (AP) e do Estado do Amapá (AP), acrescido de 30%, instituído à região da Amazônia Legal, conforme especificado
nas Tabelas a seguir:

Destino do repasse CRU Valor atual repassado mensalmente Valor revisto a ser pago mensalmente competên-
cia de janeiro de 2013, com acréscimo de 30%

Valor do Repasse
anual com acréscimo de 30%

Fundo Estadual de Saúde do Amapá
(AP)

01 R$ 19.000,00 R$ 24.700,00 R$ 296.400,00

Total anual R$ 296.400,00

Destino do repasse USB Valores mensais repassados atualmente (uni-
dade)

Valor revisto a ser pago mensalmente
competência de janeiro de 2013, com acréscimo

de 30% (unidade)

Valor do Repasse
anual com acréscimo de 30% (unidade)

Fundo Municipal de Saúde de Macapá
(AP)

04 R$ 12.500,00 R$ 16.250,00 R$ 195.000,00

Total anual R$ 780.000,00

Destino do
repasse

USB Valor mensal repassado atualmente Valor revisto a ser pago mensalmente
competência de janeiro de 2013, com acréscimo

de 30% (unidade)

Valor do Repasse
anual com acréscimo de 30%

Fundo Municipal de Saúde de Santana
(AP)

01 R$ 12.500,00 R$ 16.250,00 R$ 195.000,00

Total anual R$ 195.000,00

Destino do
repasse

USA Valor mensal repassado atualmente
(unidade)

Valor revisto a ser pago mensalmente
competência de janeiro de 2013, com acréscimo

de 30% (unidade)

Valor do repasse
anual, com acréscimo de 30%

(unidade)
Fundo Estadual de Saúde do Amapá (AP) 02 R$ 27.500,00 R$ 35.750,00 R$ 429.000,00

Total anual R$ 858.000,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito, para o Fundo Estadual de Saúde
do Amapá (AP), e Fundos Municipais de Saúde de Macapá (AP) e de Santana (AP), conforme Tabela do art. 1°.

Valor revisto a ser pago mensalmente competência de janeiro de 2013, com acréscimo de 30% (unidade)
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 754, DE 6 DE MAIO DE 2013

Habilita a Central de Regulação das Urgências (CRU), Regional de Imperatriz (MA), do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), a receber o incentivo de custeio para
motolância e autoriza a transferência do repasse ao Município de Imperatriz (MA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 326/GM/MS, de 4 de março de 2005, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Imperatriz (MA);
Considerando a Portaria nº 2.971/GM/MS, de 8 de dezembro de 2008, que institui o veículo motocicleta (motolância) como integrante da frota de intervenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

(SAMU 192) e define critérios técnicos para sua utilização;
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:
Considerando o parágrafo único do art. 23, , da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que institui o acréscimo de 30% (trinta por cento) para custeio das Centrais de Regulação das Urgências

e Bases Descentralizadas situadas na Região da Amazônia Legal;
Considerando o disposto no art. 25, da Portaria nº 1.010/GM/MS, que institui acréscimo de 30% (trinta por cento) para custeio das Unidades Móveis localizadas em Municípios situados na Região da Amazônia

Legal, resolve:

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 215, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2o do art.
25 da Portaria no 6.209, de 16 de dezembro de 1999, resolve

Art. 1o Estabelecer que, para o mês de abril de 2013, o valor
médio da renda mensal do total de benefícios pagos pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 870,54 (oitocentos e
setenta reais e cinqüenta e quatro centavos).

Art. 2o O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências neces-
sárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GARIBALDI ALVES FILHO

CÂMARA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R

PAUTA DE JULGAMENTOS
RECURSOS DA 36ª REUNIÃO ORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 22 DE MAIO DE 2013

Pauta de Julgamento dos recursos da 36ª Reunião Ordinária
da CRPC a ser realizada em 22 de maio de 2013, às 09h30min no
Edifício Sede do Ministério da Previdência Social, Bloco "F", 9º
andar, Brasília - DF.

1) Processo nº 44000.001922/2008-75, Auto de Infração nº
039/08-01, Decisão nº 34/2011/Dicol/Previc, Recorrentes: Diretoria
Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência Complemen-
tar - Previc e Sérgio Francisco da Silva, Recorridos: Guilherme Nar-
ciso de Lacerda, Carlos Alberto Caser, Demósthenes Marques, Jorge
Luiz de Souza Arraes, Edo Antônio Ferreira de Freitas, Armênio
Sérgio Botelho de Oliveira, José Renato Corrêa de Lima e Luiz
Afonso Simoens da Silva, Procuradores: Flavio Martins Rodrigues -
OAB/RJ nº 59.051 e Alexandre Brandão Henriques Maimoni -
OAB/DF nº 16.022, Entidade: Funcef - Fundação dos Economiários
Federais, Relator: Adriano Cardoso Henrique.

2) Processo nº 44210.000043/2011-56, Auto de Infração nº
05/2011, Decisão nº 03/2012/Dicol/Previc, Recorrentes: Diretoria Co-
legiada da Superintendência Nacional de Previdência Complementar -

Previc e Cláudia Campestrini Pinto, Recorrido: Rogério Aguirre
Neto, Procurador: Roberto Eiras Messina - OAB/SP nº 84.267, En-
tidade: HSBC - Fundo de Pensão, Relator: Allan Luiz Oliveira Bar-
ros.

3) Processo nº 44210.000044/2011-09, Auto de Infração nº
10/2011, Decisão nº 41/2011/Dicol/Previc, Recorrentes: Diretoria Co-
legiada da Superintendência Nacional de Previdência Complementar -
Previc e Rogério Aguirre Neto, Recorrida: Cláudia Campestrini Pin-

to, Procurador: Roberto Eiras Messina - OAB/SP nº 84.267, Entidade:
HSBC - Fundo de Pensão, Relator designado: Antônio Bráulio de
Carvalho/Itamar Prestes Russo.

4) Processo nº 44190.000008/2011-12, Auto de Infração nº
09/2011, Decisão nº 40/2011/Dicol/Previc, Recorrentes: Bolívar Bal-
disserotto Moura, Carlos Alberto Martins Bastos, Carlos Duarte Cal-
das, Eduardo Tergolina, Elizabeth Surreaux R. Tellechea, João Pedro
Gouvêa Vieira Filho, José Augusto Dutra Nogueira, Leocadio de
Almeida Antunes Filho, Marcelo Aragão M. Ferreira, Ricardo Car-
valho Maia, Roberto Bastos Tellechea Filho, Sérgio Antônio Linck de
Mello Saraiva, Sérgio Luiz Camacho Viscardi e Walter Pastorello,
Procuradora: Flávia Terezinha de Moraes Marinho Soares - OAB/RJ
nº 83.030, Entidade: F.F.M.B - Fundação Francisco Martins Bastos,
Relator designado: Adriano Cardoso Henrique/Allan Luiz Oliveira
Barros.

PAULO CESAR DOS SANTOS
Presidente da Câmara
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Art. 1º Fica habilitada a Central de Regulação das Urgências (CRU), Regional de Imperatriz (MA), do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), a receber o incentivo de custeio para 1 (uma)
motolância e autoriza a transferência do repasse ao Município de Imperatriz (MA).

Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Imperatriz (MA) no valor de R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais), conforme detalhado no Anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Imperatriz (MA).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município M O TO Chassi Competência a partir de: Valor Mensal Valor Anual
Imperatriz (MA) 1 9C6KG021080029897 janeiro de 2013 R$ 9.100,00 R$ 109.200,00

Total anual R$ 109.200,00 (cento e nove mil e duzentos reais)

PORTARIA Nº 755, DE 6 DE MAIO DE 2013

Habilita o Município de Alto Parnaíba (MA) a receber Unidade de Suporte Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional de
Imperatriz (MA), e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 326/GM/MS, de 4 de março de 2005, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Imperatriz (MA); e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Alto Parnaíba (MA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Imperatriz

(MA).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal no valor de R$ 16.250,00 (dezesseis mil duzentos e cinquenta reais) ao Município de Alto Parnaíba (MA), conforme detalhado no Anexo.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado, para o Fundo Municipal de Saúde

de Alto Parnaíba (MA).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse USB Chassi Placa Valor do Repasse Mensal Valor do Repasse Anual
Alto Parnaíba (MA) 01 9 3 YA D C U H 6 B J 5 2 1 9 0 1 NXI 6399 R$ 16.250,00 R$ 195.000,00

PORTARIA Nº 756, DE 6 DE MAIO DE 2013

Altera o Anexo da Portaria nº 80/GM/MS, de 12 de janeiro de 2012, ao incluir Unidades Socioeducativas de Municípios do Estado de Minas Gerais aptas ao recebimento de Incentivos
Financeiros para Atenção Integral à Saúde de Adolescentes Privados de Liberdade.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 4º da Portaria Interministerial MS/SDH/SPM nº 1.426, de 14 de julho de 2004, que cria o Incentivo para a Atenção à Saúde de Adolescentes em regime de internação e internação provisória,

a ser repassado pelo Ministério da Saúde, com o objetivo de complementar o financiamento das ações de atenção integral à saúde dessa população;
Considerando o preenchimento dos requisitos e o cumprimento das etapas previstas no item 17 do Anexo I da Portaria nº 647/SAS/MS, de 11 de novembro de 2008; e
Considerando a Portaria nº 1.991/GM/MS, de 19 de agosto de 2011, que qualifica Municípios de Minas Gerais a receberem o Incentivo para Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei,

conforme indicado no Plano Operativo Estadual, resolve:
Art. 1º O Anexo da Portaria nº 80/GM/MS, de 12 de janeiro de 2012, passa a vigorar da seguinte forma:
"INCENTIVOS FINANCEIROS PARA A ATENÇÃO À SAÚDE DE ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI, EM REGIME DE INTERNAÇÃO E INTERNAÇÃO PROVISÓRIA."

UF MUNICÍPIO UNIDADE GESTÃO Total de Adolescentes Valor por Unidade (R$) Valor total a ser repassado (R$)
MG Montes Claros Centro Socioeducativo Nossa Senhora Aparecida Municipal 80 51.200,00 592.700,00

Governador Valadares Centro Socioeducativo São Francisco de Assis Municipal 80 51.200,00
Patrocínio CIAAP - Centro de Apoio ao Adolescente de Patrocínio Municipal 20 21.300,00
Pirapora CESAP - Centro Socioeducativo de Adolescentes de Pirapora Municipal 20 21.300,00

Belo Horizonte Centro Socioeducativo Santa Terezinha Municipal 30 21.300,00
Centro Socioeducativo Santa Clara- CSESC Municipal 50 51.200,00
Centro de Internação Provisória Dom Bosco CEIP DB Municipal 92 85.200,00
Centro de Reeducação Social São Jerônimo Municipal 30 21.300,00
Centro de Atendimento ao Adolescente CEAD Municipal 30 21.300,00
Centro Socioeducativo Santa Helena Municipal 30 21.300,00
Centro de Internação Socioeducativa Horto Municipal 58 51.200,00
Centro De Internação Provisória São Benedito Municipal 56 51.200,00

Sete Lagoas Centro Socioeducativo de Sete Lagoas Municipal 80 51.200,00
Centro de Internação provisória de Sete Lagoas Municipal 14 21.300,00

Ribeirão da Neves Centro Socioeducativo de Justinopólis Municipal 55 51.200,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 757, DE 6 DE MAIO DE 2013

Aprova o repasse de recursos para Estados
e Distrito Federal, a título de financiamen-
to, referente a abril, maio e junho de 2013,
para aquisição de medicamentos do Com-
ponente Especializado da Assistência Far-
macêutica, conforme Tabela de Procedi-
mentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e
Materiais Especiais do Sistema Único de
Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro
de 2007, que publica a Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.981/GM/MS, de 26 de no-
vembro de 2009, que aprova o Componente Especializado da As-
sistência Farmacêutica e define em seu Anexo IV os procedimentos e
os valores dos medicamentos da Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS; e

Considerando a Portaria nº 3.439/GM/MS, de 11 de no-
vembro de 2010, que altera os Anexos I, II, III, IV e V da Portaria nº
2.981/GM/MS, de 26 de novembro de 2009, resolve:

Art. 1o Fica aprovado o repasse de recursos aos Estados e
Distrito Federal, destinado ao financiamento da aquisição de me-
dicamentos previstos no Grupo 06 Subgrupo 04 - Componente Es-
pecializado da Assistência Farmacêutica da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS no 2º
trimestre 2013, conforme valores descritos no Anexo I a esta Por-
taria.

§ 1º Os valores foram estabelecidos, considerando:
I - as informações aprovadas pelas unidades federadas em

dezembro de 2012, janeiro e fevereiro de 2013 no Sistema de In-
formações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS); e

II - o ajuste a maior referente ao ressarcimento dos estoques
estaduais em relação aos medicamentos que tiveram a aquisição cen-
tralizada pelo Ministério da Saúde em julho de 2012, calculado se-
gundo os critérios estabelecidos pela Portaria nº 2.981/GM/MS, de
2009.

§ 2º Para o Estado do Amapá foi realizado um ajuste maior
no total de R$ 41.653,10 (quarenta e um mil seiscentos e cinquenta e
três reais e dez centavos) já que o Estado não possuía informação
ambulatorial disponível no SIA/SUS para a competência de novembro
de 2012 até o momento de elaboração da Portaria nº 122/GM/MS, de

31 de janeiro de 2013. Com os dados disponíveis para essa com-
petência, o valor de repasse pôde ser calculado, possibilitando o
referido ajuste, dividido em três parcelas, conforme Anexo I a esta
Portaria.

§ 3º Para o Estado do Pará foi realizado um ajuste maior no
total de R$ 664.125,62 (seiscentos e sessenta e quatro mil cento e
vinte e cinco reais e sessenta e dois centavos) já que o Estado não
possuía informação ambulatorial disponível no SIA/SUS para a com-
petência de novembro de 2012 até o momento de elaboração da
Portaria nº 122/GM/MS, de 31 de janeiro de 2013. Com os dados
disponíveis para essa competência, o valor de repasse pôde ser cal-
culado, possibilitando o referido ajuste, dividido em três parcelas,
conforme Anexo I a esta Portaria.

§ 4º Para o Estado de Tocantins foi realizado um ajuste
maior no total de R$ 307.561,06 (trezentos e sete mil quinhentos e
sessenta e um reais e seis centavos) já que o Estado não possuía
informação ambulatorial disponível no SIA/SUS para a competência
de novembro de 2012 até o momento de elaboração da Portaria nº
122/GM/MS, de 31 de janeiro de 2013. Com os dados disponíveis
para essa competência, o valor de repasse pôde ser calculado, pos-
sibilitando o referido ajuste, dividido em três parcelas, conforme
Anexo I a esta Portaria.
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Art. 2º O valor total a ser repassado às unidades federadas é
de R$ 235.785.397,76 (duzentos e trinta e cinco milhões, setecentos e
oitenta e cinco mil trezentos e noventa e sete reais e setenta e seis
centavos) correspondendo a um valor mensal de R$ 78.595.132,59
(setenta e oito milhões, quinhentos e noventa e cinco mil cento e
trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos) que deverão ser
transferidos mensalmente aos Estados, conforme Anexo I a esta Por-
taria.

Parágrafo único. O valor correspondente ao ressarcimento de
estoques é R$ 58.838.255.06 (cinquenta e oito milhões, oitocentos e
trinta e oito mil duzentos e cinquenta e cinco reais e seis centavos)
dividido em três parcelas mensais de R$ 19.612.751,69 (dezenove
milhões, seiscentos e doze mil setecentos e cinquenta e um reais e
sessenta e nove centavos), sendo que o detalhamento por medica-
mento é apresentado no Anexo II a esta Portaria;

Art. 3o Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
a Funcional Programática 10.303.2015.4705 - Apoio Financeiro para
Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Espe-
cializado da Assistência Farmacêutica.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Repasse de recursos financeiros no 2º Trimestre de 2013

Unidade da Federação Valor médio mensal aprovado em dezembro de
2012, janeiro e fevereiro de 2013

Ajuste mensal a maior
(1)

Ressarcimento de estoques (2) Valor para pagamento mensal em abril, maio e ju-
nho de 2013

Acre 78.261,83 23.392,27 101.654,10
Alagoas 469.055,30 19.488,08 488.543,38
Amapá 11 . 5 0 2 , 9 4 13.884,37 17.672,15 43.059,45
Amazonas 5 11 . 3 1 6 , 0 6 11 . 9 4 9 , 2 9 523.265,35
Bahia 1.594.195,06 62.252,55 1.656.447,61
Ceará 2.106.067,23 0,00 2.106.067,23
Distrito Federal 1.249.754,48 5.647,82 1.255.402,31
Espírito Santo 1.985.813,44 0,00 1.985.813,44
Goiás 1.569.651,16 0,00 1.569.651,16
Maranhão 475.058,85 145.921,06 620.979,91
Mato Grosso 472.568,55 85.829,65 558.398,20
Mato Grosso do Sul 908.802,82 341.412,07 1.250.214,88
Minas Gerais 6.879.391,56 427.317,73 7.306.709,29
Pará 449.305,09 221.375,21 0,00 670.680,30
Paraíba 748.125,66 104.983,33 853.108,99
Paraná 4.290.552,67 223.496,10 4.514.048,77
Pernambuco 1.491.254,13 615.507,45 2.106.761,58
Piauí 457.069,63 43.021,71 500.091,34
Rio de Janeiro 2.508.492,54 723.460,95 3.231.953,49
Rio Grande do Norte 531.728,41 0,00 531.728,41
Rio Grande do Sul 2.108.510,82 16.638,50 2.125.149,32
Rondônia 155.299,57 65.783,77 221.083,34
Roraima 31.945,56 28.035,59 59.981,15
Santa Catarina 2.869.218,21 1.460.242,06 4.329.460,27
São Paulo 24.074.719,20 15.160.561,16 39.235.280,36
S e rg i p e 4 4 6 . 11 3 , 8 9 2.191,80 448.305,69
To c a n t i n s 170.826,33 102.520,35 27.946,59 301.293,28
To t a l 58.644.600,97 337.779,93 19.612.751,69 78.595.132,59

(1) Conforme § 2º, § 3º, § 4º do artigo 1º.
(2) Conforme § 1º, II, do artigo 1º.

ANEXO II

Ressarcimento de estoques de medicamentos que tiveram aquisição centralizada no 2º Semestre de 2012

Unidade Federada Olanzapina 5mg Olanzapina 10mg Rivastigmina 1,5mg Rivastigmina 3mg Rivastigmina 4,5mg Rivastigmina 6mg Valor Mensal para o 2º tri-
mestre de 2013

Acre 1.771,40 31.460,10 4.798,80 27.700,50 1.386,00 3.060,00 23.392,27
Alagoas 12.993,74 45.470,50 0,00 0,00 0,00 0,00 19.488,08
Amapá 9.086,24 43.930,20 0,00 0,00 0,00 0,00 17.672,15
Amazonas 7.346,10 0,00 789,48 27.712,30 0,00 0,00 11 . 9 4 9 , 2 9
Bahia 186.757,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 62.252,55
Ceará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Distrito Federal 1 4 . 3 11 , 8 7 0,00 2.631,60 0,00 0,00 0,00 5.647,82
Espírito Santo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Goiás 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Maranhão 11 6 . 3 0 2 , 8 3 56.959,45 142.059,96 11 8 . 3 6 8 , 7 5 4.072,20 0,00 145.921,06
Mato Grosso 104.429,24 0,00 26.341,80 62.899,90 31.864,80 31.953,20 85.829,65
Mato Grosso do Sul 0,00 1.024.236,20 0,00 0,00 0,00 0,00 341.412,07
Minas Gerais 0,00 1.193.964,60 0,00 0,00 0,00 87.988,60 427.317,73
Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Paraíba 0,00 0,00 0,00 101.385,60 163.917,60 49.646,80 104.983,33
Paraná 0,00 0,00 343.772,10 290.822,80 3.042,60 32.850,80 223.496,10
Pernambuco 698.322,35 855.394,00 34.520,40 38.214,30 64.643,70 155.427,60 615.507,45
Piauí 0,00 0,00 8.601,72 98.683,40 21.780,00 0,00 43.021,71
Rio de Janeiro 986.617,70 915.402,40 27.249,96 51.548,30 47.318,70 142.245,80 723.460,95
Rio Grande do Norte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Rio Grande do Sul 0,00 0,00 30.237,60 0,00 19.677,90 0,00 16.638,50
Rondônia 5.678,90 191.672,40 0,00 0,00 0,00 0,00 65.783,77
Roraima 15.249,67 65.895,30 0,00 2.961,80 0,00 0,00 28.035,59
Santa Catarina 424.224,25 3.930.054,35 26.447,58 0,00 0,00 0,00 1.460.242,06
São Paulo 5.736.908,14 33.800.206,05 1.047.874,74 1.765.766,75 955.818,60 2.175.109,20 15.160.561,16
S e rg i p e 0,00 0,00 0,00 4.991,40 1.584,00 0,00 2.191,80
To c a n t i n s 20.480,51 9.020,25 27.848,52 5.646,30 13.167,00 7.677,20 27.946,59
To t a l 8.340.480,60 42.163.665,80 1.723.174,26 2.596.702,10 1.328.273,10 2.685.959,20 19.612.751,69

PORTARIA Nº 758, DE 6 DE MAIO DE 2013

Define os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) Tipo I, Tipo II e Tipo III;
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em fase de

implantação;
Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o Anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dá outras

providências; e
Considerando a Portaria nº 479/SAS/MS, de 30 de abril de 2013, que habilita os Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) a receberem os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços

especializados de saúde bucal, resolve:
Art.1º Ficam definidos, na forma do Anexo a esta Portaria, os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas

(CEO).
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599//GM/MS, de 23 de março de 2006, nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006 e nº 1.464/GM/MS, de 24 de

junho de 2011, pelos Municípios pleiteantes, implicará, a qualquer tempo, no descredenciamento das Unidades de Saúde.
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Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, dos valores mensais para os Fundos Municipais de Saúde correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - PO - 0002 - Ampliação

da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência março de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO (R$)
CEO TIPO CUSTEIO MENSAL

BA 290687 Capim Grosso 7175841 Municipal I 8.250,00
GO 522020 São Miguel do Araguaia 7035926 Municipal I 8.250,00
SP 351370 Descalvado 2747170 Municipal I 8.250,00
SP 354190 Queluz 7102305 Municipal I 8.250,00
SP 354670 Santa Gertrudes 6492126 Municipal I 8.250,00

PORTARIA Nº 759, DE 6 DE MAIO DE 2013

Altera o tipo de repasse, de Estadual para Municipal, dos recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas
(CEO), do Município de Anápolis (GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) e suas formas de financiamento;
Considerando a Resolução nº 169/2010/CIB/GO, que aprova, "ad referendum", a cessão da unidade Central de Odontologia de Anápolis (GO) para a Secretaria Municipal de Saúde de Anápolis (GO); e
Considerando a Resolução nº 283/2012/CIB/GO, que aprova a transferência de recursos financeiros de custeio, do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), para a Secretaria Municipal de Saúde de

Anápolis (GO), resolve:
Art. 1º Fica alterado o tipo de repasse, de Estadual para Municipal, do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) a seguir:

UF Cód. M. Município Código no CNES Nome Fantasia Classificação Incentivos (R$)
CEO Tipo Custeio Mensal

GO 5 2 0 11 0 Anápolis 2571471 Central Odontológica de Anápolis III 19.250,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal, para o Fundo Municipal de Saúde correspondente.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - PO-0002 - Ampliação

da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 760, DE 6 DE MAIO DE 2013

Desabilita e habilita Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados denominados Centros de

Especialidades Odontológicos (CEO) e suas formas de financiamento; e
Considerando a alteração promovida pelo gestor municipal no cadastro do estabelecimento de saúde no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve:
Art. 1º Fica desabilitado o serviço Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) da Unidade de Saúde a seguir:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME DE FANTASIA CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICA-ÇÃO
CEO TIPO

AL 270430 Maceió Pão Breda 2009862 Municipal II

Art. 2º Fica habilitado o serviço Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) da Unidade de Saúde a seguir:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME DE FANTASIA CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICA-ÇÃO
CEO TIPO

AL 270430 Maceió CEO II Rafael de Matos Silva 5 7 0 4 111 Municipal II

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, dos valores mensais, para o Fundo Municipal de Saúde correspondente.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - PO-0002 - Ampliação

da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 761, DE 6 DE MAIO DE 2013

Redefine o limite financeiro anual dos recursos destinados ao incentivo de custeio da Central de Regulação das Urgências do SAMU 192 Regional de Camaçari (BA), e autoriza a transferência
de custeio ao Fundo Municipal de Saúde de Camaçari (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.669/GM/MS, de 13 de agosto de 2008, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Camaçari (BA); e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:
Art. 1º Fica redefinido o limite financeiro anual dos recursos destinados ao incentivo de custeio repassado à Central de Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência SAMU 192

Regional de Camaçari (BA), conforme especificado a seguir:

Município/Estado para Repasse Central Valor atual Valor revisto a ser pago Valor do Repasse Anual Fundo a Fundo
Camaçari (BA) 01 R$ 19.000,00 R$ 49.000,00 R$ 588.000,00

TOTAL R$ 768.000,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito, para o Fundo Municipal de Saúde
de Camaçari (BA).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 762, DE 6 DE MAIO DE 2013

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde
aos Municípios que demonstraram compro-
metimento do saldo existente em 31 de de-
zembro de 2010.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria n° 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e dá outras providências;

Considerando a Portaria n° 3.261/GM/MS de 23 de dezem-
bro de 2009, que estabelece procedimentos para a suspensão do
repasse dos recursos financeiros do Bloco de Vigilância em Saúde aos
Municípios que ainda não aderiram ao Pacto pela Saúde e dá outras
providências; e

Considerando a Portaria n° 856/GM/MS, de 20 de abril de
2011, que suspende a transferência de recursos financeiros do Bloco
de Vigilância em Saúde nos Municípios não aderidos ao Pacto com

saldos equivalentes ou superiores a 12 (doze) meses de repasse,
resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde, da competência finan-
ceira 1° quadrimestre de 2013, aos Municípios que apresentaram
justificativas demonstrando comprometimento dos saldos existentes
em 31 de dezembro de 2010, equivalentes ou superiores a 12 (doze)
meses de repasse, relacionados no anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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ANEXO

UF IBGE MUNICIPIO
PI 220327 CURRAL NOVO DO PIAUI

PORTARIA Nº 763, DE 6 DE MAIO DE 2013

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância e
Promoção da Saúde do Bloco de Vigilância
em Saúde dos Municípios que regulariza-
ram a alimentação do Sistema de Infor-
mação de Agravos de Notificação (SINAN)
e Sistema de Informações sobre Mortali-
dade (SIM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria n° 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e dá outras providências;

Considerando a Portaria n° 201/SVS/MS, de 3 de novembro
de 2010, que define os parâmetros para monitoramento da regu-
laridade na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de
Notificação (SINAN) e Sistema de Informações sobre Mortalidade
(SIM); e

Considerando a Portaria n° 2.929/GM/MS, de 20 de de-
zembro de 2012, que suspende a transferência de recursos financeiros
do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde do Bloco de
Vigilância em Saúde dos Municípios irregulares na alimentação do
Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) e Sis-
tema de Informações sobre Mortalidade (SIM), resolve:

Art. 1º Fica restabelecido a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde do
Bloco de Vigilância em Saúde, da competência financeira 1° qua-
drimestre de 2013, dos Municípios que regularizaram a alimentação
do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) e
Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) de acordo com
monitoramento realizado no mês de abril de 2013, relacionados no
Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CODIGO IBGE MUNICIPIO
AM 130350 Pauini
PI 220202 Buriti dos Montes
PI 220515 Jacobina do Piauí
PI 220937 Santa Rosa do Piauí
RS 430471 Caraá
RS 430543 Chuí

PORTARIA Nº 764, DE 5 DE MAIO DE 2013

Aprova a Alteração da Etapa II do Plano de
Ação da Rede de Atenção às Urgências do
Estado do Mato Grosso do Sul (MS) e Mu-
nicípios, e aloca recursos financeiros para
sua implantação - Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria n° 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria n° 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria n° 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria n° 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria n° 2.527/GM/MS, de 27 de outubro
de 2011, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria n° 2.648/GM/MS, de 7 de novem-
bro de 2011, que redefine as diretrizes para implantação do Com-
ponente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de
serviços de urgência 24 horas, da Rede de Atenção às Urgências, em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria n° 2.820/GM/MS, de 28 de no-
vembro de 2011, que dispõe sobre o incentivo financeiro de in-
vestimento para o Componente Unidade de Pronto Atendimento
(UPA 24h) e o conjunto de serviços de urgência 24 horas da Rede de
Atenção às Urgências, em conformidade com a Política Nacional de
Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria n° 665/GM/MS, de 12 de abril de
2012, que dispõe sobre os critérios de habilitação dos estabeleci-
mentos hospitalares como Centro de Atendimento de Urgência aos
Pacientes com Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), institui o respectivo incentivo financeiro
e aprova a Linha de Cuidados em AVC;

Considerando a Portaria n° 2.994/GM/MS, de 13 de de-
zembro de 2011, que aprova a Linha de Cuidado do Infarto Agudo do
Miocárdio e o Protocolo de Síndromes Coronarianas Agudas e cria e
altera procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;

Considerando a Portaria n° 1.010/GM/MS, de 21 de maio de
2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgên-
cias;

Considerando a Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 de junho de
2012, que dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio para o
Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto
de serviços de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências,
em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgên-
cias;

Considerando a Portaria n° 3.110/GM/MS, de 28 de de-
zembro de 2012, que aprova a Etapa II do Plano de Ação da Rede de
Atenção às Urgências do Estado do Mato Grosso do Sul (MS); e

Considerando a Resolução n° 13/SES/MS, de 14 de março
de 2013, da Secretaria de Estado da Saúde do Mato Grosso do Sul
(MS), que aprova as decisões da Comissão Intergestores Bipartite
(CIB), que acrescenta Portas Hospitalares de Urgência ao Plano de
Ação da Rede de Urgência e Emergência (RUE) das Macrorregiões
de Dourados (MS) e Campo Grande (MS), resolve:

PORTARIA Nº 765, DE 6 DE MAIO DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados da Paraíba, do Paraná, do Rio Grande do Sul, de Sergipe e de São Paulo - Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial, para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso

de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e
Considerando a Portaria nº 474/SAS/MS, de 29 de abril de 2013, que habilita e altera as modalidades dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 2.068.035,00 (dois milhões, sessenta e oito mil e trinta e cinco reais), a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade dos

Estados da Paraíba, do Rio Grande do Sul, de Sergipe e de São Paulo - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, conforme anexo.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º, para aos Fundos Municipais de Saúde, em parcelas mensais

conforme anexo.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- (0002) Crack - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (RSM - RSME - CRACK).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE Município Gestão Ti p o Plano interno Valor Anual (R$)

PB 251230 Princesa Isabel Municipal CAPS AD III RSM- Crack 468.240,00
PB Total 468.240,00

PR 410690 Curitiba Municipal CAPS AD III RSM- Crack 468.240,00
PR Total 468.240,00

Art. 1º Fica alterada a Etapa II do Plano de Ação da Rede de
Atenção às Urgências do Estado do Mato Grosso do Sul (MS), re-
ferente à Macrorregião de Dourados.

Parágrafo Único. O Plano de Ação de que trata o "caput"
deste art. 1º estará disponível no site: http://sismac.saude.gov.br/ em
até 15 (quinze) dias após a publicação desta Portaria.

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos a serem incorporados ao
limite financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado e Mu-
nicípios do Mato Grosso do Sul (MS), conforme o Anexo desta
Portaria, destinados à implementação do previsto no Plano de Ação
de que trata o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os recursos referentes à habilitação de novos leitos
de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), Enfermaria Clínica de Longa
Permanência, qualificação de Unidade de Pronto Atendimento (UPA),
habilitação e qualificação de Unidades do Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU), custeio de Salas de Estabilização e
habilitação de equipes de Atenção Domiciliar serão incorporados aos
limites do Estado e municípios mediante visitas técnicas e/ou ha-
bilitações, de acordo com o previsto nas Portarias específicas de cada
componente.

Art. 4º O cadastramento no Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde (CNES) de novos leitos de UTI habilitados e/ou
qualificados, novas UPA habilitadas e/ou qualificadas e unidades do
SAMU 192 habilitadas e/ou qualificadas e o cadastramento das equi-
pes de atenção domiciliar deverão ocorrer de acordo com as Portarias
específicas.

Art. 5º Os leitos novos, quando couber, e existentes, qua-
lificados, deverão ser cadastrados no Cadastro Nacional de Esta-
belecimentos de Saúde (CNES), nos quantitativos previstos nos pla-
nos de ação, no prazo de 30 (trinta) dias após o início de vigência
desta Portaria.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Es-
tadual e aos Fundos Municipais de Saúde do Mato Grosso do Sul
(MS), em parcelas mensais, do montante estabelecido no Anexo a
esta Portaria.

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - 0050 Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade
(RAU-HOSP - 0007).

Art. 8º Fica revogada a Portaria n° 3.110/GM/MS, de 28 de
dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº.
251, Seção 1, página 202, de 31 de dezembro de 2012.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL E MUNICÍPIOS

IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL
500370 DOURADOS M U N I C I PA L 8.640.457,28
500570 N AV I R A I M U N I C I PA L 2.347.925,00
500620 NOVA ANDRADINA M U N I C I PA L 1.758.450,00
500660 PONTA PORÃ E S TA D U A L 2.441.000,00
500380 FÁTIMA DO SUL E S TA D U A L 1.551.250,00
500470 IVINHEMA M U N I C I PA L 496.400,00

TO TA L 17.235.482,28
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RS 430210 Bento Gonçalves Municipal CAPS II RSM-RSME 57.375,00
RS Total 57.375,00

SE 280030 Aracaju Municipal CAPS AD RSM-RSME 91.800,00
SE 280030 Aracaju Municipal CAPSi RSM-RSME 45.900,00

SE Total 137.700,00
SP 355030 São Paulo Municipal CAPS AD III RSM- Crack 468.240,00
SP 355030 São Paulo Municipal CAPS AD III RSM- Crack 468.240,00

SP Total 936.480,00
Total Geral 2.068.035,00

PORTARIA Nº 766, DE 6 DE MAIO DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de Janeiro - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso

de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e
Considerando a Portaria nº 310/SAS/MS, de 26 de março de 2013, que habilita Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), resolve:
Art. 1º Fica estabelecido o recurso anual no montante de R$ 339.660,00 (trezentos e trinta e nove mil e seiscentos e sessenta reais), a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade

do Estado do Rio de Janeiro (RJ) - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, conforme Anexo.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º, ao Fundo Estadual de Saúde do Rio de Janeiro, em parcelas

mensais, conforme Anexo.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (RSM - RSME).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO TIPO PLANO INTERNO VALOR ANUAL
RJ 330023 Armação dos Búzios Estadual CAPS I RSM-RSME 339.660,00

Total Geral 339.660,00

PORTARIA Nº 764, DE 6 DE MAIO DE 2103

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Estado de Goiás e ao Município
de Aparecida de Goiânia (GO) - Bloco de
Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do art. 87 da Constituição,
e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando o Ofício nº 3.549, de 11 de dezembro 2012, da
Prefeitura Municipal de Aparecida de Goiânia, e a Deliberação nº
57/CIB, de 17 de abril de 2013, do Estado de Goiás, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$
4.800.000,00 (quatro milhões oitocentos mil reais), a ser incorporado
ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de
Goiás e ao Município de Aparecida de Goiânia.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Aparecida de Goiânia (GO), em parcelas mensais,
do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - 0052 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade
(Plano Orçamentário 0007).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 769, DE 6 DE MAIO DE 2013

Estabelece dedução no Limite Financeiro
de Média e Alta Complexidade, do Mu-
nicípio de Juazeiro (BA), no Estado da Ba-
hia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 2.158/GM/MS, de 12 de no-
vembro 2013, que habilita leitos de Unidade de Tratamento Intensivo
(UTI), no Estado da Bahia, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido o desconto no montante de R$
275.742,72 (duzentos e setenta e cinco mil setecentos e quarenta e
dois reais e setenta e dois centavos), do Limite Financeiro anual de
Média e Alta Complexidade do Estado da Bahia e Município de
Juazeiro (BA).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 770, DE 6 DE MAIO DE 2013

Estabelece recurso anual destinado ao cus-
teio da Nefrologia do Município de São
Luís (MA), no Estado do Maranhão, Bloco
da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.112/GM/MS, de 13 de junho de
2002, que determina que os procedimentos da Tabela de Procedi-
mentos, Medicamentos e Órtese, Prótese e Materiais Especiais (OPM)
do Sistema Único de Saúde (SUS), referente à Nefrologia, e au-
torizados por meio de Autorização de Procedimentos Ambulatoriais
(APAC), sejam financiados com recursos do Fundo de Ações Es-
tratégicas e Compensação (FAEC);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 381/GM/MS, de 13 março de
2013, que estabelece recurso destinado ao custeio da Nefrologia dos
Estados e dos Municípios; e

Considerando a Portaria nº 478/SAS/MS, de 30 de abril de
2013, que habilita no Município de São Luís (MA), a Clínica de Rim
e Hipertensão Arterial (CNES 2309009) como Serviço de Nefrologia,
resolve:

Art.1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$
3.056.820,00 (três milhões, cinquenta e seis mil oitocentos e vinte
reais) a ser incorporado ao limite financeiro do Município de São
Luís (MA), destinados ao custeio da Nefrologia.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência do valor mensal, ao Fundo Municipal
de Saúde de São Luís (MA), após apuração da produção no Banco de
Dados do Sistema de Informação Ambulatorial, observando o limite
financeiro estabelecido.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
reção por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo one-
rar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0015 - Atenção à Saú-
de da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade
do Estado do Maranhão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de
2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 771, DE 6 DE MAIO DE 2013

Renova o reconhecimento de excelência da
Associação Hospitalar Moinhos de Vento.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o art. 11 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro
de 2009, que estabelece que, alternativamente, para dar cumprimento
ao requisito previsto no art. 4º da mesma Lei, a entidade de saúde de
reconhecida excelência poderá realizar projetos de apoio ao desen-
volvimento institucional do SUS, celebrando Termo de Ajuste com a
União, por intermédio do Ministério da Saúde;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010, §
4º, art. 18 que elenca os documentos necessários para que as en-
tidades de saúde de reconhecida excelência, que optarem por realizar
projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, apre-
sentem ao Ministério da Saúde;

Considerando a Portaria nº 936/GM/MS, de 27 de abril de
2011, que dispõe no art. 5º que a entidade de saúde que se proponha
a realizar projeto referente ao PROADI-SUS deverá ser previamente
reconhecida de excelência pelo Ministério da Saúde; e

Considerando a documentação apresentada e o parecer fa-
vorável da Secretaria-Executiva do Ministério da Saúde, contido no
Processo nº 25000.139542/2011-63, resolve:

Art. 1º Fica concedida a renovação do reconhecimento de
excelência à Instituição, abaixo identificada, que a permite realizar
projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, cele-
brando termos de ajustes com a União, por intermédio do Ministério
da Saúde, os quais deverão obedecer ao disposto na Lei nº 12.101, de
27 de novembro de 2009, e nas demais normas regulamentares do
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do Sistema
Único de Saúde (PROADI-SUS).

CNPJ H O S P I TA L
92.685.833/0001-51 Associação Hospitalar Moinhos de Vento

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 774, DE 7 DE MAIO DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Estado de Minas Gerais e ao
Município de Belo Horizonte - Bloco de
Atenção de Média e Alta Complexidade.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Ofício s/nº, de 26 de dezembro de 2012, da
Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais; e

Considerando a Portaria nº 476/SAS/MS, de 29 de abril de
2013, que habilita a Faculdade de Medicina da Universidade Federal
de Minas Gerais (UFMG) na fase IV do Programa Nacional de
Triagem Neonatal, resolve:

Art.1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no mon-
tante de R$ 291.906,67 (duzentos e noventa e um mil novecentos e
seis reais e sessenta e sete centavos) a ser incorporado ao Limite
Financeiro da Média e Alta Complexidade de Minas Gerais e ao
Município de Belo Horizonte.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência do valor estabelecido no art. 1º desta
Portaria, em parcelas mensais, ao Fundo Municipal de Saúde de Belo
Horizonte.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
reção por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo one-
rar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - 0031- (PO 0006) -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade do Estado de Minas Gerais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO NO PARANÁ

DECISÃO DE 21 DE MARÇO DE 2013

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.004464/2012-16 UNIMED LITORAL COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO LT-
DA

303356. 85.377.174/0001-20 Imputar cobertura parcial temporária para o procedimento eco-
cardiograma transesofágico em desacordo com a regulamen-
tação vigente (art. 4º, II e IX da Lei 9.961/2000 c/c art. 6º, §§
3º e 4º da R.N. 162/2007)

Advertencia

25782.005845/2008-28 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir cobertura prevista em contrato ao deixar de
garantir consulta com o clínico geral, Dr. R. S., credenciado
para o plano de saúde da beneficiária (Art.25, caput, da Lei
9.656)

60000 (SESSENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 2 . 0 1 3 8 3 4 / 2 0 11 - 1 7 UNIMED GRANDE FLORIANÓ-
POLIS-COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MEDICO

360449. 7 7 . 8 5 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 8 Deixar de garantir a cobertura obrigatória do material "Pa-
rafuso Interferência para Sistema LIGFIX" solicitado pelo mé-
dico assistente e inerente a procedimento cirurgico (Art.12, II,
"e", da Lei 9.656)

72000 (SETENTA E DOIS MIL REAIS)

25782.015251/2012-10 UNIMED DO ABC - COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

345270. 44.183.390/0001-58 Deixar de garantir a cobertura obrigatória do procedimento
ANÁLISE MOLECULAR DE DNA solicitado em conformi-
dade com as diretrizes de utilização vigentes ao tempo da
solicitação. (Art.12, I, "b", da Lei 9.656)

48000 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)

TATIANA NOZAKI GRAVE

DECISÃO DE 22 DE MARÇO DE 2013

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.013194/2012-26 SUL AMÉRICA SERVIÇOS DE
SAÚDE S.A.

416428. 02.866.602/0001-51 Deix. de gar. a cob. do material KIT LAP BARRIER C/
AVENTAL DESCARTAV", utilizado em proced. Cirúrg. pre-
visto no Rol de Procedimentos vigente (Art.12, II, "e", da Lei
9.656)

64000 (SESSENTA E QUATRO MIL
REAIS)

25782.000844/2012-73 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deix. de gar. a cob.a obrig. dos procedimentos IMPLANTE DE
DESFIBRILADOR INTERNO, PLACAS E ELETRODOS, E
IMPLANTE DE MARCA-PASSO MONOCAMERAL, nos ter-
mos solic. pelo médico assist. do benef. (Art.12, II, "a" e "e" da
Lei 9.656)

80000 (OITENTA MIL REAIS)

TATIANA NOZAKI GRAVE

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE N° 1.651, DE 7 DE MAIO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que

lhe confere o Decreto de recondução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República, publicado

no DOU de 13 de outubro de 2011, tendo em vista o disposto no Art. 13 e no inciso VIII do Art. 16 da

Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e alterada pela

Portaria nº 422, de 16 de março de 2012, e considerando o disposto no inciso II do Art. 23 da Resolução

nº RDC 90, de 27 de dezembro de 2007, republicada no DOU de 28 de março de 2008, e suas alterações,

resolve:

Art.1º Cancelar por caducidade os Registros de Produtos Fumígenos - Dados Cadastrais das

marcas conforme relação anexa, por não terem sido peticionadas as renovações no prazo determinado na

legislação sanitária em vigor.

Art.2 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

SOUZA CRUZ SA

CNPJ: 33.009.911/0001-39

Marca Processo Ve n c i m e n t o

DERBY AZUL AUTÊNTICO KS 25351.589161/2009-14 2 9 / 11 / 2 0 1 2

DERBY ESTILO AZUL AUTÊNTICO RS 25351.140213/2010-72 04/05/2012

DERBY PRATA BRILHANTE KS 25351.589122/2009-60 1 6 / 11 / 2 0 1 2

DERBY VERMELHO VIBRANTE KS 25351.589078/2009-15 1 6 / 11 / 2 0 1 2

DUNHILL FULL RED KS 25351.883955/2008-55 21/01/2012

DUNHILL RELEASE BURST OF MENTHOL KS 2 5 3 5 1 . 4 1 9 9 1 8 / 2 0 11 - 1 8 03/10/2012

FREE BLUE SPECIAL FILTER KS 25351.770465/2008-24 03/12/2012

FREE NANO SABOR CRAVO KS SS 2 5 3 5 1 . 4 2 8 11 9 / 2 0 11 - 5 7 08/08/2012

FREE RED SPECIAL FILTER KS 25351.770381/2008-47 03/12/2012

FREE SILVER SPECIAL FILTER KS 25351.770485/2008-68 03/12/2012

HOLLYWOOD XTRA ICE KS 2 5 3 5 1 . 6 5 4 11 9 / 2 0 1 0 - 2 5 0 3 / 11 / 2 0 1 2

PHILIP MORRIS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 04.041.933/0001-88

Marca Processo Ve n c i m e n t o
MARK 10 BLUE KS 25351.032357/2007-82 30/07/2012
MARLBORO ICE MINT MENTHOL KS 25351.334668/2008-64 14/08/2012

CIBAHIA TABACOS ESPECIAIS LTDA
CNPJ: 96.833.058/0001-95

Marca Processo Ve n c i m e n t o
LENNON VERMELHO 25351.477678/2009-99 0 3 / 11 / 2 0 1 2
MISTRAL AZUL 2 5 3 5 1 . 2 11 2 2 1 / 2 0 1 0 - 4 6 23/08/2012

RESOLUÇÃO - RE N° 1.652, DE 7 DE MAIO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto de recondução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 13 de outubro de 2011, tendo em vista o disposto no Art. 13 e no inciso VIII do Art. 16 da
Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e alterada pela
Portaria nº 422, de 16 de março de 2012, e considerando o disposto no inciso II do Art. 23 da Resolução
nº RDC 90, de 27 de dezembro de 2007, republicada no DOU de 28 de março de 2008, e suas alterações,
resolve:

Art.1º Indeferir a petição de Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais, conforme
relação anexa.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO REI LTDA.
CNPJ: 14.188.007/0001-93

Marca Processo Expediente Assunto Motivação
TE CIGAR (ci-
garro)

2 5 3 5 1 . 3 9 6 8 8 9 / 2 0 11 - 0 1 5 5 5 2 3 3 / 11 - 8 6001 - Registro de
Produto Fumígeno -
Dados Cadastrais

Inciso II do art. 23 da RDC nº
90/2007 pelo não cumprimento
de Exigência Técnica.
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DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 7 de maio de 2013

No- 57 - O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de
recondução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011, os incisos X e XI do
art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto No-
3.029, de 16 de abril de 1999, com fundamento no art. 6º da Lei No-
9.782, de 26 de janeiro de 1999, combinado com art. 61 da Lei No-
9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no § 2º do art.

11 e no inciso VI do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e em con-
formidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008,
CONHECE E NÃO CONFERE efeito suspensivo aos recursos a
seguir especificados, determinando o normal prosseguimento da aná-
lise para posterior julgamento do mérito pela Diretoria Colegiada.

ANEXO

RECURSO EXPEDIENTE Nº: 1023679/12-1
NOME DA EMPRESA: NUTRILATINA LABORATÓRIOS LTDA
CNPJ: 75.116.996/0001-02
NOME DO PRODUTO: Óleos de linhaça, girassol, gergelim, bor-
ragem, cártamo e de semente de uva em cápsulas
NUMERO DO PROCESSO: 25023.026144/2009-90
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Inclusão de marca
RECURSO EXPEDIENTE Nº: 0987086/12-5
NOME DA EMPRESA: VITAL ATMAN LTDA.
CNPJ: 00662798/0001-37
NOME DO PRODUTO: Óleo de coco em cápsula
NUMERO DO PROCESSO: 25351.329030/2012-17
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Registro Único de Novos Alimentos e
Novos Ingredientes - NACIONAL
RECURSO EXPEDIENTE Nº: 1009444/12-0
NOME DA EMPRESA: COLBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A
CNPJ: 00.413.925/0001-64
NOME DO PRODUTO: Óleo de coco em cápsulas
NUMERO DO PROCESSO: 25004.260018/2011-52
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Inclusão de Marca
RECURSO EXPEDIENTE Nº: 0977857/12-8
NOME DA EMPRESA: NATURALIS NUTRIÇÃO & FARMA LT-
DA
CNPJ: 30.863.575/0001-07
NOME DO PRODUTO: Óleo de peixe em cápsulas
NUMERO DO PROCESSO: 25351.003838/2011-16
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Inclusão de marca

No- 58 - O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de
recondução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no D. O. U. de 13 de outubro de 2011, os incisos X e XI
do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº
3.029, de 16 de abril de 1999, com fundamento no inciso IX do art.
16 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, no art. 52 e no art. 63
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no
inciso VI do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no D. O. U. de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25, de 4 de abril de 2008, não conhece do
recurso a seguir especificado, por intempestividade, determinando a
extinção do recurso sem julgamento do mérito, mantendo os termos
da decisão recorrida.

ANEXO

Empresa: MARCO AURÉLIO DE ALMEIDA PAULA-ME
CNPJ: 05.804.032/0001-63
Processo: 25351.291118/2004-10
Expediente do recurso: 0107206/12-4

Nº 59 - O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de
recondução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no D. O. U. de 13 de outubro de 2011, os incisos X e XI
do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº
3.029, de 16 de abril de 1999, com fundamento no inciso IX do art.
16 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, no art. 52 e no art. 63
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no
inciso VI do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no D. O. U. de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25, de 4 de abril de 2008, não conhece dos
recursos a seguir especificados, por Perda de Objeto, determinando a
extinção dos recursos, sem julgamento do mérito.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Empresa: JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 51.780.468/0002-68
Comunicado: 190/2012-CPCON/GFIMP/GGIMP/ANVISA
Expediente do Recurso: 0633093/12-2
Empresa: SUPERMAX BRASIL IMPORTADORA S/A
CNPJ: 04.214.934/0001-87
Petição: 839362/11-1
Expediente do Recurso: 0294635/12-1

Empresa: CETE MANIPULAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 08.281.938/0002-10
Processo: 25351.465432/2011-99
Expediente do Recurso: 0112846/12-9
Empresa: LABEL COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 02.096.995/0001-61
Processo: 25351.750414/2011-65
Expediente do Recurso: 0119620/12-1
Empresa: HERBAMATER FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LT-
DA.
CNPJ: 00.789.458/0002-07
Processo: 25351.264919/2009-83
Expediente do Recurso: 981664/11-0
Empresa: HERSTEL PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA.-ME
CNPJ: 13.656.820/0001-88
Processo: 25351.622944/2011-11
Expediente do Recurso: 0153917/12-5
Empresa: FRAN FARMA MANIPULAÇÃO COMÉRCIO MEDICA-
MENTOS LTDA.-ME
CNPJ: 13.656.385/0001-91
Processo: 25351.603665/2011-61
Expediente do Recurso: 819760/11-1
Empresa: WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 61.072.393/0039-06
Processo: 25000.004198/93-59
Expediente do Recurso: 282329/11-2

RETIFICAÇÃO

Na publicação do Diário Oficial da União n° 85, de 06 de
maio de 2013, na Seção 1, pág. 74,

Onde se lê: " RESOLUÇÃO - RE N° 1.461, DE 03 DE
MAIO DE 2013";

Leia-se: " RESOLUÇÃO - RE N° 1.641, DE 03 DE MAIO
DE 2013".

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

PORTARIAS DE 6 DE MAIO DE 2013

O Gerente-Geral da Gerência-Geral de Inspeção, Monito-
ramento da Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medi-
camentos, Produtos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Portaria nº 492, de 14 de setembro de 2006, tendo em vista o
disposto no § 2º do art. 56 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a necessidade de conferir maior celeridade e
agilidade às unidades organizacionais subordinadas a esta Gerência-
Geral, resolve:

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 476, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Habilita o estado de Minas Gerais na Fase IV de implantação do Programa Nacional de Triagem Neonatal.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO À SAÚDE, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 822/GM/MS, de 6 de junho de 2001, que inclui os procedimentos para implantação de Serviços de

Referência em Triagem Neonatal;
Considerando a Portaria nº 176/SAS/MS, de 31 de março de 2005, que trata da habilitação do estado de Minas Gerais na Fase III e

Implantação do Programa Nacional de Triagem Neonatal e do cadastramento do Serviço de Referência em Triagem Neonatal (SRTN) referido
nesta Portaria;

Considerando a inclusão dos códigos dos procedimentos para a realização da triagem neonatal, a confirmação diagnóstica, o acom-
panhamento e o tratamento das doenças congênitas na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do
Sistema Único de Saúde;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais; e
Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de Atenção Especializada - Coordenação-Geral de Sangue

e Hemoderivados - Programa Nacional de Triagem Neonatal, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o estado de Minas Gerais na Fase IV de implantação do Programa Nacional de Triagem Neonatal, que prevê

a triagem neonatal, a confirmação diagnóstica, o acompanhamento e o tratamento da fenilcetonúria, hipotireoidismo congênito, doença
falciforme e outras hemoglobinopatias, fibrose cística, deficiência de biotinidase e hiperplasia adrenal congênita.

Art. 2º Fica autorizado o gestor a credenciar como Serviço de Referência em Triagem Neonatal (SRTN) o serviço a seguir
descrito:

S RT N Núcleo de Ações e Pesquisa em Apoio Diagnóstico (NUPAD) da Faculdade de Medicina da UFMG
Código da fase 14.08
Município Belo Horizonte
CNES 0027391
Razão Social Faculdade de Medicina da UFMG/NUPAD
CNPJ 17217985/0028-24

Parágrafo único. Os procedimentos complementares não disponíveis no SRTN devem ser assegurados através da rede assistencial
complementar, que garante atenção integral aos pacientes triados no SRTN.

Art. 3º O custeio do impacto financeiro gerado por esta alteração correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde onerando o
Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 de Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIO

No- 3 - Art. 1º. Delegar ao Coordenador de Monitoramento da Qua-
lidade e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Propa-
ganda e Publicidade, da Gerência de Monitoramento da Qualidade e
Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Propaganda e Pu-
blicidade, bem como ao seu substituto legal durante suas ausências e
impedimentos, a competência para a expedição de Ofícios e Cartas,
destinados às empresas sujeitas à fiscalização e ao controle pela
Coordenação de Monitoramento da Qualidade e Fiscalização de In-
sumos, Medicamentos, Produtos, Propaganda e Publicidade (CFISC),
bem como aos órgãos municipais e/ou estaduais de Vigilância Sa-
nitária e aos Laboratórios Oficiais de Análise, para tratar de assuntos
de competência daquela Coordenação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

No- 4 - Art. 1º. Delegar ao Coordenador de Processo Administrativo
Sanitário, da Gerência de Monitoramento da Qualidade e Fiscalização
de Insumos, Medicamentos, Produtos, Propaganda e Publicidade, bem
como ao seu substituto legal durante suas ausências e impedimentos,
a competência para a expedição de Ofícios e Cartas, destinados às
empresas sujeitas à fiscalização e ao controle pela Coordenação de
Processo Administrativo Sanitário (COPAS), bem como aos órgãos
municipais e/ou estaduais de Vigilância Sanitária e aos Laboratórios
Oficiais de Análise, para tratar de assuntos de competência daquela
Coordenação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAÚJO RIOS

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHO DO GERENTE-GERAL
Em 6 de maio de 2013

A Gerência-Geral Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos
Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - AN-
VISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42, XII,
da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela Portaria n.
783, de 13 de julho de 2009, vem tornar pública a decisão de re-
tratação proferida no processo administrativo sanitário abaixo rela-
cionado:

EMPRESA: NBC AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA
AIS Nº 11/2006 - CVSPAF-PA/ANVISA
PROCESSO Nº: 25760.495486/2006-85

PAULO BIANCARDI COURY
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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 17, DE 7 DE MAIO DE 2013

Torna pública a decisão de incorporar a ca-
deira de rodas motorizada na tabela de ór-
teses, próteses e materiais especiais não re-
lacionados ao ato cirúrgico do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporada a cadeira de rodas motorizada na
tabela de órteses, próteses e materiais especiais não relacionados ao
ato cirúrgico do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 18, DE 7 DE MAIO DE 2013

Torna pública a decisão de incorporar a ca-
deira de rodas tipo monobloco e de cadeira
de rodas (acima de 90kg) na tabela de ór-
teses, próteses e materiais especiais não re-
lacionados ao ato cirúrgico do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporada a cadeira de rodas tipo monobloco e
de cadeira de rodas (acima de 90kg) na tabela de órteses, próteses e
materiais especiais não relacionados ao ato cirúrgico do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS).

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 19, DE 7 DE MAIO DE 2013

Torna pública a decisão de incorporar a
adaptação postural em cadeiras de rodas na
tabela de órteses, próteses e materiais es-
peciais não relacionados ao ato cirúrgico do
Sistema Único de Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporada a adaptação postural em cadeiras de
rodas na tabela de órteses, próteses e materiais especiais não re-
lacionados ao ato cirúrgico do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 20, DE 7 DE MAIO DE 2013

Torna pública a decisão de incorporar a ca-
deira de rodas para banho em concha in-
fantil, cadeira de rodas para banho com en-
costo reclinável e cadeira de rodas para ba-
nho com aro de propulsão na tabela de ór-
teses, próteses e materiais especiais não re-
lacionados ao ato cirúrgico do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporada a cadeira de rodas para banho em
concha infantil, a cadeira de rodas para banho com encosto reclinável
e cadeira de rodas para banho com aro de propulsão na tabela de
órteses, próteses e materiais especiais não relacionados ao ato ci-
rúrgico do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 21, DE 7 DE MAIO DE 2013

Torna pública a decisão de incorporar o
sistema de frequência modulada pessoal-
FM que possibilita a acessibilidade da
criança e/ou jovem com deficiência audi-
tiva no Sistema Único de Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporado o sistema de frequência modulada
pessoal-FM que possibilita a acessibilidade da criança e/ou jovem
com deficiência auditiva no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 123, DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, em razão de decisão, proferia no despacho do
Ministro publicado no DOU de 06/09/2012 que acolheu o PARECER
Nº 749/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, anulando homo-
logações, resolve:

Art.1º ANULAR as Portarias nº 47 e 63 publicadas, respec-
tivamente, no DOU de 25/03/2009 e no DOU de 27/03/2009, que ou-
torgaram à licitante BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA permissão
para execução de serviço de radiodifusão sonora, nas localidades de
Dom Eliseu e Floresta do Araguaia, ambas no Estado do Pará.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 7 de março de 2013

Nº 1.590/2013-CD - Processo nº 53500.018791/2006.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela BRASIL TELECOM S/A, CNPJ nº 76.535.764/0321-
85, Concessionária do STFC no Setor 19 do Plano Geral de Outorgas,
contra decisão proferida pelo Superintendente de Serviços Públicos,
por meio do Despacho nº 3.070/2011/PBCPP/PBCP/SPB, de 13 de
abril de 2011, nos autos do processo em epígrafe, que tem por objeto
a averiguação do descumprimento de obrigações previstas no Con-
trato de Concessão para exploração do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado, na modalidade local, e no Regulamento sobre Áreas Locais
para o Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado para o uso do
público em geral, aprovado pela Resolução nº 373, de 3 de junho de
2004, alterado pela Resolução nº 377, de 13 de setembro de 2004,
decidiu, em sua Reunião nº 686, de 28 de janeiro de 2013: a) co-
nhecer do Recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
os termos da decisão recorrida; e, b) determinar a Superintendência
de Serviços Públicos que, no âmbito do PADO nº
53500.023327/2010, instaurado para apurar o ressarcimento dos usuá-
rios, observe o atendimento dos parâmetros elencados pelo Conselho
Diretor quanto ao cálculo da sanção pecuniária a ser aplicada à
Recorrente em razão do não ressarcimento dos usuários e adote as
medidas necessárias para que os valores de ressarcimento dos usuá-
rios não identificados ou, que não integrem mais a base de assinantes
da Recorrente, sejam recolhidos ao Fundo Federal de Reparação de
Direitos Difusos, regido pela Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995,
pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº 154/2013-
GCRM, de 22 de fevereiro de 2013.

Em 22 de março de 2013

Nº 1.950/2013 - CD - Processo nº 53554.001881/2008 e apensos.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado por TELEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Bahia,
CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-79, Concessionária do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado, em face de decisão do Conselho Diretor,
consubstanciada no Despacho nº 7.640/2011 - CD, de 13 de setembro
de 2011, decidiu, em sua Reunião nº 689, realizada em 21 de março
de 2012, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no mérito,
negar-lhe provimento, pelas razões e fundamentos constantes da Aná-
lise nº 43/2013-GCMM, de 15 de fevereiro de 2013.

Em 26 de março de 2013

Nº 1.997/2013 - CD - Processo nº 53512.000547/2007.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado por TELEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Espírito
Santo, CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-79, Concessionária do Serviço
Telefônico Fixo Comutado, em face de decisão do Conselho Diretor,
consubstanciada no Despacho nº 1.511/2011-CD, de 17 de fevereiro
de 2012, decidiu, em sua Reunião nº 689, realizada em 21 de março
de 2012, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no mérito,
negar-lhe provimento, pelas razões e fundamentos constantes da Aná-
lise nº 42/2013-GCMM, de 15 de fevereiro de 2013.

Em 1o- de abril de 2013

Nº 2.057/2013-CD - Processo nº 53532.002348/2007.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
com pedido de efeito suspensivo interposto pela TELEMAR NORTE
LESTE S/A - Telemar/PE, CNPJ/MF nº 33.000.118/0014-93, Con-
cessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado no Setor 8 do
Plano Geral de Outorgas, contra decisão proferida pelo Conselho

Diretor, contida no Despacho nº 6.116/2012-CD, de 1º de outubro de
2012, que manteve a decisão do Superintendente de Serviços Públicos
Interino, por meio de Despacho nº 8.560/2009/PBOAC/PBOA/SPB,
de 7 de dezembro de 2009, nos autos do Processo em epígrafe,
decidiu, em sua Reunião nº 688, realizada em 15 de março de 2013,
pelas razões e fundamentos presentes na Análise nº 113/2013-GCJV,
de 8 de março de 2013, conhecer do Pedido de Reconsideração para,
no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida.

Em 2 de abril de 2013

Nº 2.104/2013-CD - Processo nº 53581.000809/2005.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela BRASIL TELECOM S/A, CNPJ/MF nº
76.535.764/0323-47, Concessionária do STFC no Setor 27 do PGO,
em face da decisão proferida pelo Superintendente de Serviços Pú-
blicos, por meio do Despacho nº 8.790/2009/PBOAC/PBOA/SPB, de
15 de dezembro de 2009, nos autos do processo em epígrafe, que tem
por objeto a apuração do descumprimento ao art. 151, parágrafo
único, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e do art.12, inciso
XX, do Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado, apro-
vado na forma do Anexo à Resolução nº 85, de 30 de dezembro de
1998, em sua Reunião nº 687, realizada em 7 de março de 2013,
decidiu, acatar a desistência do Recurso interposto e manter a sanção
aplicada pelo Superintendente, pelas razões e fundamentos constantes
do Voto nº 27/2013-GCRZ, de 5 de março de 2013.

Em 3 de abril de 2013

Nº 2.140/2013-CD - Processo nº 53542.001610/2007.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regula-
mentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração apre-
sentado por OI S/A. (nova denominação da BRASIL TELECOM S/A.)
- Filial Goiás, CNPJ/MF nº 76.535.764/0001-43, Concessionária do
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) no Setor 24 da Região II do
Plano Geral de Outorgas (PGO), em face da decisão proferida pelo
Conselho Diretor, consubstanciada no Despacho nº 7.051/2012-CD, de
26 de novembro de 2012, no Processo para Apuração de Descumpri-
mento de Obrigações (Pado) em epígrafe, decidiu, em sua Reunião nº
690, realizada em 28 de março de 2013, conhecer do Pedido de Re-
consideração para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se, in-
tegralmente, os termos da decisão recorrida, pelas razões e fundamentos
presentes na Análise nº 75/2013-GCMM, de 22 de março de 2013.

Em 5 de abril de 2013

Nº 2.207/2013-CD - Processo nº 53516.004154/2008.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, em sua Reunião nº 689, realizada em 21 de
março de 2013, decidiu, pelas razões e fundamentos constantes da
Análise 137/2013- GCRZ, de 14 de março de 2013: a) conhecer do
Pedido de Reconsideração apresentado por OI S/A, atual denomi-
nação da BRASIL TELECOM S/A, CNPJ/MF nº 76.535.764/0001-
43, Concessionária do STFC no Setor 19 do PGO, em face do Des-
pacho nº 7.049/2012-CD, de 26 de novembro de 2012, exarado nos
autos do Processo em epígrafe, para, no mérito, negar-lhe provi-
mento; e, b) notificar a parte interessada da decisão tomada.

Em 18 de abril de 2013

Nº 2.545/2013-CD - Processo nº 53520.002815/2004.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela BRASIL TELECOM S/A - Filial Santa Catarina,
CNPJ/MF nº 76.535.764/0322-66, Concessionária do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado (STFC) no setor 18 do Plano Geral de Ou-
torgas (PGO), em face do Despacho nº 231/2013-CD, de 16 de
janeiro de 2013, nos autos do processo em epígrafe, que tem por
objeto a averiguação do cumprimento das metas estabelecidas no
Plano Geral das Metas de Universalização - PGMU, aprovado pelo
Decreto nº 2.592, de 15 de maio de 1998, decidiu, em sua Reunião nº
691, realizada em 4 de abril de 2013, conhecer do Pedido para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se os termos da decisão re-
corrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
200/2013-GCRZ, de 28 de março de 2013.

Em 24 de abril de 2013

Nº 2.700/2013-CD - Processo nº 53578.000515/2007.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE S/A - Telemar/AM,
CNPJ/MF nº 33.000.118/0007-64, Concessionária do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado (STFC) no setor 16 do Plano Geral de Ou-
torgas (PGO), em face do Despacho nº 6.655/2012-CD, de 29 de
outubro de 2012, nos autos do processo em epígrafe, que tem por
objeto a averiguação do cumprimento das metas estabelecidas no
Plano Geral das Metas de Universalização - PGMU, aprovado pelo
Decreto nº 4.769, de 27 de junho de 2003, decidiu, em sua Reunião
nº 691, realizada em 4 de abril de 2013, conhecer do Pedido para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se os termos da decisão re-
corrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
182/2013-GCRZ, de 26 de março de 2013.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

ATO No- 2.864, DE 7 DE MAIO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
no período de 14/05/2013 a 15/05/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.865, DE 7 DE MAIO DE 2013

Autorizar REVOLUTION BROADCAST PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ nº 13.050.715/0001-09 a realizar ope-
ração temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) ci-
dade(s) de Rio de Janeiro/RJ, no período de 08/05/2013 a
19/05/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.866, DE 7 DE MAIO DE 2013

Autorizar REVOLUTION BROADCAST PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ nº 13.050.715/0001-09 a realizar ope-
ração temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) ci-
dade(s) de Rio de Janeiro/RJ, no período de 08/05/2013 a
19/05/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.867, DE 7 DE MAIO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Belo Hori-
zonte/MG, no período de 08/05/2013 a 08/05/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 22 de abril de 2013

No 2.586/2013-SCM - Processo n° 53500.022361/2012.
A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-

ÇÃO DE MASSA - SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições legais,
regulamentares e regimentais, examinando os autos do processo em
epígrafe, que trata de Pedido de dispensa parcial e temporária de
distribuição do canal cidadania, dispensa de ofertar o Plano Básico e
dispensa da obrigação da distribuição em bloco e em ordem numérica
virtual sequencial dos Canais de Programação de Distribuição Obri-
gatória, apresentado pela empresa TELEVIGO TELEVISÃO A CA-
BO LTDA., CNPJ/MF n° 04.098.738/0001-94, decide: a) não dis-
pensar a Prestadora da obrigação prevista no art. 32, IX, da Lei nº
12.485/2011, uma vez que não se verificam os requisitos exigidos no
§ 8º do art. 32 da Lei 12.485/2011; b) não dispensar a Prestadora da
obrigação prevista no art. 32, § 6º, da Lei nº 12.485/2011, rela-
tivamente a todos os canais de que trata o art. 32 da Lei nº
12.485/2011, uma vez que não se verificam os requisitos exigidos no
§ 7º do art. 32 da Lei nº 12.485/2011; c) declarar que a oferta do
Plano Básico não é obrigatória para a Interessada, haja vista tratar-se
de Prestadora do Serviço de TV a Cabo.

No 2.613/2013-SCM - Processo n° 53500.018646/2012.
A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-

ÇÃO DE MASSA - SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições legais,
regulamentares e regimentais, examinando os autos do processo em
epígrafe, que trata de Pedido de dispensa da obrigação de distribuição
em bloco e em ordem numérica virtual sequencial dos canais de pro-
gramação de distribuição obrigatória e de dispensa da reserva do es-
paço para os canais comunitário, universitário e cidadania em mesmo
bloco e em ordem numérica sequencial, apresentado pela empresa BOA
VISTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF n°
05.308.974/0001-50, decide: a) não dispensar a Prestadora da obriga-
ção prevista no art. 32 da Lei 12.485/2011 e no art. 52 do Regulamento
do SeAC, uma vez que não se verificam os requisitos exigidos pelo art.
32, § 8º da Lei 12.485/2011; b) não dispensar a Prestadora da obrigação
prevista no art. 32, § 6° da Lei n° 12.485/2011, relativamente a todos os
canais de que trata o art. 32 da Lei n° 12.485/2011, uma vez que não se
verificam os requisitos exigidos pelo art. 32, § 7º da Lei 12.485/2011.

No 2.612/2013-SCM - Processo n° 53500.016027/2012.
A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-

ÇÃO DE MASSA - SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando os autos do processo em epígrafe,
que trata de Pedido de dispensa da obrigação prevista no art. 32, VI, VII e IX
da Lei nº 12.485/2011 - disponibilização de canais de programação de dis-
tribuição obrigatória - canal NBR, TV Escola e Canal Cidadania, apresen-
tado pela empresa COMERCIAL CABO TV SÃO PAULO S.A., CNPJ/MF
n° 65.791.444/0001-38, decide não dispensar a Prestadora da obrigação pre-
vista no art. 32, VI, VII e IX da Lei nº 12.485/2011, uma vez que não se
verificam os requisitos exigidos pelo art. 32, § 8º da Lei nº 12.485/2011.

Ministério das Comunicações
.
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Em 24 de abril de 2013

Nº 2.654/2013-SCM - Processo nº 53500.023190/2012.
A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-

ÇÃO DE MASSA SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES (Anatel), no uso de suas atribuições legais,
regulamentares e regimentais, examinando o Processo Administrativo
em epígrafe, resolve DEFERIR o requerimento de confidencialidade
protocolizado pela VER TV COMUNICAÇÕES S.A., CNPJ/MF n.º
06.120.473/0001-09, autorizatária do Serviço de Acesso Condicio-
nado (SeAC), declarando sigilosas, nos termos do disposto no art. 36,
VI, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 270,
de 19 de julho de 2001, alterado pela Resolução nº 489, de
05/12/2007, as informações contidas no anexo à documentação pro-
tocolizada em 11/12/2012 sob o nº 53508.014592/2012 (cláusula sé-
tima, fls. 31 a 33), conforme solicitado pela autorizada (fls. 46).

MARIA LÚCIA RICCI BARDI

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 4.671, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53548.001998/2011. Aplica à AMERICEL S.A.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 01.685.903/001-16, a sanção de AD-
VERTÊNCIA, com fundamento no artigo 173, I da Lei n.º 9.472, de
16 de julho de 1997 e nos artigos nos artigos 3º,I; 9º,§1º; 10; 12; 18
e 41, todos do Regulamento de Aplicação de Sanções Adminis-
trativas, aprovado pela Resolução n.º 589, de 07.05.2012, em face da
infração aos artigos 18 e 28, ambos do Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal - RSMP, aprovado pela Resolução nº 477, de 07 de
agosto de 2007; e Determina, com fundamento nos artigos 3º, inciso
XII, 5º e 127, todos da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 e do
artigo 18, do Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas,
aprovado pela Resolução n.º 589, de 07.05.2012, que a AMERICEL
S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 01.685.903/001-16, apresente a esta
Agência no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação
no D.O.U. do Ato sancionador, PLANO DE REPARAÇÃO aos usuá-
rios do Serviço Móvel Pessoal afetados pelas interrupções da pres-
tação do serviço nos municípios e localidades identificadas nos autos
do Processo em epígrafe, em face da obrigação do artigo 28, do
Regulamento do Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n.º
477, de 07 de agosto de 2007.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 4.672, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53500.005978/2012. Aplica à VIVO S.A., ins-
crita no CNPJ sob o n.º 02.449.992/0001-64, a sanção de ADVER-
TÊNCIA, com fundamento no artigo 173, I da Lei n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997 e nos artigos nos artigos 3º,I; 9º,§1º; 10; 12; 18 e 41,
todos do Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas,
aprovado pela Resolução n.º 589, de 07.05.2012, em face da infração
aos artigos 18 e 28, ambos do Regulamento do Serviço Móvel Pes-
soal - RSMP, aprovado pela Resolução nº 477, de 07 de agosto de
2007; e Determina, com fundamento nos artigos 3º, inciso XII, 5º e
127, todos da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 e do artigo 18, do
Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pe-
la Resolução n.º 589, de 07.05.2012, que a VIVO S.A., inscrita no
CNPJ sob o n.º 02.449.992/0001-64, apresente a esta Agência no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação no D.O.U.
do Ato sancionador, PLANO DE REPARAÇÃO aos usuários do
Serviço Móvel Pessoal afetados pelas interrupções da prestação do
serviço nos municípios e localidades identificadas nos autos do Pro-
cesso em epígrafe, em face da obrigação do artigo 28, do Regu-
lamento do Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n.º 477,
de 07 de agosto de 2007.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 4.675, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53500.005976/2012. Aplica à TIM CELULAR
S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 04.206.050/0001-80, a sanção de
ADVERTÊNCIA, com fundamento no artigo 173, I da Lei n.º 9.472,
de 16 de julho de 1997 e nos artigos nos artigos 3º,I; 9º,§1º; 10; 12;
18 e 41, todos do Regulamento de Aplicação de Sanções Admi-
nistrativas, aprovado pela Resolução n.º 589, de 07.05.2012, em face
da infração aos artigos 18 e 28, ambos do Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal - RSMP, aprovado pela Resolução nº 477, de 07 de
agosto de 2007; e Determina, com fundamento nos artigos 3º, inciso
XII, 5º e 127, todos da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 e do
artigo 18, do Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas,
aprovado pela Resolução n.º 589, de 07.05.2012, que a TIM CE-
LULAR S.A, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.206.050/0001-80, apre-
sente a esta Agência no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
publicação no D.O.U. do Ato sancionador, PLANO DE REPARA-
ÇÃO aos usuários do Serviço Móvel Pessoal afetados pelas inter-
rupções da prestação do serviço nos municípios e localidades iden-
tificadas nos autos do Processo em epígrafe, em face da obrigação do
artigo 28, do Regulamento do Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela
Resolução n.º 477, de 07 de agosto de 2007.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 4.676, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53554.003034/2011. Aplica à TNL PCS S.A.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 04.164.616/001-59, a sanção de AD-
VERTÊNCIA, com fundamento no artigo 173, I da Lei n.º 9.472, de
16 de julho de 1997 e nos artigos nos artigos 3º,I; 9º,§1º; 10; 12; 18
e 41, todos do Regulamento de Aplicação de Sanções Adminis-
trativas, aprovado pela Resolução n.º 589, de 07.05.2012, em face da
infração ao artigo 28, do Regulamento do Serviço Móvel Pessoal -
RSMP, aprovado pela Resolução nº 477, de 07 de agosto de 2007; e
Determina, com fundamento nos artigos 3º, inciso XII, 5º e 127,
todos da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 e do artigo 18, do
Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pe-
la Resolução n.º 589, de 07.05.2012, que a TNL PCS S.A., inscrita no
CNPJ sob o n.º 04.164.616/001-59, apresente a esta Agência no prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação no D.O.U. do Ato
sancionador, o cumprimento do PLANO DE REPARAÇÃO proposto
pela operadora, aos usuários do Serviço Móvel Pessoal afetados pela
interrupção da prestação do serviço, em 12/05/2011, no estado do
Ceará, identificada nos autos do Processo em epígrafe, em face da
obrigação do artigo 28, do Regulamento do Serviço Móvel Pessoal,
aprovado pela Resolução n.º 477, de 07 de agosto de 2007.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 4.677, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53554.003034/2011. Aplica à TNL PCS S.A.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 04.164.616/001-59, a sanção de AD-
VERTÊNCIA, com fundamento no artigo 173, I da Lei n.º 9.472, de
16 de julho de 1997 e nos artigos nos artigos 3º,I; 9º,§1º; 10; 12; 18
e 41, todos do Regulamento de Aplicação de Sanções Adminis-
trativas, aprovado pela Resolução n.º 589, de 07.05.2012, em face da
infração ao artigo 28, do Regulamento do Serviço Móvel Pessoal -
RSMP, aprovado pela Resolução nº 477, de 07 de agosto de 2007; e
Determina, com fundamento nos artigos 3º, inciso XII, 5º e 127,
todos da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 e do artigo 18, do
Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pe-
la Resolução n.º 589, de 07.05.2012, que a TNL PCS S.A., inscrita no
CNPJ sob o n.º 04.164.616/001-59, apresente a esta Agência no prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação no D.O.U. do Ato
sancionador, PLANO DE REPARAÇÃO aos usuários do Serviço
Móvel Pessoal afetados pela interrupção da prestação do serviço no
estado de Sergipe identificada nos autos do Processo em epígrafe, em
face da obrigação do artigo 28, do Regulamento do Serviço Móvel
Pessoal, aprovado pela Resolução n.º 477, de 07 de agosto de
2007.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 4.678, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53539.001240/2010. Aplica à CLARO S.A., ins-
crita no CNPJ sob o n.º 40.432.544/0001-47, a sanção de ADVER-
TÊNCIA, com fundamento no artigo 173, I da Lei n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997 e nos artigos nos artigos 3º,I; 9º,§1º; 10; 12; 18 e 41,
todos do Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas,
aprovado pela Resolução n.º 589, de 07.05.2012, em face da infração
aos artigos 18 e 28, ambos do Regulamento do Serviço Móvel Pes-
soal - RSMP, aprovado pela Resolução nº 477, de 07 de agosto de
2007; e Determina, com fundamento nos artigos 3º, inciso XII, 5º e
127, todos da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 e do artigo 18, do
Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pe-
la Resolução n.º 589, de 07.05.2012, que a CLARO S.A., inscrita no
CNPJ sob o n.º 40.432.544/0001-47, apresente a esta Agência no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação no D.O.U.
do Ato sancionador, PLANO DE REPARAÇÃO aos usuários do
Serviço Móvel Pessoal afetados pelas interrupções da prestação do
serviço nos municípios e localidades identificadas nos autos do Pro-
cesso em epígrafe, em face da obrigação do artigo 28, do Regu-
lamento do Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n.º 477,
de 07 de agosto de 2007.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 4.679, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53539.001157/2011. Aplica a TNL PCS S.A.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 04.164.616/0001-59, a sanção de AD-
VERTÊNCIA, com fundamento no artigo 173, I, da Lei Geral de
Telecomunicações (LGT), aprovada pela Lei n.º 9.472, de 16 de julho
de 1997, e nos arts. 3º, I, 9º, §1º, 10, 12 e 41, todos do Regulamento
de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução
n.º 589, de 7 de maio de 2012, em face da infração aos arts. 18 e 28,
ambos do Regulamento do Serviço Móvel Pessoal (RSMP), aprovado
pela Resolução nº 477, de 7 de agosto de 2007, e ao art. 18, do
Regulamento Geral de Interconexão (RGI), aprovado pela Resolução
n.º 410, de 11 de julho de 2005; e determina, com fundamento no art.
3º, XII, da Lei Geral de Telecomunicações, aprovada pela Lei n.º
9.472, de 16 de julho de 1997, no art. 28, do Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal (RSMP), aprovado pela Resolução nº 477, de 7 de
agosto de 2007, e no art. 18, § 3º, do Regulamento de Aplicação de
Sanções Administrativas, anexo à Resolução n.º 589, de 7 de maio de
2012, que a TNL PCS S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º

04.164.616/0001-59, apresente a esta Agência, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da publicação, no Diário Oficial da União
(D.O.U.), do Ato sancionador, PLANO DE REPARAÇÃO aos usuá-
rios do Serviço Móvel Pessoal afetados pela interrupção da prestação
do serviço em João Pessoa, no dia 6/9/2011.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 4.680, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53508.013753/2010. Aplica a TNL PCS S.A.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 04.164.616/0001-59, a sanção de AD-
VERTÊNCIA, com fundamento no artigo 173, I, da Lei Geral de
Telecomunicações (LGT), aprovada pela Lei n.º 9.472, de 16 de julho
de 1997, e nos arts. 3º, I, 9º, §1º, 10, 12 e 41, todos do Regulamento
de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução
n.º 589, de 7 de maio de 2012, em face da infração ao art. 28, do
Regulamento do Serviço Móvel Pessoal (RSMP), aprovado pela Re-
solução nº 477, de 7 de agosto de 2007; e determina, com fundamento
no art. 3º, XII, da Lei Geral de Telecomunicações, aprovada pela Lei
n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, no art. 28, do Regulamento do
Serviço Móvel Pessoal (RSMP), aprovado pela Resolução nº 477, de
7 de agosto de 2007, e no art. 18, § 3º, do Regulamento de Aplicação
de Sanções Administrativas, anexo à Resolução n.º 589, de 7 de maio
de 2012, que a TNL PCS S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º
04.164.616/0001-59, apresente a esta Agência, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da publicação, no Diário Oficial da União
(D.O.U.), do Ato sancionador, PLANO DE REPARAÇÃO aos usuá-
rios do Serviço Móvel Pessoal afetados pela interrupção da prestação
do serviço em Seropédica/RJ, nos dias 16/5/2010, 12/8/2010 e
30/4/2010.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 4.681, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53532.001994/2010. Aplica à TNL PCS S.A.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 04.164.616/001-59, a sanção de AD-
VERTÊNCIA, com fundamento no artigo 173, I da Lei n.º 9.472, de
16 de julho de 1997 e nos artigos nos artigos 3º,I; 9º,§1º; 10; 12; 18
e 41, todos do Regulamento de Aplicação de Sanções Adminis-
trativas, aprovado pela Resolução n.º 589, de 07.05.2012, em face da
infração aos artigos 18 e 28, ambos do Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal - RSMP, aprovado pela Resolução nº 477, de 07 de
agosto de 2007; e Determina, com fundamento nos artigos 3º, inciso
XII, 5º e 127, todos da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 e do
artigo 18, do Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas,
aprovado pela Resolução n.º 589, de 07.05.2012, que a TNL PCS
S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 04.164.616/001-59, apresente a esta
Agência no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação
no D.O.U. do Ato sancionador, PLANO DE REPARAÇÃO aos usuá-
rios do Serviço Móvel Pessoal afetados pelas interrupções da pres-
tação do serviço nos municípios e localidades identificadas nos autos
do Processo em epígrafe, em face da obrigação do artigo 28, do
Regulamento do Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n.º
477, de 07 de agosto de 2007.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 4.682, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53524.002597/2010. Aplica a TNL PCS S.A.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 04.164.616/0001-59, a sanção de AD-
VERTÊNCIA, com fundamento no artigo 173, I, da Lei Geral de
Telecomunicações (LGT), aprovada pela Lei n.º 9.472, de 16 de julho
de 1997, e nos arts. 3º, I, 9º, § 1º, 10, 12 e 41, todos do Regulamento
de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução
n.º 589, de 7 de maio de 2012, em face de infração aos arts. 18, 28,
10, XX, e 58, IV, e § 1°, 'd', todos do Regulamento do Serviço Móvel
Pessoal (RSMP), aprovado pela Resolução nº 477, de 7 de agosto de
2007; e determina, com fundamento no art. 3º, XII, da Lei Geral de
Telecomunicações, aprovada pela Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, no art. 28, do Regulamento do Serviço Móvel Pessoal (RSMP),
aprovado pela Resolução nº 477, de 7 de agosto de 2007, e no art. 18,
§ 3º, do Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, ane-
xo à Resolução n.º 589, de 7 de maio de 2012, que a TNL PCS S/A,
inscrita no CNPJ sob o n.º 04.164.616/0001-59, apresente a esta
Agência, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação,
no Diário Oficial da União (D.O.U.), do Ato sancionador, PLANO
DE REPARAÇÃO aos usuários do Serviço Móvel Pessoal afetados
pelas interrupções da prestação do serviço em Virgem da Lapa/MG.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 4.685, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53557.000753/2009. 1) Aplica à TNL PCS S/A.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 04.164.616/001-59, a sanção de Ad-
vertência, em face do descumprimento ao Artigo 104, §2º, I e IV do
Regulamento do Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução nº
477, de 07 de agosto de 2007. 2) Que quaisquer valores cobrados
indevidamente dos usuários sejam devolvidos em valor igual ao dobro
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do que foi pago, acrescidos de correção monetária e juros legais,
conforme dita o Art. 71 do Regulamento do Serviço Móvel Pessoal -
RSMP. 3) Este Ato entrará em vigor na data da notificação da in-
teressada.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA No- 399, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.019201/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU-
VERAVA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de ITUVERAVA, estado de São Paulo, o canal 42 (qua-
renta e dois), correspondente à faixa de frequência de 638 a 644 MHz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 401, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.057232/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ITAPOAN S/A, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
PALMAS DE MONTE ALTO, estado da Bahia, o canal 22 (vinte e
dois), correspondente à faixa de frequência de 518 a 524 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 403, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021591/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ANHANGUERA DE
ARAGUAÍNA LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de MURICILÂNDIA, estado do Tocantins, o
canal 23 (vinte e três), correspondente à faixa de frequência de 524 a
530 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 404, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.057225/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ITAPOAN SOCIEDADE
ANÔNIMA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão,
na localidade de BREJÕES, estado da Bahia, o canal 21 (vinte e um),
correspondente à faixa de frequência de 512 a 518 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 406, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.055932/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à REDE MULHER DE TELEVISÃO LT-
DA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de NOVO HORIZONTE, estado de São Paulo, o canal 44
(quarenta e quatro), correspondente à faixa de frequência de 650 a
656 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 407, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.055602/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO SOCIEDADE LIMITA-
DA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de JANUÁRIA, estado de Minas Gerais, o canal 15 (quinze),
correspondente à faixa de frequência de 476 a 482 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 412, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.052725/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de TATUÍ, estado de São Paulo, o canal 24 (vinte e quatro), cor-
respondente à faixa de frequência de 530 a 536 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 413, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.052670/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à REDE MULHER DE TELEVISÃO LT-
DA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de MOCOCA, estado de São Paulo, o canal 35 (trinta e
cinco), correspondente à faixa de frequência de 596 a 602 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 417, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.057480/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à REDE MULHER DE TELEVISÃO LT-
DA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de GUAÍRA, estado de São Paulo, o canal 35 (trinta e

cinco), correspondente à faixa de frequência de 596 a 602 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 418, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.062716/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV PAJUÇARA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de SANTANA
DO IPANEMA, estado de Alagoas, o canal 44 (quarenta e quatro),
correspondente à faixa de frequência de 650 a 656 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 421, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.057468/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO SOCIEDADE LIMITA-
DA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de SERRA DO SALITRE, estado de Minas Gerais, o canal
48 (quarenta e oito), correspondente à faixa de frequência de 674 a
680 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 424, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.019893/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de ARAGUAÍNA, estado do Tocantins, o canal 41 (quarenta e um),
correspondente à faixa de frequência de 632 a 638 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 427, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.055935/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de IGARAÇU DO TIETÊ, estado de São Paulo, o canal 27 (vinte e
sete), correspondente à faixa de frequência de 548 a 554 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO
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PORTARIA No- 434, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.024425/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ANANHANGUERA DE
ARAGUAÍNA LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de ANGICO, estado do Tocantins, o canal 26
(vinte e seis), correspondente à faixa de frequência de 542 a 548
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 435, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021593/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ANHANGUERA DE
ARAGUAÍNA LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de TOCANTINÓPOLIS, estado do Tocan-
tins, o canal 24 (vinte e quatro), correspondente à faixa de frequência
de 530 a 536 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 436, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021587/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ANHANGUERA DE
ARAGUAÍNA LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de SÃO BENTO DO TOCANTINS, estado
do Tocantins, o canal 22 (vinte e dois), correspondente à faixa de
frequência de 518 a 524 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 444, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.039414/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV ARATU S/A, autorizatária do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão, na localidade de BRUMADO,
estado da Bahia, o canal 26 (vinte e seis), correspondente à faixa de
frequência de 542 a 548 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 19 de abril de 2013

Recebo o recurso administrativo interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE PORTEL - ASCOMP,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de PORTEL, estado de PARÁ diante da decisão de
indeferimento de seu pedido de alteração de características técnicas, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n°
2598/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de
radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE
5 3 0 0 0 . 0 4 2 7 1 5 / 2 0 11 PA P O RT E L RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE PORTEL - AS-

COMP

Em 6 de maio de 2013

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária e Cultural do Complexo Urbano Sudeste, diante da decisão
de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Ribeirão Preto,
estado de São Paulo, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 0939/20112/CGRC/DEOC/SCE-MC, em
decorrência da aplicação do disposto no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar
o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITA-
ÇÃO

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

1/2006 53830.000004/2001 SP Ribeirão Preto RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Comunitária e Cultural do Complexo Ur-
bano Sudeste

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária de Radiodifusão Bela Vista - FM, diante da decisão de
indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Bela Vista do Paraíso,
estado do Paraná, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 2195/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da
aplicação do disposto no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento
do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITA-
ÇÃO

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

4/2010 5 3 0 0 0 . 0 2 4 6 1 6 / 2 0 11 PR Bela Vista do Paraíso RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Comunitária de Radiodifusão Bela
Vista - FM

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária a Voz da Democracia de Pinheiro, diante da decisão de
indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Pinheiro estado do
Maranhão, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 1072/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da
aplicação do disposto no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento
do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITAÇÃO N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE
1/2010 53000.016418/10 MA Pinheiro RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Comunitária a Voz da Democracia de

Pinheiro

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 7 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIO-

RES, de acordo com o disposto no art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de

janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaportes diplomáticos, com base no art. 6.º, §

3.º, do Decreto 5.978, de 04 de dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicita-
ção

Ó rg ã o

Marco Antônio Resende
Soares da Rocha

Ofício nº 0361-
SA1.31/A1/Gab Cmt

Ministério da Defesa
Exército Brasileiro

Marcus Vinícius do Nas-
cimento Monteiro

Ofício nº 0361-
SA1.31/A1/Gab Cmt

Ministério da Defesa
Exército Brasileiro

Robson Pinheiro Dantas Ofício nº 0361-
SA1.31/A1/Gab Cmt

Ministério da Defesa
Exército Brasileiro

João Felippin da Silva Ofício nº 0361-
SA1.31/A1/Gab Cmt

Ministério da Defesa
Exército Brasileiro

Assum Feres Junior Ofício nº 0361-
SA1.31/A1/Gab Cmt

Ministério da Defesa
Exército Brasileiro

Lindomar Antonio Ta-
baczeniski

Ofício nº 0361-
SA1.31/A1/Gab Cmt

Ministério da Defesa
Exército Brasileiro

Altair Lorenzi Ofício nº 0361-
SA1.31/A1/Gab Cmt

Ministério da Defesa
Exército Brasileiro

Fabio Luis Pieniz da
Silva

Ofício nº 0361-
SA1.31/A1/Gab Cmt

Ministério da Defesa
Exército Brasileiro

ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA

Ministério das Relações Exteriores
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA N° 4.069, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Autoriza a Companhia Transirapé de Trans-
missão a implantar reforços em instalações
de transmissão sob sua responsabilidade e
estabelece os valores das parcelas da Re-
ceita Anual Permitida - RAP.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, tendo em vista o disposto no artigo
17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, no artigo 8º da Lei nº
9.648, de 27 de maio de 1998, no artigo 12 do Decreto nº 1.717, de
24 de novembro de 1995, nos artigos 6º, § 1º, e 7º, inciso II, do
Decreto nº 2.655, de 2 de julho de 1998, nas Resoluções Normativas
nº 67 e 68, ambas de 8 de junho de 2004, no artigo 4º, inciso IV,
Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, na Resolução
Normativa nº 491, de 5 de junho de 2012, bem como o que consta
dos Processos nº 48500.000139/2013-71 e 48500.000123/2013-69,
resolve:

Art. 1º Alterar os incisos I e II do art.1º da Resolução
Autorizativa nº 3.904, de 19 de fevereiro de 2013, que passam a
vigorar com as seguintes redações:

"Art. 1º......................................................................................
I - .............................................................................................
...................................................................................................
f)complementação do módulo de conexão 230 kV, arranjo

barra dupla a quatro chaves, para o primeiro banco de autotrans-
formadores monofásico 345/230 kV, de 3 x 75 MVA, com a ins-
talação de um disjuntor e duas chaves seccionadoras.

II - ............................................................................................
...................................................................................................
e)complementação do módulo de conexão 230 kV, arranjo

barra dupla a quatro chaves, para o primeiro banco de autotrans-

Ministério de Minas e Energia
.
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formadores monofásico 230/138 kV, de 3 x 75 MVA, com a ins-
talação de um disjuntor e duas chaves seccionadoras;

f)complementação do módulo de conexão 138 kV, arranjo
barra dupla a quatro chaves, para o primeiro banco de autotrans-
formadores monofásico 230/138 kV, de 3 x 75 MVA, com a ins-
talação de um disjuntor e duas chaves seccionadoras."

Art. 2º Alterar o Anexo I da Resolução Autorizativa nº
3.904, de 19 de fevereiro de 2013, que passa a vigorar conforme
Anexo desta resolução.

Art. 3º Os Anexos desta Resolução estão disponíveis no
endereço SGAN - Quadra 603 - Módulo I - Brasília - DF, bem como
no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.080,
DE 30 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, com base no art. 16, IV, do
Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000213/2013-50. Interessado: Geração
Céu Azul S.A. Objeto: Declarar de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da empresa Geração Céu Azul S.A., inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 09.136.819/0001-55, com sede na Praia do
Flamengo, nº 78, 3º andar, bairro do Flamengo, município do Rio de
Janeiro, estado do Rio de Janeiro, outorgada por meio do Decreto de
Outorga s/nº, de 19 de julho de 2012, as áreas que perfazem uma
superfície total de terra com 464,8120 ha (quatrocentos e sessenta e
quatro hectares, oitenta e um ares e vinte centiares), para fins de
desapropriação, de propriedades distribuídas nos município de Ca-
panema e Capitão Leônidas Marques, no estado do Paraná, neces-
sárias à implantação da UHE Baixo Iguaçu. A empresa fica au-
torizada a promover, com recursos próprios, amigável ou judicial-
mente, as desapropriações de que trata o art. 1º, podendo, inclusive,
invocar o caráter de urgência para fins de imissão provisória na posse
do bem, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956. A
íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.083,
DE 30 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, e com base no art. 16, IV, do
Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.001026/2012-11. Interessada: Catxerê
Transmissora de Energia S.A. Objeto: Altera a Resolução Autori-
zativa nº 3.816, de 18 de dezembro de 2012, que autoriza a Catxerê
Transmissora de Energia S.A. a implantar reforços nas instalações de
transmissão sob sua responsabilidade e estabelece os valores das
correspondentes parcelas da Receita Anual Permitida. A íntegra desta
Resolução e seus anexos constam dos autos e estarão disponíveis em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 30 de abril de 2013

Nº 1.294 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
nos autos do Processo nº48500.001096/2012-61, resolve:

Não conhecer do recurso da Força e Luz Coronel Vivida
Ltda.- Forcel, ante a intempestividade verificada, mantendo na integra
o Auto de Infração nº 164/2012-SFE, que aplicou apenalidade de
multa de R$ 12.345,11 (doze mil trezentos e quarenta e cinco reais e
onze centavos), valor este que deverá ser atualizado nos termos da
legislação vigente.

Nº 1.323 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e o que consta
no Processo nº 48500.001026/2012-11, resolve:

(i) Conhecer e dar provimento parcial ao Pedido de Re-
consideração interposto pela empresa Catxerê Transmissora de Ener-
gia S.A. em face da Resolução Autorizativa n. 3.816, de 18 de
dezembro de 2012, e, para tanto, (ii) emitir Resolução Autorizativa a
fim de alterar a Receita Anual Permitida - RAP, estabelecida pela
Resolução Autorizativa nº 3.816, de 2012, para R$ 4.476.968,55
(quatro milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, novecentos e ses-
senta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), mantendo-se inal-
terada a data de entrada em operação dos reforços autorizados na
Subestação Rio Verde Norte.

Nº 1.334 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, tendo em vista deliberação da
Diretoria e o que consta do Processo nos 48500.000139/2013-71 e
48500.000123/2013-69, resolve:

Conhecer e dar provimento ao Pedido de Reconsideração
interposto pela Companhia Transirapé de Transmissão, em face da
Resolução Autorizativa no 3.904, de 19 de fevereiro de 2013, que
autorizou a implantação de reforços em instalações de transmissão
sob sua responsabilidade, com complemento da Receita Anual Per-
mitida - RAP, de R$ 719.904,98 (setecentos e dezenove mil, no-
vecentos e quatro reais, e noventa e oito centavo), na data-base de 1º
de junho de 2012.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÕES

Na Resolução Homologatória nº 1.505, de 5 de abril de
2013, publicada no D.O.U. nº 66, de 8 de abril de 2013, Seção 1,
página 74, retificar os valores publicados nas Tabelas 1, 2 e 4, que
foram disponibilizadas no endereço eletrônico http://www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a / .

Na Resolução Homologatória n. 1.516, de 16 de abril de
2013, publicada no D.O. n. 75, de 19 de abril de 2013, Seção 1,
página 76, constante do Processo n. 48500.005896/2012-51, fazer
constar os quadros "C", "D" e "E" dos Anexos I e II tarifa para
atender o consumidor do subgrupo A1 (230kV ou mais) - CCCP e
disponibilizá-lo no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/bi-
blioteca/.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de maio de 2013

No- 1.403 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela
Resolução ANEEL nº 433, de 26 de agosto de 2003, e com base no
processo(s) relacionado(s) abaixo, resolve:

Prorrogar a operação comercial, POR TEMPO DETERMI-
NADO, até o dia 30 de junho de 2013, da(s) usina(s) termelétrica(s)
- UTEs listada(s) abaixo:

UTE/UF Potência (kW) Data de Operação Processo
Te r m o p a r a í b a / P B UG16 de 8.763 kW 7 de maio de 2013 48500.002827/2012-95

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de maio de 2013

Nº 1.393 - Processo: 48500.006393/2011-11. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 25/3/2014 para reapresentação da Revisão dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Paranaíba, no trecho entre a nascente e
o remanso do reservatório da UHE Gamela, sub-bacia 60, localizado
no Estado de Minas Gerais, solicitado pelas empresas Minas PCH
S.A. e Energest S.A., sem prejuízo ao aceite técnico concedido por
meio do Despacho nº 1.330, de 24/4/2012.

Nº 1.394 - Processo: 48500.002400/2009-91. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 25/3/2014 para reapresentação da Revisão dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio das Antas, no trecho compreendido a
montante do remanso do reservatório da PCH Quebrada Funda até
sua nascente, sub-bacia 86, localizado no Estado do Rio Grande do
Sul, solicitado pela empresa Fornasa Geração de Energia Ltda., sem
prejuízo ao aceite técnico concedido por meio do Despacho nº 1.633,
de 14/5/2012.

Nº 1.395 - Processo: 48500.005190/2007-21. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 25/3/2014 para reapresentação dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio Jaguariaíva, sub-bacia 64, localizado no Estado
do Paraná, solicitado pela empresa Pesqueiro Energia S.A., sem pre-
juízo ao aceite técnico concedido por meio do Despacho nº 1.432, de
27/4/2012.

Nº 1.396 - Processo: 48500.007090/2010-35. Decisão: (i) transferir
para a condição de inativo o registro para a realização da Revisão dos
Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio Paraíba do Sul, no trecho
entre o canal de fuga da UHE Santa Cecília e o remanso do re-
servatório da PCH Anta, e seus afluentes, Rio Paraibuna, no trecho
entre o canal de fuga da PCH Santa Fé I e a foz, e o Rio Piabanha,
no trecho entre o canal de fuga da PCH Posse e a foz, sub-bacia 58,
nos Estados do Rio de Janeiro e Minas Gerais, concedido às empresas
2R Empreendimentos e Participações Ltda., COHIDRO - Consultoria,
Estudos e Projetos Ltda. e Hidrométrica Técnicas em Recursos Hí-
dricos Ltda., devido o não atendimento ao disposto no parágrafo 1º,
do artigo 10, da Resolução ANEEL nº 393/98; e (ii) revogar o
Despacho nº 1.355, de 25 de março de 2011.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.398 - Processo: 48500.007009/2010-17. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 25/3/2014 para reapresentação da Revisão dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Sepotuba, sub-bacia 66, localizado no
Estado de Mato Grosso, solicitado pela empresa Dobrevê Energia
S.A., sem prejuízo ao aceite técnico concedido por meio do Despacho
nº 1.594, de 8/5/2012.

Nº 1.399 - Processo: 48500.003930/2009-57. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 26/3/2014 para reapresentação dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio das Fêmeas, no trecho a montante do reservatório
da PCH Alto Fêmeas I, sub-bacia 46, localizado no Estado da Bahia,
solicitado pela empresa E&C Administração e Serviços Ltda., sem
prejuízo ao aceite técnico concedido por meio do Despacho nº 2.998,
de 20/7/2011.

Nº 1.400 - Processo: 48500.000096/2004-16. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 26/3/2014 para reapresentação dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio Timbó, afluente pela margem esquerda do Rio
Iguaçu, sub-bacia 65, localizado no Estado de Santa Catarina, so-
licitado pelas empresas RTK Consultoria Ltda., DW Engenheiros
Associados S/C Ltda. e Continental Energia Ltda., sem prejuízo ao
aceite técnico concedido por meio do Despacho nº 712, de
17/6/2005.

Nº 1.401 - Processo nº: 48500.004398/2009-95. Decisão: (i) não apro-
var os Estudos de Inventário Hidrelétrico do Ribeirão das Perdizes,
localizado na sub-bacia 24, bacia hidrográfica dos rios Tocantins e
Araguaia, no Estado de Goiás, de titularidade da empresa Hidrelétrica
Vale do Perdizes Ltda., inscrita no CNPJ nº 09.663.363/0001-81, em
virtude do não atendimento ao art. 15 da Resolução ANEEL nº
393/98; (ii) revogar o Despacho nº 4.069/2010-SGH/ANEEL, de 27
de dezembro de 2010, que concedeu o aceite técnico aos estudos
apresentados; (iii) revogar o Despacho nº 99/2010-SGH/ANEEL, de
18 de janeiro de 2010, que efetivou como ativo o registro dos estudos
citados.

Nº 1.402 - Processo nº 48500.002613/2009-13. Decisão: i) - Informar
que o projeto básico da PCH Ibicuí II, com potência a instalar de 4
MW, situada no Ibicuí, integrante da sub-bacia 71, bacia do rio
Uruguai, abrangendo o município de Campos Novos, não possui
todos os elementos técnicos que permitam sua aprovação.. II - Fa-
cultar à empresa interessada a reapresentação do projeto básico da
PCH Ibicuí II até 26 de abril de 2014.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

RETIFICAÇÃO

Processo no 48500.001627/2007-41.
No Despacho no 2.127, de 20 de maio de 2011, publicado no

DOU de 23/5/2011, Seção 1, pág. n° 70, onde se lê:

Serra do
São Fran-

cisco

18º 15' 40" S
50º 29'12'' W

128,06 100 775,00 642,00 2,58 0,05

, leia-se:

Serra do
São Fran-

cisco

18º 10' 29" S
50º 47'18'' W

128,06 100 775,00 642,00 2,58 0,05

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO
ADMINISTRATIVA SETORIAL E PARTICIPAÇÃO

PÚBLICA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de maio de 2013

Nº 1.397 - Processo nº 48500.001128/2013-17. Interessados: Celesc e
Sr. Juliano Sottili. Decisão: Dar provimento à reclamação do con-
sumidor. A íntegra deste Despacho está juntada aos autos e estará
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALEX SANDRO FEIL

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 451, DE 7 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 64, de 1° de março de
2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de
1998, e tendo em vista o constante do Processo ANP n.º
48610.009046/2005-55, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa BRASKEM PETROQUÍMICA S/A,
CNPJ: 04.705.090/0005-09, autorizada a operar o Terminal Marítimo
para recebimento de propeno e propano, localizado na Baía de Gua-
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nabara, e o duto de 8 (oito) polegadas de diâmetro nominal para
transferência de propeno e propano entre esse terminal marítimo e a
sua unidade industrial, localizada no Município de Duque de Ca-
xias/RJ, com as seguintes características:

•Origem: plataforma de operações de Terminal Marítimo, na
Baía de Guanabara;

•Destino: Unidade Industrial da Braskem Petroquímica S/A
em Duque de Caxias/RJ;

•Produtos: propeno e propano;
•Comprimento Total: 12560 m;
•Trecho Submarino: 10100 m;
•Trecho Terrestre: 2460 m;
•Diâmetro: 8 polegadas;
•Espessura: 9,5 mm.
Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não

serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente outorga.

Art. 3º A BRASKEM PETROQUÍMICA S/A deverá apre-
sentar à ANP, até a data de vencimento do licenciamento ambiental
da instalação relacionada na presente Autorização, cópia autenticada
do protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento junto ao
órgão ambiental competente, bem como cópia autenticada da re-
novação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a
partir da data de sua renovação.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

SUPERINTENDÊNCIA DE DADOS TÉCNICOS

AUTORIZAÇÃO Nº 452, DE 7 DE MAIO DE 2013

O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 89, de 26 de maio de 2004, baseado na Portaria ANP
nº 11, de 17 de fevereiro de 2011 e no Processo nº
48610.003561/2013-31, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a WESTERNGECO SERVIÇOS DE SÍSMICA
LTDA, com sede no Pólo Tecnológico do Rio - Cidade Universitária,
Rua Paulo Emídio Barbosa, 485, Quadra 7B, Ilha do Fundão - Rio de
Janeiro-RJ, CEP: 21941-707, autorizada a realizar reprocessamento
de dados sísmicos 2D, não exclusivos, com tecnologia - pré stack
deph migration anisotrópica (PSDM), dos programas sísmicos
R 0 2 5 8 _ 2 D _ S P E C _ P S D M _ B M _ P O T,
R 0 2 5 8 _ 2 D _ S P E C _ P S D M _ B M _ PA M A ,
R0270_2D_SPEC_PSDM_BM_FZA,
R0270_2D_SPEC_PSDM_BFZ_PH2 com fins comerciais. O polí-
gono da área autorizada é definido pelas seguintes coordenadas geo-
gráficas:

Ve r t i c e Latitude Longitude
1 -01:36:10,487 -38:53:43,430
2 -03:40:41,641 -36:14:38,775
3 - 0 3 : 5 8 : 1 0 , 11 9 -36:10:07,280
4 -04:06:19,226 -36:09:50,854
5 -04:12:44,877 -36:04:28,990
6 -04:15:48,965 -35:56:50,021
7 -04:12:42,518 -35:35:01,034
8 -04:25:29,216 -34:56:44,543
9 -05:02:02,131 -34:55:29,954

10 -05:03:21,990 -35:13:29,956
11 -04:52:10,041 -35:27:24,946
12 -04:50:02,656 -36:18:12,602
13 -04:34:20,948 -37:02:31,403
14 -03:39:42,121 -38:09:03,903
15 -03:31:08,342 -38:38:14,583
16 -02:47:38,063 -39:28:50,438
17 -02:31:41,140 -39:35:05,169
18 -02:21:04,407 -41:16:51,499
19 -02:33:40,409 -41:28:18,468
20 -02:36:56,095 -41:41:07,372
21 -02:15:31,840 -42:18:34,728
22 -02:10:02,571 -42:45:17,562
23 -01:49:33,235 -43:22:08,379
24 -00:28:13,862 -45:02:08,642
25 -00:30:34,039 -45:38:45,437
26 +00:50:58,000 -47:06:36,523
27 +01:21:59,900 -46:59:12,831
28 +02:57:35,500 -48:45:29,747
29 +02:58:22,600 -49:30:41,106
30 +03:20:05,100 -49:54:34,883
31 +03:37:18,600 -50:22:40,776
32 +04:22:02,300 -50:40:47,439
33 +04:54:13,200 -51:18:22,092
34 +05:07:23,300 -51:06:26,529
35 +06:09:34,900 -50:10:41,137

36 +05:39:53, 200 -48:18:04,556
37 +05:19:53,700 -47:21:28,515
38 +04:38:33,400 -46:36:51,856
39 +03:45:22,900 -46:15:46,949
40 +02:37:45,600 -45:59:20,170
41 -00: 03: 18,746 -43:01:27,850
42 -01: 21: 55,560 -41:03:51,708

Datum: SAD 69
Art. 2° Em decorrência da Autorização definida no Art 1º

fica a WesternGeco Serviços de Sísmica Ltda. compromissada a en-
viar à ANP:

I - Notificação de Início de Reprocessamento dos Dados;
II - Relatório Mensal de Reprocessamento, até o dia 10 do

mês subseqüente ao mês de referência;
III - Notificação de Final de reprocessamento dos dados;
IV - Notificação de Venda dos Dados Reprocessados, no

prazo máximo de 10 dias contados a partir da data de conclusão da
operação de venda.

V - Relatório Final de Reprocessamento e quaisquer outros
documentos referentes aos dados reprocessados, no prazo máximo de
30 dias contados da data de conclusão do reprocessamento ou in-
terpretação.

Parágrafo Único: Os modelos dos documentos descritos em
I, II, III e IV estão disponibilizados na internet, no endereço
http://www.anp.gov.br/petro/dados_nao_exclusivos_form.asp os quais,
depois de preenchidos, deverão ser entregues impressos e assinados
no protocolo da ANP e os respectivos arquivos encaminhados via
correio eletrônico para dados_tecnicos@anp.gov.br.

Art. 3° De acordo com os padrões técnicos da ANP fica
determinado que o Nome do Reprocessamento e todos os documentos
entregues pela WesternGeco Serviços de Sísmica Ltda. deverão ser
identificados com o código ES-R0258, ES-R0270 e ES-R0275 os
dados resultantes do reprocessamento deverão estar nos seguintes
formatos:

I - Dados Sísmicos, segundo as especificações contidas no
padrão ANP1B

a)Arquivos Resumidos de posicionamento com a batime-
tria;

b)Arquivo em formato SEGY com versão final das velo-
cidades médias quadráticas - root mean square (RMS), utilizadas na
migração;

c)Versão final dos dados migrados, tal como destinada a
interpretação de acordo com o padrão ANP1B.

d)O conjunto de arquivos que constituem os registros de
dados reprocessados poderão ser entregues em DVD e também serão
aceitos em fita cartucho compatível com "Drive" IBM 3592 de 500
GB.

II- Relatório Final de Reprocessamento e quaisquer outros
dados/documentos referentes aos dados não exclusivos reprocessados,
no prazo máximo de até 60 dias contados da data da conclusão das
atividades de reprocessamento e/ou interpretação dos dados.

III - Todas as informações apresentadas em meio digital
deverão ser compatíveis com o padrão ''Microsoft'';

IV - Em caso de inclusão de imagens, fornecê-las em meio
digital formato « pdf »;

Art. 4° Fica a WesternGeco Serviços de Sísmica Ltda. obri-
gada a observar na internet, no endereço http://www.anp.gov/petro/pe-
troleo.asp, os formatos de formulários e os padrões vigentes em que
os dados e informações deverão ser entregues à Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

Art. 5º Esta autorização limita-se, exclusivamente, à rea-
lização de reprocessamento de dados sísmicos 3D pré- stack deph
migration anisotrópica dos programas sísmicos e respectivas áreas
definidos no Art. 1º.

Art. 6º Fica a empresa obrigada a entregar à Agência Na-
cional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, cópia do
produto gerado pelo referido reprocessamento, bem como todos os
dados e informações por ele gerado ao término da conclusão do
trabalho, no prazo determinado no artigo 8°, inciso III da Portaria
ANP n° 114 de 5 de julho de 2000.

Art. 7º A presente autorização é válida pelo prazo de 6
meses, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial da
União.

Art. 8º A presente autorização entra em vigor a partir da data
de sua publicação.

SÉRGIO HENRIQUE SOUSA ALMEIDA

AUTORIZAÇÃO No- 453, DE 7 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 64, de 01 de março de
2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de
1998, e tendo em vista o constante do Processo ANP n.º
48610.000611/2003-57, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Diamond - Armazéns Gerais So-
ciedade Ltda., CNPJ 62.278.510/0001-82, autorizada a operar qua-
torze tanques de aço carbono e instalações complementares em seu
terminal situado à Via Anhanguera, KM 17, Vila Jaraguá, Município
de São Paulo - SP, com as características apresentadas na tabela
abaixo, para movimentação e armazenamento dos produtos líquidos
combustíveis da classe III.

Ta n q u e Diâmetro (m) Altura (m) Capacidade (m3)
1 6,497 5,980 198,150
2 5,145 4,800 99,571
3 3,794 4,560 51,890
4 3,798 4,560 51,878
5 3,892 4.140 49,472
6 2,996 7,200 50,797
7 2,996 7,200 50,802
14 5,143 4,780 99,444
15 5,144 4,780 99,393
16 5,143 4,800 99,303
17 5,144 4,780 99,425
18 4,766 4,790 85,396
19 5,149 4,800 99,912
20 5,150 4,800 99,943

Art. 2º Os produtos a serem movimentados no Terminal
estão restritos àqueles autorizados pela Licença de Operação vigente,
emitida pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental -
CETESB, do Governo do Estado de São Paulo.

Art. 3º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente outorga.

SECRETARIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO-RD Nº 379, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 359, de 19 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48611.000052/2011 - 85 POSTO BACANGA LTDA Negar provimento para confirmar a decisão impug-

nada
48600.004332/2009 - 77 BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LT-

DA
Negar provimento para confirmar a decisão impug-
nada

48600.004332/2009 - 77 REVENDEDORA DE GÁS MORIA LTDA
ME

Negar provimento para confirmar a decisão impug-
nada

48611.000945/2010 - 40 AMERICA COMBUSTIVEIS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão impug-
nada

48610.005249/2011 - 11 GISELE CESCONETTO DE OLIVEIRA - ME Negar provimento para confirmar a decisão impug-
nada

48610.003406/2011 - 53 ANTONIO LONGO NETO. Negar provimento para confirmar a decisão impug-
nada

48610.000109/2012 - 37 GÁSMONTES DISTRIBUIDORA DE GÁS
LT D A

Negar provimento para confirmar a decisão impug-
nada

48611.000057/2011 - 16 D.L. BONFIM COMERCIO Negar provimento para confirmar a decisão impug-
nada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 380, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 360, de 19 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.002713/2008 - 11 VIAN AUTO POSTO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão impug-

nada
48610.002713/2008 - 11 PETROPAR PETRÓLEO E PARTICIPAÇÕES

LT D A
Negar provimento para confirmar a decisão impug-
nada

48610.002713/2008 - 11 ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVA-
DOS DE PETRÓLEO LTDA

Negar provimento para confirmar a decisão impug-
nada

48621.000373/2010 - 80 AUTO POSTO BOTURUÇU LTDA.
(DF: 160.308.2010.34.305209)

Negar provimento para confirmar a decisão impug-
nada

48621.000373/2010 - 80 AUTO POSTO BOTURUÇU LTDA.
(DF: 160.305.2010.34.307752)

Negar provimento para confirmar a decisão impug-
nada

48621.000373/2010 - 80 AUTO POSTO BOTURUÇU LTDA.
(DF: 160.308.2010.34.305208).

Dar provimento ao recurso para julgar insubsistente
o Auto de Infração em referência

48610.002713/2008 - 11 CIAX COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão impug-
nada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

Art. 4º A empresa Diamond - Armazéns Gerais Sociedade
Ltda. deverá apresentar à ANP, até a data de vencimento do li-
cenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Au-
torização, cópia autenticada do protocolo de solicitação de renovação
deste licenciamento junto ao órgão ambiental competente, bem como
cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quin-
ze) dias, contados a partir da data de sua renovação.

Art. 5º Esta Autorização substitui a Autorização nº 238, de
25/05/2011, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 100,
Seção 1, pág. 79, de 26/05/2011.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI
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RESOLUÇÃO-RD Nº 381, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 361, de 19 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.014453/2011 - 22 INHAUMA COMERCIO E TRANSPORTE DE

GAS LTDA
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.013182/2010 - 15 LUMIGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTES LT-
DA

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000023/2012 - 02 M M DE SOUZA GÁS ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.016650/2010 - 03 RODRIGO CUNHA DOS SANTOS GÁS Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.009595/2011 - 78 AZ COMERCIO DE GAS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.018332/2010 - 79 REVENDEDORA DE GÁS PAIS E FILHOS DO
PARQUE SUÉCIA LTDA

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.013182/2010 - 15 ADEMIR EURIPEDES NOGUEIRA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.005384/2012 - 47 COMERCIAL DE COMB. E TRANSP. RODOV.
ESCOLA BRANCA LTDA

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.012745/2011 - 21 ANDERSON CALISTO GÁS E ÁGUA LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 382, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 362, de 19 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.000112/2011 - 70 LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48611.000809/2010 - 50 SANTA CRUZ COMÉRCIAL DE GÁS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48611.000596/2011 - 47 C G DA SILVA DEPOSITO DE GAS Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48611.000734/2011 - 98 S. C. P. AGUIAR Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48611.000355/2011 - 06 JUCILEIDE XIMENES COUTINHO DE OLI-

VEIRA GAS
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48621.000541/2010 - 37 VALDENOR VENÂNCIO DA SILVA - ME. Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.000200/2012 - 33 PAROLIN DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 383, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 363, de 19 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.013457/2009 - 79 PINHEIRINHO DERIVADOS DE PETROLEO LT-

DA.
Dar provimento parcial e reduzir o valor da mul-
ta

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 384, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 364, de 19 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48611.000707/2011 - 15 COOPTAX - COOPERATIVA DOS PROPRIE-

TARIOS DE TAXI DE NATAL
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.001894/2011 - 64 AUTO POSTO DO TRABALHO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.007180/2010 - 89 J B L COMERCIO DE GAS LTDA. ME. Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.002328/2011 - 70 SUPERMERCADO LAMI LTDA ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.007190/2010 - 14 EUGENIO JACENTE Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.011842/2011 - 04 PADARIA E CONFEITARIA CORREA LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.007193/2010 - 58 RIBERGAS COM. DE GÁS LTDA. Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 385, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 366, de 22 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.005446/2011 - 30 DISCUNHA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.007191/2010 - 69 JOSUÉ AUGUSTINHO DOS SANTOS Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48611.000358/2011 - 31 SUPREGAS COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS

LT D A
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000599/2011 - 81 VICENTE BARBOSA DOS SANTOS ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48600.003139/2011 - 33 ANTONIETA SOUZA DE ARAUJO - ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.016183/2011 - 94 SILVEIRA GAS LTDA ME. Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000668/2011 - 56 LENINHA GÁS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48621.000377/2011 - 49 BRAULINO DE JESUS QUEIROZ - ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000677/2010 - 66 JOÃO A. SILVA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 386, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 367, de 22 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.006330/2007 - 31 TOTAL DISTRIBUIDORA S/A. Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.006238/2010 - 77 BIOCAPITAL PARTICIPAÇÕES S.A Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.000785/2011 - 20 MANUEL FRANCISCO DA SILVA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.007184/2010 - 67 E J FELINI EPP Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.005563/2010 - 12 RONDOBIO BIOCOMBUSTÍVEL LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.013923/2011 - 31 COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PATRO-

CINIO LTDA.
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48600.007687/2008 - 37 DIESELCOM TRANSPORTADORA E REVEN-
DEDORA DE DIESEL COMBUSTÍVEL S.A.

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 387, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 368, de 22 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.016220/2011 - 64 LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.007335/2009 - 43 AUTO POSTO MASCHIO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48621.000699/2011 - 98 LIDIO ORSO Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.000104/2011 - 23 MARIA DAS DORES GUILHERME PINTO Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48611.001115/2011 - 11 RIVALDAVIO OLIVEIRA SANTANA-ME Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48600.001776/2009 - 51 AUTO POSTO JB LTDA.. Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48600.000776/2011 - 58 BRASAL COMBUSTÍVEIS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.011652/2009 - 64 AUTO POSTO MONTEIROS DOS LAGOS LT-

DA
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000385/2011 - 12 TOTAL DISTRIBUIDORA S/A Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 388, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 369, de 22 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.011997/2010 - 51 RENATO ALMEIDA DIAS Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48600.004056/2003 - 51 CENTRAL TRR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LT D A
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.015239/2010 - 11 ZAS GÁS LTDA. ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000145/2007 - 23 TORRESCARNEIRO COMERCIO E DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.011997/2010 - 51 ORLANDO MENDES SANTIAGO ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.001119/2010 - 18 CIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO. Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA
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RESOLUÇÃO-RD Nº 389, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 370, de 23 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48611.000566/2011 - 31 L B J COMÉRCIO DE GÁS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48611.000869/2011 - 53 COMERCIAL DE GAS GALVAO BARRETO

LT D
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.008871/2010 - 08 ALESAT COMBUSTÍVEIS S. A Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.011840/2011 - 15 COMERCIAL DE GÁS BECKER LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.000784/2011 - 85 RAMON KENEDE TOMAZ FERREIRA JUNIOR Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.005261/2011 - 25 AUTO POSTO AGUA DOCE LTDA. Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000084/2012 - 61 VALDECI A RODRIGUES MERCEARIA ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.000202/2012 - 22 CLAUDIA ROSANA MOLITOR Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 390, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 371, de 23 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.001075/2010 - 36 POSTO BRASIL GRANDE LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48611.000791/2011 - 77 CAMAÇARI COMERCIAL DE GÁS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48611.000576/2011 - 76 DISTRIBUIDORA SOUSENSE DE GÁS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.013152/2010 - 09 POSTO CIDADE BANGU LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.001490/2011 - 71 OESTE DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48600.000495/2011 - 03 CC DOS SANTOS RODRIGUESGAS ME Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.003413/2011 - 55 TARCISO LORENZONI - ME Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48611.000287/2012 - 58 M&A DISTIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. -

ME
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.000125/2012 - 19 TORU YAMAMOTO ARMAZÉM - ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 391, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 372, de 23 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48600.000069/2011 - 61 JOSÉ JOCELIO CARNEIRO Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48611.000781/2011 - 31 COMERCIAL DE BEBIDAS GLOBO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.008039/2010 - 01 COMERCIAL DE GÁS VALE DO SOL LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48621.000585/2011 - 48 JOSE DONIZETE DE OLIVEIRA - GÁS E ÁGUA

ME
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.011387/2011 - 39 RODRIGO FLORIANO DE SOUZA
(DF: 138.108.2001.42.366357)

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.011387/2011 - 39 RODRIGO FLORIANO DE SOUZA
(DF: 139.107.2011.42.352145)

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.000113/2011 - 14 DMG DISTRIBUIDORA MACAENSE DE GAS
LT D A

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.000113/2011 - 14 DMG DISTRIBUIDORA MACAENSE DE GAS
LT D A

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.012699/2010 - 89 MIGUEL BITTENCOURT DE OLIVEIRA ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.002880/2008 - 62 AUTO POSTO LUAR DE CAMPO GRANDE LT-
DA.

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000360/2011 - 19 BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 392, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 373, de 23 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.013529/2011 - 01 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS S/A. Negar provimento para confirmar a decisão impugnada
48611.001089/2008 - 25 VERA LUCIA MENDES MARTINS Negar provimento para confirmar a decisão impugnada
48611.001089/2008 - 25 SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA Negar provimento para confirmar a decisão impugnada

48611.001089/2008 - 25 VERA LUCIA MENDES MARTINS Negar provimento para confirmar a decisão impugnada
48611.000537/2011 - 79 MARCELO JEYSEL COSTA DE BRITO ME Negar provimento para confirmar a decisão impugnada
48610.001492/2011 - 60 CESAR LUIZ MAGRI ME Negar provimento para confirmar a decisão impugnada
48610.009592/2011 - 34 FORNARA & CIA LTDA ME Negar provimento para confirmar a decisão impugnada
48610.005236/2011 - 41 MERCADO ALMEIDA LTDA Negar provimento para confirmar a decisão impugnada
48610.018651/2010 - 84 AUTO CONSTRAN LTDA Negar provimento para confirmar a decisão impugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 393, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 374, de 23 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.013206/2010 - 28 ELIZANDRO OLIVEIRA DA SILVA & CIA. LT-

DA. - ME.
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.011954/2010 - 76 BAR E MERCEARIA LANDO TATÃO LTDA -
ME

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.009609/2011 - 53- 91 COMERCIO DE GELO E CARVÃO GANSO E
CABEÇA LTDA

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000917/2010 - 22 DIONATE DA SILVA COSTA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.008297/2007 - 84 POSTO COELHO GONÇALENSE LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.011837/2011 - 93 CLAUDIA SALETE DECKER Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.013784/2009 - 21 C.J. BRUM E CIA LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.008297/2007 - 84 POSTO COELHO GONÇALENSE LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 394, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 375, de 24 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.007103/2011 - 18 POSTO SHUMACHER COMBUSTÍVEIS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão impug-

nada
48600.001231/2012 - 40 ROYAL COMBUSTIVEIS LTDA - EPP Negar provimento para confirmar a decisão impug-

nada
48600.004923/2009 - 44 POSTO DE SERVIÇO 307 LTDA Negar provimento para confirmar a decisão impug-

nada
48621.000500/2011 - 21 AUTO POSTO MODELO DE MATÃO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão impug-

nada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 395, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 376, de 24 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48600.002895/2011 - 45 PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO

LT D A .
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000833/2010 - 99 JOSÉ WILSON DE LIMA SANTOS Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48600.008485/2008 - 11 PETRÓLEO SABBA S.A Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48600.005325/2009 - 92 AUTO POSTO SERVIÇOS BEIRA RIO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.006378/2010 - 45 POSTO DE GASOLINA MACAIA 2004 LTDA.
EPP

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.000781/2011 - 41 MOCAM SUPERMERCADO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000346/2010 - 26 ANTONIA MARIA DE MIRANDA ALBUQUER-
QUE - ME

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.018337/2010 - 00 CLAUDEMIR DOS SANTOS SOUZA ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.000787/2011 - 19 DEISIANE PEREIRA COSTA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 396, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 377, de 24 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48600.001834/2009 - 46 NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA

LT D A
Negar provimento para confirmar a decisão impug-
nada
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48610.006865/2009 - 74 AUTO POSTO ML DE SAO CRISTOVAO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão impug-
nada

48610.014442/2010 - 61 POSTO NOSSA SENHORA DA GLÓRIA CO-
MÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LT-
DA - ME

Negar provimento para confirmar a decisão impug-
nada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 397, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 378, de 24 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.001495/2011 - 01 ANTONIO CLAUDIO PASSARELO CAMPOS Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.005229/2011 - 40 CHAMA GÁS DISTRIBUIDORA LTDA. Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.007118/2011 - 78 BEATRIZ ZILLI FRENHANI Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.005229/2011 - 40 CHAMA GÁS DISTRIBUIDORA LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.001495/2011 - 01 ANTONIO CLAUDIO PASSARELO CAMPOS Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.002593/2008 - 52 BRASIL OIL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTI-

VEIS E DERIVADOS DE PETROLEO S/A.
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.007118/2011 - 78 BEATRIZ ZILLI FRENHANI Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.002593/2008 - 52 ESTRADA DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS
DE PETRÓLEO LTDA.

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 398, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 708, de 29 de abril de 2013, com base na Proposta de Ação nº 379, de 24 de abril
de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos
abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.013158/2010 - 78 NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA

LT D A
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.004927/2009 - 11 MERCADO BENTO Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.002303/2011 - 76 JP GÁS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.007185/2010 - 10 ROSHART COMÉRCIO DE FILTROS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.014011/2009 - 61 KZ EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução-RD nº 139, de 6 de fevereiro de 2013, publicada no DOU nº 36, de 22 de
fevereiro de 2013, Seção 1, pág. 92,

Onde se lê:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48611.000019/2001 - 83 MAX POSTO LUBRIFICAÇÃO LTDA Deferir o pedido de revisão para julgar insubsistente o Auto de

Infração em referência

Leia-se:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48611.000019/2001 - 83 TEXACO BRASIL LTDA. Deferir o pedido de revisão para julgar insubsistente o Auto de

Infração em referência

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
GERÊNCIA DE MATERIAIS

DESPACHO DO GERENTE EXECUTIVO

O Gerente Executivo da Área de Materiais da Petrobras, no
uso de suas atribuições e conforme o disposto no item 10.1 do
Decreto nº 2.745, de 24 de agosto de 1998, dá conhecimento da
consolidação e atualização do Manual de Procedimentos Contratuais
(MPC), cuja nova versão passa a se denominar Manual da Petrobras
para Contratação, este que serve como meio de orientação nas con-
tratações da PETROBRAS, aprovado pela Diretoria Executiva (DE),
em 07.02.2013 e com vigência a partir de 08.05.2013, conforme Ata
5.009, Item 15, Pauta nº 131.

MARCO AURÉLIO DA ROSA RAMOS

ANEXO

MANUAL DA PETROBRAS PARA CONTRATAÇÃO
(MPC)
Aprovado pela D.E. em 07.02.2013, vigência a partir de

08.05.2013
CAPÍTULO 1 - INTRODUÇÃO
1.1 - OBJETO
1.1.1 - Este Manual da Petrobras para Contratação (MPC)

complementa o Regulamento do Procedimento Licitatório Simpli-
ficado da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, aprovado pelo Decreto
nº 2.745, de 24 de agosto de 1998, quanto aos aspectos operacionais,
servindo como meio de orientação nas contratações da Petrobras, na
forma do item 10.1 do citado Regulamento.

1.1.2 - Os instrumentos jurídicos negociais firmados pela
Petrobras são regidos pelas normas de direito privado, pelo princípio
da autonomia das vontades, bem como pelas regras contidas no pre-
sente Manual.

1.1.2.1 - Dentro de suas atividades contratuais deverão ser
sempre analisadas as interfaces das contratações com as normas ju-
rídicas atinentes ao direito empresarial (Lei das Sociedades Anô-
nimas, Código do Consumidor, Lei de Propriedade Industrial,...).

1.1.3 - Ficam excluídos da abrangência deste Manual os
contratos individuais de trabalho, ainda que de ordem técnica, que
restarão subordinados às normas elaboradas por Recursos Humanos
(RH).

1.2 - AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO
1.2.1 - A autorização para instauração dos processos de con-

tratação, seja direta ou por prévia licitação, compete à autoridade que
detiver o pertinente limite de competência para a contratação (Ca-
pítulo 3 deste Manual), com base no valor estimado para aquisição do
bem ou serviço ou em razão da natureza do negócio jurídico.

1.2.1.1 - A autorização para doação ou para instauração dos
processos de Alienação, compete à autoridade que detiver o per-
tinente limite de competência (Capítulo 3 deste Manual), com base no
valor de avaliação do bem ou do lote a ser alienado.

1.2.1.2 - A autorização para instauração dos processos dentro
dos limites de competência do Diretor de contato e da Diretoria
Executiva pode, a critério destes, ser delegada ao Gerente Executivo
da Unidade Organizacional, permitida também a delegação ao Ge-
rente Geral da Unidade interessada.

1.2.1.3 - A instauração do processo de contratação depende
da existência ou previsão de recursos orçamentários, com base no
valor estimado para a contratação.

1.2.1.4 - Quando se tratar de projeto de investimento, a
instauração de processo de contratação, cujo valor estimado para
autorização seja da competência da Diretoria Executiva- D.E., de-
pende de aprovação do Desempenho Empresarial.

1.3 - AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
1.3.1 - A celebração de qualquer negócio jurídico depende de

prévia autorização de quem detenha o respectivo limite de com-
petência, dentro da estrutura hierárquica, conforme estabelecido na
Tabela de Limites de Competência aprovada pela Diretoria Execu-
tiva.

1.3.2 - A celebração de negócios jurídicos firmados com
pessoas jurídicas de direito público interno (União, Estados, Distrito
Federal e/ou Municípios) depende de aprovação da Diretoria Exe-
cutiva da Petrobras, permitida a delegação ao presidente ou diretores,
dentro de seus limites para contratações, conforme estipulado no
artigo 33, inciso VII do Estatuto Social da Companhia. As minutas
desses documentos devem ser previamente submetidas à análise do
Jurídico.

1.3.3 - A celebração de negócio jurídico cujo objeto envolva
propriedade intelectual da Petrobras (patentes, marcas, desenhos in-
dustriais, "know-how", direitos autorais e "trade secret", etc), depende
de aprovação do Gerente Executivo da Unidade Organizacional, per-
mitida a delegação ao Gerente Geral da Unidade interessada, sendo
indispensável a prévia análise do Jurídico.

1.3.4 - Quando se tratar de projeto de investimento, a con-
tratação, cujo valor seja da competência da Diretoria Executiva- D.E.,
depende de aprovação prévia do Desempenho Empresarial.

1.4 - FORMALIZAÇÃO
1.4.1 - Os Contratos e seus Aditivos devem ser formalizados

por escrito. São admitidas contratações verbais quando seus valores
forem iguais ou inferiores ao limite para dispensa de licitação por
valor, com pagamento único.

1.4.1.1 - Em qualquer caso, a Unidade Organizacional res-
ponsável deve manter, em arquivo, o instrumento probante da con-
tratação por prazo suficiente a resguardar os interesses da Petro-
bras.

1.4.1.2 - Todos os negócios jurídicos, formalizados ou não,
devem ser objeto de cadastramento no Sistema Integrado de Ges-
tão.

1.4.2 - A capacidade para Celebração dos Contratos, quando
não decorrente de gestão estatutária, deve ser estabelecida em ins-
trumento de mandato, no qual devem constar expressamente os po-
deres conferidos e as condições do seu exercício.

1.5 - ORIENTAÇÕES COMPLEMENTARES
1.5.1 - As Transações comerciais constantes deste Manual e

aqui descritas como realizadas sob a forma presencial, consequen-
temente com a tramitação de documentação impressa, podem ser
realizadas por meio eletrônico, observados os aspectos normativos
constantes deste Manual, utilizando-se os recursos tecnológicos dis-
poníveis, de tal forma a assegurar a integridade e autenticidade dos
documentos tramitados.

1.5.2 - É atribuição do Jurídico a interpretação das dis-
posições deste Manual.

1.5.2.1 - É atribuição de Materiais orientar, normatizar e
coordenar as atividades de suprimento de bens e contratação de ser-
viços da Companhia, em articulação com o Jurídico e ouvidas, sem-
pre que necessário, as Áreas de Negócio e de Serviços.

1.5.3 - As contratações devem respeitar padrões aprovados
pelo Jurídico, ou devem ter suas minutas submetidas ao exame da-
quela Unidade.

1.5.4 - É atribuição da Unidade de Planejamento Financeiro
e Gestão de Riscos da Área Financeira a definição dos parâmetros de
análise econômico-financeira para efeito de cadastramento no Ca-
dastro Corporativo de prestadores de serviços e de fornecedores de
bens.

1.6 - SITUAÇÕES ESPECIAIS
1.6.1 - Quando a Unidade Organizacional necessitar aderir a

Contratos de condições preestabelecidas pela outra parte, a minuta do
instrumento deve ser submetida à prévia análise do Jurídico.

1.6.2 - Os Contratos específicos de Mútuo, seguro e câmbio
devem ser elaborados em conformidade com as regras estabelecidas
no Manual Financeiro.

1.6.3 - Nas contratações que envolvam aspectos legais re-
lacionados às normas cambiais, leasing e financiamentos com pa-
gamentos a não residentes, em moeda estrangeira ou em moeda na-
cional, as Unidades Organizacionais devem assessorar-se de Finanças
e submeter suas minutas previamente ao exame daquela Unidade
Organizacional, salvo se estiverem sendo utilizadas minutas já pre-
viamente analisadas, sem prejuízo do exame das referidas minutas
pelo Jurídico.

1.6.4 - As minutas de Contratos que envolvam a importação
de materiais e equipamentos devem conter cláusulas de comércio
exterior, previamente elaboradas pela Unidade de Materiais e apro-
vadas pelo Jurídico. Em caso de necessidade de alteração, a Unidade
de Materiais, ouvindo o Jurídico, é responsável pela respectiva aná-
lise.

1.6.5 - A minuta do negócio jurídico cujo objeto envolva
tecnologia da Petrobras (patenteada ou não) deve ser analisada pelo
Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo A. Miguez de
Mello (CENPES), sendo indispensável a prévia análise do Jurídico.

1.6.6 - A minuta do negócio jurídico cujo objeto envolva
marca da Petrobras deve ser analisada pela Comunicação, sendo in-
dispensável a prévia análise do Jurídico.

1.6.7 - É de competência de Finanças a averbação obrigatória
no Instituto Nacional de Propriedade Intelectual - INPI dos contratos
de prestação de serviços e fornecimento de tecnologia que envolvam
transferência de tecnologia com pagamentos a não residentes, em
moeda estrangeira ou em moeda nacional.

1.6.8 - As contratações que envolvam seguros devem res-
peitar padrões aprovados pela Unidade de Planejamento Financeiro e
Gestão de Riscos da Área Financeira ou devem ter suas minutas
submetidas ao exame daquela Unidade, sem prejuízo de seu exame
pelo Jurídico.

CAPÍTULO 2 - CONCEITUAÇÃO
2.1 - Para uniformização dos termos utilizados no Regu-

lamento e neste Manual, são estabelecidos os seguintes conceitos:
2.1.1 - Aditivo: instrumento jurídico pelo qual se alteram as

estipulações contratuais originais.
2.1.2 - Alienação: todo e qualquer ato com o objetivo de

transferência definitiva do direito de propriedade sobre bens da Pe-
trobras.

2.1.3 - Associação: é a convenção pela qual duas ou mais
pessoas põem em comum, de forma estável, seus conhecimentos ou
suas atividades, com objetivo de partilhar seus riscos e seus be-
nefícios.

2.1.4 - Atividade-fim: conjunto de atividades constantes do
objeto social da Petrobras, nos termos do seu Estatuto.

2.1.5 - Ato de renúncia: ato pelo qual se abre mão, em
caráter permanente, de um direito ou faculdade.

2.1.6 - Autoridade Competente: autoridade detentora de com-
petência estatutária ou de limite de competência para a prática de
determinado ato.
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2.1.7 - Autoridade Imediatamente Superior: é aquela cujo
limite de competência está imediatamente acima do limite de quem
executa a contratação, dentro da estrutura hierárquica.

2.1.8 - Autoridade Superior: autoridade responsável pela
constituição de Comissão de Licitação, a quem esta fica vinculada.

2.1.9 - Bens Móveis: são os materiais (inclusive equipa-
mentos) aplicados ou não às atividades da Petrobras e que podem ser
removidos de um lugar para o outro sem perda de sua forma ou
substância.

2.1.10 - Bem Móvel Inservível: é aquele que não mais apre-
senta serventia ou condição de utilização por qualquer Unidade Or-
ganizacional da Petrobras, para a finalidade de sua aquisição, em
função, por exemplo, de mudança de tecnologia ou projeto, obso-
lescência, comprometimento de vida útil ou estado de conservação.

2.1.11 - Bens Imóveis: bens que por natureza ou destino não
podem ser removidos de um lugar para outro sem perda de sua forma,
substância ou valor econômico.

2.1.12 - Capacidade Técnica Específica: é a aptidão con-
ferida por declaração de desempenho anterior e pela existência de
aparelhamento e pessoal adequados para execução do objeto da li-
citação.

2.1.13 - Capacidade Técnica Genérica: é a aptidão para aten-
der às características requeridas pelo objeto contratual, conferida pelo
registro profissional da pessoa, natural ou jurídica, em seu órgão de
fiscalização.

2.1.14 - Capacidade Técnica Operacional: é a aptidão para
atender às características requeridas à execução do objeto contratual,
certificada pela disponibilidade dos recursos humanos e materiais do
interessado.

2.1.15 - Carta-Convite: Instrumento Convocatório para li-
citação na modalidade Convite.

2.1.16 - Celebração de Contrato: momento em que se aper-
feiçoa o vínculo contratual, por meio da assinatura das partes no
Instrumento Contratual ou, na ausência deste, por qualquer outra
forma prevista ou não vedada pela lei.

2.1.17 - Comissão de Alienação: comissão designada por ato
do Titular da Unidade Organizacional interessada, para conduzir pro-
cedimento de Alienação, seja por licitação ou por Contratação Direta,
devendo dela participar, sempre que possível, representante da área
contábil/financeira.

2.1.18 - Comissão de Avaliação: comissão designada por ato
do Titular da Unidade Organizacional interessada, para avaliar bens
com vistas ao procedimento de Alienação.

2.1.19 - Comissão de Licitação: comissão, permanente ou
especial, criada pela Autoridade Superior, com a função de receber,
examinar e julgar todos os documentos e praticar os atos relativos às
licitações.

2.1.20 - Comissão de Negociação: comissão, permanente ou
especial, designada por ato do Titular da Unidade Organizacional
interessada, para Contratação Direta ou para a celebração de Aditivo
contratual.

2.1.21 - Comissão de Pré-Qualificação: comissão, criada pela
Autoridade Superior, com a função de receber, examinar e julgar
todos os documentos e praticar todos os atos relativos a uma de-
terminada pré-qualificação específica de fornecedores.

2.1.22 - Comodato: Contrato de empréstimo gratuito de bem
infungível;

2.1.23 - Concorrência: modalidade licitatória garantidora de
ampla participação a quem demonstre habilitação suficiente à Ce-
lebração de Contrato.

2.1.24 - Consórcio: Contrato de colaboração entre empresas,
mediante o qual elas conjugam esforços no sentido de viabilizar um
determinado empreendimento.

2.1.25 - Contratação Direta: contratação celebrada sem rea-
lização de procedimento licitatório prévio.

2.1.26 - Contratada: pessoa natural ou jurídica que tenha
celebrado Contrato na condição de prestadora de serviços ou for-
necedora de bens.

2.1.27 - Contratante: pessoa natural ou jurídica que tenha
celebrado Contrato na condição de tomadora de serviços ou adqui-
rente de bens.

2.1.28 - Contrato: negócio jurídico que origina direitos e
obrigações aos seus celebrantes.

2.1.29 - Convite: modalidade licitatória na qual a Petrobras
convida, a seu critério, o mínimo de 3 (três) pessoas naturais ou
jurídicas que desempenhem atividade compatível com o objeto da
licitação.

2.1.30 - Dação em Pagamento: modalidade de extinção de
uma obrigação em que o credor consente em receber coisa diversa de
dinheiro, em pagamento do que lhe é devido.

2.1.31 - Data Base: data definida para a apresentação da
proposta.

2.1.32 - Demonstrativo de Formação de Preços (DFP): do-
cumento hábil a demonstrar a formação dos preços a partir do de-
talhamento de todas as parcelas (custos, insumos,...) que o compõem
dentro de parâmetros previamente exigidos pela Petrobras.

2.1.33 - Edital: Instrumento Convocatório nas Pré-qualifi-
cações e nas modalidades de Concorrência, Tomada de Preços, Leilão
e Concurso.

2.1.34 - Escopo: aspectos atinentes ao objeto contratual co-
mo especificações, local e metodologia de execução.

2.1.35 - Instrumento Contratual: instrumento jurídico pelo
qual se formaliza o Contrato.

2.1.36 - Instrumento Convocatório: documento através do
qual se divulgam as regras do procedimento licitatório e ao qual se
vinculam tanto a Petrobras quanto os Licitantes. Na modalidade Con-
vite, denomina-se Carta-Convite e nas demais, Edital.

2.1.37 - Licitante: todo aquele que teve seu (s) envelope (s)
de documentação e/ou proposta (s) efetivamente recebido (s) pela
Comissão de Licitação.

2.1.38 - Líder do Consórcio: empresa integrante do Con-
sórcio que o representa junto à Petrobras.

2.1.39 - Multa Contratual: penalidade pecuniária prevista
contratualmente, com fim de obter indenização ou ressarcimento, para
situações que evidenciem o descumprimento total ou parcial de obri-
gações contratuais (compensatória) ou que gerem atraso no cum-
primento de obrigações contratuais (moratória).

2.1.40 - Mútuo: empréstimo de coisas fungíveis.
2.1.41 - Objeto Contratual: meta a ser alcançada através do

Contrato de forma a atender necessidade efetiva do Contratante.
2.1.42 - Parcerias: forma associativa que visa convergência

de forças para a realização de uma oportunidade de negócio.
2.1.43 - Partes Contratuais: todos os signatários do Instru-

mento Contratual e que por tal razão sejam titulares de direitos e
obrigações.

2.1.44 - Partícipe Beneficiário: signatário de um convênio ou
termo de cooperação e a quem se destina o aporte financeiro.

2.1.45 - Partícipe Repassador: signatário de um convênio ou
termo de cooperação responsável pelo repasse do aporte financeiro.

2.1.46 - Permuta: negócio jurídico por meio do qual se efe-
tua a troca de um bem da Petrobras por um bem ou serviço de
terceiro, respeitada a equivalência, podendo parte do pagamento ocor-
rer em espécie.

2.1.47- Plano de Trabalho: documento, com caráter de pro-
posta, que define os aspectos atinentes ao objeto e a consecução de
um Convênio ou Termo de Cooperação.

2.1.48 - Pregão: ato inerente ao Leilão quando são realizados
oralmente os lances ou ofertas.

2.1.49 - Projeto Básico: conjunto de elementos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra,
serviço, o equipamento ou seus complexos.

2.1.50 - Projeto Executivo: conjunto de elementos neces-
sários e suficientes à execução completa da obra, serviço ou for-
necimento de bens.

2.1.51 - Recurso Procrastinatório: recurso interposto com a
finalidade de causar retardamento no regular trâmite do procedimento
licitatório.

2.1.52 - Regulamento Simplificado: Regulamento do Pro-
cedimento Licitatório Simplificado da Petróleo Brasileiro S.A. - Pe-
trobras, aprovado pelo Decreto nº 2.745, de 24.08.1998.

2.1.53 - Representante Legal: pessoa a quem são outorgados
poderes de representação nos limites do instrumento de mandato.

2.1.54 - Representante Legal do Consórcio: empresa inte-
grante do Consórcio incumbida de representá-lo frente aos Órgãos
Judiciários e da Administração Pública.

2.1.55 - SMES: Segurança, Meio Ambiente, Eficiência Ener-
gética e Saúde.

2.1.56 - Sucata: é o material que não mais apresenta ser-
ventia ou condição de utilização, por qualquer Unidade Organiza-
cional da Petrobras ou por terceiros, para a finalidade originalmente
prevista.

2.1.57 - Titular da Unidade Organizacional: maior autoridade
da Unidade Organizacional.

2.1.58 - Tomada de Preços: modalidade de licitação cuja
participação fica restrita a pessoas naturais ou jurídicas previamente
cadastradas como prestadores de serviços ou fornecedores de bens à
Petrobras.

2.1.59 - Transação: negócio jurídico por meio do qual se
extingue obrigação mediante concessões mútuas, de forma a prevenir
ou extinguir litígios.

2.1.60 - Unidade Organizacional: constitui-se no componente
da estrutura organizacional configurado para atender necessidades
provenientes da divisão de trabalho, contando com gerente e equipe
próprios. Equivale a órgão ou gerência.

2.1.61 - Unidade Responsável pelo Cadastro Corporativo:
estrutura formal interna responsável pela atividade de cadastramento
de empresas prestadoras de serviços e fornecedoras de bens à Pe-
trobras.

CAPÍTULO 3 - LIMITES DE COMPETÊNCIA
3.1- LIMITES DE COMPETÊNCIA
3.1.1 - Ressalvados os casos previstos neste Manual, no

Estatuto Social ou em normas aprovadas pela Diretoria Executiva, a
competência para autorizar a Celebração de Contratos, de atos de
renúncia e de Transações extrajudiciais é definida por limites de
v a l o r.

3.1.2 - Os limites de competência do Presidente, Diretores e
Gerentes Executivos ou equivalentes no Plano Básico de Organização
- PBO são estabelecidos pela Diretoria Executiva (D.E.), mediante
proposição do Presidente ou Diretores.

3.1.3 - Na definição e na reanálise dos limites de com-
petência são levados em conta, dentre outros, os seguintes parâ-
metros:

- carteira de projetos;
- orçamento anual;
- plano plurianual;
- histórico de contratações em exercícios anteriores;
- natureza da atividade.
3.1.4 - A gestão da Tabela de Limites de Competência é de

responsabilidade da Unidade de Organização, Gestão e Governança -
OG&G, em articulação com as demais Unidades Organizacionais

envolvidas, visando manter, no tempo, a mesma capacidade de con-
tratação destas, com posterior aprovação da D.E..

3.1.5 - Os Gerentes Executivos ou equivalentes no Plano
Básico de Organização - PBO podem delegar seus limites de com-
petência, total ou parcialmente aos seus subordinados, mediante do-
cumento formal previamente aprovado pelo Diretor de contato, in-
clusive nos casos de dispensa de licitação por valor.

3.2 - AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CON-
T R ATO S

3.2.1 - As autorizações para Celebração de Contratos ficam
condicionadas à estreita observância dos limites de competência es-
tabelecidos consoante o disposto no item 3.1 deste Manual.

3.2.1.1 - Para efeito de aplicação da Tabela de Limites de
Competência, devem ser considerados os valores na Data Base do
Contrato.

3.2.2 - Admite-se a delegação de limite de competência em
montante superior ao limite originário da autoridade delegada, res-
peitados os limites de competência originários das delegantes.

3.2.3 - Quando ultrapassados os limites de competência fi-
xados para o Presidente e Diretores, compete exclusivamente à Di-
retoria Executiva (D.E.) a autorização referida no subitem 3.2.1 deste
Manual.

3.2.4 - Para efeito de aplicação das presentes disposições,
não é admitido, em qualquer hipótese, o fracionamento do serviço ou
fornecimento objeto do Contrato, nem dos lotes destinados à Alie-
nação, objetivando enquadrar os valores resultantes em limites de
competência inferiores.

3.2.5 - Para celebrar Contratos e Transações extrajudiciais
em nome da Petrobras, além da competência inerente à função que
exerce ou decorrente de delegação, o signatário deve possuir poderes
expressamente outorgados em instrumentos de mandato ou que de-
corram de posição que lhes autorize a prática de atos de gestão.

CAPÍTULO 4 - DA CONTRATAÇÃO
4.1 - LICITAÇÕES
4.1.1 - CONCORRÊNCIAS
4.1.1.1 - Uma vez adotada a modalidade de Concorrência,

esta deve ser convocada mediante Edital, cujo aviso de resumo deve
ser publicado no Diário Oficial da União e em jornal de circulação
nacional.

4.1.1.1.1 - A publicação deve ser realizada em período não
inferior a 30 (trinta) dias anteriores à data designada para recebimento
da documentação e propostas.

4.1.1.1.1.1 - Os Gerentes Executivos podem reduzir os pra-
zos de entrega de propostas e documentação para 20 (vinte) dias,
permitida a delegação para o Gerente Geral mediante instrumento
formal.

4.1.1.2 - Do aviso de resumo do Edital devem constar o
objeto da licitação, o local para obtenção do Edital e a data e local de
entrega dos documentos e propostas.

4.1.1.2.1 - O Edital deve atender aos requisitos previstos no
Regulamento Simplificado e neste Manual, bem como pode conter
exigências outras, desde que justificáveis jurídica, técnica e/ou eco-
nomicamente.

4.1.1.3 - Em ato público, com data e local designados no
Edital, são recebidos os envelopes contendo a documentação de ha-
bilitação e as propostas, junto dos quais a interessada deve apresentar
declaração formal concordando com os termos do Edital e confir-
mando o prazo de validade da proposta e credencial de seu re-
presentante, dispensada esta no caso de entrega de proposta por mero
p o r t a d o r.

4.1.1.3.1 - Da declaração formal podem constar outros as-
pectos julgados pertinentes pela Comissão de Licitação.

4.1.1.3.2 - Junto com a declaração formal e credencial po-
dem ser requeridas declarações de capacidade operacional atual e
garantia de manutenção de proposta, na modalidade que a Petrobras
entender mais adequada.

4.1.1.3.3 - Quando previsto no Instrumento Convocatório, os
envelopes contendo as propostas e demais documentos podem ser
recebidos por correspondência.

4.1.1.4 - O Instrumento Convocatório pode prever a subs-
tituição da documentação de habilitação pelo Certificado de Registro
e Classificação Cadastral (CRCC), com as complementações técnicas
pertinentes.

4.1.1.5 - Para fins de habilitação jurídica, deve ser requerida
a comprovação da personalidade e capacidade jurídicas dos Lici-
tantes.

4.1.1.5.1 - Em se tratando de pessoas jurídicas, deve ser
comprovada, ainda, a capacidade de sua representação.

4.1.1.6 - No que concerne à capacidade técnica e de SMES
para fins de habilitação, considerada a complexidade da contratação,
além da inscrição junto ao órgão fiscalizador da atividade podem ser
previstas entre outras exigências:

a) declarações que comprovem Capacidade Técnica, Gené-
rica, Específica e Operacional;

b) visitas técnicas;
c) currículos de profissionais a serem utilizados na execução

do objeto contratual;
d) listagem de disponibilidade de equipamentos necessários à

execução do objeto contratual;
e) certificados de qualidade.
4.1.1.7 - A qualificação econômico-financeira deve ser ve-

rificada mediante:
a) avaliação da situação econômico-financeira do Licitante

com base nas demonstrações contábeis do(s) último(s) exercício(s) e
em outros documentos considerados necessários, indicados no Edi-
tal.

b) comprovação do Licitante de não se encontrar em situação
falimentar ou em recuperação judicial e extrajudicial, quando pessoa
jurídica, ou em insolvência civil, quando pessoa natural.

4.1.1.7.1 - Quando prevista no Edital a exigência de pa-
trimônio líquido mínimo, esta não pode exceder a 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação, não devendo ser computada
no seu total qualquer parcela de adiantamento para futura capita-
lização.

4.1.1.7.2 - A critério da Unidade Organizacional, pode ser
exigida ainda a relação atualizada de compromissos já assumidos pelo
Licitante e que importem em diminuição de capacidade operativa ou
absorção de disponibilidade financeira.
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4.1.1.7.3 - A possibilidade de participação de Licitantes, nas
situações abaixo discriminadas, em caráter de excepcionalidade, e
com justificativa técnica registrada no processo, depende de auto-
rização do Gerente Executivo da Unidade Organizacional, permitida a
delegação ao Gerente Geral da Unidade interessada:

a) empresa em seu primeiro ano de atividade;
b) empresa oriunda de processo de reestruturação societária,

assim como cisão ou fusão, em seu primeiro ano de atividade;
c) empresa cuja avaliação econômico-financeira importou na

obtenção de grau NR - não recomendável, nos termos do critério
contido no Edital;

d) empresa em recuperação judicial e extrajudicial.
4.1.1.7.4 - As comprovações de que tratam os subitens

4.1.1.7, 4.1.1.7.1 e 4.1.1.7.2 deste Manual podem ser substituídas pela
apresentação de fiança bancária, nos padrões aceitos pela Companhia,
em favor da Petrobras, da seguinte forma:

a) no valor de 100% (cem por cento) da proposta comercial,
quando não houver exigência de apresentação de garantia de cum-
primento de obrigações contratuais;

b) no valor de 10% (dez por cento) da proposta comercial
quando houver exigência de apresentação de garantia de cumprimento
de obrigações contratuais.

4.1.1.8 - A regularidade fiscal do Licitante deve ser com-
provada mediante:

a) prova de inscrição junto ao fisco federal e estadual, dis-
trital ou municipal, consoante os tributos incidentes sobre o objeto da
contratação, respeitado o domicílio fiscal pertinente;

b) prova de regularidade de situação fiscal junto às Fazendas
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal através de certidões hábeis,
consoante os tributos incidentes sobre o objeto da contratação, res-
peitado o domicílio fiscal pertinente.

4.1.1.9 - Uma vez concluída a fase de habilitação, deve-se
proceder à abertura e análise das propostas, iniciando-se pela técnica,
quando houver.

4.1.1.10 - Devem ser desclassificadas as propostas técnicas
que não atendam requisitos definidos como essenciais ou que não
obtenham nota mínima prevista no critério de julgamento.

4.1.1.11 - Devem ser desclassificadas as propostas comer-
ciais desconformes ou com preços considerados inexequíveis ou ex-
cessivos, cabendo ao Licitante o ônus de comprovar a sua exequi-
bilidade.

4.1.1.12 - A Petrobras pode estabelecer no Edital que os
Licitantes devem apresentar, juntamente com a proposta comercial,
em envelope separado, o Demonstrativo de Formação de Preços
(DFP) propostos.

4.1.1.12.1 - A Comissão deve verificar sua consistência com
os preços apresentados na proposta comercial, não devendo o DFP ser
utilizado para fins de julgamento de propostas.

4.1.1.12.2 - A Comissão pode solicitar ou admitir retificação
no DFP, sem prejuízo da negociação prevista no item 6.23 do Re-
gulamento Simplificado.

4.1.1.13 - Ultrapassada a fase recursal, a Comissão de Li-
citação deve divulgar a classificação final das propostas válidas, po-
dendo, a seguir, proceder à negociação de condições mais vantajosas
à Petrobras, se verificada tal possibilidade.

4.1.1.14 - A Comissão de Licitação deve elaborar o Relatório
Final discriminando os atos praticados no procedimento, inclusive as
negociações porventura realizadas, encaminhando-o à Autoridade Su-
perior para as medidas cabíveis.

4.1.1.15 - O relatório deve ser submetido à Autoridade Com-
petente, que pode aprová-lo determinando a contratação, devolvê-lo
para diligências que entenda devidas ou determinar o cancelamento
da licitação.

4.1.1.16 - Como condição de Celebração do Contrato, o
Licitante deve estar em situação regular com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Seguridade Social.

4.1.2 - TOMADA DE PREÇOS
4.1.2.1 - Uma vez adotada a modalidade de Tomada de

Preços, esta deve ser convocada mediante Edital, cujo aviso de re-
sumo deve ser publicado no Diário Oficial da União e em jornal de
circulação nacional.

4.1.2.1.1 - A publicação deve ser realizada em período não
inferior a 15 (quinze) dias anteriores à data designada para rece-
bimento da documentação e propostas.

4.1.2.1.1.1 - Os Gerentes Executivos podem reduzir os pra-
zos de entrega de propostas e documentação para 10 (dez) dias,
permitida a delegação para o Gerente Geral mediante instrumento
formal.

4.1.2.2 - Do aviso de resumo do Edital devem constar o
objeto da licitação, o local para obtenção do Edital, os itens cadastrais
em que eventuais Licitantes devam estar registrados na Petrobras, a
data e o local de entrega dos documentos e propostas.

4.1.2.2.1 - O Edital deve atender aos requisitos previstos no
Regulamento Simplificado e neste Manual, bem como pode conter
exigências outras, desde que justificáveis jurídica, técnica e/ou eco-
nomicamente.

4.1.2.3 - Em ato público, com data e local designados no
Edital, devem ser recebidos os envelopes contendo a documentação
de admissibilidade, quando exigida, e as propostas, junto dos quais a
interessada deve apresentar a declaração formal concordando com os
termos do Edital e confirmando o prazo de validade da proposta, bem
como o Certificado de Registro e Classificação Cadastral (CRCC) que
comprove sua inscrição no item cadastral definido no Edital e cre-
dencial de seu representante, dispensada esta no caso de entrega de
proposta por mero portador.

4.1.2.3.1 - Da declaração formal podem constar outros as-
pectos julgados pertinentes pela Comissão de Licitação.

4.1.2.3.2 - Junto com a declaração formal, credencial e
CRCC podem ser requeridas declarações de capacidade operacional
atual e garantia de manutenção de proposta, na modalidade que a
Petrobras entender mais adequada.

4.1.2.3.3 - Quando previsto no Instrumento Convocatório, os
envelopes contendo as propostas e demais documentos podem ser
recebidos por correspondência.

4.1.2.4 - Uma vez recebidas as propostas, deve-se proceder à
sua abertura e análise, iniciando-se pela técnica quando houver.

4.1.2.5 - Devem ser desclassificadas as propostas técnicas
que não atendam requisitos definidos como essenciais, ou não ob-
tenham nota mínima prevista no critério de julgamento.

4.1.2.6 - Devem ser desclassificadas as propostas comerciais
desconformes ou com preços considerados inexequíveis ou exces-
sivos, cabendo ao Licitante o ônus de comprovar a sua exequibi-
lidade.

4.1.2.7 - A Petrobras pode estabelecer no Edital que os
Licitantes devem apresentar, juntamente com a proposta comercial,
em envelope separado, o Demonstrativo de Formação de Preços
(DFP) propostos.

4.1.2.7.1 - A Comissão deve verificar sua consistência com
os preços apresentados na proposta comercial, não devendo o DFP ser
utilizado para fins de julgamento de propostas.

4.1.2.7.2 - A Comissão pode solicitar ou admitir retificação
no DFP, sem prejuízo da negociação prevista no item 6.23 do Re-
gulamento Simplificado.

4.1.2.8 - Ultrapassada a fase recursal, a Comissão de Li-
citação deve divulgar a classificação final das propostas válidas, po-
dendo, a seguir, proceder à negociação de condições mais vantajosas
à Petrobras, se verificada tal possibilidade.

4.1.2.9 - A Comissão de Licitação deve elaborar o Relatório
Final discriminando os atos praticados no procedimento, inclusive as
negociações porventura realizadas, encaminhando-o à Autoridade Su-
perior para as medidas cabíveis.

4.1.2.10 - O relatório deve ser submetido à Autoridade Com-
petente, que pode aprová-lo determinando a contratação, devolvê-lo
para diligências que entenda devidas ou determinar o cancelamento
da licitação.

4.1.2.11 - Como condição de Celebração do Contrato, o
Licitante deve estar em situação regular com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e com a Seguridade Social.

4.1.3 - CONVITE
4.1.3.1 - Uma vez adotada a modalidade de Convite, a Co-

missão de Licitação deve convidar no mínimo 3 (três) empresas,
cadastradas ou não, para apresentação de propostas.

4.1.3.1.1 - A Comissão de Licitação deve utilizar-se de
meios que assegurem, comprovadamente, o recebimento da Carta-
Convite pelas empresas.

4.1.3.1.2 - Entre o efetivo recebimento da Carta-Convite e a
apresentação das propostas deve ser garantido aos Licitantes prazo
não inferior a 3 (três) dias úteis.

4.1.3.1.3 - Previamente à emissão da Carta-Convite, a Uni-
dade Organizacional responsável pela contratação deve diligenciar
quanto à pertinência do objeto a ser contratado em relação ao Con-
trato ou Estatuto Social da empresa.

4.1.3.2 - Em ato público, com data e local designados na
Carta-Convite, devem ser recebidos os envelopes contendo a do-
cumentação de admissibilidade, quando exigida, e as propostas, junto
dos quais a empresa convidada deve apresentar declaração formal
concordando com os termos da Carta-Convite e confirmando o prazo
de validade da proposta e credencial de seu representante, dispensada
esta no caso de entrega de proposta por mero portador.

4.1.3.2.1- Da declaração formal podem constar outros as-
pectos julgados pertinentes pela Comissão de Licitação.

4.1.3.2.2 - Junto com a declaração formal e credencial po-
dem ser requeridas declarações de capacidade operacional atual e
garantia de manutenção de proposta, na modalidade que a Petrobras
entender mais adequada.

4.1.3.2.3 - Quando previsto no Instrumento Convocatório, os
envelopes contendo as propostas e demais documentos podem ser
recebidos por correspondência.

4.1.3.3 - Uma vez recebidas as propostas, deve-se proceder à
sua abertura e análise, iniciando-se pela técnica, quando houver.

4.1.3.4 - Devem ser desclassificadas as propostas técnicas
que não atendam requisitos definidos como essenciais, ou que não
obtenham nota mínima prevista no critério de julgamento.

4.1.3.5 - Devem ser desclassificadas as propostas comerciais
desconformes ou com preços considerados inexequíveis ou exces-
sivos, cabendo ao Licitante o ônus de comprovar a sua exequibi-
lidade.

4.1.3.6 - A Petrobras pode estabelecer na Carta-Convite que
os Licitantes devem apresentar, juntamente com a proposta comercial,
em envelope separado, o Demonstrativo de Formação de Preços
(DFP) propostos.

4.1.3.6.1 - A Comissão deve verificar sua consistência com
os preços apresentados na proposta comercial, não devendo o DFP ser
utilizado para fins de julgamento de propostas.

4.1.3.6.2 - A Comissão pode solicitar ou admitir retificação
no DFP, sem prejuízo da negociação prevista no item 6.23 do Re-
gulamento Simplificado.

4.1.3.7 - Ultrapassada a fase recursal, a Comissão de Li-
citação deve divulgar a classificação final das propostas válidas, po-
dendo, a seguir, proceder à negociação de condições mais vantajosas
à Petrobras, se verificada tal possibilidade.

4.1.3.8 - A Comissão de Licitação deve elaborar o Relatório
Final discriminando os atos praticados no procedimento, inclusive as
negociações porventura realizadas, encaminhando-o à Autoridade Su-
perior para as medidas cabíveis.

4.1.3.9 - O relatório deve ser submetido à Autoridade Com-
petente, que pode aprová-lo determinando a contratação, devolvê-lo
para diligências que entenda devidas ou determinar o cancelamento
da licitação.

4.1.3.10 - Como condição de Celebração do Contrato, o
Licitante deve estar em situação regular com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e com a Seguridade Social.

4.1.4 - LEILÃO
4.1.4.1 - O Leilão é a modalidade utilizada para Alienações

de bens do ativo imobilizado da Petrobras.
4.1.4.2 - O Leilão deve ser conduzido por Comissão de

Alienação especialmente designada para tal atividade.
4.1.4.3 - O Leilão deve ser convocado por aviso de resumo

de Edital publicado pela Comissão de Alienação.
4.1.4.4 - Na data e local designados no Edital, deve ser

realizado o Pregão, conduzido por empregado da Petrobras, integrante
da Comissão de Alienação ou Leiloeiro Público contratado para tal
fim.

4.1.4.5 - O resultado do Leilão deve ser comunicado à Au-
toridade Competente após a integralização do pagamento ou a as-
sinatura do Contrato, no caso de retiradas parciais.

4.1.4.6 - Se cancelado o Leilão, devem ser devolvidos os
valores eventualmente já depositados pelo Licitante, sem quaisquer
acréscimos, a qualquer título.

4.1.5 - CONCURSO
4.1.5.1 - Na aquisição de trabalho técnico ou artístico, a

Petrobras pode utilizar-se da modalidade Concurso.
4.1.5.2 - Uma vez adotada a modalidade de Concurso, este

deve ser convocado mediante Edital, cujo aviso de resumo deve ser
publicado no Diário Oficial da União e em jornal de circulação
nacional.

4.1.5.2.1 - A publicação deve ser realizada em período não
inferior a 15 (quinze) dias anteriores à data designada para rece-
bimento do trabalho.

4.1.5.2.2 - Devem constar do Edital as regras de classificação
dos trabalhos, o prêmio a ser concedido ao autor do trabalho melhor
classificado, o local, data e forma de apresentação dos trabalhos, as
hipóteses de cancelamento do certame, as regras atinentes a direito
autoral e conexos.

4.1.5.3 - Em ato público designado no Edital, os trabalhos
devem ser recebidos, mediante apresentação de credencial do re-
presentante do Licitante ou identificação do mesmo, quando pessoa
natural presente, e declaração formal de aceitação dos termos do
Edital, inclusive e expressamente no que concerne aos aspectos de
direito autoral.

4.1.5.4 - Recebidos os trabalhos, a Comissão de Licitação
deve realizar o julgamento dos mesmos nos termos das regras con-
tidas no Edital.

4.1.5.5 - Classificados os trabalhos, vencidos os prazos re-
cursais e aprovado o procedimento pela Autoridade Competente, de-
ve-se proceder à aquisição do trabalho com o pagamento do res-
pectivo prêmio.

4.1.5.5.1 - A Autoridade Competente pode, justificadamente,
cancelar o Concurso.

4.2 - CADASTRAMENTO
4.2.1 - A Petrobras deve manter cadastro de prestadores de

serviços e fornecedores de bens, o qual tem a finalidade de permitir
a avaliação prévia de empresas que desejem participar de suas con-
tratações.

4.2.2 - O Cadastro Corporativo de prestadores de serviços e
de fornecedores de bens deve ser organizado, mantido e gerenciado
pela Unidade de Materiais, em articulação com as demais Unidades
Organizacionais da Petrobras.

4.2.2.1 - A Unidade Responsável pelo Cadastro Corporativo
deve disponibilizar, para a Petrobras, as informações das empresas
cadastradas.

4.2.2.2 - A Unidade Responsável pelo Cadastro Corporativo
deve disponibilizar, para o mercado fornecedor, as regras gerais para
cadastramento.

4.2.2.3 - O desempenho das empresas que se relacionam com
a Petrobras, medido segundo critérios objetivos disponibilizados na
página da Petrobras na Internet, deve servir de insumo para as atua-
lizações cadastrais e eventual aplicação das consequências previstas
no Capítulo 9 deste Manual.

4.2.3 - As empresas interessadas no cadastramento e, desde
que atendam às exigências explicitadas nas instruções disponibili-
zadas na página da Petrobras na Internet, são consideradas cadas-
tradas pelo prazo ali estabelecido, consoante o Certificado de Registro
e Classificação Cadastral (CRCC) emitido pela Petrobras.

4.2.3.1 - As empresas, uma vez cadastradas, são classificadas
consoante a especificidade do item cadastral, considerados os re-
sultados de cada requisito definido nas instruções.

4.2.4 - O cadastramento da empresa não impossibilita a fa-
culdade da Petrobras de rever, a todo e qualquer momento, seu ca-
dastramento e classificação.

4.2.5 - O Cadastro Corporativo deve ser mantido perma-
nentemente aberto às solicitações de inscrição, renovação e reexame
cadastral.

4.3 - PRÉ-QUALIFICAÇÃO
4.3.1 - Para fins de contratações cujas características não se

adequem ao uso de item cadastral existente, ou inexista item ca-
dastral, pode-se utilizar pré-qualificação.

4.3.2 - A convocação para fins de pré-qualificação deve ser
efetuada mediante Edital, cujo aviso de resumo deve ser publicado no
Diário Oficial da União e em jornal de circulação nacional.

4.3.2.1 - A publicação deve ser realizada em período não
inferior a 15 (quinze) dias anteriores à data designada para rece-
bimento da documentação.

4.3.3 - Do aviso de resumo do Edital devem constar o objeto
para o qual serve a pré-qualificação, seu prazo de validade, o local
para obtenção do Edital e a data e local de entrega dos documen-
tos.

4.3.3.1 - O Edital deve atender aos requisitos previstos no
Regulamento Simplificado e neste Manual, bem como pode conter
exigências outras, desde que justificáveis jurídica e/ou tecnicamen-
te.
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4.3.4 - Em ato público, com data e local designados no
Edital, devem ser recebidos os envelopes contendo a documentação,
junto dos quais a interessada deve apresentar declaração formal con-
cordando com os termos do Edital e credencial de seu representante,
dispensada esta no caso de entrega da documentação por mero por-
t a d o r.

4.3.4.1 - Da declaração formal podem constar outros as-
pectos julgados pertinentes pela Comissão de Pré-Qualificação.

4.3.4.2 - Quando previsto no Instrumento Convocatório, os
envelopes contendo a documentação podem ser recebidos por cor-
respondência.

4.3.5 - Para fins de habilitação jurídica, deve-se requerer
comprovação da personalidade e capacidade jurídicas dos interes-
sados.

4.3.5.1 - Em se tratando de pessoas jurídicas, deve ser com-
provada, ainda, a capacidade de sua representação.

4.3.6 - No que concerne à capacidade técnica e de SMES,
considerada a complexidade da contratação, além da inscrição junto
ao órgão fiscalizador da atividade, podem ser previstas entre outras
exigências:

a) declarações que comprovem capacidade técnica e de
SMES adequada;

b) tradição;
c) currículo de profissionais disponíveis nos quadros do in-

teressado;
d) listagem de equipamentos a serem disponibilizados para a

realização do objeto da pré-qualificação;
e) certificados e programas de qualidade;
f) certificados e programas de gestão de SMES;
4.3.7 - A qualificação econômico-financeira deve ser ve-

rificada mediante:
a) avaliação da situação econômico-financeira do Licitante

com base nas demonstrações contábeis do(s) último(s) exercício(s) e
em outros documentos considerados necessários, indicados no Edi-
tal.

b) comprovação do interessado não se encontrar em situação
falimentar ou em recuperação judicial e extrajudicial, quando pessoa
jurídica, ou em insolvência civil, quando pessoa natural.

4.3.7.1 - A possibilidade de participação de interessado, nas
situações abaixo discriminadas, em caráter de excepcionalidade, e
com justificativa técnica registrada no processo, depende de auto-
rização do Gerente Executivo da Unidade Organizacional, permitida a
delegação ao Gerente Geral da Unidade interessada:

a) empresa em seu primeiro ano de atividade;
b) empresa oriunda de processo de reestrutura societária,

assim como cisão ou fusão, em seu primeiro ano de atividade;
c) empresa cuja avaliação econômico-financeira importou na

obtenção de grau NR (não recomendável), nos termos dos critérios
estabelecidos no Edital;

d) empresa em recuperação judicial e extrajudicial.
4.3.8 - A regularidade fiscal do interessado deve ser com-

provada mediante apresentação de prova de inscrição junto ao fisco
federal, estadual, distrital ou municipal consoante o tributo incidente
sobre o objeto da contratação, respeitado o domicílio fiscal per-
tinente.

4.3.9 - O Edital pode prever a substituição da documentação
ali exigida pelo Certificado de Registro e Classificação Cadastral
(CRCC), com as complementações técnicas pertinentes.

4.3.10 - Uma vez realizada a análise da documentação e
vencido o prazo recursal, são definidos os interessados pré-quali-
ficados em relatório, discriminando os atos praticados no procedi-
mento, submetendo-o à Autoridade Superior para as medidas ca-
bíveis.

4.3.11 - O relatório deve ser submetido à Autoridade Com-
petente, que pode aprová-lo confirmando a pré-qualificação, devolvê-
lo para diligências que entenda devidas ou determinar o cancelamento
do processo de pré-qualificação.

4.3.12 - Sempre que houver contratação com objeto idêntico
ao de pré-qualificação vigente, a Petrobras pode utilizá-la através da
expedição de Carta-Convite a todas as empresas pré-qualificadas.

4.3.12.1 - Neste caso, a Petrobras pode exigir documentos
suplementares que entenda sejam justificadamente necessários.

4.3.13 - Em qualquer situação, a Petrobras pode realizar
outra contratação, sem considerar a pré-qualificação existente.

4.4 - CONTRATAÇÕES DIRETAS
4.4.1 - Verificada a necessidade de contratação e estando

consubstanciada hipótese permissiva de Contratação Direta, podem
ser realizadas as negociações pertinentes, considerando-se as esti-
mativas da Petrobras, as condições de mercado e as praxes comer-
ciais.

4.4.1.1 - As contratações diretas devem ser conduzidas por
Comissão de Negociação. As contratações enquadradas em dispensa
de licitação por valor podem ser conduzidas por empregado devi-
damente designado.

4.4.1.2 - Em caso de dúvida da Unidade Organizacional
quanto ao enquadramento, deve ser consultado previamente o Ju-
rídico.

4.4.1.3 - Negociadas as condições contratuais, deve ser ela-
borado o pertinente relatório, encaminhando-o à Autoridade Superior
para as medidas cabíveis, visando à sua apreciação e aprovação pela
Autoridade Competente.

4.4.1.4 - A autorização para a instauração do procedimento
de Contratação Direta e para Celebração dos Contratos deve atender
ao disposto nos Capítulos 1 e 3 deste Manual.

4.4.2 - As contratações em dispensa (exceto por valor) ou
inexigibilidade de licitação devem ser comunicadas à Autoridade
Imediatamente Superior, no prazo de 5 dias da contratação, com a
respectiva justificativa do enquadramento, da escolha da Contratada e
do preço.

4.4.3 - Pode ser realizada Contratação Direta, com dispensa
da licitação, em razão do valor envolvido.

4.4.3.1 - O valor para dispensa de licitação, na contratação
de serviços e compras, é aquele aprovado pela Diretoria Executiva da
Petrobras, levando-se em consideração as realidades específicas de
cada Unidade e as políticas corporativas da Petrobras.

4.4.3.2 - As Unidades Organizacionais devem estabelecer os
meios de controle efetivos pertinentes às contratações por dispensa de
v a l o r.

4.4.3.3 - Os subitens 4.4.1.1 a 4.4.1.4 não se aplicam às
contratações enquadradas em dispensa de licitação por valor.

4.4.4 - Nas contratações diretas, por inaplicabilidade do Re-
gulamento Simplificado, em razão de tratar-se de Atividade-fim da
Petrobras ou por tratar-se de contratação com subsidiária, controlada
ou coligada, uma vez autorizada a contratação, tal fato deve ser
informado à Autoridade Imediatamente Superior àquela que concedeu
a autorização através de relatório mensal de atividades.

4.4.5 - Previamente à negociação direta, a Unidade Orga-
nizacional responsável pela contratação deve diligenciar quanto à
pertinência do objeto a ser contratado em relação ao Contrato ou
Estatuto Social da empresa.

4.4.6 - Como condição de Celebração do Contrato, a em-
presa a ser contratada deve estar em situação regular com o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Seguridade Social.

4.5 - CONSÓRCIOS

4.6.8 - Cabe ao Jurídico aprovar padrões básicos de Ins-
trumentos Convocatórios e de Contratos para que a Unidade de Ma-
teriais os divulgue através dos meios corporativos de informação para
as Unidades Organizacionais. Caso a Unidade Organizacional ne-
cessite alterar algum padrão, deve ser obtido parecer jurídico es-
pecífico.

4.6.9 - As propostas comerciais devem ser apresentadas em
documentos impressos, com autenticação fornecida pela Comissão de
Licitação, ou em meio eletrônico ou digital, quando permitido no
Instrumento Convocatório, sob pena de desclassificação.

4.6.10 - Para a retirada dos Editais pode ser cobrado dos
interessados o valor correspondente aos custos de reprodução.

4.6.11 - A qualquer tempo, a Comissão de Licitação, a Au-
toridade Superior e/ou a Autoridade Competente poderão determinar
a realização de diligências de esclarecimentos, caso em que as in-
formações obtidas serão utilizadas em benefício do princípio da com-
petitividade e desconsiderando o formalismo desnecessário.

4.6.11.1 - Será admitida a complementação nos casos em que
o formalismo esteja sobrepondo-se à forma necessária, bem como,
buscando-se sempre atenção ao princípio da competitividade.

4.6.12 - Os documentos que formalizam os atos do pro-
cedimento licitatório são públicos. São exceções os casos de sigilo
decorrente de legislação, as informações declaradas e aceitas pela
Comissão de Licitação como segredos de negócio dos Licitantes, bem
como as informações classificadas como sigilosas segundo orien-
tações internas da Petrobras.

4.6.13 - A Petrobras, quando entender necessário, pode es-
tabelecer, no Instrumento Convocatório, a modalidade e percentual de
garantia de cumprimento das obrigações contratuais a ser apresentada
como condição obrigatória para assinatura do Instrumento Contra-
tual.

4.6.14 - Em qualquer fase da licitação, as empresas que já
tenham sido contratadas pela Petrobras anteriormente podem ser des-
qualificadas, por terem revelado incapacidade técnica, administrativa
ou financeira.

4.6.15 - Não é admitida a participação de empresa com
falência decretada nos procedimentos licitatórios, independentemente
da modalidade utilizada.

4.7 - RECURSOS
4.7.1 - Das decisões referentes à habilitação, nas Concor-

rências e classificação e julgamento de propostas, em todas as mo-
dalidades licitatórias, os Licitantes podem interpor recurso.

4.7.2 - São admitidos, facultativamente, dois tipos recursais,
quais sejam: pedido de reconsideração e recurso hierárquico.

4.7.2.1 - O pedido de reconsideração deve ser interposto pelo
Licitante junto à Comissão de Licitação, no prazo de 5 (cinco) dias
corridos do conhecimento do ato que pretenda impugnar, podendo
dele constar originariamente pedido de convolação em recurso hie-
rárquico se não acatado por aquela.

4.7.2.1.1 - O pedido de reconsideração, obrigatoriamente,
deve conter a identificação do recorrente e demais pessoas acaso
afetadas pelo recurso, a discriminação do ato recorrido, as razões que
fundamentam o recurso, sob pena de não ser recebido pela Comissão
de Licitação.

4.7.2.1.2 - Recebido o pedido de reconsideração, a Comissão
de Licitação deve informar aos demais Licitantes, para, querendo,
impugná-lo no prazo comum de 5 (cinco) dias úteis, após o que a
Comissão de Licitação tem 3 (três) dias úteis para suas delibera-
ções.

4.7.2.1.3 - Não tendo sido requerida a convolação de que
trata o item 4.7.2.1 deste Manual, a decisão da Comissão de Licitação
tem caráter final, não cabendo qualquer outro recurso.

4.7.2.1.4 - Caso a Comissão de Licitação não acate o pedido
de reconsideração, e dele conste pedido de convolação em recurso
hierárquico, aquela deve fazer remessa da matéria à Autoridade Su-
perior, para que, no prazo de 3 (três) dias úteis, esta ratifique ou
modifique a sua decisão.

4.7.2.1.5 - A decisão da Autoridade Superior tem caráter
final, não cabendo qualquer outro recurso.

4.7.2.2 - O recurso hierárquico deve ser interposto pelo Li-
citante junto à Autoridade Superior à Comissão de Licitação, no
prazo de 5 (cinco) dias corridos do conhecimento do ato que pretenda
i m p u g n a r.

4.7.2.2.1 - O recurso hierárquico, obrigatoriamente, deve
conter a identificação do recorrente e demais pessoas acaso afetadas
pelo recurso, a discriminação do ato recorrido, as razões que fun-
damentam o recurso, sob pena de não ser recebido pela Autoridade
S u p e r i o r.

4.7.2.2.2 - Recebido o recurso hierárquico, a Autoridade Su-
perior deve comunicar à Comissão de Licitação, para que esta in-
forme aos demais Licitantes, para, querendo, impugná-lo no prazo
comum de 5 (cinco) dias úteis.

4.7.2.2.3 - Recebidas as impugnações, a Comissão de Li-
citação deve remetê-las à Autoridade Superior.

4.7.2.2.4 - Em posse do recurso hierárquico e eventuais im-
pugnações, a Autoridade Superior, no prazo de 3 (três) dias úteis,
deve decidir a questão.

4.7.2.2.5 - A decisão da Autoridade Superior tem caráter
final, não cabendo qualquer outro recurso.

4.7.3 - Quando interposto recurso pelo Licitante, através de
pessoa distinta daquela credenciada para representá-lo na licitação, o
recurso deve obrigatoriamente estar instruído com instrumento de
mandato, sob pena de não ser aceito pelo seu destinatário.

4.7.4 - Caso o Licitante pretenda utilizar-se de cópia de
documento constante do procedimento licitatório, ele deve requerê-la
junto à Petrobras, podendo esta cobrar os custos de reprografia.

4.7.5 - Quando adotado tipo licitatório técnica e preço ou
melhor técnica, o resultado do julgamento das propostas técnicas
deve, obrigatoriamente, ser divulgado em ato público.

4.5.1 - O Instrumento Convocatório pode prever a parti-
cipação de interessados em Consórcio, que devem cumprir fielmente
as exigências ali estabelecidas.

4.5.1.1 - Nas licitações promovidas sob a modalidade Con-
vite, a formação de Consórcios com terceiros não convidados de-
pende de prévia autorização da Petrobras.

4.5.2 - Para fins de habilitação, os aspectos de capacidade
técnica e qualificação econômico-financeira podem ser somados, de-
vendo ser apresentado ainda:

a) designação do Representante Legal e do líder do Con-
sórcio;

b) objetivo e composição do Consórcio, através do instru-
mento particular de compromisso de constituição, indicando o per-
centual de participação individual de cada consorciado no Escopo da
contratação;

c) declaração expressa de responsabilidade solidária de todos
os consorciados pelos atos praticados sob o Consórcio, em relação à
licitação e, posteriormente, à eventual contratação;

d) declaração expressa de compromissos e obrigações dos
consorciados, dentre os quais o de que cada consorciado responderá,
individual e solidariamente, pelas exigências de ordem fiscal e ad-
ministrativa pertinentes ao objeto da licitação, até a conclusão do
objeto contratual;

e) compromisso de que o Consórcio não terá sua composição
ou constituição alteradas ou, sob qualquer forma, modificadas, sem
prévia e expressa anuência, escrita, da Petrobras, até a conclusão do
objeto contratual.

4.5.3 - Nos Consórcios compostos por brasileiros e estran-
geiros, a representação legal cabe ao consorciado brasileiro.

4.5.4 - O Instrumento Convocatório pode prever ainda a
participação de interessados em Associação, que devem cumprir as
exigências ali estabelecidas, individualmente.

4.6 - GENERALIDADES
4.6.1 - Podem ser realizadas licitações, contratações diretas e

pré-qualificações internacionais.
4.6.1.1 - Nas licitações ou pré-qualificações internacionais, a

publicação em jornal internacional deve ser utilizada quando a Uni-
dade Organizacional entender que tal procedimento permite maior
competitividade.

4.6.1.2 - As exigências de habilitação atinentes às empresas
estrangeiras devem se adequar o quanto possível aos termos da le-
gislação brasileira.

4.6.1.2.1 - As empresas estrangeiras, para fins de qualifi-
cação econômico-financeira, devem atender, no que for possível, as
exigências feitas em Edital às empresas brasileiras. Na hipótese de
inexistência de demonstrações contábeis individuais do Licitante, as
demonstrações consolidadas podem ser aceitas, mediante compro-
vação de dispensa de apresentação daquelas no país de constituição,
através de "legal opinion" ou carta do Presidente do Licitante, sob
pena de responsabilidade.

4.6.2 - A Petrobras e as empresas fornecedoras de bens ou
prestadoras de serviços devem respeitar as disposições contidas no
Código de Ética do Sistema Petrobras e na Política de Respon-
sabilidade Social da Petrobras.

4.6.3 - Os Instrumentos Convocatórios devem prever fase de
esclarecimento prévio ao recebimento dos envelopes de documen-
tação e/ou propostas, garantida a comprovação do recebimento, por
todos os interessados, das informações prestadas.

4.6.4 - Sempre que necessário, com a finalidade de agilizar a
elaboração de propostas, o Instrumento Convocatório pode ser en-
viado aos interessados sem que esteja concluído o projeto do em-
preendimento. A apresentação da proposta, entretanto, só pode ocor-
rer após o recebimento, pelos Licitantes, do projeto aprovado.

4.6.5 - As Comissões de Licitação, de Negociação e de
Alienação devem ser compostas por empregados devidamente de-
signados, delas participando, sempre que possível, representante da
Unidade Organizacional responsável pela elaboração do orçamento
para contratação ou avaliação.

4.6.6 - As Unidades Organizacionais devem elaborar as es-
pecificações técnicas, visando garantir a contratação dentro das ne-
cessidades efetivas da Petrobras, sem direcionar a licitação a de-
terminada pessoa ou marca, salvo em caso de padronização.

4.6.7 - Em todos os Instrumentos Convocatórios deve ser
garantida a propriedade da Petrobras sobre os documentos deles in-
tegrantes, sem permissão para realização de cópias ou divulgação dos
mesmos, por qualquer meio, sem prévia e expressa autorização da
Petrobras.
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4.7.5.1 - Uma vez informado o resultado, os Licitantes de-
vem apresentar suas impugnações ou declarar expressamente o in-
teresse na interposição de recurso.

4.7.5.2 - A impugnação apresentada pode ser decidida de
imediato pela Comissão de Licitação.

4.7.5.3 - Caso os Licitantes não apresentem impugnação, ou
sendo esta decidida, sem que os Licitantes declarem expressamente o
interesse na interposição de recurso, a decisão da Comissão de Li-
citação é considerada perfeita, sem que caiba qualquer outro re-
curso.

4.7.6 - Os recursos possuem efeito suspensivo somente em
razão dos recorrentes e Licitantes afetados, contudo, entendendo a
Comissão de Licitação ou Autoridade Superior necessária a suspensão
do procedimento até decisão final dos recursos interpostos, assim
pode determinar, informando aos Licitantes tal decisão.

4.7.7 - Os representantes dos Licitantes, nos termos das cre-
denciais apresentadas na licitação, devem ter poderes para renunciar
ao direito de recorrer, bem como para desistir de recursos inter-
postos.

4.7.8 - Em caso de interposição de recurso com finalidade
meramente procrastinatória, a Petrobras pode aplicar sanção ao Li-
citante, nos termos do Capítulo 9 deste Manual.

CAPÍTULO 5 - CONTRATOS DE COMPRAS E SERVI-
ÇOS

5.1 - GENERALIDADES
5.1.1 - As estipulações contratuais devem reproduzir fiel-

mente os termos da minuta contratual que acompanhou, como anexo,
o Instrumento Convocatório da licitação ou os termos negociados em
Contratação Direta.

5.1.1.1 - No caso de contratação precedida de procedimento
licitatório, a minuta contratual pode sofrer alterações desde que estas
sejam decorrentes de fato superveniente e/ou negociação nos termos
dos subitens 4.1.1.14, 4.1.2.8 e 4.1.3.7, todos deste Manual, sendo
indispensável que a alteração não importe em situação mais onerosa
à Petrobras.

5.1.2 - Nos empreendimentos contratados em sua integra-
lidade, compreendendo todas as etapas da obra, serviço e instalações
necessárias, a empresa contratada deve ser responsável pela elabo-
ração tanto do Projeto Básico quanto do Projeto Executivo.

5.1.2.1 - Ressalvada a hipótese acima, não pode concorrer à
licitação para execução de obra ou serviço de engenharia, pessoa
natural ou empresa que haja participado da elaboração do Projeto
Básico ou Executivo.

5.1.3 - Está dispensada a formalização de Instrumento Con-
tratual apenas nas contratações com valores iguais ou inferiores ao
valor equivalente de dispensa de licitação por valor, com pagamento
único. Nos demais casos, a formalização é obrigatória, sendo que, até
o limite de 5% (cinco por cento) do limite de competência do Titular
da Unidade Organizacional o Contrato pode ser formalizado através
de instrumento jurídico simplificado denominado carta-contrato.

5.2 - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
5.2.1 - O Contrato, no curso de sua vigência, pode ser objeto

de alterações em razão de fatos supervenientes ou oportunidades que
imponham a revisão das estipulações iniciais.

5.2.1.1 - Sempre que julgado conveniente, as alterações con-
tratuais podem ser negociadas por Comissão de Negociação espe-
cífica.

5.2.2- As alterações contratuais devem ser realizadas me-
diante a celebração de Aditivos, os quais devem receber numeração
sequencial.

5.2.3 - O instrumento de Aditivo deve conter:
a) os nomes e qualificação das partes;
b) as cláusulas referentes à alteração do Contrato;
c) a ratificação das estipulações contratuais não alteradas;
d) a data de sua celebração;
e) as assinaturas das partes, das testemunhas e, quando for o

caso, dos intervenientes e cessionários.
5.2.4 - Celebrado o Aditivo, suas estipulações passam a

integrar o Instrumento Contratual.
5.2.5 - As minutas de Aditivo, a critério da Unidade Or-

ganizacional, serão objeto de análise pelo Jurídico.
5.2.6 - Os Aditivos que impliquem aumento do valor de-

pendem da existência ou previsão de recursos orçamentários.
5.2.6.1 - Quando se tratar de projeto de investimento, o

aditivo cuja autorização seja da competência da Diretoria Executiva-
D.E., depende de aprovação prévia do Desempenho Empresarial.

5.2.7 - Quando se tratar de alteração contratualmente pre-
vista, a celebração do Aditivo cabe à autoridade que celebrou o
Contrato original, não sendo necessária outra autorização.

5.2.8 - Os Aditivos para prorrogação do prazo de vigência
exigem como requisitos mínimos:

a) a celebração anteriormente ao encerramento do prazo ori-
ginal do contrato;

b) a necessidade de prosseguimento da contratação;
c) a existência ou previsão de recursos orçamentários; e
d) Quando se tratar de projeto de investimento, a aprovação

prévia do Desempenho Empresarial, no caso de aditivo cuja au-
torização seja da competência da Diretoria Executiva- D.E..

5.2.9 - Quando existir cláusula permissiva de prorrogação no
Contrato, a celebração do Aditivo cabe à autoridade que celebrou o
Contrato original, não sendo necessária outra autorização.

5.2.10 - Inexistindo a cláusula permissiva de prorrogação,
esta fica adstrita à prévia consulta ao Jurídico e à autorização de
quem autorizou originariamente a contratação.

5.2.11 - Para os Aditivos referentes à prorrogação de prazo,
nos casos de Contratos de execução continuada, mesmo que im-
pliquem aumento de valor, aplicam-se as regras contidas nos itens
5.2.9 e 5.2.10.

5.2.12 - Os Contratos podem sofrer acréscimos, substituições
ou decréscimos de serviços ou fornecimentos.

5.2.12.1 - Nos casos de decréscimo, o instrumento de Adi-
tivo deve informar o decréscimo de quantitativos ou a exclusão do
item de planilha e a correspondente redução do valor contratual, caso
em que sua celebração cabe à autoridade que celebrou o Contrato
original, não sendo necessária outra autorização.

5.2.12.2 - Nos casos de substituição, sem que haja alteração
de valor, o instrumento de Aditivo deve informar a substituição efe-
tuada e sua celebração cabe à autoridade que celebrou o Contrato
original, não sendo necessária outra autorização.

5.2.12.3 - Nos casos de substituição ou acréscimo com al-
teração para maior do valor, o instrumento de Aditivo deve informar
a substituição ou acréscimo efetuado e sua celebração se dá em
conformidade com os critérios estabelecidos no item 5.2.15 deste
Manual.

5.2.13 - Os Contratos podem sofrer alterações no Escopo,
desde que não importem em alteração do seu objeto.

5.2.14 - São admitidos Aditivos para realinhamento de pre-
ços, para mais ou para menos, em razão de desequilíbrio da equação
econômico-financeira de formação dos preços contratuais.

5.2.14.1 - Na realização de tais alterações deve ser ouvido
previamente o Jurídico, devendo o Aditivo ser celebrado consoante os
critérios mencionados no subitem 5.2.15 deste Manual.

5.2.15 - A competência para celebração de Aditivos previstos
nos itens 5.2.12.3, 5.2.13 e 5.2.14 deste Manual deve seguir os se-
guintes critérios:

a) permanece com quem celebrou o Contrato, nos casos em
que o somatório dos valores básicos de todos os Aditivos enqua-
drados nos itens citados acima, inclusive o pretendido sob análise,
seja menor ou igual do que 10% do valor total original do Contrato e,
ainda, se o valor do somatório dos Aditivos estiver dentro do limite
de competência de quem celebrou o Contrato;

b) nos casos em que o valor do somatório dos valores bá-
sicos de todos os Aditivos ainda for menor ou igual do que 10% do
valor total original do Contrato, mas ultrapassar o limite de com-
petência de quem assinou o Contrato, o Aditivo só poderá ser au-
torizado pela autoridade que detiver o limite de competência cor-
respondente ao somatório dos valores básicos de todos os Aditivos;

c) é da autoridade que detiver o limite de competência cor-
respondente ao novo valor total do Contrato, nos casos em que o
somatório dos valores básicos de todos os Aditivos enquadrados nos
itens citados acima, inclusive o pretendido sob análise, seja maior do
que 10% do valor total original do Contrato;

d) nos casos em que o valor do somatório dos valores bá-
sicos de todos os Aditivos se situar entre 10% e 25% do valor total
original do Contrato e dentro do limite de competência do Diretor, o
aditivo pode ser autorizado pelo Diretor, ainda que o valor total final
do Contrato esteja dentro do limite de competência da Diretoria
Executiva.

5.2.16 - Alterações no Escopo e modificações de itens nas
planilhas de preços, que redundem ou não em alteração no valor
contratual, devem ter demonstrada a sua necessidade e justificativa
técnica e econômica.

5.2.17 - As hipóteses de alterações contratuais, contidas no
item 5.2 deste Manual, têm caráter meramente exemplificativo, apli-
cando-se no que couber às figuras negociais previstas nos Capítulos 6
e 7.

CAPÍTULO 6 - CONTRATAÇÕES ESPECIAIS
6.1 - ALIENAÇÃO DE BENS
6.1.1 - As Alienações devem ser realizadas mediante li-

citação e previamente aprovadas pela Autoridade Competente, res-
peitados os valores de avaliação e a Tabela de Limites de Com-
petência.

6.1.1.1 - As Alienações devem ser conduzidas por Comissão
de Alienação e precedidas de avaliação, realizada por Comissão de
Avaliação específica.

6.2 - ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
6.2.1 - As Alienações de Bens Imóveis devem ser realizadas

na modalidade de Concorrência, admitida a adoção do Leilão, quando
assim justificadamente decidido pela Diretoria Executiva da Petro-
bras.

6.3 - ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
6.3.1 - As Alienações de Bens Móveis podem ser realizadas

nas modalidades de Concorrência, Leilão ou Convite. Na escolha da
modalidade devem ser considerados fatores como:

a) valor dos bens envolvidos na Alienação;
b) existência ou não de competitividade no mercado de pro-

váveis compradores;
c) área de abrangência pretendida.
6.3.2 - No caso dos Bens Móveis inservíveis do tipo Sucata,

preferencialmente adota-se o Leilão com apresentação dos lances em
envelopes fechados, inclusive pelo correio, quando verificada a sua
necessidade, ou por meio eletrônico, assegurada a inviolabilidade da
proposta até a sua abertura.

6.4 - DISPOSIÇÕES GERAIS
6.4.1 - Excepcionalmente, as Alienações podem ser reali-

zadas de forma direta, sem prévia licitação, nas seguintes hipóteses:
a) Dação em Pagamento;
b) doação, quando se tratar de Bens Móveis Inservíveis,

sendo sua destinação vinculada a projetos e ações de cunho social
e/ou de interesse público ou na hipótese de calamidade pública;

c) Permuta;
d) nos casos em que a adoção do procedimento licitatório

demonstre ser inviável técnica e economicamente e, desde que de-
vidamente justificado pela Autoridade Competente.

6.4.2 - Pode ser efetuada Alienação direta de Bens Móveis
da Petrobras, inservíveis ou do estoque, por inaplicabilidade do Re-
gulamento Simplificado:

a) para empresas do Sistema Petrobras, no país ou no ex-
terior, desde que caracterizadas a necessidade e interesse da Com-
panhia, e adotado valor compatível com o praticado no mercado
fornecedor do respectivo bem;

b) para Consórcios de exploração e produção em que a
Petrobras atue como operadora.

6.5 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA PETROBRAS
6.5.1 - A prestação de serviços pela Petrobras, relativos à sua

Atividade-fim e correlatos, se realiza mediante a Celebração de Con-
tratos apropriados.

6.5.1.1 - As minutas dos Contratos de prestação de serviços
pela Petrobras devem ser submetidas à prévia análise do Jurídico,
salvo se adotados padrões pré-aprovados por esta Unidade Orga-
nizacional.

6.5.2 - A autorização para Celebração de tais Contratos cabe
ao Gerente Executivo da Unidade Organizacional responsável pela
contratação, comunicado o fato à Autoridade Imediatamente Supe-
r i o r.

6.5.3 - Aos Contratos de prestação de serviços pela Petrobras
não se aplicam as normas contidas no Regulamento Simplificado.

6.6 - ACORDOS
6.6.1 - ACORDOS COMERCIAIS
6.6.1.1 - Aos acordos comerciais, para realização das Ati-

vidades-fim da Petrobras, não se aplicam as normas contidas no
Regulamento Simplificado.

6.6.1.2 - Em tais acordos serão adotadas as praxes mer-
cadológicas, consoante os usos e costumes comerciais envolvidos.

6.6.1.3 - As minutas de acordos comerciais devem ser sub-
metidas à prévia análise do Jurídico, salvo se utilizados padrões pré-
aprovados por esta Unidade Organizacional.

6.6.2 - ACORDOS DE SIGILO
6.6.2.1 - Podem ser celebrados acordos de sigilo, desde que

em conformidade com a Política de Segurança da Informação do
Sistema Petrobras.

6.6.2.1.1 - Aos acordos de sigilo não se aplicam as normas
contidas no Regulamento Simplificado.

6.6.2.2 - As minutas de acordo de sigilo devem ser sub-
metidas à prévia análise do Jurídico, salvo se utilizados padrões pré-
aprovados por esta Unidade Organizacional.

6.6.2.3 - A autorização para celebrar acordos de sigilo com-
pete ao Gerente Geral da Unidade responsável.

6.6.3 - ACORDOS DE TRANSFERÊNCIA DE TECNO-
LOGIA

6.6.3.1 - Aos Acordos de Transferência de Tecnologia não se
aplicam as normas contidas no Regulamento Simplificado.

6.6.3.1.1 - Quando a Petrobras é receptora da tecnologia, a
autorização para celebrar o Acordo de Transferência de Tecnologia
cabe à autoridade que for competente em razão do valor da trans-
ferência.

6.6.3.1.2 - Sendo a Petrobras fornecedora da tecnologia, a
autorização para celebrar o acordo de transferência de tecnologia cabe
ao Presidente ou Diretor, admitida delegação de competência aos
Titulares das Unidades Organizacionais subordinadas àquelas auto-
ridades.

6.6.3.2 - As minutas de acordos de transferência de tec-
nologia devem ser submetidas à prévia análise do Jurídico, salvo se
adotados padrões pré-aprovados por esta Unidade Organizacional.

6.6.3.3 - As regras para celebração de acordos de trans-
ferência de tecnologia devem ser adotadas, por analogia e no que
couber, às licenças de bens privilegiados e privilegiáveis sob a ótica
da propriedade intelectual, aos Contratos de "know-how" e simi-
lares.

6.6.4 - ACORDOS COMERCIAIS DE APOIO LOGÍSTI-
CO

6.6.4.1 - A Petrobras pode firmar acordos comerciais de
apoio logístico por ela utilizado, estendendo-o a terceiros, de forma a
obter economicidade nas suas atividades-meio.

6.6.4.2 - A esses acordos comerciais não se aplicam as nor-
mas contidas no Regulamento Simplificado.

6.6.4.3 - A autorização para celebração de acordos comer-
ciais de apoio logístico compete ao Gerente Executivo da Unidade
Organizacional responsável pelo acordo.

6.6.4.4 - As minutas de acordos comerciais de apoio lo-
gístico devem ser submetidas ao Jurídico para prévia análise, salvo se
adotados padrões pré-aprovados por esta Unidade Organizacional.

6.7 - CONTRATOS DE LOCAÇÃO E ARRENDAMEN-
TO

6.7.1 - Aos Contratos de Locação e Arrendamento, aplicam-
se as normas contidas no Regulamento Simplificado, as normas in-
ternas da Petrobras e a legislação pertinente e em vigor.

6.7.1.1 - Aos Contratos de Locação e de Arrendamento apli-
cam-se os valores da Tabela de Limites de Competência para con-
tratação, admitida delegação.

6.7.2 - As minutas de Contrato de Locação e de Arren-
damento devem ser submetidas ao Jurídico para prévia análise, salvo
se adotados padrões pré-aprovados por esta Unidade Organizacio-
nal.

6.8 - CONTRATOS DE COMODATO
6.8.1 - Aos Contratos de Comodato não se aplicam as nor-

mas contidas no Regulamento Simplificado.
6.8.2 - Quando se tratar de bem de propriedade da Petrobras,

a autorização para Celebração do Contrato de Comodato cabe ao
Presidente e Diretores da Petrobras, admitida delegação aos Titulares
das Unidades Organizacionais subordinadas àquelas autoridades.

6.8.2.1 - Quando o comodatário for a União, Estados, Mu-
nicípios e Distrito Federal deve ser observada a regra de competência
prevista no item 1.3.2 deste Manual.

6.8.2.2 - Quando a Petrobras é a comodatária, a autorização
cabe ao Titular da Unidade Organizacional responsável pela con-
tratação, com comunicação à Autoridade Imediatamente Superior.

6.8.3 - As minutas de Contrato de Comodato devem ser
submetidas à prévia análise do Jurídico, salvo se adotados padrões
pré-aprovados por esta Unidade Organizacional.
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6.9 - CONTRATOS DE PATROCÍNIO
6.9.1 - Os Contratos de patrocínio visam à vinculação da

marca da Petrobras à realização de um projeto, objetivando obter
ganho à imagem institucional da Petrobras.

6.9.1.1 - Os Contratos de patrocínio são realizados por Con-
tratação Direta, por inexigibilidade de licitação, na forma do Re-
gulamento Simplificado.

6.9.2 - Quando o patrocínio for de interesse de Unidade
Organizacional distinta da Comunicação Institucional, esta última de-
ve ser comunicada do fato, para as devidas providências.

6.9.2.1 - As minutas dos Contratos de patrocínio devem ser
submetidas à análise prévia da Comunicação Institucional e do Ju-
rídico.

6.9.2.2 - Os Contratos de patrocínio, quando for o caso,
devem conter cláusula de incentivo fiscal, detalhando os aspectos
necessários à sua obtenção.

6.9.2.3 - Os pagamentos acordados no Contrato de patrocínio
devem atender ao cronograma de realização de eventos dentro de
cada projeto.

6.9.2.4 - Deve constar, obrigatoriamente, dos Contratos de
patrocínio, cláusula de contrapartidas com disposição de que todo e
qualquer material confeccionado com a marca da Petrobras só pode
ser utilizado e veiculado após aprovação pela Petrobras.

6.9.2.5 - Aos Contratos de patrocínio aplicam-se os valores
da Tabela de Limites de Competência para contratação, admitida
delegação.

6.9.3 - Os Contratos de patrocínio, além das multas con-
tratuais, devem prever dispositivo que legitime a Petrobras a res-
sarcir-se do preço pago, no mesmo percentual de descumprimento das
contrapartidas.

6.10 - OPORTUNIDADES DE NEGÓCIOS
6.10.1 - As oportunidades de negócio (Parcerias, Consórcios

e outras formas associativas de natureza contratual), na forma em que
forem desenvolvidas, não estão adstritas ao presente Manual, sendo
conduzidas pelas Unidades Organizacionais interessadas, assessoran-
do-se com o Jurídico e Finanças.

6.10.2 - Não se aplica o Regulamento Simplificado às con-
tratações realizadas pelos Consórcios formados para desenvolvimento
de projetos em Parcerias operacionais em que a Petrobras seja parte,
independentemente de ser ou não a Operadora.

6.10.2.1 - A Petrobras, na qualidade de Operadora do Con-
sórcio, deve observar as regras de contratação estabelecidas pelo
Consórcio.

CAPÍTULO 7 - OUTRAS FIGURAS NEGOCIAIS
7.1 - CONVÊNIOS
7.1.1 - Os convênios podem ser celebrados quando ocor-

rerem interesses mútuos e precípuos entre a Petrobras e outras en-
tidades, visando à execução de projetos de cunho social, educacional
ou cultural, mediante ação conjunta.

7.1.2 - A celebração dos convênios depende de aprovação
prévia do Plano de Trabalho, para execução do objeto do convênio.

7.1.2.1 - O Plano de Trabalho deve conter a previsão de
aporte financeiro para realização do objeto do convênio, prazos e
etapas de execução e forma de repasse do aporte financeiro.

7.1.3 - Do instrumento de convênio devem constar, dentre
outras cláusulas, aquelas que estabeleçam os encargos dos partícipes,
o aporte financeiro, a forma de repasse, prazo de vigência, previsão
de encerramento e denúncia.

7.1.3.1 - Na forma de repasse deve estar estabelecida a forma
e prazo para comprovação de uso dos repasses, que, em não sendo
atendidos, importam na impossibilidade de realização do repasse sub-
sequente.

7.1.3.2 - Deve estar explicitado que, por ocasião do advento
do termo, encerramento ou denúncia, impondo a extinção do con-
vênio, o Partícipe Beneficiário do aporte financeiro deve realizar
prestação de contas final, sob pena de legitimar o Partícipe Re-
passador a exigi-la judicialmente.

7.1.3.3 - Quando do encerramento do convênio, mediante a
prestação de contas final, o Partícipe Repassador deve exigir a res-
tituição de saldos do aporte financeiro que, apesar de repassados, não
tenham sido utilizados ou tenham sido indevidamente utilizados pelo
Partícipe Beneficiário.

7.1.4 - A autorização para a celebração de convênios com a
União, Estados, Municípios ou Distrito Federal, está obrigatoriamente
adstrita à competência da Diretoria Executiva da Petrobras.

7.1.4.1- Nos demais casos, a autorização deve atender ao
limite de competência em razão do aporte financeiro.

7.1.5 - As minutas dos instrumentos de convênio devem ser
submetidas à apreciação do Jurídico, salvo se adotados padrões pré-
aprovados por esta Unidade Organizacional.

7.2 - TERMOS DE COOPERAÇÃO
7.2.1 - Quando ocorrerem interesses mútuos e precípuos en-

tre a Petrobras e outras entidades, visando à execução de objeto de
cunho tecnológico, tais como desenvolvimento de protótipos, testes
de equipamentos, realização de estudos técnicos, pode ser celebrado
Termo de Cooperação.

7.2.1.1 - Aos Termos de Cooperação aplicam-se as regras
procedimentais atinentes aos convênios, consoante disposto nos itens
1.3.3 e 7.1 deste Manual.

7.2.2 - Podem, ainda, ser utilizados Termos de Cooperação,
instrumentalizados por convênios específicos, quando se pretender
cooperação ampla com definição de projetos em tempo futuro.

7.3 - PROTOCOLOS DE INTENÇÕES
7.3.1 - A Petrobras pode firmar Protocolos de Intenções,

visando explicitar intenções futuras quanto a projetos de interesse
comum das partes, desde que tais protocolos não contemplem a as-
sunção de encargos e obrigações.

7.3.1.1 - Quando os Protocolos de Intenções previrem a
realização de estudos pelas partes, deve haver cláusula prevendo a
repartição dos custos.

7.3.2 - A autorização para firmar Protocolos de Intenções
compete ao Presidente e Diretores da Petrobras, admitida delegação
aos Titulares das Unidades Organizacionais subordinadas àquelas au-
toridades.

7.3.2.1 - Sempre que autorizada a assinatura de um Protocolo
de Intenções, o fato deve ser comunicado à Autoridade Imediata-
mente Superior àquela que concedeu a autorização.

7.3.3 - As minutas dos Protocolos de Intenções devem ser
submetidas à prévia apreciação do Jurídico.

CAPÍTULO 8 - AVALIAÇÃO E CONTROLE
8.1 - As Unidades Organizacionais devem estabelecer, con-

forme suas necessidades, procedimentos de controles internos sobre
os processos de contratação de bens e serviços e realizar avaliações
periódicas nesses controles visando garantir a eficácia e a observância
dos processos ao Regulamento Simplificado, aos preceitos legais vi-
gentes e aos demais instrumentos normativos da Petrobras.

8.2 - A Unidade de Materiais, em articulação com as Uni-
dades da sede dos segmentos de negócio da Petrobras, devem fazer
avaliação e controle da atividade de suprimento de bens e serviços.

8.3 - Cabe à Auditoria Interna avaliar a atividade de con-
tratação utilizando técnicas e procedimentos de auditoria.

CAPÍTULO 9 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 - A Petrobras pode aplicar as sanções previstas neste

Manual às empresas que com ela negociem e que pratiquem atos
ilícitos lesivos à Petrobras ou atos que lhe causem prejuízo.

9.2 - A sanção é corporativa se a empresa estiver inscrita no
Cadastro Corporativo da Petrobras ou, não sendo cadastrada, tiver
firmado contrato com uma ou mais Unidades Organizacionais nos 2
(dois) anos anteriores.

9.2.1 - A sanção pode ser local se a empresa não estiver
inscrita no Cadastro Corporativo da Petrobras e não tiver firmado
contrato com mais de uma Unidade Organizacional nos 2 (dois) anos
anteriores.

9.3 - De acordo com a gravidade do ato praticado cabe a
aplicação das seguintes sanções:

a) advertência;
b) suspensão de participação em licitação, impedimento de

contratar com a Petrobras e suspensão e impedimento de inscrição
cadastral, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

c) multa administrativa;
d) proibição de participar de licitação e de contratar com o

Sistema Petrobras.
9.3.1 - As sanções aplicadas podem ser estendidas aos sócios

e administradores das empresas sancionadas na época em que ocorreu
a aplicação da sanção, na proporção de sua culpabilidade.

9.3.2 - A competência para aplicação de sanções, depen-
dendo da sua abrangência, é:

9.3.2.1 - Na hipótese de advertência:
a) se a sanção for local, do Gerente Geral ou equivalente da

Unidade Organizacional onde ocorreu o fato, devendo ser dada ciên-
cia à Unidade Organizacional Responsável pelo Cadastro Corporativo
da Petrobras;

b) se a sanção for corporativa, do Gerente Geral da Unidade
Organizacional Responsável pelo Cadastro Corporativo da Petro-
bras.

9.3.2.2 - Na hipótese de suspensão ou de multa adminis-
trativa:

a) se a sanção for local, do Gerente Geral ou equivalente da
Unidade Organizacional onde ocorreu o fato, devendo ser dada ciên-
cia à Unidade Organizacional Responsável pelo Cadastro Corporativo
da Petrobras;

b) se a sanção for corporativa, do Gerente Geral da Unidade
Organizacional Responsável pelo Cadastro Corporativo da Petro-
bras.

9.3.2.3 - Na hipótese de proibição de participar de licitação e
de contratar com o Sistema Petrobras, da Diretoria Executiva da
Petrobras.

9.3.3 - A sanção de advertência é cabível sempre que o ato
praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente para acarretar danos à
Petrobras, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a
terceiros.

9.3.3.1 - A aplicação de tal penalidade importa na comu-
nicação da advertência à empresa, registrando-se a penalidade junto
ao Cadastro Corporativo da Petrobras, independentemente de tratar-se
de empresa cadastrada, ou não.

9.3.3.2 - A reincidência de prática punível com advertência,
ocorrida num período de até 2 (dois) anos da primeira aplicação, pode
ensejar a aplicação de penalidade de suspensão branda.

9.3.4 - A sanção de suspensão é cabível sempre que for
praticada ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado
dano à Petrobras, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente
ou a terceiros.

9.3.4.1 - Consoante o dano ocorrido ou passível de ocor-
rência, a suspensão é branda (um a seis meses), média (sete a doze
meses), ou grave (treze a vinte e quatro meses).

9.3.4.1.1 - O prazo da penalidade se inicia a partir da no-
tificação de sua aplicação.

9.3.4.2 - A abrangência da penalidade de suspensão pode
ser:

a) local - restrita à Unidade Organizacional em que ocorreu
o fato;

b) corporativa - extensiva a todas as Unidades Organiza-
cionais da Petrobras.

9.3.4.3 - A sanção de suspensão importa, durante sua vi-
gência:

a) na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no
impedimento de inscrição cadastral;

b) na impossibilidade de participar nas licitações e de con-
tratar com a Petrobras.

9.3.4.4 - Se existir Contrato vigente entre a Petrobras e a
empresa sancionada, a Petrobras tem a faculdade de rescindi-lo de
plano ou mantê-lo vigente, condicionado ou não, à apresentação de
garantia, na modalidade por ela determinada, proporcional ao prazo
restante da contratação e sem que a garantia impacte no preço con-
tratual, respeitada a abrangência de aplicação da sanção.

9.3.4.5 - A aplicação de tal sanção importa na comunicação
da suspensão à empresa, ficando registrado tal fato junto ao Cadastro
Corporativo da Petrobras, independentemente de tratar-se de empresa
cadastrada, ou não.

9.3.4.6 - A reincidência de prática punível com suspensão,
ocorrida num período de até 2 (dois) anos a contar do final da
primeira aplicação, pode implicar no agravamento da sanção a ser
aplicada.

9.3.5 - A multa administrativa tem caráter:
a) de sanção alternativa à sanção de suspensão, no que se

refere ao seu prazo total ou parcial, a critério da Petrobras e;
b) de sanção decorrente da interposição de recursos pro-

crastinatórios nos termos do item 4.7.8 deste Manual.
9.3.5.1 - O valor da multa administrativa deve considerar o

valor do Contrato, o impacto causado à Petrobras ou ao Sistema
Petrobras e o porte da empresa.

9.3.5.2 - A substituição da sanção de suspensão, total ou
parcial, por multa administrativa, não altera a classificação da sus-
pensão quanto à gravidade, nem suas consequências, em caso de
reincidência.

9.3.5.3 - A redução total ou parcial do prazo de suspensão da
empresa estende-se aos seus sócios e administradores, na mesma
proporção.

9.3.5.4 - A multa por interposição de recursos meramente
procrastinatórios previstos no item 4.7.8 deste Manual é de
R$10.000,00 (dez mil Reais). O não pagamento da referida multa
importa na suspensão da empresa.

9.3.6 - A proibição de participar de licitação e de contratar
com o Sistema Petrobras é cabível na hipótese de infração de na-
tureza grave em que esteja presente o dolo (vontade consciente) na
prática de ato lesivo à lei ou ao interesse da Petrobras.

9.3.6.1 - A sanção permanecerá até que seja promovida a
reabilitação.

9.3.6.1.1 - A reabilitação pode ser requerida à Petrobras,
após 2(dois) anos da notificação da aplicação da penalidade, sendo a
decisão de competência da Diretoria Executiva da Petrobras.

9.3.6.2 - A sanção importa, durante sua vigência:
a) no cancelamento ou no impedimento de inscrição ca-

dastral;
b) na impossibilidade de participar nas licitações e de con-

tratar com o Sistema Petrobras.
9.3.6.2.1 - Fica facultado à Petrobras rescindir Contratos

acaso vigentes com a sancionada, ou mantê-los vigentes, de forma
condicionada à apresentação de garantia, na modalidade por ela de-
terminada, proporcional ao prazo restante da contratação e sem que a
garantia impacte o preço contratual.

9.3.6.2.2 - A aplicação de tal penalidade importa na sua
comunicação à empresa, ficando registrado tal fato junto ao Cadastro
Corporativo da Petrobras, independentemente de tratar-se de empresa
cadastrada, ou não.

9.4 - O Gerente Geral ou equivalente, da Unidade Orga-
nizacional onde ocorreu o fato deve nomear Comissão para Análise
de Aplicação de Sanções, para a qual devem ser remetidas infor-
mações sobre ato considerado passível de sanção.

9.4.1 - A Comissão, tomando conhecimento do ato e de
posse das evidências e provas, deve notificar a empresa para em 15
(quinze) dias corridos apresentar defesa escrita.

9.4.2 - Apresentada ou não a defesa, a Comissão deve ela-
borar relatório, do qual conste:

a) a discriminação dos fatos, evidências e provas existen-
tes;

b) o resumo do teor da defesa, se apresentada, com a análise
dos argumentos expostos pela empresa;

c) a definição sobre a ocorrência, ou não, de ato passível de
aplicação de sanção;

d) a proposta de aplicação de sanção, sua abrangência e, se
for o caso, a possibilidade de estipulação de multa administrativa e
seu valor, como sanção alternativa.

9.4.2.1 - A Comissão pode realizar diligências para apurar e
esclarecer os fatos.

9.4.3 - A Comissão deve encaminhar todo o procedimento ao
Jurídico, para análise do cumprimento dos trâmites regulares e da
proporcionalidade na aplicação da pena.

9.4.3.1 Após a análise do Jurídico a Comissão deve remeter
todo o procedimento à Autoridade Competente para decidir sobre a
aplicação da penalidade.

9.5 - Cabe à autoridade designada, conforme cada item da
respectiva sanção, decidir a sua aplicação ou não e notificar a em-
presa.

9.5.1 - Caso a decisão seja de aplicação da penalidade, dela
deve constar a sanção aplicada, sua abrangência, a possibilidade de
substituição por multa, se for o caso, já estipulados seu valor e prazo
para pagamento, sendo encaminhada cópia ao Cadastro Corporativo
da Petrobras.

CAPÍTULO 10 - DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 - As situações especiais não previstas, bem como aque-

las oriundas de fatos supervenientes, que demandem alterações neste
Manual devem ser objeto de análise pela Unidade de Materiais e
Jurídico, em articulação com as demais Unidades Organizacionais,
sujeitas as alterações à aprovação da Diretoria Executiva da Pe-
trobras.
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No- 50, DE 7 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, da
Portaria MME no 129, de 19 de março de 2009, tendo em vista o
disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de
julho de 2004, na Portaria MME no 463, de 3 de dezembro de 2009,
e o que consta no Processo no 48000.000155/2013-11, resolve:

Art. 1o Definir em 0,301 MW médios o montante de garantia
física de energia da Central Geradora Hidrelétrica denominada CGH
Macuco, com potência instalada de 800 kW, de propriedade da em-
presa São Valentim Geração de Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o no 09.328.488/0001-55, localizada no Rio Lageado Tigre, Mu-
nicípio de Guatambu, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
CGH Macuco refere-se ao Ponto de Conexão da Usina. Para efeitos
de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de
Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado deverão
ser abatidas do montante de garantia física de energia definido nesta
Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elé-
trica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da CGH Macuco poderá ser revisado com base na legislação
vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

relativas às transferências regulares e automáticas, na modalidade
fundo a fundo, do cofinanciamento federal da Assistência Social;

Considerando os termos da Portaria MDS nº 625, de 10 de
agosto de 2010, que dispõe sobre a forma de repasse dos recursos do
cofinanciamento federal aos Estados, Distrito Federal e Municípios,
resolve:

Art. 1º Pactuar o prazo final de 30 de junho de 2013 para os
órgãos gestores preencherem o Plano de Ação 2013 e os Conselhos
de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios emitirem o parecer de sua aprovação por meio do sistema
eletrônico SUAS Web.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN
p/ Secretaria Nacional de Assistência Social

MARIA APARECIDA RAMOS DE MENESES
p/ Fórum Nacional de Secretários (as) de Estado

de Assistência Social

VALDIOSMAR VIEIRA SANTOS
p/ Colegiado Nacional de Gestores Municipais de

Assistência Social

RESOLUÇÃO No- 5, DE 12 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre as ações estratégicas do Pro-
grama de Erradicação do Trabalho Infantil -
PETI no âmbito do Sistema Único da As-

sistência Social - SUAS e o critério de ele-
gibilidade do cofinanciamento federal para
os exercícios de 2013/2014 destinado a Es-
tados, Municípios e Distrito Federal com
maior incidência de trabalho infantil e, dá
outras providências.

A Comissão Intergestores Tripartite - CIT, de acordo com as
competências estabelecidas em seu Regimento Interno e na Norma
Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social-
NOB/SUAS, aprovada pela Resolução nº 33, de 12 de Dezembro de
2012, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, e

Considerando que o inciso XXXIII do art. 7º e art. 227 da
Constituição Federal, respectivamente, que proíbe o trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos e elege a criança, o adolescente e ao jovem, como
prioridade absoluta;

Considerando o art. 60 e 62 da Lei nº 8.069, de 1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, que, respectivamente,
ratifica a proibição do trabalho infantil e estabelece que a condição de
aprendiz diz respeito à formação técnico-profissional, ministrada se-
gundo as diretrizes e bases da legislação em vigor;

Considerando que a Lei nº 8.742, de 1993 - Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS, alterada pela Lei nº 12.435, de 2011, que
instituiu o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI;

Considerando o Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008,
que define a lista das piores formas de trabalho infantil no Brasil;

Considerando a Resolução da nº 1, de 7 de fevereiro de
2013, da Comissão Intergestores Tripartite - CIT, que dispõe sobre o
reordenamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos - SCFV, no âmbito do Sistema Único da Assistência Social -
SUAS, pactua os critérios de partilha do cofinanciamento federal,
metas de atendimento do público prioritário, entre os quais se inclui
crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil;

Considerando a Carta de Constituição de Estratégias em De-
fesa da Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente, entre as
quais objetiva desenvolver ações conjuntas de erradicação do trabalho
infantil, e

Considerando o papel protagonista do Programa de Erra-
dicação do Trabalho Infantil - PETI no SUAS, vinculada à proteção
social especial, no órgão gestor da politica de assistência social, nas
três esferas de governo, resolve:

Art. 1º Pactuar ações estratégicas do Programa de Erradi-
cação do Trabalho Infantil - PETI no âmbito do Sistema Único da
Assistência Social - SUAS para União, Estados, Distrito Federal e
Municípios com vistas à erradicação do trabalho infantil, conforme as
Convenções nº 138 e 182 da Organização Internacional do Trabalho -
O I T.

§1º Os Estados, Municípios e Distrito Federal com alta in-
cidência de crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil
serão cofinanciados progressivamente, com pactuação bienal dos cri-
térios de partilha.

§2º Os Estados, Municípios e Distrito Federal a que se refere
o parágrafo anterior realizarão ações estratégicas com foco no cum-
primento de metas a serem pactuadas na Comissão Intergestores Tri-
partite - CIT, conforme proposição a ser apresentada pelo Ministério
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS.

Art. 2º As ações estratégicas do PETI no âmbito do SUAS
estruturam-se a partir de cinco eixos:

I - informação e mobilização nos territórios de incidência do
trabalho infantil para propiciar o desenvolvimento de ações de pre-
venção e erradicação do trabalho infantil;

II - identificação de crianças e adolescentes em situação de
trabalho infantil;

III - proteção social para crianças e adolescentes em situação
de trabalho infantil e suas famílias;

IV - apoio e acompanhamento das ações de defesa e res-
ponsabilização; e

V - monitoramento das ações do PETI.
§1º As ações estratégicas do PETI compreendem as desen-

volvidas no âmbito do SUAS e em caráter intersetorial com as demais
políticas.

§2º As ações que compõem o PETI no âmbito do SUAS
serão observadas por todos os Estados, Municípios e Distrito Federal
que identificarem o trabalho infantil nos seus territórios.

Art. 3º Os Municípios e Distrito Federal abrangidos pelos
§1º do art. 1º terão o prazo de três anos para o atingimento das metas
pactuadas a partir da adesão ao cofinanciamento federal.

Parágrafo único. Os Municípios e Distrito Federal que atin-
girem as metas pactuadas permanecerão sendo cofinanciados e acom-
panhados pelo Governo Federal pelo período adicional de um ano,
com vistas ao fortalecimento das ações de vigilância e de prevenção
de trabalho infantil nos territórios.

Art. 4º A adesão dos Estados às ações estratégicas do PETI
permanecerá enquanto houver Município de seu território considerado
com incidência de trabalho infantil.

CAPÍTULO I
DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI
Art. 5º O eixo de informação e mobilização nos territórios

propiciará o desenvolvimento de ações de:
I - sensibilização dos diversos atores e segmentos sociais

constituídos que são afetos a desenvolver ações de erradicação do
trabalho infantil;

II - mobilização social dos agentes públicos, movimentos
sociais, centrais sindicais, federações, associações e cooperativas de
trabalhadores e empregadores para as ações de erradicação do tra-
balho infantil;

III - realização de campanhas voltadas principalmente para
difundir os agravos relacionais e de saúde no desenvolvimento de
crianças e adolescente sujeitas ao trabalho infantil, considerando as
principais ocupações identificadas;

IV - apoio e acompanhamento da realização de audiências
públicas promovidas pelo Ministério Público para firmar compro-
missos para com a finalidade de erradicar o trabalho infantil nos
territórios.

Art. 6º O eixo de identificação de crianças e adolescentes em
situação de trabalho infantil desenvolverá ações de:

I - busca ativa e identificação realizadas pelas equipes téc-
nicas do SUAS e de forma articulada com as demais políticas pú-
blicas;

II - registro obrigatório no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal - Cadastro Único de crianças e ado-
lescentes e suas famílias identificadas em situação de trabalho in-
fantil.

Art. 7º O eixo de proteção social para crianças e adoles-
centes em situação de trabalho infantil e suas famílias compreende
ações de:

I - transferência de renda;
II - inserção das crianças e adolescentes em situação de

trabalho infantil e suas famílias, registradas no Cadastro Único, em
serviços socioassistenciais; e

III - encaminhamento das crianças e adolescentes em si-
tuação de trabalho infantil e suas famílias, registradas no Cadastro
Único para os serviços de saúde, educação, cultura, esporte, lazer ou
trabalho.

Parágrafo único. O inciso III do caput compreenderá ações
intersetoriais para garantia integral da proteção social.

Art. 8º O eixo de defesa e responsabilização desenvolverá
ações de:

I - articulação com as Superintendências, Gerências e Agên-
cias Regionais do Trabalho e Emprego para fomento das ações de
fiscalização;

II - acompanhamento das famílias com aplicação de medidas
protetivas;

III - articulação com o Poder Judiciário e Ministério Público
para garantir a devida aplicação de medida de proteção para crianças
e adolescente em situação de trabalho infantil; e

IV - articulação com os Conselhos Tutelares para garantir
aplicação de medida de proteção para a criança e o adolescente em
situação de trabalho infantil;

Art. 9º O eixo de monitoramento desenvolverá as seguintes
ações:

I - registro das crianças e adolescentes inseridos em serviços
de assistência social, saúde, educação, dentre outros, em sistema de
informação pertinente ao PETI;

II - monitoramento:
a) do processo de identificação e cadastramento das crianças,

adolescentes em trabalho infantil e suas famílias;
b) do atendimento das crianças e adolescentes e suas famílias

no serviços de assistência social;
c) das metas pactuadas com Estados e Municípios.
Art. 10. As ações estratégicas dos eixos serão executadas de

forma descentralizada, respeitada as atribuições de cada ente, por
meio da conjugação de esforços entre União, Estados, Distrito Federal
e Municípios, com participação da sociedade civil.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DOS ENTES
Art. 11 - Cabe aos entes federados garantir as estratégias de

erradicação do trabalho infantil, priorizando os territórios identifi-
cados, conforme definido no art. 15.

Art. 12 - Cabe à União:
I - coordenação nacional do PETI;
II - cofinanciamento do PETI para os Estados, Municípios e

Distrito Federal;
III - realização de ações de divulgação para sensibilização e

mobilização;
IV - realização de ações de vigilância socioassistencial vol-

tadas à elaboração de estudos e diagnósticos sobre o trabalho infantil
com repasse periódico de informações;

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

RETIFICAÇÕES

Na Retificação publicada no D.O. Nº 107 de 06 de junho de
2002, Seção 1, pág. 51 que altera a Portaria INCRA/SR-04 Nº 006 de
21 de maio de 2002, da criação Projeto de Assentamento NOSSA
SENHORA DA ABADIA, no município de CAIAPONIA/GO, pu-
blicada no D.O. 251 de 30 de dezembro de 2004, Seção 1, pág 100,
onde se lê " .... "prevê a criação de 34 ( trinta e quatro) unidades
agrícolas....'' leia-se "... prevê a criação de 41 (quarenta e uma) uni-
dades agrícolas...",.

Na Portaria INCRA/SR-04 Nº 80 de 31 de outubro de 2007,
que criou o Projeto de Assentamento ANITA MANTUANO, no mu-
nicípio de BONOPÓLIS/GO, publicada no D.O. 214 de 07 de no-
vembro de 2007, Seção 1, pág 76, onde se lê " .... "prevê a criação de
39 ( trinta e nove) unidades agrícolas....'' leia-se "... prevê a criação de
21 (vinte e uma) unidades agrícolas...", e onde se lê ...com área de
1.705,5505 ha (mil setecentos e cinco hectares, cinquenta e cinco ares
e cinco hectares)..." leia-se ..."com área 1.701,1680 ha (mil setecentos
e um hectares e dezesseis ares e oitenta centiares).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-08/Nº 06, de 25 abril de 2013, pu-
blicada no DOU nº 82, de 30 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 77,
que criou o PA FLORESTAN FERNANDES, onde se lê... "CON-
SIDERANDO a necessidade de encaminhamento visando dar des-
tinação ao imóvel rural denominado Fazenda Retiro, com área de
2.824,4980 ha, localizado no Município de Mirandópolis, no Estado
de São Paulo." leia-se... "CONSIDERANDO a necessidade de en-
caminhamento visando dar destinação ao imóvel rural denominado
Fazenda Retiro, com área de 2.868,1571 ha, localizado no Município
de Mirandópolis, no Estado de São Paulo."

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL
PRIVADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

RESOLUÇÃO No- 4, DE 12 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre o prazo para finalização do
preenchimento do Plano de Ação 2013.

A Comissão Intergestores Tripartite/CIT, de acordo com as
competências estabelecidas em seu Regimento Interno e na Norma
Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social -
NOB/SUAS, disposta na Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro
de 2012, e

Considerando que o Plano de Ação é um instrumento uti-
lizado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
- MDS para lançamento de dados e validação anual das informações

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.
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V - capacitação e orientação técnica para Estados e Mu-
nicípios e Distrito Federal;

VI - monitoramento das ações do PETI nos Estados, Mu-
nicipios e Distrito Federal;

VII - estabelecimento de corresponsabilidade com órgãos de
Federais que desenvolvam ações de erradicação do trabalho infantil;

VIII - apoio a realização de audiências públicas em conjunto
com o Ministério Público para pactuação de metas de erradicação do
trabalho infantil, com os Municípios e Distrito Federal;

IX - apoio técnico aos Municípios e Distrito Federal para a
utilização do Cadastro Único e de sistemas pertinentes ao Progra-
ma;

X - realização de campanhas nacionais sobre o trabalho in-
fantil.

XI - desenvolvimento de ações intersetoriais para inserção da
criança, adolescente e suas famílias nos serviços socioassistenciais e
demais políticas públicas;

XII - traçar diretrizes para orientar e aperfeiçoar o registro do
Cadastro Único; e

XIII - disponibilizar sistemas de informação pertinentes ao
PETI.

Art. 13 - Cabe aos Estados:
I - adesão ao PETI com pactuação de metas quantitativas nos

moldes da NOB /SUAS;
II - coordenação do PETI em seu âmbito
III - realização de ações de vigilância socioassistencial vol-

tadas à elaboração de estudos e diagnósticos sobre o trabalho infantil
para apoiar os Municípios com repasse periódico de informações;

IV - realização de ações de divulgação para sensibilização e
mobilização;

V - realização de capacitação, apoio técnico e monitora-
mento aos Municípios;

VI - definição de técnicos de referência da Proteção Social
Especial - PSE para monitoramento e acompanhamento do PETI nos
Municípios;

VII - estabelecimento de corresponsabilidade com órgãos de
Estado que desenvolvam ações de erradicação do trabalho infantil;

VIII - apoio ao Ministério Público para mobilização pro-
moção e realização das audiências públicas com os municípios;

IX - acompanhamento do registro do trabalho infantil no
Cadastro Único e preenchimento de sistema pertinentes ao PETI pelos
municípios;

X - acompanhamento das metas de erradicação do trabalho
infantil nos municípios;

XI - articulação com as regiões metropolitanas e aglome-
rados urbanos na erradicação do trabalho infantil;

XII - veiculação das campanhas nacionais e realização de
campanhas estaduais; e

XIII - desenvolvimento de ações intersetoriais para inserção
da criança, adolescente e suas famílias nos serviços socioassistenciais
e demais políticas públicas.

Art.14. Cabe aos Municípios e ao Distrito Federal:
I - adesão ao PETI com pactuação de metas quantitativas nos

moldes da NOB/SUAS;
II - coordenação do PETI em seu âmbito;
III - participação na mobilização e nas audiências públicas

proposta pelo Ministério Publico;
IV - realização de ações de divulgação para sensibilização e

mobilização conforme eixo de mobilização e informação;
V - realização de ações de vigilância socioassistencial vol-

tadas à elaboração de estudos e diagnósticos sobre o trabalho in-
fantil;

VI - realização de busca ativa e identificação das diferentes
formas de trabalho infantil;

VII - desenvolvimento de ações intersetoriais para inserção
da criança, adolescente e suas famílias nos serviços socioassistenciais
e demais políticas públicas;

VIII - definição de técnico(s) de referência do PETI na
gestão da Proteção Social Especial - PSE;

IX - estabelecimento de corresponsabilidade com órgãos mu-
nicipais que desenvolvam ações de erradicação do trabalho infantil;

X - Inserção no Cadastro Único dos casos identificados de
trabalho Infantil e preenchimento de sistemas pertinentes ao PETI;

XI - acompanhamento das metas de erradicação do trabalho
infantil no município; e

XII - veiculação das campanhas nacionais e estaduais.
CAPÍTULO III
DO COFINANCIAMENTO FEDERAL
Seção I - Municípios e Distrito Federal
Art. 15. Os Municípios e Distrito Federal serão considerados

como alta incidência de trabalho infantil quando apresentarem:
I - no exercício de 2013:
a) mais de 1000 (mil) casos de trabalho infantil identificados

no Censo Demográfico 2010 - IBGE; ou
b) crescimento de 200 (duzentos) casos de trabalho infantil

entre o Censo Demográfico IBGE de 2000 e de 2010;
II - no exercício de 2014, mais de 500 (quinhentos) casos de

trabalho infantil identificados no Censo Demográfico 2010 - IBGE;
Parágrafo único. Os Municípios e Distrito Federal que se

enquadrem nos critérios acima e não possuam cofinanciamento fe-
deral para a oferta do Serviço de Convivência e de Fortalecimento de
Vínculos será garantido o cofinanciamento federal para a oferta deste,
observada a existência de Centro de Referência da Assistência Social
- CRAS.

Art. 16. O valor mensal do cofinanciamento federal para
apoio à manutenção das ações estratégicas vinculadas ao PETI con-
siderará a relação entre o número de registros de trabalho infantil no
Cadastro Único e a quantidade de crianças e adolescentes em situação
de trabalho identificadas pelo Censo Demográfico 2010 - IBGE e o
porte do Município e do Distrito Federal, conforme a seguir:

I - Municípios de Pequeno Porte I:
a)abaixo de 20% de cadastros: cofinanciamento federal de

R$ 3.200,00;
b)entre 20,01% e 50% de cadastros: cofinanciamento federal

de R$ 4.300,00
c)entre 50,01% e 70% de cadastros: cofinanciamento federal

de R$ 5.400,00; e
d)acima de 70,01% de cadastros: cofinanciamento federal de

R$ 6.700,00.
II - Municípios de Pequeno Porte II:
a)Abaixo de 20% de cadastros: cofinanciamento federal de

R$ 4.200,00;
b)Entre 20,01% e 50% de cadastros: cofinanciamento federal

de R$ 5.700,00;
c)Entre 50,01% e 70% de cadastros: cofinanciamento federal

de R$ 7.100,00; e
d)Acima de 70,01% de cadastros: cofinanciamento federal de

R$ 8.900,00.
III - Municípios Médio Porte:
a)Abaixo de 20% de cadastros: cofinanciamento federal de

R$ 5.300,00
b)Entre 20,01% e 50% de cadastros: cofinanciamento federal

de R$ 7.100,00;
c)Entre 50,01% e 70% de cadastros: cofinanciamento federal

de R$ 8.900,00; e
d)Acima de 70,01% de cadastros: cofinanciamento federal de

R$ 11.100.
IV - Municípios de Grande Porte:
a)Abaixo de 20% de cadastros: cofinanciamento federal de

R$ 7.000,00;
b)Entre 20,01% e 50% de cadastros: cofinanciamento federal

de R$ 9.500,00;
c)Entre 50,01% e 70% de cadastros: cofinanciamento federal

de R$ 11.800,00; e
d)Acima de 70,01% de cadastros: cofinanciamento federal de

R$ 14.800,00.
V - Metrópoles:
a)Abaixo de 20% de cadastros: cofinanciamento federal de

R$ 12.600;
b)Entre 20,01% e 50% de cadastros: cofinanciamento federal

de R$ 17.000;
c)Entre 50,01% e 70% de cadastros: cofinanciamento federal

de R$ 21.300,00; e
d)Acima de 70,01% de cadastros: cofinanciamento federal de

R$ 26.600.
§1º Para a aferição do valor a ser repassado, serão con-

siderados cadastros todos os registros efetuados nos campos espe-
cíficos para identificação de trabalho infantil no Cadastro Único,
considerando os cadastros atualizados.

§2º O MDS atualizará semestralmente o valor do repasse,
considerando a última base disponível do Cadastro Único.

§3º Poderão ser pactuadas metodologias que apontem a di-
minuição e ou aumento do trabalho infantil nos territórios, para fins
de atualização da base de referência do Censo Demográfico 2010 -
IBGE.

Seção II - Estados
Art. 17. Os Estados serão cofinanciados a partir do número

de seus Municípios considerados com alta incidência de trabalho
infantil.

Art. 18. O valor mensal do cofinanciamento federal, para as
ações estratégicas vinculadas ao PETI, será destinado a todos os
Estados, sendo fixado o valor-base de no mínimo R$ 12.000,00 e no
máximo de R$ 50.000,00, conforme com o número de Municípios de
alta incidência de trabalho infantil no território estadual, de acordo
com as seguintes faixas:

I - de 1 até 20 municípios: cofinanciamento federal de R$
1.000,00 por município;

II - a partir de 21 municípios ou mais: cofinanciamento
federal de R$ 500,00 por município.

§1º A aferição do número de Municípios de cada Estado
considerará o aceite municipal para adesão as ações estratégicas do
PETI, de acordo com os critérios de elegibilidade estabelecidos no
art. 15.

§2º A alteração no número de Municípios que recebem co-
financimento federal para as ações estratégicas do PETI repercutirá
no repasse subsequente aos Estados.

Art. 19. Exclusivamente no primeiro ano de vigência do
cofinanciamento, será acrescido um adicional de 20% sobre o valor-
base, a título de equalização, aos Estados que apresentem taxa de
trabalho infantil superior à média nacional, considerando os Mu-
nicípios abrangidos pelos incisos I e II do art. 15.

Art. 20. No exercício de 2014 o adicional a que se refere ao
art. 19 será substituído por componente de indução que mensurará o
resultado do apoio técnico aos Municípios no atingimento das me-
tas.

§1º O componente de indução será mensurado pela relação
entre o número de registros de trabalho infantil no Cadastro Único e
a quantidade de crianças e adolescentes em situação de trabalho
identificadas pelo Censo Demográfico 2010 - IBGE nos municípios
que estejam recebendo cofinanciamento para o desenvolvimento das
ações estratégicas, conforme faixas e percentuais a seguir:

a) abaixo de 20% de cadastros: o Estado não fará jus ao
componente de indução;

b) entre 20,01% e 50% de cadastros: 20% no valor-base;
c) entre 50,01% e 70% de cadastros: 50% no valor-base; e
d) acima de 70,01% de cadastros: 70% no valor-base.
§2º O número de registros de trabalho infantil de que trata o

parágrafo anterior observará os cadastros atualizados.

Art. 21. Ao realizar o aceite para o cofinanciamento das
ações estratégicas do PETl, além das atribuições dispostas no art. 13,
os Estados assumirão o compromisso com o aporte de recursos fi-
nanceiros equivalentes a, no mínimo, 30% (trinta por cento) do seu
cofinanciamento federal.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 22. A adesão ao cofinanciamento das ações estratégicas

do PETI consistirá em aceite formal pelo gestor do Estado, Distrito
Federal e Municípios por meio de preenchimento eletrônico de Termo
de Aceite, disponibilizado pelo MDS.

§1º Poderão realizar o aceite formal os Estados, Distrito
Federal e Municípios que atendam às condições dispostas nos artigos
15 e 17 desta Resolução.

§2º Ao realizar o aceite formal, os Estados, Distrito Federal
e Municípios se comprometem a dar ciência ao respectivo Conselho
de Assistência Social.

Art. 23. O repasse do cofinanciamento de ações estratégicas
de erradicação do trabalho infantil para os Estados, Municípios e
Distrito Federal abrangidos no critério disposto nos art. 15 e 17 se
dará trimestralmente, condicionado a previsão de recursos orçamen-
tários do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, disponíveis
para a sua execução.

Art. 24. A partir das orientações expedidas pelo MDS, os
Estados deverão realizar o apoio técnico aos municípios, com vistas à
qualificação e à fidedignidade das informações relativas ao trabalho
infantil.

Parágrafo único. O apoio técnico de que trata o caput será
prestado ao Distrito Federal pelo MDS.

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE ARRUDA RATMANN COLIN
p/ Secretaria Nacional de Assistência Social

MARIA APARECIDA RAMOS DE MENESES
p/ Fórum Nacional de Secretários Estaduais de

Assistência Social

VALDIOSMAR VIEIRA SANTOS
p/ Colegiado Nacional de Gestores Municipais de

Assistência Social

RESOLUÇÃO No- 6, DE 12 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre critérios de elegibilidade e
partilha dos recursos do cofinanciamento
federal para a expansão qualificada do ano
de 2013 dos Serviços Socioassistenciais de
Proteção Social Especial, para o Serviço
Especializado em Abordagem Social, Ser-
viço Especializado para Pessoas em Situa-
ção de Rua; para o Reordenamento dos
Serviços de Acolhimento Institucional e pa-
ra os Serviços de Acolhimento em Repú-
blica para Pessoas em Situação de Rua.

A Comissão Intergestores Tripartite - CIT, de acordo com as
competências estabelecidas em seu Regimento Interno e na Norma
Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social -
NOB/SUAS, disposta na Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro
de 2012,

Considerando a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro
de 2004, que aprova a Política Nacional de Assistência Social;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro
de 2009, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioas-
sistenciais;

Considerando o Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de
2009, que institui a Política Nacional para a População em Situação
de Rua e seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Moni-
toramento e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.179, de 20 de maio de 2010,
que instituiu o Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras
Drogas que tem como fundamento a integração e a articulação entre
as políticas e ações de saúde, assistência social, segurança pública,
educação, desporto, cultura, direitos humanos, juventude, entre outras,
em consonância com os pressupostos, diretrizes e objetivos da Po-
lítica Nacional sobre Drogas;

Considerando o Decreto nº 7.492, de 2 de junho de 2011,
que instituiu o Plano Brasil Sem Miséria, cujo fundamento é superar
a situação de extrema pobreza da população em todo o território
nacional, por meio da integração e articulação de políticas, programas
e ações;

Considerando que o Centro de Referência Especializado de
Assistência Social (CREAS), independentemente de sua fonte de fi-
nanciamento, deve ofertar o Serviço de Proteção e Atendimento Es-
pecializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI, e que seu espaço físico
deve ser compatível com esta oferta;

Considerando que o Centro de Referência Especializado para
População em Situação de Rua - Centro POP, independentemente de
sua fonte de financiamento, deve ofertar o Serviço Especializado para
Pessoas em Situação de Rua, e que seu espaço físico deve ser com-
patível com esta oferta;

Considerando que os Serviços de Acolhimento para pessoas
em situação de rua devem ser ofertados em unidade com espaço
físico compatível com esta oferta;

Considerando que o Serviço de Acolhimento em República
pode ser adotado como uma estratégia de reordenamento do Serviço
de Acolhimento Institucional, destinado a pessoas adultas com vi-
vência de rua em fase de reinserção social que estejam em processo
de restabelecimento de vínculos sociais e construção de autonomia,
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Considerando a Resolução CIT nº 5, de 8 de junho de 2011,
que padroniza prazos para a demonstração da implantação dos equi-
pamentos públicos e da prestação dos serviços socioassistenciais e dá
outras providências, resolve:

CAPÍTULO I
Disposições Gerais
Art. 1º Pactuar critérios de elegibilidade e partilha dos re-

cursos do cofinanciamento federal para expansão qualificada do ano
de 2013 dos seguintes serviços Socioassistenciais de Proteção Social
Especial:

I - Serviço Especializado em Abordagem Social;
II - Serviço Especializado para Pessoas em Situação de

Rua;
III - Serviço de Acolhimento em República para adultos em

processo de saída das ruas;
IV - Reordenamento do Serviço de Acolhimento Institu-

cional para Pessoas em Situação de Rua.
Art. 2º Os recursos orçamentários disponíveis para a Ex-

pansão Qualificada e para o Reordenamento dos Serviços Socioas-
sistenciais de Proteção Social Especial serão destinados:

I - aos municípios de médio porte localizados em região
metropolitana; e

II - aos municípios de grande porte, metrópoles e DF.
Art. 3º O cofinanciamento da expansão qualificada da pro-

teção social especial dar-se-á:
I - Piso fixo de média complexidade - PFMC: apoio à oferta

do Serviço Especializado em Abordagem Social e do Serviço Es-
pecializado para Pessoas em Situação de Rua;

II - Piso de Alta Complexidade II - PAC II: apoio à oferta de
Serviços de Acolhimento Institucional e do Serviço de Acolhimento
em República para pessoas em situação de Rua.

CAPÍTULO II
Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexi-

dade
Seção I - Do Serviço Especializado em Abordagem Social
Art. 4º O Serviço Especializado em Abordagem Social, ofer-

tado de forma continuada e programada, com a finalidade de as-
segurar trabalho social de abordagem e busca ativa que identifique
nos territórios a incidência de trabalho infantil, exploração sexual de
crianças e adolescentes, situação de rua, dentre outros.

Art. 5º Para efeitos desta Expansão, a destinação do repasse
dos recursos do cofinanciamento federal para apoio à oferta do Ser-
viço Especializado em Abordagem Social pelos CREAS municipais e
do Distrito Federal ou unidade referenciada a este, e pelos Centros
Pop observar-se-á os seguintes critérios, complementares àqueles es-
tabelecidos no art. 2º:

I - Municípios de Médio Porte: que apresente na composição
da equipe técnica no mínimo 1 (um) assistente social e 1 (um)
psicólogo; ou

II - Distrito Federal, Municípios de Grande Porte e Me-
trópoles: que apresente na composição da equipe técnica no mínimo
2 (dois) assistentes sociais e 2 (dois) psicólogos.

§ 1º Para efeitos de aferição do quantitativo de profissionais
dos incisos I e II deste artigo observar-se-á a somatória do número de
assistentes sociais e psicólogos que compõem as equipes técnicas de
referência, considerando as unidades informadas no Censo
SUAS/CREAS 2012 e Censo SUAS/Centro POP 2012.

§ 2º Deve ser assegurada equipe técnica de referência para
execução do Serviço Especializado em Abordagem Social composta
por no mínimo 3 (três) profissionais e que pelo menos 1 (um) desses
seja de nível superior, em cada unidade de oferta do serviço, para a
execução das atribuições do Serviço conforme demanda e plane-
jamento local.

§ 3º. Ainda que atendam aos critérios dispostos nos incisos
do caput, somente poderão receber recursos do cofinanciamento fe-
deral para oferta do Serviço Especializado em Abordagem Social os
municípios que tenham:

I - Centro de Referência Especializado de Assistência Social
- CREAS e Centro de Referência Especializado para Pessoas em
Situação de Rua - Centro Pop implantados e identificados por meio
do CadSUAS e cofinanciados pelo MDS; ou

II - realizado aceite por meio da Expansão dos Serviços
Socioassistenciais 2012 e estejam em processo de implantação.

Seção II - Do Serviço Especializado para Pessoas em Si-
tuações de Rua

Art. 6º O Serviço Especializado para pessoas em Situação de
Rua, ofertado para pessoas que utilizam as ruas como espaço de
moradia e/ ou sobrevivência possui a finalidade de assegurar aten-
dimento a esta população, com objetivo de estimular o desenvol-
vimento de sociabilidades, fortalecendo os vínculos interpessoais e/ou
familiares que oportunizem a construção de novos projetos de vida.

Art. 7º Para efeitos desta Expansão, a destinação do repasse
dos recursos do cofinanciamento federal para apoio à oferta do Ser-
viço Especializado para Pessoas em Situação de Rua pelo Centro Pop
observar-se-á os seguintes critérios, complementares àqueles esta-
belecidos no art. 2º:

I - Municípios de Médio Porte e de Grande Porte ainda sem
cofinanciamento para Serviços para Pessoa em Situação de Rua; ou

II - Metrópoles, Distrito Federal e Municípios de Grande
Porte que já recebam cofinanciamento federal para a oferta do Ser-
viço Especializado para Pessoas em Situação de Rua: que esteja com
todas as Unidades implantadas, identificados por meio do Cad-
SUAS.

Art. 8º Ainda que atendam aos critérios dispostos nesta Re-
solução, somente poderão receber recursos do cofinanciamento fe-
deral para oferta, pelo Centro POP, do Serviço Especializado para
Pessoas em Situação de Rua, o Distrito Federal e municípios que
tenham:

I - CREAS implantado, identificados por meio do CadSUAS,
independentemente da fonte de financiamento; ou

II - CREAS em processo de implantação, a partir do aceite
dos recursos do cofinanciamento federal para oferta do PAEFI rea-
lizado na expansão de 2012.

Art. 9º O cofinanciamento federal para apoio à oferta do
Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua pelo Centro
POP ao Distrito Federal e municípios, conforme artigo 2º, inciso I,
dar-se-á na forma disposta abaixo:

I - municípios com quantitativo inferior ou igual a 150 (cen-
to e cinqüenta) pessoas em situação de rua: cofinanciamento federal
mensal para oferta do Serviço em cada unidade de Centro POP com
capacidade de atendimento a 100 (cem) casos/mês;

II - municípios e Distrito Federal com mais de 150 pessoas
em situação de rua: cofinanciamento federal mensal da oferta do
Serviço em Unidade (s) com capacidade de atendimento a 200 (du-
zentos) casos/mês, observada a proporção de um Centro POP para
cada 500 (quinhentas) pessoas em situação de rua, limitada a 2 (duas)
novas Unidades.

§ 1º Para efeitos da definição do quantitativo de pessoas em
situação de rua serão utilizados os dados da Pesquisa Nacional sobre
a População em Situação de Rua realizada pelo MDS 2007/2008 e os
dados do Censo SUAS/2012.

§ 2º Aos casos de municípios sem informação do quan-
titativo de pessoas em situação de rua nas bases de dados men-
cionadas no § 2º aplicar-se-á o disposto no inciso I deste artigo.

CAPITULO III
Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade

para pessoas em situação de rua
Art. 10. A expansão qualificada de que trata esta Resolução

visa à qualificação da oferta dos serviços de acolhimento para pessoas
em situação de rua, a ampliação de sua a cobertura de atendimento
em conformidade com as normativas do SUAS e legislações vi-
gentes.

§ 1º O Reordenamento dos serviços de acolhimento deve ser
tratado como processo gradativo e qualificado que envolve a gestão,
as unidades de oferta do serviço e a participação dos usuários, de-
vendo assegurar a não interrupção do atendimento.

§ 2º A aferição do estágio do reordenamento considerará as
dimensões de estrutura física das unidades de oferta, recursos hu-
manos e metodologias de atendimento e, ainda, a integração de ser-
viços de proteção à população em situação de rua.

Art. 11. Para efeitos do cofinanciamento federal para oferta
dos serviços de acolhimento para população em situação de rua,
considerar-se-á a capacidade de atendimento e respectivas unidades
de oferta:

I - Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e
Famílias em Situação de Rua: capacidade de atendimento de até 50
pessoas;

II - Serviço de Acolhimento em República para Jovens e
Adultos em Processo de Saída das Ruas: capacidade de atendimento
de até 10 pessoas.

Art. 12. Para efeitos desta Expansão, a destinação do repasse
dos recursos do cofinanciamento federal para apoio à oferta do Ser-
viço de Acolhimento para Pessoas em Situação de Rua observar-se-á
os seguintes critérios, complementares àqueles estabelecidos no art.
2º:

I - Municípios de Médio Porte e de Grande Porte ainda sem
cofinanciamento para Serviços para Pessoa em Situação de Rua; ou

II - Metrópoles, Distrito Federal e Municípios de Grande
Porte que já recebam cofinanciamento federal para a oferta do Ser-
viço de Acolhimento para Pessoas em Situação de Rua: que tenham
iniciado o processo de reordenamento do serviço estabelecido na
Expansão 2012.

Art. 13. Para efeitos desta Expansão, a capacidade de aten-
dimento a ser cofinanciada observará o percentual de 50% (cinquenta
por cento) do quantitativo de pessoas em situação de rua identificados
no município ou Distrito Federal, conforme dados disponíveis no
MDS.

§ 1º Para efeitos da definição do quantitativo de pessoas em
situação de rua serão utilizados os dados da Pesquisa Nacional sobre
a População em Situação de Rua realizada pelo MDS 2007/2008 e os
dados do Censo SUAS/2012.

§ 2º Nos casos de municípios sem informação do quan-
titativo de pessoas em situação de rua nas bases de dados men-
cionadas no § 1º será disponibilizado aceite referente à capacidade de
atendimento de até 25 (vinte e cinco) pessoas.

Art. 14. Os recursos repassados para o Serviço de Aco-
lhimento para Pessoas em Situação de Rua serão destinados à oferta
de serviços de acolhimento institucional ou à oferta de serviços de
acolhimento em repúblicas, observadas as capacidades de atendimen-
to dispostas no Art. 11.

§ 1º Visando à qualificação da oferta de serviços de aco-
lhimento às pessoas em situação de rua, os recursos do PAC II
deverão ser aplicados para apoiar a oferta do serviço em novas uni-
dades ou em unidades já existentes.

§ 2º Caso o recurso do cofinanciamento federal seja des-
tinado à oferta de serviços em unidades já implantadas que tenham
capacidade de atendimento superior ao disposto no Art. 11, o gestor
deverá prever no Plano de Acolhimento cronograma gradativo com
estratégias para sua adequação e finalização até dezembro de 2014.

§ 3º As novas unidades implantadas com oferta de Serviço
de Acolhimento para Pessoas em Situação de Rua apoiadas com
recursos do cofinanciamento federal deverão, necessariamente, ob-
servar as referências de capacidade de atendimento dispostas no Art.
11 .

CAPÍTULO IV
Dos Prazos e Procedimentos
Art. 15. Constitui requisito para o início do repasse de re-

cursos da expansão do cofinanciamento federal de que trata esta
Resolução a realização do aceite por parte do gestor municipal ou do
Distrito Federal e a habilitação nos níveis de gestão básica ou plena
do SUAS.

§1º Os municípios habilitados em gestão inicial que aten-
derem aos critérios de elegibilidade estabelecidos nesta Resolução,
deverão observar o disposto na Resolução CIT nº 14, de 21 de agosto
de 2012, que estabelece prazo para a mudança no nível de habilitação
da gestão inicial do Sistema Único de Assistência Social - SUAS para
os municípios que recebem recursos do cofinanciamento federal.

§ 2º A fim de assegurar maior cobertura de proteção e
qualificar os Serviços Especializados para Pessoas em Situação de
Rua e os Serviços de Acolhimento para Pessoas em Situação de Rua,
conforme disposto nos artigos 7º e 12, somente serão considerados
válidos os aceites dos mesmos realizados de forma concomitante.

§3º O início do repasse do cofinanciamento federal dar-se-á
no mês subsequente ao fechamento do aceite.

Art. 16. A realização do aceite formal por parte do gestor
municipal e do DF, dos recursos do cofinanciamento federal de que
trata esta Resolução, será viabilizada por meio de preenchimento
eletrônico de Termo de Aceite, disponibilizado pelo MDS.

§ 1º O gestor que realizar o aceite, assumirá os compro-
missos e responsabilidades dele decorrentes.

§ 2º O Termo de Aceite incluirá os compromissos e res-
ponsabilidades decorrentes do aceite realizado pelo gestor dos re-
cursos do cofinanciamento federal de que trata esta Resolução, in-
cluindo, no caso do Serviço de Acolhimento para Pessoa em Situação
de Rua aqueles relativos ao Reordenamento dos Serviços, quando for
o caso.

§ 3º Os municípios e Distrito Federal que já recebam re-
cursos do cofinanciamento federal para oferta do Serviço Especia-
lizado em Abordagem Social deverão também realizar o aceite, as-
sumindo os compromissos e responsabilidades relativos ao reorde-
namento da oferta do serviço como condição para a continuidade do
repasse.

§4º Após a realização do aceite o município deverá indicar,
em sistema específico eletrônico a ser disponibilizado pelo MDS e
em data amplamente divulgada, o número e a distribuição de equipes
para a oferta do Serviço Especializado em Abordagem Social, que
poderá ser no CREAS, em unidade referenciada a este ou no Centro
POP conforme planejamento e demandas locais.

Art. 17. Caberá ao órgão gestor da Assistência Social mu-
nicipal e do Distrito Federal dar ciência do aceite realizado ao res-
pectivo Conselho de Assistência Social.

Art. 18. Os gestores de assistência social que aderirem ao
cofinanciamento federal de que trata esta resolução deverão apre-
sentar Plano de Acolhimento para os Serviços de Acolhimento para
pessoas em situação de rua aos respectivos Conselhos de Assistência
Social, conforme roteiro a ser disponibilizado pelo MDS no prazo de
4 (quatro) meses após a assinatura do Termo de Aceite.

Parágrafo Único. O Plano de Acolhimento de que trata o
caput e o § 2º do artigo 14 é um instrumento de gestão municipal ou
do Distrito Federal da implantação e oferta dos Serviços de Aco-
lhimento para Pessoas em Situação de Rua, devendo incluir, de forma
prioritária, as ações necessárias para o reordenamento dos serviços
pré-existentes.

Art. 19. A demonstração da efetiva implantação das unidades
e oferta dos serviços pelos municípios e pelo Distrito Federal será
aferida na forma abaixo:

I - A verificação do cumprimento da etapa de implanta-
ção/oferta do Serviço Especializado em Abordagem Social será rea-
lizada no 6º mês após o início do repasse do cofinanciamento federal,
por meio da aferição do correspondente registro em sistema espe-
cífico eletrônico a ser disponibilizado pelo MDS.

II - A verificação do cumprimento da etapa de implantação
da (s) unidade (s) e oferta do Serviço Especializado para Pessoas em
Situação de Rua em Centro Pop será realizada no 6º mês após o
início do repasse do cofinanciamento federal, por meio da aferição do
correspondente registro no CadSUAS.

III - A verificação do cumprimento da etapa de oferta do
Serviço de Acolhimento para Pessoas em Situação de Rua e início do
processo de reordenamento, quando for o caso, será realizada no 6º
mês após o início do repasse do cofinanciamento federal, aferido por
meio do Censo SUAS/2013 e/ou de outro instrumental a ser dis-
ponibilizado pelo MDS.

Parágrafo único. Nas situações que envolverem o reorde-
namento dos serviços de acolhimento para pessoas em situação de
rua, este processo será monitorado pelo MDS por meio de sistemática
previamente divulgada aos municípios e Distrito Federal, acompa-
nhada das orientações relacionadas.

Art. 20. A partir dos prazos estabelecidos no Art. 19, so-
mente haverá continuidade do repasse de recursos federais para oferta
dos Serviços de que trata esta Resolução nos município e DF que
cumprirem a demonstração da implantação da unidade oferta de ser-
viços e, quando se aplicar, o início do processo de Reordenamento.

Art. 21. Aplica-se, no que couber, o disposto na Resolução nº
5/2011, da CIT.

Art. 22. Os Estados deverão realizar apoio técnico, moni-
toramento e acompanhamento da implantação das unidades e oferta
dos serviços, assim como do Reordenamento conforme aceite rea-
lizado por meio desta Resolução, em consonância com os prazos de
demonstração.

§ 1º Os Estados realizarão os devidos registros do moni-
toramento e acompanhamento.

§ 2º No caso do Distrito Federal, o monitoramento e acom-
panhamento serão realizados diretamente pelo MDS.

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN
p/ Secretaria Nacional de Assistência Social

MARIA APARECIDA RAMOS DE MENESES
p/ Fórum Nacional de Secretários (as) Estaduais

de Assistência Social

VALDIOSMAR VIEIRA SANTOS
p/ Colegiado Nacional de Gestores Municipais de

Assistência Social
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INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 73, DE 19 DE ABRIL DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria In-
metro n° 431/2007,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.020799/2012, resolve:

Aprovar o modelo VECTOR MD3F, de medidor eletrônico
de energia elétrica, classe de exatidão B, marca NANSEN, fabricado
por NANSEN S/A INSTRUMENTOS DE PRECISÃO, e condições
de aprovação especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 74, DE 19 DE ABRIL DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidor de volume de água, tipo mecânico, a que se refere a Portaria
Inmetro n.º 246/2000;

Considerando a solicitação constante do Processo Inmetro n.º
52600.055978/2012,

Considerando a Portaria Inmetro/Dimel n.º 119, de 26 de
julho de 2005, que aprova o modelo MULTIMAG TM II de medidor
de volume de água, tipo mecânico, marca ITRON, resolve:

Substituir os desenhos anexos à Portaria Inmetro/Dimel n.º
119, de 26 de julho de 2005, de acordo com a íntegra da presente
Portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 75, DE 19 DE ABRIL DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores de volume de líquido, a que se refere a Portaria Inmetro n.º
064/2003, e

Considerando o constante do processo Inmetro n.º
52600.044271/2011, resolve:

Aprovar o modelo ZC 17-20 C, de medidor de volume de
líquido, mecânico, tipo deslocamento positivo, marca M-Caster, e
condições de aprovação especificadas na integra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 76, DE 19 DE ABRIL DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuiçãos dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução n.º 11,de 12 outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico, para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.050741/2012, apresentados por Indústria e Comércio de
Balanças Mato Grosso Ltda.; resolve:

Alterar a Portaria Inmetro/Dimel nº 165/2009, que aprova a
família de modelos BMT, de instrumento de pesagem não automático,
de equilíbrio automático, eletrônico, digital, classe de exatidão III,
marca Mato Grosso, de acordo com a íntegra da Portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 81, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuiçãos dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução n.º 11,de 12 outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.001545/2012, apresentados por Toledo do Brasil Indústria
de Balanças Ltda, resolve:

Incluir, em caráter opcional, novo gabinete no modelo TS3xk
de dispositivo indicador para instrumento de pesagem, eletrônico,
digital, marca TOLEDO, aprovado pela Portaria Inmetro/Dimel nº
151/2010, bem como novo teclado, de acordo com as condições
especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 82, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuiçãos dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução n.º 11,de 12 outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.063298/2011, apresentados por Toledo do Brasil Indústria
de Balanças Ltda, resolve:

Incluir, em caráter opcional, novo gabinete no modelo TS3
de dispositivo indicador para instrumento de pesagem, eletrônico,
digital, marca TOLEDO, aprovado pela Portaria Inmetro/Dimel nº
090/2004, bem como novo teclado, e de acordo com as condições
especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 83, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuiçãos dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução n.º 11,de 12 outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994;

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.010212/2013, apresentados por Toledo do Brasil Indústria
de Balanças Ltda;

Considerando os termos da Portaria Inmetro/Dimel nº 123,
de 23 de outubro de 1997, que aprova em caráter provisório para
medição estática de veículos rodoviários, o modelo 820J de balança
de funcionamento não automático, de equilíbrio automático, eletrô-
nica digital, marca TOLEDO, e,

Considerando os termos da Portaria Inmetro/Dimel nº
266/2007, que prorroga o prazo de validade até 23 de outubro de
2017, da Portaria Inmetro/Dimel nº 123/1997, resolve:

Dar nova redação ao emunciado e revogar o subitem 3.2 do
item 3 - RESTRIÇÕES, da Portaria Inmetro/Dimel nº 123/1997, de
acordo com as condições especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 84, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da Regu-
lamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
opacímetros de fluxo parcial, aprovado pela Portaria Inmetro n.°
060/2008, resolve:

Aprovar o modelo CAP3200 de opacímetro de fluxo parcial,
marca CAPELEC, e condições de aprovação especificadas na íntegra
da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 85, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuiçãos dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução n.º 11,de 12 outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.055000/2012, apresentados por Marte Científica e Instru-
mentação Industrial Ltda., resolve:

Incluir na Portaria Inmetro/Dimel nº 0008/2012, os modelos
AD200S, AD200-RS, AD330, AD330-R, AD330S, AD330-RS,
AD430, AD430-R, AD430S, AD430-RS, AD500S, AD500-RS,
AD3300, AD3300-R, AD4200, AD4200-R, AD8200, AD8200-R,
AD12K e AD12K-R, de instrumento de pesagem não automático, de
equilíbrio automático, eletrônico, digital, classe de exatidão II, marca
MARTE e demais disposições de acordo com a íntegra da portaria

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 86, DE 3 DE MAIO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos medidores de comprimento, aprovado pela Portaria In-
metro no 115/1998, e

Considerando o constante do processo Inmetro nº 52600
036973/2012-63, resolve:

Aprovar o modelo SmartPk, de medidor de velocidade de
veículos automotores e condições de aprovação especificadas na ín-
tegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 87, DE 3 DE MAIO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g", da Regulamen-
tação Metrológica aprovada pela Resolução nº 11, de 12 de outubro
de 1988, do Conmetro.

Considerando o constante na Portaria Conjunta Inmetro/ANP
n.º 01, de 19 de junho de 2000,

Considerando o constante na Portaria Inmetro n.º 64, de 11
de abril de 2003, para sistemas de medição equipados com medidores
de fluido, utilizados na medição de petróleo, seus derivados líquidos,
álcool anidro e álcool hidratado carburante,

Considerando o constante do processo Inmetro n.º
52600.033412/2012, resolve:

Aprovar o computador de vazão, modelo OMNI 3000, marca
OMNI e condições de aprovação especificadas na íntegra da por-
taria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 88, DE 3 DE MAIO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro;

Considerando o constante do item 5.2 do anexo à Portaria
Inmetro nº 484, de 07 de dezembro de 2010, atendido mediante a
apresentação do certificado nº 119 836-205, emitido pelo Instituto de
Pesquisas Tecnológicas - IPT,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores de volume de líquido, a que se refere a Portaria Inmetro n.º
064/2003, e;

Considerando o constante dos processos Inmetro n.ºs
52600.012642/2009,52600.054783/2012 e 52600.006036/2013, resol-
ve:

Aprovar os modelos M-40, M-50, M-80, M-100 e M-150, de
medidor de volume de líquido, mecânico, tipo deslocamento positivo,
marca Maide, e condições de aprovação estabelecidas na íntegra da
Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 34, DE 7 DE MAIO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 37, § 2o, inciso II, alínea "a", da Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012, e
Considerando a necessidade de a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, vinculada ao Ministério dos Transportes, continuar a realização de diversos estudos para o planejamento de transportes,

com recursos oriundos de Operação de Crédito Externa contratada junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, resolve:
Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013, no que concerne ao Ministério dos Transportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39250 - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 4.800.000
AT I V I D A D E S

26 121 2126 20UC Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes 4.800.000
26 121 2126 20UC 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes - Nacional 4.800.000

F 3 2 90 0 148 4.800.000
TOTAL - FISCAL 4.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.800.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39250 - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 4.800.000
AT I V I D A D E S

26 121 2126 20UC Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes 4.800.000
26 121 2126 20UC 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes - Nacional 4.800.000

F 3 2 90 0 100 4.800.000
TOTAL - FISCAL 4.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.800.000

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS

PORTARIA No- 5, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo Art. 2º, inciso VII, a Portaria n.° 200, de 29 de
junho de 2010, publicada no DOU de 30/06/2010, e tendo em vista o
disposto no Art. 6.° do Decreto-Lei n.° 2.398, de 21 de dezembro de
1987, e os elementos que integram o Processo MP n.°
04982.002721/2013-21, resolve:

Art. 1º Autorizar a Prefeitura Municipal de Coqueiro Se-
co/AL. a realizar as obras referentes ao projeto de Urbanização da
Orla Lagunar do Município de Coqueiro Seco, a ser implantado em
terreno com área de 5.820,00m², conceituado como presumido de
marinha, situado na Avenida João Navarro, s/nº, Centro, nas margens
da Laguna Mundaú, entre as coordenadas UTM
193.706mE/8.933.297mN e 193.370mE/8.934.181mN.

Art. 2º O prazo da referida autorização será por tempo in-
determinado, válido a partir da publicação desta Portaria.

Art. 3º A presente autorização não exime o interessado de
obter as demais licenças pertinentes às obras que serão executadas,
especialmente em relação aos órgãos ambientais, de acordo com a
legislação vigente, bem como não implica na constituição de direito
ou domínio sobre a área, ou a qualquer tipo de indenização.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CLÁUDIO LUIZ DOS SANTOS BEIRÃO

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

PORTARIA No- 26, DE 2 DE MAIO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da competência que
lhe foi atribuída pela Portaria SPU/MP no 6, de 31/01/2001, publicada
no Diário Oficial da União - DOU de 1º/02/2001, com respaldo no
artº.22 da Lei 9.636, de 15/05/1998, regulamentada pelo Decreto
3.725, de 10/01/2001, resolve:

Art.1º - Autorizar a PERMISSÃO DE USO, a título oneroso
e precário, de área de propriedade da União, de 500,00 m² (qui-
nhentos metros quadrados) localizada na Praia Central Sul (Barra Sul)
defronte ao Parque Unipraias do município de Balneário Cambo-
riú/SC, para o evento "MEIA MARATONA CAMBORIÚ - 2013",
destinado a promoção de evento de natureza esportiva. Sendo o prazo
de vigência de 17/05/2013 à 20/05/2013, para a pessoa pública de
direito privado, a N4 EVENTOS ESPORTIVOS E FEIRAS LTDA,
sob CNPJ nº 13.671.346/0001-63, com endereço à Rua Luiz Abry nº
625 apto 602, bairro Centro, Pomerode/SC - CEP 89.107-000, que
neste ato é representada pelo Sr. Ricardo Ziehlsdorff residente e
domiciliado na cidade de Balneário Camboriú/SC à Av. Atlântica,
4245, ap 401, CPF nº 901.865.089-72. O evento "MEIA MARA-
TONA CAMBORIÚ - 2013", conforme usos acima especificados,

está de acordo com os elementos devidamente identificados e ca-
racterizados no processo sob nº. 04972-003086/2013-19.

Art. 2º - O permissionário se compromete às normas e con-
dições vigentes quanto à:

Cumprimento do prazo de vigência da permissão de uso será
do dia 17 de maio de 2013 à 20 de maio de 2013, na área es-
pecificada;

O Permissionário será responsável pela limpeza, manuten-
ção, conservação e fiscalização da área objeto da presente permissão
de uso, durante o período de vigência estipulado, comprometendo-se
a entregá-la, findo o prazo, nas mesmas condições em que se en-
contrava inicialmente, principalmente em relação ao meio ambiente;

A permissão de uso tornar-se-á nula, independentemente de
ato especial, sem direito o permissionário a qualquer indenização, se
ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da
prevista no ato de outorga; se descumpridos os prazos ou outras
condições estabelecidas ou, ainda, se no decorrer do seu uso verificar-
se prejuízo ao meio ambiente. Nesses casos, a ocupação será con-
siderada irregular, sujeitando-se o Permissionário às sanções previstas
nos arts. 10 e 11 da Lei n. 9.636, de 15 de maio de 1998.

Caso o Permissionário não desocupe a área até o final do
prazo definido no item "I", estará sujeito:

a) À multa de 10% (dez por cento) ao ano sobre o valor
atualizado de avaliação do domínio pleno do terreno ou, quando se
tratar de áreas de uso comum do povo, à multa mensal de R$
66,28/m2 (sessenta e seis reais e vinte e oito centavos por metro
quadrado) atualizada anualmente, da área utilizada indevidamente,
que será cobrada em dobro após decorridos trinta dias sem que haja
a retirada dos equipamentos e instalações, conforme dispõe o art.6o do
Decreto-lei n. 2.398, de 21 de dezembro de 1987, com nova redação
dada pelo art.33 da Lei n. 9.636/98, atualizada pela Portaria 6, de
09/01/2012;

b) À retirada sumária pela União dos equipamentos ins-
talados, sem indenização por possíveis danos ocorridos aos mesmos
durante a operação;

c) Ao pagamento dos custos de retirada dos equipamentos;
d) A outras sanções cabíveis.
Os equipamentos e instalações não poderão impedir o livre e

franco acesso, em qualquer direção e sentido, à praia, ao mar ou,
ainda, às águas públicas correntes e dormentes, conforme legislação
pertinente;

É de inteira responsabilidade do Permissionário a segurança
dos usuários do empreendimento (equipamentos e instalações), bem
como, de terceiros próximos às áreas utilizadas, quando da realização
dos mencionados eventos;

O simples início da utilização do imóvel, após a publicação
do ato de outorga, representará, independentemente de qualquer outro
ato especial, a concordância do Permissionário com todas as con-
dições da permissão de uso;

A permissão de uso outorgada não exime o permissionário
da obediência às demais normas legais vigentes, principalmente, as
ambientais e as de segurança, cuja inobservância acarretará as devidas
sanções legais;

Art. 3º - A outorga da Permissão de Uso atribui a N4 EVEN-
TOS ESPORTIVOS E FEIRAS LTDA, a obrigação, além de outras
expressas nessa Portaria, do pagamento de taxa de R$ 712,32 (se-
tecentos e doze reais e trinta dois centavos), em favor da União
(DARF sob código da receita 0046 (Portaria 370, 13/12/2010) pelo
uso do bem público, acrescido o valor R$ 500,00 (quinhentos reais)
referente a custos administrativos no código GRU18856-5, UG
20.1013, totalizando R$ 1.212,32 (hum mil e duzentos e doze reais e
trinta dois centavos), emitida mediante quitação do débito e apre-
sentação do comprovante de pagamento a essa Superintendência, para
publicação da Portaria de Permissão de Uso.

Art. 4º - A presente Portaria de Permissão de Uso entra em
vigor a partir da data de sua assinatura.Florianópolis, 02 de maio de
2013.

ISOLDE ESPINDOLA

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 6 de maio de 2013

Arquivamento
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais,com fundamento no art. 27 da Portaria nº 326, pu-
blicada em 11 de março de 2013, resolve ARQUIVAR o processo de
pedido de registro sindical do sindicato abaixo relacionado, em ob-
servância ao diposto no art. 27, da Portaria nº 326/2013:

Processo 46312.004864/2010-68
Entidade SINTED - Sindicato Municipal dos Trabalhadores em Educação
CNPJ 37.198.462/0001-75
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 405/2013/CGRS/SRT/MTE

Registro Sindical
Com fundamento nas Portarias nº 43, de 22 de janeiro de

2009 e nº 186, publicada em 14 de abril de 2008 c/c artigo 51 da
Portaria 326, de 11 de março de 2013, e na Nota Técnica RES Nº 403
/2013/CGRS/SRT/MTE, ARQUIVO a impugnação nº
46000.000856/2011-47 nos termos do Artigo 18, inciso IV, da Por-
taria 326/2013, DEFIRO o registro de alteração estatutária ao Sin-
dicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde
de Itabuna e Região - SINTESI, processo de número
46204.004598/2008-86, CNPJ 16.429.409/0001-68, para representar a
categoria dos profissionais que trabalham na área da saúde, em en-
tidades privadas, filantrópicas, santas casas, hospitais, clínicas de
diagnósticos e tratamento, laboratórios de análises clínica e anatomia
patológica, cooperativas médicas, empresas de medicina de grupos,
consultórios médicos e dentários, na defesa de seus interesses pro-
fissionais, éticos, econômicos e sociais, excluídos os técnicos e au-

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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xiliares em radiologia, trabalhadores das áreas de radiodiagnóstico,
radioterapia, radioisótopos, raios-x industrial, ressonância magnética,
bioimagem, mamografia, eletrocardigrama, eletroencefalograma e de
medicina nuclear, e os que atuam nas indústrias e empresas com
radiações ionizantes e não ionizantes em hospitais, fundações, clí-
nicas, cooperativas, santas casas de misericórdia, entidades filantró-
picas, casas de saúde do setor privado e público, serviço social au-
tônomo, prestadores de serviço de saúde, secretarias municipais e
estadual de saúde com abrangência intermunicipal e base territorial
nos municípios de Alcobaça, Buerarema, Camacan, Canavieiras, Coa-
raci, Eunápolis, Floresta Azul, Ibicaraí, Ilhéus, Itabela, Itabuna, Ita-
juípe, Itamaraju, Itapetinga, Itororó, Jussari, Mucuri, Pau Brasil, Porto
Seguro, Prado, Santa Cruz Cabrália, Santa Luzia, Teixeira de Freitas
e Una, no Estado da Bahia. Para fins de anotação no Cadastro Na-
cional de Entidades Sindicais - CNES, DETERMINO, ainda, a ex-
clusão da categoria profissional dos trabalhadores Profissionais que
trabalham na área da saúde, em entidades privadas, filantrópicas,
santas casas, hospitais, clínicas de diagnósticos e tratamento, labo-
ratórios de análises clínica e anatomia patológica, cooperativas mé-
dicas, empresas de medicina de grupos, consultórios médicos e den-
tários, na defesa de seus interesses profissionais, éticos, econômicos e
sociais nos municípios de Alcobaça, Buerarema, Camacan, Cana-
vieiras, Coaraci, Eunápolis, Floresta Azul, Ibicaraí, Ilhéus, Itabela,
Itabuna, Itajuípe, Itamaraju, Itapetinga, Itororó, Jussari, Mucuri, Pau
Brasil, Porto Seguro, Prado, Santa Cruz Cabrália, Santa Luzia, Tei-
xeira de Freitas e Uma, estado da Bahia, da representação do Sin-
dicato dos Trabalhadores em Saúde do Estado da Bahia - BA, Pro-
cesso 24000.001235/92-13, CNPJ 34.283.200/0001-10, conforme de-
termina o art. 25 da portaria 186/2008 c/c artigo 51 da Portaria 326,
de 11 de março de 2013.

Pedido de alteração estatutária
O Secretário de Relações do Trabalho, com fundamento na

Portaria nº. 326, de 11 de março de 2013 e na NOTA TÉCNICA Nº.
406/2013/CGRS/SRT/MTE, RESOLVE, com base nos Arts. 53 e 54
da Lei nº 9.784/99: a) DEFERIR o Pedido de Reconsideração, Apen-
so nº. 46000.017676/2010-13, interposto pelo Sindicato da Indústria
do Milho, Soja e Seus Derivados no Estado de São Paulo; b) TOR-
NAR SEM EFEITO o Arquivamento (publicado no DOU de
11/06/2010, seção I, pág. 81, nº. 110) do Processo de Pedido de
Alteração Estatutária nº. 46219.059864/2008-49, CNPJ nº.
47.463.021/0001-07, de interesse do Sindicato da Indústria do Milho,
Soja e Seus Derivados no Estado de São Paulo e, c) PUBLICAR o
Pedido de Alteração Estatutária (PAE) do Sindicato da Indústria do
Milho, Soja e Seus Derivados no Estado de São Paulo, Processo nº.
46219.059864/2008-49, CNPJ nº. 47.463.021/0001-07, para represen-
tar a Categoria Econômica das Indústrias do milho que se dedicam a
industrialização do milho fabricação de seus e derivados, que se
dedicam a industrialização da soja e fabricação de seus e derivados
no Estado de São Paulo, (exceto óleo) e das empresas e sociedades
que se dediquem ao empacotamento e rebeneficiamento desses gê-
neros alimentícios, (exceto óleo), com Base Territorial Estadual, no
Estado de São Paulo e, conseqüentemente, abrindo-se o prazo de 30
(trinta) dias para que os interessados apresentem impugnação, nos
termos da Portaria nº. 326, de 11 de março de 2013.

Sobrestamento
Com fundamento na Instrução Normativa Nº 01/91, na Por-

taria 186, de 14 de abril de 2008, na NOTA TÉCNICA Nº
400/2013/CGRS/SRT/MTE, SOBRESTO o pedido de registro sin-
dical nº 24459.000298/90-77 de interesse do Sindicato dos Policiais
Civis da Região Administrativa de Sorocaba - SP, CNPJ: Não In-
formado, com base na Instrução Normativa Nº 01/91, Art. 6º, §1º, até
que a Secretaria de Relações do Trabalho seja notificada do inteiro
teor de acordo judicial ou extrajudicial ou decisão judicial que decida
a controvérsia.

Com fundamento na Portaria 186, publicada em 14 de abril
de 2008 e na Nota Técnica Nº.401/2013/CGRS/SRT/MTE resolvo
SOBRESTAR o Pedido de Alteração Estatutária nº.
46000.000415/2003-35 de interesse do SINDAUT - Sindicato dos
Empregados de Agentes Autônomos do Comércio e em Empresas de
Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas do Município do
Rio de Janeiro/RJ, CNPJ: 27.903.715/0001-00, nos termos do § 5º do
art. 13º da Portaria 186/2008.

Análise de impugnação
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais e com fundamento na Portaria nº. 326, de 11 de março
de 2013, e na Nota Técnica Nº 407/2013/CGRS/SRT/MTE, RESOL-
VE remeter para procedimento de MEDIAÇÃO as seguintes En-
tidades: A) Impugnado: Sindicato dos Profissionais de Enfermagem,
Técnicos, Duchistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas
de Saúde do Rio Grande do Sul - RS - Processo nº. 46000.006989/96-
72 (Pedido de Alteração Estatutária), CNPJ nº. 92.962.745/0001-50 e
B) Impugnantes: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de
Serviços de Saúde de Erechim - SEESSE - RS, inscrito sob o CNPJ
de nº 92.453.919/0001-59; Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos de Serviços de Saúde de Santo Ângelo, CNPJ:
89.971.394/0001-39; Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
e Serviços de Saúde de Cachoeira do Sul, CNPJ: 87.524.252/0001-06;
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos e Serviços de Saúde
de Caxias do Sul, CNPJ: 89.273.114/0001-19; Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos e Serviços de Saúde de Ijuí, CNPJ:
89.652.010/0001-15; Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
e Serviços de Saúde de Passo Fundo e Região, CNPJ:
89.881.718/0001-48; Sindicato dos Trabalhadores em Serviços de
Saúde de Pelotas, CNPJ: 92.238.807/0001-85; Sindicato dos Tra-
balhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde da Região
Carbonífera, CNPJ: 00.981.500/0001-51; Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos e Serviços de Saúde de Rio Grande, CNPJ:

89.587.554/0001-40; Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
e Serviços de Saúde de Santa Rosa, CNPJ: 90.863.523/0001-54; Sin-
dicato dos Profissionais de Enfermagem Técnicos, Duchistas, Mas-
sagistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde de Uruguaiana,
CNPJ: 92.462.225/0001-88; Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos de Serviços de Saúde de Santana do Livramento, CNPJ:
89.698.435/0001-65; Sindicado dos Empregados em Estabelecimentos
de Serviços de Saúde de São Borja, CNPJ: 92.889.054/0001-78; Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de
Cruz Alta, CNPJ: 91.574.954/0001-63; Sindicato dos Trabalhadores
em Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde e Laboratórios de Pesquisas e
Análises Clínicas, Cooperativas de Serviços Médicos, Bancos de San-
gue, Estabelecimentos de Duchas, Massagens e Fisioterapia e Em-
presas de Prótese Dentárias de São Gabriel - SINDSAÚDE, CNPJ:
91.993.501/0001-71; Sindicato Profissional dos Empregados em Es-
tabelecimentos de Serviços de Saúde do Município de Lajeado-RS,
CNPJ: 92.892.538/0001-76; Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos de Serviços de Saúde de Alegrete-SEESSA-RS, CNPJ:
91.550.798/0001-09, nos termos dos Artigos 22 e 23 da Portaria nº.
326, de 11 de março de 2013

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

PORTARIA Nº 41, DE 3 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com
fulcro no Art.1º da Portaria 3.118 de 03/04/1989 e considerando o
que consta do processo 46212.009858/2012-97, inclusive a anuência
dos empregados, devidamente homologada pelo Sindicato da Classe,
resolve:

Conceder autorização à empresa FOCUS Tecnologia de Plás-
ticos S/A, CNPJ Nº 59.257.972/0003-70, estabelecida à Rua Thomaz
Carmeliano de Miranda, nº 345, no município de São José dos Pi-
nhais, no Estado do Paraná, para o trabalho em turno ininterrupto,
inclusive aos domingos e feriados civis e religiosos, nos setores
constantes no processo, pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da
publicação desta Portaria, renovável por igual período, devendo o
respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes
do término da presente autorização. Outrossim, observa-se que o
presente estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento
das exigências constantes na mencionada Portaria Ministerial, cons-
tatada a hipótese por regular inspeção do trabalho. Esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

NEIVO BERALDIN.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de maio de 2013

Processo: 47427.002212/2011-45 - À vista do Despacho da
Seção de Relações do Trabalho, às fls. 54, e usando da competência
que me foi delegada no Artigo 1° da Portaria SRT/MTE N° 06, de 26
de janeiro de 2010, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União,
de 29 de janeiro do mesmo exercício, HOMOLOGO O "PLANO DE
CARGOS E SALÁRIOS DA EMPRESA TECHBLAST LTDA".

CARLOS EDUARDO PETRA LOPES DE CARVALHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA
C ATA R I N A

PORTARIAS DE 18 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

No- 318- Conceder autorização à empresa TORFRES METALÚR-
GICA LTDA. ME, inscrita no CNPJ sob o nº 01.212.335/0001-36,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua
Guabiruba Sul s/nº, bairro Guabiruba Sul, na cidade de Guabiruba
(SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71,
da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº. 46220.006168/2012-87, protocolado no dia
13/12/2012.).

No- 319 - Conceder autorização à empresa CATIVA BENEFICIA-
MENTOS TÊXTEIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
10.467.099/0001-90, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na BR 470, km 96, Ribeirão do Bode, na cidade de
Apiúna (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do
artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação
desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de reno-
vação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta au-
torização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46305.000343/2013-73, protocolado no dia
11 / 0 3 / 2 0 1 3 ) .

No- 320- Conceder autorização à empresa XTZ NASATO INDÚS-
TRIA DE PLÁSTICOS EIRELI - REAL PVC, inscrita no CNPJ sob
o nº 07.375.386/0001-65, para reduzir o intervalo intrajornada des-
tinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no es-
tabelecimento situado na Rua Fritz Lorenz, nº 251-B, distrito In-
dustrial, na cidade de Timbó (SC); nos exatos termos estabelecidos no
parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46220.001437/2013-08, protocolado no dia
02/04/2013).

No- 321 - Conceder autorização à empresa MASSA FALIDA DE
TECNOFIBRAS HVR AUTOMOTIVA S/A, inscrita no CNPJ sob o
nº 79.004.727/0002-88, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Rui Barbosa 1230, Distrito Industrial, na
cidade de Joinville (SC); nos exatos termos estabelecidos no pa-
rágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar
da publicação desta, renovável por igual período, devendo a so-
licitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do tér-
mino desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46304.000473/2013-16, protocolado no dia
28/03/2013).

No- 322 - Conceder autorização à empresa WORLD BLUE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ
sob o nº 01.358.125/0003-12, para reduzir o intervalo intrajornada
destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no
estabelecimento situado na Rua Joaquim Zucco, 88, bairro Nova
Brasília, na cidade de Brusque (SC); nos exatos termos estabelecidos
no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46305.000550/2013-28, protocolado no dia
08/04/2013).



Nº 87, quarta-feira, 8 de maio de 2013122 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050800122

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 323 - Conceder autorização à empresa WORLD BLUE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ
sob o nº 01.358.125/0001-50, para reduzir o intervalo intrajornada
destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no
estabelecimento situado na Rua Antonio Haendchen, 150, bairro Gua-
rani, na cidade de Brusque (SC); nos exatos termos estabelecidos no
parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

(Processo nº 46305.000548/2013-59, protocolado no dia
08/04/2013).

No- 324 - Conceder autorização à empresa BOGRANTEX INDÚS-
TRIA DO VESTUÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
03.457.085/0002-00, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Augusto Germano João Hanemann, 100,
bairro Barra do Rio Cerro, na cidade de Jaraguá do Sul (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

(Processo nº 46220.001626/2013-72, protocolado no dia
08/04/2013).

No- 325 - Conceder autorização à empresa TAPAJÓS TÊXTIL LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 84.228.261/0001-53, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Manaus, 110,
bairro Tapajós, na cidade de Indaial (SC); nos exatos termos es-
tabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

(Processo nº 46220.004748/2011-59, protocolado no dia
2 2 / 0 9 / 2 0 11 ) .

No- 326 - Conceder autorização à empresa JJM INDÚSTRIA DE
CONFECÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 07.812.693/0001-
66, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na
Rua Paulo Cardoso, 450, bairro Centro, na cidade de Massaranduba
(SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71,
da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46220.003028/2012-57, protocolado no dia
13/06/2012).

No- 327 - Conceder autorização à empresa BENVETEX TÊXTIL
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 85.347.284/0001-40, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30

(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Dr. Blumenau,
2799, bairro Encano Baixo, na cidade de Indaial (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho (Processo nº 46305.000443/2013-08, protocolado no dia
21/03/2013).

No- 328 - Conceder autorização à empresa ESTAMPARIA CORES E
TONS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 00.074.023/0001-40, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Antonio
Fischer, 400, bairro Centro, na cidade de Guabiruba (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46220.001406/2013-49, protocolado no dia
01/04/2013).

No- 330 - Conceder autorização à empresa USIFRES METALÚR-
GICA LTDA. ME, inscrita no CNPJ sob o nº 05.285.285/0001-78,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua
Nicolau Westarb, 300, bairro Guabiruba Sul, na cidade de Guabiruba
(SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71,
da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46220.006169/2012-21, protocolado no dia
13/12/2012).

No- 331 - Conceder autorização à empresa ITACORDA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE CORDAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
80.646.755/0001-05, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rodovia BR 101 km 110, no bairro São Nicolau,
na cidade de Penha (SC); nos exatos termos estabelecidos no pa-
rágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar
da publicação desta, renovável por igual período, devendo a so-
licitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do tér-
mino desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46305.001494/2012-68, protocolado no dia
15/08/2012).

No- 332 - Conceder autorização à empresa KREFELD INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 72.214.570/0001-95,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua
General Osório, 4366, bairro Salto Weissbach, na cidade de Blu-
menau (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do
artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação
desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de reno-
vação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta au-
torização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria

Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46305.002357/2012-41, protocolado no dia
18/12/2012).

No- 333 - Conceder autorização à empresa COMÉRCIO E CON-
FECÇÕES STATTON LTDA. EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
79.426.003/0001-41, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Rudolfo Walter, 156, bairro Itoupava Cen-
tral, na cidade de Blumenau (SC); nos exatos termos estabelecidos no
parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46305.001594/2012-94, protocolado no dia
31/08/2012).

No- 334 - Conceder autorização à empresa MALHAS WILSON LT-
DA., inscrita no CNPJ sob o nº 83.093.021/0001-26, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Hermann Berndt,
111, bairro Industrial, na cidade de Timbó (SC); nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46305.001769/2011-82, protocolado no dia
2 1 / 0 9 / 2 0 11 ) .

No- 335 - Conceder autorização à empresa FERRAMENTARIA FER-
MOLD LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 01.486.413/0001-90, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Tupy,
560, bairro São Marcos, na cidade de Joinville (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46304.000549/2013-11, protocolado no dia
10/04/2013).

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIAS DE 25 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

No- 338 - Conceder autorização à empresa CANGURU S.A. IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PLÁSTICOS, inscrita no
CNPJ sob o nº 82.916.172/0004-17, para reduzir o intervalo intra-
jornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) mi-
nutos, no estabelecimento situado na Rua São Domingos, 120-D,
bairro líder, na cidade de Chapecó (SC); nos exatos termos esta-
belecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
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(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46220.000677/2013-87, protocolado no dia
08/02/2013).

No- 339 - Conceder autorização à empresa MALHAS TREZE IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
85.385.490/0001-44, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua dos Atiradores, 1313, na cidade de Po-
merode (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do
artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação
desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de reno-
vação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta au-
torização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46220.002839/2012-31, protocolado no dia
20/06/2012).

No- 340 - Conceder autorização à empresa CARTONDRUCK GRÁ-
FICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 10.693.693/0001-07, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Arno
Delling, 58, na cidade de Blumenau (SC); nos exatos termos es-
tabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46220.001893/2013-40, protocolado no dia
18/04/2013).

No- 341 - Conceder autorização à empresa VALDIR NEVES - ME.,
inscrita no CNPJ sob o nº 08.029.231/0001-30, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rodovia BR 101 km
118, nº 6601, sala 01, bairro salseiros, na cidade de Itajaí (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46220.000971/2013-99, protocolado no dia
04/03/2013).

No- 342 - Conceder autorização à empresa LII´S EMBALAGENS
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 00.476.381/0001-80, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Presidente Costa
e Silva, 1655, bairro Testo Rega, na cidade de Pomerode (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46220.004193/2012-26, protocolado no dia
16/08/2012).

No- 343 - Conceder autorização à empresa INCOTÊXTIL INDÚS-
TRIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 08.080.487/0001-71, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Do-
mingos Rampelotti, 3601, bairro São Roque, na cidade de Itajaí (SC);
nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da
CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46220.001826/2013-25, protocolado no dia
16/04/2013).

No- 347 - Conceder autorização à empresa CAHDAM VOLTA
GRANDE S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 00.433.450/0001-78, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Adolfo
Trentini, 1232, bairro Industrial Norte, na cidade de Rio Negrinho
(SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71,
da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46304.000598/2013-46, protocolado no dia
19/04/2013).

No- 348 - Conceder autorização à empresa CORETEX INDÚSTRIA
TÊXTIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 83.445.288/0001-35, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rodovia An-
tonio Heil, 2751, na cidade de Brusque (SC); nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46220.000862/2011-18, protocolado no dia
1 0 / 0 3 / 2 0 11 ) .

No- 349 - Conceder autorização à empresa JOVITÊXTIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.412.890/0003-
61, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na
Rua do Cedro, 1181, parte A, bairro Dom Joaquim, na cidade de
Brusque (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do
artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação
desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de reno-
vação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta au-
torização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46220.000800/2011-06, protocolado no dia
2 5 / 0 2 / 2 0 11 ) .

No- 350 - Conceder autorização à empresa JOVITÊXTIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.412.890/0001-
08, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na
Rua João Bianchini, 200, galpão 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, bairro Rio
Branco, na cidade de Brusque (SC); nos exatos termos estabelecidos
no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. (Processo nº 46220.000942/2011-65, protocolado no dia
2 5 / 0 2 / 2 0 11 ) .

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIA Nº 354, DE 29 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da atri-
buição que lhe foi conferida pelo capítulo IV, art. 31, do Anexo II do
Regimento Interno aprovado pela PT/GM/MTE/Nº 153, de
12/02/2009, publicada no D.O.U. de 13/02/2009.

CONSIDERANDO o disposto no capítulo V do Decreto nº.
4552, de 27/12/2002, que trata das atividades auxiliares a inspeção do
trabalho, resolve:

Art. 1 - Tornar sem efeito, ex tunc, a portaria nº 255, de 18
de março de 2013, publicado no D.O.U. de 19 de abril de 2013.

Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIA Nº 355, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Delega competência aos Auditores-Fiscais
do Trabalho para os atos de interdição e
embargo previstos no artigo 161 da Con-
solidação das Leis do Trabalho.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da atri-
buição que lhe foi conferida pelo capítulo IV, art. 31, Inciso I do
Anexo II do Regimento Interno aprovado pela PT/GM/MTE/Nº 153,
de 12/02/2009, publicada no D.O.U. de 13/02/2009, e

CONSIDERANDO sua competência para adotar as medidas
que se tornarem exigíveis para o cumprimento das Normas Regu-
lamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho;

CONSIDERANDO que, no espaço de tempo decorrido entre
a constatação de situação de grave e iminente risco para a integridade
física e a saúde dos trabalhadores e a elaboração do Relatório Téc-
nico, com posterior análise e decisão do Superintendente Regional do
Trabalho e Emprego, poderá ocorrer condição ou situação que cause
acidente ou doença relacionada ao trabalho com lesão grave à in-
tegridade física do trabalhador; e

CONSIDERANDO, ainda, que tais ocorrências indesejáveis
podem e devem ser evitadas, mediante intervenção rápida e eficaz
sobre os fatores de risco, resolve:

Art. 1º - DELEGAR aos Auditores-Fiscais do Trabalho em
exercício, permanente ou temporário, na circunscrição desta Supe-
rintendência Regional do Trabalho e Emprego, competência para in-
terditar, total ou parcialmente, estabelecimento, setor de serviço, má-
quina ou equipamento e/ou embargar total ou parcialmente obra,
quando constatarem grave e iminente risco à saúde ou à integridade
física do trabalhador;

Art. 2º - O ato administrativo terá efeito imediato após a
lavratura do termo de embargo ou interdição pelo Auditor-Fiscal do
Trabalho e deverá ser posteriormente ratificado pelo Superintendente
Regional do Trabalho e Emprego;

Art. 3º - O autor da interdição ou embargo lavrará o laudo
técnico/termo de Interdição e/ou Embargo, no qual dará ciência ao
empregador das medidas a serem adotadas para a eliminação das
condições de grave e iminente risco que determinaram a paralisação
das atividades, entregando-lhe uma via para seu fiel cumprimento;

Art. 4º - No prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o termo de
interdição, ou o de embargo, acompanhado do laudo técnico res-
pectivo, deverá ser apresentado ao Superintendente Regional do Tra-
balho e Emprego, através da Chefia de Segurança e Saúde da Su-
perintendência Regional do Trabalho e Emprego em Santa Catarina,
para que tome ciência do ato;

§1 Nas unidades descentralizadas (gerências e agências de
atendimento) o encaminhamento supra se dará por intermédio da
chefia imediata a quem deverá ser entregue o termo de interdição/em-
bargo, acompanhado do respectivo laudo técnico.

§2 Quando na localidade não houver unidade descentralizada
do MTE, impossibilitando a entrega em tempo hábil do Termo e do
Laudo de Interdição/Embargo, o Gabinete do Superintendente Re-
gional do Trabalho e Emprego deverá ser informado por outros meios
de comunicação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
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Art. 5º - Os Auditores-Fiscais do Trabalho de que trata esta
Portaria ficam, ainda, autorizados a levantar a interdição ou o em-
bargo, desde que eliminadas por completo as condições de risco,
através de verificação in loco;

Parágrafo único - Todo levantamento de interdição e todo
desembargo, deverá ser formalizado por meio dos Termos de Sus-
pensão de Interdição e Embargo, e ambos tramitarão nos moldes do
disposto no artigo 3º.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a Portaria GD/DRT/SC/Nº 27, de
20.04.2007, publicada no D.O.U. de 26.04.2007.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIA Nº 356, DE 29 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010 e considerando o que consta dos autos do Processo nº
46220.002043/2013-69, protocolado no dia 26/04/2013, resolve:

Conceder autorização à empresa KAIANI MALHAS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.606.810/0001-84, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Expedicionário
Ladislau Lewandowski, s/nº, bairro Benjamin Constante, na cidade de
Massaranduba (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º,
do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da
publicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação
de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIA Nº 357, DE 2 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e;

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de
25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46220.000615/2013-35, resolve:

Art. 1º - Homologar alteração do Plano de Cargos e Salários
do Pessoal Técnico Administrativo da SOCIEDADE EDUCACIO-
NAL LEONARDO DA VINCI S/A LTDA. - UNIASSELVI

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIA Nº 358, DE 2 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e;

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de
25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46220.000599/2012-30, resolve:

Art. 1º - Homologar alteração do Plano de Cargos e Salários
da FUNDAÇÃO CASAN - FUCAS.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIA Nº 359, DE 2 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e;

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de
25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46220.002011/2013-63, resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano de Cargos e Salários dos Do-
centes da FACULDADE SÃO LUIZ.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO
PA U L O

PORTARIA No- 63, DE 6 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais, e nos termos da Portaria n.º 02 de 25/05/2006, da
Secretaria de Relações do Trabalho - MTE, de conformidade com a
documentação juntada no processo n.º 46219.010044/2010-73, cons-
tante às fls. 48 e às fls. 49, fls. 60 às fls. 65, fls. 67 às fls. 73, fls. 78
às fls. 87, e ante os termos da proposta de fls. 89, através da Seção de
Relações do Trabalho, HOMOLOGA O QUADRO DE CARREIRA
DOCENTE da FIAP FACULDADE DE INFORMÁTICA ADMI-
NISTRAÇÃO PAULISTA - mantida pela VSTP EDUCAÇÃO LTDA,
CNPJ Nº 11.319.526/0001-55, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na Av. Lins de Vasconcelos, 1222 - CEP: 01538-001 - Cambuci
- São Paulo - SP. A instituição requerente desistiu do prosseguimento
quanto ao quadro de carreira do pessoal técnico-administrativo.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

PORTARIA No- 64, DE 6 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos dos
processos n.º 46358.000012/2013-18 e conceder autorização à em-
presa: KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA , inscrita no CPNJ sob
o nº 52.717.659/0007-52, situada à Rua Saulo Wesley, nº 769, Bairro
Parque São Vicente, Município de Birigui, Estado de São Paulo, para
reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme
consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o
parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho,
vigendo até 31 de agosto de 2013 a contar da publicação desta,
devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três)
meses antes do término desta autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada
de relatório médico resultante do programa de acompanhamento de
saúde dos trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado
ao repouso e à alimentação. Os intervalos, os turnos e o setor a serem
observados são conforme fls. 02 e 03 do referido processo. Ou-
trossim, a presente autorização estará sujeita a cancelamento em caso
de descumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria
Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

PORTARIA No- 65, DE 6 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos dos
processos n.º 46265.000260/2013-06 e conceder autorização à em-
presa: KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA , inscrita no CPNJ sob
o nº 52.717.659/0001-67, situada à Avenida Euclides Miragaia, nº
3355, Bairro Residencial Capuano, Município de Birigui, Estado de
São Paulo, para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à ali-
mentação conforme consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos
do que prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das
Leis do Trabalho, vigendo até 31 de agosto de 2013 a contar da
publicação desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser for-
mulado 03 (três) meses antes do término desta autorização, obser-
vados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º
1.095/10 com a juntada de relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução
do intervalo destinado ao repouso e à alimentação. Os intervalos, o
setor e os turnos a serem observados são conforme fls. 02 e 03 do
referido processo. Outrossim, a presente autorização estará sujeita a
cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes
da mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

PORTARIA No- 66, DE 6 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos dos
processos n.º 46258.003073/2012-84 e conceder autorização à em-
presa: DUKE ENERGY INTERNATIONAL, GERAÇÃO PARANA-
PANEMA S.A., inscrita no CPNJ sob o nº 02.998.301/0001-81, si-
tuada à Rodovia Teodoro Sampaio/Sandovalina, km 30, Usina Ta-
quaraçu, Município de Sandovalina, Estado de São Paulo, para re-
duzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme
consta na convenção coletiva de trabalho, nos termos do que pres-
creve o parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do
Trabalho, vigendo até 31 de maio de 2014 a contar da publicação
desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com
a juntada de relatório médico resultante do programa de acompa-
nhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução do in-

tervalo destinado ao repouso e à alimentação. O intervalo será con-
forme fls. 52 e 53 do referido processo. Outrossim, a presente au-
torização estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento
das exigências constantes da mencionada Portaria Ministerial, cons-
tatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

PORTARIA No- 67, DE 6 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos dos
processos n.º 46258.003070/2012-41 e conceder autorização à em-
presa: DUKE ENERGY INTERNATIONAL, GERAÇÃO PARANA-
PANEMA S.A., inscrita no CPNJ sob o nº 02.998.301/0001-81, si-
tuada à Rodovia Iepê/Porecatu, km 29, Usina Capivara, Município de
Taciba, Estado de São Paulo, para reduzir o intervalo destinado ao
repouso e à alimentação conforme consta na convenção coletiva de
trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da
Consolidação das Leis do Trabalho, vigendo até 31 de maio de 2014
a contar da publicação desta, devendo o respectivo pedido de re-
novação ser formulado 03 (três) meses antes do término desta au-
torização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de relatório médico resultante
do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores sub-
metidos a redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação.
O intervalo será conforme fls. 45 e 46 do referido processo. Ou-
trossim, a presente autorização estará sujeita a cancelamento em caso
de descumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria
Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 76, DE 7 DE MAIO DE 2013

Aprova o enquadramento, como prioritário,
do Projeto de Investimento em Infraestru-
tura na Área de Transporte e Logística no
Setor Rodoviário, proposto pela Sociedade
de Propósito Específico - SPE, Concessio-
nária Rota do Atlântico S.A., para fins de
emissão de debêntures incentivadas.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES no uso
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e
IV, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 12.431, de 24
de junho de 2011, alterada pela Lei nº 12.715, de 17 de setembro de
2012, no Decreto nº 7.603, de 9 de novembro de 2011, e na Portaria
nº 09, de 27 de janeiro de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento, como prioritário, do pro-
jeto de investimento em infraestrutura na área de transporte e logística
no setor rodoviário, proposto pela Concessionária Rota do Atlântico
S.A., no denominado Complexo Viário e Logístico de Suape - Ex-
pressway, no Estado de Pernambuco, para fins de emissão de de-
bêntures incentivadas, conforme descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Os autos do Processo nº 50000.012434/2013-53 fi-
carão arquivados e disponíveis neste Ministério, para consulta e fis-
calização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÉSAR BORGES

ANEXO
Projeto Projeto da Concessionária Rota do Atlântico S.A.

de emissão de debêntures para realização de in-
vestimentos previstos no sistema rodoviário Com-
plexo Viário e Logístico de SUAPE - Expressway,
objeto do Contrato de Concessão nº 043/2011 ce-
lebrado com a Empresa Pública Estadual SUAPE -
Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo

Gueiros.
Denominação Comercial Rota do Atlântico
Razão Social Concessionária Rota do Atlântico S.A.
CNPJ 13.799.190/0001-09
Relação das Pessoas Ju-
rídicas

- Odebrecht Transport Participações S.A.
- Investimentos e Participações em Infraestrutura

S.A. - INVEPAR
Relação dos Documentos Apresentados
- Formulário de Cadastro do Projeto da SPE (Anexo I).
- Formulário de Demonstração dos Fluxos de Caixa (Anexo II).
- Quadro Anual de Usos e Fontes do Investimento (Anexo III).
- Ata da Assembleia Geral de Constituição da Concessionária Rota do
Atlântico S.A., realizada em 10.06.2011.
- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.
- Relação das Pessoas Jurídicas.
- Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União .
- Mapa de Usos e Fontes distribuído por ano.
- Documentos e/ ou certidões que comprovem regularidade fiscal relativa a
créditos tributários e não tributários específicos do modal.
- Local de Implantação do Projeto:
Complexo Viário e Logístico de Suape - Expressway, no Estado de Per-
nambuco.

Ministério dos Transportes
.
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 73, DE 7 DE MAIO DE 2013

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50515.014100/2013-14, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra
óptica na faixa de domínio da Rodovia Presidente Dutra, BR-116/SP,
por meio de travessia em diagonal, do km 051+199m ao km
051+233m, na alça de acesso da Rodovia BR-459/SP à Pista Norte,
em Lorena/SP, de interesse da SAMM - Sociedade de Atividade em
Multimídia.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
cabos de fibra óptica, a SAMM deverá observar as medidas de se-
gurança recomendadas pela NovaDutra - Concessionária da Rodovia
Presidente Dutra S/A, responsabilizando-se por danos ou interferên-
cias com redes não cadastradas e preservando a integridade de todos
os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A SAMM não poderá iniciar a implantação da rede
de cabos de fibra óptica objeto desta Portaria antes de assinar, com a
NovaDutra, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às
obrigações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se
necessária.

Art. 4º A NovaDutra deverá encaminhar, à Unidade Regional
de São Paulo - URSP, uma das vias do Contrato de Permissão Es-
pecial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A SAMM assumirá todo o ônus relativo à implan-
tação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
cabos de fibra óptica, responsabilizando-se por eventuais problemas
decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A SAMM deverá concluir a obra de implantação da
rede de cabos de fibra óptica no prazo de 90 (noventa) dias após a
assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a SAMM verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de implantação da rede de cabos de fibra óptica no prazo
estabelecido no caput, deverá solicitar à NovaDutra sua prorrogação,
por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do
esgotamento do mesmo, a fim de que ser analisado o pedido e emitida
a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à NovaDutra acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à rede de cabos de fibra óptica.

Art. 8º A SAMM deverá apresentar, à URSP e à NovaDutra,
o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de cabos de fibra óptica por
meio de travessia em diagonal autorizada resultará em receita ex-
traordinária anual para a Concessionária no valor de R$ 1.392,35 (um
mil, trezentos e noventa e dois reais e trinta e cinco centavos),
calculado conforme Resolução ANTT n.º 2.552/2008, que determina
também o reajuste anual com base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A SAMM abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 386, DE 6 DE MAIO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.008259/2001-66, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Viação São Luiz
Ltda. de implantação de seções no serviço Pedra Preta (MT) - Goiâ-
nia (GO).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

11. Núcleo de Gestão (NGE), resumidamente esse núcleo
promove atos de gestão orçamentária, financeira, contábil, patrimo-
nial, documental e de gestão de recursos humanos necessários ao
funcionamento da Empresa de Planejamento e Logística S.A.

Acerca do processo de estruturação da empresa, cumpre sa-
lientar que a EPL conta com o apoio de uma consultoria externa,
disponibilizada via acordo de cooperação pelo Movimento Brasil
Competitivo - MBC, que está desenhando seus principais processos e
sua estrutura organizacional. A definição da estrutura organizacional
da empresa é, pois, principal medida adotada em 2012 para permitir
uma gestão adequada. Além disso, cabe mencionar que, no que se
refere ao Plano Plurianual - PPA 2012-2015, a EPL desenvolveu o
Programa de Apoio à Gestão e Manutenção do Ministério dos Trans-
portes, considerado no Plano programa de gestão e não programa
temático ou finalístico.

Ademais, foram iniciadas as ações necessárias visando a
instalação física da sede da EPL, o que inclui a locação do imóvel, a
implantação da estrutura elétrica, hidráulica e de telefonia, bem como
a aquisição do mobiliário e equipamentos necessários para possibilitar
o regular desempenho das funções e atividades da empresa.

Do ponto de vista finalístico, no ano de 2012, a EPL realizou
o planejamento e iniciou a estruturação/implantação de alguns de seus
projetos prioritários, a saber:

- Programa de Investimento em Logística - PIL: A EPL
participou ativamente da definição e estruturação dos projetos que
integram o Programa de Investimento em Logística - PIL, lançado
pelo Governo Federal, e que tem por objetivo atrair investimentos
para os setores ferroviário, rodoviário, portuário, aeroportuário e
aquaviário, de modo a promover a ampliação e a melhoria da in-
fraestrutura nacional;

- Estudos ambientais (EIA/RIMA): A EPL iniciou os pro-
cedimentos internos (estudos, projetos básicos, orçamentos, etc.) vi-
sando a contratação dos estudos ambientais necessários à obtenção do
licenciamento ambiental das rodovias e ferrovias inseridas no PIL
bem como do Trem de Alta Velocidade;

- Estruturação da participação da EPL no projeto do Trem de
Alta Velocidade - TAV: Durante o exercício de 2012, a EPL realizou
o planejamento e iniciou diversas ações necessárias à sua participação
no projeto do Trem de Alta Velocidade - TAV, dentre as quais: (a)
avaliação dos métodos mais adequados para a implantação da in-
fraestrutura e da superestrutura para trens de alta velocidade; (b)
início dos procedimentos internos visando a contratação de uma ge-
renciadora/integradora dos projetos básico e executivo da infraes-
trutura do TAV; (c) projeção dos procedimentos necessários à im-
plantação da infraestrutura (ex. desapropriações, reassentamentos,
modelo de exploração imobiliária, etc) e das estações do TAV; e (d)
modelagem dos aspectos envolvidos na transferência de tecnologia da
operação do TAV para a EPL;

- Plano Nacional de Logística Integrada - PNLI: A EPL
iniciou a modelagem e o desenvolvimento do PNLI, instrumento de
planejamento que inclui, dentre outras ações: (a) a identificação dos
padrões de serviço da infraestrutura de transporte; (b) a implantação
de um sistema de simulação da rede, de um cadastro da infraestrutura
existente e respectiva projeção de tráfego, além da padronização para
projetos futuros; (c) o monitoramento dos padrões de serviços, da
malha atual e futura, identificando os desvios em relação ao padrão
estabelecido; e (d) a criação de um estoque de projetos que auxiliará
o Governo Federal na determinação dos investimentos que gerarão
mais eficiência e principalmente qual a sequência de investimentos a
ser realizada; e

- Observatório Nacional de Logística: No ano de 2012, a
EPL promoveu ações concretas visando criar as condições necessárias
para o estabelecimento de um padrão nacional para a gestão e o
monitoramento do setor de transporte e logística, em tempo real, que
possibilitará o fortalecimento da capacidade de planejamento e atua-
ção estatal neste segmento em todo o território nacional;

Por fim, encontram-se disponibilizadas em anexo a esse Re-
latório de Administração as Demonstrações Financeiras relativas ao
exercício de 2012.

3. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Preliminarmente, cumpre salientar que o Orçamento de 2012

destinado à EPL foi proposto pelo Ministério dos Transportes com
base nas necessidades para o funcionamento da então Empresa de
Transporte Ferroviário de Alta Velocidade - ETAV. No dia 15 de
agosto de 2012, foi editada a Medida Provisória n.º 576, que trans-
formou a ETAV em EPL e ampliou as suas competências. Nesse
sentido, o Orçamento de 2012 não contemplava as atribuições que
foram incorporadas, quando da transformação da ETAV em EPL.

A dotação orçamentária inicial foi de R$ 90.290.746,00, sen-
do R$ 15.618.944,00 destinados a despesas correntes e R$
74.671.802,00 para as despesas de capital. Posteriormente, a dotação
foi ampliada com a concessão de créditos adicionais ao orçamento no
valor de R$ 33.450.000,00, em suplementação. Esses recursos foram
destinados à preparação da EPL para atendimento das demandas a ela
encaminhadas e contempladas nas atribuições previstas em sua lei de
criação.

EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA S/A

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2012

1. CARACTERIZAÇÃO
A Empresa de Planejamento e Logística S.A - EPL é uma

empresa pública, constituída sob a forma de sociedade anônima de
capital fechado, controlada pela União e vinculada ao Ministério dos
Transportes, com personalidade jurídica de direito privado, patrimô-
nio próprio, e autonomia administrativa/financeira. O capital social
subscrito da EPL é de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais)
e o capital integralizado é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais), sendo a União detentora de 100% das ações.

A empresa foi constituída com base na Medida Provisória nº
511, de 2010, convertida na Lei nº 12.404, de 4 de maio de 2011, que
autorizou a criação da Empresa de Transporte Ferroviário de Alta
Velocidade S.A. - ETAV, e passou a ser denominada Empresa de
Planejamento e Logística S.A. - EPL, após a edição da Medida
Provisória nº 576, de 2012, convertida na Lei nº 12.743, de 19 de
dezembro de 2012.

A administração da EPL é exercida pelo Conselho de Ad-
ministração - CONSAD e pela Diretoria Executiva - DIREX. Re-
gistre-se, ainda, a existência do Conselho Fiscal - CONFIS, como
órgão permanente da estrutura da EPL. A estrutura organizacional
interna da EPL, as funções da Diretoria Executiva e das áreas técnicas
e administrativas que a compõem foram definidas em Regimento
Interno, elaborado pela DIREX e aprovado pelo CONSAD.

2. OBJETO E RESULTADOS ALCANÇADOS
A EPL tem por objeto (i) planejar e promover o desen-

volvimento do serviço de transporte ferroviário de alta velocidade de
forma integrada com as demais modalidades de transporte, por meio
de estudos, pesquisas, construção da infraestrutura, operação e ex-
ploração do serviço, administração e gestão de patrimônio, desen-
volvimento tecnológico e atividades destinadas à absorção e trans-
ferência de tecnologias; e (ii) prestar serviços na área de estudos e
pesquisas destinados a subsidiar o planejamento do setor de trans-
portes no País.

De modo a possibilitar o atendimento a seu objeto, foi ins-
tituída, via Regimento Interno, uma estrutura provisória de núcleos, a
saber:

1. Núcleo de Infraestrutura (NI), cuja competência é a de
elaborar projetos de engenharia e construção civil, fiscalizar a exe-
cução de obras, bem como de elaborar planos de metas para uti-
lização racional do Trem de Alta Velocidade e de outros empre-
endimentos de transporte e logística;

2. Núcleo de Serviços (NS), responsável pela elaboração e
desenvolvimento dos projetos operacionais, estudos de mercado, es-
tudos de viabilidade técnica para empreendimentos de transporte e
logística;

3. Núcleo de Tecnologia (NT), que deve, essencialmente,
estruturar o Programa de Transferência de Tecnologia; planejar e
promover a disseminação e a incorporação das tecnologias utilizadas
desenvolvidas no âmbito do setor de transporte e logística; realizar e
promover pesquisas tecnológicas e de inovação; promover estudos e
pesquisas objetivando o desenvolvimento de cadeias produtivas locais
relacionadas às etapas de concepção do projeto, fabricação, implan-
tação e operação do Trem de Alta Velocidade e outros empreen-
dimentos de transporte e logística;

4. Núcleo de Meio Ambiente (NA), que elabora os estudos
de impacto ambiental para os empreendimentos de transporte e lo-
gística; adota as medidas necessárias à obtenção do licenciamento
ambiental e demais licenças ambientais necessárias à implementação
de empreendimentos bem como promove a articulação com os órgãos
federais, estaduais e municipais relacionados com o setor ambiental;

5. Núcleo de Plataformas Logísticas (NL), competente para
elaborar, desenvolver e implementar projetos de exploração imobi-
liária de plataformas logísticas, bem como para articular com os
demais órgãos e entes públicos, visando resolver as interfaces do
transporte ferroviário de alta velocidade com os outros meios de
transporte, contribuindo para a movimentação intermodal mais eco-
nômica e segura de pessoas e bens;

6. Núcleo de Estruturação (NE), que deve elaborar e de-
senvolver a modelagem financeira e societária dos empreendimentos
de transporte e logística;

7. Núcleo de Monitoramento (NM), controlador dos pro-
cessos para a implantação dos empreendimentos de transporte e lo-
gística e avaliador dos impactos e resultados dos mesmos;

8. Núcleo de Planejamento (NP), responsável pela elabo-
ração e desenvolvimento de estudos de mercado, bem como pela
avaliação de projetos e elaboração de programas específicos e no
setor de transportes e logística;

9. Núcleo de Licitações e Contratos (NLC), que possui a
responsabilidade de realizar as licitações, contratos, acordos, con-
vênios e instrumentos congêneres, a serem celebrados pela EPL;

10. Núcleo Jurídico (NJU) emite pareceres jurídicos quanto à
legalidade dos contratos, acordos, ajustes e convênios, bem como
quanto à minuta de editais de licitação e de concurso público. Além
disso, representa judicial e extrajudicialmente a empresa, bem como
organiza as pautas e secretaria as reuniões da Assembleia Geral, do
Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria Exe-
cutiva;
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Adicionalmente, ao final do exercício de 2012, foi aprovado crédito extraordinário à EPL, no
valor de R$ 97.091.000,00, o qual, pelo tempo exíguo, não pode ser utilizado no exercício.

Abaixo apresentamos demonstrativo sobre a movimentação orçamentária:

Situação Inicial Crédito Adicional Crédito Extraordinário Final
Pessoal e Encargos Sociais 6.626.668 0 0 6.626.668
Outras Despesas Correntes 7.992.276 (2.000.000)

(remanejado)
3.000.000 8.992.276

Investimentos 5.466.802 33.450.000 67.424.333 106.341.135
Inversões Financeiras 70.205.000 (62.950.000)

(cancelado)
26.666.667 33.921.667

TO TA L 90.290.746 (31.500.000) 97.091.000 155.881.746

Destaca-se, ainda, que: (i) as notas de empenho na modalidade Pregão foram emitidas a partir
do dia 13/11/2012, no valor total de R$17.128.875,59, por adesões a Atas de Registro de Preços de
outros órgãos; (ii) em relação aos empenhos emitidos por dispensa de licitação o valor total empenhado
foi de R$ 1.041.119,82; (iii) os empenhos emitidos por inexigibilidade de licitação totalizaram R$
5.195.692,61; e (iv) o gasto com pessoal foi da ordem de R$ 2.601.428,05, e com fornecedores de R$
1.295.702,62.

Note-se que, considerando que as atividades desenvolvidas pela EPL somente se iniciaram em
agosto de 2012, a primeira nota de empenho foi emitida em 11 de setembro de 2012.

O Cartão de Pagamento do Governo Federal - CPGF, que é um meio de pagamento que
proporciona à Administração Pública mais agilidade, publicidade, transparência, controle e modernidade
na gestão dos recursos, foi utilizado para pagamento de despesas excepcionais, como combustível,
material elétrico, suprimento de informática, etc., de forma a possibilitar a habitação na sede provisória
da EPL e assim a continuidade de suas atividades.

4. DEMONSTRAÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO À DISPOSIÇÃO DA UNIDADE (PO-
SIÇÃO EM 2012)

Tipologias dos Cargos Lotação Ingressos no
Exercício

Egressos no
Exercício

Autorizada Efetiva
1. Servidores em Cargos Efetivos
1.1. Servidores requisitados de outros órgãos e esferas 6 6
2. Servidores com Contratos Temporários
3. Servidores sem Vínculo com a Administração Pública 59 59 1
4. Total de Servidores (1+2+3) 151 65 65 1

Fonte: Siape
5. CONCLUSÃO
No exercício de 2012, a EPL adotou as providências necessárias para a sua instalação e para o

início das suas atividades (locação de imóvel, aquisição de mobiliário e equipamentos, etc), para a
definição da sua estrutura organizacional (elaboração de regimento interno, definição de quadro de
pessoal, etc.) bem como iniciou o planejamento, implantação e execução de alguns dos seus projetos
prioritários, dentre os quais a estruturação das ações visando a sua participação no projeto do Trem de
Alta Velocidade - TAV, a participação na formatação do Programa de Investimento de Logística - PIL,
o planejamento do PNLI e do Observatório Nacional de Logística e da realização dos estudos ambientais
para rodovias e ferrovias inseridos no PIL e do Trem de Lata Velocidade - TAV.

Dessa maneira, a EPL buscou criar as condições necessárias visando o cumprimento do seu
objeto e seus objetivos institucionais no planejamento da logística nacional e na implantação do trans-
porte de alta velocidade.

6. EXPECTATIVAS PARA OS ANOS SEGUINTES
Para o ano de 2013 e seguintes, a EPL prevê desenvolver as ações adiante relacionadas:
6.1. Atividades Finalísticas:
A. Trem de Alta Velocidade RIO - SÃO PAULO - CAMPINAS
O Brasil será pioneiro, nas Américas, na implantação do trem de alta velocidade, de transporte

ferroviário de passageiros que irá ligar as cidades do Rio de Janeiro, São Paulo e Campinas, a preços
competitivos, qualidade, conforto, segurança e rapidez nas viagens. É a solução para a modernização do
modelo de transporte de passageiros naquela região. A implantação do TAV no Brasil integrará a
retomada de investimentos federais no modal ferroviário além de representar um novo marco para o
transporte de passageiros no País e foi incorporado ao Programa de Aceleração do Crescimento-PAC.

Dentro deste contexto, a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT é o órgão
responsável pelo processo de licitação para a concessão da exploração do serviço à iniciativa privada e
a Empresa de Planejamento e Logística é responsável para coordenar, executar, fiscalizar e administrar
obras de infra e superestrutura de transporte ferroviário de alta velocidade, sendo responsável pelas
seguintes atividades:

a. Elaboração do Projeto Executivo do TAV (jan/2013 - dez/2015):
- Contratação de Gerenciadora para elaboração dos projetos executivos do TAV ;
- Aerolevantamento;
- Estudos Geológicos;
- Contratação da tecnologia para definição do traçado; e
- Contratação das projetistas para elaboração do Projeto Executivo.
b. Licenciamento ambiental do TAV (jan/2013 - ago/2015):
- Contratação de EIA/RIMA TAV;
- Contratação de supervisão e assessoria técnica para o EIA/RIMA TAV;
- Contratação de PCA/PBAS TAV;
- Contratação de supervisão e assessoria técnica para o PCA/PBAS TAV; e
- Ações ambientais na construção TAV.
c. Desapropriação e Reassentamento para implantação do Trem de Alta Velocidade RIO - SÃO

PAULO - CAMPINAS (jan/2013 - dez. 2015);
d. Comunicação e Interação Social na implantação do Trem de Alta Velocidade RIO - SÃO

PAULO - CAMPINAS (jul/2013 - dez.2015);
e. Construção da infraestrutura do TAV RIO - SÃO PAULO - CAMPINAS (jan/2013 -

2019):
- Gerenciadora/Fiscalizadora para as Obras; e
- Contratação das obras;
f. Implantação das Estações do TAV e projetos correlatos (jan/2013 - 2019):
- Estudos Urbanísticos Estações do TAV - FASE 2; e
- Concurso Internacional de Arquitetura Anteprojeto das Estações do TAV;
g. Desenvolvimento de Experiência Estratégica para o Serviço de Transporte ao Usuário do TAV;
h. Programa de Transferência de Tecnologia de Trens de Alta Velocidade (ago/2012 a 2025);
i. Estudos e projetos de novas linhas em Alta Velocidade:
- EVTEA SÃO PAULO/SP - CURITIBA/PR;
- EVTEA CAMPINAS/SP - TRIÂNGULO MINEIRO/MG; e
- EVTEA CAMPINAS/SP - BELO HORIZONTE/MG.
B. Demais atividades estratégicas:
a. Gerenciamento de Estudos e Projetos para Ferrovias;
b. Regulamentação, Normas e Instrumentos de Interoperacionalidade das Ferrovias;
c. Projeto Básico e Executivo do Ferroanel - SP;

d. Definição e Implantação de Centros Logísticos;
e. Protocolos do Sistema de Licenciamento de Trens;
f. Desenvolvimento de Sistema de Gerenciamento Operacional;
g. Contratação de EIA/RIMA para os seguintes empreendimentos (jun/2013- ago/2015):
- BR-040/MG/GO/DF;
- BR-116/MG;
- BR-101/BA;
- BR-262/ES/MG;
- BR-153/TO/GO;
- BR-050/MG/GO;
- BR-163/MT;
- BR-163/262/267/MS;
- BR-060/153/262/DF/GO/MG;
- Ferroanel SP Tramo Norte;
- Ferroanel SP Tramo Sul;
- Acesso ao Porto de Santos;
- Ferrovia Açailândia (MA) - Vila Do Conde (PA);
- Ferrovia Estrela D'oeste (SP) - Panorama (SP) Maracaju (MS);
- Ferrovia BH - Salvador;
- Ferrovia Rio - Campos - Vitória;
- Ferrovia Uruaçu (GO) - Corinto (MG) - Campos (RJ);
- Ferrovia Maracaju (MS) - Mafra (SC);
- Ferrovia São Paulo - Mafra (SC) Rio Grande (RS); e
- Ferrovia Salvador - Recife.
h. Licenciamento Ambiental de Rodovias e Ferrovias incluídas no PIL;
i. Software de modelagem e simulação de tráfego nas redes de transportes;
j. Software de manipulação de BD e Análises Estatísticas;
k. Consultoria PNLI;
l. Pesquisa de OD e Contagem Volumétrica Classificatória;
m. Pesquisa OD outros Modais e Pesquisa com Embarcadores;
n. Redes de Simulação;
o. Plano de Contingência;
p. Estudos de Previabilidade Técnica Econômica e Ambiental;
q. Elaboração de Estudos e Projetos para interligação dos modais;
r. Estudos Diversos-PNEE-PCR-PARC;
s. Levantamento Rodoviário;
t. Gerenciamento de Estudos e Projetos;
6.2. Atividades organizacionais:
a. Elaboração do Plano de Cargos e Salários para os empregados efetivos e comissionados;
b. Elaboração de Plano de Capacitação;
c. Aprovação de nova estrutura organizacional;
d. Elaboração do Planejamento Estratégico;

Brasília, 17 de abril de 2013.
Diretoria Executiva

HEDERVERTON ANDRADE SANTOS
Diretor

HÉLIO MAURO FRANÇA
Diretor

BERNARDO JOSÉ FIGUEIREDO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

BALANÇO PATRIMONIAL
LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012

Em R$ 1

AT I V O PA S S I V O

31/12/2012 31/12/2012

AT I V O 5.552.779,38 PA S S I V O 5.552.779,38

ATIVO CIRCULANTE 5.549.839,38 PASSIVO CIRCULANTE 749.093,02

Disponível 5.359.661,62 Contas a Pagar 748.893,22
Conta Limite de Saque 333.098,13 Pessoal a Pagar 2.364,20
Aplicações Financeiras 5.026.563,49 Provisão Férias 209.127,31
Caixa Econômica Federal 5.026.563,49 Encargos Sociais a Recolher 457.361,43

Encargos Sociais Provisões 72.776,30
Direitos Realizáveis 190.177,76 Impostos a Pagar 7.263,98
Adiantamento a Fornecedores 8.600,00
Adiantamento de Férias 8.600,00 Outros Títulos a Pagar 199,80
Impostos e Encargos a compensar 181.577,76

ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.940,00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.803.686,36

Imobilizado 2.940,00 Capital Social Integralizado 5.000.000,00
Bens Móveis 3.150,00 Prejuízos Acumulados (196.313,64)
(-) Depreciação de Bens Móveis -210,00 Prejuízos do Exercício (196.313,64)

TOTAL DO ATIVO 5.552.779,38 TOTAL DO PASSIVO 5.552.779,38

(As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis)

BERNARDO JOSÉ FIGUEIREDO G.
DE OLIVEIRA

Diretor Presidente

HEDERVERTON ANDRADE
S A N TO S
Diretor

HÉLIO MAURO FRANÇA
Diretor

LEUDA MARIA DE JESUS
Contador - CRC-DF 05861/0-5
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DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012

Em R$ 1

RECEITAS OPERACIONAIS 4 . 4 2 9 . 6 11 , 2 1

Receitas de Subvenções Econômicas para Custeios 4 . 4 2 9 . 6 11 , 2 1

DESPESAS OPERACIONAIS 4.652.602,04

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 4.652.602,04

Pessoal e Encargos 3.180.794,65
Outras Despesas Administrativas 1.455.472,82
Despesas Tributárias 16.124,57
Despesa Depreciação/Amortização 210,00

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO (222.990,83)
Outras Receitas Operacionais
Receitas Financeiras 33.941,17

RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DA PROVISÃO IR/CSLL -189.049,66

Contribuição Social Sobre Lucro Líquido 2.723,99
Imposto de Renda Sobre Lucro Líquido 4.539,99

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO -196.313,64

(As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis)

BERNARDO JOSÉ FIGUEIREDO G.
DE OLIVEIRA

Diretor Presidente

HEDERVERTON ANDRADE
S A N TO S
Diretor

HÉLIO MAURO FRANÇA
Diretor

LEUDA MARIA DE JESUS
Contador - CRC-DF 05861/0-5

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012
Em R$ 1

Histórico Classificação Capital Social Reserva de Ca-
pital

Lucros ou Prejuí-
zos Acumulados

To t a l

Saldo em 01 de janeiro de 2012 - - - -
Capital Subscrito 50.000.000,00 - 50.000.000,00
Capital a Integralizar (45.000.000,00) (45.000.000,00)
Atualização de Reservas do Capital - -
Ajustes de Exercícios Anteriores -
Prejuízo Líquido do Exercício (196.313,64) (196.313,64)
Saldo em 31 de Dezembro de 2012 5.000.000,00 - (196.313,64) 4.803.686,36

(As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis)

BERNARDO JOSÉ FIGUEIREDO G.
DE OLIVEIRA

Diretor Presidente

HEDERVERTON ANDRADE
S A N TO S
Diretor

HÉLIO MAURO FRANÇA
Diretor

LEUDA MARIA DE JESUS
Contador - CRC-DF 05861/0-5

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012

ATIVIDADES OPERACIONAIS
Prejuízo (196.313,64)
(+/-) Ajustes
Depreciação 210,00
Variações nos Ativos e Passivos
Adiantamento Concedido (8.600,00)
Impostos e Encargos a Compensar (181.577,76)
Pessoal a Pagar 2.364,20
Provisões de Férias e Encargos 281.903,61
Encargos Sociais a Recolher 457.361,43
Impostos a Pagar 7.263,98
Outros Títulos a Pagar 199,80
Caixa líquido atividades operacionais 558.915,26

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
Aquisição de Ações (Part. Outras Cias)
Aquisição de Móveis e Utensílios (3.150,00)
Aquisição de Terrenos
Caixa Líquido atividades de investimentos (3.150,00)

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Integralização do Capital 5.000.000,00

Variação de Caixa e Equivalentes 5.359.661,62
Saldo Final de Caixa e Equivalentes 5.359.661,62

(As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis)

BERNARDO JOSÉ FIGUEIREDO G.
DE OLIVEIRA

Diretor Presidente

HEDERVERTON ANDRADE
S A N TO S
Diretor

HÉLIO MAURO FRANÇA
Diretor

LEUDA MARIA DE JESUS
Contador - CRC-DF 05861/0-5

NOTAS EXPLICATIVAS

NOTA 1. CONTEXTO OPERACIONAL
A Empresa de Planejamento e Logística S.A - EPL, é uma empresa pública vinculada ao

Ministério dos Transportes, constituída sob a forma de sociedade por ações, de capital fechado, sendo a
União detentora de 100% das ações. Criada pela Lei 12.743, de 19 de dezembro de 2012 (que altera as
Leis nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e nº 12.404, de 4 de maio de 2011), foi inicialmente denominada
Empresa de Transporte Ferroviário de Alta Velocidade S.A. (ETAV) e passou a ser Empresa de Pla-
nejamento e Logística S.A. (EPL), conforme Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 6 de
setembro de 2012, sua matriz está localizada em Brasília, Distrito Federal, Brasil. Tem por objeto:

a) planejar e promover o desenvolvimento do serviço de transporte ferroviário de alta ve-
locidade de forma integrada com as demais modalidades de transporte, por meio de estudos, pesquisas,
construção da infraestrutura, operação e exploração do serviço, administração e gestão de patrimônio,
desenvolvimento tecnológico e atividades destinadas à absorção e transferência de tecnologias;

b) prestar serviços na área de projetos, estudos e pesquisas destinados a subsidiar o pla-
nejamento da logística e dos transportes no País, consideradas as infraestruturas, plataformas e os
serviços pertinentes aos modos rodoviário, ferroviário, dutoviário, aquaviário e aeroviário;

c) coordenar, executar, fiscalizar e administrar obras de infra e superestrutura de transporte
ferroviário de alta velocidade; administrar os programas de operação da infraestrutura ferroviária de alta
velocidade nas ferrovias outorgadas à EPL; prestar serviços aos órgãos e entidades da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios em assuntos de sua especialidade;

d) elaborar estudos especiais a respeito da demanda global e intermodal de transportes, por
regiões, no sentido de subsidiar a incorporação desses elementos na formulação de políticas públicas
voltadas à redução das desigualdades regionais, e exercer outras atividades pertinentes ao seu objeto,
conforme previsão do Estatuto social.

NOTA 2. APRESENTAÇÃO E BASE DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS
1. As demonstrações financeiras foram elaboradas a partir de diretrizes contábeis emanadas da

Lei 6.404/76 e alterações promovidas pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09, e de acordo com as práticas
adotadas no Brasil - BR GAAP assim como as Normas Brasileiras de Contabilidade expedidas pelo
Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e os Pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis (CPC);

2. As demonstrações financeiras originam-se de fatos contábeis vinculados ao Princípio do
Registro pelo Valor Original e os saldos estão disponibilizados em unidade de Real (R$ 1);

3. A Empresa de Planejamento e Logística S.A - EPL integra o Sistema Integrado de Ad-
ministração Financeira do Governo Federal - SIAFI, na forma total, conforme disposto na Lei nº 4.320,
de 17/03/1964.

NOTA 3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
APURAÇÃO DO RESULTADO
As receitas de subvenção e as despesas operacionais estão demonstradas obedecendo ao regime

de competência, incluindo os efeitos das variações monetárias computadas sobre os ativos e passivos
indexados, obtendo um prejuízo de R$ 196.313,64 ocasionado principalmente pelo provisionamento de
férias e respectivos encargos sociais.

ATIVO CIRCULANTE - R$ 5.549.839,38
São apresentados pelos Créditos a Receber, sendo constituído por Limite de Saque com Vin-

culação de Pagamento em R$ 333.098,13, Aplicações Financeiras no valor de R$ 5.026.563,49 Adian-
tamentos Concedidos em R$ 8.600,00 Impostos e Encargos a Compensar em R$ 181.577,76.

Saldo da Conta Limite de Saque Com Vinculação de Pagamento em 31/12/2012:

Vi n c u l a ç ã o 31/12/2012
310 - Pagamento Pessoal 3.153,91
400 - Custeio/Invest. C/ Exig. De Empenho 288.341,95
412 - Pagamento de Cartão de Crédito 743,26
510 - Custeio Pagto Pessoal/Auxílios 40.859,01

To t a l 333.098,13

APLICAÇÃO FINANCEIRA - R$ 5.026.563,00
A aplicação financeira corresponde ao valor da integralização do capital efetuado junto à Caixa

Econômica Federal, acrescido dos rendimentos auferidos até 31/12/2012.
ATIVO NÃO CIRCULANTE - R$ 2.940,00
IMOBILIZADO - R$ 2.940,00
Corresponde à aquisição de imobilizado no valor de R$ 3.150,00 deduzido da respectiva

depreciação.
PASSIVO CIRCULANTE - R$ 749.093,02
Representados por provisão de férias no valor de R$ 209.127,31 encargos sociais em R$

530.137,73 Impostos a pagar de 7.263,98 e Pessoal a Pagar R$ 2.364,20.
PATRIMÔNIO LÍQUIDO - R$ 4.803.686,36
Representado pelo Capital Social integralizado de R$ 5.000.000,00 sendo a União detentora de

100% das ações ordinárias, sem valor nominal e Prejuízo de R$ 196.313,64. Não houve destinação para
reserva legal e distribuição mínima dos dividendos, em função do prejuízo apurado no exercício.

BERNARDO JOSÉ FIGUEIREDO G. DE
OLIVEIRA

Diretor Presidente

HEDERVERTON ANDRADE
S A N TO S
Diretor

HÉLIO MAURO FRANÇA
Diretor

LEUDA MARIA DE JESUS
Contador

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal da Empresa de Planejamento e Logística S.A. - EPL, no cumprimento de
suas atribuições legais e estatutárias, tendo examinado as Demonstrações Financeiras da Empresa,
compostas por: a) Balanço Patrimonial; b) Demonstrações do Resultado do Exercício; c) Demonstrações
das Mutações do Patrimônio Líquido; d) Demonstração dos Fluxos de Caixa; e) Notas Explicativas; e f)
Relatório Anual da Administração, relativas ao exercício encerrado em 31/12/2012, e como base no
Relatório de Auditoria Interna n° 001/2013 e no Parecer da Auditoria Independente apresentado pela
empresa SOMA - Auditoria, Métodos Organizacionais e Sistemas, é de opinião de que as referidas
demonstrações representam, adequadamente, a posição econômica, financeira e patrimonial da empresa,
estando em condições de serem submetidas à Assembleia Geral de Acionista para sua aprovação.

Brasília, 17 de abril de 2013.

ADELAIDE CRISTINA DE
OLIVEIRA

Conselheira Fiscal - Titular

FRANCISCO ANTONIO MARTINS
Conselheiro Fiscal - Titular

DÉBORA PETERS
Conselheira Fiscal - Titular
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

AOS
DIRETORES E CONSELHEIROS
EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA S/A - EPL
Brasília - DF
Examinamos as demonstrações contábeis da Empresa de Pla-

nejamento e Logística, que compreendem o balanço patrimonial em
31 de dezembro de 2012 e as respectivas demonstrações do resultado,
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o
exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais
práticas contábeis e demais notas explicativas.

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações
contábeis

A administração da Empresa é responsável pela elaboração e
adequada apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles in-
ternos que ela determinou como necessários para permitir a ela-
boração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre

essas demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, con-
duzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o
objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações con-
tábeis estão livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos se-
lecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores e di-
vulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimen-
tos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a
avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações con-
tábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa ava-
liação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes
para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações con-
tábeis da Empresa para planejar os procedimentos de auditoria que
são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar
uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da Empresa.
Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas

Conselho Nacional do Ministério Público
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA

MAPA DEMONSTRATIVO DE MOVIMENTO DE PROCESSOS

I - PRODUTIVIDADE ABRIL/2013
SUBPROCURADOR-GERAL PROCURADOR REGIO-
NAL

SALDO ANTERIOR DISTRIB NO MÊS TO TA L RESTIT AO
CDJ

SALDO ATUAL NO GABINETE

P/ EMISSÃO DE PARECER
EXERCÍCIO

ANTERIOR
MESES AN-
TER

DISTRIB MÊS TO TA L

LUIZ DA SILVA FLORES 22 264 286 256 00 00 30 30
JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO
Conselheiro do CSMPT

52 130 182 180 00 00 02 02

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro do CNMP

00 00 00 00 00 00 00 00

HELOÍSA MARIA MORAES REGO PIRES
Conselheira do CSMPT / Membro CCR / Ouvidora do
MPT - Port. 246 DOU 2 de 18/04

00 00 00 00 00 00 00 00

OTAVIO BRITO LOPES
Conselheiro do CSMPT

18 130 148 11 3 00 00 35 35

RONALDO TOLENTINO DA SILVA 101 264 365 290 00 26 49 75
MARIA GUIOMAR SANCHES DE MENDONÇA 01 231 232 232 00 00 00 00
MARIA APARECIDA GUGEL
Membro CCR

00 00 00 00 00 00 00 00

JOSÉ CARLOS FERREIRA DO MONTE
Com. Inquérito - Port. 13 BS Especial 4-D/2013

70 264 334 216 00 00 11 8 11 8

LUCINEA ALVES OCAMPOS 27 264 291 281 00 00 10 10
DAN CARAÍ DA COSTA E PAES
Licença Médica

208 159 367 188 01 142 36 179

IVANA AUXILIADORA MENDONCA SANTOS
Conselheira do CSMPT

10 130 140 134 00 00 06 06

VERA REGINA DELLA POZZA REIS
Conselheira do CSMPT /Coordenadora da CCR

00 00 00 00 00 00 00 00

JOSE NETO DA SILVA
Corregedor-Geral

00 00 00 00 00 00 00 00

ROGERIO RODRIGUEZ FERNANDEZ FILHO
Mesa Receptora de Votos - Edital MPT/CEA 03 BS
Especial 04-A/2013

105 264 369 332 00 05 32 37

LUIS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
Procurador-Geral

00 00 00 00 00 00 00 00

GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI DANTAS
Conselheiro do CSMP T

00 217 217 217 00 00 00 00

EVANY DE OLIVEIRA SELVA
Mesa Receptora de Votos - Edital MPT/CEA 03 BS
Especial 04-A/2013

123 264 387 370 00 00 17 17

EDUARDO ANTUNES PARMEGGIANI
Vice Procurador-Geral / Férias

02 126 128 102 00 00 26 26

RONALDO CURADO FLEURY
Conselheiro do CSMPT

17 130 147 11 3 00 00 34 34

MANOEL ORLANDO DE MELO GOULART
Membro da CCR / Com. Inquérito - Port. 13 BS Es-
pecial 4-D/2013

00 00 00 00 00 00 00 00

CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BRASILIANO
Promovida a Subprocuradora-Geral - Port. PGR 227
DOU 2 de 29/04/ Secretária do 18º Concurso para Pro-
curador - Port. 260 DOU 2 de 19/04

11 8 139 257 223 00 02 32 34

Ministério Público da União
.

PLENÁRIO

DECISÃO DE 7 DE MAIO DE 2013

EMBARGOS DE DECLARÇÃO NO PROCEDIMENTO DE CON-
TROLE ADMINISTRATIVO Nº 0.00.000.000418/2013-40Relator:
conselheiro José Lázaro Alfredo Guimarães
EMBARGANTE: Fânia Helena Oliveira de Amorim - Promotora de
Justiça/MT
ADVOGADO: José Fábio Marques Dias Júnior - OAB/MT nº
6.398
EMBARGADO: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

DECISÃO
(...) É certo que a atividade de correição e as providências

que devem ser adotadas para sua realização estão ligadas a própria

atividade finalística da Corregedoria-Geral do Ministério Público, in-
suscetíveis, no meu entender, de qualquer interferência deste Órgão
Nacional de Controle. Portanto, parece-me não ser possível a fixação
de uma data certa (dentro do período designado pela Corregedoria-
Geral do Ministério Público do Estado de Mato Grosso) por este
Relator, posto que se assim o fizesse estaria interferindo na autonomia
gerencial própria do Órgão Disciplinar.

O fato da embargante não ter conhecimento de dia certo para
realização de Correição Ordinária em Promotoria de Justiça de sua
Titularidade em nada a prejudicará. Como tem ciência das datas em
que poderá ser realizada a Correição Ordinária, deverá a embargante
permanecer à disposição do Órgão Correcional no período pré-fixado,
o que, salvo melhor juízo, não atrapalhará em nada nas suas ati-
vidades funcionais.

Ante o exposto, ad referendo do Plenário deste Conselho
Nacional, não conheço dos presentes embargos declaratórios, posto
não haver na decisão atacada qualquer obscuridade".

Comunique-se. Publique-se.

JOSÉ LÁZARO ALFREDO GUIMARÃES
Relator

DECISÃO DE 7 DE MAIO DE 2013

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000558/2013-18
RELATOR: Conselheiro José Lázaro Alfredo Guimarães
REQUERENTE: Presidente do Tribunal de Contas da União Augusto
Nardes

DECISÃO
(...)Ante o exposto, com fundamento no artigo 43, inciso IX,

alíena "b", do Regimento Interno, julgo extinto, sem resolução do
mérito, por perda do seu objeto, o presente Pedido de Providências.
Determino, após as providências de praxe pela Coordenadoria de
Processamento de Feitos, o seu arquivamento.

JOSÉ LÁZARO ALFREDO GUIMARÃES
Relator

pela administração, bem como a avaliação da apresentação das de-
monstrações contábeis tomadas em conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente
e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Opinião
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima re-

feridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a
posição patrimonial e financeira da Empresa de Planejamento e Lo-
gística - EPL em 31 de dezembro de 2012, o desempenho de suas
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Outros assuntos
- Início das atividades da Empresa.
A Lei 12.404, de 4 de maio de 2011, autorizou a criação da

EPL e a mesma iniciou suas atividades em 2012.

Brasília, 17 de abril de 2013.
SOMA - AUDITORIA, MÉTODOS

ORGANIZACIONAIS E SISTEMAS
CRC-DF nº 000378/0

ZAIDA MARIA MACHADO ALBEA
Contadora CRC-DF nº 007625/0-0
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ANTONIO LUIZ TEIXEIRA MENDES
Promovido a Subprocurador-Geral - Port. PGR 228
DOU 2 de 29/04 / Membro CCR

00 00 00 00 00 00 00 00

MANOEL JORGE E SILVA NETO
Oficiando na PGT - Port. 95 DOU 2 de 07/03

26 00 26 16 00 10 00 10

CLÁUDIA MARIA R. PINTO R DA COSTA
Oficiando na PGT - Port. 277 DOU 2 de 25/04

00 215 215 215 00 00 00 00

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS
Oficiando na PGT / Membro da CCR

00 00 00 00 00 00 00 00

ADRIANE REIS DE ARAUJO
Oficiando na PGT / Membro CRJ

00 00 00 00 00 00 00 00

VICTOR HUGO LAITANO
Oficiando na PGT

92 264 356 232 00 32 92 124

LUIZ EDUARDO GUIMARÃES BOJART
Substituindo Subprocurador-Geral - Port. 279 DOU 2
de 25/04

00 215 215 215 00 00 00 00

MAURÍCIO CORREA DE MELLO
Oficiando na PGT

126 225 351 237 00 07 107 11 4

RICARDO JOSÉ MACEDO DE BRITTO PEREIRA
Oficiando na PGT / Membro CRJ

00 00 00 00 00 00 00 00

CINARA SALES GRAEFF
Oficiando na PGT - Port. 262 DOU 2 de 19/04

164 215 379 292 00 14 73 87

ADRIANA SILVEIRA MACHADO
Oficiando na PGT / Membro CRJ / Mesa Receptora de
Votos - Edital MPT/CEA 03 BS Especial 03-C

00 00 00 00 00 00 00 00

FABIO LEAL CARDOSO
Oficiando na PGT / membro da CRJ

00 00 00 00 00 00 00 00

TO TA I S 1.282 4 . 11 0 5.392 4.454 01 238 699 938

Última distribuição em 26/04 com 66 processos
II - ATUAÇÃO EFETIVA NAS SESSÕES DE JULGAMENTO

SUBPROCURADOR-GERAL /
PROCURADOR REGIONAL

ÓRGÃO ESPE-
CIAL

TRIBUNAL
PLENO

SEDI I SEDI II SEDC TURMA CSJT AUDIÊNCIAS DE DC /
REUNIÕES DE ES

LUIZ DA SILVA FLORES 02
OTAVIO BRITO LOPES 01
RONALDO TOLENTINO DA SILVA 01
MARIA GUIOMAR SANCHES DE MENDONÇA 02
JOSÉ CARLOS FERREIRA DO MONTE 02
DAN CARAÍ DA COSTA E PAES 01
IVANA AUXILIADORA MENDONCA SANTOS 01
ROGERIO RODRIGUEZ FERNANDEZ FILHO 02
LUIS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO 01
GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI DANTAS 02
EVANY DE OLIVEIRA SELVA 02
EDUARDO ANTUNES PARMEGGIANI 01
RONALDO CURADO FLEURY 02
MANOEL ORLANDO DE MELO GOULART 01 01
CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BRASILIANO 02
ANTONIO LUIZ TEIXEIRA MENDES 01
ELIANE ARAQUE DOS SANTOS 02
CLAUDIA MARIA REGO P. R. DA COSTA 02
ADRIANE REIS DE ARAUJO 03
VICTOR HUGO LAITANO 02
LUIZ EDUARDO GUIMARÃES BOJART 02
RICARDO JOSÉ MACEDO DE BRITTO PEREIRA 02
CINARA SALES GRAEFF 02
ADRIANA SILVEIRA MACHADO 01
FABIO LEAL CARDOSO 02

TO TA L 01 - 04 04 01 31 01 01

III - TRÂNSITO DE PROCESSOS COM O TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
RECEBIDOS NO MÊS RESTITUÍDOS NO MÊS DIFERENÇA ENTRE RECEBIDOS E RESTITUÍDOS

3.531 4.482 - 951

IV - PROCESSOS NA PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO EM 30/04/2013
COM A COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA COM OS SUBPROCURADORES-GE-

RAIS/PROCURADORES REGIONAIS
TO TA L

PARA DISTRIBUIÇÃO PARA RESTITUIÇÃO AO TST PARA EMISSÃO DE PARECER
06 130 938 1.074

Brasília, 3 de maio de 2013.
LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

Procurador-Geral

ABRIL/2013 (última distribuição recebida do TST em 30/04/2013 composta por 01processo judicial físico)
PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO (OFI-
CIANDO NA PGT)

SALDO ANTE-
RIOR
(março)

DISTRIB. NO
MÊS DE MAR-

ÇO

DEVOLVIDOS À CRJ EM PODER
em

30/04/2013

Pedidos de acompanha-
mento judiciais distribuí-

dos em abril/2013
CIÊNCIA/

NOTAS TECNI-
CAS

AÇÃO (RE-
CURSO)/ME-

MORIAIS

DEFESA AUDIÊNCIAS/
REUNIÕES

ADRIANA SILVEIRA MACHADO
Membro CRJ/ designação para atividade exclusiva na
Corregedoria Nacional do MP (15 a 19/04/2013)

00 36 13/02 04/03 03 00 16 11

ADRIANE REIS DE ARAÚJO
/Membro CRJ

14 38 06/30 08/05 08 011 04 11

FABIO LEAL CARDOSO
Membro CRJ

03 39 03/28 01/01 01 011 09 12

RICARDO JOSÉ MACEDO DE BRITTO PEREIRA
Membro CRJ

11 37 00/18 04/00 01 011 25 12

TO TA I S 28 150 22/78 17/09 13 01 1 54 46

RR 22200-28.2007.5.15.0126 (dias 1º/03 e 20/03, na PGT; e audiência: dias 04 e 05/03. no TST e última audiência de conciliação em 08/04/2013)

TRÂNSITO COM O TST PROCESSOS COM OS PROCURADORES
REGIONAIS DO TRABALHO

PARA APRECIAÇÃO

COM A CRJ SALDO EXISTENTE
EM 30/04/2013

RECEBIDOS DO TST RESTITUÍUDOS AO TST AG. DISTRIBUIÇÃO
148 124 54 01 55

Brasília, 3 de maio de 2013.
LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

Procurador-Geral do Trabalho
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ESTATÍSTICA DO MÊS DE ABRIL DE 2013

I - PRODUTIVIDADE:

CONSELHEIRO R E L ATO R REVISOR
Saldo ante-

rior
Processos Admi-

nistrativos
Devolvidos Em poder do Relator Saldo anterior Processos Admi-

nistrativos
Devolvidos Em poder do

Revisor

José Alves Pereira Filho 0 1 1 0 1 2 3 0

Heloisa Maria Moraes Rego Pires 0 2 1 1 0 1 1 0

Otavio Brito Lopes 0 2 1 1 8 1 9 0

Ivana Auxiliadora Mendonça Santos 2 2 0 4 1 2 1 2

Vera Regina Della Pozza Reis 3 3 2 4 0 1 1 0

Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas 2 1 2 1 0 0 0 0

Eduardo Antunes Parmeggiani 1 2 1 2 1 2 2 1

Ronaldo Curado Fleury 1 3 3 1 0 0 0 0

TO TA I S 9 16 11 14 11 9 17 3

1 - Licença médica de 15 a 26/04.2013.
II - SITUAÇÃO

Entrada de processos no mês 12
Distribuição e redistribuição de processos no mês 13
Total de processos decididos/deliberados 12
Outras decisões/deliberações 2
Resoluções 1

Brasília-DF, 2 de maio de 2013.
EDUARDO ANTUNES PARMEGGIANI

Conselheiro Secretário do CSMPT

PROCURADORIAS REGIONAIS
20 a- REGIÃO

PORTARIA No- 234, DE 7 DE MAIO DE 2013

INQUÉRITO CIVIL n.° 000511.2013.20.000/1.
INQUIRIDO: AGUA MINERAL - MINERA-
DORA SÃO CRISTÓVÃO. TEMA(s):
09.06.02.01. Jornada Extraordinária em Desacor-
do com a Lei, 09.06.03.02. Intervalo Interjornada.

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.06.02.01. Jor-
nada Extraordinária em Desacordo com a Lei, 09.06.03.02. Intervalo
Interjornada;

resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para

atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA
Procurador do Trabalho

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBICO E SOCIAL

PORTARIA No- 20, DE 3 DE MAIO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 5ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993; Instaura o Inquérito Civil Público, registrado no Sis-
proweb sob o nº 08190.065628/13-14, que tem como interessadas a
Desk Móveis Escolares e Produtos Plásticos Ltda. e NOVACAP,
visando a apuração de fornecimento irregular de produtos.

ALEXANDRE FERNANDES GONÇALVES
Promotor de Justiça

PORTARIA No- 21, DE 3 DE MAIO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 5ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993; Instaura Inquérito Civil Público, registrado no Sis-
proweb sob o nº 08190.085819/13-67, que tem como interessadas a
Galeria dos Estados, visando investigar a ocupação, por particulares.

ALEXANDRE FERNANDES GONÇALVES
Promotor de Justiça

PORTARIA No- 22, DE 3 DE MAIO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 5ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993; Instaura Inquérito Civil Público, registrado no Sis-
proweb sob o nº 08190.065627/13-43, que tem como interessada a
ADASA, visando a apuração de possíveis irregularidades na Con-
corrência nº 07/2010.

ALEXANDRE FERNANDES GONÇALVES
Promotor de Justiça

PORTARIA No- 23, DE 3 DE MAIO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 5ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio
de 1993; Instaura o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob o nº 08190.065633/13-46, que tem como interessadas a Direção
Regional de Atenção Primária à Saúde do Gama/DF e o Governador
do DF, visando a apuração de possível nepotismo cruzado.

ALEXANDRE FERNANDES GONÇALVES
Promotor de Justiça

PORTARIA No- 24, DE 6 DE MAIO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 5ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993;

Instaura o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob o nº 08190.065634/13-17, que tem como interessadas a Secretaria
de Estado de Governo e a Administração Regional do Lago Sul,
visando a apuração de possível nepotismo cruzado.

ALEXANDRE FERNANDES GONÇALVES
Promotor de Justiça

PORTARIA No- 25, DE 6 DE MAIO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 5ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993; Instaura Inquérito Civil Público, registrado no Sis-
proweb sob o nº 08190.065635/13-71, que tem como interessadas a
Administração Regional do Paranoá e Secretaria de Estado de Go-
verno do DF, visando a apuração de possível nepotismo cruzado.

ALEXANDRE FERNANDES GONÇALVES
Promotor de Justiça

PORTARIA No- 26, DE 6 DE MAIO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS, por intermédio da 5ª PRODEP, no uso de suas atri-

buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de

maio de 1993; Instaura Inquérito Civil Público, registrado no Sis-

proweb sob o nº 08190.065636/13-34, que tem como interessadas a

Administração Regional de Brazlândia e Secretaria de Administração

Pública do DF, visando a apuração de possível nepotismo cruzado.

ALEXANDRE FERNANDES GONÇALVES

Promotor de Justiça

PORTARIA No- 27, DE 6 DE MAIO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS, por intermédio da 5ª PRODEP, no uso de suas atri-

buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de

maio de 1993; Instaura o Inquérito Civil Público, registrado no Sis-

proweb sob o nº 08190.065637/13-05, que tem como interessada a

Administração Regional de Samambaia, visando a apuração de pos-

sível nepotismo cruzado.

ALEXANDRE FERNANDES GONÇALVES

Promotor de Justiça

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA Nº 6, DE 7 DE MAIO DE 2013

Torna públicas as tabelas de remuneração
dos servidores da Câmara dos Deputados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Publicar as tabelas de remuneração dos servidores da
Câmara dos Deputados, na forma dos anexos, em cumprimento ao
disposto no artigo 4º da Lei n. 10.331, de 18 de dezembro de 2001,
tendo em vista o que consta na Lei n. 12.777, de 28 de dezembro de
2012.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

Poder Legislativo
.
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ANEXO I

TABELA REMUNERAÇÃO - CARGO EFETIVO

Valores em R$
NÍVEL SUPERIOR

CARGO CLASSE PA D R Ã O V E N C I M E N TO GRAT. DE REPRESENTA-
ÇÃO

GRAT. DE ATIVIDADE LE-
G I S L AT I VA

VPI
LEI 10.698/03

TO TA L
REMUNERAÇÃO

ESPECIAL 10 6 . 4 11 , 0 9 6.778,67 8.334,42 59,87 21.584,05
9 6.154,65 6.778,67 8.001,05 59,87 20.994,24
8 5.754,59 6.778,67 7.480,97 59,87 20.074,10

B 7 5.524,41 6.778,67 7.181,73 59,87 19.544,68
A N A L I S TA 6 5.303,43 6.778,67 6.894,46 59,87 19.036,43

L E G I S L AT I V O 5 5.091,30 6.778,67 6.618,69 59,87 18.548,53
4 4.531,25 6.778,67 5.890,63 59,87 17.260,42

A 3 4.350,00 6.778,67 5.655,00 59,87 16.843,54
2 4.176,00 6.778,67 5.428,80 59,87 16.443,34
1 3.967,20 6.778,67 5.157,36 59,87 15.963,10

Valores em R$
NÍVEL INTERMEDIÁRIO ESPECIALIZADO

CARGO CLASSE PA D R Ã O V E N C I M E N TO GRAT. DE REPRESENTA-
ÇÃO

GRAT. DE ATIVIDADE LE-
G I S L AT I VA

VPI
LEI 10.698/03

TO TA L
REMUNERAÇÃO

ESPECIAL 10 5.083,91 5.103,93 6.609,08 59,87 16.856,79
9 4.651,78 5.103,93 6.047,31 59,87 15.862,89
8 4.186,60 5.103,93 5.442,58 59,87 14.792,98

B 7 3.830,74 5.103,93 4.979,96 59,87 13.974,50
TÉCNICO 6 3.505,13 5.103,93 4.556,67 59,87 13.225,60

L E G I S L AT I V O 5 3.207,19 5.103,93 4.169,35 59,87 12.540,34
4 2.886,47 5.103,93 3.752,41 59,87 11 . 8 0 2 , 6 8

A 3 2.641,12 5.103,93 3.433,46 59,87 11 . 2 3 8 , 3 8
2 2.416,63 5.103,93 3.141,62 59,87 10.722,05
1 2 . 2 11 , 2 1 5.103,93 2.874,57 59,87 10.249,58

Valores em R$
NÍVEL BÁSICO

CARGO CLASSE PA D R Ã O V E N C I M E N TO GRAT. DE REPRESENTA-
ÇÃO

GRAT. DE ATIVIDADE LE-
G I S L AT I VA

VPI
LEI 10.698/03

TO TA L
REMUNERAÇÃO

ESPECIAL 10 1.966,27 5.103,93 2.556,15 59,87 9.686,22
9 1.749,98 5.103,93 2.274,97 59,87 9.188,75
8 1.539,98 5.103,93 2.001,97 59,87 8.705,75

B 7 1.370,58 5.103,93 1.781,75 59,87 8.316,13
AUXILIAR 6 1.219,82 5.103,93 1.585,77 59,87 7.969,39

L E G I S L AT I V O 5 1.085,64 5.103,93 1 . 4 11 , 3 3 59,87 7.660,77
4 955,36 5.103,93 1.241,97 59,87 7.361,13

A 3 850,27 5.103,93 1.105,35 59,87 7 . 11 9 , 4 2
2 756,74 5.103,93 983,76 59,87 6.904,30
1 673,50 5.103,93 875,55 59,87 6.712,85

Valores válidos para 2013, conforme Lei nº 12.777, de 2012.

ANEXO II

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL - CNE

Valores em R$
NÍVEL V E N C I M E N TO REPRESENTAÇÃO MENSAL TO TA L

REMUNERAÇÃO
CNE-07 7.960,00 6.920,00 14.880,00
CNE-09 3.820,00 6.580,00 10.400,00
CNE-10 2.440,00 4.000,00 6.440,00
C N E - 11 2.250,00 3.250,00 5.500,00
CNE-12 1.900,00 2.770,00 4.670,00
CNE-13 1.630,00 2.420,00 4.050,00
CNE-14 1.350,00 2.000,00 3.350,00
CNE-15 1.120,00 1.620,00 2.740,00

Valores válidos para 2013, conforme Lei nº 12.777, de 2012.

ANEXO III

TABELA DE REMUNERAÇÃO DO SERCRETARIADO PARLAMENTAR

Valores em R$
NÍVEL V E N C I M E N TO GRAT. REP. DE GABINETE (1) TOTAL COM GRG TOTAL SEM GRG
SP-01 845,00 845,00 1.690,00 845,00
SP-02 970,00 970,00 1.940,00 970,00
SP-03 1.095,00 1.095,00 2.190,00 1.095,00
SP-04 1.220,00 1.220,00 2.440,00 1.220,00
SP-05 1.345,00 1.345,00 2.690,00 1.345,00
SP-06 1.470,00 1.470,00 2.940,00 1.470,00
SP-07 1.595,00 1.595,00 3.190,00 1.595,00
SP-08 1.720,00 1.720,00 3.440,00 1.720,00
SP-09 1.845,00 1.845,00 3.690,00 1.845,00
SP-10 1.970,00 1.970,00 3.940,00 1.970,00
S P - 11 2.095,00 2.095,00 4.190,00 2.095,00
SP-12 2.220,00 2.220,00 4.440,00 2.220,00
SP-13 2.345,00 2.345,00 4.690,00 2.345,00
SP-14 2.595,00 2.595,00 5.190,00 2.595,00
SP-15 2.845,00 2.845,00 5.690,00 2.845,00
SP-16 3.095,00 3.095,00 6.190,00 3.095,00
SP-17 3.345,00 3.345,00 6.690,00 3.345,00
SP-18 3.595,00 3.595,00 7.190,00 3.595,00
SP-19 3.970,00 3.970,00 7.940,00 3.970,00
SP-20 4.345,00 4.345,00 8.690,00 4.345,00
SP-21 4.720,00 4.720,00 9.440,00 4.720,00
SP-22 5.095,00 5.095,00 10.190,00 5.095,00
SP-23 5.470,00 5.470,00 10.940,00 5.470,00
SP-24 5.970,00 5.970,00 11 . 9 4 0 , 0 0 5.970,00
SP-25 6.470,00 6.470,00 12.940,00 6.470,00

(1) Parágrafo único do art 8º do Ato da Mesa nº 72/1997
Valores válidos a partir de 01/03/2013, conforme Lei nº 12.777, de 2012.
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ANEXO IV

FUNÇÃO COMISSIONADA - FC

Valores em R$
NÍVEL VA L O R
FC-1 3.000,00
FC-2 3.200,00
FC-3 6.700,00
FC-4 6.900,00
FC-5 7.000,00
FC-6 8.200,00

Valores válidos a partir de 01/01/2013, conforme Lei nº 12.777, de 2012.

TABELA DE CORRESPONDÊNCIA FC - CNE

CNE FC
CNE-07 FC-3
CNE-09 FC-1

Conforme Anexo VII da Lei nº 12.777, DE 2012.

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 67, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO SENADO FEDE-
RAL, pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº
035.261/12-9, no uso da competência estabelecida no art. 13 do Ato
da Comissão Diretora nº 10, de 2010, e com fundamento no art. 7º da
Lei 10.520/2002, no item 22.4 do Edital do Pregão Eletrônico
224/2012, combinado com o inciso VI do parágrafo único do art. 2º
da Lei 9.784/1999, aplica à empresa COZIL EQUIPAMENTOS IN-
DUSTRIAIS LTDA., CNPJ 54.177.886/0001-72, com endereço na
Rua Botucatu, nº 200A, Jardim Nossa Senhora D'Ajuda, Itaquaque-
cetuba - SP, CEP: 08.576-660, pena de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, direta e indireta, da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios e descredenciamento do SI-
CAF, por 06 (seis) meses, por participar do Pregão Eletrônico do
Senado Federal nº 224, de 2012, estando impedida de licitar ou
contratar com a Administração Pública.

LUIZ AUGUSTO GEAQUINTO DOS SANTOS

Poder Judiciário
.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA

DO TRABALHO

ATO CONJUNTO No- 13, DE 24 DE ABRIL DE 2013

Estabelece procedimentos e prazos para so-
licitação e distribuição de recursos finan-
ceiros no âmbito da Justiça do Trabalho.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO E DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando os termos do parágrafo único do artigo 20 do
Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, bem como da Macrofunção
02.03.03 do SIAFI;

Considerando a necessidade de otimizar o atendimento das
solicitações de recursos financeiros no âmbito da Justiça do Trabalho,
resolve:

Estabelecer procedimentos e prazos para a solicitação e a
distribuição de recursos financeiros no âmbito da Justiça do Trabalho,
nos termos do presente Ato.

CAPÍTULO IDAS SOLICITAÇÕES DE RECURSOS FI-
NANCEIROSSeção I

Pessoal e Encargos Sociais
Art. 1º A solicitação de recursos para pagamento da folha

normal deverá observar os prazos do cronograma constante do anexo
I.

§ 1º Os pedidos de recursos de que trata este artigo deverão
ser realizados por meio do preenchimento do formulário constante do
anexo II.

§ 2º Quaisquer variações dos pedidos para folha normal,
considerados o pagamento normal do mês, a gratificação natalina e o
terço constitucional de férias, deverão ser justificadas no campo "Ob-
servação" do formulário constante do anexo II, especialmente se ul-
trapassar a margem técnica não cumulativa de 1% (um por cento)
com relação ao mês anterior.

§ 3º A não observância das orientações contidas neste artigo
ensejará a devolução do referido pedido para os ajustes necessários.

Art. 2º O pedido de folha suplementar terá por base os
prazos estabelecidos anexo I, e deverá ser encaminhado na forma dos
formulários constantes dos anexos III e IV.

§ 1º No caso do pagamento de despesas de exercícios an-
teriores, a solicitação deverá ser acompanhada da declaração do or-
denador de despesa quanto à suficiência orçamentária e de cópia do
termo de reconhecimento de dívida.

Art. 3º As solicitações de recursos financeiros para o pa-
gamento dos passivos judiciais/administrativos deverão ser proces-
sadas por meio de folha suplementar.

Seção II
Outras Despesas Correntes e de Capital - ODCC

Subseção I
Custeio - Benefícios

Art. 4º Os recursos para pagamento de despesas referentes a
auxílio-alimentação, assistência pré-escolar, auxílio-transporte e as-
sistência médica e odontológica deverão ser solicitados no SIAFI por
meio de PF, espécie 1, tipo 30, VP 510, tipo de recurso 3, a ser
registrada nos prazos constantes do anexo I.

Subseção II
Custeio - Cartão Corporativo

Art. 5º Caso o Tribunal utilize o cartão corporativo para
pagamento de despesas de suprimento de fundos e necessite de re-
cursos para fazer face a tais obrigações, deverá solicitá-los no SIAFI
por meio de PF, espécie 1, tipo 30, VP 412, tipo de recurso 3, a ser
registrada nos prazos constantes do anexo I.

Subseção III
Custeio - Atividade

Art. 6º Os recursos de custeio-ODCC/Atividades, à exceção
dos projetos, serão distribuídos conforme preceitua o artigo 48, § 2º,
da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012 (LDO 2013).

§ 1º A Proposta de Programação Financeira para fonte/vin-
culação (100/400) relativas às despesas com atividades será lançada
exclusivamente pela Setorial, a fim de se evitar recorrentes neces-
sidades de ajustes na programação financeira.

§ 2º O somatório da programação de ODCC das atividades
nas vinculações 400, 412, 422 e 510 deverá ser igual ao duodécimo a
receber no mês, exceto projetos.

Subseção IV
Custeio - Projetos

Art. 7º A distribuição de recursos para despesas relativas a
projetos será feita com base nas informações constantes do crono-
grama físico-financeiro do Demonstrativo de Obras, encaminhado
pelo Tribunal, e estará condicionada aos seguintes procedimentos a
serem adotados pelo tribunal solicitante:

I - apropriar no SIAFI a despesa relativa ao projeto em
execução por meio de documento hábil/CPR, informando no campo
"observação" o projeto e a etapa de execução;

II - encaminhar mensagem à Setorial, informando o número
do documento hábil, para recebimento dos recursos;

III - solicitar a alteração do cronograma físico-financeiro em
caso de antecipação de etapa da execução da obra.

Seção III
Requisições de Pequeno Valor

Art. 8º Observado o limite de dotação consignado na ação
0625, o Tribunal, caso tenha demanda, deverá solicitar até o dia 13 de
cada mês (ou dia útil anterior em caso de feriado ou final de semana),
na forma do modelo do anexo V, VI e VII, os recursos necessários
para quitação das obrigações com as requisições de pequeno valor.

Subseção IV
Restos a Pagar

Art. 9º A solicitação de recursos para pagamento de Restos a
Pagar de Pessoal, terá por base os prazos estabelecidos anexo I, e
deverá ser encaminhado na forma do formulário constante do anexo
VIII.

§ 1º Antes de solicitar os recursos para pagamento de Restos
a Pagar, o Tribunal deverá verificar a existência de saldo na conta
11.216.12.00 - RECURSOS A RECEBER PARA PAGAMENTO DE
R A P.

§ 2º Se não mais existirem obrigações inscritas em Restos a
Pagar que justifiquem a existência de saldo na conta 11.216.12.00 -
RECURSOS A RECEBER PARA PAGAMENTO DE RAP, o Tri-
bunal deverá solicitar sua baixa à Setorial, por meio de mensagem.

CAPÍTULO IIDAS DISPOSIÇÕES FINAISArt. 10º O des-
cumprimento dos prazos e procedimentos contidos no presente Ato
implicará a devolução da solicitação aos Tribunais.

Art. 11. Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
3ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 321, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a redistribuição de cargo do
quadro de pessoal da Seção Judiciária do
Estado de São Paulo para o quadro de pes-
soal do Superior Tribunal de Justiça.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o artigo 96, inciso I, alínea "b", da Constituição da Re-
pública, combinado com o artigo 21, inciso XVII, "g", do Regimento
Interno deste Tribunal, e o contido no Processo Administrativo nº
0004851-65.2013.4.03.8000, resolve:

REDISTRIBUIR 01 (um) cargo vago de Analista Judiciário,
Área Judiciária, do quadro de pessoal da Seção Judiciária do Estado
de São Paulo, vinculada a este Tribunal, para o quadro de pessoal do
Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 37 da Lei nº 8.112, de
11/12/90, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/97 e da
Resolução nº 146, de 06/03/2012, do Conselho Nacional de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Des. NEWTON DE LUCCA

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO No- 440, DE 25 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a inscrição e registro de obs-
tetriz e dá outras providências.

O Conselho Federal de Enfermagem COFEN, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho
de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO o teor da Decisão Liminar da lavra da
MMª. Juíza Federal da 9ª Vara Cível da 1ª Subseção Judiciária em
São Paulo, nos autos da Ação Civil Pública nº 0021244-
76.2012.403.6100 promovida pelo Ministério Público Federal, que
determina ao Conselho que efetive a inscrição desses profissionais
sob a denominação de "obstetriz";

CONSIDERANDO que nos termos do art. 8º, VII, da Lei nº
5.905/1973 compete ao Cofen instituir o modelo das carteiras pro-
fissionais de identidade profissional;

CONSIDERANDO que de acordo com a Lei Federal nº
12.514/2011 o fato gerador da anuidade é a existência de inscrição no
conselho, bem como que aos profissionais de nível superior pode ser
fixado o valor de até R$ 500,00 a título de anuidade;

CONSIDERANDO que, no prazo de 90 (noventa) dias, o
Cofen disciplinará as atribuições do profissional denominado "obs-
tetriz", à luz do conteúdo da decisão liminar referente à ACP nº
0021244-76.2012.403.6100;

CONSIDERANDO tudo o que consta dos autos do PAD
Cofen nº 162/2012;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em
sua 462ª Reunião Ordinária, resolve:

Art. 1º Autorizar a inscrição profissional dos titulares do
diploma de Obstetriz, conferido nos termos da lei.

Art. 2º A carteira de identidade profissional será expedida
com a denominação "Obstetriz", observando-se o modelo padrão
atualmente concedido aos profissionais de enfermagem, de acordo
com as diretrizes do Cofen, na cor azul.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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Art. 3º O valor da anuidade profissional pela inscrição de
"Obstetriz" promovida com base nesta Resolução corresponderá ao
percentual de 95% do valor fixado para o enfermeiro.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial as
Resoluções do Cofen nº 378/2011 e 420/2012.

OSVALDO A. SOUSA FILHO
Presidente do Conselho

Interino

IRENE C. A. FERREIRA
2ª Secretária

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

ACÓRDÃOS

Recursos em ação ética julgados pelo Ple-
nário em 21 E 22/02/2013

1. Processo CFO-28397/2012
Processo CRO-BA-221/2008
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia da Bahia
Denunciado: CD-Pedro Vicente Egídio
Acórdão CFO-1864/2013
Decisão: Suspensão do exercício profissional, por 30 (trinta) dias,
cumulada com pena pecuniária de 10 (dez) anuidades.
2. Processo CFO-18124/2012
Processo CRO-RN-120/2011
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do
Norte
Denunciado: CD-Pedro Paulo Alves Gaag
Acórdão CFO-1868/2013
Decisão: Censura pública, em publicação oficial, cumulada com pena
pecuniária de 01 (uma) anuidade.
3. Processo CFO-20486/2012
Processo CRO-PR-179/2008
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia do Paraná
Denunciado: TPD-Sandro Wilian Batista de Souza
Acórdão CFO-1870/2013
Decisão: Cassação do exercício profissional, ad referendum do Con-
selho Federal, cumulada com pena pecuniária de 01 (uma) anui-
dade.
4. Processo CFO-16847/2012
Processo CRO-SC-04/2010
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia de Santa Catarina
Denunciado: CD-James Passig Machado
Acórdão CFO-1890/2013
Decisão: Censura pública, em publicação oficial, cumulada com pena
pecuniária de 02 (duas) anuidades.

AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

3ª REGIÃO

ACÓRDÃO Nº 10, DE 7 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 08/10
Infração ética. Prescrição de medicamento.
Configurada. polivitamínico tem natureza
de medicamento conforme regulamentação
da ANVISA. Suspensão do exercício pro-
fissional e multa. Unanimidade.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 08/10, em que é denunciada a profissional fisioterapeuta
M. S. S., adotados o voto do Conselheiro Relator e a motivação
constante da ata de julgamento, que passam a fazer parte do pre-
sente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3 por unani-
midade julgar procedente a denúncia, de forma que a denunciada
infringiu o Código de Ética, artigo 8º, inciso IV, e os incisos I e VIII
do artigo 16, da Lei 6.316/75, devendo-lhe ser aplicada a penalidade
de suspensão do exercício profissional de 12 (doze) meses e multa de
06 (seis) UPM, nos termos do voto do Relator. Fica designado o
Relator para a elaboração do Acórdão, nos termos da Resolução
C O F F I TO - 5 9 / 8 5 " .

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr.
Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Amélia Pasqual Marques, Dra. Os-
mari Virginia de Mendonça Andrade, Dr. Edson Stéfani, Dra. Angela
Gonçalves Marx, Dr. Mario Cesar Guimarães Battisti, Dra. Regina A.
Rossetto Guzzo, Dr. Wander de Oliveira Villalba, e a Dra. Danielle
dos Santos Cutrim Garros.

São Paulo, 7 de março de 2013.
MARIO CESAR GUIMARÃES BATTISTI

Relator para acórdão

ACÓRDÃO Nº 11, DE 7 DE MARÇO DE 2013

Processo nº09/10
Infração ética. Falsificação de guias de
atendimento. Configuração de ilícito penal
a exigir perícia técnica da autoridade com-
petente. conversão do julgamento em di-
ligência. Unanimidade.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 09/10, em que é denunciado o profissional fisiote-
rapeuta L. P. N., adotados o voto do Conselheiro Relator e a mo-
tivação constante da ata de julgamento, que passam a fazer parte do
presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unani-
midade, em converter o julgamento em diligência para aguardar a
realização da perícia em sede de inquérito policial, nos termos do
voto do Relator. A Presidência do CREFITO-3 oficiará à autoridade
policial, requerendo informações do resultado da perícia tão logo seja
realizada para proceder ao julgamento do presente processo ético.
Fica designado para lavrar o acórdão o Relator, nos termos da Re-
solução COFFITO Nº 59/85"

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr.
Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Amélia Pasqual Marques, Dra. Os-
mari Virginia de Mendonça Andrade, Dr. Edson Stéfani, Dra. Angela
Gonçalves Marx, Dr. Mario Cesar Guimarães Battisti, Dra. Regina A.
Rossetto Guzzo, Dr. Wander de Oliveira Villalba, e a Dra. Danielle
dos Santos Cutrim Garros.

São Paulo, 7 de março de 2013.
MARIO CESAR GUIMARÃES BATTISTI

Relator para acórdão

ACÓRDÃO Nº 12, DE 7 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 10/10
Infração ética. Falsificação de guias de
atendimento. Configuração de ilícito penal
a exigir perícia técnica da autoridade com-
petente. Conversão do julgamento em di-
ligência. Unanimidade.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 10/10, em que é denunciado o profissional fisiote-
rapeuta R. F. F., adotados o voto do Conselheiro Relator e a mo-
tivação constante da ata de julgamento, que passam a fazer parte do
presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unani-
midade, em converter o julgamento em diligência para aguardar a
realização da perícia em sede de inquérito policial, nos termos do
voto do Relator. A Presidência do CREFITO-3 oficiará à autoridade
policial, requerendo informações do resultado da perícia tão logo seja
realizada para proceder ao julgamento do presente processo ético.
Fica designado para lavrar o acórdão o Relator, nos termos da Re-
solução COFFITO Nº 59/85."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr.
Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Amélia Pasqual Marques, Dra. Os-
mari Virginia de Mendonça Andrade, Dr. Edson Stéfani, Dra. Angela
Gonçalves Marx, Dr. Mario Cesar Guimarães Battisti, Dra. Regina A.
Rossetto Guzzo, Dr. Wander de Oliveira Villalba, e a Dra. Danielle
dos Santos Cutrim Garros.

São Paulo, 7 de março de 2013.
MARIO CESAR GUIMARÃES BATTISTI

Relator para acórdão

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 6 DE MAIO DE 2013

Reestrutura o cargo de advogado do Con-
selho Regional de Medicina Veterinária do
Rio Grande do Sul, admitido pelo Concur-
so Público nº 01/2011, e dá outras pro-
vidências.

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária
do Rio Grande do Sul, usando das suas atribuições regimentais e
legais, especialmente o disposto na Resolução nº 591/92, artigo 11,
letras "g", "l, "do Conselho Federal de Medicina Veterinária e

Considerando a autonomia administrativa e financeira do
Conselho Regional de Medicina Veterinária, previsto no Artigo 10 da
Lei nº 5.517/68;

Considerando o ofício nº 1162/2013/GP da OAB/RS, no qual
consta orientação sobre a necessidade de que sejam observadas as
disposições da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Advocacia e a Ordem
dos Advogados do Brasil para os advogados do Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Rio Grande do Sul admitidos mediante a
aprovação do Concurso Público nº 01/2011;

Considerando que o Edital de Concurso Público nº 01/2011
estabelece a jornada de trabalho mensal em 185 (cento e oitenta e
cinco horas), sem previsão de cláusula de dedicação exclusiva;

Considerando a aprovação da matéria na Sessão Plenária nº
536/2013 de 10/04/2013 e do parecer jurídico nº 15/2013, resolve:

Art. 1º - Reestruturar o cargo de advogado do Conselho
Regional de Medicina Veterinária do Rio Grande do Sul, admitido
pelo Concurso Público nº 01/2011, a fim de alterar a jornada de
trabalho para 8 (oito) horas diárias, 40 (quarenta) horas semanais e
200 (duzentas) horas mensais.

Parágrafo Único: O horário de trabalho terá início às 8h (oito
horas) e término às 17h (dezessete horas), com intervalo de 1 (uma)
hora para almoço.

Art. 2º - Estabelecer que as horas trabalhadas excedentes a
jornada normal serão remuneradas com o adicional de hora extra de
100% (cem por cento) sobre o valor da hora normal.

Art. 3º - Estabelecer que a contratação é sob o regime de
dedicação exclusiva.

Art. 4º - Alterar a remuneração mensal para R$ 4.665,00
(quatro mil reais, seiscentos e sessenta e cinco reais), já incluído o
percentual relativo à dedicação exclusiva.

Art. 5º - Determinar que sejam procedidas as referidas ade-
quações no contrato de trabalho dos advogados contratados mediante
concurso público nº 01/2011.

Art. 6º - No tocante às demais verbas trabalhistas, o contrato
de trabalho permanece inalterado.

Art. 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, devendo ser adotadas as medidas cabíveis pelos setores
responsáveis para a devida implementação.

Porto Alegre, 06 de maio de 2013.

RODRIGO MARQUES LORENZONI
Presidente do Conselho

GLORIA JANCOWSKI BOFF
Secretária-Geral
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